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EDITORIAL

E sta t ís t ic a  A d m in is t r a t i v

NO desempenho de suas atribuições normais e espe­
ciais, é de suma importância para o D . A. S . P . o 

trabalho estatístico. A coleta, a apuração, a apresentação 
e a análise de dados numéricos, referentes à estrutura e 
ao funcionamento das repartições federais, bem como os re­
lativos às despesas orçamentárias, ao pessoal, ao material 
e às relações públicas no serviço civil da União assumem 
proporções significativas e levam a conclusões que são 
fundamentais na fixação de diretrizes e na formulação de 
práticas administrativas.

Focalizado um fenômeno administrativo, uma sim­
ples observação nada nos dirá a respeito de sua causali­
dade, de sua constância, de sua variabilidade, de sua de­
pendência ou ligação com outros fenômenos. Assim, os 
de natureza administrativa apenas são estudados com in­
teireza e só se tornam conhecidos por completo depois de 
observados um sem-número de vêzes, após serem quan­
titativamente descritos e analisados pelo Método Esta­
tístico .

A Administração Pública não pode dispensar a Es­
tatística . Somente quando baseados em estatísticas, cien­
tíficos planejamentos são feitos e programas de trabalho 
são executados seguramente.

Os diversos aspectos, iniciativafe e realizações da 
administração-geral exigem pesquisas e tratamentos esta­
tísticos especiais. A documentação administrativa é so­
bremaneira útil a obtenção de dados numéricos fidedignos 
e atualizados.

Boas estatísticas administrativas constituem instru­
mentos indispensáveis para o conhecimento exato dos con­
tingentes humanos a serviço do Estado.

Quantos são os servidores federais ? Quantos no Dis­
trito Federal? Quantos nos Estados ou no Exterior? 
Quanto ao sexo, quais os respectivos totais? Quanto aos 
graus de instrução, como se distribuem ? Medidas adota­
das relativamente a êles, que alcance social têm ?
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Os orçamentos públicos traduzem, é sabido, os pro­
gramas governamentais. Ora, para exame de massa de 
dados quantitativos da relevância e significação dos orça­
mentários, unicamente os processos estatísticos são efi­
cientes .

A Administração de Material, em tôdas as suas fases, 
solicita, sob certos ângulos, a contribuição do Método Es­
tatístico .

Em síntese não se poderá, jamais, compreender esta- 
 ̂ . . . dos e tendências, quer da administração-meio, quer da

administração-fim, sem os recursos proporcionados pela 
Estatística.

E’ impositivo que se dê, entre nós, maior impulso à 
Estatística Administrativa.

Os órgãos ministeriais e o D . A. S  . P . não têm po­
dido, até agora, sistematicamente, levantar dados estatís­
ticos em extensão suficiente. Vale dizer, não têm feito, 
com a amplitude que é de desejar-se, estatística adminis­
trativa .

Infelizmente, por motivos assaz ponderáveis, o De­
creto-lei n.° 3.854,  de 21 de novembro de 1941, não vem 
sendo cumprido. Empenha-se, por isso, o Serviço de Do­
cumentação, através de sua Seção de Estatística Adminis­
trativa, em realizar algo, algo de iniormativo-numérico, 
referente à administração-geral no Serviço Civil Federal 
Brasileiro.

A execução de um programa mínimo de aperfeiçoa­
mento das estatísticas administrativas será grandemente 
facilitada pela colaboração do I . B . G .  E.  e de outros 
órgãos do sistema estatístico brasileiro. Uma íntima arti­
culação do S .D . do D . A . S  .P , com os Departamentos 
de Administração dos Ministérios é vital à implantação e 
ao funcionamento de um sistema de coleta de estatística 
administrativa.

Para 1953, os Cursos de Administração incluem, nos 
itens de seu programa de trabalho, o de instituição de 
treinamento em serviço, dedicando-se depois, parcial ou 
integralmente, à estatística administrativa.

Êsse será o passo decisivo para início da formação 
de “uma mentalidade estatística” e para a constituição de 
hábitos de fazer estatísticas administrativas.



COLABORAÇÃO

O P essoa 1 de O b ra s
Evolução das Normas de Amparo a esse Grupo 

de Trabalhadores do Estado

O s c a r  S a r a iv a

0 REGIME jurídico dos servidores públicos, no 
Brasil, encerra grave anomalia no que se 

refere à condição de numeroso grupo de traba­
lhadores que a legislação qualifica genèricamente 
de pessoal de obras. E’ verdade que a doutrina 
predominante diferencia nitidamente os funcioná­
rios públicos e aquêles que, executando funções de 
natureza braçal, se podem qualificar como operá­
rios. Nesse sentido é a lição clara de P . S t a i n o f .

“Le príncipe cap ital pour la  distinction entre le fonc- 
tionnaire et l ’ouvrier, ou 1’employé privé, repose avant tout 
sur deux idées qui sont en même temps à  la base de 
deux éléments fondamentaux de la notion de fonctionnaire: 
1’idée de 1’incorporation dans les grades de la hierarchie 
et l ’idée de Service public. Ainsi donc, le fonctionnaire 
serait incorpore dans les grades permanents de la h ierar­
chie d’un service public, tandis que 1’ouvrier est embauche 
dans une entreprise privée, ou s’il est embauche par 1 Etat, 
il n ’est pas incorpore dans les grades permanents de la 
hierarchie administrative, mais il est tout simplement en- 
gagé comme un auxiliaire salarié qui n’est qu’un ouvner 
privé de l ’E ta t .” ( “L e F o n c t i o n n a i r e ’’ , pag. 8 8 .)

Também entre nós já o douto V i v e i r o s  d e  
C a s t r o  assim se referia ao pessoal operário.

“Quando, porém, êstes agentes são destinados a ser­
viço meramente mecânico, ou braçal, ajustados, pagos ou 
despedidos em virtude de contrato meramente particular 
com o chefe administrativo a quem estao subordinados, 
não lhes cabe a denominação de empregados públicos no 
sentido restrito, e sim a de meros serventes, °Perarios ou 
jornaleiros. ” ( D ir e i t o  A d m in is t ra t iv o ,  pag. 559, . 
ção) .

Contudo, forçoso é advertir que as atribuições 
estatais cada vez ultrapassam mais o exercício das 
funções que se podem qualificar como de im peno. 
As atividades de natureza industrial se expandem 
dia a dia, mercê do crescente intervencionismo a 
que se vê obrigado o Estado moderno, e ante as 
necessidades da vida coletiva, nem sempre aten 
didas pelas iniciativas privadas.

Dêsse modo, a observação do Estado, como 
empregador, mostra que de par com os seus fun 
cionários, admitidos como tais, e que recebem tra 
tamento em legislação especial amplamente asse- 
curatória de situação jurídica vantajosa, existem 
numerosos trabalhadores que se  ̂vêm encaixan o 
paulatinamente entre as categorias de servi ores 
que a l e i  classifica como e x t r a n u m e r á r i o s .

Além dos extranumerários, porém, que vêm  
sendo amparados pela progressiva extensão da le­
gislação expedida para os funcionários propria­
mente ditos, e em cujo meio se encontram ser­
vidores no exercício de atividades em tudo seme­
lhantes às dêsses funcionários, a ponto que difícil 
se torna diferenciá-los, se nos ativermos ao critério 
puro e simples de suas funções, além dêsses ex­
tranumerários, dizíamos, encontramos entretanto 
muitos trabalhadores sem qualificação específica, 
a que a lei genèricamente denomina de pessoal 
de obras.

A  êsse grupo, a legislação de pessoal seguindo 
as diretrizes do Decreto-lei n.° 240, de 4 de fe­
vereiro de 1938, deixou à margem de qualquer 
disciplina ou proteção jurídica, segundo o que 
nesse diploma estabelecera e que os textos sub­
seqüentes mantiveram, quando estatuiu que —

—  ‘‘O pessoal de obras não tem direito a nenhuma 
vantagem ou regalia, além do respectivo salário pago na 
base do dia de trabalho efetivamente rea lizado .”

Sempre nos pareceu que semelhante trata­
mento não encontrava justificativa jurídica, e 
nem sequer administrativa, para que fôssem postos 
à margem da lei, trabalhadores incumbidos de 
serviços do Estado, ainda mesmo que transitórios. 
Essa própria transitoriedade, que ainda serve de 
justificativa para o tratamento discriminatório 
contra o pessoal de obras, é mais aparente do que 
real, de vez que se as obras, isoladamente consi­
deradas, terminam com sua conclusão, outras se 
tornam necessárias, de sorte que, dentro das suas 
verbas de obras, está sempre o Estado realizando 
serviços, pràticamente com o mesmo pessoal. Daí 
dizermos que é apenas aparente a transitoriedade 
que se quer atribuir a essa relação de trabalho. 
A prevalecer o argumento da transitoriedade das 
obras, lógico seria que todos os empreiteiros 
particulares se liberassem também dos encargos 
da legislação do trabalho, conclusão que por si 
só evidencia o desacêrto do fundamento.

Contra semelhante estado de coisas manifes- 
tamo-nos, por diversas vêzes, sustentando ser pa­
radoxal que o Estado brasileiro, que incluíra em 
suas Constituições, —  na de 1934, na Carta de 
1937 e finalmente na de 1946, —  os postulados
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básicos de proteção ao trabalho, tais como reco­
mendados às Nações civilizadas, pelo Tratado de 
Versailles, repudiasse a aplicação dêsses princí­
pios, em se tratando de trabalhadores a seu pró­
prio serviço.

Assim também entendeu o autorizado T h e -  
m i s t o c l e s  C a v a l c a n t i ,  em trecho, breve mas in­
cisivo, de sua conhecida obra “O Funcionário Pú­
blico e seu Estatuto”, ao mostrar que —

“Embora a lei procure criar uma situação muito pe­
culiar para estas categorias de servidores do Estado, co­
locados entre os funcionários públicos e os que gozam das 
vantagens da legislação trabalhista, o certo ó que, cada 
vez mais se justifica a outorga das vantagenS- da legis­
lação social.

O tempo de serviço deve acarretar a estabilidade, o 
direito à aposentadoria e à pensão, às férias, à licença 
enfim tudo quanto disser respeito às necessidades decor­
rentes da relação de trabalho entre èles e o Estado.” 
(Pág. 1 0 9 .)  '

E’ verdade que nem tôda lügislação do tra­
balho se poderia aplicar a êsse grupo. Mas os 
princípios básicos dessa legislação de nenhum 
modo deveriam ser afastados, e não seria de ad­
mitir permanecessem êsses trabalhadores reduzi­
dos apenas, como o declarou o Decreto-lei n.° 240, 
ao direito à percepção do salário pelo dia de tra­
balho realizado, e sem quaisquer das outras ga­
rantias sociais, a todos os demais trabalhadores 
reconhecidas.

A  Lei de Acidentes do Trabalho, expedida 
pelo Decreto-lei n.° 7 .0 3 6 , de 10 de novembro de 
1944, veio alterar essa situação, ao determinar a 
extensão de suas normas ao pessoal de obras da 
União, Estados, Territórios e Municípios, inician­
do, com êsse preceito, a tendência da legislação 
em favor da inclusão dessa categoria de trabalha­
dores nos limites de um melhor amparo jurídico.

Posteriormente, a Circular da Presidência da 
República, n.° 10, de 1948, estatuiu de modo 
geral sôbre a inclusão do pessoal de obras no re­
gime de seguros sociais, sufragando a tese defen­
dida pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio, de que o regime de previdência do Insti­
tuto de Aposentadoria e Pensões dos Industriá- 
rios se lhes aplicava, tese essa que não vinha en­
contrando reconhecimento por parte de órgãos 
federais incumbidos de sua aplicação.

E completando essa providência, a Lei nú­
mero 1 . 1 1 0  “B ”, de 24 de maio de 1950, em seus 
artigos 2.° e 3.° dispôs —

*‘A r t . 2.° Aos trabalhadores de obras da União, que 
contarem mais de trinta e cinco anos de serviço e não es­
tiverem inscritos, por proibição legal ou regulamentar, 
como associados de instituição de previdência social, será 
concedida, desde que tenham mais de sessenta e cinco anos

de idade, pensão especial correspondente à metade do sa­
lário mensal que hajam percebido no último ano de tra­
balho .

A rt. 3.° As pensões estabelecidas no art. 2.° serão 
concedidas por decreto do Presidente da República me­
diante processo encaminhado ao Ministro da Fazenda pelo 
Ministério em que o beneficiário se rv ir.”

Quando da expedição da lei reguladora da 
remuneração do repouso semanal, foi também 
afirmada a aplicabilidade dessa lei aos trabalha­
dores do Estado, não encontrando, porém, aco­
lhida o ponto de vista que nesse sentido manifes­
tamos em parecer. Veio, porém, a Lei n.° 1.765, de 
18 de dezembro de 1952, ratificar a concessão 
dêsse benefício aos trabalhadores de obras, ou­
torgando-lhes ainda o direito a férias anuais, nos 
têrmos de seu art. 13, verb is:

“O pessoal de obras ficará sujeito ao regime previsto 
na Consolidação das Leis do Trabalho para efeito de fé­
rias e repouso semanal remunerado.

Parágrafo único. O pessoal de obras, nomeado ou 
admitido em qualquer das categorias de servidor público 
da União, contará, para efeito de aposentadoria, o tempo 
de serviço efetivamente prestado em obras realizadas por 
administração direta do Estado.”

Conforme se pode verificar, dêsse texto ci­
tado afinal, foi bem acentuado o progresso da 
nossa legislação, desde a exclusão do pessoal de 
obras de qualquer favor, determinada pelo De­
creto-lei n.° 240, até o reconhecimento, atual, de 
várias das garantias previstas na legislação do tra­
balho, além do enquadramento dêsses trabalha­
dores no campo da previdência social, eviden­
ciando-se nesse progresso a crescente influência 
do Direito do Trabalho sôbre o Direito Admi­
nistrativo. Resta esperar, contudo, que desapa­
reça o tratamento discriminatório que êste dava 
.aos trabalhadores de obras, e que aos mesmos se 
estendam todos os preceitos do Direito do Tra­
balho que não sejam incompatíveis com a disci­
plina jurídica do Estado e da relação que êste 
mantém com os respectivos servidores.

Por fim, convirá atender aos aspectos práticos 
que os textos que invocamos suscitam, e para a 
execução dos quais nem sempre costumam provi­
denciar as repartições aos mesmos obrigadas. E o 
melhor meio de obter-se essa fiel aplicação será, 
a nosso ver, a expedição de regulamento que, con­
jugando as normas legislativas vigentes, e espar­
sas que enumeramos, estabeleça, no âmbito admi­
nistrativo, as formas práticas necessárias à  efe­
tiva observância de cada uma delas. Com essa 
providência serão evitados os males facilmente 
compreensíveis da inexecução, pelo Estado, de 
obrigações que lhe incumbem perante seus pró­
prios trabalhadores.
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O E x t r a n u m e r á r i o  e a P e rd a  
da E s t a b i l i d a d e

0 ARTIGO 23 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias conferiu estabilidade 

aos extranumerários que exercessem função per­
manente há mais de cinco anos.

Interpretando o preceito constitucional, sus­
tentou o D .A .S .P ., não somente em Exposições 
de Motivos n°s. 891, de 27 de setembro de 1948, 
e 1 .08 6 , de 9 de dezembro do mesmo ano, como 
em sucessivos pareceres do seu Consultor Jurídico 
efetivo, Dr. Carlos Medeiros Silva, que a aceita­
ção de outra função instável importava a renún­
cia da estabilidade adquirida por via constitu­
cional .

Contudo, a partir da Exposição de Motivos 
n.° 287, de 11 de abril de 1950, começou a variar 
o entendimento uniforme da matéria, até que se 
instaurou, com o endosso do então Consultor-Ge- 
ral da República, a tese contrária que, tendo me­
recido a aprovação do Senhor Presidente da Re­
pública, veio a se traduzir na Circular D .P .-l, de 
27 de janeiro de 1951, segundo a qual, tanto o 
extranumerário amparado pelo artigo 23 do 
A . D . C . T . ,  como o funcionário estável, na forma 
do art. 188 da Constituição, que viessem a aceitar 
admissão em função de extranumerário, conser­
variam a estabilidade (“Revista de Direito Admi­
nistrativo”, vol. 24, pág. 2 79 ) .

A atual administração do D . A . S . P .  logo 
reagiu, porém, contra essa deturpação dos prin­
cípios jurídicos que, tradicionalmente, orientavam  
a jurisprudência administrativa, firmando, em Ex­
posição de Motivos n.° 296, de 10 de abril de 
1951, o seu repúdio ao critério que, singularmente, 
se alterara na fase final do anterior govêrno da 
República.

Nesse documento, em seguida ao histórico 
do assunto, assim se exprimiu o Sr. Diretor-Ge.. al 
do Departamento:

“Como acaba de ser exposto, todavia, o ponto de 
vista constante e uniforme dêste Departamento, «ustentado 
em várias oportunidades, é de que não pod? ser reco­
nhecida a estabilidade do servidor estável que aceitn iun 
ção não e le t iv a . ”

E, mais além, invocando o princípio estatu­
tário do art. 192, § 2.°, de que a estabilidade se 
refere ao serviço público, e não ao cargo, acres­
centa :

“Daí não se pode concluir que possa o funcionário 
conservar a estabilidade quando provido em função pre­
cária. A aceitação importa na renúncia da estabilidade 
desfrutada.

C a io  T á c it o

Êsse e o ponto de vista dêste Departamento, a des­
peito do pronunciamento ora contestado, que não se har­
moniza com a nossa melhor jurisprudência e que não 
pode ser ratificado” (R ev is ta  de D ireito  A dm in istrativo  
•— vol. 25, pág. 2 8 6 ) .

Ouvido a respeito, o atual Consultor-Geral da 
República, em substancioso parecer, consolidou as 
razões expostas pelo D . A . S . P . e reforçou a ne­
cessidade de revigorar a legítima doutrina, de que, 
eventualmente, se afastara a administração.

Relembrando seus pronunciamentos quando 
em exercício na Consultoria Jurídica daquele De­
partamento, evidenciou o equívoco em que se lou­
vara o seu ilustre antecessor e terminou enun­
ciando a sua conclusão:
“é meu parecer que o reexame da matéria solicitado 
pelo Diretor-Geral do D .A .S .P . ,  se impõe, para resta­
belecimento da tese de que haverá perda de estabilidade 
adquirida sempre qtie a nova função, por sua caracteriza­
ção legal, seja incompatível com a estabilidade, ressalvados 
os casos estritos de melhoria de salário, acesso, transfor­
mação o transferência er.-oificio, quando se tratar de extra- 
numerários estáveis; em se tratando de funcionário, em 
todos os casos, porque perdendo o cargo, por incompa­
tibilidade de acumulação, perde também a estabilidade 
que não pode sobreviver se o novo exercício é por natu­
reza precário e êle não conserva o anterior, por vedação 
constitucional e legal CParecer 12-T, de 23 de maio de 
1951 —  “Pareceres do Consultor-Geral da República” —  
C a e l o s  M edeiros S il v a  —  vol. I, pág. 45; R ev is ta  de  
D ireito  A dm in istrativo  —  vo l. 25, págs. 286/ 5).

Tendo sido aprovado pelo Senhor Presidente 
da República, em despacho de 9 de junho de 1951, 
publicado no i;Diário Oficial” de 5 de julho do 
mesmo ano, o critério condensado na conclusão do 
parecer, tornou-se norma vinculadora que, por 
fôrça do ato decisório, deve, obrigatoriamente, ser 
respeitada, salvo se revogada em nova decisão 
presidencial.

O parecer do eminente Consultor-Geral da 
República não se limita a impugnar a tese então 
dominante por sua inconveniência ou inoportu- 
nidade. Partindo de pressupostos constitucionais, 
fulminou-a por incompatível com os requisitos le­
gais que são elementares à existência do ato admi­
nistrativo. Não foram razões de mérito, mas con­
dições de legalidade que inspiraram a nova ma­
nifestação administrativa. O ato administrativo 
precedente não foi, em suma, revogado, mas anu­
lado. ,
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Ensina, a propósito, com sua habitual lucidez, 
o emérito S e a b ra  F agu nd es:

“A revogação opera da data em diante (ex -nunc). 
Os efeitos que a precederam, êsses permanecem de pé. O 
ato revogado, havendo revestido todos os requisitos legais, 
nada justificaria negar-lhe efeitos operados ao tempo da 
sua vigência.

Em se tratando de anulamento, a situação se oferece 
diferente. E ’ que êste, tendo origem em vícios na forma­
ção do ato, ou seja, na sua inconformidade com a lei, 
importa em afirmá-lo ilegal, e, por isto mesmo, sem vida 
jurídica.

Ora, sendo assim, há de concluir-se pela impossibili­
dade de gerar efeitos, pois o que é nulo é juridicamente 
inoperante. A  pronunciação da nulidade opera ex-tunc. Se 
o ato, desde a origem, carece de validez, não pode haver 
gerado direito para ninguém.”

(R ev is ta  de D ireito  A dm inistrativo  —  vol. III, pá­
gina 7) .

Desajustado à lei, o ato ilegal não deixa, após 
o seu desfazimento, qualquer resquício jurídico. 
O vício intrínseco que o contamina faculta à admi­
nistração revê-lo ex-oíiicio , expungindo-lhe tôdas 
as conseqüências materiais.

Consulte-se, nesse sentido, o excelente parecer 
de C a r lo s  M e d e iro s  S i lv a  (“Pareceres do Con- 
sultor-Geral da República” —  vol. I —  pág. 190 
e seg.), calcado em larga cópia de opiniões nacio­
nais e estrangeiras, às quais se poderão acrescer 
outras de igual autoridade.

Mesmo no direito francês, em que a juris­
prudência do Conselho de Estado admite, em 
certos casos, a convalescença do ato irregular pela 
caducidade do prazo de recurso por excesso de 
poder, consagra-se, pacificamente, o efeito retro­
ativo do ato anulatório.

Eis a lição recente de A ndré de L aubadère:
“Lorsque l ’acte administratif est irrégulier c’est le 

principe inverse du précédent qui prevaut: l ’acte irré- 
gulier peut être rapporté pour l ’avenir et même retiré 
rétroactivement par son auteur” ( T ra ité  é lém entaire  de 
D roit A dm in istratif —  1953, pág. 186) .

Também assinalam P aul  D uez e G uy D e- 
b e yr e :

“Cette proposition est évidente: si la situation juri- 
dique particulière n’a pas été crée régulièrement, elle n’est 
pas 1’expression concrète du droit. II n ’y  a pas devoir juri- 
dique de la respecter; les gouvernants et les agents pour- 
ront juridiquement la méconnaitre” ( T raité  de Droit Ad- 
m in is tra tit  —  1952, pág. 2 14) .

R eforça S anti R omano a inteligência de que, 
pela anulação, desaparecem os efeitos tanto fu­
turos, como pretéritos, do ato adm inistrativo ilí­
cito:

“Infine, per quanto riguarda gli effetti dell’annulla- 
mento, è da ricordarsi che questo spiega la sua efficacia 
non ex-nunc, cioè dal momento in cui è pronunciato, ma 
ex-tunc, cioè d is tru é ie  1’esistenza dell’atto amministrativo 
sin dal momente in cui è sorta la sua invalidità” (S c r it t i  
M in ori —  vol. I —  Diritto Ammnistrativo —  1950, pá­
gina 333) .

S a n d u lli ,  depois de conceituar a revogação e 
a reforma do ato administrativo, distingue-as, 
quanto aos seus efeitos, da anulação:

“Gli atti fin qui considerati fanno venir meno ex-nunc 
l ’efficacia di quello sul quale operano. Agisce invece ex- 
tunc 1’annullamento, il quale quindi puó operare non sol- 
tanto sugli atti a efficacia prolungata, ma anche su quelli 
a efficacia istantanea” (“Manuale di Diritto Amministra­
tivo” —  1952, pág. 248) .

Não vale alegar, no caso, o precedente fir­
mado com o Parecer n.° 4-T, do S r .  Consultor-Ge- 
ral da República, sustentando que a modificação 
da jurisprudência, tanto administrativa, como ju­
dicial, não obriga à revisão dos atos administrati­
vos já consumados ( “Pareceres do Consultor-Ge- 
ral da República” —  C a r l o s  M e d e i r o s  S i l v a  —  
vol. I —  p. 14 ) .

A manifestação do eminente jurista envolvia 
hipótese diversa em que, tendo variado a apre­
ciação do mérito do ato, operou-se a revogação da 
norma de conduta da administração. Salientou o 
ilustre opinante, com apoio em Seabra Fagundes 
e em acórdão do Supremo Tribunal Federal:

“E’ sabido que os atos administrativos não se anulam 
quando, sem  m ácu la de ilega lidade, criam situações ju ­
ríd icas . ”

A  ressalva explícita evidencia, com exatidão, 
que não poderá vigorar aquêle entendimento 
quando o ato criticado violou as fronteiras da le­
galidade. Os princípios da estabilidade e segurança 
do comércio jurídico tornam imperativo que as de­
cisões administrativas não se modifiquem, ao sa­
bor de novos critérios e pontos de vista. O interêsse 
da permanência e equilíbrio das situações consti­
tuídas não se sobrepõe, no entanto, às exigências 
do requisito da legalidade da ação do Poder Pú­
blico, que é um dos fundamentos do Estado de 
Direito. O ato ilegal é irrito e nenhum, não sendo 
possível consolidar resultados feridos dêsse vício 
insanável.

A decisão anulatória de 9 de junho de 1951, 
publicada a 5 de julho do mesmo ano, não deve 
ser observada somente ad  íu turum , mas abranger, 
por igual, os casos em que, anteriormente, se ve­
rificou a passagem de um cargo efetivo para uma 
função de extranumerário. A  declaração de nuli­
dade do despacho que havia acolhido a exegese 
espúria pulveriza-o em tôdas as suas conseqüên­
cias e obriga à revisão das situações constituídas, 
irregularmente, à sombra de critério divorciado dos 
princípios legais e constitucionais.

Carece, também, u. 'ündamento a conclusão, 
que tem sido formulada, no sentido de que o ex­
tranumerário deve conservar a estabilidade con­
ferida pelo art. 23 do A . D . C . T .  sempre que 
ocorra sua movimentação, dentro da própria ca­
tegoria de extranumerário.

A norma constitucional transitória autoriza a 
equiparação  do extranumerário ao funcionário, ou 
seja, a igualdade de direitos entre um e outro, nos 
aspectos a que expressamente se referiu. Não ca­
be, portanto, atribuir ao extranumerário estável
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maiores direitos do que são outorgados ao fun­
cionário. Se, para êste, a aceitação de função pre­
cária gera a perda da estabilidade, a mesma con­
seqüência deve, necessàriamente, acompanhar 
igual transfiguração no tocante àquele.

Não procede a analogia segundo a qual am­
bos os tipos de servidores públicos poderiam mo­
vimentar-se, sem perda da estabilidade, dentro das 
respectivas categorias: o funcionário podendo va­
riar de cargo, e o extranumerário, de função. O pa­
ralelo é ilusório, porque as duas hipóteses se di­
ferenciam, em um elemento essencial.

A  pedra de toque da subsistência da estabi­
lidade reside na sua compatibilidade com a nova 
situação funcional: conserva-a o funcionário que 
passa a novo cargo efetivo, porque êste se har­
moniza com aquela condição, que é, porém, in­
conciliável com a precariedade orgânica da fun­
ção de extranumerário.

Ressalvados aqueles casos de movimentação 
compulsória a que se referiu o parecer do Sr. Con- 
sultor-Geral da República, a aceitação de nova 
função precária provoca, de plano, a renúncia à 
estabilidade adquirida, tanto para o funcionário, 
como para o extranumerário.

Resta, unicamente, considerar a situação 
tanto de funcionários, como de extranumerários 
que, durante a vigência do ato declarado ilegal, 
aceitaram funções precárias, na persuasão de que 
poderiam conservar a estabilidade de que eram 
titulares.

A  solução naturalmente indicada é a de lhes 
dar oportunidade de opção, dentro em determi­
nado prazo a ser administrativamente estipulado, 
pelo regresso aos antigos cargos e funções com a  
garantia de estabilidade, ou pela manutenção nas 
novas funções, com a conseqüente perda dessa se­
gurança. O silêncio do servidor, dentro no prazo 
fixado, importará a renúncia tácita à estabilidade 
anterior.
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Organização e Métodos no Serviço Público

Sumário: 1 . Introdução  —  2 . Ori­
gem e precursores —  3 . As ativ idades  
de organ ização na adm in istraçáb  —  
4 . L im ites no em prêgo dos processos
—  5. F ases da organização  —  6 . M o­
d alid ad es da organização  —  7 . Tipos 
de organização  —  8 . Processos de or­
gan ização  —  9 . O rganização e T écn i­
ca de D ireção  —  10 . M étodos de a v a ­
liação  da efic iência adm in istra tiva  —  
1 1 . Instrum entos de adm inistração .

S EM  maiores preâmbulos pode-se dizer que 
o Direito Administrativo estuda a doutrina, 
a legislação e a jurisprudência dos serviços pú­

blicos e a Ciência da Administração estuda a sua 
técnica.

Todavia, há uma orientação errônea, —  pro­
duto principalmente da influência da bibliografia 
norte-americana e em parte francesa, cujos textos 
estão eivados das idéias de T aylor e F ayol, —  
que se inclina no sentido de elaborar uma espécie 
de “nova ciência de administração”, completa­
mente afastada dos cânones preconizados pela 
Ciência da Administração propriamente dita, con­
forme vimos, a técnica do Direito Administrativo.

Em face disso, como é natural, reina grande 
confusão.

A chamada “nova ciência da administração” 
preconiza princípios, métodos e sistemas, aplicá­
veis tanto à administração privada como à admi­
nistração pública.

Ora, se a Ciência da Administração Pública 
já constitui por si mesma uma técnica ou arte, 
como é possível haver uma “nova ciência da ad­
ministração” ?

Quando muito se poderia dizer que a deno­
minada “nova ciência da administração” constitui 
uma técnica especial, oriunda do desenvolvimento 
considerável da Ciência da Administração, no se­
tor referente à administração-geral, sobretudo nos 
países que atingiram elevado grau de desenvolvi­
mento econômico e social.

E, uma vez que a Organização Racional dos 
Serviços Públicos é um ramo da Ciência da Ad-

F r a n c isc o  B u r k in s k i

ministração, como tal ela deve ser encarada, pelo 
menos no que se refere à sua aplicação à admi­
nistração pública.

Basta um exemplo para elucidar tôdas as 
considerações que expendemos acima.

A organização administrativa federal está 
submetida a leis. O estudo do conjunto dessas leis 
é objeto do Direito Administrativo Positivo.

A  técnica administrativa, isto é, os processos 
e os meios empregados na organização adminis­
trativa interna e externa da União constitui objeto 
da Ciência da Administração Pública.

A organização administrativa interna do go­
verno da União obedeceu a processos racionais ? 
Quais os processos a serem observados na orga­
nização racional da organização administrativa in­
terna da União ?

Ambas essas questões nô-las responde a Téc­
nica ou a Arte da Organização.

. * * *

Cumpre agora delimitar o raio de ação da 
Técnica dé Organização no campo de adminis­
tração pública.

Assim dizemos porquanto o estudo da Téc­
nica da Organização tem sido feito de tal forma 
desordenada, que o estudioso acaba de tomar co­
nhecimento de um acervo de princípios, métodos 
e normas, sem saber como e quando devam ser 
aplicados na administração pública ou na admi­
nistração privada.

■ Por isso, não é raro uma pessoa interessada 
em ingressar no Serviço Púbiico e, mesmo o fun­
cionário, serem obrigados a decorar uma série de 
regras e sistemas, sem nenhuma aplicação na ad­
ministração pública, chegando ao ponto de nem 
sequer atinarem com a sua importância ou efi­
cácia .

O certo, pois, seria divulgar para os que se 
destinam à função pública e aos servidores, apenas 
os processos, normas e métodos de organização 
aplicáveis à administração pública.

Ml ifc ❖

O objetivo primordial da aplicação do mé­
todo científico na administração pública é a ob-
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tenção de economia e eficiência na prestação doj 
serviços. E a organização é o instrum ento ou a  téc­
n ica através do qual se a lcança essa econom ia e  
eficiência.

Constituem finalidades específicas da Técnica 
if de Organização:

1) Eliminar duplicidade ou concorrência e 
oposição de funções;

i.' 2 )  Eliminar conflitos de competência;
3 )  Eliminar serviços obsoletos;
4 )  Simplificação de normas e métodos de 

trabalho.

2 .  ORIGEM E PRECURSORES

A ampla repercussão nos negócios públicos 
das idéias de Taylor e seus discípulos deve-se ao 
entusiasmo que haviam suscitado nas emprêsas 
privadas.

Não foi por outro motivo que em 1907 se 
organizou nos Estados Unidos o Bureau of M u­
nicipal Research, primeiro centro de estudos de 
racionalização administrativa aplicada à adminis­
tração pública, a qual estudou as várias formas 
de govêrno municipal existentes nos Estados 
Unidos.

~j Em 1909 a People Power League propôs um
plano de reorganização dos serviços do Estado de 
Oregon. E, um ano mais tarde, surge na esfera 
federal a Presidenfs Commission on Economy and 

Efficiency.
Em 19 11  surge o plano do Conselho Admi­

nistrativo, proposto pela Junta Comercial de 
Lockport, em New York, posteriormente acla­
mado pela National Municipal League dos Es­
tados Unidos.

A peça central dêsse plano de govêrno mu­
nicipal é o “city manager .

O Bureau of Municipal Research, no que se 
refere à organização, preconizava, entre outros di­
versos pontos, a adoção de um sistema adminis­
trativo integrado, convenientemente departamen- 
talizado e coordenado sob a direção da chefia exe­
cutiva; a adoção de um sistema de compras cen­
tralizadas e a criação de um sistema de estado 
maior e a seleção dos funcionários.

Criava-se por fim o Bureau of Budget em 
1921 e a Procurement Division em 1933, e em 
leis de 1939 e 1940, solicitadas pelo Congresso 
pelo então Presidente Roosevelt, notava-se sensi­
velmente a tendência racionalizadora no domínio

• dos serviços públicos.

Na França, Henri F ayo l, em fins do século 
X IX  e primórdios do século X X , embora tivesse 
difundido princípios de preferência aplicáveis à 
administração de emprêsas privadas, foi o primeiro 
autor que mostrou a importância da sua aplica­
bilidade na esfera da administração pública.

Na Alemanha, em 1921, como conseqüência 
das idéias apregoadas por W alter R athenau, foi 
criado o Conselho do Reich para a Produtividade, 
organismo paraestatal destinado a estudar e a in­
vestigar sôbre a racionalização, tendo como um 
de seus setores, o Comitê para a administração 
econômica.

As teorias de T aylor e F ayol constituem, 
ainda hoje, as colunas mestras das correntes atuais 
preconizadoras de técnicas para a organização ra­
cional da máquina administrativa do Estado.

3 .  a s atividades de organização 
NA ADMINISTRAÇÃO

Distinguem-se na administração pública as 
funções internas ou de administração-geral e as 
funções externas ou de administração específica. 
Aquelas se referem aos meios de que o Estado se 
vale para atingir os seus objetivos, como sejam  
organização, planejamento, recursos orçamentá­
rios, etc., e as últimas dizem respeito aos serviços 
diretamente prestados pelo Estado, tais como edu­
cação, assistência social, transportes, obras pú­
blicas, etc.

Com o desenvolvimento crescente das ativi­
dades governamentais, conseqüente ao rápido 
progresso tecnológico dos derradeiros anos, o Es­
tado sentiu a necessidade de controle, por parte 
da direção central administrativa, das atividades 
de administração-geral.

Embora resida no Chefe Executivo a autori­
dade máxima, com jurisdição sôbre tôda a má­
quina administrativa, êle, por si só, dadas as li­
mitações de conhecimento, tempo e energia, não 
pode desincumbir-se das ingentes tarefas que o 
Estado Moderno lhe impõe.

Daí a criação de órgãos próprios, com suas 
atividades controlísticas centralizadas, destinadas 
a pesquisas e estudos cuja solução compete ao 
Chefe Executivo. E o fenomeno a que comu- 
mente se denomina da institucionalização das aú  
vidades de administração-geral, dentre as quais as 
atividades de organização ocupam lugar de des­
taque .

4 .  l im i te s  n o  em p rego  dos p ro c e sso s  1

Os processos utilizados na organização das 
grandes emprêsas privadas sofrem restrições ao 
serem aplicados no âmbito da administração pú-

/
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blica. Constituem exceção a essa regra quando se 
trata da organização ou reorganização de serviços 
que se assemelham aos prestados por entidades 
particulares, como é o caso dos serviços industriais 
do Estado, hospitais, etc.

Há duas espécies de limitações no emprêgo 
de processos organizativos no domínio da admi­
nistração do Estado:

1 )  De ordem política;
2 )  De ordem administrativa.

Como as atividades administrativas do Es­
tado são uma decorrência da forma de govêrno, é 
lógico que todos os órgãos são organizados e os 
agentes são designados, tendo-se em vista as dire­
trizes da política geral. „

Onde se nota visivelmente limitações de or­
dem política é no caso da seleção de pessoal.

Conquanto se tenha reconhecido ser o siste­
ma do mérito o mais científico na seleção dos ser­
vidores públicos, uma vez que o exercício da fun­
ção pública por pessoal qualificado redunda, em 
última análise, em maior economia e eficiência 
no funcionamento da máquina administrativa, o 
certo é que tal critério, como se sabe, não pôde até 
agora ser adotado na sua inteireza, em virtude de 
injunções políticas.

As limitações de ordem administrativa no 
que concerne à organização da administração pú­
blica defluem naturalmente dos fins visados pelas 
emprêsas privadas e pelo Estado. Enquanto aque­
las têm por objetivo precípuo o aumento cres­
cente do lucro, através do incremento da produ­
tividade, o último visa a proporcionar o máximo 
de bem-estar às populações, o que de forma geral 
não se pode ponderar em têrmos de rendimento 
do trabalho dos órgãos e agentes componentes dos 
poderes do Estado.

5 .  FASES DA ORGANIZAÇÃO

Tanto na organização como na reorganização 
dos serviços públicos, há observância de três fases 
essenciais:

1 )  Levantamento ou análise;
2 )  Planejamento;
3 )  Implantação.

No caso de organização de novas agências go­
vernamentais, em que se torna necessário colhêr 
abundância de informações, o trabalho de levan­
tamento exerce uma extraordinária importância.

O organizador, no exercício dessa árdua fun­
ção deve fazer uma análise de tôdas as peculiari­
dades locais ou regionais, tais como ambiente fí­

sico, recursos naturais, economia, vida social, etc., 
para na base dêsses elementos formular o plano 
que melhor a elas se ajusta.

Isso feito, dá-se início à fase de implantação, 
quando a organização encontra a sua expressão 
prática.

Na eventualidade de reorganização de ser­
viços o trabalho do organizador é menor, por­
quanto já encontra uma situação real que não 
pode ser radicalmente modificada, bastando adap­
tá-la aos processos científicos da técnica de orga­
nização administrativa.

Caso típico de reorganização de serviços é a 
reforma administrativa anunciada pelo govêrno 
federal, atualmente em discussão na Câmara dos 
Deputados, consistente na organização sob moldes 
racionais da organização administrativa federal.

O levantamento, planejamento e implanta­
ção da organização ou reorganização de serviços 
públicos requer por parte do organizador, não só 
sólidas noções de Direito Administrativo, Ciência 
da Administração Pública e Técnica de Organi­
zação, mas também aprofundados conhecimentos 
de Sociologia e Lógica.

6 . MODALIDADES DA ORGANIZAÇÃO

A organização compreende dois aspectos:
1 )  Estático ou de organização propriamente

dita;
2 )  Dinâmico ou de funcionamento.
E’ comum reduzir-se o segundo aspecto a mé­

todos e normas de trabalho.
Na parte relativa à estrutura da organização 

(estática administrativa), examinam-se os se­
guintes pontos:

a )  Classificação dos serviços existentes;
b ) Grupamento racional dos serviços;
c) Acréscimo dos serviços não existentes;

' d )  Eliminação dos serviços em duplicidade.
Na parte referente ao funcionamento da or­

ganização (dinâmica administrativa), estudam-se 
os seguintes itens:

a ) Localização adequada de edifícios públi­
cos e determinadas agências governamentais, 
como sejam estações experimentais, institutos de 
pesquisas, laboratórios, hospitais, etc., tendo-se em 
vista a obtenção de eficiência e de direção ra­
cionalizada;

b ) Normas de trabalho e relações entre os 
departamentos e as seções —  Regime de respon­
sabilidade;

c) Análise do mercado de trabalho, visando 
ao recrutamento e à seleção de pessoal;



— -
ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS NO SERVIÇO PÚBLICO 13

d )  Propaganda organizada e sistematizada;
e) Análise dos custos unitários, baseada nos 

serviços de estatística, de contabilidade pública 
e de investigação técnica;

f) Coordenação e controle do trabalho.

Há autores que consideram o estudo dos fa­
tores materiais, tais como especificações padro­
nizadas para aquisição de materiais e de equipa­
mentos e para as respectivas provas e ensaios de 
laboratório, bem como o exame do processo de 
conservação dos estoques, como pertencendo ao 
campo da Técnica de Organização.

Outros há que acham que a parte da dinâ­
mica administrativa já  envolve a consideração 
dos próprios indivíduos (fator humano); do ma­
terial de que se utilizam (fator m aterial); das 
condições locais e de ambiente em que o trabalho 
se processa (fatores físicos) e dos recursos finan­
ceiros disponíveis (fatores orçam entários).

7 . TIPOS DE ORGANIZAÇÃO

Os tipos de organização mais empregados 
para o correto arranjo da estrutura administrativa, 
consistente na linha que vai do último subordinado 
ao Chefe do Executivo, podem assim classificar-se, 
tendo-se em vista as suas funções:

1)  organização linear, militar, escalar, hie­
rárquica ou piramidal;

2 )  organização de estado-maior ( “staff”);
3 )  organização mista: linear e de estado- 

maior.
Levando-se em conta a parte interna da or­

ganização administrativa, pode-se distinguir dois 
tipos de organização:

1 )  Departamental;
2 )  Divisional.
A organização linear desempenha o seu tra­

balho por meio de ação direta através de órgãos 
de execução; a organização de estado-maior exe­
cuta seu trabalho por meios indiretos, através de 
órgãos que informam e aconselham os órgãos hie­
rárquicos superiores e inferiores.

Os serviços públicos sao diretamente exe­
cutados pelos órgãos hierárquicos, ao passo que 
os serviços de estado-maior administrativo são de 
caráter essencialmente auxiliar.

De um modo geral os órgãos administrativos 
são divididos em Departamentos. Todavia, casos 
especiais há em que se fracionam em Divisões. 
Haja vista o caso das Administrações Territoriais 
no Brasil. O Território Federal do Rio Branco, por 
exemplo, está organizado da seguinte forma.

Governador.

Divisão de Assistência à Maternidade e à In­
fância .

Divisão de Educação.
Divisão de Obras.
Divisão de Produção, Terras e Colonização.
Divisão de Saúde.
Divisão de Segurança e Guarda.
Secretaria-Geral.
Serviço de Administração-Geral.
Serviço de Geografia e Estatística.

Outros processos mais específicos são usados 
para agrupamento racional dos fatos administra­
tivos .

Assim é que se pode proceder ainda ao agru­
pamento de atividades:

1)  Conforme o propósito  (Ministério da 
Educação);

2 )  Conforme o processo  ou técn ica  (Serviço  
de Estatística);

3 )  Conforme o lu gar  ou á rea  (Regiões M i­
litares);

4 )  Conforme a c lien te la  (Serviço de Prote­
ção aos índios);

5 ) Conforme o conhecim ento d ispon ível ou 
“conveniência rotineira” (Postos Indígenas).

6 ) Por tempo  (Corpo de Bombeiros).

8 .  PROCESSOS DE ORGANIZAÇÃO

Princípios em abundância são consignados em 
obras de Técnica de Administração e Organiza­
ção Científica dos Serviços Públicos, não havendo 
uniformidade da nomenclatura entre os autores.

Como não consideramos a Organização uma 
Ciência, mas uma técnica, achamos que ela não 
aplica princípios previstos pelo Direito Adminis­
trativo, mas se utiliza, conforme as circunstâncias, 
de processos, em número ilimitado.

A utilização dêsses processos se destina à 
consecução de uma organização interna na medida 
do possível simétrica e equilibrada, em que as or­
dens se transmitem suavemente dos órgãos supe­
riores aos órgãos inferiores.

Para tanto é preciso que a organização admi­
nistrativa interna seja:

1 )  sim ples (quanto à organização da escala 
hierárquica);

2 )  defin ida  (quanto à divisão das funções);
3 )  un ificada  (quanto à coordenação das 

funções).

As três condições acima se conseguem através  
da observância dos seguintes “princípios” procla­
mados por H. F a y o l :

1) Divisão funcional do trabalho;
2 )  Unidade de comando;
3 )  Unidade de direção;
4 )  Centralização.
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Embora a técnica administrativa preconize a 
adoção de múltiplos “princípios”, no caso espe­
cífico da. Técnica de Organização achamos que a 
aplicabilidade dos quatro processos mencionados 
resolve qualquer problema atinente à estrutura 
da organização.

A divisão funcional do trabalho é um pro­
cesso de ordem natural, que tem por fim fazer com 
que a máquina administrativa produza mais e 
melhor com o mesmo esforço.

Êsse processo é de tam anha im portância 'que 
L u th e r  G u lic k  chegou a considerá-lo como o 
alicerce, como a razão de ser da própria organi­
zação . , J t

A  unidade de comando cifra-se no seguinte: 
Para a execução de um ato qualquer um só agente 
deve receber ordens de um chefe. E’ através do 
comando que a organização entra em funciona­
mento .

A  unidade de direção prevê a existência de 
um só chefe e um só programa para um conjunto 
de operações que tendem para o mesmo fim. A  co­
ordenação, em última análise, é obtida através da 
unidade de direção.

A unidade de comando não pode existir sem 
a unidade de direção, mas não deriva desta.

A  centralização constitui um fato de ordem 
natural. A adoção do processo de centralização ou 
descentralização é uma questão de medida. As­
sim é que, ordinàriamente, as atividades de dire­
ção são centralizadas, ao passo que as de execução 
são descentralizadas.

9 .  ORGANIZAÇÃO E TÉCNICA DE DIREÇÃO

Dado que dirigir pressupõe, como instrumen­
tos, o comando, a coordenação e o controle, é fácil 
de notar como a organização se entrosa com a 
técnica de direção.

Os atos administrativos (regulamentos, cir- 
culares, portarias, ordens de serviço) emanações 
dos planos governamentais em atividade, são os 
mais elementares instrumentos de comando, com­
petindo o seu exame ou preparação às agências 
de organização. Além disso, como vimos, é através 
do comando que a organização se põe em funcio­
namento .

Vimos, outrossim, que é através de uma or­
ganização unificada que se obtém coordenação das 
funções. j

O controle cifra-se em apresentar relatórios e 
fazer inspeções e, conforme veremos no último 
item do Sumário, a elaboração dos relatórios, ins­
trumentos de administração, deve competir à 
agência organizadora.

Compete ainda à técnica de direção o-estudo 
do complexo problema das relações estabelecidas 
entre o ch*fe da administração e seus subordinados,

e já vimos quanto a solução dêsse problema é fa­
cilitada quando há simplicidade na organização da 
escala hierárquica.

10 . MÉTODOS DE AVALIAÇÃO DA EFICIÊNCIA
ADMINISTRATIVA j

Talvez a avaliação da eficiência administra­
tiva através do controle dos resultados obtidos e 
seu confronto com os esforços empregados, cons­
titua, dada a sua sutileza, uma das partes mais 
importantes da Técnica de Organização.

Não compete às agências organizadoras medir 
e avaliar a produção dos órgãos da administração 
e seus servidores, mas assisti-los na preparação e 
instalação de planos de controle e avaliação.

Para avaliação da eficiência são utilizados 
padrões adequados, estabelecidos em função de 
quantidade, qualidade, custo unitário , tempo.

Os trabalhos de rotina são suscetíveis de 
avaliação quantitativa e qualitativa, e, por isso, 
além de serem medidos, são executados segundo 
padrões preestabelecidos.

Os trabalhos não rotinizados são insuscetí­
veis de avaliação quantitativa. Quando muito po­
dem ser considerados em função de sua qualidade.

O custo da unidade de trabalho é avaliado 
através da contabilidade de custo. Êsse processo, 
ainda não difundido entre nós, tem sido usado com 
proficiência como base para o planejamento, o or­
çamento e o controle de despesas na administra­
ção financeira do Estado Moderno.

Dentre os principais objetivos da contabili­
dade de custo se alinha o da proteção contra per­
das, desperdício e insuficiência.

O estudo dos tempos e movimentos constitui 
a pedra angular do taylorismo, verificando-se sua 
aplicação com mais freqüência no domínio dos ser­
viços industriais do Estado.

11. INSTRUMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO

À agência organizadora compete a elaboração 
dos seguintes principais instrumentos de adminis­
tração:

1 )  Indicador-Geral da Organização Admi-
nistrativa;

2 ) Monografias;

3 ) Manuais de Serviços;

4 ) Organogramas;

5 ) Resumos;

6) Mapas de Organizaçã»;

7) Relatórios.
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Êsses instrumentos de administração são paralelismo de funções e conflitos de jurisdição, 
úteis aos legisladores, aos administradores e ao pú- constituindo, assim, precioso subsídio para a ra- 
blico em geral, mostrando duplicidade de serviços, cionalização dos serviços públicos.

QUADRO SINÓTICO 

Direito Administrativo (Doutrina, Lei e Jurisprudência)

Ciência da Administração Pública (organização adminis­
trativa interna e externa) .

Técnica de Organização (organização Administrativa in­
terna) .

Técnica de Orçamento.
Técnica de Planejamento.
Técnica de Pessoal.
Técnica de Material, etc.

Administração-Geral

Administração Específica.

Organização. 
Orçamento. 
Planejamento. 
Pessoal.
Material, etc. 

Educação.
Assistência Social. 
Transportes.
Obras Públicas, etc.

Limitações
|De ordem política.
|De ordem administrativa.

Fases da Organização

Levantamento ou Análise. 

Planejamento.

Implantação.

Modalidades da Organização
Aspecto estático ou de organização propriamente dito. 
Aspecto dinâmico ou de funcionamento.

Tipos de Organização (Gerais)

Linear, militar, escalar, hierárquica ou piram idal. 
De Estado-Maior (“S taff” ) .
M ista.
Departamental.
Divisional.

Tipos de Organização (Específicos)

Conforme o propósito (Ministério da Educação) . 
Conforme o processo (Serviços de Estatística) .
Conforme o lugar (Regiões militares) .
Conforme a Clientela (Serviço de Proteção aos índios) . 
Conforme “conhecimento disponível” .
Conforme “conveniência rotineira” (Postos indígenas). 
Por tempo (Corpo de Bombeiros) .

“Princípios” de Organização (H. F a y o l )

Divisão do Trabalho. 
Unidade de Comando 
Unidade de Direção. 
Centralização.
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C r i t é r io  p a ra  a Se leção  de F iscais  da  
Carteira de Crédito Agrícola e Industrial 

do Banco do Brasil
J o s é  R u b e n s  de  F a r ia  C id ad e

INTRODUÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO TRABALHO

N ÃO resta dúvida que o estudioso da mo­
derna administração de pessoal encontra, no 
Brasil, bom campo para sadia aplicação de seus en­

sinamentos. O curso que, a p r o p ó s i t o ,  realizamos, 
na Fundação Getúlio Vargas, sob a orientaçao do 
prof. Reining, da Universidade da Califórnia o 
Sul, permitiu-nos identificar e sentir melhor os 
problemas ligados a pessoal, incontestave men e 
a mola mestra de qualquer organização e e maior 
realce quanto mais importante ela or.

Assim, em o estabelecimento oficial de cre­
dito do país, o Banco do Brasil, ao qual temos a 
honra de pertencer, encontramos algumas mani­
festas deficiências no tocante à sistematizaçao de 
sua estrutura funcional, não obstante contar com 
excelente corpo de funcionários, disciplinados, de­
dicados e que possuem boa cultura geral, alem de 
supervisores e “staffs” eficientes, a maioria dos 
quais com longo trato nos seus negocios e dotados 
de verdadeira afeição a Casa.

Pinto Pessoa e Teixeira Dias, acertadamente, 
em livro seu, dizem:

“a p e n a s  n o s ú lt im o s  an o s  os p ro b le m a s  l ig a d o s  h b o a 
o rg a n iz a ç ã o  d a  a d m in is t r a ç ã o  p ú b h c a  m e re ^ ma d “ fn“ r.  
a t e n ç ã o . . .  n ão  sen d o , p o is , d e  se  a d m .r a r  q u e  a  a d m m .s -

t r a ç ã o  d e  p e s so a l a in d a  n ão  e ^ co n t™ m esm o
re n o  e s t á v e l  so b re  q u e  a s s e n te  >
u m a  c e r t a  u n id a d e  d e  p e n sa m e n to  e  o n e n  a ,<

Essa sua asserção, pensamos, explica a razao 
de nossa afirmação inicial, isto é, da existência e 
múltiplas imperfeições quanto à organizaçao un 
cional, no país, em geral, e, como não po ia ei 
xar de ser, em um de seus mais importantes or 
gãos, o Banco do Brasil, que executa a política e 
crédito governamental e que, no dizer de oureiro 
da Silva, “é uma das quatro forças que avultam  
entre as instituições brasileiras . (2 )

( 1 )  E duardo  P i n t o  P e ss o a  S o b r i n h o  e  J o se  de 
N a z a r é  T e ix e ir a  D ia s  —  P r in c íp i o s  d e  A d m .n is t r a ça o  de 
Pessoal —  Rio —  D e p a r ta m e n to  d e  I m p re n sa  Naciona 
194D —  p á g .  6 -  .

( 2 )  L o u r e ir o  da S il v a , J o sé  -  D is cu r s o s  -  R .o
—  “ J o r n a l  do  C o m é rc io ”  ( e d i t o r e s )  —  1952  —  p a g .  •

Isto pôsto, é visível que não nos apresentaria 
maiores dificuldades encontrar assunto para es­
crever a monografia que viesse satisfazer o desejo 
de nosso mestre, dentro da disciplina que ministra 
e com sentido prático e de interêsse à instituição 
em que labutamos.

Todavia, além da necessidade de conciliar­
mos a limitação do prazo de entrega do nosso 
trabalho, sem perdermos de vista a atenção devida 
à “classe” de Administração de Pessoal e demais 
matérias, deveríamos identificar problema que nos 
permitisse apreciá-lo um tanto ou quanto especi­
ficamente, uma vez que os diversos estágios da­
quela ciência se encontram intimamente ligados 
entre s i .

Após nos deter em considerar múltiplas ques­
tões de pessoal em nossa Casa, decidimo-nos por 
problema ligado à Carteira de Crédito Agrícola e 
Industrial. Explicamos porque. Nela encontramos 
algo que vai mais ao encontro do nosso sentimento 
e temperamento. Nela possuímos mais contato 
com a terra, da qual sempre fomos afeiçoados; com 
sua gente humilde, seus problemas, trabalhos e 
múltiplas dificuldades, principalmente em país 
como o nosso, extenso, mal conhecido, e cuja “cul­
tura” agropastoril muito necessita de amparo e 
de renovação.

Por outro lado, sabíamos que se encontrava, 
naquele setor, em fase de adiantados estudos, o 
estatuto do fiscal da referida Carteira, em obe­
diência a instruções de seu diretor, Dr. José Lou­
reiro da Silva, que, em discurso, já por ocasião de 
sua posse, em princípios de 1951, reconhecia e bem 
situava a importância da questão:

“o ingresso de novos fiscais seria regulado mediante 
concurso, somente permitido a engenheiros agrônomos e 
capatazes rurais diplomados por escolas oficiais” . (3)

Eis, pois, algo sôbre que poderíamos parti- 
cularizar. Algo sôbre os elementos em que, em 
última análise, repousa uma das bases da segu­
rança e eficiência dos financiamentos concedidos 
pela Carteira. Decidimo-nos, portanto, a falar sô­
bre SELEÇÃO, ou melhor, “C ritério  p ara  a  seleção  
de fiscais da C arte ira  de C rédito  A gríco la e Indus-

( 3 )  J o s é  L o u r e i r o  d a  S i l v a  —  Discurso de posse
—  Rio, 1951 —  Documento interno do Banco do Brasil.
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t r ia l”, não movidos pela presunção de resolver o 
problema, mas com o propósito de contribuir, em­
bora modestamente, para uma apreciação mais 
consentânea com a época, e, dessa forma, com a 
moderna técnica de Administração de Pessoal, de 
acôrdo com os ensinamentos auferidos no Curso 
do Professor Reining J r . ,  na Fundação Getúlio 
Vargas e convictos do relêvo das normas que de­
vem nortear o ingresso daqueles servidores, cuja 
admissão até agora não obedecia ao princípio do 
mérito, com inconvenientes que pretendembs evi­
denciar no tópico competente.

COMO SERÁ APRECIADO O ASSUNTO

No item anterior, tecemos alguns comentários 
sôbre os motivos que nos levaram a escolher o pre­
sente trabalho. Pensamos que agora nos compete 
apresentar rápidas considerações sôbre como pre­
tendemos apreciá-lo.

Como ponto de partida tomaremos os ensina­
mentos ora auferidos, o que de mais atual existe 
sôbre a matéria e, ademais, se encontram alicer­
çados na extensa e proficiente prática de nosso 
mestre Henry Reining J r .  em vários e adiantados 
centros dos Estados Unidos da América do Norte.

Além disso, tornar-se-á necessário valermo- 
nos da pesquisa bibliográfica —  nossa primeira 
experiência nesse sentido —  a qual, a fim de ser 
convenientemente utilizada, precisará do apoio do 
raciocínio, da observação de certos fatôres e co­
nhecimento prático do assunto. Êstes implicarão, 
assim, em certas deduções a delinear-se durante o 
seguimento da explanação, as quais, por sua vez, 
irão requerer certa coordenação para proporcionar 
certa unidade ao trabalho.

No desenrolar desta monografia, pretendemos 
dedicar especial atenção a peculiaridades do nosso 
meio ambiente e às circunstâncias em que o fiscal 
atua, pois, em nossa opinião, de muito pouco adian­
taria estudar o problema sob o critério de Admi­
nistração de Pessoal, sem atender àqueles aspectos.

Tentaremos, portanto, sugerir algo concreto, 
viável, ao invés de acadêmico ou de fachada, com 
contornos talvez apreciáveis, mas destituído de 
qualquer senso objetivo.

Para melhor compreensão do papel do fiscal 
julgamos de bom alvitre apresentar resumo do que 
é a Carteira de Crédito Agrícola e Industrial e, 
após, caracterizaremos o trabalho que êle efetua, 
a forma como ingressa no Banco e somente então 
nos sentiremos aptos a apresentar as conclusões e 
as indispensáveis sugestões.

Se conseguirmos nosso alvo muito que bem. 
Se não, que se leve à nossa incompetência a falta 
de sucesso.

A CARTEIRA DE CRÉDITO AGRÍCOLA  
E INDUSTRIAL /

LIGEIRO HISTÓRICO

Conforme assinala Camilo Nogueira da Ga­
ma, várias tentativas se registraram no Brasil “nos

últimos anos do Império e no período republicano 
em prol do crédito agrícola” ( 4 ) .

Contudo, apenas com a criação da Carteira 
de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Bra­
sil, em 1937, que ficou em condições de operar após 
a promulgação das Leis n°s. 454 e 492, de 9-7-37 e 
30-8-37, a primeira, autorizando o Banco a emitir 
bônus, a fim de atender aos financiamentos e com 
a segunda, que regulou o penhor rural e a cédula 
pignoratícia, podemos dizer que teve início, em 
nossa Pátria, o financiamento especializado à  agri­
cultura, pecuária e indústria de que há muito ne­
cessitavam e cuja primeira regulamentação foi 
aprovada, em despacho de 24-4-39, do Ministro da 
Fazenda ( 5 ) .

Após diversas leis, decretos, etc., que trata­
ram da matéria sob vários ângulos, surgiu subs­
tancial reforma, verdadeiramente revolucionária, 
não faz muitos meses, e que, podemos dizer, inau­
gurou nova fase para a Carteira. Referimo-nos à  
aprovação, por ato de 6-2-52, do Ministro da Fa­
zenda, ao seu novo regulamento, preparado sob a 
inspiração do D r. José Loureiro da Silva.

Nesse documento se consubstanciam altera­
ções ditadas pela laboriosa e proficiente experiên­
cia de 15 anos de atividade do setor em tela, além  
de outras diversas modalidades que o progresso e 
a realidade nacional exigiam.

A  respeito, muito poderíamos comentar, mas, 
se assim procedêssemos, iríamos afastar-nos do te­
ma, o que não desejamos. Apenas não nos furta­
mos de citar, pelo seu relêvo, um de seus novos 
dispositivos, ou seja aquêle de fomentar a efetiva 
assistência ao pequeno produtor rural, com o mí­
nimo de formalidades e exigências, que no dizer do 
Dr. Martins Napoleão, ao saudar, em certa ceri­
mônia, o Dr. Loureiro da Silva, veio trazer “a 
salvação dêsse inestimável patrimônio humano, 
pela sua vinculação ao solo” (6 ) , já  que êsses 
produtores, se não se encontravam, até então, de­
samparados —  pois a Carteira sempre os auxiliou
—  pelo menos se viam impedidos de maiores con­
tatos, face aos empecilhos, quer de ordem buro- 

> crática ou legal que cercavam suas transações com 
o Banco.

A  história da Carteira é cheia de lutas e sacri­
fícios, em virtude das condições adversas em que 
lutou: organismo novo, sem tradição e atuando 
em país extenso, sem transportes, ausência de edu­
cação agrária, parco de recursos materiais, meio 
circulante deficiente, carência de equipes humanas 
treinadas”, etc. (7 )  e com medidas que, não poucas 
vêzes, geraram a crítica infundada de muitos que,

(4) N o g u e i r a  d a  G a m a , C a m i lo  —  Penhor R u ra l
—  Rio —  Editora Borsoi —  1948, pág. X V  (prefácio).

(5 )  D iário  O iic ia i F edera l —  Rio —  Imprensa Na­
cional —  26-4-39, pág. 125.

(6) L o u r e i r o  d a  S i l v a ,  J o s é  —  op. c it., pág. 10 .
(7) Idem, idem, pág. 19.
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ou não conheciam a magnitude de seus problemas
—  ou, o pior — , faziam que desconheciam a rea­
lidade da situação.

Felizmente, hoje em dia, muito embora todos 
os percalços, trata-se de órgão plenamente vito­
rioso, cheio de viço, e que cumpre satisfatoria­
mente sua missão.

A fim de completar o comentário que inicia­
mos sôbre o setor em destaque, passaremos a di­
zer algumas palavras sôbre: “seu papel preponde­
rante na economia nacional”, “objetivos, ampli­
tude e âmbito de suas operações”.

SEU PAPEL PREPONDERANTE NA ECONOMIA 
NACIONAL

O papel que desempenha a Carteira, em nos­
so país, é inestimável.

Trata-se do único Instituto de Crédito, no 
Brasil, em que o criador, agricultor ou industrial 
encontra o necessário amparo financeiro, através 
de juros módicos e prazo longo —  condições in­
dispensáveis ao crédito especializado — , de acor­
do com os tipos das operações, além de condições 
outras sobremodo favoráveis.

Afora isso —  e de muito poderíamos falar — , 
registramos a expansão, pelo Banco do Brasil, de 
sua rêde de Agências, por todo o território nacio­
nal (8 ) , a grande maioria delas em função do 
crédito especializado, que se apresenta com alto 
sentido social, dado que essa difusão penetrou a 
nossa hinterlândia em muitos locais mesmo onde 
os departamentos do Banco dificilmente poderão 
apresentar resultados favoráveis, como muito bem 
assinalou o Dr. Francisco Vieira de Alencar:

“o crédito já não é só o dinheiro pelo dinheiro, mas, 
sobretudo, o seu efeito no conjunto dos fatores que asse­
guram o bem-estar geral” . (9)

OBJETIVOS, AMPLITUDE E AMBITO DE SUAS 
OPERAÇÕES

Não obstante se encontrarem suas finalidades 
mais ou menos esboçadas, nas linhas que prece­
dem, julgo interessante, para maior precisão, trans­
crever o artigo 1.°, de seu atual estatuto:

“a Carteira de Crédito Agrícola e Industrial, instituída 
com o objetivo de fomentar a riqueza nacional, prestará 
assistência financeira às pessoas físicas ou jurídicas que se 
dediquem às atividades agrícolas, pecuárias, industriais e 
correlatas” . (10 )

Para avaliarmos quão vastas são suas tran­
sações, basta assinalar, com base no último relató­

(8) Banco do B rasil S .  A . —  Relatório de 1951
—  Rio (Em 1939 cêrca de 90 filiais; em 31-12-51 —  286; 
atualmente, perto de 350) pág. 143.

(9) V i e i r a  d e  A l e n c a r ,  F r a j j c i s c o  —  Discurso —  
Rio —  Impresso mimeografado, 1-8-52, pag. 9 .

(10 )  Banco do B ras il S .  A . —  Regulamento da 
Carteira C .A .I .  —  1952, pág. 3 .

rio da Casa ( 1 1 ) ,  que num montante de 20 bi­
lhões de cruzeiros, em números redondos, aplicados 
pelo Banco do Brasil em 1951, através de seus vá­
rios setores, tocou à Carteira Agrícola cêrca da me­
tade, isto é, 10 bilhões de cruzeiros, concernentes 
a 2 7 .0 0 0  financiamentos rurais e industriais con­
cedidos naquele exercício, em contraposição ao seu 
primeiro ano de trabalho, em 1938, em que efe­
tuou 1 .0 0 0  contratos, no importe de 100 milhões 
de cruzeiros (1 2 ) . Ademais, apresentam-se fran­
camente otimistas os prognósticos quanto ao cres­
cente aumento de seus negócios.

Caberia, aqui, cremos, discriminar os tipos de 
empréstimos agrícolas, pecuários, industriais, fun­
diários e para investimentos que proporciona, to­
davia, efetuaremos a especificação devida, quando 
analisarmos o trabalho do fiscal, em o capítulo 
correspondente, por julgarmos mais indicado com 
a sistematização de nosso trabalho.

Traçado, em rápidas pinceladas, modesto re­
trato da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial,
ü T ^ T r S"em0S’ 3 seguir’ na apreciação do FISCAL.

O FISCAL  

CONCEITO

Trata-se de funcionário, de um quadro espe­
cial,existente no Banco do Brasil, encarregado de 
verificar a correta aplicação pelos mutuários, nas 
propriedades contratuais e na conformidade dos 
orçamentos, dos financiamentos concedidos pela 
Carteira de Crédito Agrícola e Industrial.

ATRIBUTOS

Coletando certos dados no anteprojeto que 
regulamenta, em todos os seus aspectos, o quadro 
de fiscais, selecionamos os seguintes têrmos que, 
em nossa opimao, bem definem os atributos de que 
devem ser dotados os elementos em destaque:

de r l s n o n ^ l  H Capaci? ade física. competência e senso 
^  ’ -XaÇa°  n°  cumPr’mento de seus de-

dZ r  f Z  lnteIlgencia, ap tidão  técn ica, resistência ao 
desconforto, autoridade moral, e, não raro, bravura” . (13 )

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES

Compõe-se, presentemente, de 430 elementos 
o quadro de fiscalização da Carteira. Em estudos, 
a pedido de_ várias dependências, há solicitações 
para a cnaçao de cargos de fiscais, devido ao in­
cremento dos serviços, assim que, em breve, cal­
cula-se que alcançarão a casa dos 500.

Uma vez que já  escrevemos sôbre a Carteira 
como se situa na mesma o fiscal, tentaremos, 
ían e, proceder, após algumas considerações, à

O l)  Idem —  Relatório de 1951 —  Rio, pág. 104.
(12 ) Idem, idem, de 1938 —  idem, págs. 32/36.

gulamento d í  “ “ l ^ C R ^ I  - '  d ^ u íe n t o ^ e r n o 0  " *
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sua análise do trabalho, que é “o passo funda­
m en ta l da seleção” ( 1 4 )  e, portanto, ficarmos mais 
habilitados a atacar, com algumas probabilidades 
de êxito, o tema propriamente dito desta mono­
grafia .

A ANÁLISE DO TRABALHO

PRELIMINARES

Para tudo que se pretenda realizar corr  ̂êxito 
é necessário haver conhecimento prévio e ade­
quado do assunto. E’ claro que a administração 
de pessoal não pode fugir a êsse princípio, —  e 
“sem um conhecimento preciso e objetivo do tra­
balho não é possível administrar conveniente­
mente” ( 1 5 ) .  Surge-nos, então, a pergunta. Como 
chegaremos às indispensáveis conclusões? A res­
posta somente pode ser uma —  analisando êsse 
trabalho cuidadosamente.

CONCEITUAÇÃO

A literatura a respeito, se não é muito ampla, 
em português, pelo menos há bom número de tra- 
tadistas que a abordam com sucesso. Pareceu-nos 
completo o conceito de Arlindo Ramos, razão por 
que não nos furtamos a transcrevê-lo:

“é o exame e o registro de todos os característicos de 
ordem técnica e psicológica, inerentes ao trabalhador e ao 
trabalho”. (16 )

IMPORTÂNCIA _

O papel preponderante que a análise de tra­
balho desempenha nos vários estágios de qualquer 
organização funcional de relêvo é ponto pacífico 
de doutrina. Podemos dizer que sem sua utilização 
é impraticável estabelecer uma eficiente adminis­
tração científica de pessoal.

E’ ela, a análise de trabalho, que nos permite 
obter, pelos seus resultados, uma classificação de 
cargos adequada, o critério eficiente para uma 
SELEÇÃO proveitosa e o roteiro exato para um 
treinamento seguro, afora outros aspectos em que 
atua de forma marcante.

Pelo destaque de nossa instituição, pela po­
sição de responsabilidade em que se situa na mes­
ma o fiscal da Carteira de Crédito Agrícola e In­
dustrial, conforme evidenciamos no capítulo ante­
rior, impõe-se, como medida preliminar, para fi­
carmos credenciados a chegar às conclusões re­
queridas, no processo de uma seleção válida (in­
clusive um recrutamento dirigido, e tc .) , efítcat. o 
levantamento de sua competente análise de tra-

( 1 4 )  MORAES, R a u l  de —  A nálise do Trabalho, m é­
todos e objetivos —  São Paulo —  Public, da Fac. Ciên­
cias Econ. Adm. de São Paulo —  Out. 1 94 9 , pág. 1 2 .

( 1 5 )  R a m o s , A rlin d o  —  A nalistas do trabalho e 
sua p reparação  —  Rio —  “Revista do Serviço" Público” —
D .A .S .P .  —  1 9 4 6 , vol. 3 , n.° 1, págs. 2 4 / 3 0 .

( 1 6 )  Idem —  Psicologia ap licada ao trabalho  —  Rio
—  Cia. Brasileira de Artes Gráficas —  1 94 8 , pág. 1 4 .

balho, e para tal fim vamos utilizar o método de 
prática de trabalho, já  que êsse sistema, no dizer 
de Arlindo Ramos permite “identificar bem a ta­
refa e julgar do esforço e das qualidades ou das 
aptidões envolvidas na execução” (1 7 ) , portanto, 
os principais, pontos necessários para alcançar 
nosso alvo.

LEVANTAMENTO DA ANÁLISE DE TRABALHO 
DO FISCAL

Para tanto nos basearemos no modêlo indi­
cado por Watkins and Dodd ( 1 8 )  e nas disposi­
ções internas que regulamentam a função do fis­
cal, introduzindo as alterações que julgamos adap­
táveis ao caso em apreciação.

I — DADOS PRELIMINARES

1 . Nome e locação do departam ento onde o traba­
lho é realizado

Banco do Brasil S . A . —  Carteira de Crédito Agrí­
cola e Industrial —  Em tôdas as Agências espalhadas pelo 
território nacional.

2 .  Título  ou designação do trabalho
Fiscal da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial.
3 . L inha de responsabilidade ou controle

Subordinado diretamente à gerência da filial onde tra­
balha; caso seja Agência de grande porte, seu primeiro 
supervisor, na linha, é o chefe de serviço da CREAI.

II — NATUREZA DO TRABALHO

1 . CARACTERIZAÇÃO GERAL

A) De escritório  —  normalmente, 1/3 dos dias men­
sais a saber:

a) quando recebe instruções do chefe da Creai, ou do 
Gerente, conforme o caso;

b ) quando extrai dos contratos os dados necessários às 
vistorias que lhe são indicadas para efetuar no decurso do 
mês; _

c) quando confecciona os relatórios concernentes às 
vistorias que realizou durante o mês;

d )  idem, na elaboração da prestação de contas das 
despesas efetuadas a serviço.

B) M isto  —  excepcionalm ente, à solicitação de seus 
supervisores:

a) para colhêr e fornecer, com rapidez e solicitude, os 
dados e informações necessários a levantamentos estatísticos, 

‘ preenchimento de mapas, questionários, etc., relacionados 
com as atividades produtoras das respectivas zonas.

C) De campo  —  2 / 3  dos dias mensais de trabalho, 
quando em atividades de vistoria, nos imóveis contratuais, 
a fim de verificar a correta aplicação pelos mutuários dos 
financiamentos concedidos pela Carteira, que podem ser:

a )  em préstim os agríco las —  Custeio da extração, co­
lheita e preparo dos produtos espontâneos da flora nacio­
nal; conservação, transporte e armazenagem de produtos 
rurais em fase de escoamento e à espera de venda; custeio 
dos trabalhos de lavoura, inclusive a respectiva formação, 
colheita, preparo e transporte dos produtos para os mer-

( 1 7 )  R a m o s , A r lin d o  —  A nalistas do trabalho e 
sua preparação , idem, pág. 2 8 .

( 1 8 )  WATKINS AND D odd —  M anagem ent of Labor 
R elations  —  New York —  Mac Graw Hill —  1 94 0  —  
págs. 1 3 0 / 1 3 3  —  citado por Ramos, Arlindo —  Psicol. 
A p l. Trabalho —  op . c it . —  págs. 2 8 / 3 0 .



CRITÉRIO PARA A SELEÇÃO DE FISCAIS 2 1

cados locais; compra de adubos, sementes, inseticidas, fun­
gicidas, utensílios e ferramentas; aquisição de veículos e 
máquinas agrícolas ou animais de serviço para os trabalhos 
rurais (inclusive para o beneficiamento dos produtos agrí­
colas); construção, aquisição e ampliação de instalações 
fixas ou de benfeitorias úteis, inclusive edificação de es­
colas rurais e compra do respectivo material em proprieda­
des agrícolas; melhoria das condições de rendimento da ex­
ploração de propriedades rurais; formação de lavouras per­
manentes, e tc .;

h ) em préstim os pecuários —  aquisição de gado adulto 
pronto para engorda; custeio da engorda; inclusive aqui­
sição de forragem; aquisição de animais pára recriação e 
seu custeio; aquisição de aparelhagem, veículos de trans­
porte e animais de serviço para a atividade pastoril; aqui­
sição ou custeio de gado destinado à criação, inclusive para 
povoamento de campo; aquisição de reprodutores seleciona­
dos que se destinem à melhoria de rebanho próprio; aqui­
sição de vacas para exploração leiteira; organização de 
granjas avícolas; aparelhamento e melhoria das condições 
de rendimento das explorações pecuárias;

c) em préstim os industria is —  aquisição de matéria- 
prima para beneficiamento ou transformação industrial, 
combustíveis e lubrificantes necessários a essas operações 
e de material de embalagem para os produtos obtidos; apa­
relhagem para a indústria da pesca; aquisição de matéria- 
prima e aparelhagem necessárias à pequena indústria rural 
de características domésticas; aquisição e montagem de 
veículos ou embarcações para transporte de produtos ru­
rais aos centros de escoamento ou consumo; reforma ou 
ampliação de maquinaria; reforma ou ampliação de ma­
quinaria industrial;

d ) em préstim os fundiários —  aquisição de pequenas 
áreas ou de minifúndios antieconômicos; aquisição de pe­
quena propriedade rural e custeio da respectiva medição, 
demarcação, tapumes, benfeitorias, etc.;

e) em préstim os p ara investim ento  —  aquisição e mon­
tagem de indústrias básicas ou essenciais à defesa nacional; 
construção, instalação ou ampliação, de usinas produtoras 
de energia elétrica; construção de frigoríficos, câmaras de 
expurgo, armazéns gerais e de depósitos, reservatórios, silos 
portuários ou de embarcadouros; construção de acudes, bar­
ragens e obras de exploração de mananciais, para irriga­
ção e outros fins de interesse coletivo; florestamento e re- 
florestamento de imóveis rurais, obras de defesa e recupera­
ção do solo; construção de mercados ou de feiras comer­
ciais, destinados à venda de produtos agrícolas.

2 . TIPO DE TRABALHO

A) Devido ao tipo especial de seu trabalho, o fiscal 
é obrigado a desempenhar suas funções tanto sentado, prin­
cipalmente nas tarefas de escritório, como andando a pé, a 
cavalo , ou em v ia tu ras as m ais d iversas, conforme exigirem 
a natureza da atividade financiada e as condições do meio 
físico.

B) L eve : nos serviços de escritório já apontados; 
árduos, na maior parte das vêzes, devido às condições em 
que se vê forçado a realizar os trabalhos de campo.

C) V ariado : basta verificar a diversidade de opera­
ções que a Carteira proporciona (II —  L —  A —  a, b, c) .

D) In terio r: dentro da Agência, na parte enumerada 
em II —  I —  A —  a, b, c e parte de II —  I —  3 .

E) I M e r i o r :  nos trabalhos de campo e parte de II
— I  — B.

3 .  ESTABELECIMENTO DE DEVERES E RESPONSABILI­
DADES .

A ) De caráter g era l:

a) avaliar os bens oferecidos em garantia;
b )  estimar os rendimentos da exploração;
c) observar a marcha da atividade financiada;
d )  transmitir ou reiterar instruções ao mutuário.

B ) Nos em préstim os agríco las:
a )  verificar se o crédito foi aplicado de acôrdo com o 

orçamento;
b )  verificar se as aquisições feitas valem  o que fôr 

pago; se as obras e serviços executados correspondem aos 
gastos efetuados;

c ) apurar se os trabalhadores ou operários estão com
o pagamento em dia;

d )  verificar os elementos fornecidos para a realização 
do seguro devido;

e ) verificar se o mutuário está quite com os im­
postos;

/) verificar se as culturas são beneficiadas pelo apro­
veitamento de curvas de nível, adubação, irrigação arti­
ficial e defesa sanitária;

g )  nas lavouras periódicas verificar a área do plan­
tio, sua natureza e prestabilidade das terras às culturas a 
formar, estado em que se encontram e processo adotado em 
sua preparação;

h )  se a garantia não fôr penhor d e  safras agrícolas, 
verificar as características e o estado de conservação dos 
bens;

i )  apurar a época do início da colheita; possibilidade 
de escoamento da produção; mercado consumidor; preços 
correntes no mercado local;

j )  montante do custeio da lavoura financiada;
k )  valor dos bens constantes da garantia subsidiária 

e o estado em que se encontram;
/) observar a existência de outras lavouras não fi­

nanciadas;
m ) apurar o sistema de trabalho e a exploração das 

lavouras.
C) Nos em préstim os pecuários:
a )  verificar se os animais adquiridos valem o preço 

que foi pago;
b ) solicitar a apresentação dos comprovantes relativos 

à aquisição;
c ) especificar os característicos dos animais adquiridos;
d )  verificar as condições de saúde do rebanho;
e ) verificar os resultados práticos advindos com a 

aplicação das verbas de custeio, melhoramentos, e tc .;
/) no caso de desvios de animais obter as provas ne­

cessárias para as devidas providências.
D) Nos em préstim os in du stria is :
a )  verificar a existência de matéria-prima;
b ) os artigos manufaturados;
c ) produtos em processo de industrialização;
d )  conferência nos armazéns das mercadorias ofere­

cidas em penhor.

Observação  —  Em nossa opinião, cabe, tam­
bém, ao fiscal, im portante m issão educativa , pois, 
na sua qualidade de técnico, deveria orientar, com 
muita habilidade, é claro, os ruralistas, em seus 
problemas diários, principalmente os que mais lu­
tam com tôda a sorte de dificuldades —  os pe­
quenos produtores — , sôbre os modernos métodos 
agropastoris, já que, com a melhoria da explora­
ção, além de beneficiar o mutuário pelos resulta­
dos mais compensadores, traria maior garantia ao 
Banco.

Conforme já aludimos em citação anterior, o 
Banco também possui função eminentemente so­
cial “e o crédito  não é só o dinheiro  pelo d i­
nheiro”. ( 1 9 )

( 1 9 )  R e f e r ê n c ia  à  c it a ç ã o  n .°  9 .
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III —  EQUIPAMENTO

1 . M á q u in a  d e  e s c r e v e r  —  e, eventualmente, de cal­
cular em suas tarefas de escritório.

2 . M ó v e i s  e  m a t e r i a l  d e  e x p e d i e n t e  como: escri­
vaninha, cadeiras, fichário, impressos, e tc .

IV —  MEIOS DE TRANSPORTE UTILIZADOS

1. Os v e í c u l o s  utilizados em seu trabalho de campo 
são muito variados. De acôrdo com as necessidades das 
vistorias pode utilizar jeps, trens, ônibus, cavalos, charre­
tes, etc. Em alguns locais, como por exemplo na região 
amazônica, utiliza, seguidamente, lanchas, canoas, e tc . Em 
caráter excepcional, emprega também o avião.

V  —  CONDIÇÕES DE TRABALHO

1 . QUANTO AO HORÁRIO, DESCANSO, FÉRIAS, ETC.

A ) O h o r á r i o  —  A não ser no serviço de e s c r i t ó r i o ,  
em que deve obedecer ao horário normal dos estabeleci­
mentos bancários, isto é, de 6 h o r a s  d iá r ia s  c o r r id a s ,  com 
i n t e r v a l o  para lanche de 15 minutos, no mais, em seu tra­
balho d e  c a m p o ,  não é possível determinar horário certo, 
devido às condições peculiares às suas tarefas. Às vêzes 
trabalha de sol a sol; em outros casos, retido, no interior, 
devido a fatores climatéricos ou defeitos mecânicos, e tc ., 
nos veículos que utiliza, não pode avançar em seu trabalho, 
mas é intuitivo que se encontra a serviço.

B ) F ér ia s  —  Tem o direito de gozar 25 dias corridos 
(no mínimo 20 úteis) em cada ano de serviço. A partir do
15.° ano de trabalho ganha mais cinco dias de férias e 
assim sucessivamente no 20.°, 25.° e 30.° ano de serviço.

C) L ic e n ç a - p r ê m io  —  Seis meses ao 25.° e 30.° ano 
de atividade.

D) P r o r r o g a ç ã o  d e  t r a b a lh o  —  De um modo geral 
não se encontra sujeito, a não ser em casos excepcionais.

2 .  CONDIÇÕES FÍSICAS NO EMPRÊGO.

Por realizar no campo a maior parte de suas tarefas, 
deve arrostar as mais diversas variações de temperatura. 
Ainda, segundo a parte do país onde servir, o fiscal en­
frentará os fatores climatéricos e as diferenças topográficas 
peculiares às zonas geográficas que atravessam o Brasil. De­
vemos, por oportuno, ressaltar a diversidade das condições 
físicas inerentes às atividades financiadas, que tanto podem 
ser em terras sêcas, como o cultivo do trigo; em solo irri­
gado, como o do arroz; quer seja em terreno montanhoso, 
como a viticultura ou em região pantanosa, como a pecuária 
em certas zonas de Mato-Grosso, etc.

As condições s a n i tá r ia s  variam muito, apresentando- 
se, às vêzes, bem precárias, como podemos fàcilmente con­
cluir, presente o que dissemos anteriormente.

VI —  REMUNERAÇÃO

1. F o rm a  d e  p a g a m en t o  —  Mensal.

2 . I m p o r t â n c ia  d o  p a g a m e n t o  —  Cr$ 5 .400,00, ini­
cialmente .

3 . É p o ca  d e  p a g a m en t o  —  Nos dias 27/31 de cada
mês.

4 . C o n t r ib u i çã o  fu n d o  a p o s e n ta d o r ia ,  a s s i s t ê n c i a  m é ­
d i c a  e  h o s p i t a la r  e  s e g u r o s .

Contribuinte do IAPB com 8 % s/CrS 2 .000 ,00  com- 
pulsòriamente. Poderá inscrever-se como associado de pla­
nos de seguro em grupos e organizações Je' funcionários que 
proporcionam auxílios e assistências as mais diversas, com o 
apoio do Banco.

5 . D es p e s a s  d e  t r a n s p o r t e ,  a l im e n ta ç ã o  e  e s ta d ia  — 
Quando a serviço de campo as despesas correm por conta 
do Banco.

VII —  POSSIBILIDADES DE TREINAMENTO

Atualmente não existe espécie alguma de treinamento. 
E ’ nosso pensamento sugerir, no capítulo final, o treina­
mento em serviço dos novos fiscais, em seus primeiros pas­
sos, a fim de capacitá-los a trabalhar com maior eficiência, 
tão logo quanto possível.

VIII —  OPORTUNIDADES DE PROMOÇÃO

O Fiscal da Carteira ocupa cargo isolado e faz parte 
de um quadro especial do Banco do Brasil.

A concepção de promoções, segundo a Administração 
de Pessoal, implica num aumento de deveres e responsabi­
lidades, o que não é costume em nosso país. Assim o caso 
dos fiscais, não foge à regra geral, ocorrendo elevações de 
vencimentos em cada 5 anos de serviço.

O anteprojeto regulamentando o serviço de fiscaliza­
ção da Carteira prevê uma escala progressiva de elevação 
de salários —  promoção horizontal — , sob o critério do 
merecimento, mas dentro da mesma classe, com os interstí­
cios mínimos de 2 —  3 —  3 —  4  e  4  anos.

IX — QUALIFICAÇÕES REQUERIDAS

1. Sexo  —  masculino.

2 . Idade m ín im a  e m áxim a p ara ingresso  —  Em 
nossa opinião deveria situar-se entre 21 e 29 anos.

3 . N acionalidade  —  Brasileira.
4 .  Estado físico  —  Boa saúde e grande resistência 

às intempéries, que garantam ao fiscal aptidão para loco­
mover-se em quaisquer condições de tempo e de transporte.

5 . R equ isitos educacionais —  Diploma de técnico ru­
ral ou de agrônomo, veterinário ou de engenheiro civil, 
fornecidos por escolas reconhecidas.

6. Q ualidades pessoais requeridas —  Em um campo 
de ação vasto como o da CREAI, impõe-se que o seu re­
presentante, o fiscal, possua bom número de requisitos, 
como sejam:

a ) in ic ia t iv a ;
b )  exatidão ;
c) boa m em ória;
d ) h ab ilid ade p ara  descobrir deta lhes ;
e ) presteza ;
f ) d iligên c ia ;
g )  honestidade e in tegridade ;
h ) senso de responsabilidade;
i )  lea ldade e cooperação;
j ) adap tab ilid ade;
k ) entusiasm o pelas suas tarefas;
1) controle próprio e  hab ilid ade para tra ta r com 

outras pessoas;
m ) bom ju lgam ento, senso comum e tato.

PROCESSO ATUAL DE SELEÇÃO

O INGRESSO DO FISCAL NA CARTEIRA E SEUS 
INCONVENIENTES

De um modo geral, salvo algumas exceções, 
até princípios de 1951, o ingresso no quadro de 
fiscais da Carteira de Crédito Agrícola e Indus­
trial obedecia, mais ou menos, ao sistema conhe­
cido como de “despojos”, isto porque o aproveita­
mento obedecia simplesmente ao maior ou menor 
lastro político dos padrinhos dos candidatos.

Na atualidade, enquanto se ultimam os es­
tudos para uma solução mais consentânea, pois “se
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reconhece que não é possível basear a administra­
ção de pessoal em relações pessoais e favoritismo” 
(20 ) , aproveitam-se funcionários do quadro de 
contabilidade, de preferência com certa prática nas 
operações da Carteira, a fim de suprir os eventuais 
claros.

Justifica-se como medida de emergência, já  
que impõe o preenchimento dêsses cargos, pelo seu 
carater técnico, por elementos com as qualificações 
necessárias e mediante adequada técnica seletiva.

Os inconvenientes que o processo anterior 
ocasionava se nos afiguram assaz evidentes dis­
pensando maiores comentários. Assim, apenas 
apontamos, pela sua magnitude, os trans\ornos que 
causavam à boa marcha dos serviços —  às vêzes 
mesmo prejuízos ao Banco —  quase sempre de­
vido à precariedade de conhecimento dos fiscais 
admitidos, afora o ingresso de cidadãos inidôneos 
ou absolutamente incapazes que pelo seu procedi­
mento doloso ou falho ao extremo forçaram nossa 
organização a expurgá-los. Ademais, como fàcil- 
mente concluímos, seguidamente esses elementos 
se apoiavam em seus padrinhos para atenuar as 
penalidades ou mesmo suspender suas demissões, 
com danosos reflexos à disciplina.

O D r. José Loureiro da Silva, em seu já cita­
do discurso, após se referir à necessidade de os 
fiscais ingressarem mediante seleção, muito acer- 
tadamente disse:

“assim evitar-se-ia a intromissão política, sempre per­
niciosa às organizações de carater economico, financeiro e 
técnico, como a nossa” . (21)

OBSERVAÇÃO DO TRABALHO DO FISCAL NOS PRIMEI­
ROS MESES DE ATIVIDADE

Um sistema de pessoal para funcionar em 
condições necessita que seus diversos elos se en­
contrem perfeitamente ligados entre si. Ora, se nao 
existia um recrutamento e muito menos seleção, 
concluímos que faltavam as b a s e s  indispensáveis,_a 
fim de apreciar, com eficiência e justiça, a atuaçao 
do novo funcionário em seus primeiros meses de
atividade. # _

Se não se requeria, na admissão, provas de 
conhecimentos técnicos —  para só falarmos nelas
__é intuitivo que não se podia ou melhor poderia
exigi-las durante o “estágio probatório , de forma 
que a observação dos serviços do novel fiscal quase 
sempre se concretizava um tanto empiricamente 
e mais com relação a seus esforços, dedicação e 
assimilação ao tipo das tarefas a seu cargo.

DEFINIÇÃO DAS NECESSIDADES

SELEÇÃO COM OBSERVÂNCIA DO SISTEMA DO MÉ-< 
KITO E PRESENTE O CARATER TÉCNICO DA FUNÇÃO

Tentamos apontar, no capítulo anterior, os 
múltiplos estorvos, sem dúvida dignos de tôda

(20) J o h n s o n ,  R o b e r t  L iv in g s t o n e  —  P o rq u e  d e ­
v e m o s  t e r  u m  p e s s o a l c o m p e t e n t e  —  Rio “Revista do 
Serviço Público”, D .A .S .P . ,  1942 —  vol. I —  n.° 3, 
pág. 88. , . ,

(2 1 )  L o u r e i r o  d a  S i l v a ,  J o s é  —  op. cit. pá­
gina 18 .

atenção, pelos seus reflexos malignos, que o apro­
veitamento de elementos, sem competição e sem 
maiores credenciais do que as políticas, ocasionava 
para os serviços da Carteira, além de que o preen­
chimento, por funcionários do quadro de contabi­
lidade, não condiz com as qualificações profissio­
nais que o trabalho do fiscal requer.

Assim, recomenda-se à nossa Casa —  como 
muito acertadamente procede para o ingresso de 
escriturários, aliás de acôrdo com pensamento da 
Direção da Carteira, já  consubstanciado em pro­
vidências práticas —  tomar medidas que eliminem 
os inconvenientes em tela de uma vez por tôdas, 
e se apresentem adequadas com o relêvo de nossa 
Instituição.

Por seu turno, o levantamento da análise do 
trabalho concernente ao fiscal da CREAI desta­
cou, cremos, suficientemente, a importância básica 
de que se reveste aquela função para a segurança 
das operações da Carteira, além de ressaltar, à 
saciedade, a necessidade de os candidatos possuí­
rem conhecimentos técnicos consentâneos ao efi­
ciente desempenho de suas funções e “qualidades 
pessoais menos comuns e mesmo raramente en­
contradas, no seu todo, em um mesmo indíviduo”, 
(2 2 )  de acôrdo com um porta-voz do Banco, sendo 
que os mais indicados por sua habilitação técnica 
adequada ou melhor comprovada em curso são os 
técnicos rurais, agrônomos, veterinários e enge­
nheiros civis.

Como vamos encontrar ditos elementos? So­
mente após realizarmos um recrutamento dirigido 
e uma seleção em condições, isto é, conforme acen­
tuam Pinto Pessoa e Teixeira Dias,

mediante processos adequados, apurar dentre os can­
didatos os que melhor possam atender às exigências do 
trabalho que se tem em mira” . (23)

Uma vez que vamos imprimir ao nosso tra­
balho cunho eminentemente prático, deixaremos 
de lado considerações possíveis quanto à teoriza- 
ção de métodos seletivos e passaremos de imediato 
a comentar os meios que, opinamos, deverão ser 
empregados para alcançar os fins em vista, ou seja 
uma seleção para todos os efeitos válida e que 
forneça ao Banco o material humano hábil e capaz 
de desempenhar satisfatoriamente as funções de 
fiscal da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial.

Apoiando-nos, uma vez mais, em Pinto Pessoa 
e Teixeira Dias, relacionamos, a seguir, com as 
adaptações que o caso requer, os meios a serem 
utilizados: (24 )

1. A va lia çã o  da  e d u c a ç ã o  e  d a  ex p e r iê n c ia  —  As fi­
chas de inscrição e os dados suplementares, como diplo­
mas, trabalhos feitos, experiência, cursos, etc.

(22) B a n co  d o  B ra s il S . A. —  Anteprojeto do regu­
lamento. . .  — op. c it .

(23/24) E d u a r d o  P i n t o  P e s s o a  S o b r in h o  e J o s é  
d e  N a z a r é  T e i x e i r a  D ia s  —  op. cit. —  p á g s .  112, 123 
e 124.
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2 . Investigação social —  De grande valia, principal­
mente para o cargo de fiscal, em que sua in tegridade mo­
ra l  está quase sempre em jôgo pelos atributos próprios ao 
cargo.

3 . E ntrev ista  — Visa a verificação da personalidade 
dos candidatos, de grande importância face ao contínuo 
contato que os fiscais têm com o público.

4 . Exam e ou provas:

A ) De san idade e capacidade fís ica  —  Que reque­
rem especial atenção, tendo em vista as condições árduas 
em que os funcionários em apreciação devem empregar sua 
atividade.

B) T estes  e dissertação  —  Servirão para documen­
tar, por escrito, a solução dada pelo candidato a questões 
que lhe são apresentadas.

ESTÁGIO PROBATÓRIO ADEQUADO

Não obstante os meios que utilizamos para 
efetuar a seleção, considerados os mais eficientes 
e indicados para os fins que temos em mira, por 
vêzes as pessoas selecionadas não se adaptam às 
condições em que o trabalho é realizado e, por­
tanto, não interessam ao Banco. Às vêzes são as 
tarefas exigidas, mais árduas do que esperavam; 
outras vêzes não se adaptam ao ambiente; há casos 
em que são ineficientes e, na prática não possuem 
as qualidades que, teoricamente, aparentaram ter; 
também pode falhar a ética profissional ou o ca­
ráter, e tc ., de forma que êsses e outros fatôres, 
considerados importantíssimos ao trabalho do fis­
cal, estão a requerer um período, previamente in­
dicado, logo após o ingresso do novo funcionário, 
em que é observada, com atenção especial, sua 
atuação, ou seja, o que denominamos em Adminis­
tração de pessoal ESTÁGIO PROBATÓRIO.

Assim, uma vez explicado o que entendemos 
por estágio probatório, sentimo-nos à vontade para 
indicá-lo como outra necessidade para o estabele­
cimento de uma política de pessoal, satisfatória 
com o relêvo do cargo de Fiscal da CREAI. So­
mente deverá ser efetivado, pois, caso passe com 
sucesso pelo crivo do período em destaque e, assim, 
consulte, efetivamente, sua manutenção ao Banco.

Três aspectos se apresentam primordiais e in­
dispensáveis em um estágio probatório:

1 . como se deve apreciar o trabalho do fis­
cal no início de suas atividades;

2 . quem deve apreciar;
3 . o prazo de duração.
No capítulo final pretendemos sugerir as ne­

cessárias indicações ao assunto em foco que, em 
nossa opinião, se revestem de particular relêvo.

Por oportuno e, a fim de identificar melhor 
o estágio em apreciação, diremos que podemos 
considerá-lo como a etapa final da seleção, isto é, 
a confirmação prática ou não da me3ma, conforme 
os resultados, mas devemos aduzir, como acertada- 
mente assinala o Prof. Reining,

“que é a etapa inicial da carreira do funcionário, já 
que a orientação, a preparação, o TREINAMENTO NO

TRABALHO, geralmente tem lugar no estágio probató­
rio” . (25)

Vislumbramos nessa citação o treinam ento  
no trabalho, o qual muito embora, a rigor, se afaste 
do assunto de nosso trabalho, apresentaremos 
como a terceira necessidade, por encontrar-se in­
timamente ligado ao estágio probatório, além de 
alicerçar, com segurança, e na ocasião mais indi­
cada, isto é, nos seus primeiros passos, a vida fun­
cional do fiscal da Carteira.

n e c e s s id a d e s  c o r r e l a t a s  à  s e le ç ã o  

T reinam ento em  serviço

Por mais bem selecionada que uma pessoa 
seja, por maior capacidade de trabalho, aptidões 
e conhecimentos técnicos que possua, é intuitivo 
que ela muito pouco ou nada conhece sôbre os 
regulamentos internos, atitudes para com o pú­
blico, características e trâmites inerentes ao ser­
viço, etc.

Quase sempre, à exceção de organizações 
mais progressistas, o funcionário que recém-in- 
gressa não recebe as informações indispensáveis, 
na forma desejável. Costuma-se colocá-lo mais ou 
menos por alto a par de suas tarefas, de forma 
acentuadamente empírica. . .  êle que faça fôrça. . . 
Trata-se de fato assaz conhecido e que dispensa 
maiores comentários.

No que tange ao fiscal, pela diversidade de 
suas tarefas, devemos encarar com realismo e com 
atualidade seus primeiros passos na Carteira. Cum­
pre-nos auxiliá-lo com habilidade e perfeito dis­
cernimento e isto sòmente pode ser concretizado 
por meio de um treinamento racional e adequado, 
de modo

“a facilitar sua ambientação às condições em que o 
trabalho será realizado” . (26)

Os resultados se apresentam iniludíveis. Os 
serviços ganharão em qualidade e rapidez, COM 
MAIOR BREVIDADE.

O Banco lucrará duplamente, na parte que se 
refere ao rendimento de trabalho do novo fiscal:
o tempo economizado com a maior eficiência ad ­
quirida pelo treinamento será ocupado executando 
novas vistorias e o neofiscal adquirirá autocon­
fiança, satisfeito com os êxitos obtidos por inter­
médio dêsse mesmo treinamento.

Já  que falamos em treinamento, não nos po­
demos esquecer dos atuais componentes do quadro 
de fiscalização. Mesmo não havendo obedecido seu 
ingresso à devida técnica seletiva, bom número 
dêles, pelas suas qualidades pessoais, possui, hoje

(25) R e in in g  J r . ,  H e n r y  —  A dm inistração de P es­
soal (apostila n.° 3 .1 2  —  pág. 2 ) —  Cursos Especiais 
01/52, Escola Brasileira de Administração Pública, Fun­
dação Getúlio Vargas —  R io .

(26) E d u a r d o  P i n t o  P e s s o a  S o b r in h o  e J o s é  N a ­
z a r é  T e i x e i r a  D ia s  —  op. cit. —  pág. 195.



CRITÉRIO PARA A SELEÇÃO DE FISCAIS 25

em dia, bons conhecimentos práticos que não 
podem ser subestimados e prestam, aliás, exce­
lentes serviços à Carteira.

A êsses é preciso um segundo tipo de treina­
mento, ou seja, uma readaptação, que os dote dos 
conhecimentos técnicos necessários à função, a 
fim de juntarem à sua experiência empírica a cul­
tura científica capaz de fazê-los ocupar o meátno 
nível dos novos.

R ecrutam ento  dirigido

Finalmente, para não apresentarmos um ar­
cabouço incompleto, devemos assinalar a etapa ini­
cial de qualquer programa funcional —  o recru­
tam ento  —  que, como afirmam os tratadistas Pinto 
Pessoa e Teixeira Dias,

" p r o cu r a  a t ra ir  c a n d id a t o s  p a ra  a  s e l e ç ã o ” (27), assim 
que nos competiria, dentro da ordem em que tramitam os 
diversos estágios concernentes a pessoal, examiná-lo ini­
cialmente .

Contudo, assim não procedemos, por isso que 
relatamos a série de necessidades tomando como 
ponto de partida o tema dêste trabalho —  a se­
leção — , e, após, uma a uma, referimos certas ne­
cessidades que, conforme dissemos, se acham in­
timamente ligadas ao aspecto seletivo e, em sua es­
cala natural, estágio probatório e treinamento.

A propósito, ocorre-nos explicar o que enten­
demos por recrutam ento dirigido. Nosso estabele­
cimento não o utiliza. Vale-se do recrutamento 
passivo. Cabe muito bem, aqui, certo provérbio 
com que o Prof. Reining ilustra uma de suas aulas.

“Antes de cozinhar a caça é necessário pegá-la. O re­
crutamento vai mais além, antes de pegá-la, necessita e n ­
co n t r á - la .  E’ necessário que quando desejamos pegar um 
determinado tipo de caça, não vamos a um lugar qualquer, 
v a m o s  o n d e  s a b e m o s  e s t a r  a  c a ç a  q u e  d e s e j a m o s . (28)

Devemos, pois, ir aos locais onde poderemos 
encontrar os elementos qualificados a exercer o 
cargo de fiscais da Carteira de Crédito Agrícola e 
Industrial, isto é, junto às Universidades, Escolas 
de Agronomia, Veterinária, de Engenharia, etc., face 
às condições técnicas específicas que devem preen­
cher com base no levantamento de sua análise^ de 
trabalho. Eis, pois, delineada a quarta e última 
necessidade- que julgamos conveniente apontar, 
muito embora outras existam, mas quê  se encon­
tram mais distanciadas da seleção propriamente 
dita ou que muito viriam alongar a explanação.

O que nos deve interessar, ademais, não sera, 
portanto, a quantidade de candidatos, haja vista o 
último concurso do Banco para escriturário, em 
que de mais de 2 2 .0 0 0  inscritos, apenas passou 
menos de meia centena. O que nos compete primar 
é pela q ualid ade  dos inscritos. O melhor que se 
encontre na praça, empregando certa expressão 
comercial. Cremos mesmo que as despesas sem

falar nas vantagens, que seriam amplas —  não 
atingiriam ao montante de um recrutamento pas­
sivo, sem a devida orientação.

Registradas, pois, em linhas gerais, as prin­
cipais necessidades, a nosso entender, vamos apre­
sentar as soluções que indicamos para saná-las.

SUGESTÕES —  CRITÉRIO PAR A UMA SOLUÇÃO  
RACIONAL

CONSIDERAÇÕES

Já  expusemos, em capítulos anteriores, a for­
ma pela qual se processava o ingresso dos fiscais 
da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do 
Banco do Brasil, maneira essa que, segundo nosso 
entender, fere os princípios de uma científica Ad­
ministração de Pessoal, cujo objetivo principal, de 
acôrdo com o prof. Reining,

é o aproveitamento mais eficiente da capacidade hu­
mana”. (29)

Se, por um lado, apontamos os defeitos, por 
outro compete-nos indicar os meios para corrigi-los. 
não sem antes deixarmos bem patentes as dificul­
dades que se apresentam, tendo em vista as con­
dições intrínsecas ao fiscal.

Da mesma forma como procedemos ao definir 
as necessidades, vamos apresentar, também, suges­
tões concernentes ao recrutamento e treinamento, 
além do estágio probatório que consideramos apên­
dice da seleção e pensamos incluir algumas refe­
rências ao processo de lotação.

Ao contrário, porém, do capítulo anterior, no 
presente vamos seguir a ordem natural em que se 
processam os diversos estágios iniciais de um pro­
grama atualizado de pessoal e apenas indicaremos 
as providências que o Banco poderá tomar, in­
dependente das que já toma ou costuma utilizar 
para recrutar e selecionar o seu pessoal, pertinente 
a outros quadros.

Em nossa despretensiosa opinião, com as me­
didas que apresentaremos adiante, aliadas a outras 
que não deverão escapar à nossa Superior Admi­
nistração, dois aspectos primaciais se destacam:

A ) o Banco e, conseqüentemente, a Carteira, 
ficaria com um quadro de fiscalização homogêneo,
i ecrutado entre os melhores elementos, devida­
mente selecionados e treinados suficientemente, à 
altura de suas reais necessidades e apto a desem­
penhar, também, o papel que reputamos impres­
cindível: o de cooperar em e lev ar a  educação téc­
n ica de nosso m eio ru ra l, assegurando, por conse­
guinte, melhores métodos de produção, maior quan­
tidade e, portanto, maior garantia à Carteira, sem 
falarmos na elevada importância com que tal as­
pecto se revestirá para o país.

B ) Nossa organização contribuirá de forma 
objetiva e inteligente para despertar maior inte-

(27) O p . c i t .  —  pág- 112 .
(28) O p . c i t .  — pág. 2 da apostila 3 .0 9 . (29) Op. c i t .  —  pág. 1 da apostila 3 .0 2 .
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rêsse entre a mocidade para ingressar nas carreiras 
ligadas à pecuária e agricultura, hoje em dia, bas 
tante afastadas das reais necessidades nacionais, 
muito principalmente em razão das escassas possi­
bilidades que tais técnicos encontram em sua vi la 
profissional.

QUANTO AO RECRUTAMENTO

Sôbre a  atração  do pessoal desejado (tonais 
qualificado ')

1 . A fim de conseguir o pessoal de que ca­
rece, o Banco entraria em contato com os esta­
belecimentos de ensino que formam técnicos rurais, 
engenheiros agrônomos, médicos veterinários e en­
genheiros civis; associações profissionais que agru­
pam aqueles técnicos; com especial atenção para 
os dos três primeiros, devido à escassez daqueles 
profissionais e maior necessidade por parte da 
C arteira.

2 . Nas proximidades das formaturas, no 
exercício em que se tornasse necessário preencher 
certas vagas, enviar a cada um dos formandos (so­
mente aos de registro escolar satisfatório), um 
convite para se inscreverem no concurso para fis­
cal da C R E A I.

3 . Como conseqüência, aconselhar-se-ia a 
realização das provas somente após o término do 
ano letivo, com um intervalo aproximado de 90  
dias.

4 . A divulgação do edital ou artigo sôbre o 
assunto em revistas técnicas seria outra disposição 
que julgamos interessante.

Com as providências preconizadas, afora ou­
tras complementares, certos estamos de que se 
atrairia a nata do pessoal requerido, qualidade in­
dispensável a um recrutamento positivo.

Observe-se, porém, para dirimir dúvidas, que
o concurso se encontraria aberto para qualquer 
pessoa que satisfizesse as qualificações requeridas.

Sôbre o ed ita l de concurso

Recomendamos, entre outros dados, incluir os 
seguintes, com o intuito de melhor esclarecer e 
atrair os interessados:

1 —  enunciar, com algumas minúcias, os de- 
veres e responsabilidades do cargo;

2 —  especificar vencimentos e possibilidades 
da carreira;

3 —  explicar o que é o estágio probatório e 
seu caráter eliminatório, tendo em vista o aprovei­
tamento em forma definitiva;

4 —  indicar o número de vagas existentes;
5 —  enumerar as qualificações mínimas exi­

gidas;
6 —  discriminar o programa de provas, que 

deverá ser o mais elucidativo possível.

Sôbre a  ficha de inscrição

Sugere-se conter grande número de elemen­
tos, que facilitem ao Banco melhor apreciação do 
candidato (entrevista e investigação social) e evi­
tará delongas suplementares, caso o candidato seja 
aprovado no processo seletivo, além de propiciar 
dados para efetuar uma lotação mais indicada. 
Como sejam:

1 . Sua experiência anterior;
2 . trabalhos realizados;
3 . os três últimos empregos que ocupou ou, 

se nunca se empregou, relacionar pessoas idôneas 
que possam prestar informações a seu respeito;

4 . grau de cultura, com nome e local dos 
estabelecimentos que cursou ou cursa;

5 . locais em que preferiria trabalhar;
6. conhecimentos especializados.

QUANTO AO PROCESSO SELETIVO

Em princípio, como solução ideal dentro de 
uma verdadeira orientação técnica de pessoal, nos 
manifestaremos pela classificação dos fiscais em 
três categorias, sendo que, conforme sua especia­
lização profissional, corresponderia vistoriar deter­
minado tipo de financiamentos. Todavia, conside­
ramos, pelo menos de momento, impraticável, pois 
que não se tornaria possível localizar, em grande 
parte das Agências, um fiscal para cada modali­
dade de empréstimo (agrícola, pecuário, industrial, 
de investimento, etc.).

Predominam em certos departamentos ope­
rações agrícolas; noutros pecuárias; etc. e não nos 
parece aconselhável utilizar então fiscal sediado 
em congênere próxima para os necessários exames, 
a não ser para os financiamentos industriais (em  
certos casos) ou de investimentos, pois em muito 
ficaria prejudicada a celeridade —  condição pri­
mária do crédito especializado — , afora outros in­
convenientes óbvios. Ademais, não poucas vêzes, 
os mesmos mutuários possuem contratos de dife­
rentes tipos, o que implicaria em vistorias distintas, 
com seu conseqüente aumento de despesas e trâ­
mites burocráticos.

Face ao exposto e presente a circunstância de 
os agrônomos, veterinários e técnicos rurais rece­
berem conhecimentos ligados aos assuntos rurais 
em geral, além dos ensinamentos específicos aos 
seus respectivos cursos, sem nos esquecermos da 
possibilidade de efetuar uma lotação proveitosa, 
indicamos a classificação dos fiscais em duas ca­
tegorias, acarretando, concomitantemente, dois ti­
pos de provas:

A ) Uma para os diplomados em escolas ofi­
ciais de agronomia, veterinária e técnicos rurais que 
iriam vistoriar os empréstimos agrícolas, pecuários, 
fundiários e, excepcionalmente, os industriais, como 
por exemplo, quando se referissem à verificação de 
mercadorias, produtos elaborados, etc., oferecidos 
em penhor mercantil.
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B ) Outra para os que possuam o título de 
engenheiro civil, a cargo dos quais ficaria a fisca­
lização das transações industriais e de investimen­
tos. Seriam lotados em determinadas “A gências 
Chaves”, com a incumbência de atender certa re­
gião, de acôrdo com a sua amplitude de negócios.

Como decorrência dêsse sistema seletivo e 
ainda do treinamento que mais adiante comen­
taremos, impõe-se a nosso Órgão Central de Pes­
soal aparelhar-se, convenientemente è, como pro­
vidência inicial, recrutar pessoal especializado.

Estendidas algumas considerações que julga­
mos convenientes, passamos a apresentar as que, 
mais de perto, dizem respeito sôbre a forma como 
se deve proceder ao critério seletivo, em nosso 
entender.

Prova de títu los e documentos ou de hab ilitação

1 . Apresentação do diploma respectivo, de­
vidamente registrado no órgão competente do M i­
nistério da Educação, tolerando-se êsse registro 
para os que ultimaram seus estudos em data pró­
xima à da inscrição.

2 . Idem, dos trabalhos, monografias, etc. 
que o candidato realizou.

Poderia o Banco estabelecer um ponto para
o diploma de veterinário ou agrônomo e 1/2 para
o de técnico rural, presente a presumível diferença 
de grau de cultura. Quanto aos trabalhos poderiam 
servir, não só para identificar mais satisfatoria­
mente o candidato, como para decidir casos de 
empate entre os concorrentes.

Exam es ou provas —  Prelim inares

1. Realizar-se as primeiras eliminatórias em 
tôdas as Agências que lograssem inscrições. Repu­
tamos êsse procedimento de interêsse para o Banco, 
pois existem, no interior do pais, elementos de pri­
meira ordem que poderiam ser aproveitados, com 
a vantagem de já se encontrarem a par dos pro­
blemas da zona.

2 . Os que, então, passassem, submeter-se- 
iam às provas de sanidade e capacidade física, de 
entrevista, em locais a serem determinados pelo 
Banco, o mais próximo possível da Agência onde 
se submeteu ao concurso, a fim de evitar-lhe trans­
tornos e gastos.

Provas escritas de conhecimentos e aptidões

1 . D i s s e r t a ç õ e s  —  em nossa opinião deve­
rão restringir-se ao mínimo, a fim de se evitar pro­
nunciamentos subjetivos dos examinadores.

2 . Testes  —  dos quais, pela sua objetivi­
dade, facilidade de correção, etc., nos manifesta­
mos adeptos. Podem ser, segundo Pinto Pessoa e 
Teixeira Dias, de tres tipos:

“A ) de in t e l i g ê n c ia ,  também chamados psicológicos e 
provas de nível mental;

B) de a p tid ã o , de objetivo mais específico, visando 
medir a extensão em que o candidato se adapta à função;

C) de c o n h e c im e n t o s  que visam medir o preparo 
do candidato em determinado setor do conhecimento hu­
m ano.” (30)

O bservação  —  Por se tratar de cargos emi­
nentemente técnicos, não nos sentimentos à von­
tade de especificar as matérias, exceção de por­
tuguês e dactilografia, que julgamos indispensá­
veis, sendo a primeira eliminatória.

Por oportuno, sugerimos que o Banco entre 
em entendimentos, por ocasião do contato para 
efeito de recrutamento, por exemplo com a Uni­
versidade Rural do Brasil, e com o Instituto Bra­
sileiro de Orientação Profissional da Fundação 
Getúlio Vargas, êste último principalmente no to­
cante a testes. Não devemos esquecer do D.A.S.P. 
que realiza concursos para veterinários, agrôno­
mos, e tc ., no qual poderíamos, talvez, conseguir 
excelente orientação. Julgamos recomendável, nes­
se sentido, destacar-se funcionários para efetuar 
estágio no ISOP, de preferência com certo pre­
paro psicológico.

Exam e de san idade e de cap ac idade física
1 . O serviço médico, com base no levanta­

mento da análise do trabalho do fiscal, deverá fixar 
os índices mínimos.

2 . De caráter eliminatório, frente às condi­
ções em que os serviços deverão ser realizados.

3 . Recomendável efetuar-se nas localidades 
onde o Banco possui departamento médico.

Investigação  social

1. Averiguar o procedimento do candidato 
em seu emprêgo anterior ou anteriores, na escola, 
etc.

2 . Idem, se possível, em sua vida particular.
3 . Poder-se-iam encarregar de tais pesqui­

sas os investigadores de cadastro do Banco, ou os 
gerentes ou chefes de serviço, conforme a classe da 
Agência, uma vez que já possuem certa prática em 
misteres semelhantes; apenas haveria necessidade 
de serem sistematizadas instruções de caráter geral.

4 . Caso se apresentem restrições inibitórias, 
eliminar o candidato.

E ntrev istas

Esta prática é muito pouco utilizada entre 
nós. Todavia, no caso em aprêço, pensamos tor­
nar-se indispensável, tendo em vista que os fiscais 
entrarão amiúde em contato com o público (os 
mutuários) em que muito influem a aparência 
física, modo de se expressar e suas atitudes” (3 1 ) ,  
conforme salienta o Prof. Reining. A  propósito, 
ocorre-nos dizer o seguinte:

1 • A ser realizada por pessoas técnicas em 
entrevistas.

(30) O p. c i t , —  pág. 127 .
(3 1 )  O p. c i t .  —  pág. 6 da apostila 3 . 1 1 .
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2 . Poderiam ser os próprios funcionários 
estagiários no ISOP, os quais, por extensão, estu­
dariam a técnica adequada.

3 . Apenas para os pretendentes que obtive­
ram aprovação nas provas escritas de conheci­
mentos e aptidões, no exame de sanidade e capa­
cidade física e na investigação social.

4 . A  serem realizadas apenas nas “cidades 
chaves”, onde se reuniriam os candidatos aprovados 
nas demais provas eliminatórias. t

QUANTO AO PROCESSO DE COLOCAÇÃO 
E LOTAÇÃO

Quanto ao processo de colocação e de lotação, 
cabe-nos lembrar de passagem:

1 . Obedecer, em princípio, à ordem de co­
locação dos aprovados.

2 . Presente, porém, a diversidade das re­
giões em que a Carteira atua, cada uma, às vêzes, 
com problemas e alterações aliás situações com­
pletamente diversas, dar preferência, na ordem de 
nomeação, aos candidatos que vierem das zonas 
onde há vagas, pois, é evidente, se encontram mais 
senhores das respectivas situações regionais e, con­
seqüentemente, favorecem uma lotação adequada, • 
ou seja, a colocação do indivíduo no local mais de 
acôrdo com seus pendores e conhecimentos (Van­
tagem da ficha de inscrição o mais completa pos­
sível) .

QUANTO AO ESTÁGIO PROBATÓRIO'

A íorm a de ap rec iar o trabalho do fiscal 

Opinamos pelo estabelecimento de:
1 —  boletins de informações de três em três 

meses;
2 —  diferentes dos que o Banco utiliza até 

agora, os quais julgamos deficientes;
3 —  deverão conter quesitos cujas respostas 

permitam avaliar, com objetividade, o procedimento 
do fiscal, como sejam:

quanto à sua produtividade; .
disciplina;
iniciativa;
presteza e diligência;
integridade;
espírito de cooperação;
assiduidade;
adaptabilidade;
habilidade para tratar com os mutuários;
apresentação das tarefas;
observação das instruções regulamentares.
4 . A informação final deverá dizer, catego­

ricamente, se sua permanência vai ao encontro dos 
interêsses do Banco.

5 . Enquadrar o fiscal nas seguintes catego­
rias, de acôrdo com sua atuação: satisfatória —  
INTEIRAMENTE SATISFATÓRIA ---  DESTACADA ATUA­
ÇÃO ou no reverso —  deficiente —  muito  defi­
ciente.

A respeito de quem deve ap rec iar a atuação  
do fiscal

Sem dúvida alguma, seu supervisor diroto, 
por se encontrar mais habilitado, pelos seus con 
tínuos contatos, a emitir opinião mais precisa.

A respeito do prazo de duração

Por se tratar com base aliás de cargo técnico 
e com base na diversidade dos seus encargos, ma- 
nifestamo-nos pela duração mínima de 12 meses, 
a não ser que o estagiário comprove mais cedo 
a sua inadaptação às funções de fiscal, e justificar 
sua dispensa.

QUANTO AO TREINAMENTO

Nosso órgão central de pessoal deveria seguir 
a sua política geral ditando normas e, ao mesmo 
tempo, orientando, devidamente, os supervisores 
que irão desincumbir-se do treinamento dos fiscais 
e sistematizando o programa que abaixo, à guisa 
de sugestão, especificamos.

P ara  os novos fiscais

1 . Preliminarmente, os supervisores: darão 
orientação sôbre as características do Banco; como 
se situa a Carteira no mesmo; seus objetivos; ins­
truções gerais de serviço; vantagens, deveres e res­
ponsabilidades do fiscal; manuseio do Código de 
Instruções Codificadas (na parte que possa inte­
ressar ao funcionário). Orientando-o devidamente 
em sua consulta. Preenchimento dos modelos ne­
cessários e muito principalmente da norma que 
deve pautar suas relações com os clientes. Linha de 
subordinação.

2 . Fazer o novo fiscal percorrer, em com­
panhia de um colega da região em que fôr lotado, 
o maior número possível de propriedades contra­
tuais. Recomenda-se vistoriar os financiamentos 
mais diversos para uma visão de conjunto mais 
am pla.

' P ara  os fiscais antigos

1 . Aos fiscais cuja atuação em serviço é 
considerada satisfatória, recomendamos fazer se­
guir uma espécie de curso de aperfeiçoamento, de 
preferência em serviço ou intensivo fora da repar­
tição, ministrado por técnicos. Contudo, face a di­
ficuldades notórias, sugerimos a instituição de curso 
por correspondência sôbre assuntos ligados às ati­
vidades agropastoris, além de princípios de orien­
tação adequada quanto às suas relações com os 
mutuários. O escopo de nossa sugestão é procurar 
aproximá-los ao nível técnico de seus novos co­
legas.

2 . Para se avaliar o aproveitamento, serão 
instituídos exames, a se realizarem em época e 
prazo marcado, na Agência em que se encontram 
jurisdicionados.
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QUANTO À REESTRUTURAÇÃO DO ATUAL QUADRO

1 . Será estudada a inclusão dos elementos 
com qualificações profissionais, como advogados, 
etc., no correspondente quadro do Banco.

2 . Verificar a possibilidade de incluir os 
fiscais de produção deficiente, por fatores diversos, 
como idade, incapacidade física, inadaptabilidade 
as suas funções, etc., mas de idoneidade a tôda 
prova, no quadro da tesouraria, que não necessita 
de conhecimentos maiores, após treinamento em 
serviço nas tesourarias situadas nas Agências de 
maior porte. Sugerimos isto, não só com vistas à 
maior eficiência do serviço de fiscalização da Car­
teira, como porque o Banco luta com certa dificul­
dade para completar os claros que se apresentam 
nas caixas e, diga-se de passagem, essa medida já 
se efetuou em caráter excepcional.
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R efl  exos do Código de C on ta  b ilidade  
Pública sôbre a Administração Federal (*)

S ENTIMO-NOS grandemente honrados com 
o convite que recebemos para realizar a 

presente palestra da ilustre tribuna dessa Escola 
Superior de Guerra, pela qual têm passado os 
mais insignes professores, e que se caracteriza 
pelo alto nível cu ltural. Grande é a responsabili­
dade que temos sôbre nossos ombros, mas não será 
ela que nos atemorizará para enfrentar o tema 
que nos foi proposto.

E’ com o elevado desejo de bem servir que 
aqui estamos para expor as observações que vimos 
fazendo há mais de cinco lustros.

i  —  HISTÓRICO

Data o Código de Contabilidade de 1922, 
durante a plena vigência da Constituição de 9 1 .

O trabalho então realizado deve ser encarado 
como um grande esforço, como um desejo de 
impor métodos e normas administrativas regula- 
res, principalmente em face da evolução que se 
operava. Emergia o mundo da maior guerra que 
a história registrava; os princípios de moral e de 
direito experimentavam transformações radicais; 
a concepção da vida se transmudava; os meios ma­
teriais se ampliavam e a indústria reformava in­
teiramente os antigos processos; do artesanato à 
indústria, do empirismo à ciência, da dispersão 
de esforços à sua reunião, enfim, o momento era 
de profundas transformações surgindo, então, a 
necessidade imperiosa da metodização das ativida­
des públicas, do que resultou a elaboração do Có­
digo de Contabilidade.

Que idéias prevaleceram na organização dês­
se trabalho? A pergunta é necessária para a com­
preensão do tema. O legislador tem o dever de 
observar o momento, as condições reinantes, o mo­
tivo inspirador, as possibilidades, os reflexos e re­
sultados que, no futuro, serão obtidos. A lei deve 
conduzir, apontar o caminho, prestar auxílio cons­
trutivo, elevar o moral. Jamais a lei deverá ser 
um elemento negativo, como não poderá concor­
rer desfavoravelmente em relação ao moral.

Despontavam nos horizontes da humanidade 
novos rumos, fôrças diferentes começavam a atuar, 
formavam-se correntes de opinião que congrega­

(* )  Conferência pronunciada na Escola Superior de 
Guerra, em 12 de setembro de 1952.

O s c a r  V ic t o r in o  M o r e ir a

vam prosélitos em diferentes regiões, havia os que 
instigavam as lutas de classes, e o Estado que não 
podia ficar indiferente achava-se na obrigação de 
tomar medidas de maior vulto, entrando com sua 
fôrça em diversos campos de atividade, até che­
gar à sua condição polimorfa atual.

O Código refletiu um pouco do momento, 
mas traduziu eminentemente um tradicionalismo 
negativista da evolução em processo. Essa condi­
ção tradicional é peculiar à arte da contabilidade, 
pois a ela não cabe e não deve caber a previsão, 
constituindo seu dever o registro do passado.

Essa Lei, procurando delimitar as áreas ad­
ministrativas e lhes traçar as linhas a seguir, inva­
diu setores administrativos que se achavam em 
início de evolução, prejudicando-os. O Código le­
gislou sôbre a administração geral, em particular 
sôbre as administrações de pessoal, de materiai 
e orçamentária, já para não citarmos que ponto 
atingiu, quando alcançou matéria de direito cons­
titucional ,

Para têrmos idéia exata sôbre peculiaridade 
dêsse Código, basta que citemos o fato de êle con­
ter matéria inconstitucional. A Constituição de 
1891 dizia em seu art. 34 :

“Compete p r iv a t iv a m en t e  ao Congresso Nacional:
1.° Orçar a receita, fixar a despesa federal anual­

mente e tomar as contas da receita e da despesa de cada 
exercício financeiro;”

O Regulamento do Código dispõe em seu art. 45*
“A proposta do orçamento será pelo Ministro da Fa­

zenda enviada à Câmara dos Deputados até 31 de maio 
de cada ano, acompanhada dos seguintes documentos:”

9
Essa “proposta” determinada pelo Código 

constituía uma colaboração do Executivo ao Le­
gislativo, mas, dentro das idéias que prevaleceram  
na Constituinte e que se corporificaram na Cons­
tituição, não poderia ser admitida, já que qualquer 
ato dessa natureza era considerado como intromis­
são de um Poder na esfera —  privativa —  de 
outro. Silva Jardim foi o rnaior defensor dêsse 
princípio e Agenor de Roure disso nos dá conta 
em suas belas obras. O ponto de vista da Cons­
tituinte prevaleceu e aquêle advérbio de modo, 
privativam ente, encontrado na redação do art. 34, 
só tem essa explicação.

O Código, elaborado ao tempo daquela Carta 
Política, contrariou o princípio, de face. Não de­
sejamos apreciar o mérito, se seria mais conve­
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niente a forma da Constituição ou a do Código, 
apenas é nosso desejo mostrar a infringência ocor­
rida.

Vamos, agora, tecer alguns comentários sôbre 
artigos do Código, mostrando os pontos atingidos.

Essa lei teve por paradigma sua congênere 
italiana e os defeitos de uma apareceram noutra. 
Como fato histórico é necessário observar que, na 
época, nossos olhos estavam sempre voltados para 
o estrangeiro; só o que fôsse importado seria con­
siderado bom, e se desprezavam as nossas condi­
ções, as nossas necessidades de momento e futuras.

Não podemos afirmar se o mal era nosso ou 
importado, o fato, entretanto, merecedor de regis­
tro é o do regime criado pelo Código quanto ao 
moral. Chega a nos parecer que essa lei considera 
a todos como desonestos, até prova em contrário! 
Tais são as medidas restritivas, tais os cerceamen­
tos, que a impressão dominante é a da precaução 
geral contra os indivíduos que têm sôbre si as res­
ponsabilidades administrativas. Será que seus 
elaboradores assim pensavam ou foi mero aciden­
te de tradução?. . .

H ---- REFLEXOS NA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Administrar pessoal não significa apenas pa­
gar seus estipêndios; inclui outros aspectos e mais 
importantes.

Regula o Código o vencimento, distingue o 
pessoal pelas diversas categorias, dispõe sôbre a 
percepção de ajuda de custo e de diárias, trata de 
penalidades a servidores por faltas, enfim, imiscui- 
se nas peculiaridades da administração de pessoal, 
sempre prendendo à sua linha geral.

Visou o Código o estabelecimento de quadros 
em repartições, o que hoje não é mais possível 
compreender.

Para exemplificar, bastaria que tomássemos 
o caso de corpos de tropa isoladamente. A carrei­
ra militar ficaria adstrita aos postos existentes nes­
ses corpos. Uma unidade que contasse com um 
general de brigada, três coronéis, 20 majores, só 
veria a promoção de seus oficiais quando nesse 
corpo fôsse reformado o general, e assim uma pro­
moção em cada patente. Devemos ainda lembrar 
que existem unidades menores, onde a patente 
superior não irá além de major. Que possibilida­
des teriam os oficiais aí? Felizmente isso nao ocor­
re porque os corpos são integrados por elementos 
que pertencem aos quadros gerais.

A ser seguido o princípio indicado no Código, 
no funcionalismo civil só em pouquíssimas repar­
tições um oficial administrativo poderia fazer 
carreira.

O que a técnica mais rigorosa nos recomenda 
hoje é a formação do quadro único, pois todos 
somos servidores da Pátria, militando em setores 
diferentes.

As responsabilidades relacionadas com o de­
senvolvimento econômico, com o bem-estar social,

com a segurança, são distribuídas por todos, não 
devendo ser encontrados setores estanques, peque­
nas autarquias fugindo a uma sistemática geral.

E de ver que o Código apareceu numa época 
em que o espírito descentralizador ainda encon­
trava apoio, fato observado entre nós, desde a 
Constituição de 91, embora negando nossa tra­
dição .

Vinha o Brasil de colônia unida, passara a 
Império unido e na República, por inspiração ex­
terna, apareceu o sentido descentralizador, refle­
tindo-se na legislação. Bem sabemos quantos se 
opõem a centralização, mas isto não nos cabe de­
bater .

O surto de progresso, as sucessivas transfor­
mações mundiais, a maior aproximação dos povos 
pelo desenvolvimento das vias de comunicação, 
teriam de determinar novos procedimentos e novos 
métodos de trabalho. O Estado deixava de ser 
apenas a figura tutelar, apreciando o desenvolvi­
mento só por um prisma superior, mantendo-se 
afastado da ação direta na economia; avizinhava- 
se a época do fortalecimento estatal indispensável 
à sobrevivência nacional. Os movimentos de gru­
pos, as novas idéias, a luta pela vida criavam um 
clima diferente do observado no comêço do sé­
culo. O avião e o rádio, por um lado, e a produ­
ção industrial acelerada e sistematizada introdu­
ziam fatores novos na v id a . A máquina e o ho­
mem entravam em conflito, e como conseqüência 
se formavam massas obreiras urbanas, gerando 
novos problemas sociais e econômicos; a economia 
passava a ser dirigida e tôdas as conseqüências da 
transformação teriam de aparecer no momento. 
O Estado achava-se armado com uma legislação 
condizente com a época anterior, já  não se coadu­
nando com a nova.

Passamos pela transformação política de 30 
e diversas modificações foram introduzidas na le­
gislação; a seguir, tivemos a Carta de 34 e mais 
tarde a de 3 7 . Seguiu-se a esta última um período 
de radicais alterações, dentre as quais o movimen­
to no sentido histórico da centralização do poder.

Sobreveio a II Guerra Mundial, e co£i ela 
novos problemas, novas necessidades, novas con­
dições econômicas. A lei ordinária deve acompa­
nhar o ritmo de progresso, terá de constituir au­
xilio, de conter dispositivos adequados às condi­

. ções de momento.

Â  23 de setembro de 1949 era sancionada a 
Lei n.° 830 que determina em seu último artigo 
a manutençao das disposições dêste Código de 
Contabilidade de 1922 e de seu Regulamento Ge­
ra no que não contrariam a Constituição de 46 ou 
a própria Lei n.° 830 !

Desejou o legislador voltar à estaca zero, terá
r er o f f SP° rtar 3S n0ssas condições atuais às 

e • este ponto o que nos cabe lastimar é 
que o desejo do legislador não tenha sido satis- 
leito, e de modo completo, retirando a neve que 
caiu sobre nossas cabeças. . .
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III   REFLEXOS NA ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL

O Código estipula como uma das condições 
para a aquisição de material a concorrência, o que 
consiste na aplicação de princípio democrático —  
igualdade de oportunidade a todos que se encon­
trem em condições de competir.

Embora seja combatida a concorrência por 
muitos, alegando-se a morosidade e o fato de não 
oferecer resultados compensadores, ainda é o pro­
cesso que melhor atende aos deveres da adminis­
tração pública. t

As maiores acusacões recaem sôbre a moro- / , J . v . 
sidade, ou seja, sôbre o prazo que obrigatoriamen­
te deverá preceder às concorrências. Êsse prazo 
não poderá, em absoluto, ser suprimido, pois é êle 
justamente o que torna efetiva a aplicação do 
princípio democrático. Senão vejamos: —  Ine- 
xistindo o prazo, a concorrência poderia realizar- 
se um ou dois dias depois de publicado seu edital 
convocatório. Quem concorreria? Só o “iniciado”, 
só amigo íntimo, o que privasse com as autorida­
des, ficando a suposta concorrência nas mãos dos 
donos do dinheiro público. Seria isso democrático 
e moral? O prazo permite a habilitação de vários, 
e a divulgação, outro imperativo, alarga o círculo 
dos competidores.

O Código, todavia, só conheceu dos processos- 
das concorrências públicas e administrativas, assim 
como da dispensa de concorrência. A investiga­
ção, a procura, e outros processos usados pelas 
grandes emprêsas ficaram à margem, e êles pro­
porcionam bons resultados. _

Olvidou essa lei um fato de maior responsa­
bilidade e de transcendente repercussão: —  a obri­
gação  de pagamento. O Estado deve proceder com 
a máxima lisura, deve observar os processos em­
pregados pelas grandes emprêsas, já  que é a m aior. 
A  emprêsa que compre, tem de pagar; caso contrá­
rio, o credor terá a lei a seu favor e cobrará seu 
crédito. Que acontece no caso de o Tribunal de 
Contas denegar o registro de uma despesa, diga­
mos, por impropriedade de classificação? A conta 
não será paga. Será justo e moral êsse procedi­
mento? O fornecedor que cumpriu seu compromis­
so, que confiou no Estado, que inverteu seu patri­
mônio poderá ver negado o pagamento de sua con­
ta por qualquer irregularidade ou suposta irregula­
ridade no processamento? Que tem êle a ver com 
as interpretações domésticas da classificação? 
Êsse ponto não foi inscrito no Código, gerando um 
regime de insegurança que determina a formação 
da “casta” de fornecedores do govêrno, daqueles 
que conhecem os “canais competentes” e têm va­
liosas amizades nos pontos estratégicos.

Se há ponto fraco na legislação vigente que 
comentamos é justamente êsse. Entendemos que 
uma ordem emanada de autoridade pública ja ­
mais deveria ser passível de dúvida ou contesta­
ção, mas o que vemos é o fornecedor cóm.o direito 
de se negar a cumprir a ordem por verificar que 
a classificação poderá ser impugnada e assim dei­

xar de receber a importância de seu fornecimento. 
Êste ponto merece estudo, reflexão e modificação 
da lei vigente.

O art. 228 do R .G .C .P . ,  diz, enfàticamen- 
te, que o “empenho” é o ato emanado da autori­
dade pública que cria para o Estado a obrigação 
de pagamento. Se criasse, de fato, como poderia 
ser denegado o registro e conseqüentemente o pa­
gamento de uma conta empenhada prèviamente? 
Não cria, pois o empenho pode ser unilateralmente 
anulado, e se houvesse “criado” a obrigação, ne­
cessário seria o assentimento ou outra ação rela­
cionada com ambas as partes, tal não ocorrendo. 
O empenho nada mais é que uma reserva de cré­
dito.

Apreciemos o aspecto moral do empenho. Se 
qualquer de nós efetuar uma compra a crédito, 
quando muito, assinará um título em favor do 
credor, mas não terá de dar um certificado de 
garantia, no qual esteja mencionado que fôra re­
servada a importância para ocorrer ao seu paga­
mento! O empenho, como determina o Código, 
eqüivale a um atestado que o Estado oferece ao 
credor de sua desorganização ou insegurança. Sa­
bemos que é forte a afirmativa, mas necessita ser 
dita. Para que o fornecedor tenha confiança, para 
que acredite no Estado, deverá receber um papel 
em que apareça o saldo anterior, a importância do 
empenho deduzida e o saldo restante. O Código 
instiga a desconfiança. O que deveria ser impôsto 
era a obrigação de pagar, e no caso de irregulari­
dade, a punição imediata do responsável, mas os 
elaboradores do Código ou preferiram fugir dêsse 
caminho, ou julgaram que os ônus só deveriam  
caber ao credor, o que em síntese é amoral.

IV   REFLEXOS NA ADMINISTRAÇÃO ORÇA­
MENTÁRIA

Já  mencionamos a disposição contida na Lei 
n.° 830, de 23 de setembro de 1949, a qual man­
tém os dispositivos do Código. A redação dêsse 
artigo permitiu a manutenção das leis vigentes que 
não contrariavam aquela, do que resultou coexis­
tirem pràticamente tôdas. Se houve o intuito do 
retrocesso, não foi alcançado; se o desejo era o de 
suprimir a legislação posterior ao Código, a fim de 
reenquadrar a administração pública nos preceitos 
de 1922, isso também não foi conseguido. Se 
aquêle artigo tivesse dito, como de hábito —  re­
vogam-se as disposições em contrário —  teria con­
seguido o mesmo resultado. O que essa lei conse­
guiu foi aumentar a confusão, é mais um diploma 
a ser consultado. O administrador honesto fica 
em dificuldades para saber qual a lei a aplicar, e, 
não raro, depois de uma decisão criteriosa, vê seu 
ato impugnado pelo Tribunal de Contas.

A  fiscalização da execução orçamentária é do 
Tribunal de Contas que, por sua vez, é o fiel guar­
dião do Código. O Tribunal julga e é justamente 
êsse o ponto que mais merece atenção.
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Como o julgamento é coiegial, as decisões 
variam, permanecendo a administração à mercê 
da orientação ou variação de correntes de opinião. 
O julgamento do ato administrativo não deve ser 
passível de interpretações ou arbítrios, pois isso 
atribui insegurança às práticas. O ato administra­
tivo deve sofrer verificação, se está correto ou não, 
se guardou conformidade com a le i. O controle 
que se exerce sôbre a administração não deve ter 
o caráter policial e sim —  conselheiro. Entretan­
to, o Tribunal não é o órgão consultivó, senão dos 
Ministros, e isto mesmo não em casos concretos. 
Entende aquela Côrte que, manifestando-se em 
caso concreto, isso constituiria prejulgamento. 
Pois que seja prejulgamento, e disto necessita a 
administração. O administrador diante do volume 
das leis, regulamentos, portarias, circulares, avisos 
e outras determinações, nem sempre estará habili­
tado a praticar o ato mais perfeito. O controle que 
a administração necessita é o administrativo, 
acompanhando passo a passo sua evolução, e não 
o legal à distância, através de papéis.

As côrtes de contas apareceram em países de 
regimes políticos diferentes do nosso, onde impera 
o parlamentarismo, de condições bem diversas das 
que temos. O postulado positivista de viver às 
claras prevaleceu na Constituinte e por isso foi 
criado o nosso Tribunal. Acontece, porém, que se 
processou radical modificação na vida nacional e 
hoje o Estado atravessa uma fase em que lhe pe­
sam as maiores responsabilidades. Por isso vemos 
a fuga de diversos serviços públicos à legislação 

■ordinária, ao Código de Contabilidade e ao Tri­
bunal .

As autarquias, as sociedades de economia 
mista, as autonomias administrativas são conse­
qüências de uma situação imperfeita criada pela 
legislação vigente e é de lastimar que neste mo­
mento esteja uma comissão planejando alterar, 
para pior, o Código e adaptar o Orçamento aos 
moldes dos que têm os Estados e os Municípios, 
ou seja a União em moldes municipais!

Não será necessário recorrer aos arquivos, 
fazer pesquisas, entrar em indagações, para que 
obtenhamos comprovações dos males trazidos 
pelo Código, pois são sabejamente conhecidos. O 
réu que não se encontra presente, julgado à reve­
lia, tem por corpo defensor o Colendo Tribunal de 
Contas, o que lhe basta.

Nota-se a falta de uma mentalidade uniforme 
sôbre a administração pública; enquanto de um 
lado se encontram os órgãos executores, de outro 
está o julgamento, quase em pontos antagônicos. 
E’ preciso unir-se os campos de atividades, pois a 
administração é uma só, e a falta de entrosamento 
só pode ser perniciosa. Temos a impressão de que 
c administrador levado à barra do Tiibunal se 
encontra na posição de réu, esperando ser impro- 
nunciado do “crime” de ter praticado os atos nor­
mais de sua atribuição.

As leis que regem a administração devem ser 
de modo a auxiliá-la, e quem tiver o encargo de

acompanhar sua aplicação, não deverá acastelar-se 
e, de plano diferente, julgar; estará no dever de 
secundar, de indicar o caminho, de aconselhar.

 ̂ A  Constituição dispõe de modo imperativo 
sôbre a recusa de registro à despesa —  por impro- 
priedade de classificação. Que desejou o legisla­
dor constituinte impor, parece-nos, não foi plena­
mente investigado. O resultado é que o arbítrio 
encontrou largo campo e os atos administrativos 
sofrem contestações disparatadas. A  título de 
curiosidade, e somente a êsse título, apresentamos 
um exemplo: —  A posição relativa em que vá ser 
utilizado um material poderá influir na sua classi­
ficação orçamentária, embora seja o mesmíssimo 
m aterial. Uma chapa de vidro será considerada 
como material permanente ou de consumo, e isso 
poderá determinar a recusa irrecorrível, segundo o 
preceito constitucional! Se a chapa fôr aplicada 
horizontalmente (tampo de mesa), será conside­
rada como material permanente; se o fôr vertical­
mente (vidraça de janela ou de vitrina), passará 
à condição de material de consumo! E no caso de 
ser aplicada a 45° em relação ao horizonte, será 
semipermanente?. . . Fatos como êsse é que le­
vam ao descrédito a legislação e o órgão julgador.

Não se nos afigura necessário ajuntar mais 
argumentos para concluir pela necessidade da re­
novação do atual Código de Contabilidade Públi­
ca e de seu Regulamento Geral, elaborando-se leis 
reguladoras das diferentes matérias, harmônicas 
entre si, mas independentes. Não temos um código 
orçamentário, onde se estabeleça a forma de ela­
boração da proposta e a própria lei de meios; as 
autarquias e outras entidades de direito público 
estão regidas de acordo com leis especiais para 
atender a conveniências e fugindo a um regime 
geral; a emprêsa-Estado não dispõe de uma audi­
toria contábil que lhe apresente o panorama eco­
nômico e financeiro de que necessita para realizar 
eficientemente seus fins; falta-nos a instituição do 
controle administrativo, matéria que o Código des­
conheceu, por completo.

O controle administrativo, em nossa opinião, 
seria bastante para o sucesso da administração 
pública, prescindiria dos demais. Julgamos, toda­
via, que não haja a coragem cívica para o criar. 
Êsse tipo de controle que investiga a oportunida­
de, a conveniência, a razão de ser, o modo de exe­
cução, o executar, seria malsinado desde sua im­
plantação, pois tornaria impossível a permanência 
de certos indivíduos à testa da administração, 
como desaconselharia certas práticas nocivas e 
em muitos casos impediria o início de várias ativi­
dades .

Nesta Escola, onde se encontram as figuras 
mais brilhantes de nossas fôrças armadas, figuras 
que as dignificam, com seus espíritos voltados 
para o engrandecimento de nossa terra, é o lugar 
onde deve ser apresentada a idéia da criar- 
controle administrativo, o que fazemos 
de júbilo.
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Façamos obra renovadora, condizente com as 
nossas necessidades e características, olhemos para 
o nosso Brasil com maior interêsse e nos afaste­
mos das traduções, embora não desprezando a ex­
periência alheia, que só deverá ser aproveitada no 
que nos convier. Exterminemos o que nos possa 
prejudicar ou retardar a marcha do progresso, te­
nhamos coragem cívica bastante para enfrentar­
mos as matérias e abolirmos o que resiste pela ino- 

’ perância de uns, inércia de outros e fjpatia de 
muitos.

Meus Senhores: Não foi nosso desejo fazer 
obra destruidora, o que tivemos em mira foi ape­
nas alertar, no sentido de serem grupados esforços 
para remediar as imperfeições e encorajar a refor­
ma da legislação que impede o desenvolvimento 
natural da administração pública.

O Código deve ser revogado e substituído por 
uma legislação que reagrupe as atividades públi­
cas, evitando os regimes privilegiados, dê elemen­
tos para um bom controle, acima de tudo conse­
lheiro, a fim de que a administração se desenvolva 
de modo proveitoso.

Precisamos de uma consolidação das leis 
sôbre contabilidade, de um código orçamentário e 
de legislação específica para as administrações de 
material e de pessoal, na parte que se refere ao 
orçamento, de conformidade com as técnicas pre­
conizadas na administração racional, que hoje se 
acha implantada entre nós.

Agradecemos a honra com que nos distinguis- 
tes, ouvindo-nos, e aqui nos encontramos para to­
mar parte nos debates sôbre esta matéria, o que 
constitui motivo de júbilo para quem há mais de 
vinte anos se dedica à função pública.
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A  Emissão de Cheque sem Fundos

. A r n o l d  W a l d

1 —  A im portância do cheque no 
mundo m oderno. II  —  A legislação  
brasile ira  nesta m a té r ia . II I  —  O d ire i­
to penal com parado. IV  —  Conclu-
soes.

0 CHEQUE é uma ordem de pagamento à 
vista visando fundos disponíveis em poder 

do sacado. ( 1 )
A sua função é tríplice :
a) Facilita a circulação monetária pela com­

pensação dos créditos feita nas clearing  houses;
b ) Favorece o espírito de poupança e a eco­

nomia por intermédio dos depósitos bancarios;
c) Permite a expansão do crédito com o 

aproveitamento dos capitais parados ou dormen- 
tes em emprêsas úteis.

O cheque é um meio de circulação fácil e pro­
dutivo. Concilia a segurança do depósito com a 
mobilidade da circulação. Impulsor do crédito, 
desenvolve a produção. Concorre ainda, segundo 
Inelez de Souza, para a moralização das classes 
operárias, facilitando-lhes a frutificação das peque­
nas reservas e o bem-estar que uma abastança 
relativa proporciona. (2 )

No mundo hodierno, em que tanta importân­
cia tem a velocidade das transações, compreende- 
se o interêsse especial que há no uso do che­
que. (3 )

Já  em 1934, o movimento das transações 
bancárias nos Estados Unidos atingia o sextuplo

( 1 )  “A check is a bill of exchange drawn on a 
banker payabJj or. demand” é a dafinição formulada pela 
lei inglesa. No v.esmp sentido, a lei francesa, cs codigos 
comerciais da Espanha, da Argentina, etc.

(2) inglez de Souza, T ítu lo s  ao p o r ta d o r , 1398, 
págs. 60 .

(3) A importância do cheque é atestada pela ampla 
bibliopr- fia existente sôbre o assunto. No Brasil, citemos 
os livre-, de Inglez do Souza, de Rodrigo Otávio, de J .A .  
Sarai .a, de Thiers Vellozo e de Paulo de Lacerda, entre 
os mais antigos. Recentemente tivemos os trabalhos de 
Fortunato Azulay o de Carlos F . da Cunha. Na Ingla­
terra, tratou da matéria Daniel em seu l,vro sobre N oéo . 
t i a b l e  I n s t r u m e n t s :  na Itália, Ramella n o  T rattato  de , 
t i t o l i  a lV ord in e  e Marghieri no seu livro intitulado T itoh  
e o p e r a z i e n i  d i  c r e d i t o ;  na França, Bedamde no Commen- 
tairo  d e  la  l o i  d u  14 ju in  1865 sUr les  cheques Também 
se referem ao assunto os grandes tratados de dw »to  co­
mercial de Lvon Caan et Renault, Vivante, Bonelli, P.p.a, 
Navarrini, Supino e outros.

do total da moeda em circulação, explicando-se 
assim a grande velocidade monetária dêste país 
pelo hábito fortemente arraigado do uso do che­
que mesmo para o pagamento de pequenas quan­
tias. (4 )  Imaginemos pois qual deve ser hoje a 
relação existente entre a soma das transações ban­
cárias e o total da moeda circulante. Basta dizer 
que um Banco em Nova Iorque tem em depósitos 
uma quantia superior ao dôbro de todo o nume­
rário emitido pelo Brasil e ora em circulação.

Em nosso país, a velocidade monetária está 
aumentando nestes últimos anos. No comércio, o 
cheque viu-se equiparado a moeda corrente. Mas, 
um obstáculo perturba profundamente esta facili­
dade da circulação m onetária. E’ a insegurança, 
a incerteza devida ao número progressivamente 
crescente dos cheques sem fundos cujos emitentes 
escapam daquele “arquipélago de ilicitudes” que 
e o direito penal. Os casos relatados pela crônica 
judiciaria já  assaz numerosos são apenas ecos rela­
tivamente raros proporcionalmente às dezenas, 
quiçá as centenas de cheques que diàriamente dei­
xam de ser pagos pelos bancos por falta de pro­
visão .

Ora, o aumento da nossa velocidade monetá­
ria é uma necessidade imperiosa da nossa eco­
nomia. Ao mesmo tempo que sofremos da infla­
ção, da depreciação da nossa moeda, assistimos à 
falta de numerário, patenteando-se assim a lenti- 
aão desesperadora da circulação da nossa moeda. 
E um dos fatôres proeminentes, talvez o fator 
essencial, que impede a rapidez das transações é 
a ausência da confiança nos cheques, que não 
podem ter fé pública, diante da interpretação que 
lhes é dada pela lei e pela jurisprudência. Não 
somos aliás os primeiros a apontar êste fato e a 
lamentá-lo. Já  Carvalho de Mendonça, ao escre­
ver o seu T ratado  de D ireito  C om ercial( no mo­
mento em que surgia o capitalismo no Brasil, indi­
cava a falta de segurança jurídica produzida pela 
proteção insuficiente do cheque. Escrevia então o 
ilustre comercialista que: “Há em grande parte 
receio na solvência dos comerciantes e banqueiros, 
e, conquanto os cheques se entendem passados 
pro solvendo, temem-se questões com o emissor, 
voltando o credor muitas vêzes a pior situação 
que a anteriormente mantida, não obstante poder 
empregar a ação executiva.

( 4 )  H e r b e r t  L e v y  —  Problemas atuais da 
brasileira, 1 93 4 , p .  6 4  e  s e g u in t e s .

cocnomu
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A  penalidade tão branda e sempre inaplicá- 
vel para quem emite cheque sem fundos concorra 
muito para aquêle receio” . (5 )

Sente-se pois uma necessidade imperiosa de 
reformar a nossa legislação no que se refere à 
emissão do cheque sem provisão para atender ao 
interêsse que tem o Estado, no desenvolvimento, 
em bases sólidas, da economia nacional, e os par­
ticulares, na segurança que deve caracterizar as 
transações realizadas.

i

II

Dois textos legislativos em nosso direito posi­
tivo vigente referem-se à emissão de cheques sem 
fundos: a lei do cheque (Lei n.° 2 .5 9 1 , de 7 de 
agôsto de 19 12 )  no seu artigo 7.° e o Código Penal 
de 1940 no seu artigo 171, n.° VI do § 2.°.

1 . O Código P en a l de  1890

Antigamente as legislações preferiam não 
aludir ao crime de emissão de cheque sem pro­
visão, receando entravar dêste modo o desenvol­
vimento do instituto. Assim foi na Inglaterra, na 
Alemanha e na Áustria. Resumindo esta orienta­
ção, podia o S r. Asser, ao encerrar os trabalhos 
da conferência de Haia de 1912, da qual fôra pre­
sidente, aplicar ao cheque aquela frase de Carmen 
acêrca do amor :

“Le chèque est enfant de Bohême :
II n’a jamais connu de lo i .” .
O nosso Código Penal de 1890 não se referiu 

especialmente ao cheque embora já datasse a 
nossa legislação sôbre esta matéria de 1860 .

Punia-se tão-sòmente a emissão de cheque 
sem fundos quando chegasse a constituir meio de 
cometer o estelionato. Aplicavam-se no caso os §§
5.° e 7.° do artigo 338 do antigo Código Penal que 
se referiam aos crimes de “usar de artifícios para 
surpreender a boa fé de outrem ou ganhar-lhe a 
confiança, induzindo-o a erros ou enganos por 
êsses e outros meios astuciosos, procurando para 
si lucro ou proveito” e de “usar de falsa quali­
dade, falso título ou de qualquer ardil para per­
suadir a existência de bens e créditos e por êsses 
meios induzir alguém a entrar em negócios ou es­
peculações, tirando para si qualquer proveito ou 
locupletando-se com a jactura alheia” .

Só se punia pois a emissão de cheque sem 
fundos quando dela decorresse prejuízo para a ví­
tima e quando tivesse sido cometido o crime por 
meio de artifício, ardil ou outro meio fraudulento. 
Não constituía pois crime a emissão de cheque 
sem provisão quando, por exemplo, o portador 
soubesse que o cheque recebido era sem fundos, 
ou quando deixasse de se concretizar o prejuízo. 
Considerava-se a emissão de cheque um crime 
contra o patrimônio, um crime m aterial. ,

( S )  C a r v a l h o  d e  M e n d o n ç a  —  T ra ta d o  d e  d ir e i to  
c o m e r c ia l  b ra s i le ir o ,  vol. V, livro III, parte II, 1922, p. 536.

2 . A L ei do Cheque de  1912

A  lei do cheque no seu artigo 7.° estabeleceu 
que : “Aquêle que emitir cheques, sem ter sufi­
ciente provisão de fundos em poder do sacado 
ficará sujeito à multa de 10%  sôbre o respectivo 
montante além de outras penas em que possa in­
correr” .

Esta multa independe do caráter culposo 
ou doloso da infração. Não interessa, no caso, o 
elemento subjetivo. Discutiu-se em favor de quem 
revertia esta multa. De acôrdo com os têrmos da 
lei, parece ser ela cobrada em benefício da União, 
embora fôsse mais lógico e mais prático que rever­
tesse em favor do beneficiário do cheque, confor­
me a emenda rejeitada do deputado Alberto Sar­
mento e a solução da lei suíça. Esta multa, na 
realidade, nunca ou muito poucas vêzes foi apli­
cada. Não passou de uma medida abstrata e teó­
rica. Para que se tornasse eficaz, necessário seria 
que os bancos comunicassem às autoridades fiscais 
os cheques sem provisão que lhes eram apresen­
tados para o devido pagamento. Somente assim 
a multa alcançaria o fim intimidativo e repressivo 
que alm eja. A  emissão de cheque sem fundos 
como contravenção fiscal é uma figura que, até 
agora, não chegou a vir à luz. Só existiu nos com­
pêndios e na lei.

De acôrdo com o artigo 8.° da lei de 1912, o 
beneficiário adquire direito a ser pago pela pro­
visão de fundos, existente em poder do sacado, 
desde a data do cheque. Se o emitente retira, 
antes de pago o cheque, a provisão destinada ao 
pagamento dêste, comete o crime de alhear a 
coisa própria já  alheada.

Se a tendência legislativa do comêço do sé­
culo era avêssa à punição específica da emissão 
do cheque sem fundos, considerada esta figura 
como contravenção fiscal ou como elemento do 
crime de estelionato, assim não continuou sendo. 
O cheque deixou de ser filho da Boêmia desconhe­
cedor da lei e por ela desconhecido. Difundiu-se, 
em todos os países, o uso do cheque, passando êste 
a ser usado inclusive nas transações internacio­
nais. Aumentou a sua circulação. A verificação 
da existência de fundos tornava-se cada vez mais 
difícil. Os bancos se multiplicaram por tôda par­
te. Interessante seria para mera ilustração com­
parar o número de bancos existentes no Brasil em 
1912, com o que existe hoje. O Estado passou a 
intervir na vida comercial. Quis que ela tivesse 
maior solidez e que se evitassem as grandes crises. 
Regulamentou a concordata e a falência, que dei­
xaram de ser meros contratos para dependerem 
da homologação judicial, e regulamentou o che­
que. Equiparou-o à moeda, fazendo com que fôsse 
recebido nas repartições públicas e conçedeu-lhe 
a proteção estatal concretizada em norma de di­
reito penal. O Estado passou a defender a fé 
pública, a credulidade dos cidadãos e as legisla­
ções incriminaram especificadamente a emissão 
de cheque sem fundos. Algumas mais tradicionais 
conservaram-na entre os crimes contra o patri­



A EMISSÃO DE CHEQUE SEM FUNDOS 37

mônio, equiparando-a ao estelionato, outras, mais 
modernas, sentindo mais profundamente a signifi­
cação do cheque no mundo atual, incluíram êste 
crime entre aquêles cometidos contra a fé públi­
ca, por analogia com o crime de moeda fa lsa . Não 
dissera aliás Pouyer-Quertier que o cheque sem 
provisão era moeda falsa?

3 . A Consolidação das L eis Penais

A Consolidação de Vicente Piragipe no seu 
artigo 338, § 2.°, definiu e puniu o crime de emis­
são de cheque sem fundos, destacando-o do este­
lionato. A  norma penal referente à matéria ficou 
sendo assim redigida: “Incorrerá nas penas de 
prisão celular por um a quatro anos aquele que 
fraudulentamente emitir cheque sem provisão de 
fundos em poder do sacado, além da multa de 
10%  sôbre o respectivo m ontante.”

O Desembargador Vicente Piragipe caracte­
rizou assim como crime autônomo a emissão de 
cheque sem fundos, dêle fazendo uma figura sui- 
generis do estelionato, ‘‘que com êste não se con­
funde, como se não equipara com a falsidade, 
muito embora a alma dos três crimes, o substrato 
que lhes é comum, seja o ludibrio da vítim a. T al­
vez que o delito de emitir cheque sem fundos ain­
da mais se aproxima da falsidade por ferir a fe 
pública, circunstância que não ocorre no estelio­
n a to .” (6 )  Todavia a Consolidação manteve o 
crime de emissão de cheque sem fundos entre 
aquêles que atentam contra o patrimônio alheio, 
considerando-o pois como crime material, para 
cuja configuração há de se exigir a existencia de 
prejuízo.

4 . O Código P en a l de  1940

Assim também fêz o nosso legislador de 1940  
que se filiou à corrente tradicionalista.

Depois de definir, no artigo 171, o esteliona­
to, fêz, no § 2.° do mesmo artigo, incorrer em penas 
iguais i quem :

V I    emite cheque sem suficiente provisão
de fundos ou lhe frustra o pagamento.

Do ponto de vista técnico, duas falhas lamen­
táveis podem ser apontadas. A primeira é a inclu­
são dêste crime no título dois do Código ou seja 
entre os crimes cometidos contra o patrimônio 
alheio, quando na realidade se trata de crime 
contra a fé pública, pois de fato não ha diferença 
entre o cheque falso e o cheque sem fundos. Quem 
emite um cheque sem fundos fere a fé pública 
tanto quanto aquêle que assina um cheque em 
nome de outrem. Com a atual equiparação de 
fato do cheque à moeda e com a aceitaçao gene­
ralizada que o cheque vem tendo, a emissão de 
cheque sem fundos só difere do crime de moeda

falsa, pela menor periculosidade do agente e pela 
maior facilidade que há em verificar a ausência 
de provisão.

Outro êrro técnico do nosso legislador foi a 
inclusão do crime de emissão de cheque sem fun­
dos como parágrafo do artigo que trata do este­
lionato. Tal falha criou uma jurisprudência dis- 
crepante e absurda que exigiu para a conceitua- 
ção do crime de emissão de cheque sem fundos os 
requisitos característicos do estelionato ou seja: 
vantagem ilícita, prejuízo alheio, indução em êrro, 
niediante artifício, ardil ou outro meio fraudulen­
to. Transformou-se assim injustificadamente o cri­
me de emissão de cheque sem provisão de crime 
formal, que deveria ser, em crime m aterial. O êrro 
do legislador poderia ter sido corrigido por uma 
interpretação doutrinária que atendesse à ra tio  
leg is  e se inspirasse no direito comparado. Toda­
via divergem a nossa jurisprudência e a nossa dou­
trina quanto ao aspecto formal ou material dêste 
crime. Haverá necessidade de prejuízo alheio e 
de uso de ardil ou fraude para que se conceitue 
o crime de emissão de cheque sem fundos? E se 
o portador souber que o cheque que recebeu é sem 
provisão, ainda assim haverá crime? Se subordi­
narmos o § 2.° do artigo 171 ao caput do mesmo 
artigo parece que no caso figurado não há crime. 
Em sentido contrário, manifestou-se todavia o le­
gislador argentino. (7 )  Outras dúvidas surgiram 
acêrca dos cheques antedatados emitidos sem pro­
visão e dos cheques oriundos do pagamento de 
obrigações naturais como dívidas de jôgo.

A  Exposição de M otivos do Código Penal, 
no seu n.° 61, parece aliás condicionar o crime de 
emissão de cheque sem fundos aos requisitos 
essenciais para a configuração do estelionato. Efe­
tivamente, diz o Ministro Francisco Campos que 
“Com a fórmula do projeto, já  não haverá dúvida 
que o próprio silêncio, quando malicioso ou inten­
cional, acêrca do preexistente êrro da vítima, cons­
titui meio fraudulento característico do estelio­
nato” .

Entre tais crimes, são incluídos alguns não 
contemplados na lei em vigor, como, exem pli gra- 
tia , a fraude relativa a seguro contra acidentes 
(a rt. 171, § 2.°, n . V ) e a “frustração de paga­
mento de cheques” (a rt. 171, § 2.°, n . V I ) ” .

A Exposição de M otivos  parece corroborar a 
subordinação da figura do crime de emissão de 
cheque sem fundos aos requisitos necessários para 
a existência do estelionato.

Em discussão pública, realizada na Faculda­
de Nacional de Direito, o Ministro Nelson Hun­
gria inclinou-se a defender a materialidade do 
crime de emissão de cheque sem provisão. Em 
sentido contrário, manifestou-se o Professor De- 
móstenes Madureira do Pinho. Para êste eminen­
te jurista pátrio, o crime de estelionato é material, 
exigindo um dano para a sua integração, más o

• ( 6 )  Parecer d o  P r o c u r a d o r  d o  Estado d e  SSo Paulo, (7 )  s  SoLER> Derec/l0 P en a ,  A té e n ü  1946 v
Vicente de A z e v e d o ,  in R ev is ta  F o r en s e , LXVII, p. 48 . V ol. p. 424 e seg.
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mesmo já não acontece com as formas equipara­
das ao estelionato, nas quais o delito está perfeito 
independentemente de quaisquer eventos mate­
riais. São êstes últimos crimes de natureza for­
mal, bastando simples dano potencial para infor­
má-los. No caso da emissão de cheque sem pro­
visão, não é necessário para a existência do crime 
que o portador venha realmente a sofrer qualquer 
prejuízo: o simples fato de emitir cheque sem 
fundos constitui crime e crime perfeito. (8 )  Tal 
é a lição do Professor Madureira do Pinho, já pre­
cedida aliás por brilhante parecer do Procurador 
Vicente de Azevedo que se manifestara no mesmo 
sentido. O fato é suficiente. Não há outros requi­
sitos para a configuração do crime. Não há aliás 
formas equiparadas ao estelionato. Há crimes 
diversos cujas penas são equiparadas à pena do 
estelionato, o que é muito diverso. E’ o que acon­
tece com a emissão do cheque sem fundos. E’ um 
crime essencialmente formal, independe de pre­
juízo.

Pouco importa que o portador soubesse da 
inexistência dos fundos. O crime não é lesão do 
patrimônio alheio, mas atentado contra a fé pú­
blica. Assim, se alguém compra uma mercadoria 
que deverá receber uma semana depois e paga-a 
com um cheque sem provisão e, se, antes de man­
dar a mercadoria, o vendedor verifica que o che­
que é sem fundos, não entregando pois a merca­
doria encomendada, não há, no caso, nem prejuí­
zo, nem enriquecimento ilícito. Não houve o dano 
material característico do crime de estelionato. 
Não se configurou o estelionato, mas houve o crime 
de emissão de cheque sem fundos. Isto porque 
não se pode exigir que quem receba um cheque 
deva verificar se tem ou não tem provisão, como 
não se pode exigir que quem receba uma nota, 
uma moeda averigúe se é ou não autêntica, se 6 
ou não falsa. Há, no caso, uma presunção ju r is  
tantum  de verdade, de autenticidade. E quem 
emite um cheque sem fundos, destruindo esta pre­
sunção, que corresponde à vital necessidade da 
circulação, comete um crime contra a fé pública.

5 . A Ju risp rudên cia

Outras questões relativas à emissão do che­
que sem fundos têm sido debatidas tanto pela dou­
trina quanto pela jurisprudência. Alguns julgados 
chegaram até a adotar a tese aberrante de que não 
havia crime quando o emitente não fôsse corren- 
tista do banco contra o qual sacara o cheque pois 
a lei se refere à provisão insuficiente e não à au­
sência de provisão. Felizmente, tal interpretação 
discrepante e que contraria o bom senso tem sido 
geralmente repelida. Também se discutiu se os 
fundos deviam existir no momento da emissão ou 
quando da apresentação do cheque pelo portador 
ao sacado. A  maioria dos autores consideram que 
é suficiente a existência dos fundos no momento 
do pagamento do cheque. , '

( 8 )  D .  M a d u r e ir a  do P in h o , Apostilhas d e  1 9 5 0 ­
1951, D ir e it a  P e n a l ,  p á g s .  28 •  29 .

Para a configuração do crime de emissão de 
cheque sem provisão, a jurisprudência tem exigido 
que ficasse provado não só o fato material —  a 
emissão do cheque sem fundos —  mas também o 
ânimo doloso, o an im us nocendi, do emitente, 
quando êste ao contrário devia ser presumido até 
prova do contrário já  que há uma presunção ju r is  
tantum  de que quem é correntista de um banco 
sabe ou deve saber o montante dos seus depósitos 
neste banco. (9 )  A  nossa atual jurisprudência 
continua com a mesma orientação, exigindo que, 
para a configuração do crime, “se prove o dolo, 
expresso na vontade de lesar a pessoa em favor 
de quem foi o mesmo emitido” . ( 1 0 )  Em sentido 
idêntico, manifesta-se o promotor Plínio Cava­
lheiro que se recusa a reconhecer o crime de emis­
são de cheque sem fundos quando o portador sabia 
da inexistência da provisão. ( 1 1 )  Parece-nos mais 
justo que se estabeleça uma presunção ju r is  tan ­
tum  de que o correntista tinha conhecimento do 
quantum de que dispunha em banco. Tal é ao 
menos o quod p lerum que a x it .  Provado o fato, ao 
réu cabe alegar e provar a descriminante. Con- 
denar-se-á pois o acusado desde que não tenha 
produzido “qualquer prova de que ao tempo da 
emissão do cheque possuía fundos no estabeleci­
mento sacado, se limitando a alegar irresponsabili­
dade, sem base em qualquer prova dos autos” (1 2 )  
a menos que se verifique que tinha êle boas razões 
para desconhecer o seu saldo real no banco e pen­
sar ser êste superior ao existente de fato. Tal já 
é a orientação seguida, em alguns casos de recur­
sos de habeas-corpus, pelo nosso Supremo Tribu­
nal Federal e que deve generalizar-se. Uma vez 
provado o fato e desde que o réu não consiga pro­
var ter sido fortuita ou culposa a emissão, confi­
gura-se o crime. A  presunção não é de ter sido 
dolosa a emissão, o que representaria uma aberra­
ção em nosso sistema processual penal; é no sen­
tido do conhecimento do seu saldo bancário pelo 
emitente. Se o emitente sabia quanto tinha em 
depósito e emitiu um cheque de quantia maior 
está provado que agiu dolosamente.

Outrossim, a nossa jurisprudência se acostu­
mou a deixar de reconhecer a existência de crime 
no caso dos cheques sem provisão pós-datados. 
( 1 3 )  O crime sendo formal existe independente­
mente da alteração da data e os julgamentos que 
no caso absolveram os criminosos não têm funda­
mentos lógicos.

(9 ) Vide as decisões da 2.a Câmara da Côrte de 
Apelação in R e v is ta  Forense, vo l. LXVI, 1936, p . 361 e 
da l .a Câmara da mesma em R ev is ta  Forense, vol. LXVIII, 
1936, p . 185 que exigem a prova do dolo.

(10 )  Acórdão da l . a Câmara Criminal, in R ev ista  
Forense, 1952, n.° 144, p'. 4 6 1 .

( 1 1 )  Parecer do Promotor Plínio Cavalheiro in R e­
v ista  Forense, 1946, n.° CVII, p . 400.

(12 )  Acórdão do Supremo Tribunal Federal de que 
foi relator o Ministro Nelson Hungria, publicado in R ev ista  
Forense, v o l. 142, 1952, p . 339 . *

(13 )  C f. R ev ista  Forense, 1946, CVII, p . 400.
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Vemos pois, pela própria discrepância da 
nossa jurisprudência, quão premente é a necessi­
dade de nova regulamentação legal da matéria 
que enquadre a emissão de cheque sem fundos 
entre os crimes formais, entre os crimes contra 
a fé pública.

III

O direito comparado é o eterno manancial de 
novas técnicas jurídicas. Permite a cada povo de 
aproveitar experiências legislativas e jurispruden- 
ciais de outras nações, ampliando assim os conhe­
cimentos do jurista. Mas, as soluções do direito 
comparado não podem ser transplantadas sem que 
se atenda ao estado econômico e social do país 
em que se quer aplicar a lei. Inúteis e abstratas 
são as soluções gerais e universais. A razão i.este 
ponto está com a Escola Histórica de Burke e de 
Savigny que condicionou o direito aos fatores geo­
gráficos, econômicos e culturais, ao V olksgeist.

No campo da regulamentação legal do che­
que, o direito comparado assinala uma evolução 
em que podemos distinguir três fases principais: 
a primeira de liberdade completa; a segunda de 
liberdade atenuada e a terceira de regulamenta­
ção severa, correspondendo estas transformações 
ao declínio do liberalismo e ao intervencionismo 
estatal crescente. De início, num regime capita­
lista nascente, opuseram-se os comerciantes à re­
gulamentação legal dêste instrumento tão cômodo 
e de fácil circulação que era o cheque. Assim as 
legislações até o fim do século passado deixaram 
de regulamentar o cheque, limitando-se em geral 
a estabelecer disposições tendentes a evitar frau­
des contra o fisco. Posteriormente, com a trans­
formação econômica e a concentração progressiva 
dos capitais, aumentou a velocidade da circulação 
monetária e surgiram, em quase todos os países, 
leis referentes ao chequ'?, considerando-se então 
a emissão de cheque sem fundos como crime con­
tra a propriedade equiparado ao estelionato. Nu­
ma derradeira fase, já  caracterizada pela interven­
ção profunda do Estado na vida econômica, a 
emissão de cheque sem fundos passou a ser puni­
da severamente já èomo crime contra a fé pú­
blica .

Deixando de lado a Holanda, cuja regula­
mentação legal do cheque data de 1776, podemos 
dizer que as primeiras leis reguladoras dêste insti­
tuto jurídico foram : a lei francesa de 14 de junho 
de 1865, posteriormente modificada, a lei inglêsa 
de 18 de agôsto de 1882, a lei austríaca de 1906  
e a lei alemã de 1908.

As normas legais sôbre esta matéria foram 
geralmente reunidas numa lei especial, tendo, em 
outros casos, sido a sua regulamentação incluída 
no Código Comercial, ou, no que se refere à emis­
são de cheques sem fundos, no Código Penal.

Leis especiais sôbre o cheque tivemos na 
França, na Alemanha, na Áustria, no Brasil (lei de 
1 9 1 2 ) . Disiposições incluídas no Código Comer­
cial regulamentaram o cheque na Espanha, na

Itália, na Suíça, na Argentina. Quanto às normas 
penais aplicáveis ao emitente de cheque sem fun­
dos integram-se geralmente ou na lei especial 
sôbre a matéria ou no Código Comercial. Algu­
mas legislações todavia configuram o crime de 
emissão de cheque sem fundos no Código Penal. 
As discussões sôbre a localização da norma penal 
são análogas àquelas existentes em tôrno dos cri­
mes falimentares que alguns reivindicam para a 
lei comercial e outros para a lei penal.

Algumas legislações incriminaram especial­
mente, taxativamente, a emissão de cheque sem 
fundos enquanto outras apenas punem êste crime 
quando configurando o estelionato. Entre as legis­
lações que se referem em particular à emissão de 
cheque sem fundos, citemos as leis francesas de 
1917  e 1926, o decreto português de 1927, a lei 
belga de 1929, o decieto italiano de 1933, o de­
creto polonês de 1924, a lei grega de 1 9 1 8 . Entre 
as legislações que incluíram a matéria no Código 
Penal, lembremos a Argentina (a rt. 30 2 ). o M é­
xico (a rt. 193 ), Cuba (a rt. 5 5 0 ) , Costü Rica 
(art. 280) e o Brasil (a rt. 171, § 2.°, n.° V I). ( 1 4 )

Na Argentina, o crime de emissão de cheque 
sem fundos foi considerado inicialmente como 
crime contra a propriedade, só pcsteiiormente pas­
sando para o capítulo dos cr:mes r entra a fó pú­
blica. E’ o que nos explica o eminente jurista da 
nação irmã, Sebastian Soler, no seu D erecho P en a l 
A rgentino . Efetivamente, de acôrdo com o projeto 
de 1912, apresentado pelo deputado Del Valte, a 
emissão de cheque sem provisão configurava o 
crime de estelionato como em tôdas as outras le­
gislações tradicionais. Mas, em novo projeto do 
mesmo deputado, datado de 1917, e elaborado em 
vista de certas dificuldades encontradas pela juris­
prudência, a emissão do cheque sem provisão foi 
incluída no capítulo das falsidades, no capítulo 
dos crimes contra a fé pública. Sentiu o legisla­
dor argentino que o bem jurídico protegido pela 
norma penal era, no caso, menos o patrimônio 
alheio do que a confiança pública que devem ter 
os instrumentos circulantes que representam valor 
pecuniário.

O Código Penal Argentino, no seu artigo 302, 
definiu da seguinte maneira o crime de emissão de 
cheque sem provisão:

“Será reprimido com prison de une a seis 
meses el que dé en pago ou entregue por cualquier 
concepto a un tercero e siempre que no concurran 
las circunstancias dei art. 172, un cheque ou giro 
sin tener provisión de fundos ou autorización ex- 
presa para girar em descubierto y  no abonare el 
mismo en moneda nacional de curso legal dentro 
de las 24 horas de haber sido protestado. ( 1 5 )

(14 )  E . CUELLO CALON, D er e ch o  P en a l, 7.® edição, 
Bosch Casa Editorial, Barcelona, 1949, II vo l. p. 860.

(15 )  S e b a s t ia n  S o l e r ,  D er e ch o  P en a l A rgen tin o , 
Editorial La Ley, Buenos Aires, 1946, V  V o l., p . 424 » 
sog.
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O crime de emissão de cheque sem íundos 
é pois, na legislação argentina, um crime formal 
porque o Código Penal visa uma proteção genéri­
ca do valor dos instrumentos e títulos que só pode 
ser alcançada quando êstes são defendidos pela 
sua fôrça intrínseca, independentemente de danos 
concretamente causados num determinado caso.

A  diferença entre o estelionato e a emissão 
de cheque sem fundos, na legislação argentina, 
consiste na necessidade de haver fraude para que 
se configure o estelionato ou seja o re^ebedor do 
cheque não pode saber que êste não tem provisão. 
Diante do texto do art. 302 todavia pode haver 
crime de emissão de cheque sem fundos mesmo 
quando quem recebe o cheque sabe que êste não 
tem fundos. ( 1 6 )  Poderá neste caso o portador 
do cheque cometer o crime de extorsão indireta 
mas isto já é outro problema (artigo 160 do nosso 
Código P e n a l) .

O legislador argentino fêz todavia uma con­
cessão razoável à teoria clássica ao extinguir a 
punibilidade quando dentro de 24 horas após o 
protesto o emitente paga o cheque. Esta medida 
que visa encorajar o pagamento do cheque emiti­
do sem provisão explica-se pelo desejo de evitar 
a ação penal quando possa haver imediata repa­
ração do dano causado. Diversas legislações in­
cluíram dispositivos análogos em suas leis, fazen­
do assim do crime de emissão de cheque sem .‘‘un- 
dos um crime cuja configuração é condicional, 
dependendo do decurso do prazo de 24 horas sem 
pagamento do débito.

No mesmo sentido se orientou o projeto do 
novo Código Penal para a Argentina elaborado 
pelos professores Jorge E. Coll e Eusebio Gómez, 
apresentado em 8 de julho de 1937, que incluiu no 
título X IV  —  “Delitos contra o comércio, a indús­
tria e a agricultura” —  o crime de emissão de che­
que sem fundos. Reza o artigo 387 dêste projeto- 
“Impor-se-á prisão de seis meses a dois anos a 
quem der em pagamento ou entregar a qualquer 
título a um terceiro, e sempre que não concorram 
as circunstâncias do artigo 226, um cheque ou 
letra de câmbio sem ter suficiente provisão de 
fundos ou autorização expressa para sacar a des­
coberto e não abonar o mesmo em moeda nacio­
nal, dentro de 24 horas depois do protesto.” ( 1 7 )  

O D ireito  F rancês  teve uma evolução legisla­
tiva no sentido da severidade progressiva da pena 
nos casos de emissão de cheque sem fundos. De 
acôrdo com a lei de 1865, admitia-se uma sanção 
penal no caso de emissão de cheque sem fundos 
sem que a lei especial mencionasse qual fôsse 
esta pena. Aplicando-se no caso o Código Pena!, 
punir-se-ia a emissão de cheque sem fundos como 
estelionato (escroquerie) quando contivesse os 
elementos dêste último crime. Mas o estelionato 
só se configura no caso de manobras fraudulentas 
que, numerosas vêzes, inexistem ou não podem ser 
provadas na emissão de cheque sçm provisão.

( 1 6 )  S e b a s t iá n  S o l e r , i b i d .
( 1 7 )  R o b e r t o  L y r a ,  Crimes contra a economia po­

pular, 1 9 4 0 , p á g s .  110  e  1 1 1 .

Assim, diante das oscilações da jurisprudência e 
da ineficácia da lei, decidiu o legislador francês, 
em 12 de agôsto de 1917, criar o delito específico 
de emissão de cheque sem fundos cujas penas 
foram sucessivamente agravadas pela lei de 12 de 
agôsto de 1926, pelos decretos-leis de 30 de outu­
bro de 1935 e de 24 de maio de 1938, e pelas leis 
de 22 de outubro de 1940, de 1 de fevereiro de 
1943, de 31 de janeiro de 1944 e de 28 de maio 
de 1947.

Considera a legislação francesa vigente que 
constituem o crime de emissão de cheque sem 
fundos os seguintes fatos :

a) emitir cheque sem provisão disponível 
ou com provisão insuficiente;

b )  retirar parcial ou integralmente a pro­
visão destinada ao pagamento do cheque;

c) proibir o sacado de pagar o cheque.
Em todos êstes casos, só há crime havendo

dolo do emitente, o que se explica aliás pelo prin­
cípio geral de direito penal de que os fatos culpo­
sos só são punidos havendo especial determinação 
da lei neste sentido. ( 1 8 )  O dolo inclui aliás o 
dolo eventual ou de perigo que consiste não em 
querer o fato mas em assumir o risco de produzi- 
lo. Não se exige a intenção de projudicar, o ani- 
mus nocendi, sendo suficiente, para a configuração 
do crime, que o emitente deva ou possa saber que 
não há provisão para o pagamento do cheque. 
( 1 9 )

O dolo se caracteriza quando o emitente sabe 
que não tem a provisão necessária para o paga­
mento do cheque em poder do sacado, conforme 
interpretação da Côrte de Cassação. A prova da 
má fé ficou a cargo do Ministério Público sendo 
normalmente fácil fazê-lo já que não se concebe 
que o emitente ignorasse o estado da sua conta. 
Uma lei de 1940, posteriormente revogada, esta­
beleceu a presunção ju r is  et de ju re  de má fé quan­
do o emitente, intimado por carta do beneficiário 
ou do sacado, não constituísse a provisão no prazo 
de cinco dias. Vemos aqui mais uma vez a tenta­
tiva feita pela lei de dar um certo prazo ao emi­
tente para efetuar o pagamento. Somente se não 
o fizer durante o prazo estipulado é que se confi­
gura o crime. Tal solução, embora não tivesse 
sido bem sucedida no direito francês, parece-nos 
acertada, não obstante o crime deva ser punido 
independentemente do prejuízo causado. Em vez 
da presunção ju r is  e t de ju re  nós teríamos preferi­
do que a presunção estabelecida no caso fôsse 
apenas ju r is  tantum , o que mais se coadunaria 
com o espírito de justiça, facilitando a prova sem 
inverter a verdade.

A jurisprudência francesa, em sua evolução, 
abandonou o critério clássico e deixou de exigir 
como requisito indispensável para a existência do 
crime o prejuízo causado a outrem. Neste ponto,

( 1 8 )  V e r  a r t ig o  15 , §  ú n ic o  do  nosso  C ó d ig o  P e n a l .

( 1 9 )  R i p e r t ,  Traité Élémentaire de droit comnier- 
ciai, 2 .«  ed. ,  1 95 1 , p á g s .  7 6 0 -7 6 1 .
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adiantou-se o direito francês em relação à inter­
pretação dada por alguns dos nossos tribunais. A 
jurisprudência francesa considerou suficiente para 
a configuração do crime a possibilidade, ou seja, 
a eventualidade de um prejuízo, o perigo de cau­
sar prejuízo e esta eventualidade resulta da pró­
pria emissão do cheque sem fundo, do próprio fato 
de ser o cheque um instrumento de pagamento 
circulante.

Assim, podemos dizer que, embora classifi- 
, cando o delito como crime contra a propriedade

alheia, o direito francês, por uma técnica diferen­
te, fêz da emissão do cheque sem fundos um delito 
formal pois deixou de exigir a concretização do 
prejuízo alheio para a configuração do crime.

Delineando o conceito do crime, a jurispru­
dência francesa nêle incluiu a emissão de cheque 
sem provisão ante ou pós-datados e não indagou 
da razão do débito, da causa do pagamento, da sua 
liceidade, considerando a existência do crime mes­
mo quando, por exemplo, o cheque foi dado em 
pagamento de dívida, oriunda de jôgo. (20 )

Na Itália, o Código Comercial continha no 
seu artigo 344 disposição idêntica àquela existente 
em nossa lei de 1912, artigo 7.°. Por outro lado, 
punia-se a emissão de cheque sem fundos quando 
constituísse estelionato de acôrdo com as normas 
do Código Penal. ( 2 1 )

Posteriormente a legislação italiana protegeu 
o cheque (assegno bancario) considerando-o acer- 
tadamente como um ato particular equiparado 
aos atos públicos ( scrittu re p rivate  equ iparate  
per la  pena ag li a tti publici') a que se refere o 
art. 491 do Código Penal Italiano. Assim, tratou 
esta legislação do cheque falso no capítulo dos cri­
mes contra a fé pública. (2 2 )

A lei italiana de 28 de agôsto de 1933, no 
seu artigo 116, n.° 2.°, puniu “aquêle que emitir 
chequé bancário sem que possua com o sacado a 
soma suficiente, ou que após a emissão e antes da 
data fixada para a apresentação dispuser diversa­
mente do total ou de parte daquela soma” frisan­
do todavia que “se o imputado fornecer a soma 
ao titular do cheque antes da sua apresentação, 
a pena será reduzida à metade; se a emissão se ve­
rificar por uma circunstância escusável, isto é, de 
boa fé, será isento de p en a.” (23 )

Poderíamos prolongar a nossa viagem atra­
vés da “geografia do direito” que é o direito com­

--------------
( 2 0 )  Quanto ao direito francês, consulte-se: R ip e r t .  

T ra ité  de Droit Com m ercial, págs. 7 6 0 -7 6 1 ; Maurice Patiu 
et Paul Caujolle, L égislation  pénale  en  m atière  com m erciale.
2.® edição, Presses Universitaires, 1 9 4 9 , págs. 1 1 6 -1 2 0 .

( 2 1 )  C f. Codice d i Commercio Com mentato  d e  
B o l a f f i o - V i v a n t e ,  v o l .  5 , 1 9 3 1 , p .  5 2 2  e  s e g u in te s  e  
Enciclopédia de D iritto  P ena le  Ita liano  de Pessina, 1913 , 
v o l .  14, p .  9 2 0  e seguintes.

( 2 2 )  M a n z in i , T ratatto  d i d iritto  penale  ita liano ,
■ VI, vo l., Torino, 1 9 3 5 , p. 6 5 2  e  seguintes.

( 2 3 )  Para a legislação belga, consulte-se Nypels, Lo 
Co de P éna l B e lge  In terprete , 1 8 9 9 , 4 .°  vol.,. píâgs. 1 9 7 ­
2 0 2 . Para outras legislações, vide CUELLO CalÓn, L a  pro- 
tección penal d e i cheque, 2.a ed ., 1 94 9 , p. 11 a 2 3 .

parado. Mas, desde já, algumas conclusões se 
impõem aos nossos olhos.

Embora diversos fôssem os têrmos e as apa­
rências, diversas as terminologias e as técnicas 
empregadas, sentimos uma orientação comum níti­
da e vitoriosa a dominar todos os países nesta ma­
téria . Inclinam-se as leis para considerarem a 
emissão do cheque sem fundos como um crime 
contra a fé pública, como um crime essencialmen­
te formal, não cabendo ao juiz fazer indagações 
acêrca da origem do cheque, da causa da sua emis­
são etc. . . Pouco importa se o cheque foi pós 
ou antedatado, se o portador sabia ou não da falta 
de provisão. O cheque é um título formal; o seu 
valor está totalmente compreendido na declaração 
de vontade do emitente. O cheque circula, preju­
dica terceiros que não podem conhecer as circuns­
tâncias originárias da emissão. Assim, não há 
como exigir a efetivação, a concretização do pre­
juízo para que se possa configurar o crime.

As legislações argentina e italiana já  vêm na 
emissão do cheque sem fundos um crime cometi­
do contra a fé pública. A França, embora não 
adotando terminologia idêntica, tem uma juris­
prudência que de fato classifica êste crime entre 
aquêles cometidos contra o interêsse público, 
contra a fé pública. O crime existe pela simples 
emissão que cria para os futuros portadores o pe­
rigo, a eventualidade do prejuízo. E’ um crime 
essencialmente formal. (2 4 )

T al é a boa orientação que nos dá o direito 
comparado apoiado na doutrina e já  acatada, 
numa interpretação criadora, por parte da nossa 
jurisprudência. Sendo formal o crime, não há de 
se exigir o an im us nocendi. Sendo ato de vontade 
de quem normalmente conhece o estado das suas 
finanças, presume-se que emitiu sabendo que não 
tinha suficiente provisão. Se conhecia o seu saldo, 
agiu dolosamente. Tendo havido dolo, aplica-se 
a sanção penal. Se tinha razões para ignorar o 
quantum depositado em banco, o emitente agiu 
culposa ou fortuitamente. Culposa ou dolosa a 
emissão, aplique-se em todo caso a pena pecuniá­
ria do artigo 7.° da lei de 19 1 2 . Assim pensamos 
poder esmagar o flagelo do cheque sem fundos 
que está arruinando pela base a nossa circulação 
monetária e a economia nacional.

Dizia J ean Cruet com certo realismo que 
“vemos sempre a sociedade transformar a lei; ja ­
mais vimos a lei transformar a sociedade.” Acre­
ditamos todavia que uma reforma legislativa neste 
campo auxiliado por uma boa interpretação juris- 
prudencial conseguirá metamorfosear o cheque, 
de simples prova de confissão de dívida em instru­
mento circulante sólido e seguro, fazendo-o sair do 
estado de marasmo, em que se encontra, aumen­
tando a velocidade da nossa circulação monetária 
e suprindo assim a falta de numerário.

( 2 4 )  Veja-se neste sentido GEORGES T i x e l e r ,  Le dé- 
l i t  d ’em ission de chèque sans provision, Paris, 1 9 3 4 , p a s -  
sim.
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A  PI ani f i cação  M u n i c i p a l
Instrumentos Legais para o Estudo e Execução dos Planos

A n tô n io  D e lo r e n z o  N eto

K
A ausência de planejamento bem elaborado reduz a 

capacidade econômica dos Municípios e compromete o 
êxito de providências destinadas a assegurar aos muníci- 
pes estabilidade social, ao mesmo tempo que agrava, con­
sideravelmente, a situação em que se encontra a maioria 
dos povoados, vilas, cidades e municípios brasileiros.

(in “Carta de Princípios, Direitos e 
Reivindicações Municipais” —  Petró- 
polis — 1950, item X V ).

Aucun espace ne peut se traiter comme un autre 
espace; chaque complèxe territorial est à traiter pour lui
— même, en tenant compte toutefois de 1’expérience 
acquise dans les autres espaces, et particulièremente dans 
les espaces du même type.

(in “Economie et Humanisme’’, E spa­
ce en A m énagem ent, n.° 75, pág. 3 —
— Paris, Septembre, 1952).

Administração territorial exige, indiscutivelmente, 
planejamento, hierarquia e solução gradual dos proble­
mas básicos.

Não basta porém organizar planos; êles devem ser 
elásticos por causa da imprevisibilidade de determinados 
fatores e —  o que é tudo —  devem ser, realmente, postos 
em prática.

(in A r a ú jo  C a v a l c a n t i  —  P lan e ja ­
m ento R egional do R io  Brancõ, página 
52 —  Rio de Janeiro, 1949).
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nicipal com o regional e o nacional.

II —  O problema dos recursos financeiros na plani- 
ficação municipal. Instrumentos legais necessários. A 
experiência de alguns municípios brasileiros.
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A —  Esquemas de Codificação Municipal.
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Minas Gerais).

I —  I n t r o d u ç ã o

CONJUGAÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 
COM O REGIONAL E O NACIONAL

I I S estudos de planejamento até agora reali­
zados, abrangem, em geral, os problemas 

nacionais, sendo muito escassos os referentes à 
planificação local propriamente dita. ( 1 )  Em 
verdade, o planejamento municipal implica no 
exame e solução de delicadas questões de natu-

(1 )  cf. “Economie et Humanisme” , A m énagem ent 
du territo iie , n.° 75, septembre, 1952 —  págs. 1-3.

reza jurídica e política. Êsses dois aspectos de­
vem dominar o equacionamento do importante 
problema da administração moderna.

O “jurídico” e o “político” são os dados es­
senciais de que depende tôda a metodologia do 
planejamento. Nestas condições, o problema da 
conjugação do planejamento municipal com o 
regional e o nacional, está na estrita dependên­
cia das limitações constitucionais, ou seja, do tipo 
de Estado. A nosso ver, devido à existência des­
sas dificuldades de ordem estrutural com profun­
das repercussões na autonomia local, parece de 
pouco interêsse o relacionamento dos diversos >
graus de planejamento visando benefícios às co­
munidades urbanas e rurais. Por isso, do ponto de 
vista prático, nem mesmo o regime de convênios 
satisfaz plenamente.

. A  orientação da técnica do planejamento que 
parece mais consentânea com a realidade da vida 
local, é a de proceder-se, de forma direta e ade­
quada, à sua elaboração e execução através da ini­
ciativa do próprio govêrno municipal. /

Analisemos o problema em face das condi­
ções peculiares de determinada organização esta­
tal. Podemos estabelecer, mais por necessidade 
de exposição que por precisão de doutrina —  
quatro gradações: países de centralização total; 
países unitários; países de organização federal e 
países de organização intermediária entre unitá­
ria e federal (tipo regional).

1 .  P a ís e s  d e  c e n t r a l i z a ç ã o  t o t a l  —  Ci­
temos aqui a Rússia Soviética. A li se operou, por 
fôrça de radical transformação jurídica, o plane­
jamento integral. Apesar de declarar-se federal, 
a U .R .S .S .  é, do ponto de vista prático, um Es­
tado fortemente centralizado. (2 )  No artigo 15 
da Constituição Soviética lê-se:

“A soberania das repúblicas federadas não tem outros 
limites senão aqueles indicados no artigo 14 da Consti­
tuição da U .R .S .S .  Fora dêsses limites, cada Repúbli­
ca federada exerce o poder de Estado de uma maneira 
independente. A  U .R .S .S .  protege os direitos de sobe­
rania das repúblicas federadas.”

Porém, o citado artigo 14, ao estabelecer lon­
ga discriminação das matérias da competência da 
U .R .S .S . ,  promove uma restrição severa aÇs po­
deres de cada república, cuja Constituição —  pelo 
que dispõe o art . 16 —  deve ser “e labo rada em  
p lena conform idade com a  Constituição da  
U. R . S . S .”

(2 ) cf. Orlan d o  M. Ca r v a l h o  —  U .R .S . S .  —  
Um Estado socia lista  de operários e camponeses —  Agir, 
Rio, 1947, págs. 130 -131. La Constitution de L’U .R .S .S .  
(Editions Sociales) Paris, 1945.
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Os órgãos legislativos das repúblicas federa­
das possuem uma competência mínima (artigo 
60). Nessas condições nesse importante país, tea­
tro das mais avançadas experiências, quase nada 
fica à iniciativa dos poderes locais. Não há pro­
priamente conjugação de planejamento municipal 
com o regional e o nacional, porque há uma pla- 
nificação total abrangendo tôda a U . R . S . S. 
sujeita, depois de elaborada, a uma conveniente 
adequação às unidades territoriais. Segundo dis­
posição expressa da Constituição, artigos 11, 14. 
letra “j ” e 97, é relevante na U .R .S .S .  o equa- 
cionamento do problema econômico. Vejamos em 
rápida síntese o mecanismo da planificação so­
viética (3 ) para melhor aquilatarmos da posição 
que nela ocupam os interêsses locais. O traba­
lho de planiticação é realizado por um conjunto 
de organismos no ápice dos quais se encontra a 
Comissão Central de Plano do Estado ou Gosplan. 
Para compreender êsse complexo esquema, é útil 
distinguir a hierarquia territorial e a hierarquia 
administrativa dêsses organismos, e começando 
pelos de base para depois atingir o Gosplan. A  —  
As célu las de p lan ificação . Em cada emprêsa exis­
te, em princípio, um órgão encarregado de elabo­
rar o plano de trabalho da emprêsa, isto é, ao 
mesmo tempo de concretizar o plano recebido 
das autoridades superiores, e deduzir dêle os ele­
mentos necessários, e preparar os projetos de pla­
no da emprêsa baseados nas diretivas centrais. 
B —  Os Gosplan, R a ip lan  e O blp lan . Do ponto 
de vista territorial, acima das células de planifi­
cação, há organismos de planificação subordinados 
à administração das cidades de mais de 2 0 .0 0 0  
habitantes (Gosplan), dos distritos (Raiplan) e 
das regiões (Oblplan). Dêstes órgãos são encar­
regadas as unidades interessadas. Assim, em rela­
ção aos Oblplan, essas unidades dependem das 
autoridades locais ou do govêrno central. Neste 
último caso, o órgão da planificação territorial 
deve colocar-se de acôrdo com o órgão de plane­
jamento econômico de que dependem, diretamen­
te, as unidades interessadas. Neste sentido os 
Oblplans, para fixarem o plano econômico de sua 
região, devem relacionar-se com os trusts de que 
dependem as empresas de seu território. Graças 
às ligações assim realizadas, o plano econômico 
de cada circunscrição territorial pode ser estabe­
lecido para tôdas as emprêsas da circunscrição, 
independentemente de sua subordinação. Ao lado 
do plano puramente econômico, êstes organismos 
devem elaborar um plano social e cultural que deve 
ser integrado no primeiro. C —  As Seções de P la ­
n ificação . Junto de cada “trust”, “combinat”, “di­
reção principal” e “comissariado do povo”, existe 
uma s e ç ã o  d e  p l a n i f i c a ç ã o  à qual incumbe con­
cretizar o plano recebido dos poderes superiores, 
e preparar o projeto de plano de organismo junto 
do qual é colocado. Trata-se essencialmente de

(3) in B e t t e lh e i m ,  C h . —  L es P roblém es Théori- 
ques et pratiques de la  P lan itica tio n  —  Presses Universi- 
aires de France, Paris, 1946, págs. 54-56. A . Denissov —  

£es Organes centraux e t locaux ett U .R .S . S .  —  Editions 
Sociales, Paris, 1947, págs, 89-95.

um trabalho de coordenação técnica e econômica. 
Uma importância particularmente notável é atri­
buída às seções de planificação colocadas junto 
de cada Comissariado. Assim, junto do Comissa­
riado da Agricultura se encontra o z e m p la n ,  junto 
do Comissário de Transportes, o T ransp lan , e t c . . .
D —  Os G osp lan . Em cada República se encontra 
uma Comissão de Estado do Plano, ou Gosplan. O 
Gosplan está à frente da hierarquia dos órgãos ter­
ritoriais de planificação da República, e, êle mesmo, 
é subordinado ao Gosplan central, o Gosplan da 
U.R.S.S. Êle ainda está à frente da hierarquia dos 
órgãos da planificação econômica —  Narkmats, 
Glavki, Trusts, etc. A  êle incumbe fazer a síntese 
final entre os diferentes planos econômicos, sociais 
e culturais. O Gosplan, de acôrdo com o seu Esta­
tuto (Decreto de fevereiro de 1938) possui uma 
Comissão Permanente, encarregada coletivamen­
te do trabalho da Planificação. Ela dispõe para 
seus trabalhos, não somente de sua autoridade 
hierárquica sôbre o conjunto dos órgãos de plane­
jamento, mas ainda de sua Administração Central, 
que compreende quatro Departamentos centrais, 
21 Seções e diversos Serviços administrativos. O 
Gosplan submete os planos já elaborados ao Con­
selho Econômico e ao Conselho dos Comissários 
do Povo; êste é quem os ratifica ou moárlica. 
Uma vez adotado o Plano, a sua execução incum­
be aos diversos Comissariados. A  organizaçáo 
interna do Gosplan conta ainda com 4 Departa­
mentos centrais: Departamento do Plano Geral 
da Economia Nacional; Departamento de Investi­
mentos; Departamento de Finanças e Deoarta- 
mento da Repartição das Emprêsas e Planifica­
ção por Regiões. O Gosplan é assistido em seus 
trabalhos pela Direção Central de Estatística que 
lhe é subordinada. Êle responde não só pela ela­
boração dos Planos, também fiscaliza a su a ' 
execução. Para tanto possui representantes nas 
Repúblicas, Territórios e Regiões, gozando, em 
matéria de comunicações, de tôdas as franquias 
necessárias. Os planos não são absolutamente r í­
gidos; os planos qüinqüenais, por exemplo, admi­
tem variações dentro do próprio período. Para ter- 
se uma idéia, do conteúdo de um plano soviético, 
eis os principais tópicos do Planejamento de 1937:
1.° Renda nacional; 2.° Investim entos; 3.° Indús­
tria ; 4.° Agricultura; 5.° Transportes; 6.° Traba­
lho e quadros ; 7.° Comércio; 8.° Construções e 
Habitações; 9.° Saúde; 10.° Instrução; 11.° Edu­
cação pré-escolar; 12.° Instrução pública; 13.° 
Artes; 14.° Imprensa. Tem-se dado na U .R .S .S .  
grande incentivo aos Planos Regionais fundados 
em critério geográfico. Graças a Plano dêste tipo 
é que foi possível a industrialização do Este So­
viético. *

Pelo que se pode observar a participação dos 
interêsses locais na planificação soviética opera-se 
não por via da autonomia municipal, que pràtica- 
mente inexiste, e sim através dos órgãos centrais. 
Dadas as peculiaridades da estrutura da U.R.S.S., 
a execução, em tôdas as suas dimensões, do com­
plexo esquema da planificação, tem proporcionado 
um extraordinário desenvolvimento das unidades 
territoriais, senão no sentido do m unicípio  própria-
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mente dito, indiscutivelmente no sentido da região. 
Em conclusão : a continuidade e a homogeneidade 
da orientação administrativa permitem na U.R.S.S. 
a conjugação do planejamento nacional, com o 
regional e o local, e precisamente nessa ordem hie­
rárquica.

2.° p a ís e s  u n i t á r i o s  —  Nos países unitários, 
de tipo clássico, como, por exemplo, a França, a 
Bélgica e o Uruguai, de pequena extensão terri­
torial, onde as tarefas administrativas são exercidas 
tendo em vista uma única fonte de poder —  o go­
vêrno central —  a condição dos municípios está na 
estrita dependência dêle. Tudo se opera por via 
indireta, restrito o poder de iniciativa das comunas, 
em face das limitações constitucionais. Podemos 
examinar os textos, escassos de disposições.

A ) Constitu ição d a  R ep ú b lica  O riental do 
U ruguai (4 )  —  A  competência municipal depen­
de da lei ordinária, podendo as atribuições das 
Juntas Locais ser ampliadas por maioria de vo­
tos das duas Câmaras do Parlamento, nas cidades 
que possuam mais de 1 0 .0 0 0  habitantes, ou que 
ofereçam interêsse para o desenvolvimento do tu­
rismo. E’ o que dispõe o a rt. 2 44 . E’ tão cen­
tralizado o Uruguai que pertence às Juntas De­
partamentais o poder de legislar em matéria mu­
nicipal, inclusive o de sancionar o orçamento (ar­
tigo 2 3 9 ) .  Para que se realize o real desenvolvi­
mento das comunas é necessário que a política 
geral do país esteja impregnada de espírito muni- 
cipalista. Do contrário a hesitação dos textos po­
derá inspirar a indiferença na ação administrati­
va. O planejamento, nesses têrmos, depende da 
pura iniciativa do Govêrno Departamental.

B ) C onstitu ição d a  F ran ça  (5 )  —  A nova 
Constituição Francesa consagrou o princípio da 
autonomia local; sendo porém um país unitário 
não há grande expectativa de sua efetivação, 
tudo dependendo da iniciativa do Ministério do 
Interior e do Ministério da Reconstrução e U r­
banismo. Contudo, vale a pena refletir sôbre os 
têrmos explícitos de seu título X  que se intitula 
“Das Coletividades T erritoriais:”

“Art. 85. La Republique française, une et indivisi- 
ble, reconnait 1’existence des collectivités territoriales.

“Ces collectiviés sont les communes et départements, 
les territoires d ’outre-mer.”

“Art. 86. Le cadre, 1’etendue, le regroupement éven- 
tuel et 1’organisation des communes et départements, ter­
ritoires d’outre-mer sont fixés par la loi.

Art. 87. Les collectivités territoriales s’administrent 
librement par des Conseils élus au sufrage universel.

Léxécution des décisions de ces Conseils est assurée 
par leur Maire ou leur Président.

Art. 88. La coordination de l ’activité des fonction- 
naires de l ’État, la répresentation des interêts nationaux

(4) A rechAGA, Eduardo Jimenez —  Constitucion  
de la  R epu b lica  O riental d e i U ruguay concordada y  ano­
tada con los anteriores textos conétitucionales, M ontevi­
déu, 1942.

(5 )  M irk in e  —  G uetzévitch —  L es Constitutions 
Européennes, Presses Universitaires de France, tome se- 
cond, Paris, 1951.

et le controle administratif des collectivités territoriales 
sont assurés, dans le cadre départemental, par des dele- 
gués du Gouvernement désignés ou Conseil de Ministres.

Art. 89. Des lois organiques étendront les libertés 
départementales et municipales; elles pourront prévoir, 
pour certaines grandes villes, des régles de íonctionnement 
et des structures differentes de celles des petites commu­
nes et comporter des dispositions spéciales pour certains 
départements; elles détermineront les conditions d ’apli- 
cation des articles 85 á 88 cidessus.

Des lois détermineront également les conditions dans 
lesquelles fonctionneront les services locaux des adminis- 
trations centrales, de maniére á rapprocher 1’administra- 
tion des administrés.”

Parece que o artigo 88 está em contradição 
com o artigo 89 . Contudo é de se aguardarem as 
novas leis ordinárias de acôrdo com o espírito da 
Constituição. (6 )  Apesar disso, tem sido bem ori­
entada a política do Ministério da Reconstrução 
e Urbanismo, que nos planejamentos regionais 
inclui o planejamento em função das aglomera­
ções urbanas. Dêsse tipo é o planejamento de 
Reims (7 )  —  cidade e comunas da região — di­
rigido por René Bride, seu prefeito e Presidente 
da Comissão de Urbanismo do Conselho Geral de 
Marne. Na elaboração e execução do planeja­
mento conta-se com o auxílio financeiro do M i­
nistério da Reconstrução e Urbanismo. Também 
aqui não se pode falar propriamente de conjuga­
ção do planejamento municipal com o regional 
e o nacional, porque predomina o critério de es­
tudos parciais.

C) Constituição da B é lg ica  —  Pelo seu 
artigo 108 —  a organização comunal foi consi­
derada objeto de lei ordinária. (8 )  Realmente, 
ficou sob a tutela do Govêrno central. E’ impor­
tante considerar a prosperidade dos municípios 
belgas, porquanto dentro das peculiaridades do país 
há absoluta eqüidade na repartição dos recursos 
financeiros e na utilização do crédito. O Minis­
tério do Interior promove a distribuição dos re­
cursos através de uma instituição denominada 
“Fond des Communes.” A  instituição de crédito 
especializado é o “Crédit Communal” (Societé 
cooperative inter-communale), que funcior.a há 
60 anos, produzindo os melhores resultados.

3.° P a ís e s  d e  o r g a n iz a ç ã o  f e d e r a l  —  Êste 
é o tipo de organização política clássica em que 
melhor florescem as instituições locais. Basta con­
siderar como exemplo histórico os Estados Uni­
dos da América do Norte, que cresceram cob a

(6 ) Comenta o ilustre urbanista R obert AUZEL- 
L E : “La legislation en vigueur ne facilite donc pas la 
coordination des travaux communaux. Si l ’on s’en tient 
strictement aux textes, cette coordination parait possible. 
Mais dès que l ’on envisage leur application, on s’aperçoit 
qu’il n ’en est pas ainsi. C’est une des raisons du ma- 
laise actuel, in Urbanism e, Paris, n.° 1/2 de 1952 —  
( Pour 1'évolution des m éthodes d ’A m énagem ent des agglo- 
m era tio n s).

(7) in Urbanisme —  revue française •— Paris, n.° 1/2 
de 1951, págs. 13-42. (Reims et le Nord-Est) .

( 8 )  c f. WlLKIN, Robert —  C om m entaire de la  lo i 
com m unale, 3 vols. Bruxelles, 1947.
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base da vida municipal. (9 )  Os Municípios nor­
te-americanos gozam de ampla autonomia num 
sistema de discriminação de competência flexível, 
sobretudo no campo tributário, deixando larga 
margem à competência concorrente.

No sistema administrativo norte-americano 
predomina a descentralização, cuja idéia primá­
ria é a de que os assuntos locais incumbem às 
autoridades locais, e os centrais à administração 
central. Graças a essa liberdade os Estados Uni­
dos constituem um prodigioso campo de experi­
mentação dos sistemas de Governo local, dan­
do-se precedência aos seus aspectos técnicos. Bas­
ta considerar que numa estatística de 1941 ( 1 0 )  
se assinalavam mais de 500 cidades com Comissões 
de Planificação e Zoneamento. Tal incremento 
tiveram os estudos dessa natureza que se organi­
zou um Comitê Federal ( 1 1 )  para dirigir tôdas 
as atividades relativas ao planejamento urbano. 
Embora não haja uma preocupação direta de con­
jugarem-se os diversos planejamentos —  munici­
pal, regional e federal —  ela ocorre indiretamen­
te por meio dos estudos de conjuntura, e dos gran­
des planejamentos regionais (Tennessee V alley).

Há países, como o Brasil, em que a atividade 
municipal é prejudicada nas etapas do seu desen­
volvimento, devido a incoerência da própria estru­
tura f e d e r a l ,  e principalmente pela grave situação 
financeira que decorre da discriminação rígida de 
competência. ( 1 2 )  Quanto às possibilidades em 
relação ao planejamento, nos municípios brasilei­
ros, pensamos, c o n f o r m e  se demonstra em capítu­
los subseqüentes, que deve a própria administra­
ção municipal promover a adequação de seu siste­
ma legal incorporando-lhe com a maior extensão 
possível —  o regime de planificação. E’ impro­
vável —  dadas as d i f i c u l d a d e s  de ordem adminis­
trativa e política, isto é, inexistência ds uma per­
feita descentralização e de planos especificamente 
municipais —  a conjugação do planejamento nos 
três graus. O grande Plano SALTE ( 1 3 )  do 
govêrno fe d e T a l, que apresenta um notável es­
quema teórico, em que colaboraram eminentes 
técnicos, não apresenta um sentido de base, per­
cebendo-se nêle a ausência do lastro das pesqui­
sas municipais, sem o que não se poderá propiciar 
a ascensão das coletividades territoriais mais dife­
renciadas ao bem comum.

4 .°  P a ís e s  d e  o r g a n iz a ç ã o  i n t e r m e d i á r i a  
e n t r e  u n i t á r i a  e  f e d e r a l .  —  Neste esquema de 
organização política se enquadra o Estado Regio­
nal, tal qual se realiza no direito público contem­
porâneo, na nova Constituição da Itália. Tudo

(9) cf. TocQUEVILLE, Alexis de —  De la  Démo- 
cratie  en A m érique, 2 vols., Paris, 1951.

in M u nic ip a l Y ear Book, Chicago, 1941 —
P- 272.
( 11) in G reca, A lc ides —  Derecho y  C iência de 

a Adm inistracion M un ic ip a l, Santa Fé, 1943, Tomo I, 
Pags- 136-137.
cí [} ?}  cf. D e lo ren zo  N eto, A . —  A Im portância 

tcníca T rib u tária  e do O rçamento na P lan ificação  
Ul'ic ip a l, São Paulo, 1952, págs. 85-89.

( 1 3 > D .A .S .P .  _  O Plano SA L T E , Rio, 1950. '

faz entrever um grande futuro para os municí­
pios italianos, isto é, depois de elaborada tôda a 
legislação ordinária especial prevista nas dispo­
sições constitucionais. O que importa considerar 
nas questões de planejamento local são as possi­
bilidades de descentralização e autonomia, ao lado 
de amplos e profundos levantamentos das condi­
ções regionais. A Constituição Italiana admite 
êstes postulados necessários, e se submete ao im­
perativo das realidades regionais e sociais. Do seu 
importante esquema, citemos o teor dos principais 
artigos: ( 1 4 )

“Art. 5.° A república, una e indivisível, reconhece 
e promove a autonomia local; imprime aos serviços que 
dependem do Estado, a mais ampla descentralização admi­
nistrativa; submete os princípios e métodos da sua legis­
lação às exigências da autonomia e da descentralização.

Art. 114. A  República se divide em Regiões, Pro­
víncias e Municípios.

Art. 115. As Regiões são constituídas de entes autô­
nomos com funções e poderes próprios segundo os princí­
pios fixados na Constituição.

Art. 117. A  Região institui para as seguintes maté­
rias normas legislativas nos limites dos princípios funda­
mentais estabelecidos nas leis do Estado, desde que essas 
Normas não fiquem em contraste com o interesse nacional 
e o de outras regiões:

—  circunscrições comunais;
—  polícia local, urbana e rural;
—  feiras e mercados;
—  beneficência pública e assistência sanitária e hos­

pitalar;
—  artesanato, instrução profissional e assistência 

educacional;
—  museus e bibliotecas dos entes locais;
—  urbanística;
—  turismo e indústria hoteleira;
— vias férreas e estradas de rodagem de interesse 

regional;
—  viação, aquedutos e trabalhos públicos de inte- 

rêsse regional;
—  navegação e portos;
—  águas minerais e termais;
— caça;
—  pesca nas águas interna?;
—  agricultura e florestas;
—  outras matérias indicadas em leis constitucionais.

Art. 118. As matérias de interêsse exclusivamente 
local podem ser atribuídas pelas leis da República às Pro­
víncias, Comunas ou a outros entes locais. O Estado 
pode por meio de leis delegar à Regiãn o- exercício de 
outras funções administrativas além das enumeradas no 
art. 1 17 . A  Região exerce normalmente as suas funções 
administrativas delegando-as às Províncias, aos Municí­
pios ou a outros entes locais, valendo-se dos seus ser­
viços .

Art. 119. As Regiões possuem autonomia financeira 
pela forma e dentro dos limites estabelecidos nas leis da 
República que a coordenam com as finanças do Estado, 
das Províncias e óas Comunas.

Às Regiões são atribuídos tributos próprios e cotas 
de “tributos do erário” a fim de poderem realizar as suas 
funções normais.

Para prover a fins determinados, e especialmente para
o planejamento do “Mezzogiomo” e “Isole”, o Estado es­
tabelece contribuições especiais às respectivas Regiões.

A Região possui um patrimônio e domínio próprios, 
de acôrdo com as leis da. República.”

(14 )  in Costituzione d e lia  R epubb lica  I ta lian a , 
Roma, La Libreria dello Stato, 1948 e Virga, P. —  La 
R egione, Milano, 1949, p. 20.
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Tudo indica que nos países, como o Brasil, 
dominados por vasta extensão territorial, a polí­
tica do planejamento só poderá chegar a vesul- 
tados práticos, se adotada uma estrutura regio­
nal, ( 1 5 )  a partir da Constituição, fundada na 
mais absoluta descentralização administrativa. Do 
contrário, as soluções serão sempre parciais, divor­
ciadas da realidade, jamais atingindo a comple­
xidade dos problemas.

*
, . t

Tendo em vista as diferenças de estrutura 
política e a variação das áreas territoriais, evi­
dentemente não se pode declarar, com precisão, 
que êste ou aquele seja o regime preferível ao 
progresso dos Municípios.

Como vimos, há países unitários, de diminuta 
extensão de território, ta l a Bélgica, em que flo­
rescem as comunas; outros, de vasta superfície, 
como a Rússia Soviética, onde se repete a mesma 
observação; assim nos Estados Unidos, assim na 
Suíça, assim na Inglaterra. O que importa consi­
derar, portanto, é que seja imprescindível na vida 
dos Estados, a permanência do espírito munici- 
palista, o único capaz de impor nos programas 
político-administrativos, o sentido de reforma e 
de aperfeiçoamento de que tanto carecem o bem- 
estar e o reerguimento das comunidades urbanas e 
rurais de todo o mundo.

II   O PROBLEMA DOS RECURSOS FINANCEIROS
NA PLANIFICAÇÃO MUNICIPAL. INSTRUMEN­
TOS LEGAIS NECESSÁRIOS. A  EXPERIÊNCIA DE 
ALGUNS MUNICÍPIOS BRASILEIROS.

O fator financeiro precede os demais na pla­
nificação municipal. Sem a prévia determinação 
dos recursos de financiamento, qualquer plano 
não atingirá a sua realização integral. Ao conce­
bermos a planificação para os problemas admi­
nistrativos do Município de Guaranésia (Estado 
de Minas Gerais), nos decidimos por um recurso 
que seria fixado anualmente em percentagem so­
bre a receita geral orçamentária. Porém, cada

(15 )  c f. XAVIER, Rafael —  O M unic íp io  e a  R e a ­
lid ad e  nacional, Rio, 1952;

A r a ú jo  C a v a l c a n t i  —  R ecuperação  e D esenvolvi­
mento do V ale do R io  Branco  (Planejamento Regional), 
Rio, 1949;

Y v e s  be  Ol iv e ir a  — D outrinação M u n ic ip a lis ta , Ba­
hia, 1947;

T a v a r e s  B a s t o s  —  A Província, col. “Brasiliana”, 
vol. 105, S. Paulo, 1938;

R ev is ta  B ras ile ira  dos M unicíp ios, ns. 10, 11, 12 e 
13, Rio, 1950. Também devem ser lidas como contribui­
ções magníficas à política do planejamento, na parte de 
legislação, doutrina e diretrizes, as seguintes obras:

Institut International des Sciences Administrativos—- 
Les P ro jets d ’Am énagem ent des v ilíe s  e t des régions, (pro- 
blèmes juridiques, administratifs et financiers) publiés 
sons la direction de M. Henry Puget, Melun-Paris, 1937;

TEISEDRE, Jean —  Les lim ites l e  la  p lan ification , 
Hermann 8s Cie., ed., Paris, 1946.

município ao estabelecer êsse “quantum” terá de 
atender às suas peculiaridades, e à soma de ser­
viços a serem executados num dado período. Um 
município, por exemplo, cuja sede possua menos 
de 15 .0 0 0  habitantes e renda inferior a Cr$ . . .  
Cr$ 3 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  poderá utilizar-se, nos interês­
ses da planificação, de quantia igual a 10%  do 
total do orçamento. Assim regulamentamos a  pla­
nificação de Guaranésia, pelo Decreto n.° 50, de 
6 de outubro de 1950:

“O Prefeito Municipal de Guaranésia, no uso de suas 
atribuições, de acôrdo com o art. 19, n.° XIII da Lei nú­
mero 28, de 22 de novembro de 1947, combinado com o 
n.° X V  da Carta de Princípios, Direitos e Reivindicações 
Municipais, de 9 de abril de 1950, decreta:

Art. 1.° Fica aprovada a planificação municipal do 
Guaranésia, que deverá ser realizada num período de 
cinco anos, abrangendo:

a) serviços de abastecimento de água, esgotos e cal­
çamento;

b )  ampliação do estudo da planta cadastral e servi­
ços de urbanismo;

c) plano complementar.
Art. 2.° A  Prefeitura Municipal fica obrigada a pro­

mover, fielmente, a execução do plano de que trata o 
art. 1.°.

Parágrafo único. Na execução do plano se empre­
garão como recursos financeiros, além dos constantes do 
Decreto n.° 48, de 6 de outubro de 1950, 10%  do total do 
orçamento anual sem prejuízo da Contribuição de M e­
lhoria .

Art. 3.° Ficam fazendo parte integrante dêste decre­
to os memoriais, instruções, anexos e plantas que elucidam
o desenvolvimento da Planificação Municipal.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.”

O Decreto n.° 48, a que alude o Decreto nú­
mero 50, refere-se a crédito oriundo de emprésti­
mo com a Caixa Econômica do Estado de Minas 
Gerais, na importância de Cr$ 1.200.000,00 e des­
tinado à execução do serviço de Água e Esgotos.

Pois bem, ao ser votado o orçamento de 1952 
devia ser incluída a dotação correspondente à 
etapa do exercício (construção de jardins públi­
cos), conforme o disposto no art. 2.°, parágrafo 
único, do Decreto n.° 50. Isto não ocorreu. Os 
dignos Vereadores de Guaranésia entenderam vo­
tar os dez por cento para a planificação inde­
pendentemente da lei orçamentária, à medida em 
que a Prefeitura necessitasse do recurso, através 
de créditos especiais. Essa orientação a nosso 
ver é desaconselhável, porque, via de regra, porá 
em risco a continuidade do planejamento muni­
cipal. No caso concreto de Guaranésia não se 
perturbou o ritmo da planificação, porquanto ali 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores superam di­
vergências interessados numa boa administração. 
O critério nem sempre é êsse: a política, pela 
exacerbação de espírito partidário, lamentavel­
mente deforma tantas vêzes o comportamento 
dos administradores locais. A divergência na vo­
tação de um crédito, numa hora inoportuna de 
desentendimento político, é suficiente para fazer 
destruir um planejamento destinado a transfor­
mações profundas. De sorte que a experiênda 
da planificação de Guaranésia nos levou a reexa­
minar o seu aspecto financeiro.
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Além dessa imperfeição de técnica, o texto 
do Decreto n.° 50 é demasiado sintético, prestan­
do-se a alguma confusão no que toca à seriação 
das etapas de execução dos diversos serviços, per­
mitindo excessiva liberdade ao executivo muni­
cipal.

Os planejamentos de Ponta Grossa (Estado 
do Paraná) e de Pôrto Feliz (Estado de São Pau­
lo) representam um progresso sôbre o Decreto 
n.° 50: tiveram uma estrutura legal mais perfeita 
em redação mais precisa. Assim dispõem os ante­
projetos que redigimos, e já transformados em 
lei :

PROJETO DE LEI N.° ...........

Dispõe sôbre a p lan iiicação  m unic ipal (16 )
A Câmara Municipal de Ponta Grossa, Estado do Pa­

raná, decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se­
guinte

L E I

Art. 1.° A Planificação Municipal de Ponta Grossa, 
abrangendo um período de quatro anos, em harmonia 
com o disposto no n.° XV, da Carta de Princípios, Direi­
tos e Reivindicações Municipais, de 9 de abril de 1950, 
terá por objeto :

I —  serviços de abastecimento de água, esgotos e 
calçamento ;

II —  ampliação do estudo da planta cadastral e 
topográfica, e serviços de urbanismo;

III — plano complementar.
Art. 2.° Para os estudos preparatórios da planifica­

ção e medidas de execução de caráter geral essencial, a 
Prefeitura empregará como recurso financeiro 10%  (dez 
por cento) do total do orçamento anual.

Parágrafo único. Para o fiel cumprimento do dis­
posto neste artigo, o chefe do Departamento da Fazenda
fará consignar, por ocasião do preparo da lei orçamentá­
ria, a respectiva dotação.

Art. 3.° Ficam fazendo parte integrante desta lei 
os memoriais, instruções, anexos e plantas que elucidam
o desenvolvimento da Planificação Municipal.

Art. 4.° O Gabinete do Prefeito fiscalizará a coor­
denação dos serviços da Planificação.

Art. 5.° A  Planificr.ção do Município de Ponta 
Grossa será iniciada pela reforma de sua legislação espe­
cífica, num único sistema —  o Código Municipal.

Art. 6.° O desenvolvimento da Planificação, tendo 
em vista as razões de ordem técnica, obedecerá às se­
guintes fases: ,

A —  1952

I —  elaboração do Código Municipal ( sistematiza- 
ção das relações jurídicas do Município num texto único);

II —  restituição e revisão da antiga planta cadastral 
e topográfica da cidade;

III —  elaboração da nova planta cadastral e topo­
gráfica;

IV — contrato dos estudos e pesquisas do Serviço de 
Abastecimento de água e rêde de esgotos;

V —  ampliação dos recursos técnicos do Departa 
mento de Obras e Viação, da Prefeitura.

B  —  1953

I — contrato para execução dos serviços de abaste­
cimento de água e rêde de esgotos;

II —  conclusão dos estudos topográficos das áreas 
urbana e suburbana da cidade;

III — organização do fomento à viticultura no mu­
nicípio .

C —  1954

I —  prosseguimento das obras enumeradas na par­
te B;

II —  elaboração do plano de urbanismo.

D —  1955

I —  conclusão das obras enumeradas na parte B;
II —  início da execução do Plano de Urbanismo.
Art. 7.° O Plano Complementar será regulamenta­

do pelo Prefeito tendo por objetivo:
I — assistência à saúde;

II — instrução pública;
III — manutenção de estradas;
IV — fomento às atividades industriais;
V  —  exploração dos recursos de energia elétrica em 

regime intermunicipal de cooperação admi­
nistrativa;

VI — ampliação das pistas do Aeroporto.
Art. 8.° O serviço de calçamento, a partir de 1953, 

será executado, na forma legal, tendo em vista um míni­
mo anual de 10 .0 0 0  metros quadrados.

Parágrafo único. O plano das vias públicas a serem 
pavimentadas obedecerá, exclusivamente, a razões de ordem 
técnica.

Art. 9.° O Mercado Municipal será construído no 
exercício de 1954.

Art. 10. O Prefeito Municipal fica autorizado a 
pleitear empréstimo junto a estabelecimento de crédito, 
onde melhor convier, para a execução dos serviços de 
Água e Esgotos, até o máximo de Cr$ 5 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  
(cinqüenta milhões de cruzeiros).

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 5 de maio de 1952. —  Antônio D eloren- 
zo Neto.

Mais explícito que o texto de Ponta Grossa é 
o de Pôrto Feliz, apresentando um desenvolvi­
mento mais adequado do esquema da planifica­
ção. Há nêle mais ordem, mais método.

MUNICÍPIO DE PÔRTO FELIZ

Proposição de L e i n.° .........

Dispõe sôbre a  P lan iiic ação  M u n ic ip a l ( 17 )  

DISPOSIÕÇES PRELIM INARES

Art. 1.° A  Prefeitura de Pôrto Feliz adotará, nos 
têrmos do Código Municipal, o regime de Planificação, 
a fim de realizar os serviços públicos.

A rt. 2.° A despesa, para ocorrer aos encargos decor­
rentes da planificação municipal, será consignada obriga­
toriamente no orçamento anual, de acordo com o disposto 
nesta lei.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
A rt. 3.° O zoneamento atualmente em vigor no Mu­

nicípio, será alterado por ocasião da elaboração do Plano
Diretor definitivo de Pôrto Feliz.

A rt. 4.° Tôda construção obedecerá ao alinhamento
e as cotas de nível fornecidos pela Prefeitura.

(16 ) Administração do Prefeito Petrônio Fernal.
(17 )  Adrainistraçãe do Prefeito Antônio Pires de

Almeida.
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Parágrafo único. O alinhamento e as cotas de nível, 
referidos neste artigo, serão expressos no Alvará de Cons­
trução e terão como referência pontos fixos do local, tais 
como meio-fio, ou soleiras de prédios vizinhos ou fron­
teiros .

A rt. 5.° Juntamente ao Alvará de construção, será 
entregue ao interessado um croqui de alinhamento e nive­
lamento, feito pela Prefeitura em seguida ao deferimento 
do requerimento de licença.

§ 1.° O croqui de nivelamento e alinhamento será 
extraído em duas vias, das quais uma ficará arquivada 
na Prefeitura. 1

§ 2.° A  via entregue ao interessado permanecerá no 
local da obra durante a construção.

A rt. 6.° O alinhamento obedecrá ao estabelecido 
pelo Plano de Urbanismo, e o nivelamento ao “grade” 
projetado para o logradouro público para o qual tiver 
testada o lote que receberá a edificação.

Parágrafo único. Enquanto não se elaborar o Plano 
de Urbanismo da cidade, servirão de referência para o 
alinhamento e nivelamento os edifícios existentes nas pro­
ximidades, no mesmo logradouro público.

A rt. 7.° O croqui de alinhamento e nivelamento 
conterá tôdas as indicações relativas aos pontos marca­
dos no terreno, por meio de piquêtes, pelo funcionário 
encarregado do serviço, devendo figurar pelo menos um 
R . N. (referência de n íve l) .

Parágrafo único. Serão conservados em seus lugares 
os piquêtes colocados pela Prefeitura.

A rt. 8.° Para efeito de início de construção, o croqui 
de alinhamento e nivelamento vigorará por seis meses.

Parágrafo único. Para início de construção depois 
do prazo previsto neste artigo a Prefeitura informará, 
a requerimento do interessado, se houver modificações, 
ou projeto de modificações, no alinhamento ou “grade” 
do logradouro público que justifiquem a feitura de novo 
alinhamento e nivelamento. No caso afirmativo, a Prefei­
tura os fará, paga a taxa respectiva.

A rt. 9.° Não dependem de alinhamento e nivela­
mento :

I —  a construção cujo afastamento do alinhamento 
do logradouro público fôr superior a seis (6) metros;

II —  a construção em lote que já recebeu edificação, 
e situado em logradouro público que não haja sofrido 
modificações de alinhamento ou de “grade” aprovadas pela 
Prefeitura;

III —  a reconstrução de muros no alinhamento das 
vias públicas em que o alinhamento e o “grade” não 
hajam sofrido modificações aprovadas pela Prefeitura.

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

SEÇÃO I 

D as Condições da P lan ificação

A rt. 10. A Planificação Municipal de Pòrto Feliz 
abrangerá um período de cinco anos, obedecendo à se­
guinte seqüência:

I —  codificação;
II —  levantamento topográfico da cidade;

III —  planta cadastral;
IV —  abastecimento de água;
V  —  rêde de esgotos;

VI —  rêde de águas pluviais;
VII —  calçamento; ' / _

VIII —  plano de urbanismo, que será o plano dire­
tor das obras complementares a serem exe­
cutadas, inclusive a construção de edifícios 
públicos.

IX  —  plarto complementar.

Parágrafo único. A  Prefeitura Municipal, pela re­
partição competente, poderá determinar a execução simul­
tânea dos serviços referidos nos itens IV, V, VI e VII, 
dêste artigo. jv ,

A rt. 1 1 .  O plano complementar, que consta do 
item IX, do art. 10, terá o seguinte desdobramento:

I —  assistência social na cidade e na zona rural;
II —  fomento às atividades agrícolas e industriais;

III —  aperfeiçoamento e difusão da instrução pú­
blica;

IV  —  manutenção de estradas.
A rt. 12 . A  execução dos serviços da Planificação 

Municipal, nos têrmos do art. 10, obedecerá à seguinte 
ordem:

I —  1952:
a) Codificação Municipal;
b )  levantamento topográfico da cidade;
c) reexame das condições existentes dos serviços 

de abastecimento de água, rêde de esgotos e águas t>lu- 
via is.

II —  1953:
a) elaboração da planta cadastral e topográfica;
b )  conclusão das obras do serviço de Abastecimen­

to de Água, rêdes de esgotos e águas pluviais;
c) reinicio das obras de calçamento, observada a 

execução da área mínima de 6 .0 0 0  m2 (seis mil m etrc. 
quadrados), anualmente.

III —  1954: Elaboração do Plano de Urbanismo, ten­
do por limite mínimo uma cidade de 3 0 .0 0 0  (trinta mil) 
habitantes.

IV  —  19 5 5 : Início da execução dos edifícios públicos, 
previstos no Plano de Urbanismo.

V  —  1956: Execução do Plano complementar.
Parágrafo único. Para a execução da letra “c” , do

n.° II ,' dêste artigo, anualmente o Serviço de Obras da 
Prefeitura apresentará no Prefeito um esquema preferen­
cial das vias a serem pavimentadas.

A rt. 13 . O Plano de Urbanismo deverá prever:

I —  a avenida marginal ao rio Tietê, e o bosque 
recreativo;

II —  o paço municipal;
III —  a praça de esportes;
IV —  o matadouro;
V  —  o cemitério;

V I —  o campo de pouso;
VII —  o parque infantil;

VIII —  duas praças ajardinadas;
IX  —  o zopeamento;
X  —  o bloco hospitalar e bloco escolar.

SEÇÃO II  

Dos Recursos F inanceiros

A rt. 14 . A Prefeitura Municipal, para ocorrer às 
despesas previstas nos itens I e II do a rt. 10, poderá 
abrir, no exercício de 1952, crédito especial até o limite 
de 5%  (cinco por cento) do orçamento vigente.

A rt. 15 . Para custear o desenvolvimento da Plani­
ficação Municipal, nos têrmos do art. 10, o Prefeito Mu­
nicipal fará consignar, anualmente, na proposta orçamen­
tária importância não inferior a 10%  (dez por cento) da 
receita global.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A rt. 16 . Ficam fazendo parte integrante desta lei 
os memoriais, instruções, anexos e plantas que elucidam 
a Planificação Municipal.
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A rt. 17. A altura e outras condições dos edifícios 
nas diversas zonas serão regulamentadas por ocasião da 
elaboração do Plano de Urbanismo, tendo em vista as dis­
posições constantes dos arts. 276 a 295 da Lei estadual 
n.° 1.561-A , de 29 de dezembro de 1951 (Codificação das 
Normas Sanitárias para Obras e Serviços) .

A rt. 18 . Para a elaboração do Plano dé Urbanismo 
e estudos referentes aos itens I e II do art. 11, fica o Pre­
feito Municipal autorizado a contratar os serviços do Es­
critório Técnico especializado de “Economia e Humanis­
mo”, Paris e São Paulo.

A rt. 19 . As matérias que são objeto desta lei pode­
rão —  quando fôr necessário —  ser regulamentadas pelo 
Prefeito Municipal.

A rt. 20. Esta lei não poderá ser alterada senão pelo 
voto de dois terços dos Vereadores à Câmara M unicipal.

A rt. 2 1 . Revogadas as disposições em contrário, 
esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Paulo, 13 de junho de 1952. —  Antônio Delo- 
renzo N eto .

Ainda de acôrdo com a metodologia do pro­
jeto de Pôrto Feliz, é a de Nova Granada (Esta­
do de São Paulo), cujo texto segue:

MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Proposição de L ei n.° . . . .

Dispõe sôbre a P lan iíicação  M un ic ipal ( 1 8 ) .

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.° A Prefeitura de Nova Granada adotará, nos 
termos desta lei, o regime de Planificação, a fim de rea­
lizar os serviços públicos.

A rt. 2.° A despesa para ocorrer aos encargos decor­
rentes da planificação municipal será consignada obriga­
toriamente no orçamento anual, de acôrdo com o disposto 
nesta lei.

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 3.° O zoneamento atualmente em vigor no Mu­
nicípio, será alterado por ocasião da elaboração do Plano 
Diretor definitivo de Nova Granada.

A rt. 4.° Tôda construção obedecerá ao alinhamento 
e as cotas de nível fornecidos pela Prefeitura.

Parágrafo único. O alinhamento e as cotas de nível, 
referidos neste artigo, serão expressos no Alvará de Cons­
trução e terão como referência pontos fixos do local, tais 
como meio-fio, ou soleiras de prédios vizinhos ou fron­
teiros .

A rt. 5.° Juntamente ao Alvará de construção, será 
entregue ao interessado um croqui de alinhamento e nive­
lamento, feito pela Prefeitura em seguida ao deferimento 
do requerimento de licença.

§ 1.° O croqui de nivelamento e alinhamento será 
extraído em duas vias, das quais uma ficará arquivada 
na Prefeitura.

8 2.° A via entregue ao interessado permanecerá no 
local da obra durante a construção.

A rt. 6.° O alinhamento obedecerá ao estabelecido 
pelo Plano de Urbanismo, e o nivelamento ao “grade”

(18) Administração do Prefeito Nélson Lôbo. O 
projeto foi aprovado sem emendas pela Câmara Munici­
pal, e convertido na Lei n.° 42, de 30 de novembro de 
1952.

projetado para o logradouro público para o qual tiver tes­
tada o lote que receberá a edificação.

Parágrafo único. Enquanto não se elaborar o Plano 
de Urbanismo da cidade, servirão de referência para o 
alinhamento e nivelamento os edifícios existentes nas pro­
ximidades, no mesmo logradouro público.

A rt. 7.° O croqui de alinhamento e nivelamento 
conterá tôdas as indicações relativas aos pontos, marca­
dos no terreno, por meio de piquêtes, pelo funcionário 
encarregado do serviço, devendo figurar pelo menos uni 
R . N. (referência de n íve l) .

Parágrafo único. Serão conservados em seus lugares 
os piquêtes colocados pela Prefeitura.

A rt. 8.° Para efeito de início de construção, o croqui 
de alinhamento e nivelamento vigorará por seis meses.

Parágrafo único. Para início de construção depois 
do prazo previsto neste artigo a Prefeitura informará, 
a requerimento do interessado, se houver modificações, 
ou projeto de modificações, no alinhamento ou “grade” 
do logradouro público que justifiquem a feitura de novo 
alinhamento e nivelamento. No caso afirmativo, a Prefei­
tura os fará, paga a taxa respectiva.

A rt. 9.° Não dependem de alinhamento e nivela­
mento :

I —  a construção cujo afastamento do alinhamento 
do logradouro público fôr superior a seis (6) metros;

II —• a construção em lote que já recebeu edificação, 
e situado em logradouro público que não haja sofrido 
modificações de alinhamento ou de “grade” aprovadas pela 
Prefeitura;

III —  a reconstrução de muros no alinhamento das 
vias públicas em que o alinhamento e o “grade” não 
hajam sofrido modificações aprovadas pela Prefeitura.

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

SEÇAO I 

Das Condições da P lan iíicação

A rt. 10. A Planificação municipal de Nova Granada 
abrangerá um período de sete anos, obedecendo à seguin­
te seqüência:

I —  Codificação;
II —  Levantamento topográfico da cidade;

III —  Planta Cadastral;
IV —  Abastecimento de água;
V  —  Rêde de esgotos;

VI —  Rêde de águas pluviais;
VII —  Calçamento;

VIII —  Plano de urbanismo, que será o plano dire­
tor das obras complementares a serem exe­
cutadas, abrangendo a construção de edifícios 
públicos, inclusive para os Distritos;

IX —  Plano complementar.

Paragrafo unico. A Prefeitura Municipal, pela re­
partição competente, poderá determinar a execução simul­
tânea dos serviços referidos nos itens IV, V, VI e VII, dêste 
artigo.

Art . 1 1 .  O plano complementar, que consta do item  
IX, do a rt. 10, terá o seguinte desdobramento:

I Assistência social na cidade e na zona rural;
II —  Fomento às atividades agrícolas e industriais;

III —  Aperfeiçoamento e difusão da instrução pú­
blica;

IV —  Manutenção de estradas.
A r t . 12 . A  execução dos serviços da Planificação 

Municipal, nos termos do art. 10, obedecerá à seguinte 
ordem:

I — 1952:
a) Codificação Municipal;
b ) levantamento topográfico da cidade;
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c) reexame das condições existentes dos Serviços de 
Abastecimento de água.

II —  1953:
a) elaboração da Planta cadastral e topográfica;
b )  conclusão das obras do serviço de Abastecimento 

de Água;
c) elaboração da Planta da rêde de esgotos e águas 

pluviais;
d )  reinicio das obras de calçamento, observada a 

execução de área mínima de 6 .0 0 0  m2 (seis mil metros 
quadrados), anualmente, de acôrdo com  ̂ taxa própria 
prevista no Código Municipal.

III —  1954:
a) início da execução da rêde de esgotos e águas 

pluviais, mediante empréstimo com o govêrno estadual;
b )  elaboração do Plano de Urbanismo, tendo por 

limite mínimo uma cidade de 4 0 .0 0 0  (quarenta mil) ha­
bitantes;

IV  —  1955:
a) conclusão dos serviços de rêde de esgotos e águas 

pluviais;
b )  início da execução dos edifícios públicos, previs­

tos no Plano de Urbanismo.
V  —  1956: Execução do Plano complementar.
Parágrafo único. Para a execução da letra “c”, do

n.° II dêste artigo, anualmente o Serviço de Obras da 
Prefeitura apresentará ao prefeito um esquema preferen­
cial das vias a serem pavimentadas.

A r t . 13 . O Plano de Urbanismo deverá prever, es­
pecialmente :

I —  o Paço Municipal;
II —  a praça de esportes;

III —  o matadouro;
IV —  o campo de pouso;
V  —  o parque infantil, e uma praça ajardinada;

VI —  o zoneamento;
VII —  o bloco hospitalar e bloco escolar.

A rt. 14 . Nos anos de 1956, 1957, 1958 e 1959 a 
Prefeitura Municipal providenciará a execução proporcio­
nal do Plano complementar e do Plano de urbanismo nos 
Distritos de Onda Verde, Mangaratu, Ingás, e Onda Bran­
ca, aplicando para êsse fim os recursos referidos no artigo 
16.

SEÇÃO II 

Dos Recursos F inanceiros

A rt. 15 . A  Prefeitura Municipal, para ocorrer às 
despesas previstas nos itens I e II do a rt. 10, poderá 
abrir, no exercício de 1952, crédito especial até o limite 
de 5%  (cinco por cento) do Orçamento vigente.

A rt. 16 . Para custear o desenvolvimento da Plani­
ficação Municipal, nos têrmos do art. 10, o Prefeito M u­
nicipal fará consignar, anualmente na proposta orçamen­
tária, importância não inferior a 10r í (dez por cento) da 
receita global.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto 
no art. 14, a Prefeitura Municipal poderá utilizar-se, além 
dos recursos previstos neste artigo, 30%  (trinta por cento) 
da cota do Impôsto de Renda.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES FINAIS

A rt. 17 . Ficam fazendo parte, integrante desta lei, 
os memoriais, instruções, anexos e Plantas que elucidam 
a Planificação Municipal.

A rt. 18 . A altura e outras condições dos edifícios 
nas diversas zonas, serão regulamentadas por acasião da 
elaboração do Plano de Urbanismo, tendo em vista a?

disposições constantes dos arts. 276 a 295 da Lei Estadual 
n.° 1 .561-A , de 29 de dezembro de 1951 (Codificação 
das Normas Sanitárias para Obras e Serviços).

A rt. 19 . Para a elaboração do Plano de Urbanismo 
e estudos referentes aos itens I e II do art. 11, e relativos 
aos Distritos de acôrdo com o art. 14, fica o Prefeito 
Municipal autorizado a contratar os serviços do Escritório 
Técnico especializado de Economia e Humanismo, Paris 
e São Paulo.

A rt. 20 . Em cada exercício, o Prefeito Municipal 
providenciará as medidas legislativas necessárias ao bom 
desenvolvimento da Planificação.

A rt. 2 1 .  Esta lei não poderá ser alterada senão pelo 
voto de dois terços dos Vereadores à Câmara Municipal.

A rt. 22 . Revogadas as disposições em contrário, esta 
lei entrará em vigor na data da sua publicação.

São Paulo, 15 de setembro de 1952. Antônio De- 
lorenzo N eto .

A fixação das condições legais mínimas para
o planejamento é uma necessidade imperiosa. 
Sobretudo em relação ao urbanismo, na Inglater­
ra, na França e na Argentina a legislação tem con­
tribuído largamente para o seu desenvolvimento. 
Nesses países tôda população de certa importân­
cia, ou que acuse um certo crescimento anual, 
deve ter, obrigatoriamente, o seu plano diretor. 
Na Inglaterra, qualquer cidade de mais de 2 5 . 000 
habitantes deve projetar êsse plano. E o “Town 
Planning Act”, de 1925, ( 1 9 )  manda interditar a 
construção de casas para habitação em terrenos 
não compreendidos no plano de extensão. No Bra­
sil, algumas de nossas Leis Orgânicas municipais 
já  percebem o alcance dessa orientação. A  mais 
explícita é a lei de Organização Municipal do Es­
tado de Minas Gerais (Lei n.° 28, de 22 de no­
vembro de 1947), que dispõe em seu art. 19, item 
X III:

“Ao município compete prover a tudo que respeite 
a seu peculiar interêsse e especialmente:

XIII —  adotar, com a assistência técnica do Estado, 
se solicitada, um plano diretor das cidades e vilas, tenda 
em vista, de modo geral, a sistematização, embelezamento 
e extensão das sedes do município e dos distritos.”

No art. 138, insiste o legislador:
“Os municípios deverão satisfazer o disposto no artigo 

19, item XIII, dentro do prazo de cinco anos, devendo, 
para isto, consignar as respectivas dotações nos orçamentos 
anuais.”

Porém, faltou a essa lei uma certa objetivi­
dade porque deixou de estabelecer qual a sanção 
ao município que a não observar. E’ o que com­
prova qualquer verificação estatística: decorreram  
os cinco anos do prazo estabelecido e apenas uma 
dezena de municípios (num total de 388 !?) cum­
priu a le i. As leis inglêsas sôbre a matéria abran­
gem tôdas as suas dimensões desde a rigorosa re­
gulamentação técnica até os pormenores da desa-

(19 )  Consultar sôbre a matéria o excelente trabalho 
do eminente professor da Universidade de Recife —  A n tô ­
n io  B eseRRA BALTAR: “D iretrizes de um Plano Refaional 
p ara o R ec ite” , Recife, 1951.
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propriação. (20 ) Para que seja eficiente, o regime 
de planificação, —  seja integral, seja parcial (pla­
no de urbanização), —  deve incorporar-se ao re­
gime legal do município. Outra não é lição de 
Greca, (2 1 )  ao declarar:

“Ningun plan regulador puede llegar a con- 
vertirse en una realidad sine se sanciona la cor- 
respondiente ley que lo haga obligatorio para las 
diversas autoridades que en el futuro se sucede- 
rán en el gobiemo de la comuna. En una pa- 
labra, el plan regulador debe quedar incorporado 
al régimen legal de! municipio.

Un plan regulador importa, además, el esta- 
blecimiento de servidumbres públicas, restric- 
ciones al dominio y  expropiaciones que sólo por 
ley pueden haceres effectivas. Su ejecución ne- 
cesita, también, recursos financieros, tales como 
empréstimos y la creación de gravámenes y  ta- 
sas especiales, entre las que pueden mencionarse 
impuesto a la plus valia, la contribución de me- 
joras, el impuesto, a los baldios, e tc., que deben 
ser establecidos, necesariamente, por sanción le­
g islativa.”

Necessitamos de uma legislação mais precisa 
sôbre o planejamento das cidades; os nossos tex­
tos são absolutamente lacunosos e retrógrados. À 
míngua dêles, resta à própria legislação municipal 
resolver o problema, dentro dos princípios de au­
tonomia que lhe faculta a Constituição Federal. 
Na Argentina, são numerosos os novos Planos Di­
retores elaborados sob a influência de sua legis­
lação moderna e progressista.

Entre nós, podemos notar alguns esforços 
dignos de imitação, como por exemplo o do Pre­
feito de Londrina (Paraná), D r. Milton Menezes, 
que tudo faz para ter a expansão inopinada de 
sua cidade, através da recente Lei n.'5' 133, de 7 
de dezembro de 1951, que dispõe sôbre loteamen- 
to, arruamento e zoneamento, elaborada com o 
concurso do professor Prestes Maia, da Universi­
dade de S . Paulo e antigo Prefeito da Capital.

A experiência que pudemos realizar em Gua- 
ranésia oferece um subsídio de importância para a 
prática da planificação local. Melhoramos a sua 
técnica nos projetos de lei que orientarão as Pre­
feituras de Pôrto Feliz (S . Paulo), Ponta Grossa 
(Paraná) e Nova Granada (S . P au lo).

Mais recentemente ao empreendermos es­
tudos relativos ao município de Ourinhos ( S . Pau­
lo), é que conseguimos superar as desvantagens 
de ordem financeira, verificadas nos trabalhos an­
teriores . ,

III   A PLANIFICAÇÃO COMO MÉTODO ADMINIS­
TRATIVO. A SOLUÇÃO DOS PROBLEMAS MUNICIPAIS 
PELA MELHOR UTILIZAÇÃO DA TÉCNICA TRIBUTÁ­

RIA E DO ORÇAMENTO

As despesas públicas alcançaram hoje um 
volume tal que implica a mais elevada respon­
sabilidade do Estado. Num Estado democrático,

(20) Cf. B asset, Edward, —  M odel law s for p lan- 
iiing  citiesf countries and states, in  Harvard City Plan- 
ning Studies, v . 6, 1935 .

(2 1)  G u eca , Alcides —  Derecho y  C iência de la  
Adm inistroción M unic ipal, Santa Fé, t .  1, p. 197, 1943.

em que predomina o sistema da distribuição local 
das despesas, cada unidade administrativa deve 
arrecadar o dinheiro que se propõe despender. 
Sendo assim o equacionamento dos problemas 
administrativos está, fundamentalmente, na es­
trita dependência do orçam ento. O exame dos 
orçamentos municipais demonstra que não são 
utilizados como instrumentos de eficiência, na 
administração. A distribuição das despesas pú­
blicas não obedece ao critério da aplicação ao 
bem comum. No Brasil, a cidade que oferece 
melhor aproveitamento na aplicação da receita 
municipal, é Belo Horizonte. Em relação aos 
serviços de Eletricidade, Água e Esgotos, os estu­
dos comparativos do professor Yves de Oliveira, 
do Instituto Técnico de Administração Munici­
pal, da Bahia, abrangendo quatro cidades —  R e­
cife, Salvador, Pôrto Alegre e Belo Horizonte —  
concluem pela preponderância desta última na 
adoção de uma boa política orçamentária. Trans­
crevemos êste trecho expressivo do citado publis- 
cista: (2 2 )

“Da análise comparativa das finanças e dos 
serviços públicos das 4  cidades brasileiras, veri­
ficamos, indiscutivelmente, a preponderância de 
Belo Horizonte, no campo de iluminação pública, 
com 13,3 lcwh por 1 .0 0 0  habitantes, e na ilumi­
nação particular com 148,5 kwh por 1 .0 0 0  habi­
tantes, enquanto Salvador tem 8,3 kwh por 1 .0 0 0  
habitantes quanto à iluminação pública e Recife 
tem 43,1 kwh por 1 .0 0 0  habitantes, respectiva­
mente . ”

“Nos aspectos da energia elétrica, do abas­
tecimento de água e esgotos, a capital de Minas 
Gerais assume uma liderança civilizadora, A 
nossa querida cidade natal, Salvador, velha e 
quadricentenária, fica na retaguarda, com índi­
ces estatisticos abaixo das citadas cidades ! A 
cidade do Salvador tem 5 .2 1 6  prédios esgotados 
dos seus 88 .323 , enquanto Recife tem 17 .6 52 ; 
Belo Horizonte, 2 0 .3 3 3  e Pôrto Alegre, 2 0 .5 9 9 .  
A extensão da rêde de esgotos de Salvador é 
de 27 .000 , enquanto Recife, 2 0 1 .5 4 2 ; Belo Ho­
rizonte, 3 14 .7 0 1 ;  Pôrto Alegre, 15 3 .7 7 5 . Ade­
mais e digno de nota que Belo Horizonte, como 
já vimos, tem uma população de 3 6 0 .3 13  habi­
tantes, o menor índice demográfico das 4 cidades, 
objeto desta comparação.

O exemplo comparativo dessas 4 cidades 
equivalentes em condições econômicas e sociais 
demonstram a desproporção de cultura adminis­
trativa, de um melhor ou pior emprego de mé­
todos de trabalho, conduzindo a uma mais efi­
ciente ou menos eficaz civilização.”

Se um estudo como êsse alcançasse o con­
junto das cidades brasileiras, teríamos por certo 
um quadro tenebroso. Ainda, nem tudo está per­
dido. Urge aparelhar o govêrno municipal de 
meios técnicos capazes de auxiliá-lo nas tarefas 
de recuperação. E’ necessário reconhecer, sôbre 
todos, a precedência do orçamento. Adotando-se a

(22) Ol iv e ir a , Yves, —  Estudo de adequação  das 
rendas m un ic ipais em relação  aos serviços públicos, re fe ­
ren te às c idades b rasile iras do S a lvado r, R ecife , Belo  H o­
rizonte  e Pôrto A legre  (in “R ev. de Finanças Públicas” , 
n.° 141, p. 10) .
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planificação municipal como método administra­
tivo, fôrça era relacioná-lo com uma melhor téc­
nica tributária e a lei de meios.

Pondo-se o orçamento a serviço da planifi­
cação êle deixa de ser “neutro” para se converter 
em elemento assegurador de uma sadia política 
social. E’ o que preconiza nestas sábias palavras 
o eminente prof. L a u f e n b u r g e r ,  da Faculdade 
de Direito de Paris: (23 )

“Les finances publiques ont perdu leu.t caractére de 
neutralité, elles ont été mises partout au Service de la 
politique économique et socia le . ”

E adiante:

“Partout, à des degrés variés, le budget de l’Etat a 
été mis au Service du plan. En Russie soviétique, le plan 
économique quinquennal s’appuie sur le budget financier; 
les pays anglo-saxons ont conçu des budgets nationaux 
qui dominent ou qui déterminent les comptes de la col- 
lectivité; la France a prétendu établir une liaison étroite 
entre le plan Monnet et l ’état annuel de prévision des 
dépenses et des recettes publiques.”

Portanto, a prática e a doutrina são unâni­
mes em reconhecer a incontrastável tendência 
moderna de ampliar os quadros clássicos do orça­
mento. O que se observa nos orçamentos nacio­
nais dos países adiantados, é preciso levar aos 
orçamentos locais. Na oportunidade do estudo 
da administração municipal de Ourinhos, Estado 
de São Paulo, conseguimos aperfeiçoar a técnica 
empregada nas experiências anteriores de Guara­
nésia, Ponta Grossa, Pôrto Feliz e Nova Granada, 
isto é, relacionamos a lei tributária com a lei de 
meios. Para preservar a continuidade administra­
tiva estabelecemos no Código Municipal de Ouri­
nhos uma disposição institucional de caráter dog­
mático, a que corresponde, imediatamente, no 
orçamento, uma dotação própria. Introduzimos
o novo tributo na legislação municipal tendo em 
vista o disposto no art. 29 da Constituição Fe­
deral, que, entre os impostos que pertencem aos 
Municípios, enumera o Imposto sôbre atos de sua 
econom ia ou assuntos de sua com petência . Da­
mos a seguir o desenvolvimento proposto para 
Ourinhos: (24 )

CAPÍTULO VI 

(Código Municipal de Ourinhos)

DO IMPÔSTO SÔBRE ATOS DA ECONOMIA DO 
MUNICÍPIO OU ASSUNTOS DE SUA  

COMPETÊNCIA

SEÇÃO  ÜNICA

Da Incidência e da Arrecadação

A rt. 856. O impôsto sôbre atos da economia do 
Município, será cobrado em relação a todos os papéis 
que transitem pela Prefeitura, sujeitos a despacho de

(23) L a u f e n b u r g e r , Henry, F inances Com parées, 
Recueil Sirey, Paris, 1951, pág. 325 . i '

(24) Administração do Prefeito Domingos Camer- 
lingo Caló; estão em pleno vigor nesse Município as leis 
de Planificação e da codificação, integralmente aprovadas 
pela Câmara M unicipal.

qualquer autoridade municipal, desde que relativos a ser­
viços do Município e regulados por lei municipal.

A rt. 857. O impôsto sôbre atos da economia do 
Município, ou assuntos de sua competência será arreca­
dado como sêlo, ou por conhecimento, na ocasião em que 
os papéis a êle sujeios forem protocolados, visados, anexa­
dos a processo, desentranhados ou entregues ao contri­
buinte de conformidade com a seguinte discriminação:

Cr$
I —  Alvará de. licença de qualquer natu­

reza, concedido ou transferido . . . .  30,00

II — Aprovação de plantas de prédios, por 
mil cruzeiros do valor do prédio,
(com o mínimo de Cr? 30,00 e o má­
ximo de CrS 1 .000 ,00) ....................  3,00

III — Aprovação de plantas de terrenos
para venda em lotes, além das des­
pesas ocasionadas por trabalhos téc­
nicos indispensáveis de funcionários 
municipais, por mil cruzeiros de va­
lor do terreno (com o mínimo de 
CrS 200,00 e o máximo de CrS • • ■
CrS 5 .000 ,00) .....................................  1,00

IV —  Atos do Prefeito concedendo favo­
res em virtude de leis municipais . .
a) até o valor de CrS 1 .000,00  . . . 50,00
b )  sôbre o valor excedente .............  3%

V — Busca em papéis, livros, e tc ., do ar­
quivo municipal:
a) havendo indicação do ano:
1 —  até cinco anos, por ano ...........  3,00
2 —  até dez anos, por ano, além de

• cinco anos ............................................  2,50
3 —  até vinte anos, além de dez
anos, por ano .......................................  2,00
4 —  até trinta anos, por ano, além
de vinte ................................................... 1,50
5 —  pelo que ultrapassar de trinta
anos, por ano .......................................  1,00
b )  não havendo indicação de ano:
1 —  até cinco anos, por ano ...........  5,00
2 —  até dez anos, por ano, além de
c in c o .................. ......................................  4,00
3 —  até vinte anos, por ano, além
de dez ..................................................... 3,00
4 -— até trinta anos, por ano, além
de vinte ..................................................  2,00
5 —  pelo que ultrapassar de trinta
anos, por ano . . .................................... 1,50

VI — Certidão de Tributos municipais, dis­
pensados acréscimos de busca e rasa:
a) requerida por um só interessado
e referindo-se a um só tributo . . . .  30,00
b )  requerida por um só interessado,
por tributo que acrescer ....................  10,00
c) requerida por vários interessados, 
referindo-se a um só tributo —  por 
interessado, além do primeiro, mais 10,00
d )  requerida por vários interessados 
referindo-se a vários tributos cobrar-
se-á o “quantum” que resultar da 
combinação das previstas nas letras 
b  e c .......................................................

e) reqiíerida por condômino no inte- 
rêsse dêle, com relação a imóveis pos­
suídos em comum, aplicar-se-á o 
“quantum” previsto na letra a ainda 
que referente a vários tributos . . . .

VII — Certidão de outra natureza, além de
busca e rasa .......................................... 20,00

VIII — Concessão de privilégios, individuais
ou a emprêsa, pelo Município . . . .  10 %

IX  — Contrato —  com o Município —  sô­
bre o valor respectivo ........................  3 %
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X — Contribuição para a P lan iiicação  M u­
n ic ipa l ■— sôbre a soma total dos 
tributos pagos, anualmente, exceto a 
taxa de calçamento ............................. 10 %

XI — Cópia de planta arquivada —  pela
cópia:
a) de exemplar não excedente de
0,5m x 0,50m ........... .......................... 100,00
b ) por centímetro quadrado exce­
dente —  mais ............. .......................  1,00

XII —  Desentranhamento de papéis —  além
de busca e rasa . ............................... 20,00

XIII — Inscrição de contribuinte do imposto
de Indústrias e Profissões ...............  10,00

XIV — Petição ou requerimento á Câmara
Municipal, tratando de interesses 
particulares, e inclusive com relação 
a recursos de atos do Poder Exe­
cutivo ........................................................ 20,00

XV —  Petição ou requerimento —- tratando
de interesses particulares .................. 5,00

XVI —  Prorrogações de prazos de contratos 
com o Município, sôbre o valor do
contrato de prorrogação .................... 2 %

XVII — Rasa de linha manuscrita ...............  0,10
XVIII —  Rasa de linh* datilografada ...........  0,20

X IX  — Têrmos de qualquer natureza lavra­
dos em livros municipais por fôlha
de livro ..................................................  5,00

X X  — Transferência de contratos munici­
pais de qualquer natureza, sôbre o 
valor a rb itra d o ........ ..............................  10 c/v

X X I — Transferência de privilégios —  idem 7 %
X XII —  Títulos e documentos juntados a

requerimentos ou a memorial dirigi­
dos a qualquer autoridade municipal, 
por fôlha ................................................  2,00

XXIII • -  Título de legitimação de posse de
terrenos municipais, concedidos por 
lei :
a) até 600 m2 — anualmente ......... 20,00
b ) por mais de 600 m2 — ou fração 20,00

X XIV —  Vistoria em circo .................................  25,00
X X V  — Vistoria, a pedido das partes, no pe­

rímetro urbano e fora dêle — a cri­
tério do Prefeito.

Art. 858. Tôda vez que se requerer ligação de pena 
de água ou esgôto, o interessado pagará o seguinte im­
posto :

I —  pela ligação de pena de água —  CrS 60,00
II — pela ligação de ramal de esgôto — CrS 40,00

Art. 859. A venda de terrenos municipais mediante 
hasta pública será feita na forma do a r t . 606 da Parte 
Especial.

Parágrafo único. Os preços para aluguel e arren­
damento serão estipulado», pelo Prefeito, de acôrdo com 
as circunstâncias.

Art. 860. Na ocasião do preparo da proposta 
orçam entária , será obrigatoriam ente consignada 
um a dotação correspondente ao n.° X , do artigo  
857, para a  elaboração da P lan ificação  M un i­
c ipal.”

Por sua vez, a lei de Planificação Municipal, 
ao traçar as normas definitivas para a administra­
ção, fundada nos dispositivos citados determina 
expressamente:

"Alt. 1.° A Prefeitura de Ourinhos adotará, 
de acôrdo com o art. 9 16  do Código Municipal, 
°  regime de planificação a fim de realizar os ser­
viços públicos.

Art. 2.° A elaboração da planificação mu­
nicipal de Ourinhos contará com recursos pró­
prios, estabelecidos no item X  do a rt. 857, do 
cap. VI, da Parte Especial do Código Municipal.

Parágrafo único. A despesa para ocorrer 
aos encargos referidos neste artigo será obrigato­
riamente consignada no Orçamento, nos têrmos 
do art. 860 do Código Municipal.

Art. 34. Para a elaboração do Plano de Urbanismo 
e estudos referentes aos itens I e II do art. 26, fica o 
Prefeito Municipal autorizado a contratar os serviços do 
Escritório Técnico de “Economia e Humanismo” —  Paris 
e São Paulo.

As medidas que se consubstanciam no arti­
go 857, item X , e no art. 860 do Código Munici­
pal, e ainda as dos arts. 1.°, 2.° e 34 da lei de 
planificação -—• fielmente observadas —  permiti­
rão aos Prefeitos atenderem satisfatoriamente aos 
estudos indispensáveis e ao ordenamento da pla­
nificação, ou seja, a sua incorporação ao regime 
legal do município. Traduzem a utilização coor­
denada da técnica tributária e do orçamento, a 
serviço da renovação administrativa.

CONCLUSÕES

Recomenda-se aos Municípios:

I —  Reformar os serviços administrativos 
das Prefeituras, tornando-os de acôrdo com os 
princípios da racionalização e da técnica mo­
derna e especialmente introduzir nêles um órgão 
encarregado de pesquisas estatísticas e conjuntura 
local.

II —  Reformar a sua legislação sistematizan­
do-a em Código e dando-lhe a amplitude e pro­
fundidade que exigem a autonomia e a descentra­
lização, observadas as peculiaridades das respec­
tivas organizações políticas.

III — Determinar rigorosos levantamentos 
estatísticos e pesquisas sociais (crescimento e 
comportamento dos grupos de população) a fim 
de ser descoberta a “vocação u rb an a”.

Nota —  Podem ler-se como subsídios:
D elorenzo  Neto . A. —  A P lan ificação  M un ic ip a l 

de G uaranésia, Rio, 1951; Código M u n ic ip a l de G uara- 
nésia, Rio, 1950, e ainda A Im portância da T écn ica T r i­
b u tária  e do Orçamento na P lan iiicação  m unic ipal, São 
Paulo, 1952, em relação aos itens I, IV e V.

L • —  J  • LEBRET O . P . —  M an u e l de VEnqueteur, 3 
vol. Presses Universitaires de France, Paris, 1952-1953, 
em relação aos itens II e III. Neste notável trabalho 
expõem-se a técnica e a doutrina das pesquisas de “Eco­
nomia Humana”, hoje utilizadas em importantes centros 
dos principais países do mundo. No Brasil, em S. Paulo 
funciona o Centro de Pesquisas sob a direção do eco­
nomista Frei Benevenuto de Santa Cruz.

Ainda será subsídio inestimável o exame das con­
clusões aprovadas pelo Seminário Internacional de Admi­
nistração Regional, promovido pelo Centro Sociológico de 
“Economie et Humanisme” em Eveux (França), sôbre o 
P lanejam ento  do Territó rio  —  e d . mimeografada, La Tou- 
rette, 1952.
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IV —  Adotar decididamente a planificação 
como método administrativo, ampliando-a para 
além das preocupações meramente de traçado e 
de urbanismo, a fim de delinear-se um quadro de 
evolução integral, que possa abranger mesmo 
agrupamentos de municípios.

V  —  Ampliar os recursos financeiros, reexa­
minando-se o problema da aplicação das rendas; 
e introduzir na legislação tributária municipal o 
tributo especial para a  p lan ificação , na oportuni­
dade da reforma referida no item II t ou em lei 
especial.

APÊNDICE 

A —  A CODIFICAÇÃO MUNICIPAL

( E squem as dos M unicípios de G uaranésia  
e O urinhos)

Em 1950 elaboramos, depois de demorado 
exame da legislação local, o Código Municipal 
de Guaranésia. Tínhamos em vista regulamentar 
num texto único tôdas as relações jurídicas do mu­
nicípio; contudo, apesar de nossos esforços, êsse 
código não disciplinava as relações jurídicas de 
natureza especial, que, por dificuldade de método, 
seriam objeto de leis especiais.

Se é verdade, por um lado, que o Código M u­
nicipal de Guaranésia deixa de ser um simples 
Código de Posturas, para se tornar a disciplina de 
relações jurídicas numa esfera de ação mais vasta 
da competência do município —  por outro, pode­
mos afirmar que o prosseguimento dêsses estudos 
e a reforma da legislação em outros municípios, 
nos proporcionou um aperfeiçoamento na técnica, 
o que permitiu, sem dúvida, a unificação completa 
da matéria de que é exemplo o Código Municipal 
de Ourinhos, de 1952, superior, neste sentido, aos 
trabalhos anteriores. A fim de possibilitar a com­
paração aos interessados, damos aqui o esquema 
respectivo de ambas as codificações:

CÓDIGO MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 
(MINAS GERAIS)

Parte Geral

DISPOSIÇÕES PRELIM INARES

LIVRO I

DA APLICAÇÃO DO DIREITO MUNICIPAL 

TÍTULO ÚNICO 

Das Postar as em G eral

Capítulo I —  Da competência.
Capítulo II —  Das infrações e das penas.
Capítulo III —  Dos autos de infração.
Capítulo IV —  Do processo de execução.

LIVRO II 

DO PODER DE POLÍCIA 

TÍTULO I 

Da P o lic ia  S an itá r ia

Capítulo I —  Da higiene das vias públicas.
Capítulo II —  Da higiene das habitações.

Capítulo III —  Da higiene da alimentação. 
Capítulo IV —  Disposições gerais.

Capítulo

Capítulo

Capítulo

TITULO II 

Da P o lic ia de Ordem Pública

I

II —

III

Dos costumes, da tranqüilidade 
dos habitantes e dos diverti­
mentos públicos.

Do trânsito público, das medi­
das referentes aos animais e à 
extinção dos insetos nocivos.

Do funcionamento do comércio 
e da indústria.

Parte Especial
LIVRO I 

DO PODER REGULAMENTAR  

TÍTULO I

Das m edidas de urbanismo, obras e segurança púb lica

Capítulo I — Do perímetro urbano.
Capítulo II — Das vias e logradouros públi­

cos.
Capítulo III — Das construções em geral.
Capítulo IV — Dos tapumes e fechos divisó­

rios.
Çapítulo V — Do empachamento,
Capítulo VI — Da numeração dos prédios.
Capítulo VII — Das estradas e caminhos pú­

blicos.
Capítulo VIII — Dos cemitérios públicos.

Seção I — Definições.
Seção II — Disposições gerais.
Seção III — Das inumações.
Seção IV — Das construções.

Capítulo IX — Dos inflamáveis e explosivos.
Capítulo X —  Das queimadas. 

TÍTULO II

Do Serv iço  de abastecim ento de água

Capítulo I — Da obrigatoriedade.
Capítulo II — Dos hidrómetros.
Capítulo III — Do fornecimento por penas.

TITULO III

Do Serv iço  de esgotos san itário s  e de águas p luv ia is

Capítulo I
Capítulo II

Seção
Seção
Seção

Capítulo

Capítulo

Capítulo

I
II

III
III

IV

V

■ Concessão de ligações.
• Do esgotamento e rêdes domi- 
j ciliárias.

■ Das águas residuais.
Dos ramais domiciliários.
Das instalações internas.

■ Do projeto, execução e fiscali­
zação dos serviços domiciliá­
rios.

Do esgotamento das águas plu­
viais internas.

Disposições gerais.

TITULO IV

Do Serv iço  de abastecim ento de carne verde

Capítulo I —  Da localização, instalação e fun­
cionamento dos matadouros. 

Capítulo II —  Da matança e inspeção sanitá­
ria.
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Capítulo III —  Dos açougues e do abastecimen­
to de carne verde.

Capítulo IV —  Das infrações e das penas.

LIVRO II 

DOS BENS 

TÍTULO ÚNICO 

Das classes de bens 

Capítulo I —  Dos bens móveis e imóveis.
Capítulo II —  Da venda de terrenos do Patri­

mônio Municipal.
Seção I —  Da venda em geral.
Seção II —  Da hasta pública para a venda.
Seção III —  Dos lotes edificados.

LIVRO III 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

TÍTULO I 

Da organização dos serviços

Capítulo I —  Das normas gerais.
Capítulo II —  Das atribuições.

Seção I —  Do Prefeito.
Seção II —  Da Secretaria.
Seção III —  Do Serviço da Fazenda.
Seção IV  —  Do Serviço de Contabilidad2 .

Seção V  —  Do Serviço do Obras.
Seção VI —  Do Serviço do Patrimônio.
Seção VII —  Do Serviço de Saúde Pública.

Seção VIII —  Da Biblioteca Pública Munici­
pal “Alberto Alves” .

TÍTULO II

Dos Serviços M un ic ipais sob o regim e de convênios 

LIVRO IV 

DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS 

DISPOSIÇÕES PRÉVIAS

TÍTULO I

Do provimento e vacância dos cargos públicos m unicipais

Capítulo I —  Do provimeivto.
Capítulo II —  Das nomeações.
Capítulo III —  Da posse.
Capítulo IV —  Da fiança. .
Capítulo V  —  Do exercício.
Capítulo VI —  Da transferência.
Capítulo VII —  Da readaptação, remoção e per- 

muta.
Capítulo VIII —  Da reintegração.
Capítulo IX  —  Da readmissão.
Capítulo X  —  Da reversão.
Capítulo X I —  Do aproveitamento.
Capítulo XII —  Da função gratificada.
Capítulo XIII —  Das substituições.
Capítulo X IV —  Da vacância.
Capítulo X V  —  Do tempo de serviço.

TITULO II

Dos d ire itos e vantagens

Capítulo I —  Disposições gerais.
Capítulo II —  Do vencimento e da remunera­

ção .
Capítulo III —  Das gratificações.
Capítulo IV —  Das diárias.
Capítulo V  —  Das ajudas de custo.
Capítulo V I —  Das férias.
Capítulo VII —  Das licenças.

Seção I —  Disposições gerais.
Seção II —  Licença para tratamento de saú­

de. i •
Seção III —  Licença ao funcionário atacado 

de moléstias infecto-contagio­
sas, repugnantes e lesionais.

Seção IV —  Licença a funcionária gestante. 
Seção V  —  Licença por motivo de doença

em pessoa da família.
Secão VI —  Licença para o Serviço M ili­

tar.
Seção VII — Licença para tratar de interês­

ses particulares.
Seção VIII —  Licença a funcionária casada 

com funcionário oa m ilitar.
Capítulo VIII —  Das concessões.
Capítulo IX  —  Da estabilidade.
Capítulo X  —  Da disponibilidade.
Capítulo X I —  Da aposentadoria.
Capítulo XII —  Da acumulação.
Capítulo XIII —  Da assistência ao funcionário.
Capítulo X IV  —  Do direito de petição.

TÍTULO III

Dos deveres e da ação d isc ip lin ar

Capítulo I —  Dos deveres.
Capítulo II —  Das responsabilidades.
Capítulo III —  Das penalidades.
Capítulo IV —  Do processo administrativo.
Capítulo V  —  Da prisão e da suspensão pre­

ventiva .

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

• D ISPO SIÇÕ ES FIN A IS

CÓDIGO MUNICIPAL DE OURINHOS 
(S. PAULO) 

Parte Geral

DISPOSIÇÕES PRELIM INARES

LIVRO I

DA APLICAÇÃO DO DIREITO MUNICIPAL

TÍTULO ÚNICO

Das Posturas em  G eral

Capítulo I —  Da competência.
Capítulo II —  Das infrações e das penas.
Capítulo III •—  Dos autos de infração.
Capítulo IV —  Do processo de execução.
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LIVRO II C —  Dos frigoríficos e das fábricas

DO PODER DE POLÍCIA
de gêlo.

D —  Dos estabelecimentos industtíais 
e comerciais de leite e la-ti-

TÍTULO I
E

cínios.
— Dos estabelecimentos industriais

Da P o líc ia  S an itá r ia e comerciais de carnes, pes­

Capítulo
cados e derivados.

I —  Da higiene das vias públicas. F — Das padarias, fábricas de massas
Capítulo II —  Da higiene das habitações. e dos estabelecimentos congê­
Capítulo III —  Da higiene da alimentação. neres.
Capítulo IV  —  Disposições gerais. G —  Das fábricas de doce3, conservas

t e dos estabelecimentos con­
gêneres .

TÍTULO II H —  Dos empórios, mercearias, arm a­

Da P o líc ia de Ordem Pública
zéns e depósitos de gêneros
alimentícios o estabelecimen­

Capítulo I —  Dos costumes, da tranqüilidade 
dos habitantes e dos diverti­ I

tos congêneres. 
—  Dos mercados.

mentos públicos. .1 —  Das torrefações de ta fé.

Capítulo
I< —  Dos hotéis e casas de pensão.

II —  Do trânsito público, das medidas 
referentes aos animais e à ex­
tinção de isentos nocivos.

L —  Dos cafés, rest.v..' a-ites, bares e 
dos estabelecimentos congê­
neres .

Capítulo III —  Do funcionamento do comércio M — Das pastelarias e salsicharias.
e da indústria. N —  Das quitandas, casas e depósitos 

de frutas.
Parte Especial Seção VII —  Das piscinas e locais de banho

c natação.
Seção VIII —  Dos cinematógrafos, teatros, ca­

LIVRO I sas de reuniões, circos e par­
ques de diversões.

DO PODER REGULAMENTAR • Seção IX —  Dos estábulos e estrebarias.
Seção X —  Dos necrotérios e necrocomios.

TÍTULO I Seção XI —  Pas casas de apartamentos.
Seção XII —  Das casas operárias de tipo eco­

Das m edidas de urbanismo e obras nômico .

Capítulo I —  Condições gerais.
Seção XIII —  Dos galpões.

Capítulo VIII —  Do traçado sanitário da cidade.
Capítulo II —  Dos pavimentos. ~ Capítulo IX —  Do saneamento ru ra l.
Capítulo III —  Das condições dos compartimen­

tos.
Capítulo X —  Das penalidades.

Seção I —  Das escadas e elevadores. TÍTULO II
Seção II —  Dos corredores.
Seção III —  Das salas e dormitórios. Das m edidas de segurança púb lica
Seção IV  —  Da copa, cozinha e despensa.
Seção V  —  Das instalações sanitárias. Capítulo I —  D o j in f la m á v e is  e  e x p lo s iv o s .

Seção VI —  Das garagens e depósitos domi- Capítulo II —  Das queimadas.
ciliários. Capítulo III —  Das estradas e caminhos públi­

Capítulo IV —  Das habitações coletivas. cos.
Capítulo V  —  Das casas de madeira e outros Capítulo IV —  Dos cemitérios públicos.

m ateriais.
Capítulo VI —  Da insolação, iluminação e ven­ Seção I —  Definições.

tilação . Seção II —  Disposições gerais.
Capítulo VII —  Das construções especiais. Seção III —  Das inumações.

Seção I —  Dos estabelecimentos de traba­ Seção IV —- Das construções.
lho em geral.

Seção II —  Da indústria química e farma­
cêutica, farmácias e drogarias. TÍTULO III

Seção III —  Dos laboratórios de análises e Do serviço de abastecim ento de áâuapesquisas.
Seção IV —- Das garagens, oficinas, postos de Capítulo I — Da obrigatoriedade.

serviço e abastecimento cie Capitulo II — Dos hidrôm etroí.
automóveis. Capítulo III —• Do fornecimento por penas.

Seção V  —  Das lojas, armazéns, depósitos e
estabelecimentos congêneres.

TÍTULO IVSeção VI —  Dos estabelecimentos industriais
e comerciais de gêneros a li­
mentícios . Do serviço de esgotam ento san itário  e águas p lu v ia is

A —  Das usinas e refinarias de açúcar. Capítulo I •— Da concessão do ligações.
B  —  Das destilarias, fábricas de bebi­ Capítulo II ■— Do esgotamento e redes domt-

das, cervejas e estabelecimen­ ciliárias.
tos congêneres. Seção I ■— Das águas residuais.
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Seção II —  Doí; ramais domiciàátios.
Seção III —  Das instalações ii,Urnas.

Capítulo III —  Do projeto, execujão e fiscaliza­
ção dos serviços domiciliários.

Capítulo IV —  Do esgotamento das águas plu­
viais internai.

Capítulo V  —  Disposições gerais.

t í t u l o  v

Do serviço de abastecim ento de carne verde

Capítulo I —  Da localização, instalação e fun­
cionamento dos matadouros.

Capítulo II —  Da matança o inspeção sanitá­
ria .

Capítulo III —  Disposições gerais.

Capítulo IV —  Dos açougues <1 do abastscimen- 
to de carne verde.

Capitulo V —  Das infrações 3 das penas.

LIVRO II 

DOS BENS 

TÍTULO ÚNICO 

Das classes de bens

Capítulo I —  Dos bens móveis e imóveis.
Capítulo II —  Da venda de terrenos do patri­

mônio municipal.
Seção I —  Da venda em geral.
Seção II —  Da hasta pública para a venda.
Seção III —  Dos lotes edificados.

LIVRO III 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

TÍTULO l  

Da organização dos serviços

Das normas gerais.
Das atribuições.
Do Prefeito.
Da Secretaria.
Do Serviço de Fazenda.
Do Serviço de Contabilidade.
Do Serviço de Obras e Planeja­

mento .
Do Serviço do Patrimônio.
Do Serviço de Educação Públi­

ca.
Da Biblioteca M unicipal.

TÍTULO II

Dos íuncionátios m unicipais

Disposições prévias. 
Disposições especiais.

Da inscrição dos funcionários
municipais no Instituto de
Previdência do Estado de São 
Paulo.

Capítulo I —
Capítulo II —

Seção I —
Seção II —
Seção III —
Seção IV  —
Seção V  —

Seção VI —
Seção VII —

Seção VIII —

Capítulo I —
Capítulo II —

Seção I —
Seção II —
Seção III —

LIVRO IV 

DO REGIME TRIBUTÁRIO

TÍTULO I

Das tributações m unic ipais do ponto de v ista  juríd ico

Capítulo I —  Disposições prelim inares.
Capítulo II —  Das isenções.
Capítulo III —  Das restituições.
Capítulo IV —  Do arbitramento.
Capítulo V  —  Das penas.
Capitulo VI -— Dos autos de infração.
Capítulo VII —  Dos inquéritos administrativos.
Capítulo VIII —  Dos recursos.

TÍTULO II

Das tributações m unic ipais do ponto de vista  
adm in istrativo

Capítulo I —  Das autoridades fiscais e sua
competência.

Capítulo II —  Do lançamento e da arrecada­
ção.

Capítulo III —  Das normas gerais da revisão dos 
tributos.

TÍTULO III 

Dos impostos

Capítulo I — Do impôsto predial urbano.
Seção I — Da incidência.
Seção II — Do lançamento.
Seção III — Da arrecadação.

Capítulo II — Do impôsto territorial urbano.
Seção I — Da incidência.
Seção II — Do lançamento.
Seção III — Da arrecadação.

Capítulo III — Do impôsto de licença.
Seção I — Da incidência.
Seção II — Do lançamento.
Seção III — Da arrecadação.

Capítulo IV — Do impôsto sôbre indústrias e 
profissões.

Seção I — Da incidência.
Seção II — Do lançamento.
Seção III — Da arrecadação.
Seção IV — Disposições especiais.

Capítulo V — Do impôsto sôbre diversões pú­
blicas.

Seção I — Da incidência.
Seção II — Da arrecadação.
Seção III — Disposições especiais.

Capítulo VI Do impôsto sôbre atos da eco­
nomia do município ou assun­
tos de sua competência.

Seção única Da incidência e da arrecada-

TITULO IV 

Da contribuição de m elhoria

Capitulo único —  Das normas gerais.
Seção I —  Da incidência.
Seção II —  Do lançamento e da arrecada

ção.

TÍTULO V 

Das taxas

Capítulo I —  Das taxas de serviços urbanos.
Seção I —  Da taxa de água.
Seção II —• Da taxa de esgotos.
Seção III —  Da taxa de remoção de lixo do- 

m iciliário.
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Seção

Seção

Seção

S^ção

Seção

Seção

Capítulo
Seção

Seção

Seção
Seção

Capítulo
Seção

Seção

Secão

IV

V

VI

VII

VIII

IX

II

III
IV 

III
I

II

III

—  Da taxa sôbre o serviço do ma­
tadouro .

—  Da taxa sôbre o serviço de cemi­
térios .

—  Da taxa de extinção de formi­
gueiros e insetos nocivos.

—  Da taxa de nivelamento e a li­
nhamento para construção.

—• Da taxa de numeração de pré­
dios.

—  Da taxa sôbre localização de
negociantes no mercado, feiras, 
e logradouros públicos em ge­
ral.

—  Das taxas de fiscalização.
—  Da taxa de fiscalização de obras

durante o período da constru­
ção.

— Da taxa de arrecadação de bens
móveis ou semoventes ao de­
pósito da municipalidade.

—  Da taxa de cadastro.
—  Da taxa de matrícula de cães.
—1 Das taxas de melhoramentos.
—  Da taxa de calçamento e sua

conservação.
—  Da taxa de conservação de estra­

das de rodagem.
—  Da taxa de passeios.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

A —  Disposições gerais.
B —  Disposições especiais.

Capítulo I —  Da cooperação financeira com
as entidades privadas,

Capítulo II —  Dos terrenos destinados à cons­
trução do Lar Familiar.

DISPOSIÇÕES FINAIS

B —  PLANO DE URBANISMO DE 
GUARANÉSIA

A cidade de Guaranésia, no Estado de M i­
nas Gerais, possui aproximadamente 5.000 habi­
tantes. Em regime de planificação se elaboraram 
todos os estudos indispensáveis ao reerguimento 
da cidade, elevada a município em 16 de setem­
bro de 1901. Já  se concluiu o primeiro qüinqüê­
nio do plano com a execução dos serviços funda­
mentais de Água, Esgotos, Calçamento, Assistên­
cia Social e Educacional e elaboração do Plano 
de Urbanismo.

O custeio do planejamento, inclusive a exe­
cução d a s  o b ra s ,  atingia um total de Cr$ 
Cr$ 3 .896 .46 6 ,22 .

Em 1948 a renda municipal apresentava o 
total de CrS 680 .920 ,00 , e depois da reforma 
da legislação tributária evoluiu, no orçamento 
de 1953, para Cr$ 1.549 .700 ,00 .

Em 1953 prossegue a 2.a etapa da planifi­
cação com a construção de jardins públicos e 
praça de esportes e parque infantil previstos no 
Plano de Urbanismo.
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INSTITUTO INTERNACIONAL 
c iê n c ia s ea d m in ist r a t iv a s

O Ensino do Direito Administrativo

J .  G a s c o n  Y M a r i n  
(Trad. de Gercla M uth ilde Sch w àtzer)

DENTRE o s  trabalhos que precederam os mo­
dernos tratados de autores espanhóis sôbre 

Direito Administrativo, são dignos de menção es­
pecial os seguintes: tradução da obra de Justi por 
Antônio Francisco Puig Gelabert, publicada em 
Barcelona em 1784 sob o titulo Elem entos Gene- 
ra les  de P o lic ia , volume de 149 páginas; oito Ca­
dernos sôbre Idea G eneral de la  P o lic ia  ou T ra ta ­
do de la  Po lic ia según los m ejores autores, publi­
cados de 1798 a 1802 por Tomas Valeriola Riam- 
bau; e C artas sôbre la  P o lic ia  por Valentin de Fo- 
ronda editadas em 1801 . Em Centenário  de los 
m iciadores de la  C iência Jurid ico -A dm in istra tiva  
espanola, ( publicação do Instituto dos estudos de  
A dm inistração L o ca l) encontra-se um interessan­
tíssimo estudo do Professor Jordana de Pozas 
sôbre os cultores da Ciência da Polícia na Espa­
nha .

A mesma publicação destacou os importantes 
trabalhos dos administrativistas espanhóis no sé­
culo X IX , tais como: estudos dos professores Me- 
sa-Moles Segura, sôbre Javier de Burgos; de Al- 
varez Gendin, a respeito do regime administrativo 
segundo Posada Herrera; de Pérez Botija sôbre 
Laserna; de S . Royo Villanova sôbre Colmeiro 
e a ciência administrativa; de Garcia Oviedo sôbre 
o Intervencionismo do Estado nos administrati­
vistas clássicos; de Pi y  Suner sôbre Ortiz de Zu- 
niga; de Pereda sôbre Problemas comunais em 
1843 e 1943; finalmente meu estudo sôbre Oli- 
van e a ciência da administração . Os nomes de ' 
Olivan com sua C iência de la  A dm inistracion P ú ­
blica  (1 8 4 3 ) , em que são encontrados os elemen­
tos básicos da doutrina geral jurídica administra­
tiva; de Pedro Gómes de la Serna com a obra Ins- 
tituciones de Derecho A dm in istrativo  Espanol 
(1 8 4 3 ) ; de Javier de Burgos autor da célebre Ins- 
truccion a los Subdelegados de Fomento  (Prefei­
tos) (1 8 3 3 )  e Ideas de Adm inistracion  ( 1 8 4 1 ) ,  
de Ortiz de Zuniga, autor de Elem entos de Dere­
cho A dm in istrativo  que estuda a administração 
como poder e como elemento do govêrno, como 
ciência e como direito; de Posada Herrera com 
suas Lecciones de Adm inistracion, abrem o novo 
ciclo de Colmeiro e Santamaria, professores da 
Universidade de Madrid que se notabilizaram com 
seus Tratados de Derecho A dm in istrativo  Espa­
nol sistematizado e com suas dissertações nos cur­

sos da Faculdade de Direito. Sente-se o domínio 
da influência francesa até os trabalhos do profes­
sor Posada que antes da publicação, em 1897, do 
T ratado  de Derecho A dm in istrativo  em dois volu­
mes, traduzira as monografias de M ayer sôbre 
“Administracion y  Organizacion Administrativa” 
e “La Administracion Política y  la Administracion 
social” . Percebe-se em Posada a influência das 
doutrinas filosóficas e políticas dos autores ale­
mães, ao passo que os “E lem entos de Derechc 
A dm inistrativo” de Royo Villanova trazem o si 
nête dos autores italianos, especialmente de Orlan­
do no comêço do século X IX , época em que as 
publicações e o ensino do Direito Administrativo 
se orientam para a sistematização científica e ju­
rídica da matéria administrativa.

A Lei de 9 de setembro de 1867 sôbre a ins­
trução pública, que vigorou até 1945, faz menção, 
nos programas da Faculdade de Direito, dos estu­
dos relativos às Instituições de Direito Político e 
Administrativo. Até então a Faculdade de Direi­
to se dividia em três seções: a das Leis, a dos Câ­
nones e a da Administração. O Direito Adminis­
trativo aparecia unido ao Direito Político (cons­
titucional) e seu estudo se prolongava por dois 
anos; o Direito Político e Noções do Contencioso, 
título que em 1884 foi substituído pelo de Direito 
Político e Administrativo, estudava-se dois anos; 
na reforma de 1900 êste curso foi desmembrado 
criando-se então o de Direito Político comparado 
e o de Direito Administrativo. Posteriormente, no 
Curso de Doutorado, incluiu-se o Direito Munici­
pal Comparado. Em vez de dois professores de 
Direito Político e Administrativo, desde 1900, ha­
via um professor que regia a cadeira de Direito 
Administrativo no curso de licença, e um outro 
que Lecionava Direito Municipal no curso de dou­
torado. A reforma de 1944 ampliou o período de 
estudos do Direito Administrativo, de um ano 
para ano e meio, ou seja, três quadrimestres, no 
primeiro dos quais se estuda a parte geral, e nos 
dois outros as partes especializadas —  organiza­
ção e serviços públicos,

Criou-se, outrossim, o Curso de Finanças e 
Direito Financeiro.

A nova Faculdade de Ciências Políticas e 
Econômicas, criada na Universidade de Madrid,
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destina-se ao ensino das Ciências Políticas Admi­
nistrativas e Econômicas. Segundo o decreto de
7 de julho de 1944 a Seção de Ciências Políticus 
comporta os cursos seguintes: Direito Administra­
tivo (parte geral), quatro horas semanais; Direito 
Administrativo Espanhol, parte orgânica, quatro 
horas, e serviços públicos, três horas; Administra­
ções Locais, três horas; Processo Administrativo e 
Contencioso Administrativo, duas horas; Ciência e 
Técnica da Administração, três horas. Existem 
ainda cursos de Política Social (particularmente 
da Espanha); Direito Sindical e do Trabalho, três 
horas semanais; Política Colonial e Administraçao 
de Marrocos. Na seção de Economia há cursos 
de Direito e Ciência da Administração ministra­
dos em três horas semanais.

O Instituto de Estúdios Políticos criado pela 
lei de 9 de setembro de 1939, gozando de perso­
nalidade jurídica e autonomia para investigar, 
com critério político e rigor científico, a vida admi­
nistrativa, econômica, social e internacional da 
Pátria, escola para formação política superior das 
novas gerações, possui uma Seção para a Admi­
nistração do Estado, composta de professores, fun­
cionários e peritos, cujas funções consistem em 
promover estudos, informações, exames de proje­
tos enviados pelo Govêrno, organização de cursos 
e seminários, e publicação de obras e revistas.

Pediu a colaboração de professores, funcioná­
rios e especialistas estranhos a seu pessoal fixo, 
para desenvolver suas intensas atividades, entre 
as quais figura a elaboração de anteprojetos de 
leis sôbre “Côrtes”, Foro dos Espanhóis, reforma 
agrária, sociedades anônimas e planos de estudos 
das Faculdades de Direito e de Ciências Políticas 
e Econômicas. Sua Seção de Administração orga­
nizou cursos e seminários sôbre funcionários públi­
cos, processo administrativo, regime local etc., 
criando ao mesmo tempo bôlsas para certo núme­
ro de alunos. O programa de estudos para este 
ano foi: Reforma administrativa e preparação do 
estudo do Estado de Direito.

O Instituto edita numerosas publicações, 
obras e revistas, entre outras, desde 1940, a Re­
vista de Estudos Políticos, trimestral, que publi­
ca interessantes artigos sôbre temas de adminis­
tração, e, desde 1950, a Revista de Administração 
Pública, quadrimestral, em volumes de 350 pági­
nas ou mais, uma das melhores no gênero.

O Instituto de Estúdios de Adm inistracion  
Local, criado pela lei de 6 de setembro de 1940, 
destina-se à investigação, estudo, informação, en­
sino e propaganda das matérias de administração 
local, formação e aperfeiçoamento de dirigentes e 
empregados. E’ uma entidade autônoma com per­
sonalidade jurídica e patrimonial. Entre seus 
órgãos figura a E scuela N acional de A dm in istra­
cion y  estúdios urbanos, que confere diplomas de 
habilitação para o ingresso nos Corpos de Secre­
tários, Interventores e Depositários da Adminis­
tração local. Para a conquista dêstes diplomas é 
necessário seguir com êxito os cursos de cada espe­

cialidade . Os aspirantes a êsses cursos passam 
pelo crivo de um concurso, em que se leva em 
consideração o número limitado de vagas. Suas 
disciplinas fundamentais são: Direito das Corpo­
rações Locais; Técnica do Orçamento e Contabili­
dade Administrativa; Documentação e Organiza­
ção de Escritórios; Finanças Locais; A Seção espe­
cial de Urbanismo comporta cursos e seminários 
sôbre Generalidades a respeito do Urbanismo, Ser­
viços Urbanos, Legislação e Administração Urba­
nísticas; Planos e Projetos Urbanos. Há também 
cursos de aperfeiçoamento para funcionários e cur­
sos de Doutrina Política e Social, Deontologia 
Profissional e Estatística Aplicada. A finalidade 
do ensino não é simplesmente informativa: visa 
também à formação de futuros funcionários das 
administrações locais.

As Escolas Sociais reorganizadas por ordem 
ministerial de 29 de setembro de 1941, destinarn- 
se ao desenvolvimento da consciência, cultura e 
técnica social dos que se orientam para o exer­
cício das funções administrativas jurídicas, eco­
nômicas e sociais em órgãos subordinados ao M i­
nistério do Trabalho. No terceiro ano dessas Es­
colas figura como matéria de livre escolha, a Ciên­
cia e Técnica da Administração.

A evolução verificada no ensino do Direito 
Administrativo aparece nos trabalhos científicos 
destinados pelos professores à preparação dos alu­
nos nas Faculdades de Direito e Ciências Polí­
ticas .

Para melhor apreciá-la, basta comparar o M a­
nual do Professor Cuesta ( 1 9 1 4 )  e o Curso de 
Direito Administrativo do Professor Santamaria 
de Paredes, de Madrid, publicado nos últimos anos 
do século X IX , com as publicações posteriores, 
especialmente as que vieram à luz a partir da se­
gunda década do século a tu a l. Esta comparação 
porá em evidência a nova orientação dos tratados 
científicos e do ensino cuja finalidade bem defi­
nida de formular a doutrina jurídica geral da ad­
ministração, analisando ao mesmo tempo sua fina­
lidade, os assuntos de relação jurídico-administra- 
tiva, a noção e natureza dos atos administrativos 
e dos serviços públicos, a singularidade dos con­
tratos e concessões de trabalhos e serviços públi­
cos, as relações jurídicas da Administração com 
os administrados, os meios que pode utilizar a 
Administração, bens materiais (coisas, dinheiro) 
ou pessoais e jurídicos (polícia, ação direta, exoro- 
priação), as bases essenciais da organização admi­
nistrativa e o regime jurídico-administrativo. obje­
to de grande atenção em nossa época.

O estudo da organização administrativa, segue 
a doutrina geral, exame das disposições legais sôbre 
administração geral, local e corporativa, interna­
cional, colonial, à luz dos princípios básicos da 
organização.

Finalmente, o exame da atividade adminis­
trativa se faz pelo estudo da ação dos órgãos admi­
nistrativos, dos diversos serviços, não porém limi­
tando êsse estudo ao direito positivo, cujo conhe­
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cimento é necessário, mas dedicando-lhe a att-r.ção 
que permitirá deduzir do exame da realidade da 
vida administrativa uma doutrina jurídica sccia! 
sôbre a atividade da administração e sua imerfo- 
rência na realização dos fins de caráter social.

Além da obra destinada por Jordana de Po- 
zas à preparação dos funcionários municipais, s-ão 
dignas de menção, entre outras, as seguintes que 
os alunos das universidades espanholas habitual­
mente utilizam: R esum en d e  Derecho A dm l ■>!..sra- 
tivo y  C iência de la  A dm inistracion, Murcia, 1921, 
por Fernandez de Velasco; Derecho A dm in i ~ra- 
tivo, 1948, por Carlos Garcia Oviedo, professor da 
Universidade de Sevilha; E nsayo de Derecho Ad­
m inistrativo , Bilbao, 1915, por Guenechea; T rata  
do de Derecho A dm inistrativo , por A. Posada, pro­
fessor em Madrid, 1924; Elem entos de Derecho 
Adm inistrativo, Royo Villanova, última edição, 
1950 em colaboração com seu filho, professor da 
Faculdade de Ciências Políticas de Madrid; M a­
nual de Derecho A dm in istrativo , 1941, por A. Gen- 
din, professor em Oviedo; T ratado  de Derecho 
A dm inistrativo , última edição, 1950, por Gascon 
Marin, professor em Madrid.

Durante os trinta anos em que fui titular do 
Curso de Direito Administrativo da Universidade 
de Madrid, utilizei não apenas o método de expli­
cações orais, mas também o debate de casos prá­
ticos, e vez por outra, os trabalhos de seminários 
com alunos selecionados. Êstes diversos métodos 
produziram ótimos resultados. A dissertação é ne­
cessária, mas o exame de casos práticos, aliado à 
consulta de textos legais e crítica pelo professor 
das soluções encontradas pelos alunos, é muito 
conveniente nos cursos de licença, destinados espe­
cialmente à preparação profissional.

Durante muito tempo as publicações e o en­
sino administrativo tinham por finalidade facili­
tar o conhecimento do direito positivo, mas a 
partir dos primeiros anos do século X X  e da se­
paração como disciplinas de ensino do Direito 
Constitucional e do Direito Administrativo, os pro­
fessores evoluíram e recolheram os princípios en­
contrados nas obras de Olivan, J . de Burgos, Ortiz 
de Zuniga, Posada Herrera, Colmeiro, Santamaria, 
Mellado, e deram maior importância e extensão 
à doutrina geral jurídica da Administração. Não 
abandonaram o método exegético nem o compara- ■ 
do, não incidiram porém no exagêro do jurídico 
normativo, nem o fator sociológico foi pôsto de 
lado. Sem incidir no positivismo jurídico, nem no 
excesso da jurisprudência de interêsses, nem da 
conceituai, sua tarefa consiste em estudar todos os 
elementos reais da relação jurídica e em facilitar 
o conhecimento da Administração, de seus órgãos, 
e de sua atividades. .

A  amplitude dada aos estudos administrati­
vos no plano das Faculdades de Direito permite 
aos professores dar maior extensão ao exame da

doutrina geral jurídica da Administração, exami­
nar a organização das diversas esferas administra­
tivas, e construir uma doutrina sôbre serviços pú­
blicos, recentemente iniciada.

Esta amplitude dada pelo novo plano de es­
tudos à matéria administrativa permitiu ao pro­
fessor Jordana abandonar na exposição das ativi­
dades administrativas o critério teológico ou fina­
lista, substituindo-o pela exposição das teorias ge­
rais sôbre fomento, polícia e serviços públicos, em 
um curso magistral, trabalhos práticos, conferên­
cias de repetição e seminário; o primeiro a cargo 
do professor titular; os trabalhos práticos e as con­
ferências confiados a professores adjuntos sob a 
supervisão do titular; êste dirige também o semi­
nário cujos estudos nos três últimos anos podem 
ser resumidos como segue: Manifestações do Fo­
mento na Adminstração Pública; meios de polícia, 
e, nascimento, conteúdo e extinção da personali­
dade administrativa.

Atualmente para qualificar os alunos fazem- 
se exercícios escritos, resolvem-se casos práticos, 
e exige-se uma breve monografia original.

Consideradas as disposições do Regulamenta 
da Faculdade de Ciências Políticas e Econômicas, 
cuja inissão consiste no ensino das Ciências Polí- 
tico-administrativas, fomento da investigação cien­
tífica, e formação dos alunos para o futuro exer­
cício profissional, consideradas aquelas disposi­
ções, repito, compete à Faculdade não somente 
formar chefes de empresas ou funcionários, mas 
tornar-se um foco de ciência e de plena formação 
jurídica. Esta tarefa exige, segundo o professor 
Royo Villanova (Segismundo), uma formação 
teórica, conhecimento do direito positivo e sua 
aplicação a casos práticos da vida; meu colega 
pensa que se deve emprestar a maior importância 
à formação científica teórica, tarefa que cabe à 
Universidade, sem, entretanto, desdenhar as outras. 
A seu ver, obter-se-á a formação teórica através 
do ensino da teoria ou doutrina geral do Direito 
Administrativo, utilizando a explicação oral, o co­
nhecimento dos diversos serviços administrativos, 
parte especial, pondo em relêvo as idéias que ins­
piraram o material legislativo, expondo o método 
de aplicação dos princípios gerais, nos diversos 
ramos do direito positivo, mostrando a aplicação 
do direito em casos vivos cuidadosamente escolhi­
dos entre os que foram examinados pelos Tribu­
nais Administrativos. As explicações orais serão 
completadas pelos exercícios práticos orais ou 
escritos. O professor dará esclarecimentos e dissi­
pará erros de apreciação dos alunos. Os casos prá­
ticos são escolhidos livremente e têm por fim esti­
mular a livre iniciativa dos alunos; têm a vantagem  
de facilitar o conhecimento da administração públi­
ca, educar na prática da vida jurídico-administra- 
tiva e proporcionam ao aluno a oportunidade de 
aprender o direito positivo.

(Knocke Round-Table —  june, 19 5 2 ) .
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O Ensino do Direito Administrativo e das 
Ciências Administrativas na Suíça

I -—  ESTADO ATUAL DO DIREITO ADMINISTRATIVO 
NA SUÍÇA

ÂSUÍÇA é um Estado Federativo. A Confe­
deração possui sua legislação administrativa 

e cada um dos vinte e cinco Cantões tem a sua. A  
legislação sôbre Correios, Telégrafos, Telefones, 
Estradas de Ferro Federais, Alfândega e Defesa 
Nacional é da alçada da Confederação. Tudo o 
que diz respeito a instrução pública, culto, estra­
das etc., obedece à legislação cantonal. Outros 
setores como caça, pesca, regime de águas, em 
parte são regidos pela legislação federal, e em 
parte pela dos Cantões. Acrescente-se que as co­
munas, especialmente as grandes cidades, criaram  
no quadro de sua autonomia local um direito ad­
ministrativo particular, freqüentemente importan­
tíssimo, por exemplo, em assuntos de construções, 
higiene etc.

As decisões de princípio das autoridades su­
periores encontram-se, habitualmente, apenas nos 
relatórios adminstrativos. Êstes por sua vez não 
estão ao alcance do grande público e sua consulta 
é difícil para aquêle que não foi iniciado na prá­
tica administrativa. Compreender-se-á pois facil­
mente que num país em que reina tão grande 
diversidade, o estudo do Direito Administrativo 
encontre dificuldades consideráveis.

II —  ESTUDO SISTEMÁTICO DO DIREITO ADMI­
NISTRATIVO

Durante muito tempo o estudo do Direito Pú­
blico em geral, e do Direito Administrativo em 
particular foi negligenciado na Suíça. Na forma­
ção dos juristas, o Direito Civil, o Direito Roma­
no em particular, desempenhava papel dominan­
te. A doutrina bem como o ensino demonstravam 
pouco interêsse por tudo o que não se encontrava 
na codificação do imperador Justiniano. Inúme­
ros juristas faziam então seus estudos nas univer­
sidades alemãs; aparentemente o Direito Cons­
titucional e Administrativo das monarquias ale­
mãs era demasiado diferente para que fôsse apli­
cado na democracia suíça.

O mérito de ter sido o primeiro a se apiicar 
a um estudo aprofundado do Direito Administra­
tivo Suíço, cabe ao professor Schollenbergev que 
editou entre 1898 e 1900 um compêndio de Direi-

E . STEINER

(Tradução de C erda M ath ilde  S ch w atzer)

to Público e Administrativo dos Cantões Suíços. 
Tratava-se, é verdade, mais de uma compilacão 
que de uma obra científica no sentido restrito da 
palavra. Schollenberger entregara-se, entretanto, 
ao trabalho de recolher uma abundante documen­
tação e de estabelecer assim uma base sólida para 
estudos futuros.

A extensão das atribuições do Estado, que se 
tornara necessária principalmente como decorrên­
cia da primeira guerra mundial, muito contribuiu 
para convencer os juristas da necessidade impe­
riosa de um estudo sistemático do Direito Admi­
nistrativo. A êste respeito, a atividade desenvol­
vida pelo falecido professor Fritz Fleiner foi par­
ticularmente fértil. Êle ensinara o Direito Públi­
co em Tubingue e Heidelberg, e, em 1915, foi con­
vidado a reger a cadeira de Direito Público na 
Universidade de Zurich. Notabilizara-se com a 
publicação de suas “Instituições do Direito Admi­
nistrativo Alemão” em que levara em considera­
ção a legislação e a prática de seu país de origem. 
Após a morte de Fleiner, em 1939, seu discípulo 
e sucessor, o professor Giacometti, publicou uma 
reimpressão da oitava edição da obra do professor 
Fleiner, vinda a lume em 1928 .

Em 1934 e 1938, o professor Erwin Ruck 
publicou em Basiléia um manual do Direito Ad­
ministrativo suíço em dois volumes; o primeiro 
tomo continha os princípios gerais dessa ciência, 
ao passo que o segundo encerrava a parte espe­
cial. A primeira parte já alcançou a terceira 
edição.

Os periódicos suíços também dedicaram inte­
rêsse crescente ao Direito Administrativo. Criou- 
se mesmo um que se destinava ao estudo do Di­
reito Administrativo dos Cantões e das comunas, 
chamado “Zentralblatt für Staats-und Gemeinde- 
verwaltung” . De alguns anos a esta parte a Suíça 
romanda tem seu órgão próprio, intitulado “Re­
vista do Direito Administrativo e Fiscal” . Em 
Berna, o professor Blumenstein criou um periódi­
co mensal que se ocupa unicamente com questões 
de Direito Administrativo bernense assim como 
do notariado dêste Cantão.

Outra revista importante “Wirtschaft und 
Recht” (Economia e Direito), que aparece há 
dois anos dedica-se ao estudo de numerosos e de­
licados problemas suscitados pela ingerência cada
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vez maior do Estado na vida econômica. Para 
finalizar mencionemos algumas revistas dedicadas 
especialmente ao Direito Fiscal, particularmente 
os ‘‘Archives de droit fiscal suisse” (Arquivos de 
Direito Fiscal Suíço), a “Revue Fiscale” (Revista 
Fiscal) etc.

III   O ENSINO DO DIREITO ADMINISTRATIVO E DAS
CIÊNCAS ADMINISTRATIVAS NAS UNIVERSIDADES 

SUÍÇAS 4

O ensino do Direito Administrativo nas Uni­
versidades suíças se intensificou proporcionalmen­
te ao desenvolvimento científico do mesmo. A  
alta importância desta disciplina é geralmente re­
conhecida em nossos dias. Nos programas dos 
cursos de nossas universidades, Zurich, Berna, Fri- 
burgo, Basiléia, Lausane, Neuchâtel e Genebra, 
assim como nos da Escola de Altos Estudos Co­
merciais de St-Gall, encontramos um curso de Di­
reito Administrativo Geral de duas a quatro ho­
ras semanais. Evidentemente, êste curso não é 
dado em cada semestre. Os intervalos variam con­
forme as necessidades das universidades. Encon­
tramos ainda cursos de Direito Administrativo 
Federal e de Direito Administrativo de alguns 
Cantões que têm o privilégio de possuir uma'uni­
versidade. A  de Friburgo, por exemplo, oferece 
aos estudantes vindos do Cantão de Lucerne um 
curso de Direito Administrativo dêsse Cantão.

Entre os ramos do Direito Administrativo 
ensinados em nossas universidades, mencionamos 
especialmente o Direito Fiscal, cuja importância 
cresce de ano para ano. De outro lado, dedica-se 
grande atenção aos seguros sociais, ao Direito do 
Trabalho, aos problemas suscitados pelo novo D i­
reito Econômico e pela extensão crescente dos 
diversos serviços públicos. A utilização das fôrças 
hidráulicas —- neste país de hulha branca —  cria 
também uma série de questões delicadas.

Inútil dizer que o estudo dos princípios da 
organização administrativa, o funcionamento da 
jurisdição e principalmente dos tribunais adminis­
trativos não são negligenciados.

A fim de familiarizar os estudantes com as di- * 
ficuldades da prática, as universidades organiza­

ram seminários, em que os professores demonstram 
a aplicação do Direito Administrativo a casos 
determinados.

Finalmente, encontramos em certos progra­
mas cursos de ciências administrativas, especial­
mente de ciência financeira e estatística. O Di­
reito Administrativo constitui em nossos dias, qua­
se em tôda parte, um dos ramos obrigatórios dos 
exames de licença e de doutorado. Os Cantões 
que organizam exames para a conquista do diplo­
ma de advogado e de tabelião seguiram êsse exem­
plo.

IV   RESULTADOS OBTIDOS

O ensino do Direito Administrativo nas nos­
sas universidades determinou a feliz conseqüência 
de despertar o interêsse dos juristas para esta dis­
ciplina longamente negligenciada. O Estado e a 
comuna estendem, com efeito, cada dia sua ati­
vidade a novos domínios e o Direito Administra­
tivo se torna cada vez mais complexo. Novas no­
ções de Direito são assim criadas e precisam ser 
definidas e explicadas por uma doutrina que siga 
de perto o desenvolvimento da vida jurídica. Nu­
merosos juristas que seguiram os cursos dos gran­
des mestres da ciência do Direito Administrativo, 
hoje ocupam lugares na administração pública e 
nos tribunais administrativos, e, especialmente, na 
administração fiscal. Souberam tirar largo pro­
veito do ensino que lhes fôra ministrado nas uni­
versidades; o nível da jurisdição administrativa e 
principalmente o teor das decisões administrativas 
melhoraram consideràvelmente, por êsse motivo. 
Os advogados, por sua vez, muito melhor que no 
passado conseguem aconselhar seus clientes e de­
fender seus direitos contra a administração pú­
blica.

Finalmente, o interêsse crescente pelo Direito 
Administrativo se manifesta ainda na publicação 
de numerosas teses de doutorado que tratam de 
questões referentes a êste domínio. Alegra-nos tam­
bém verificar que os Cantões que não possuem 
sua própria universidade conseguem desta manei­
ra tirar proveito do grande trabalho científico rea­
lizado pelas dos outros Cantões.



INSTITUTO INTERNACIONAL DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS 65

Organização de Serviços Centrais e Métodos 
de Coordenação Necessários à Execução 

de Programas de D e s e n v o lv im e n to  
Econômico e de Assistência Técnica

A “R ev ista  do Serviço Púb lico” d ivu lga neste 
número o discurso pronunciado pelo D iretor-G eral 
do D . A . S . P . ,  D r. Arízio de V iana, como D ele­
gado do B ras il à  M esa-R edonda prom ovida pelo 
Instituto Internacional de C iências A dm in istrati­
vas em Knocke, B élg ica, em junho de 1952 .

E specialm ente convidado pelo “chairm an” 
Donald C . Stone, em nome dos membros do Co­
m itê de P ráticas A dm in istrativas dessa en tidade  
internacional —  que reúne, em cada pais, os valo ­
res exponenciais da A dm inistração P úb lica, —  o 
discurso do D elegado b rasile iro  versou sôbre os 
Problemas da Organização de Serviços Centrais e 
Métodos de Coordenação Necessários à Execução 
de Programas de Desenvolvimento Econômico e 
de Assistência Técnica —  o item  m ais im portante  
da agenda das discussões levad as a  efeito em  
Knocke, na B é lg ica .

T rata-se de um a contribuição de re a l valor 
pela ob jetiv idade dos conceitos, c lareza de expres­
são e interêsse intrínseco da m atér ia .

A r íz io  de  V ia n a

Não obstante j á  ter c ircu lado  em  p ub lica­
ções do Instituto  In ternacional de  C iências A dm i­
n istrativas em francês e inglês, só agora pôde a  
“R ev is ta  do Serv iço  Púb lico” m andar traduzir 
para  o português o discurso do D iretor-G eral do 
D . A . S . P .  o qual, d iga-se de passagem , foi ouvi­
do com a m áxim a atenção, constantem ente ap lau ­
dido pelas personalidades presentes ao conclave de  
K nocke.

Publicando m ais esta contribuição do D ire­
tor-G eral do D . A . S . P . ,  D r . A rízio d e  V iana, 
prossegue a  “R ev is ta  do Serv iço  P úb lico” no seu  
program a de intercâm bio  com o Institu to  In te r­
nacional de C iências A dm in istrativas, registrando, 
em seção especial, as ocorrências m ais im portan­
tes, in ic ia tiv as e trabalhos levados a  efeito  pelas  
equipes dos dedicados espec ia lis tas e estudiosos 
do referido In s titu to . (N . da R . ) .

Senhores Delegados.
Senhores Membros do Institut International 

des Sciences Administratives.

| ESEJO, preliminarmente, consignar os meus
agradecimentos ao distinto e consagrado 

“chairman” do “Committee on Administrative 
Practices”, M r. Donald C. Stone, pela nímia gen­
tileza de convidar-me para formular um dos pro­
nunciamentos iniciais desta mesa-redonda inter­
nacional dedicada ao exame e debate de assuntos 
de transcendental importância para os países aqui 
representados.

A  Delegação do Brasil sente-se grandemente 
honrada com esta demonstração de confiança e 
aprêço.

Apraz-me, contudo, acentuar, que somente 
aceitei a honrosa incumbência em virtude da ge­
nerosidade e larga compreensão das insignes per­
sonalidades aqui reunidas pelo Instituto.

Senti-me, além disso, estimulado pela res­
ponsabilidade de expor em seus delineamentos ge­
rais e esquemáticos um ponto de vista brasileiro 
que vem constituindo uma das preocupações es­
senciais do Govêrno de meu país. Assim, aguar­
do com o maior interêsse a preciosa contribuição 
dos Srs. Delegados em têrmos de ensinamentos, 
experiências e informações que reputo da maior 
utilidade.

Os problemas consubstanciados na Organiza­
ção de Serviços Centrais e Métodos de Coordena­
ção necessários à execução dos Programas de De­
senvolvimento Econômico e Assistência Técnica 
merecem, realmente, a atenção que lhes é dispen­
sada, no momento, pelos governos e povos de 
tôdas as nações.

As soluções para êles encontradas são natu­
ralmente típicas e variáveis, consoante a conjun* 
tura peculiar de cada país.
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Isto, porém, não reduz o valor das investi­
gações e debates em andamento. Pelo contrário, 
as situações concretas realçam a conveniência de 
apoiar quaisquer observações ou comentários em 
função dos dados objetivos das experiências na­
cionais .

Cumpro, assim, o dever de advertir que as 
minhas modestas considerações são formuladas à 
luz das determinantes especiais da situação bra­
sileira . t

Não tenho, naturalmente, a veleidade de cor­
responder à justa curiosidade dos distintos Dele­
gados que acorreram de países tão longínquos a 
esta encantadora localidade belga, a fim de pres­
tigiar, mais uma vez, o Instituto internacional de 
Ciências Administrativas em plena execução de 
seus benemeritos programas de cooperação técm- 
co-cultural. .

O assunto, como se vê, é daqueles que pode­
ríamos chamar de proporçoes amazônicas, aDran- 
gendo em sua amplituue e nas suas repercussões, 
vastos setores da administração publica, principal­
mente os situados no âmbito da ordem econômica.

Ressalta, desde logo, a impossibilidade mate­
rial de esgotar nos poucos minutos de que dispo- 
nho, tema dessa ordem de complexidade.

Nestas condições, afigura-se indispensável um 
grande esforço de concentração de interêsse e con­
densação de matéria apenas em alguns pontos 
julgados essenciais.

Longe de mim a pretensão de apresentar uma 
contribuição definitiva.

Sentir-me-ei, porém, satisfeito, se tiver conse­
guido sugerir aos ilustres Delegados aqui presen­
tes as indicações gerais de um roteiro para dis­
cussão, chamando-ines, ao mesmo tempo, a aten­
ção para o caso brasileiro.

E’ certo que a discussão dos problemas con­
tidos no desenvolvimento econômico de um país 
como o Brasil ultrapassaria, evidentemente, os li­
mites preestabelecidos pelo Instituto.

Mas, as observações, críticas ou sugestões 
dos Delegados ou Membros do Instituto, sôbro 
constituírem honra desvanecedora virão, certa­
mente, enriquecer nossa modesta intervenção nes­
te magnífico conclave de Knocke.

No sistema geral das atividades levadas a 
efeito pelos órgãos intergrantes da Administração 
Pública Brasileira apresentam relêvo especial os 
problemas básicos ora discutidos nesta mesa-re­
donda, a saber: os programas nacionais de desen­
volvimento econômico e assistência técnica.

A  maior dificuldade consiste, justamente, na 
apreciação dêsses programas do ponto de vista da 
organização de serviços centrais e dos métodos 
específicos de coordenação necessários à sua exe-

Énéonlçàmo-nos, portanto, diante de uma 
questão típtçía^de planejamento estrutural e fun-

1 À 1

cional das atividades normativas e realizadoras 
do Estado.

Logo de início verifica-se a impossibilidade 
de estabelecer com precisão os limites definitivos 
da ação do Estado na ordem econômica, até onde 
deve ir a iniciativa governamental, quais as fron­
teiras exatas entre a ação estatal e a iniciativa 
privada.

Repete-se a velha e conhecida antinomia Po- 
lítica-Administração, complicada pelo entrosa- 
mento com atividades correlatas e simultâneas dos 
indivíduos e grupos organizados.

A  norma geral é o entrelaçamento inevitável 
entre as atividades ou operações do Estado, prin­
cipalmente no setor da açáo economica, eletuada 
através de uma constelaçao de órgãos atuantes.

O estabelecimento de linhas demarcatórias 
nítidas pressupõe diliceis soluçoes de coordenação 
do planejamento das atividades administrativas 
sem o que laltará ao Cheíe do üxecutivo a indis­
pensável visao harmônica do conjunto a lim  de 
que possa decidir entre as alternativas que lhe 
sao encaminnadas pelos orgãos técnicos. E' o im­
perativo da umdaae de onentaçao e de comando 
cdmo antídoto contra o caos e o tumulto da desor- 
gamzaçao.

p  Orçamento é o instrumento técnico em que 
se consuuscanciam as soiuçoes propostas e deci­
sões tommiadas; e, como aizia um grande Minis­
tro de üscado Drasiieiro, ja  laiecido, JKandiá Calo- 
geras, “sempre traduz uma política".

Basta examinar com certo cuidado dois do­
cumentos anuaimente elaborados peio U .A .tí.Jr'.
—  e que tenno a nonra de suometer alguns exem­
plares a apreciaçao dos b rs. Ueiegaaos —  para 
que se tenna uma ideia da sigmticaçao e compie- 
xidades especiais do assunto no caso brasueiro. 
Retiro-me ao Orçamento e ao Indicador da Orga- 
nizaçao Administrativa da Umao. Í-;esses dois do­
cumentos, —: apesar das notorias imperieiçoes, 
omissoes ou deticiencias que uma análise aprotun- 
dada certamente descoórirá, —  encontram-se 
exemplos elucidativos da experiência brasileira de 
plamiicação do desenvolvimento economico e exe­
cução de programas de assistência técnica. iNeies 
se encontram traduzidos em termos monetários e 
organizacionais, esiorços dignos de atento exame 
em um país resolvido a superar quaisquer obstá­
culos que entravem a sua expansão pacitica e rea­
lizadora, no roteiro da melüoria dos padrões de 
vida e bem-estar social de sua população labo­
riosa . |

Podem ser identificados nos Ministérios e nos 
Órgãos diretamente subordinados à Presidência 
da República uma grande variedade de iniciativas 
e programas concretos de desenvolvimento eco­
nômico espalhados na superfície de um espaço 
geográfico contínuo de proporções continentais,
apenas inferior ao da Rússia e Canadá ......... .. .
( 8 . 5 1 2 . 0 0 0  k m 2 ) .
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Quer por intermédio dos órgãos de adminis­
tração direta, quer por intermédio do numeroso 
grupo de entidades autárquicas, emprêsas de eco­
nomia mista e demais serviços descenti alizados 
do Estado, a verdade é que estão em andamento 
empreendimentos de grande vulto tendo como 
objetivo fundamental acelerar o ritmo de desen­
volvimento econômico do país como um todo, na 
variedade e diversidade das 5 regiões geoeconômi- 
cas que o integram (Amazônia, Nordeste, Leste, 
Centro-Oeste e Sul) .

A êsse acervo de iniciativas e realizações de­
vem-se, ainda, acrescentar os programas próprios 
de 20 Estados, 5 Territórios e cerca de 2 . UOü Mu­
nicípios em que se divide o Brasil do ponto de 
vista da sua organização político-administrativa, 
aspecto que, todavia, nao nos interessa apreciar 
neste momento, de vez que as nossas considera­
ções dizem respeito, exclusivamente, às atividades 
governamentais contidas no plano federal.

A expressão monetária do orçamento p.J1 a 
1952 —  apesar dos 30,5 bilhões de cruzeiros em 
que se resume —  não está, porém, à altura das 
necessidades, programas e projetos especilicos de 
desenvolvimento economico de uma popuiaçao de 
53 milhões de habitantes, cuja taxa de crescimento 
anual calculada pelos especialistas da demogratia 
em cêrca de 2% , é singularmente elevada.

Caberia talvez mencionar os Orçamentos es­
taduais, municipais e das autarquias que, reunidos, 
multiplicam o potencial monetário disponível.

No imenso território brasileiro pesquisas e 
sondagens vêm revelando, dia a dia, a ocorrência 
de vastos recursos naturais amplamente diversifi­
cados, florestais, agropecuários ou minerais.

Essa disponibilidade de recursos naturais 
acentua, de maneira impressionante, potencialida­
des econômicas que assemelham o tírasil, neste 
particular, aos Estados Unidos, à Rússia, ao Ca­
nadá e à China.

Conseqüência direta da expansão demográ­
fica brasileira é o gradual aparecimento de um 
mercado interno capaz de assegurar à capacidade 
produtora e às iniciativas domesticas amplas pos­
sibilidades de absorção da produção manufatora 
local. .

O mercado interno brasileiro já  constitui, 
aliás, um poderoso fator de industrialização como 
podem atestá-lo os crescentes índices da produção 
e consumo interno, de ferro, aço, laminados diver­
sos, cimento, produtos químicos, tecidos e alimen­
tos. De alguns anos a esta parte deixou o Brasil 
de ser apenas um grande exportador de matérias- 
primas tropicais.

Os programas de desenvolvimento econômico 
contidos nos Orçamentos são expressivos pelo que 
significam como massa de investimentos destina­
dos à valorização de grandes áreas do território 
e, de um modo geral, da população, em têrmos de 
melhoria das suas condições de vida e elevação 
da capacidade aquisitiva.

E’ a política do bem-estar social generaliza­
do, característica dos governos modernos e de 
que a nossa Legislação Social constitui um dos 
aspectos mais interessantes.

À  multipliciade de programas de desenvolvi­
mento economico integrados nos Orçamentos e 
executados pela rêde de órgãos governamentais 
não correspondeu, na experiência brasileira, o es­
tabelecimento de um mecanismo central de coor­
denação .

Pode-se afirmar que as condições geográficas, 
o caráter federativo da organizarão administrativa, 
o vulto dos problemas e a- própria tradição histó­
rica não permitiram a criação de um orgao central 
de planejamento e execução dos planos elabora­
dos.

As tendências brasileiras se têm manifestado 
no sentido da piuralidade de orgãos executivos in­
dependentes uns dos outros, suDmetidos a uma 
coordenação demasiado tènue, no nível superior 
da Presidência da República.

Por sua vez, o Congresso quase se echpsa no 
exercício de suas auviciaaes íiseanzadoras. Com­
pete ao Presidente da República tomar as de­
cisões Dasicas e, via de regia, todos os grandes 
problemas nacionais sao suumetidos à sua apre- 
i_ityaü consoante os hábitos historicos do regime 
presidencial.

Uma das particularidades da experiência bra­
sileira é que a própria Constituição contem dispo­
sitivos em que se estabelecem alguns dos maiores 
projetos de desenvolvimento economico, principal­
mente os que se enquadram no vasto setor do 
planejamento regional absorvendo apreciável per­
centagem das rendas trioutarias.

E ’ o caso dos arts. íyti, 199 e 29 (êste últi­
mo do Ato das .Disposições Constitucionais Tran­
sitórias) em que se vincuiam doiaçces especiais 
aos pianos de Valonzaçao Econômica da Amazô­
nia, Kecuperaçao ao Polígono das iecas e Desen­
volvimento do Vaie do tsao Erancisco. Esses dis­
positivos são os seguintes :

“A rt. 19 8 . Na execução do plano de defesa contra 
os efeitos da denominada seca do .Nordeste, a União des­
pendera anualmente, —  com as o Di as e os serviços Ge assis­
tência econômica e social quantia nunca inferior a três 
por cento de sua renda tributaria” .

“A rt. 199.  Na execução do plano de valorização eco­
nômica üa Amazônia, a Umào apncará, durante pelo me­
nos vinte anos consecutivos, quantia nao inferior a tres por 
cento de sua renda tributária” .

“A rt. 29. (Ato das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias) deverá o Govêrno Federal “traçar e executar um 
plano de aproveitamento total das possiDilidades econômi­
cas do Rio São Francisco e seus atluentes, no qual apli­
cara, anualmente, quantia não inferior a um por cento de 
suas rendas tributárias” .

Até agora não foi possível a elaboração de 
um Plano Geral de Economia Brasileira, abran­
gendo todos cs seus problemas.

Não só pelas dificuldades naturais de enqua­
dramento de um continente ainda pouco conheci­
do nos limites de um planejamento compreensivo
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como pelas vantagens julgadas mais compensado- 
ras decorrentes da existência de vários planos si­
multâneos e correlatos a serem executados em de­
terminadas áreas de extensão mais reduzida.

Exigências da descentralização administrati­
va e diversidade de aspectos das economias regio­
nais levam o Brasil a soluções ecléticas adaptadas 
às peculiaridades de suas condições.

O Plano SALTE não é um planejamento 
total de estilo clássico, mas, de acôrdo com a tra­
dição brasileira, uma coordenação de programas 
e investimentos em apenas 4 grandes setores —  
saúde, alimentação, transportes e energia.

O programa anual, através de que se efeti­
vam os diferentes projetos integrantes do Plano 
SALTE, é incorporado ao Orçamento da União 
e cumprido pelos órgãos ministeriais e extrami- 
nisteriais, mediante a coordenação de uma peque­
na equipe, ou seja, um Administrador-Geral, de­
legado de confiança do Presidente da República, 
auxiliado por seis Assessores, cada um dos quais 
encarregado de um dos setores ou subsetores do 
Plano e das atribuições de ordem adminislrativa 
e financeira relacionadas com a execução dos pro­
jetos . .

O regime financeiro peculiar do Plano 
SALTE, tornando mais flexível a gestão do seu 
programa anual sem sacrifício do necessário con­
trole, facilita a aceitação, por parte dos órgão > 
executivos, das recomendações e medidas adota­
das pelo Administrador-Geral.

Êsse regime especial consiste na eliminação 
de várias formalidades burocráticas, quanto ao pro­
cessamento da despesa, e na utilização de um 
mecanismo de contas residuais, que proporciona 
aos créditos autorizados vigência desbordante do 
ano financeiro de sua origem, sabido que no Brasil 
o regime contábil é o de exercício, sem período 
adicional.

Deve-se, contudo, salientar que o Plano 
SALTE representa uma legítima tentativa de su­
peração dos obstáculos contrários à elaboração, no 
Brasil, de um Planejamento Geral da Economia 
no estilo, por exemplo, dos grandes modelos socia­
listas .

As diversas regiões fisiográficas brasileiras se 
apresentam em estágios diferentes de desenvolvi­
mento; os grandes centros irradiadores de iniciati­
va e progresso (Manaus, Belém, São Luís, For­
taleza, Campina Grande, Natal, Recife, São Sal­
vador, Rio, Santos, São Paulo, Pôrto Alegre, Curi­
tiba, Belo Horizonte, para citar os mais importan­
tes) só há pouco começaram a romper o insula- 
mento que os ilhava pela deficiência crônica das 
ligações internas rodoviárias, ferroviárias e flu­
viais. Havíamos chegado a um ponto em que os 
vários Estados integrantes das 5 regiões geoeco- 
nômicas já mencionadas pareciam países indepen­
dentes dotados de fisionomia, características e 
destinos próprios inteiramente à margem da Fe­
deração .

Não obstante o impressionante crescimento 
da população as disponibilidades de mão-de-obra 
especializada continuam aquém das necessidades 
reais. Ao mesmo tempo, a baixa densidade demo­
gráfica de 0,75 a menos de 4 habs. por quilôme­
tro quadrado em 3/4 do território, continua difi­
cultando a ação governamental.

As diversas Missões Técnicas que periodica­
mente examinaram o quadro geral da realidade 
econômica brasileira —  Taub, Cooke, Abbink —  
para mencionar apenas as mais conhecidas e re­
centes, foram unânimes em acentuar que o Brasil 
ainda continua na fase do autodescobrimento.

Ignorando, ao certo, os recursos naturais de 
que dispõem não podem os brasileiros cuidar, no 
momento, de planos totais; êstes dependem de 
sondagens, prospecções, levantamentos e elabora­
ções estatísticas extremamente delicadas e com­
pletas .

Acentuaram, no entanto, todos os observado­
res autorizados, que o desenvolvimento até agora 
irregular e desordenado do país exige esforços 
consideráveis de planejamento, embora rudimen­
tares, capazes de proporcionar à terra e às popu­
lações locais melhores índices de estabilidade eco- 
nômico-financeira bem como melhores perspecti­
vas de prosperidade.

Os obstáculos iniciais a superar, conforme 
acentuaram os mencionados relatórios e, poste­
riormente, os outros documentos relativos ao de­
senvolvimento econômico do Brasil podem ser re­
sumidos em poucos itens: transportes inadequa­
dos à extensão territorial e às necessidades decor­
rentes da expansão demográfica e econômica do 
país; dificuldades no suprimento de combustíveis 
que ainda têm de ser importados em volume con­
siderável; aplicação dos fundos disponíveis em 
investimentos de preferência imobiliários, em de­
trimento das aplicações maciças que se fazem mis­
ter na agricultura e na indústria; deficiência dos 
programas de assistência técnica, formação e aper­
feiçoamento de mão-de-obra especializada; insu­
ficiência dos programas de eletrificação rural e 
aproveitamentos hidrelétricos; baixos níveis de 
produção a custos elevados pelas dificuldades de 
escoamento da produção; carência de uma política 
de irrigação de crédito contribuindo para elevar os 
preços e restringir a capacidade do mercado in­
terno .

A  êsses fatores negativos poder-se-ia acres­
centar ainda a escassez de equipes técnicas bem 
qualificadas, suficientemente expenmentad is; a 
ausência de critérios seletivos rigorosos para as 
importações; grande parte da renda npcional con­
centrada em poder de grupos minoritários da po­
pulação .

De qualquer forma, a partir de 1939 enve­
redou o Brasil definitivamente pelo rote;ro do pla­
nejamento cujas manifestações mar; importantes 
consistiram nas tentativas feitas pelo D . A . S . P .  
de organizar e disciplinar os investimentos públi­
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cos constantes do Orçamento Geral e dos Planos 
Qüinqüenais de Obras e Aparelhamento da De­
fesa Nacional.

Surgiram, destarte, tipos rudimentares de pla­
nejamento econômico incipiente, como as provi­
dências administrativas contidas no “Plano de 
Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Na­
cional” (1939 -1943) e no “Plano de Obras e Equi­
pamentos” (1944-1948, abandonado, porém, em 
1946) .

Estava, portanto, preparado o advento do 
Plano SALTE, o mais conhecido esfôrço brasileiro 
de planejamento econômico geral transformado 
em lei em 18 de maio de 1950 (Le; n.° 1 , 1 0 2 )  .

Quanto ao conteúdo de seus aspectos técni­
cos a elaboração dos programas de desenvolvi­
mento econômico obedece, no Brasil, como não 
podia deixar de acontecer, aos padrões metodoló­
gicos de aplicação universal: formulação política 
dos objetivos a atingir, pelos órgãos existentes; 
análise da conjuntura, (fact finding), pelas entida­
des competentes e técnicos indicados; obtenção 
dos dados, mensurações estatísticas, correlações e 
exame das repercussões possíveis —  isto é, o co­
nhecimento integral dos problemas na multiplici­
dade de seus aspectos; elaboração dos levanta­
mentos analíticos e gráficos necessários, tais como 
aerofotogrametrias, mapas, análises de solo e quais­
quer “Surveys” especiais. São executadas, em re­
sumo, tôdas as operações inerentes às técnicas de 
levantamento e inventário dos recursos disponí­
veis —  desde as matérias-primas, equipamentos, 
mão-de-obra, estimativas de custos de produção 
às análises de mercado; finalmente, determinam- 
se prioridades, selecionam-se projetos e orçamer. 
tos específicos, executam-se as providências reco­
mendadas. A fiscalização e a prestação de contas 
se efetuam consoante os dispositivos legais vi­
gentes .

Alguns setores estão recebendo, no momento, 
redobrada atenção como, por exemplo, os relativos 
às pesquisas científicas, sondagens, prospecções e 
levantamentos de tôda a ordem; transportes e tele­
comunicações; energia elétrica, petróleo e combus­
tíveis; mineração e metalurgia; as indústrias de 
cimentos, fertilizantes, equipamentos elétricos, pa­
pel, construção civil; e as indústrias químicas de 
base.

Ainda recentemente a Comissão de Desen­
volvimento Industrial, tendo em vista as necessi­
dades mais importantes de cada setor considerou, 
em Relatório já divulgado, merecedoras de alta 
prioridade algumas recomendações que resumem, 
de modo geral, os objetivos governamentais no 
âmbito dos programas mais imediatos de desen­
volvimento econômico e assistência técnica.

Essa Comissão resolveu aprovar o seguinte 
programa preferencial:

"a) incentivar imediatamente uma indústria de pro­
dução de cobre, aproveitando minérios nacionais e impor­
tando matérias-primas necessárias;

b ) apoiar, em seu desenvolvimento, a indústria de 
produção de alumínio e suas ligas;

c) ampliar a indústria siderúrgica existente, no sen­
tido de ser aumentada a produção de aços comuns e de 
ações especiais, destinados à indústria mecânica;

d )  levar avante o aproveitamento das piritas nacio­
nais para a produção de ácido sulfúrico;

e) estimular a produção de amoníaco sintético;
í )  resolver, rapidamente, o problema da produção 

da barrilha e soda cáustica;
g )  incrementar a produção de adubos de origem mi­

neral, vegetal e animal;
/i) criar a indústria de material elétrico pesado;
i) auxiliar a ampliação das fábricas nacionais de 

material ferroviário e assegurar-lhe mercado substancial;
j )  coordenar a indústria mecânica existente no senti­

do de incrementar a produção de peças de veículos moto­
rizados;

k ) coordenar a industria de produção de máquinas 
agrícolas já existente e auxiliar sua ampliação;

1) concorrer para a instalação no país de fábricas 
de construção de automóveis e tratores, adequados às con­
dições brasileiras” .

Aprovou, ainda, a Comissão de Desenvolvi­
mento Industrial as seguintes providências :

“a )  ampliação das Escolas de Engenharia, de Quí­
mica e de Agronomia; b )  o mesmo com relação aos Insti­
tutos Técnicos; c) intensificar a obra do SENAI e das de­
mais escolas de formação de operários; d )  facilitar cursos 
ío estrangeiro; e) promover a imigração de técnicos” .

No enquadramento geral dos programas de 
desenvolvimento econômico já esquematizados 
para o Brasil os projetos específicos de industria­
lização intensiva e descentralizada têm relêvo pri­
mordial .

Essa orientação decorre, aliás, da necessida­
de de aparelhar convenientemente a estrutura in­
dustrial e agropecuária do país proporcionando-lhe 
os meios de uma expansão sem precedentes.

Êsses meios têm sido amplamente contempla­
dos nos Orçamentos. A Proposta Orçamentária 
da União para o ano vindouro constitui, por exem­
plo, uma demonstração do empenho governamen­
tal nesse sentido: nela foram previstos investimen­
tos de vulto para todos os setores direta ou indi­
retamente ligados ao desenvolvimento econômi­
co . Assim, quase 2 bilhões de cruzeiros foram 
consignados no Orçamento e no Plano SALTE  
para impulsionar os projetos referentes à lavra, 
pesquisa, sondagens, exploração, industrialização e 
transporte do petróleo nacional, aparelhamento 
das novas refinarias de Cubatão (São Paulo) e 
Mataripe (Bahia), e administração da frota na­
cional de petroleiros, recém-adquirida. Encontra- 
se, aliás, em discussão no Parlamento, o projeto 
de uma emprêsa poderosa capaz de solucionar, em 
definitivo, os problemas ligados ao petróleo, —  a 
“Petrobras, S . A . ” .

Recursos substanciais foram destinados à ex­
pansão e melhoria do sistema nacional dos trans­
portes rodoviários, ferroviários, fluviais, marítimos 
e aéreos: cêrca de 4 bilhões de cruzeiros (Fundo 
Rodoviário Nacional, Plano SALTE) .

O Plano Rodoviário Nacional está sendo exe­
cutado por intermédio de uma entidade autárqui­
ca. Os recursos do Fundo Rodoviário Nacional



70 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ---- ABRIL DE 1953

são alimentados pelo impôsto único sôbre com­
bustíveis minerais líquidos. Com relação ao Plano 
Rodoviário Nacional, verifica-se complexo e vul­
toso esforço de coordenação, cujas dificuldades se 
acumulam, quer pela extensão territorial do país, 
exigindo um número cada vez maior de estradas 
em boas condicões técnicas: quer pela estrutura 
federal do Estado, implicando em autonomia das 
unidade federativas: quer pelo fato de uma parte 
considerável dos recursos do Fundo1 Rodoviário 
Nacional nertencer, oor fôrca de estipulacão cons­
titucional. aos Estados e Municípios.' Apesar das 
circunstâncias adversas a uma boa coordena cão, 
esta se processa em têrmos satisfatórios, muito 
contribuindo para isto o vaío»* da assistência téc­
nica prestada pQ1o órgão rodoviário federal aos 
órfãos sob a inrisdicão dos governos de segundo 
e terceiro níve^. cada otial -procurando levar a 
têrmo seu próprio plano de estradas de rodagem.

Dentro em breve novos investimentos serão 
efetuados, além dos previstos, em volume apre­
ciável. de acôrdo com  as re^om«ndnenes formula­
das pela Comissão Mista Brasil-Fstadós Unidos e 
consoante os programas examinados por essa Co­
missão.

Encontra-se além disso em organização o 
Banco de Desenvolvimento Econômico cuias ope­
rações apressarão, oportunamente, o ritmo de exe- 
cucão dos variados programas de desenvolvimen­
to econômico.

Dentre os proietos também examinados pela 
citada Comissão Mista ao aual se vincularam gran­
des dn+nrões e<=tá o ornara ma de modernização e 
rear>ar°lhamento dos inúmeros portos ao longo do 
litoral brasileiro. -

Refiro-me. do preferência, a êsses setores es­
peciais do Orçamento oormie êles se ligam dire­
tamente ao tema mie ora discutimos: lamento ape­
nas não ser possível resumir, neste enseio, tantos 
outros asnectos igualmente relevantes poreiue in­
terdependentes e correlacionados com o desenvol­
vimento' econômico do país.

Algumas das tendências e características rnais v 
interessantes da exoeriência brasileira —  no que 
se refere à execucão de programas concretos de 
desenvolvimento econômico —  podem se* melhor 
apreciadas nos planejamentos e realizações das 
emprêsas mistas.

Trata-se de um complexo de vastos empreen­
dimentos geralmente vinculados às indústrias de 
base que o Estado estimula e realiza suprindo, 
algumas vêzes, a insuficiência ou precariedade das 
iniciativas particulares.

Mencionarei, apenas, as mais conhecidas sem. 
contudo, descer a minúcias que ultrapassariam os 
limites desta ligeira intervenção^ Petróleo Brasi­
leiro S . A ., Companhia Siderúrgica’ Nacional, Fá­
brica Nacional de Motores, Companhia Vale do 
Rio Doce, Companhia Nacional de Álcalis, Com­
panhia Hidrelétrica do São Francisco, o Banco 
de Crédito da Amazônia, a Refinaria Nacional de

Petróleo, Banco do Nordeste, entre outras. Pode­
riam ser incluídas nessa lista as entidades autár­
quicas de natureza econômica.

E’ o campo das indústrias pesadas em que se 
fazem mister investimentos maciços a longo pra­
zo; são as grandes emprêsas siderúrgicas, mecâni­
cas, elétricas e químicas, a que se aliam outras 
destinadas à exploração eficiente dos recursos na­
turais da terra, mediante sua utilização racional e 
conseqüente valorização econômica das regiões 
em que estão situadas.

O Planeiamento Regional impôs-se na expe­
riência brasileira como um imperativo das suas 
próprias condições geográficas, econômicas, demo­
gráficas e sociais. O espaco, as distâncias, a imen­
sa base física de um território ocupado por popu­
lações ainda rarefeitas e heterogêneas, teriam, for­
çosamente, de preestabelecer —  a par de outras 
influências igualmente perturbadoras, —  normas 
peculiares aos programas de desenvolvimento eco­
nômico e assistência técnica.

A  própria Carta Magna da Federação incor­
porou ao seu conteúdo dispositivos específicos 
sôbre o assunto e enumerou as principais áreas- 
problemas oue constituem obieto de planos regio­
nais: a. Amazônia, o Polígono das Sêcas e o Vale 
do São Francisco .

Embora não explicitamente mencionadas pela 
Constituição as atividades levadas a efeito pela 
Fundação Bras’l-Central e pela Administração dos
5 Território Federais, poderiam ser alinhadas nessa 
categoria.

Deve-se reconhecer oue os programas brasi­
leiros de planeiamento regional dia a dia adauirem 
fisionomia própria; encontram-se, mesmo, no limiar 
de uma grande expansão e aprimoramento técnico. 
A base dos planos regionais repousa na investiga­
ção dos recursos e potencialidades das áreas sele­
cionadas para aolicacão dos investimentos. Seus 
principais obietivos consistem no aproveitamento 
das possibilidades das áreas eleitas, em funcão de 
uma política obietiva de valorização da terra e do 
homem. Não há dúvida oue êles concretizam, de 
fato, aspirações locais, regionais e nacionais.

Um dos traços mais característicos dos pro­
gramas brasileiros de desenvolvimento regional é 
a articulação intergovernamental imposta pela 
própria magnitude dos empreendimentos.

O Plano de Valorização Econômica da Ama­
zônia aplica-se a uma área que cobre mais de me­
tade da superfície nacional, ou seja, 4 . 9 0 0 . 0 0 0  
k m 2 . Estão previstos investimentos de aproxi­
madamente 4,5 bilhões para o próximo qüinqüê­
nio nos setores de transportes, petróleo e minera- 
rais, saúde, colonização e imigração, produção 
agropecuária e floresta!, produção extrativa e pes­
quisas .

Presume-se que ós projetos integrantes do 
Plano de Valorização Econômica da Amazônia 
adquiram, dentro de breve espaço de tempo, signi­
ficação mundial. Trata-se, efetivamente, do maior
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esforço jamais tentado no sentido do aproveita­
mento racional das riquezas potenciais da Hiléia 
amazônica equatorial.

As atividades e realizações governamentais 
na área denominada Polígono das Sêcas com­
preendem vasto conjunto de obras hidráulicas, 
açudes, poços artesianos, canais de irrigação, bar­
ragens, estradas de rodagem, ensaios de reflores- 
tamento e obras de assistência social destinadas à 
proteção de quase 9 milhões de brasileiros contra 
os surtos episódicos das sêcas.

São obras de vulto espalhadas em uma super­
fície de 825 .0 0 0  km2 abrangendo os Estados do 
Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Per­
nambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia. Essas obras 
estão transformando num ritmo impressionante a 
fisionomia de uma região de grandes perspectivas 
no quadro geral do desenvolvimento econômico do 
nordeste brasileiro.

No que se refere ao Aproveitamento do Vale 
do São Francisco estão sendo executados projetos 
inter-relacionados e simultâneos de grande expres­
são, em uma área de aproximadamente 65 0 .0 0 0  
km2 —  superfície, portanto, maior do que a da 
Inglaterra, França ou Itália. E’ um sistema na 
verdade grandioso de investimentos maciços de 
quase 2 bilhões de cruzeiros para o qüinqüênio 
1952-56.

No vale e subvales principais dessa impor­
tante bacia hidrográfica —  desde Pirapora até o 
Oceano —  a Comissão do Vale do São Francisco 
planeja e executa trabalhos destinados a provocar 
uma profunda transformação estrutural na eco­
nomia brasileira.

São levantamentos, projetos e obras de regu­
larização do regime fluvial do rio, melhoria de 
suas condições de navegabilidade, centrais hidre­
létricas, eletrificação rural, saneamento, irrigação 
e reflorestamento, saúde e assistência, fomento da 
produção agropecuária e mineral, transportes, por­
tos fluviais e campos de aviação, imigração, colo­
nização e controle das migrações internas, explo­
ração, conservação e desenvolvimento racional dos 
recursos naturais da região e muitos outros em­
preendimentos que seria longo enumerar. Nesse 
conjunto merece destaque o projeto autônomo da 
Companhia Hidrelétrica do São Francisco, em 
vias de conclusão. E’ a grande usina de Paulo 
Afonso que irá proporcionar energia elétrica a 
baixo preço aos grandes centros urbanos e indus­
triais do nordeste e será, quando concluída, uma 
das maiores do mundo.

Inúmeras outras iniciativas governamentais 
de planejamento regional, tais como as referentes 
às bacias do Paraíba e do Rio Paraná e aos esfor­
ços planificados de desbravamento, ocupação efe­
tiva, povoamento, colonização e desenvolvimento 
do Brasil Central e dos Territórios Federais mere­
ceriam, talvez, exame mais atento.

Creio, todavia, Senhores Delegados, que os 
exemplos citados bastam para ilustrar a experiên­
cia brasileira. Temos uma grande variedade de

órgãos e serviços de planejamento e execução de 
programas de desenvolvimento econômico e assis­
tência técnica.

Os processos de coordenação em vigor, em­
bora difusos e pouco articulados entre si, têm fun­
cionado com relativa eficiência, graças aos méto­
dos brasileiros de elaboração orçamentária adota­
dos pelo D . A . S . P .

O Orçamento tem-se revelado um valiosíssi- 
mo instrumento à disposição do Presidente, para 
coordenação do funcionamento e dos movimentos 
dessa constelação de entidades, organizações e pro­
gramas peculiares.

Prevalece, entre nós, a convicção de que a 
chave do êxito está no meio têrmo, no bom s-mso, 
no ajustamento ao mutabilismo das situações con­
cretas .

Acreditamos nas vantagens da uniformidade 
e centralização das diretrizes gerais quando o.n- 
pregadas com a descentralização administrai iva 
integral e simultânea. A execução descentraliza­
da dos programas é uma garantia suficiente contra 
os males oriundos dos possíveis excessos de cer- 
tralizacão e congestionamento nos níveis superio­
res da decisão político-administrativa. Daí a gran­
de variedade de órfãos aue se adaotam, com 
maior ou menor flexibilidade, às condições típicas 
da realidade brasileira.

Paralelamente aos planeiamentos no âmbito 
da política econômica, populacional e administra­
tiva, cuida o Brasil de ampliar e intensificar os 
sens orocramas de assistência t^rnioa por inter­
médio de órfãos esnecífVos. Está nesse caso a 
Comissão de Assistência Térnica recentemente ins­
talada no Ministério das Relações Exteriores, onde 
se estudam, inclusive, os asoectos da participar á D 
internacional nos programas domésticos.

Coube, aliás, ao Brasil, a iniciativa de aore- 
sentar uma proposta durante a V I Sessão do Con­
selho Econômico e Social da ONU. em fevereiío  
de 1948, no sentido de criar um Centro Interna­
cional de Administração Pública. O Brasil com­
preende o alcance e faz questão de tirar o máximo 
proveito dos programas internacionais de a.» «- 
tência técnica, intercâmbio de conhecimentos o 
experiências, cooperação internacional.

A êsse respeito o Ponto IV  do Presidente 
Truman adquiriu para nós brasileiros espec"il 
significação. Creio, mesmo, que a cooperação entj e
o Brasil e os Estados Unidos, efetuada, entre nós, 
sob a orientação da Comissão Mista Brasil-Esta- 
dos Unidos de Desenvolvimento Econômico, pode 
ser considerada como um padrão exemplar de 
cooperação internacional. E’ certo, porém, que a 
migração internacional de capitais, mão-de-obra e 
ajuda técnica para o Brasil ainda não atingiu 
níveis excepcionais, como seria desejável. A  ca­
pacidade assimiladora dos brasileiros tem sido 
surpreendente como podem atestá-lo as indústrias 
básicas já instaladas no país.
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Papel importante tem sido desempenhr.do 
pela Fundação Getúlio Vargas e pelos Serviços 
nacionais de aprendizagem técnica a cargo de po­
derosas organizações mantidas pelas classes pro­
dutoras .

Os exemplos que tenho a honra de expor à 
vossa atenção, Srs. Delegados, bem refletem o in­
teresse que despertam no Brasil os programas e 
esquemas modernos de desenvolvimento e assis­
tência técnica, quando adaptados àii nossas con­
dições peculiares. Seria impossível enumerar n 
ta oportunidade tôdas as iniciativas e realizações 
em andamento nos diversos níveis governamen­
tais. A experiência tem demonstrado a imperiosa 
necessidade de uma melhor conjugação de esf'i-  
ços e recursos, uma coordenação mais eficiente 
dos investimentos programados. Estamos atentos 
e esclarecidos quanto à conveniência de disci­
plinar a aplicação do nosso potencial de recur­
sos, segundo rigorosos critérios seletivos. O Brasil 
que marcha a passos acelerados para uma popu­
lação de 100 milhões de habitantes dentro dos 
próximos 30 anos, encontra-se profundamente 
empenhado na descoberta, aproveitamento, con­
servação e desenvolvimento dos recursos naturais 
existentes no seu vasto território. Nesse esforço 
gigantesco o Brasil apela para a colaboracão de 
todos os países amigos, aos quais está ligado pela 
identidade dos ideais democráticos, interesses re­
cíprocos, concepção humana e cristã da vida. Ace­
lera-se o ritmo de seu progresso em progressão 
magnífica obediente aos princípios de uma Cons­
tituição democrática e sábia que estabeleceu, em 
seus delineamentos básicos, o primado da justiça 
e da liberdade.

Muito obrigado, Srs. Delegados, pela gene­
rosidade de vossa honrosa atenção.

ANEXO N.° 1

P rinc ipa is órgãos de P lanejam ento , 
Execução, Colaboração, Coordenação ou 
Supervisão  dos P rogram as de D esenvol­
vim ento Econômico e A ssistência T éc ' 
n ic a .

(Fonte: Ind icador d a  O rganização  
A dm in istrativa F ed era l —  D . A . S . P . )

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Conselho N acional de Economia —  Estuda e opina sô­
bre todos os aspectos da vida econômica do país.

A dm in istração-G eral do P lano SA L T E  —  Controla 
o sistema de iniciativas governamentais abrangendo os 
setores de Saúde, Alimentos, Transporte e Energia.

Comissão do V ale do São  Francisco  —  Executa o plano 
geral de aproveitamento do Vale do São Francisco.

Conselho de Im igração  e Colonização  —  Procede a es­
tudos de colonização geral, orientando a política imigra­
tória do país.

Conselho N acional de Águas e  E nergia E létrica  —  
Examina as questões relativas ao racional aproveitamento 
hidrelétrico no país.

Conselho N acional do Petróleo  —  Controla o abaste­
cimento nacional do petróleo, orientando suas pesquisas e 
sua industrialização.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Comissão de Desenvolvim ento Industria l —  Estuda e 
propõe o estabelecimento de novas indústrias ou amplia­
ção das existentes no país.

Comissão E xecutiva de D eiesa da Borracha —  Assiste 
e ampara a indústria extrativa e manufatureira da borracha.

Comissão de F inanciam ento  da Produção  —  Planeja 
financiamento à produção que interessa à defesa econômica 
e militar do país.

Conselho Técnico de Economia e F inanças  —  Estuda 
os assuntos relacionados com a economia e finanças do 
país.

Órgãos F isca is  —  Exação e fiscalização de tributos.
D ivisão de Economia C a íee ira  —  Dirige a política do 

café em todo o país.
Superin tendência da M oeda e do Crédito  —  Exerce 

o controle do mercado monetário.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Comissão N acional de P o lítica  A grária  —  Estuda t> 
propõe providência relativas à organização e desenvolvi­
mento da economia agrícola e ao bem-estar rural.

Conselho F lo resta l F edera l —  Promove a criação, fo­
mento, proteção e aproveitamento das florestas do país.

D epartam ento N acional da Produção A nim al —  Fo­
menta a produção animal e a sua industrialização, pres­
tando assistência técnica e sanitária.

D epartam ento N acional da Produção M in era l —  Fo­
menta a produção do país e o aproveitamento das águas 
subterrâneas.

D epartam ento N acional da Produção V egeta l —  Fo­
menta a produção agrícola em todo o país, prestando assis­
tência técnica e sanitária.

Serv iço  de Economia R u ra l —  Padroniza a produção, 
estimula o cooperativismo, classifica e fiscaliza a expor­
tação agropecuária. •

Serv iço  de Expansão do Trigo  —  Fomenta, orienta e 
controla o comércio e a indústria do trigo e seus derivados.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Comissão C onsultiva de Acordos Com erciais —  Estuda 
os problemas relativos à política de acordos comerciais.

Comissão C onsultiva do T rigo  —  Examina a política 
brasileira em relação ao trigo.

Comissão de A ssistência T écnica  —  Estuda os pro­
blemas relativos à participação do Brasil em programas 
internacionais de Assistência Técnica.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA  
E COMÉRCIO

Comissão F edera l de Abastecim ento e Preços —  Su­
gere ou toma providências no sentido de evitar a elevação 
do custo de vida, reduzir ou fixar preços.

Comissão N acional do Bem -E star S o c ia l —  Promove 
estudos e providências visando a melhoria das condições de 
vida da coletividade brasileira.

D elegacias R eg ionais do T rabalho  —  Fiscalizam a exe­
cução de tôdas as leis de assistência social e proteção do 
trabalho.

D elegacias do Trabalho  M arítim o  —  Inspecionam, dis­
ciplinam e policiam o trabalho nos portos, na pesca e n» 
navegação.

Comissão Técnica de Orientação S in d ica l —  Promove
o desenvolvimento de sindicalização.



INSTITUTO INTERNACIONAL DE CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS 73

Conselho Superio r da P rev idência S o c ia l —  Julga em 
última instância os recursos dos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões.

D epartam ento N acional de Im igração  —  Localiza tra­
balhadores no Vale do Amazonas, fiscaliza a imigração e 
encaminha trabalhadores nacionais para o interior do país.

D epartam ento N acional de Indústria e  Comércio —  
Incrementa o desenvolvimento industrial e comercial do 
pais.

D epartam ento N acional da P revidência S o c ia l —  
Orienta e fiscaliza a administração da previdência social 
através dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões.

D epartam ento N acional da Propriedade Industria l —  
Promove e executa os tratados e convenções de propriedade 
industrial, mantendo a lealdade de concorrência no Comércio 
e na Indústria. •

D epartam ento N acional de Seguros Privados e C api 
talização  —  Fiscaliza as operações de seguros privados e 
capitalização.

Depalrtamento N acional do T rabalho  —  Promove ' 
executa a proteção ao trabalho e à organização sindical.

Instituto  N acional de Tecnologia —  Auxilia por todos 
os meios a técnica e a indústria nacionais, estudando os 
produtos nacionais e as matérias-primas visando seu melhor 
aproveitamento.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

Conselho N acional de M inas e M eta lu rg ia  —  Estuda 
os problemas relativos às indústrias de mineração e me­
talurgia .

D epartam ento N acional de E stradas de Ferro  —  Su­
perintende a administração de tôdas as estradas de ferro a 
cargo da União.

D epartam ento N acional de Ilum inação e Gás —  Pro­
move, orienta e instrui tôdas as questões relativas a prO' 
dução e distribuição do gás combustível.

D epartam ento N acional de Portos, R ios e C anais — 
Orienta tôdas as questões relativas a construção, manuten­
ção e aparelhamento dos portos e vias dágua do país.

ENTIDADES AUTÁRQUICAS, EM PRESAS DE ECO­
NOMIA M ISTA E OUTROS ÓRGÃOS COLABORA­
DORES DA UNIÃO NA EXECUÇÃO DOS PRO­
G RAM AS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI­
CO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E ntidas A utárquicas

Administração do Pôrto do Rio de Janeiro 
Caixa de Crédito da Pesca 
Caixa de Mobilização Bancária

Caixas Econômicas Federais
Comissão Executiva dos Produtos da Mandioca 
Comissão de Marinha Mercante 
Conselho Nacional de Pesquisas 
Contadoria Central de Transportes 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
Estrada de Ferro Central do Brasil 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil 
Instituto do Açúcar e do Álcool 
Instituto Nacional do Mate 
Instituto Nacional do Pinho 
Instituto Nacional do Sal 
Lóide Brasileiro
Rêde de Viação Paraná —  Santa Catarina 
Serviços de Navegação da Amazônia e Administração 

do Pôrto do Pará
Serviço de Navegação da Bacia do Prata

Sociedades de Economia M istu

Banco do Brasil S . A .
Banco do Crédito da Amazônia 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
Companhia Hidrelétrica do São Francisco 
Companhia Nacional de Álcalis 
Companhia Siderúrgica Nacional 
Companhia Usinas Nacionais 
Companhia do Vale do Rio Doce 
Fábrica Nacional de Motores 
Instituto de Resseguros do Brasil 
Refinaria Nacional de Petróleo

Fundações e  outros Órgãos A ssistenciais

Fundação Getúlio Vargas
Fundação Brasil Central
Fundação da Casa Popular
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
Comissão Mista Brasil-Estados Unidos de Desenvolvi­

mento Econômico
Cooperativa Central de Produtores de Leite
Superintendência das Empresas Incorporadas ao Pa­

trimônio Nacional.
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A Carta Municipalista de São Vicente

Nós, os representantes dos Municípios bra­
sileiros, reunidos na Cidade de São Vicente, de
12 a 19 de outubro de 1952

considerando, com especial interêsse, as reco­
mendações e conclusões consubstanciadas na 
Carta de Declaração de Princípios, Direitos e 
Reivindicações aprovada pelo I Congresso Na­
cional dos Municípios, realizado em abril de 
1950, em Petrópolis;
considerando os ensinamentos e exigências da 
realidade brasileira, a experiência haurida nes­
tes dois últimos anos, bem como as novas pers­
pectivas para o futuro da vida municipal; 
considerando a urgente necessidade de ampliar 
e fortalecer a capacidade política, econômica, 
financeira e administrativa dos Municípios Bra­
sileiros;
considerando a conveniência de serem examina­
das novas teses e recomendações objetivas com
o propósito de solucionar, através de reivindi­
cações concretas, os problemas estruturais e fun­
cionais básicos das comunas de todo o pais; 
considerando a necessidade de sistematizar os 
pontos fundamentais de uma política municipa­
lista de âmbito nacional mediante soluções ade­
quadas e racionais;
considerando, principalmente, a necessidade de 
estimular o desenvolvimento econômico e social 
das Municipalidades e resolver, consoante os im- 
positivos da economia e da eficiência, os pro­
blemas essenciais de organização, administração 
e govêrno dos Municípios;

Resolvemos promulgar a seguinte Carta de 
São Vicente que dispõe sôbre princípios, direi­
tos e reivindicações nos têrmos aprovados pelo
II Congresso Nacional dos Municípios Brasi­
leiros.

PRINCÍPIOS

I —  Considerando que qualquer tentativa 
de mudança violenta da ordem jurídica instituí­
da atenta fundamentalmente contra a autonomia 
municipal, os Governos Municipais, pelos seus 
poderes constituídos, e como representantes do 
povo brasileiro, obrigam-se a consolidar, pelo res­
peito à Constituição e às Leis, o regime' represen­
tativo democrático da Federação e da República, 
mantido pelos Estados Unidos do Brasil.

II —  1)  O Município é um grupo natural 
da sociedade constituído por um conjunto de fa­
mílias e organizado como unidade política pri­
mária.

2 )  Todos os Municípios Brasileiros são ju­
rídica e politicamente iguais, constioiindo a Na­
ção e os Estados, integrados na sua função de 
defender as tradições e os ideais que vêm presi­
dindo a formação histórica do país e a evolução 
política da nacionalidade.

III —  A participação da administração mu­
nicipal nas atividades econômicas, sociais e cul­
turais da comunidade deve visar, precipuamente, 
à elevação da capacidade econômica do Municí­
pio, através de elementos capazes de fixar e es­
tabilizar a população em seu próprio ambiente.

IV —  Os tributos municipais arrecadados 
nos Distritos devem ser nos mesmos aplicados, 
tanto quanto possível, depois de deduzidas as 
parcelas destinadas a atender às despesas de ad­
ministração geral.

V  —  O conceito da autonomia deve preva­
lecer na organização de todos os Municípios do 
Brasil, inclusive as Capitais de Estado e as sedes 
ou portos militares de excepcional importância 
para defesa externa do país, bem assim onde 
houver estâncias hidrominerais naturais.

V I —  Prestigiar, de tôdas as formas a seu 
alcance, as entidades que efetuam assistência téc­
nica ou- inscrevam nos respectivos programas o 
planejamento das atividades municipais.

VII —  À  Associação Brasileira dos Municí­
pios... órgão oficial das municipalidades do país, fica 
delegada expressamente a competência necessária 
para promover, junto aos Poderes Públicos e ins­
tituições particulares, a efetivação das providên­
cias indispensáveis à concretização da presente 
C arta.

DIREITOS ( * )

São Direitos dos Municípios:

I —  A autonomia política, compreendendo 
a autonomia administrativa e financeira, asse­
gurada pelas normas inscritas na Constituição e 
nas Leis.

II —  A eleição direta dos Prefeitos e Verea­
dores .

III —  A administração própria, no que con­
cerne ao seu peculiar interêsse.

IV —  A  decretação e arrecadação dos tribu­
tos de sua competência e a aplicação de suas 
rendas.

V  —  A renda oriunda de seus bens patrimo­
niais e serviços, bem como de outras fontes de­
terminadas na Constituição e na legislação em 
vigor.

V I —  A organização dos serviços públicos 
locais. .

(* ) Artigos 7, 15, 21, 23, 28, 29, 30, 63; 141, 
194 e 195 da Constituição Federal e artigo 13 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.
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VII — Além dos tributos que, no todo ou 
em parte, lhes forem transferidos pelo Estado, 
pertencem aos Municípios os impostos: predial 
e territorial urbano; de licença, de indústrias e 
profissões; sôbre diversões públicas; sôbre atos 
de sua economia ou assuntos de sua compe­
tência.

VIII —  Competência para cobrar contribui­
ção de melhoria, quando se verificar valorização 
do imóvel, em conseqüência de obras públicas; 
taxas, quaisquer outras rendas que possam provir 
do exercício de suas atribuições e da utilização 
de seus serviços.

IX  —  O recebimento da porcentagem de 
dez por cento da arrecadação total do impôsto 
sôbre a renda e proventos de qualquer nature­
za, exclusive os Municípios das capitais, feita a 
distribuição em partes iguais.

X  —  Participação na porcentagem de ses­
senta por cento no mínimo da renda resultante 
do impôsto único sôbre lubrificantes e combustí­
veis líquidos ou gasosos, entregue aos Estados, 
Distrito Federal e aos Municípios.

X I —  Participação na porcentagem de ses­
senta por cento, reservada aos Estados, Distrito 
Federal e aos Municípios, da renda do impôsto 
único sôbre minerais e do impôsto único sôbre 
energia elétrica.

X II —  Recebimento anual de trinta por 
cento do excesso da arrecadação estadual de im­
postos, salvo a do impôsto de exportação, quan­
do esta superar, em Município que não seja o da 
capital, o total das rendas locais de qualquer na­
tureza.

XIII —  Recebimento de quarenta por cen­
to do produto dos impostos criados pelos Estados, 
além dos que lhe são atribuídos pela Constitui­
ção Federal, fazendo-se a entrega daquela por­
centagem aos Municípios onde se tiver realizado 
a cobrança à medida que os Estados efetuarem  
a arrecadação.

X IV  —  Contrair empréstimos externos, com 
prévia autorização do Senado.

X V  —  A administração dos Cemitérios.

X V I —  Promover ação regressiva contra os 
funcionários causadores de dano ao seu patrimô­
nio, quando tiver havido culpa dêstes.

X VII —  O cumprimento a partir de 1.° de 
janeiro de 1948 da discriminação de rendas esta­
belecidas pela Constituição nos artigos 20 a 21 e 
29; na parte em que' modifica o regime ante­
rior .

X VIII — O cumprimento gradativo, a par­
tir de 1948, no curso de dois anos, do disposto 
no artigo 15, § 4.°, assim como, no curso de dez 
anos, do estabelecido no artigo 20 da Constituição 
Federal.

X IX  —  O uso de símbolos próprios, bandei­
ra, hino, sêlo e armas.

REIVINDICAÇÕES

São Reivindicações do Município:

I —  O cumprimento integral, por parte da 
União e dos Estados, dos dispositivos constitu­
cionais que visam consolidar a autonomia políti­
ca do Município com a autonomia administrati­
va e a autonomia financeira.

II —  Limitação da esfera estadual e defini­
ção da área administrativa do Município, dando- 
lhe maior âmbito de ação.

III —  Melhor distribuição de encargos en­
tre a União, os Estados e os Municípios.

IV —  Integral acatamento dos princípios 
jurídico-administrativos consagrados pela Consti­
tuição Federal em relação ao Município e res­
guardo das liberdades públicas, dado que o de­
senvolvimento político do país depende' essencial­
mente do progresso da democracia municipal.

V  —  Maior autonomia para o Município, a 
fim de que todos os cidadãos integrantes da co­
muna adquiram a convicção de que o exercício de 
seus direitos e deveres é o processo eficaz para 
resolver os problemas do meio onde vivem.

VI —  Conjunção dos esforços e recursos da 
União, Estados e Municípios, mediante acordos, 
convênios ou contratos multilaterais, para a solu­
ção de problemas de interêsse geral, principal­
mente os relacionados com a educação, saúde, 
agricultura e transporte.

V II —  Destinação de recursos especiais, por 
parte dos poderes públicos, para valorização dos 
centros de atração turística, de cura ou repouso.

VIII — Cooperação dos Municípios na fis­
calização de leis federais de interêsse local, como, 
por exemplo, os Códigos Florestal e de Caça e 
Pesca, bem assim o acompanhamento dos traba­
lhos de repartições federais ou estaduais, nêles 
sediados, para fins de verificação do cumprimento 
dos respectivos encargos.

IX  —  Modificação das bases da assistência 
e previdência sociais no país, a fim de que se 
igualem os benefícios, direitos, garantias e obri­
gações dos segurados, seja qual fôr a entidade a 
que estejam vinculados.

X  —  Extensão, dentro de curto prazo, dos 
benefícios da assistência e previdência sociais às 
populações do interior.

X I —  Descentralização administrativa dos 
serviços de assistência e previdência, de molde a 
facilitar o contato entre a instituição e o segu­
rado, garantindo maior rapidez na concessão dos 
benefícios.

X II —  Aplicação no Município em que se 
originou, ou em grupos de Municípios vizinhos, de 
pelo menos cinqüenta por cento da arrecadação 
de cada entidade de assistência e previdência 
sociais.

X III —  Cessação das atividades extralegais 
dos órgãos criados sob o regime da Constituição 
de 1937, e que não se harmonizam com o direito
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assegurado, pela Constituição Federal, ao M u­
nicípio, de deliberar, com autonomia, sôbre aquilo 
que concerne ao seu peculiar interêsse.

X IV  —  Competência às Câmaras de Ve- 
reedores dos Municípios congregaci/os, para a 
ratificação dos consórcios intermunicipais, somente 
cabendo fazê-lo à Assembléia Legislativa quando
o Estado dêles participar e na parte que diz 
respeito aos compromissos, encargos e benefícios 
da administração estadual. 1

X V  —  Participação efetiva do Município 
em todos os serviços públicos que correspondem 
a atividades concomitantemente de interêsse da 
Nação, do Estado e do Município, como os de 
educação, assistência social, polícia, justiça, viação, 
saúde pública, produção e crédito.

X V I —  A responsabilidade de novos encargos, 
que seriam transferidos aos Municípios juntamente 
com as rendas ora destinadas à manutenção dos 
respectivos serviços, na União e nos Estados.

X V II —  Recebimento de pelo menos da 
metade da cota porcentual (sessenta por cento) 
do Fundo Rodoviário Nacional, que cabe aos 
Estados, Territórios e Municípios.

X V III —  Percepção de quarenta por cènto 
no mínimo do total das rendas públicas arrecada­
das no país, dentro de prazo razoável e progressi­
vamente, quer mediante outorga de novos tribu­
tos, quer pela maior participação das rendas fe­
derais e estaduais. -

X IX  —  Elaboração de um plano de interli­
gações rodoviárias municipais, com execução a 
cargo dos Municípios e aplicando a renda conse­
qüente ao aumento da participação no Fundo Ro­
doviário Nacional.

X X  —  Instituição do Município como arreca­
dador único.

X X I —  Facilidades para generalização do 
planejamento, como ponderável fator de bem- 
estar, segurança e progresso geral, modernizando 
e aperfeiçoando ia administração local, tornando 
possível melhor utilização dos recursos humanos, 
naturais e institucionais da comunidade.

X X II —  Concessão de maior amparo finan­
ceiro ao pequeno agricultor pelos estabelecimentos 
de crédito de que participem os poderes públicos 
e pelas entidades autárquicas.

X X III —  Unificação e simplificação dos ser­
viços de imigração e colonização, bem como sua 
regionalização e zoneamento, de modo a atender 
às peculiaridades locais e regionais.

X X IV  —  Criação de cursos intensivos e prá­
ticos de Direito e Ciência de Administração Mu­
nicipal, junto às Faculdades de Direito, de Admi­
nistração, de Economia e de Engenharia, assim 
como no Departamento Administrativo do Serviço 
Público (D . A . S . P .) .

X X V  —  Reivindicam os Municípios brasi­
leiros : maiores rendas, novos encargos, mais acesso 
ao crédito.

X X V I —  Recebimento mensal, diretamente 
das Exatcrias Federais, de cinqüenta por cento da 
arrecadação local feita sob a rubrica do sêlo de 
“Educação e Saúde”, cujo montante será aplicado 
na solução de problemas de assistência social.

X X V II —  Inversão das reservas de previdên­
cia não só no mercado de imóveis dos grandes 
centros, mas também no dos pequenos centros 
municipais, como contribuição à solução do pro­
blema da moradia.

X X V III —  Propugnar pela manutenção do 
atual sistema de discriminação de rendas estabele­
cido na Constituição da República, lutando contra 
qualquer reforma constitucional em contrário, salvo 
se visar, expressamente, a ampliação das rendas 
tributárias do Município.

DECLARAÇÃO ADICIONAL À CARTA DE PRINCÍ­
PIOS, DIREITOS E REIVINDICAÇÕES DOS 

MUNICÍPIOS

1 . São consideradas indispensáveis as se­
guintes providências para fixar e estabilizar as 
populações em seu próprio meio, cumprindo às 
Municipalidades promovê-las :

I —  a conjugação de esforços no sentido de 
serem concedidas facilidades para o desenvolvi­
mento de indústrias, divulgando-se as condições 
próprias do Município, de maneira a atrair capi­
tais, e incentivando-se as explorações agropecuá­
rias iá existentes ou que venham a organizar-se;

II —  o estabelecimento de postos agropecuá­
rios ou de outros serviços de fomento e assistência 
à população rural, e a cooperação na manutenção 
dos já existentes, criados pelo Ministério da Agri­
cultura ou governos estaduais;

III —  a criação de escolas regionais, ou pa- 
trcnatos para menores, de tipo variável de acôrdo 
com as atividades econômicas da região;

IV —  a exploração rural como meio de desen­
volvimento econômico, e não como fonte de rendas 
públicas, facilitando-se a aquisição, pelo preço de 
custo, não só de materiais de exploração agrícola, 
sementes selecionadas e máquinas agrícolas, como 
também dia pequena propriedade;

V —  o aproveitamento das terras do patrimô­
nio nacional, estadual ou municipal, dando-se pre­
ferência aos habitantes das zonas empobrecidas e 
aos desempregados, na forma prevista no artigo 
156 da Constituição Federal;

VI —  o estímulo à criação de cooperativas 
de produção, consumo e crédito, que visem a possi­
bilitar aos lavradores meios de financiamento de 
seus produtos e facilidades de armazenamento, bem 
assim a instituição de associações rurais, com fina­
lidades econômicas e de atuação social;

VII —  a criação e manutenção de serviços 
nas vilas e nas sedes dos subdistritos, quando os 
houver, ou dos povoados, incumbindo a êsses ser­
viços quer a fiscalização da arrecadação municipal 
e auxílio à fiscalização estadual, quer a execução 
de atividades sociais e culturais benéficas à popu­
lação local;



ADMINISTRAÇÃO LOCAL 77

VIII —  a colaboração com os órgãos federais, 
estaduais ou particulares na instituição de Colônias 
Escolas, Colônias Agrícolas ou Núcleos Coloniais, 
principalmente nas áreas mais prejudicadas pela 
existência de latifúndios e na vedação do alicia­
mento, por elementos estranhos, de trabalhadores 
rurais;

IX  —  o incentivo aos festejos populares, pro­
movidos por grupos organizados ou que venham 
a organizar-se, para a realização em público e 
gratuitamente dos folguedos tradicionais do fol­
clore regional, inclusive com a concessão de facili­
dades e a dispensa do pagamento de tributos’;

X  —  a instalação, com a cooperação dos par­
ticulares, de pequenos museus de mineralogia, 
com o objetivo de incrementar o conhecimento das 
riquezas do país e o intercâmbio de exemplares 
entre o público e o Departamento Nacional da 
Produção Mineral;

X I —  o levantamento da população em 
idade escolar, em colaboração com as autoridades 
estaduais, com o objetivo de possibilitar melhor 
administração do ensino a cargo das Municipali­
dades e mais profícua aplicação dos recursos desti­
nados a tais fins;

X II —  a organização e manutenção, mediante 
destaque de recursos da cota destinada ao ensino 
e à educação pública, de parques infantis, onde 
as crianças, especialmente as das classes menos 
favorecidas, recebam a necessária educação e 
assistência;

XIII —  a promoção, sobretudo pelos Muni­
cípios mais atingidos pelas conseqüências do êxodc 
rural, das medidas indispensáveis à colonização 
das áreas de terras devolutas dos seus territórios, 
scb sua exclusiva responsabilidade ou com o au­
xílio dos órgãos especializados do Govêrno Fe­
deral;

X IV  —  a importação direta da maquinaria 
necessária à execução dos serviços, pleiteando-se 
a efetivação dos dispositivos constitucionais rela­
tivos à imunidade tributária e à extensão destas 
às próprias taxas que incidem sôbre a entrada de 
mercadorias;

X V  —  a criação de cursos de educação muni­
cipal, nos quais, de par com a instrução funda­
mental comum, sejam ministradas noçóes de hi­
giene e de geografia e história do Município;

X V I —  a admissão para as escolas munici­
pais preferentemente de professores formados e 
que possam não só difundir conhecimentos de hi­
giene como ainda promover divertimentos educa­
tivos nos núcleos onde trabalharem;

X V II —  a incorporação, pelos Municípios de 
cada região, de estabelecimentos de crédito espe­
cial para atender às respectivas necessidades finan­
ceiras e constituir a base para implantação e de­
senvolvimento do crédito pessoal;

XVIII —  a racionalização da administração 
municipal, mediante reforma dos processos de tra­
balho e criação de órgãos técnicos necessários.

2 . São igualmente necessárias as medidas 
abaixo :

I —  Estudo dos problemas turísticos em con­
junto, pelos Municípios ou Estados interessados 
ou, quando menos, por parte das estâncias hidro- 
terápicas e climáticas, estações balneárias e ci­
dades históricas.

II —  Realização de agrupamentos de Muni­
cípios de uma mesma região geoeconômica, de 
modo a tornar possível, mediante a cooperação 
intergovernamental, a solução de problemas co­
muns às respectivas administrações, sobretudo 
energia elétrica, telefones, abastecimento dágua, 
esgotos e saneamento, fomento da produção e en­
caminhamento de gêneros alimentícios aos merca­
dos de consumo locais, vias de transporte, desen­
volvimento cultural, saúde pública, crédito e fi­
nanciamento.

III —  Criação, sob a forma cooperativa, de 
modo a utilizar recursos, não só dos Municípios, 
mas também de particulares, de bancos regionais, 
destinados, possivelmente, a servir de base a um 
futuro instituto de crédito municipal.

IV —  Cooperação entre os Municípios para a 
criação de organizações de fins econômicos, quando 
a execução dos acôrdos intermunicipais o tornar 
necessário, podendo participar, nesse caso, do 
empreendimento pessoas físicas ou jurídicas.

V —  Entrega das cotas porcentuais do Fundo 
Rodoviário Nacional aos Municípios, diretamente 
pelo Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem, por intermédio das coletorias federais e 
agências do Banco do Brasil.

VI —  Regulamentação do artigo 20 da Cons­
tituição Federal, sem prejuízo da legislação suple­
tiva, a ser baixada pelos Estados.

VII —  Estabelecimento, na lei complementar, 
sugerida no item anterior de:

a ) normas relativas à determinação do total 
da renda estadual atribuída a cada Município no 
caso do impôsto de vendas e consignações e de 
outros tributos cuja arrecadação apresente dúvi­
das na sua distribuição geográfica;

h )  fixação de um conceito restrito da ex­
pressão “rendas locais de qualquer natureza”;

c) estabelecimento de sanções contra os Es­
tados que neguem cumprimento a essa lei.

VIII —  Regulamentação do artigo 15, nú­
mero III. § 20 da Constituição Federal, na parte 
relativa aos minérios e à energia elétrica, a fim de 
que os Municípios interessados possam usufruir 
as vantagens tributárias correspondentes .

IX  —  Recebimento de pelo menos 50%  da 
arrecadação do impôsto sôbre minerais ou energia 
elétrica, respectivamente, por parte dos Muni­
cípios nos quais se realizar a extração ou fôr con­
sumida a energia elétrica, devendo a arrecadação 
do tributo ou da porcentagem municipal ser leva­
da a efeito diretamente pelas Prefeituras interes­
sadas .
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X  —  Pagamento da cota-parte do impôsto 
sôbre a renda aos Municípios integralmente, de 
uma só vez, durante o terceiro trimestre de cada 
ano.

X I —  Levantamento das restrições desneces­
sárias ao pagamento dos auxílios e subvenções, 
concedidos pela União e pelos Estados, aos Muni­
cípios e entidades privadas nestes sediadas.

X II —  Entrega direta aos Municípios das 
verbas consignadas no orçamento fedefal para ?m- 
prêgo nos Municípios.

X III —  Competência exclusiva ao Município 
para cobrança da taxa ou impôsto de turismo, nas 
localidades de reconhecida significação histórica 
ou classificadas como estâncias hidroterápicas ou 
climáticas.

X IV  —  Elaboração de planos diretores tendo 
em vista a conveniência de atender-se às neces­
sidades comuns dos Municípios vizinhos, bem as­
sim o estabelecimento de providências que asse­
gurem : ,

a) a regulamentação dos loteamentos urba­
nos, de modo a garantir-lhes condições mínimas 
quanto a facilidades de acesso, existência de me­
lhoramentos públicos e reserva de áreas destina­
das a parques e escolas; •

b ) o reflorestamento, como fator essencial à 
proteção do solo e dos mananciais;

c) a instituição de regime fiscal que evite 
a atrofia das iniciativas econômicas ;

d) a participação obrigatória da administra­
ção nos empreendimentos de defesa da saúde piV 
blica, de combate às pragas e moléstias dos vege­
tais e animais, com especial interêsse para a manu­
tenção de serviço permanente de combate à saúva 
e a outras formigas cortadeiras, e das práticas re­
creativas, mesmo quando de iniciativa privada; 
na construção de campos esportivos e parques 
infantis e em assuntos urbanísticos, com a coope­
ração dos departamentos especializados do Estado;

e )  a  difusão cultural, em cooperação com os 
particulares e depois de preparado corpo especia­
lizado de servidores, por meio, principalmente, de 
conselhos escolares, bibliotecas, teatros, rádio, im­
prensa, e mediante facilidades tributárias à indús­
tria e ao comércio de livros.

X V  —  Reexame da divisão das regiões admi­
nistrativas das unidades federadas, com o objetivo 
de torná-las mais condizentes com a realidade.

3. O Congresso, considerando vital aos in te ­
resses dos Municípios a entrega das cotas que lhes 
são devidas por fôrça do dispositivo constitucional, 
recomenda aos governos locais o recurso ao Poder 
Judiciário para obtenção do recebimento das alu­
didas cotas. Reconhece, no mesmo passo, os mais 
altos propósitos municipalistas dos governos que 
vêm cumprindo aquêles preceitos constitucionais, 
o que os torna merecedores de Confiança e apoio 
m oral.

4 . As verbas consignadas no orçamento da 
União para emprego nos Municípios, deveriam

ser entregues, no que diz respeito às atribuições 
dos governos municipais, diretamente a êstes, me­
diante acordos, quando fôr o caso, entre os Po­
deres interessados.

5. Faz-se necessária a entrega imediata, por 
parte dos Governos Estaduais, das cotas do Fundo 
Rodoviário Nacional, ainda retidas em poder dos 
Departamentos e Comissões Estaduais de Estra­
das de Rodagem.

6. Entendam-se como características de bene­
fício de ordem rural, para fins do estabelecido no 
§ 4.° do artigo 15 da Constituição Federal, as des­
pesas realizadas com a execução de obras ou a 
prestação de serviços que atendam às necessidades 
de natureza coletiva da zona rural, sem obrigar, 
contudo, os Municípios ao pagamento de qual­
quer impôsto, taxa ou contribuição especial pelo 
gozo de tais benefícios.

7. Recomendam os Municípios Brasileiros a 
elaboração de uma lei complementar federal, na 
qual se regulamentem, atendidos os princípios 
desta Declaração, os dispositivos gerais da Consti­
tuição e da legislação ordinária da União concer­
nentes ao Município.

. 8 . Os Prefeitos e Vereadores reunidos no I e 
no II Congresso Nacional dos Municípios Brasi­
leiros se comprometem a pleitear a inscrição das 
conclusões a que chegaram nos programas de seus 
partidos políticos e a reivindicar, por intermédio 
dos representantes locais que vierem a ser eleitos, 
a sua efetivação posterior.

PRINCIPAIS REIVINDICAÇÕES APROVADAS PE­
LAS COMISSOUS TECJMICAS DO CONGRESSO 
DE SÁO VICENTE.

Assuntos de com petência do Govêrno F ed era l 
( Poder E xecutivo ).

1. Integral cumprimento do disposto na Cons­
tituição, relativamente à discriminação constitu­
cional de rendas.

2. Transferência imediata para os Municípios 
do Impôsto Territorial Rural e 10%  do Impôsto 
de Consumo.

3 . Entrega aos Municípios pelo menos da 
metade da cota de 60%  do Fundo Rodoviário Na­
cional, que cabe aos Estados.

4 . Execução pelos Municípios dos planos de 
ligações rodoviárias intermunicipais, atribuindo-se 
cotas maiores aos Municípios cujos territórios não 
sejam servidos por estradas federais ou estaduais.

5. Aplicação integral do disposto no artigo 20 
da Constituição Federal.

6. Elaboração do Código Tributário Nacio­
nal, que deverá conter normas gerais a serem ob­
servadas e complementadas pelos 3 níveis de Go­
vêrno, através da nítida delimitação dos campos 
de competência, nos moldes preconizados pelos 
trabalhos preparatórios da II Conferência Nacio­
nal de Legislação Tributária, cuja convocação ime­
diata é recomendada.
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7. Instituição de cursos intensivos e práticos 
de Administração Municipal, os quais devem, tam­
bém incluir noções de economia, geografia e his­
tória do Município.

8. Inclusão, entre as finalidades das Caixas 
Econômicas, do auxílio aos Municípios, estabele­
cendo-se, para aplicação em cada Município, o mí­
nimo de 40%  dos depósitos ali feitos, e fixando-se 
juros máximos de 6%  para os empréstimos às 
Prefeituras.

9 . Pleitear que as instituições de previdência 
cumpram, integralmente', suas finalidades em tô­
das as partes do país.

10. Transferir para os Municípios o direito 
aos bens oriundos de heranças jacentes.

11. Conferir aos Municípios jurisdição ex­
clusiva sôbre linhas de ônibus intermunicipais.

12. Revogação do Decreto-lei n.° 5 .7 6 4 , de 
19-8-43, que dispõe sôbre fornecimento de ener­
gia elétrica.

13 . Apoiar a Reforma Agrária, que deverá 
realizar-se através da cooperação e do esforço 
conjugado dos 3 níveis de govêrno.

14. Entendimentos com indústrias estran­
geiras para que instalem no país fábricas de tra­
tores e demais instrumentos agrícolas.

15. Isenção de direitos e tributos, bem como 
concessão de facilidades de divisas para a im­
portação de maquinaria, inseticidas e adubos.

16. Solicitar elaboração de um plano de 
reflorestamento obrigatório, à base de 10%  da 
área de cada propriedade rural, cuja execução 
e fiscalização ficarao afetas aos municípios.

17. Fornecimento de tratores e demais má­
quinas agrícolas às Prefeituras.

18. Estabelecimento, nas diversas zonas gea- 
econômicas do país, de escolas de tratoristas e 
de oficinas mecânicas especializadas na conser­
vação de máquinas agrícolas.

19. Fixação em cada ano, antes do inicio 
da plantação de cada gênero, de um preço mínimo 
para todos os produtos da lavoura.

20. Controle de industrialização e expor­
tação de carne bovina, bem como ampliação 
dos plantéis, mediante a instalação de m onta.

21. Recomendar a urgente necessidade de 
drenagem dos rios.

22. Solicitar a intalação de armazéns fri­
goríficos, bem como concessão de crédito aos 
Governos estaduais e municipais para a execução 
dessas obras.

23. Solicitar a rápida concessão de cartas- 
patentes destinadas a Bancos Municipais.

24. Concessão às cooperativas de crédito de 
benefícios de redesconto para financiamento da 
lavoura.

25. Obrigatoriedade de instalação de con­
juntos termelétricos para, nas épocas de estia­
gem, suplementarem as atividades das usinas 

hidrelétricas.

26. Constituição de sociedades de economia 
mista, com o fim de obter capitais para a ex­
ploração de energia elétrica.

27. Reexame do critério do custo histó­
rico como base para fixação de tarifas, adotan­
do-se o processo realista.

28 . Facilidades para importação de equipa­
mentos necessários à melhoria das instalações 
hidro ou termelétricas de todo o país.

29. Nos seus contratos com emprêsas re- 
distribuidoras a Hidrelétrica do São Francisco 
deverá incluir cláusula que garanta a uniformi­
dade de preços, tanto para as Capitais, como para 
o interior.

30. Distribuição de terras da faixa de fron­
teira em lotes coloniais a serem entregues a bra­
sileiros .

31. Distribuição em caráter definitivo, a 
lavradores da região, das terras que marginam 
os açudes públicos no Polígono das Sêcas.

32. Adoção, no plano nacional de imigra­
ção e colonização, do critério de igualdade de tra­
tamento para o imigrante nacional.

33. Aplicação de pelo menos 1/3 da quan­
tia prevista no artigo 198 da Constituição Fe­
deral na instalação de colônias agrícolas no nor­
deste .

34. Funcionamento imediato do Banco do 
Nordeste, como meio subsidiário, capaz de faci­
litar a fixação do camponês no Polígono das 
Sêcas.

35. Concessão de financiamentos agrícolas 
e fornecimento de máquinas e instrumentos ne­
cessários às populações agrícolas do Polígono 
das Sêcas.

36. Criação de escolas rurais, com ensino 
especializado (agrotécnico), nos moldes das es­
colas já mantidas pelo Ministério da Agricultura.

37. Criação de escolas de capatazes rurais 
e de patronatos agrícolas para a formação de 
administradores de fazendas, agrícolas e de pe­
cuária, bem como escolas rurais femininas para 
aprendizagem de letras, trabalhos manuais, peque­
nas indústrias caseiras, arte culinária, etc.

3 8 . Criação de tiros de guerra nos municí­
pios essencialmente agrícolas.

39. Estruturação de escolas primárias para 
as zonas rurais à base e regime de escolas de 
trabalho.

40. Proibição do uso, no transporte cole­
tivo, de veículos inadequados, ou que não ofere­
çam segurança e conforto.

4 1 . Conclusão tão rápida quanto possível 
das obras da C ia . Hidrelétrica do São Fran­
cisco, bem como a extensão de suas linhas de 
transmissão à região de Cariri, no Estado do 
C eará.

42. Classificação dos trabalhos rurais, a 
fim de que sejam remunerados aquêles que 
exijam maiores esforços.



80 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  ABRIL DE 1953

43 . Construção do ramal da Rêde Ferro­
viária do Nordeste entre Arcoverde e Paulo Afon­
so através do Município de Buíque por ser êste 
último Município zona de intensa produção agro­
pecuária capaz de abastecer os demais Municípios 
do Polígono das Sêcas.

44. Construção, em maior escala, de obras 
contra as sêcas.

45. Transformação, em serviço permanente, 
da atual Comissão de Abastecimento tdo Nordeste, 
com âmbito de ação sôbre todos os Estados abran­
gidos pelo Polígono das Sêcas.

46. Expedição imediata de novo regula­
mento para a Carteira de Crédito Agrícola do 
Banco do Brasil, com o fim de atender às neces­
sidades mínimas dos agricultores.

4 7 . Concessão aos Municípios de 50%  Ja  
importância proveniente do sêlo de Educação e 
Saúde, para aplicação em obras assistenciais.

4 8 . Criação de cursos médios em cidades 
com mais de 2 .0 0 0  habitantes, e concessão de 
bôlsas de estudo a jovens capazes, residentes em 
cidades com menor número de habitantes.

49. Adoção de medidas destinadas a evitar 
as freqüentes mudanças de livros didáticos, de 
modo a fixar-se o prazo mínimo de 3 anos para 
o seu uso, mantendo-se, em cada escola, os mesmos 
livros para cada grau de ensino.

5 0 . Criação do Instituto de Ensino Emen- 
dativo para Surdos-Mudos e Cegos, nas regiões 
do país onde houver maior número de pessoas 
portadoras de tais defeitos físicos. *

5 1 .  Determinar ao I .P .A .S .E .  que cele­
bre convênio com os Municípios que o desejarem.

52. Descentralização dos serviços das ins­
tituições de previdência, ficando as mesmas proi­
bidas de conceder empréstimos a pessoas estra­
nhas aos seus quadros de contribuintes.

53. As instituições de previdência devem 
criar cooperativas de consumo para atenderem  
às necessidades de seus associados.

54. Cumprimento do dispositivo legal que 
manda aplicar 50%  da arrecadação das institui­
ções de previdência nos locais em que a mesma 
se realizar.

55. Aplicação de parte do impôsto sindical 
no local de arrecadação, em serviços de assistên­
cia médico-social aos trabalhadores.

56 . Prestação de assistência técnica e orien­
tação aos Municípios no combate à tuberculose.

5 7 . Emprêgo de parte dos recursos desti­
nados à educação na aquisição de livros e ma­
terial didáticos, pelo menos nos cursos primários 
e secundários, distribuindo-se os mesmos gratuira- 
mente a estudantes pobres.

58. Criação de uma rêde de estações rodo­
viárias em grandes cidades servidas por estradas
federais ou estaduais. ,tf

59 . Apoio financeiro à realização de pla­
nos urbanísticos nas zonas de fronteira, transfor­
mando-as em centros de turismo, a exemplo do 
que ocorre com o Município de Foz do Iguaçu.

60 . Criação, conjuntamente com os Estados 
e Municípios, de aeroportos no maior número pos­
sível de cidades brasileiras.

61. Intensificar ainda mais a fiscalização 
das florestas, a fim de evitar-se sua devastação.

62. Início imediato das obras de transfe­
rência da Capital da República para o planalto 
central goiano.

Assuntos de com petência do Congresso N acional 

( C âm ara dos D eputados e Senado F e d e ra l)

1. Regulamentação do artigo 20 da Cons­
tituição Federal, com o fim de evitar diversidade 
de critérios discriminatórios, injustiças fiscais e 
protelações nos pagamentos devidos, compreen­
dendo principalmente o seguinte :

a ) fixação de um conceito restritivo da 
expressão “rendas locais de qualquer natureza”;

b ) determinação do total de renda estadual 
atribuída a cada Município, por meio de normas 
que definam os locais de arrecadação dos tributos 
indiretos;

. c) estabelecimento de rigorosas sanções 
contra os Estados que se negarem a cumprir tal 
regulamentação.

2. Regulamentação do artigo 15, n.° III, 
parágrafo 2.°, da Constituição Federal, na parte 
referente a minérios e energia elétrica, com o fim 
de assegurar aos Municípios, nos quais se realizar 
a extração de minérios ou consumo de energia 
elétrica, a participação mínima de 50%  na arre­
cadação daqueles tributos.

3. Manifestar apoio ao projeto de lei ora 
em curso no Congresso Nacional, instituindo, nas 
universidades do país, uma cátedra de Direito e 
Ciência da Administração Municipal.

4. Elaboração de lei que assegure imunida- 
des aos vereadores.

5 . Apoio ao projeto de lei n.° 656-51, da 
Câmara dos Deputados, que dispõe sôbre o pa­
gamento, aos Municípios do interior, do produto 
da arrecadação dos impostos de consumo e im­
portação .

6. Sugestões para a lei de reforma agrária:
a ) constituição de pequenas propriedades 

agrícolas, em terras férteis, nas proximidades de 
centros consumidores e vias de transporte;

b )  constituição de colônias agrícolas para 
a exploração coletiva de áreas cultivadas por pro­
cessos técnicos;

c) simplificação do processo expropriatório.
7. Definição dos “benefícios de ordem ru­

ra l”, a que se refere o parágrafo 4.° do artigo 
15 da Constituição Federal, dando-se. para tanto, 
andamento ao projeto de lei ora em curso na 
Câmara dos Deputados, no qual deverão ser de­
vidamente considerados os têrmos do item VI da 
Carta de Princípios, Direitos e Reivindicações 
Municipais.
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8. Regulamentação do artigo 151 da Cons­
tituição Federal, com o fim de ficar assegurado 
aos poderes públicos estadual e municipal o di­
reito de intervir nas emprêsas concessionárias 
de serviços públicos, sempre que houver descaso 
ou abandono, autorizando-se o poder concedente 
a suspender, temporariamente, a concessão, inde­
pendentemente dos prazos e cláusulas contratuais.

9. Reforma do artigo 20 da Constituição 
Federal, de modo a permitir a participação das 
Capitais dos Estados nas porcentagens nêle pre­
vistas .

10. Reforma do artigo 19, item III da Cons­
tituição Federal, a fim de permitir-se ao Muni­
cípio a cobrança do impôsto de transmissão de 
propriedades imobiliárias inter-vivos e sua incor­
poração ao capital das sociedades.

11. Exame da possibilidade de adoção de 
Estados Regionais, como base para a reorganiza­
ção dos Municípios brasileiros.

12 . Extensão a vereadores das prerrogati­
vas de imunidade.

13. Adoção da seguinte emenda para o ar­
tigo 15, parágrafo IV, da Constituição Federal: “a 
União entregará aos Municípios, excluídos os das 
Capitais de renda superior a Cr$ 20 0 .00 0 .0 0 0 ,0 0 , 
10%  do total que arrecadar do impôsto de que 
trata o item IV, feita a distribuição em partes 
iguais e aplicando-se pelo menos a metade da im­
portância em benefícios de ordem rural” .

14 . Rejeição de quaisquer medidas tenden­
tes a subtrair aos Municípios as vantagens até 
agora obtidas.

15 . Reforma da Constituição, com o fim 
de obter-se uma discriminação mais justa das ren­
das públicas, de modo que possibilite ao Município 
prover por si mesmo as suas necessidades ime­
diatas .

16 . Reforma do artigo 15, item IV, da 
Constituição Federal, elevando-se para 20%  a 
cota do Impôsto de Renda atribuída aos Municí­
pios.

17 . Promulgação rápida do projeto de lei 
que regulamenta o artigo 15, item VI, parágrafo
2.°, da Constituição Federal.

18 . Instituição de órgãos legislativos nos 
Municípios pertencentes aos Territórios Federais.

Assuntos de com petência dos Governos E staduais  

( Poder E xecutivo)

1 . Execução, pelos Municípios, dos planos 
de ligações rodoviárias, intermunicipais, atribuin­
do-se maiores cotas do Fundo Rodoviário Nacio­
nal aos Municípios que não dispuserem de estra­
das federais ou estaduais.

2 . Aplicação integral do disposto no artigo 
20 da Constituição Federal.

3 . Designação de uma comissão de consti- 
tucionalistas, com o fim de elaborar o plano de 
criação dos governos rurais autônomos.

4 . Assegurar aos Prefeitos o direito de in­
dicar os delegados que devam servir nos seus M u­
nicípios .

5 . Criação de Comarcas em todos os M u­
nicípios em que a arrecadação estadual atinja pelo 
menos 5 milhões de cruzeiros por ano.

6 . Recomenda-se o exercício pelos Estados 
das atribuições prescritas no artigo 153 da Consti­
tuição Federal, para o que devem estar técnica 
e administrativamente aparelhados.

7 . A  legislação sôbre produção, transporte 
e comércio de gêneros alimentícios, especialmente 
do leite e seus derivados, deve ser da competência 
dos poderes públicos municipais.

8 . Constituição de sociedades de economia 
mista para obtenção do capital necessário à explo­
ração de energia elétrica.

9 . Distribuição de terras devolutas esta­
duais dentro de um plano de cujo estudo partici­
pem os Municípios interessados.

10 . As comissões de terras devem obedecer 
a um plano elaborado e aprovado pelo Estado, 
no qual fique estabelecida a obrigatoriedade da 
colonização, bem como garantidos os direitos dos 
posseiros porventura existentes.

1 1 . Decretação de novos e progressivos im­
postos sôbre terras rurais não cultivadas, com ex­
ceção das áreas ocupadas por matas.

12 . Proibição do emprêgo, nos transportes 
coletivos, de veículos inadequados, ou que não ofe­
reçam segurança e conforto aos passageiros.

13 . Instalação de postos sanitários nos pon­
tos de partida, chegada e trânsito das correntes 
migratórias internas, a fim de prestar assistência 
aos emigrantes e imigrantes.

14 . Organização, com auxílio da União e 
dos Municípios, de serviços volantes de cinema 
educativo e recreativo para a zona rural, bem 
como a criação de postos volantes de saúde, os 
quais visitarão as sedes distritais e os núcleos de 
regular densidade demográfica.

15 . Estruturação de escolas primárias para 
as zonas rurais à base e regime de escolas de tra­
balho .

16 . Adoção de medidas destinadas a evitar 
freqüentes mudanças de livros didáticos de modo 
a fixar-se o prazo mínimo de 3 anos para seu uso, 
mantendo-se, em cada escola, os mesmos livros 
para cada grau de ensino.

17 . As escolas primárias, sempre que possí­
vel, devem ser providas de professores primários 
selecionados através de concursos de provas e 
títu los.

18 . Construção na medida do possível de 
grupos escolares dotados de instalação e equipa­
mento adequados.
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19 . Observância das seguintes normas na 
organização do ensino primário:

a ) curso com duração de 5 anos;
b ) efetivo máximo de 30 alunos por classe;
c) evitar desdobramento de classes;
d )  período diário de 5 horas de trabalho.
2 0 . Expedir nova regulamentação nas esco­

las de modo que atenda aos professores nas suas 
licenças e remoções, sem prejuízo dçs alunos e do 
ensino.

2 1 .  Manutenção, junto aos grupos escolares, 
de um serviço de assistência médico-dentária.

2 2 . Reforma do Ensino Normal, para me­
lhor atender à formação de professores, obedecidas 
as seguintes bases:

a )  exigência de exame de suficiência;
b ) criação de escolas normais regionais, com 

programas específicos, baseados na técnica, costu­
me, produção e organização de trabalho da região;

c) manutenção de cursos de extensão para 
professores primários;

d )  realização de exames vocacionais com o 
fim de preparar especialistas para as diversas fun­
ções de educar a criança;

e) os períodos de férias das escolas isoladas 
deve atender às conveniências locais;

f )  criação do departamento de ensino nor­
mal rural, bem como de escolas rurais, que formem 
professores especializados;

g )  remuneração condigna ao professorado 
primário municipal;

h )  criação de serviços de assistência técnica 
educacional, com o fim de elevar o nível pedagó­
gico do magistério primário municipal.

2 3 . Instituição de um tipo de escola flexí­
vel (escolas móveis), destinada à alfabetização 
dos habitantes das zonas rurais.

2 4 . Criação, em cada Estado, de um órgão 
que se dedique ao problema da habitação popular.

2 5 . Manutenção, nas zonas rurais, de uma 
rêde de centros sociais, postos de saúde e higiene, 
dotando-se os mesmos dos meios de transportes 
necessários à perfeita execução de suas finali­
dades . v

2 6 . Manutenção, em condições satisfatórias, 
de serviços regionais de combate à esquistosso- 
míase.

2 7 . Criação de órgãos que se incumbam da 
recuperação de menores abandonados.

2 8 . Parte dos recursos destinados à educa­
ção deverá ser empregada na aquisição de livros 
e material didáticos, pelo menos nos cursos primá­
rio e secundário, distribuindo-se os mesmos gratui­
tamente aos alunos pobres.

2 9 . Organização, em cada Estado, de um 
núcleo de formação de Técnicos de Administração, 
que se encarregue, também, de realizar estudos 
sôbre medidas peculiares à Administração Muni­
cipal .

30 . Criação de uma rêde de estações rodo­
viárias nas grandes cidades servidas por estradas 
federais e estaduais.

3 1 .  Criação, em cada Estado, de um De­
partamento de Assistência Técnica aos Municí­
pios, respeitado o principio de autonomia muni­
cipal .

3 2 . Criação, conjuntamente com a União e 
os Municípios, de aeroportos no maior número 
possível de cidades brasileiras.

3 3 . Organização de planos quadrienais de 
assistência aos Municípios.

34 . Elaboração de planos de desenvolvi­
mento racional de nossas estâncias hidrominerais.

3 5 . Entrosamento dos planos rodoviários 
dos Estados com os dos Municípios.

36 . Extensão direta aos Municípios dos 
acordos celebrados com a União.

3 7 . Cumprimento do disposto no artigo 20 
da Constituição Federal.

Assuntos de com petência das A ssem bléias L egis­
la tiv a s  dos Estados

1 . Adotar, na divisão administrativa dos 
Estados, critérios condizentes com a realidade na­
cional e regional, evitando-se a criação de novos 
Municípios sem capacidade econômica para ta l.

2 . Revogação das Leis Orgânicas, por serem 
desnecessárias e ferirem o princípio da autonomia 
municipal.

3 . Revogação dos dispositivos das Constitui­
ções Estaduais, que permitem a nomeação de pre­
feitos para os Municípios das Capitais e para as 
estâncias hidrominerais naturais.

Assuntos de com petência dos Governos 
M unicipa is

(Prefeitos e Câmaras de Vereadores)

1 . Criação de Departamentos de Defesa 
Vegetal e Animal, bem como a instalação de colô­
nias típicas, granjas ou fazendas-modêlo munici­
pais.

2 . Realização de Congressos Regionais de 
Agricultores.

3 . Aplicação da cota do Impôsto de Renda, 
de acôrdo com o dispositivo constitucional, em 
empreendimentos de ordem rural, especialmente 
em rodovias.

4 . Fomentar a criação de Bancos de Mu­
nicípios, com o fim de se reterem no interior as 
fortunas ali geradas.

5 . Instalação de cooperativas de crédito, 
consumo e distribuição, facilitando, por todos os 
meios disponíveis, o seu funcionamento.

6 . Constituição de sociedades de economia 
mista para obtenção do capital necessário à explo­
ração da energia elétrica.

7 . Organização, com o auxílio da União e 
dos Estados, de serviços volantes de cinema edu­
cativo e recreativo para a zona rural, bem como 
criação de postos volantes de saúde, os quais visi­
tarão as sedes distritais e núcleos de regular densi­
dade demográfica.
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8 . Recuperação social do Colono, através 
de rêdes de hospitais regionais e postos agropecuá­
rios.

9 . Organização de serviços de fiscalização 
de contratos de trabalho, de orientação e coloca­
ção de imigrantes nacionais.

10 . Organização de serviços de assistência 
médica à família rurícola.

1 1 .  Delimitação, em cada Município, da 
zona destinada à criação, a fim de evitar-se a 
transformação de zona de lavoura em zona de pas­
tagem, o que vem constituindo forte fator de êxodo 
ru ra l.

12 . Instalação, em cada Município, de um 
moinho de trigo com o fim de incentivar a cultura 
doméstica, industrialização e consumo in-loco dêsse 
cereal. •

13 . Instituição de um tipo de escola mais 
flexível (escolas móveis), para alfabetização dos 
habitantes das zonas rurais.

14 . Criação de escolas típicas rurais, com 
sentido profissional, para adolescentes alfabetiza­
dos, destinadas a preparar o homem do campo 
para os encargos da mecanização da lavoura e da 
agricultura racional, aconselhando-se a celebração 
de convênios com os Estados para a disseminação 
dessas escolas e o planejamento de seus progra­
mas.

15 . Os Municípios instalarão, sempre que 
possível, parques infantis em suas sedes, mantendo 
obrigatoriamente nos mesmos biblioteca infantil 
especializada.

16 . Parte dos recursos destinados à educa­
ção deverá ser empregada na aquisição de livros 
e material didáticos, pelo menos nos cursos pri­
mário e secundário, distribuindo-se os mesmos gra­
tuitamente a estudantes pobres.

17 . Instalação de salões de arte, onde os 
artistas locais possam expor e vender suas produ­
ções.

18 . Entrosamento com órgãos federais, esta­
duais e entidades autárquicas, objetivando resolver 
o problema da assistência social.

19 . Extinção de favelas, mocambos e corti­
ços, como meio de combate à mortalidade infantil, 
à delinqüência e ao analfabetismo.

20 . Manutenção de estreita ligação com a 
Comissão Nacional do Bem-Estar Social, visando 
a solução de problemas comuns, principalmente.

a ) criação de centros de estudo de habita­
ção;

ò) criação de Serviços Sociais urbanos e 
rurais;

c) fomento de cooperativas de crédito, de 
produção, de consumo, de habitação, e tc .;

d) constituição de um fundo para fins de 
financiamento dos serviços sociais;

e) auxílio para construção de habitações 
urbanas e rurais próprias;

f )  elaboração de planos urbanísticos;
é )  estudo das condições socio-econômicas 

do Município, para fins de planejamento.

2 1 .  Criação de Conselhos Municipais de 
Assistência Social, bem como convocação da Asso­
ciação Brasileira de Municípios, Associações con­
gêneres estaduais e o Instituto Brasileiro de Admi­
nistração Municipal para colaborarem na execução 
dos planos de assistência social aos Municípios.

22 . Concessão de bôlsas de estudo para 
formação de enfermeiros especializados, os quais 
ficarão incumbidos de organizar e dirigir, onde 
não exista assistência médica, enfermarias-modêlo, 
com salas destinadas a serviços de pronto socorro.

23 . Criação do “sêlo de maternidade”, que 
deverá incidir sôbre entradas para divertimentos 
públicos, revertendo-se o seu produto em benefí­
cio da maternidade.

2 4 . Manutenção de leitos-dias em sanató­
rios para internamento de tuberculosos pobres.

25 . Colaborar na moralização dos costumes, 
na profilaxa das doenças venéreas, bem como na 
recuperação da mulher prostituída.

2 6 . Estudar a possibilidade de intensificar, 
mediante a adoção de meios adequados, o uso de 
calçados pelo trabalhador rural, solicitando, para 
êsse fim, a cooperação dos Governos Federal e 
estaduais.

27 . Criação de uma rêde de estações rodo­
viárias em grandes cidades servidas por estradas 
federais ou estaduais.

28 . Realização periódica de Congressos, 
conferências ou reuniões regionais de Municípios, 
para o estudo e debate de problemas de interêsse 
comum.

29 . Reorganização geral e racional dos ser­
viços públicos municipais, com o fim de aumen­
tar-lhes a eficiência e rendimento.

30 . Criação de serviços municipais de assis­
tência rural.

3 1 .  Organização de cursos intensivos de 
administração municipal.

3 2 . Criação de um órgão técnico, em cada 
Município, subordinado às Câmaras Municipais, 
com o fim de auxiliá-las a fiscalizar a execução 
orçamentária.

3 3 . Criação de Conselhos Municipais de 
urbanismo.

3 4 . Criação de laboratórios de saneamento 
nas cidades servidas por rêdes de água e esgôto.

3 5 . Elaboração de plano-diretor para as ci­
dades sede de M unicípios.

3 6 . Evitar-se a colocação de nomes de pes­
soas vivas em ruas, praças e estabelecimentos pú­
blicos .

3 7 . Elaboração de planos racionais de apro­
veitamento das estâncias hidrominerais.

3 8 . Ampla cooperação dos Municípios nos 
planos de assistência ao menor abandonado.

3 9 . Entrosamento do plano rodoviário mu­
nicipal com o estadual.

4 0 . Recomenda-se aos Prefeitos e Vereado­
res que telegrafem ao Presidente da República e 
ao Congresso Nacional, solicitando o imediato iní­
cio das obras de transferência da Capital da Re­
pública para o Planalto Central Goiano.
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B anco dos M u n ic íp ios
Comunicação Apresentada ao II Congresso Nacional 

dos Municípios Brasileiros
i

M ário E ugênio e Nelson Omegna

S ÔBRE o Banco dos Municípios se têm apre­
sentado teses em todos os Congressos de 

Prefeitos e Vereadores realizados no país.
Instituição reclamada tantas vêzes, está afi­

nal em fase de concretização graças ao vivo inte­
rêsse que pelo assunto vem manifestando a una­
nimidade dos prefeitos e vereadores do Estado de 
São Paulo. A esta hora já  se acha na Superinten­
dência da Moeda e do Crédito o requerimento da 
carta patente, cuja outorga deverá ser feita em 
breves dias. Assim, em 1953 teremos em funcio­
namento o órgão financeiro e econômico dos Mu­
nicípios com um grande capital —  200 milhões 
de cruzeiros —  e um grande programa.

POR QUE O BANCO DOS MUNICÍPIOS?

A  criação de um instituto de crédito a ser­
viço do Município se justifica:

Prim eiro  —  para fixar no Interior, nas zonas 
de produção, a fortuna interiorana que, neste ins­
tante, é carreada para as grandes Capitais, a ser­
viço da especulação.

A  experiência que temos em São Paulo é a 
mais melancólica e esmorecente: a riqueza que 
nasce da terra, não retorna à terra, mas emigra 
para o Rio e para a Capital do Estado, para 
incremento dos investimentos imobiliários, o que 
dana e sacrifica, de verdade, a nossa produção 
agrícola, e conseqüentemente a própria Economia 
Nacional.

Segundo  —  o Banco dos Municípios porá à 
disposição das classes agrícolas todo um serviço 
de importação que lhes permitirá o recebimento 
a preço de custo das utilidades necessárias aos 
trabalhos da lavoura. E ’ sabido que o drama da 
Economia Nacional é hoje oriundo do alto preço 
com que os nossos produtos chegam aos merca­
dos. São preços sempre acima da paridade inter­
nacional, por isso que se dizem gravosos. Diversos 
fatores, naturalmente, concorrem para a alta do 
custo da nossa produção. Entre êles há a destacar 
o alto preço dos instrumentos e utilidades neces­
sárias ao trabalho agrícola, decorrente de excesso 
de intermediários e abandono do lavrador à mão 
dos especuladores.

O Banco dos Municípios poderá atender a tal 
situação uma vez que, fixando a fortuna no Inte­

rior, terá elementos para desenvolver uma larga 
política de assistência às classes produtoras.

Terceiro  —  o Banco dos Municípios permi­
tirá às Prefeituras as antecipações de recursos 
para o desenvolvimento de sua gestão administra­
tiva. Tendo as Prefeituras que receber cotas da 
União e do Estado, ficam muitas vêzes em emba­
raço pela demora daqueles recebimentos. Com 
isso há trabalhos que se interrompem, há despe­
sas encarecidas pelo ágio com que os fornecedores 
se cobram dos possíveis atrasos de pagamento. E 
a obra pública com isso se encarece demais ou 
não se faz.

Q uarto  —  o Banco dos Municípios será a 
oportunidade para as Prefeituras se forrarem de 
recursos para participar de empreendimentos eco­
nômicos úteis ao povo e proveitosos à administra­
ção. Há uma série de obras de caráter econômico 
que devem ser feitas e que delas as Prefeituras se 
ausentam exclusivamente por falta de um orga­
nismo econômico que lhes permita a realização. 
Tais empreendimentos são sempre altamente re- 
tributivos e constituem até altos e garantidos ne­
gócios, capazes de enriquecer a economia parti­
cular e a pública e é pena que não se empreen­
dam . Aliás, o Govêrno Nacional está sentindo*
êsse aspecto da nossa economia, por isso que criou 
o Banco de Desenvolvimento Econômico. E já  
estão entabulados acordos para que o Banco dos 
Municípios complemente junto de cada Prefei­
tura a obra daquela organização nacional de cré­
dito.

Veja-se que excelente administração munici­
pal não será a que puder colaborar com a instala­
ção de serviços de motomecanização da lavoura, 
ou com a instalação de geradores elétricos, ou com 
a planificação da venda imobiliária, fazendo a Pre­
feitura a abertura de áreas urbanas, as obras de 
arruamentos, o espaçamento das áreas de granjas, 
serviços que até aqui o particular empreende de­
sordenadamente, deixando à administração públi­
ca apenas os ônus.

Quinto —  o Banco dos Municípios será ins­
tituto de crédito difundido por tôdas as comunas 
do Estado, e de futuro de todo o país. Dizem as 
Estatísticas que no Estado de São Paulo há 136  
municípios que não possuem uma só agência ban­
cária, e no país o número de municípios nessa si­
tuação é de 1 . 1 2 5 .  Tal ausência constitui estorvo
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à Economia. Por outro lado, o banco é ainda no 
país uma instituição que não se popularizou. O 
número de pessoas que em nossas cidades do In­
terior freqüentam a agência bancária é ainda mui­
to reduzido.

Criado como órgão oficial da Prefeitura, pres­
tigiado pelos Prefeitos e Vereadores invertendo no 
Interior os depósitos do Interior, fugindo aos pro­
cessos de especulação, antes funcionando para esti­
mular a produção, o Banco dos Municípios terá 
ensejo de se popularizar e ser instrumento a ser­
viço do maior número de pessoas.

BANCO MUNICIPAL OU BANCO DOS MUNICÍPIOS?

Os municipalistas, nos Congressos anteriores, 
não precisaram bem a feição que deveria ter o 
Banco reclamado em suas teses e recomendado 
nas conclusões daqueles conclaves de Prefeitos e 
Vereadores.

Quando se pensou, porém, em dar corpo àque­
la idéia, foi preciso decidir pela unidade ou pela 
pluralidade de institutos.

Um Banco Municipal de cada município nos 
pareceu alvo difícil demais para se atingir, de vez 
que o empreendimento iria reclamar, em cada co­
muna, não só cabedais que são sempre escassos, 
como também uma plêiade de entendidos em cada 
cidade, para lançar a campanha tão árdua e fazer 
a obra que é por si muito difícil.

Algumas razões laboram contra a idéia do 
banco local.

Vejamos algumas delas:
P rim eira  —  Um banco municipal seria uma 

instituição fraca e pequena, e dificilmente poderia 
concorrer com as emprêsas particulares poderosas 
que operam no setor do crédito.

Segunda  —  O banco local seria fácil prêsa 
das competições políticas locais.

T erce ira  —  Os critérios da administração lo­
cal sofreriam desvios e injunções das relações pes­
soais dos seus administradores.

Q uarta —  O banco pequeno não poderia con­
quistar o direito para operar em certos setores, 
como: de câmbio, de crédito real, etc., anulando- 
se dessa sorte a sua eficiência.

Q uinta —  O fator confiança dos depositantes 
para com o banco pequeno não seria de vulto e 
fôrça a garantir-lhe o êxito.

Sexta  —  A  despesa para manter num Estado, 
vamos dizer no Estado de São Paulo, duzentos 
bancos municipais, seria, só com a administração, 
com o estafe de técnicos, incalculàvelmente supe­
rior às despesas para manutenção de um grande 
banco.

Por outro lado, um só Banco criado pela con­
junção de recursos e apoio de todos os Municípios, 
sendo uma poderosa organização, oferecerá uma 
série de vantagens :

P rim eira  —  será antes de tudo uma oportu­
nidade para somar as pequenas comunas do país

num empreendimento de solidariedade econômica, 
para ajudá-las a resolver problemas locais e gerais.

Segunda  —  permitirá o encadeamento de or­
ganizações outras, como armazéns-gerais, silos, 
bôlsas de mercadorias, que, sob o patrocínio do 
Banco, poderão, com vantagens para a produção 
e para o consumo, promover a melhor distribuição 
dos gêneros no país.

T erce ira  —  dará aos prefeitos uma cobertura 
de fôrça econômica às suas reivindicações e aos 
seus planejamentos.

Q uarta  —  oferecerá aos Bancos de Investi­
mento e de Financiamento um sistema radicular 
de avizinhamento com os Municípios.

BANCO OFICIAL OU PARTICULAR?

O Banco dos Municípios deve ser só das Pre­
feituras ou deve contar com a participação do ca­
pital particular?

Foi êste outro problema cuja solução as teses 
debatidas nos Congressos anteriores não fixaram.

Na realização do Banco dos Municípios em 
São Paulo tivemos que nos definir. E a fórmula 
preferida foi a da colaboração do capital particular 
com o público.

Prim eiro , para não onerar o erário municipal;
Segundo, porque um banco só das Prefeituras 

iria fatalmente cair nas mãos de um partido polí­
tico, o que seria nocivo à instituição e espantalho 
à adesão de inúmeras Câmaras e Prefeituras;

Terceiro, porque o capital particular, sempre 
mais cauteloso, emprestará maior segurança às 
transações do Banco;

Quarto, porque os particulares, especialmente 
do Interior, tomando ações são clientes certos do 
Banco.

COMO SERÁ O BANCO DOS MUNICÍPIOS?

Solucionados os problemas acima expostos, 
foi fácil a definição da forma que se daria ao 
Banco.

1.°) Deverá ser uma sociedade constituída 
por capital tomado em partes iguais pelas Prefei­
turas e pelos particulares.

2.°) A Diretoria do Banco será eleita sem­
pre, sem que nenhum dos seus componentes venha 
a ser designado por qualquer Poder Público.

3.°) Contando os municípios 50%  das 
ações, elegerão dois diretores. O capital particular 
elegerá outros dois. E os quatro eleitos escolherão 
um quinto Diretor, que será o Presidente do 
Banco.

4.°) Os Municípios subscreverão uma cota 
correspondente aproximadamente a 10%  do seu 
orçamento no corrente exercício.

5.°) As ações de particulares e de Prefei­
turas se classificarão em dois tipos distintos, ten­
do curso para venda entre tomadores das catego­
rias correspondentes.
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6.°) Para assistir aos Municípios, o Banco 
fará funcionar departamentos especializados em 
investimentos, planejamentos, contabilidade, em 
questões jurídicas, estatística e economia agro- 
m ercantil.

O BANCO DOS MUNICÍPIOS EM SÃO PAULO

O Banco dos Municípios pretende estender 
seu campo sôbre todo o território nkcional. A  sua 
primeira campanha circunscreveu-se ao Estado 
de São P au lo .

Para levar a cabo a realização do plano alia­
ram-se deputados de todos os partidos e promo­
veram, através de longas excursões, consultas a 
262 municípios do Estado.

Os municípios acolheram com aplauso a idéia. 
E até êste momento já  foram votadas e sancio­
nadas 112  leis reconhecendo o Banco como o órgão 
oficial de crédito dos respectivos municípios e au­
torizando os Prefeitos a incorporarem aquela ins­
tituição e subscreverem ações.

Em 121 municípios o projeto está em anda­
mento .

Dentro de breves dias, após a autorização 
da Superintendência da Moeda e do Crédito, será

publicado o manifesto de lançamento do Banco, 
assinado, até agora, por 1 .3 2 0  prefeitos e verea­
dores .

A presente comunicação ao II Congresso Na­
cional dos Municípios vale como um apêlo aos 
Srs. Prefeitos e Vereadores do Brasil, a se empe­
nharem na criação, em seus Estados, de movi­
mento de igual teor.

CONCLUSÕES

1.® Que êste Congresso recomende aos mu­
nicípios paulistas que ainda não aderiram ao Ban­
co dos Municípios a que o façam, para que a gran­
de obra do municipalismo nacional comece a dar 
desde logo os seus melhores frutos;

2.a Que os Municípios Brasileiros divul­
guem a idéia do Banco, de sorte a se tornar tarefa 
fácil a expansão do movimento por todo o terri­
tório nacional;

3.® Que a Mesa do Congresso apele ao Pre­
sidente da República e à Superintendência da 
Moeda e do Crédito para que sejam apressadas 
ás providências de ordem burocrática, a fim de 
que no menor prazo esteja funcionando o Banco 
dos Municípios.



ADMINISTRAÇÃO LOCAL 87

Convênios e Acordos Xnteradministrativos
Sugestão  A p re se n ta d a  à Com issão  O rg a n iz a d o ra  

do II Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros

I | MUNICÍPIO de Guarani, uma das menores 
unidades do Estado de Minas Gerais, vem, 

por seu Prefeito, aplaudir com entusiasmo e pres­
tigiar com o seu modesto apoio a feliz iniciativa 
da realização de mais uma Convenção Municipa- 
lista a ter lugar em São Vicente, no Estado de 
São Paulo, no próximo mês de outubro do corren­
te ano.

E ao enviar esta sua singela mensagem de 
apoio e plauso ao importante Conclave Nacional, 
êste Município o faz na certeza de que, a exemplo 
do ocorrido após os Congressos Regionais já rea­
lizados e dos quais resultou o êxito da primeira 
Convenção de abril de 1950, em Quitandinha, 
surja para os Municípios Brasileiros uma nova 
era de progresso e fortalecimento, pois somente 
assim estas células do organismo político-adminis­
trativo do país ficarão habilitadas a promover, em 
todos os sentidos, o bem-estar e os superiores in­
teresses dos munícipes.

Esta edilidade, neste ensejo, atendendo ao 
convite da Comissão Organizadora, expresso na 
circular que vem de ser dirigida aos Prefeitos 
Municipais, escolheu o tema acima, por julgá-lo 
muito interessante, para, sôbre o mesmo, alinhar 
algumas sugestões, as quais, a seu ver, postas em 
prática, enormes resultados trariam para os M u­
nicípios. Como se sabe, e é coisa pública e notó­
ria, o Estado dispõe de um aparelhamento fiscal 
muito mais eficiente do que os Municípios, t-eja 
pelos seus vastos recursos, seja pela extensão e 
ascendência de seus poderes mais ilimitados. Sen­
do assim, o estabelecimento de um Convênio entre 
o Estado e o Município, na base de uma mútua 
cooperação no que diz respeito à arrecadação e 
à fiscalização de suas rendas, seria medica de 
muita importância para a sua economia. E não 
seria difícil a fixação de bases para um acôrdo 
desta natureza entre o Estado e o Município. A  
legislação federal, por exemplo, impõe esta coope­
ração aos Estados e Municípios, levando assim

J oão M onteiro

as maiores vantagens na arrecadação de seus tri­
butos, com especialidade no tocante ao impôsto 
sôbre a renda, evitando contribuintes em atraso. 
Ora, o Estado que tem os Municípios sob o seu 
patrocínio, poderia perfeitamente legislar sôbre a 
matéria e, quando não o fizesse, adotar então o 
Convênio, o acôrdo hoje muito comum entre as 
diversas órbitas do poder público.

Assim como é vedado ao contribuinte, depois 
de determinado prazo da lei, transigir com as re­
partições estaduais, se a estas não exibir o recibo 
de entrega da declaração de seus rendimentos ao 
órgão federal competente, também deveria apli­
car-se a mesma exigência àquele que não provasse 
estar em dia com os seus deveres para com os 
fiscos Estadual e Municipal, respectivamente, c'un 
a certidão fornecida pela Prefeitura.

Êste cerceamento à atividade do contribuinte 
faltoso o compeliria a regularizar imediatamente 
a sua situação perante os órgãos da administração 
pública signatários do Convênio.

Medida prática, simples e de efeito rápido, 
seria mais proveitosa aos interesses mútuos do Es­
tado e do Município, pois ficariam assim dispen­
sados da promoção de quaisquer outras providên­
cias previstas em lei, acauteladoras de seus direi­
tos, é certo, mas de solução demorada e onerosas 
ao seu patrimônio, além de incômoda e antipática 
para o executivo.

Eis, senhores membros da Comissão Organi­
zadora, o que o Município de Guarani, em Minas 
Gerais, nesta oportunidade, por seu Prefeito, sub­
mete ao estudo e à apreciação dessa douta Comis­
são, o que faz despretensiosamente, atendendo 
apenas ao desejo de não faltar com a sua humil­
de cooperação ao II Congresso Nacional dos M u­
nicípios Brasileiros, de cujos trabalhos, está certo, 
advirá para as Comunas nacionais a mais apre­
ciável soma de benefícios,
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Redução do Custo da Vida -- Mecanização 
Agrícola

Tese Apresentada pela Câm ara Municipal de Santa Rosa de Viterbo  
ao II Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros em S. Vicente

MJIT O  se tem dito sôbre o alto custo da vida; 
muita tinta e papel se tem gasto, porém, 

até hoje, nada foi feito de prático para combatê- 
la . Que somos um país “essencialmente agrícola” 
é a tecla batida há muitos anos, mas o que é certo 
é que de agricultura nada temos se considerarmos 
que o alto custo da vida deve ser atribuído exclu­
sivamente à decadência da produção, decadência 
esta de que é responsável a falta de braços. Por­
tanto, para que nos seja possível manter uma agri­
cultura ao nível dos países mais adiantados, de­
vemos antes de mais nada possuir maquinaria 
suficiente ou indústrias capacitadas para a pro­
dução de tratores e implementos agrícolas (ara­
dos, sulcadores, grades, semeadeiras, adubadeiras, 
colhedeiras mecânicas etc . ) .

Enfim, para que possamos dizer que somos 
um país “essencialmente” agrícola é preciso antes 
de tudo possuirmos um parque industrial adianta­
do, apto a nos fornecer em quantidade e qualidade 
suficientes: Tratores e implementos agrícolas.

A  manter uma agricultura empírica como a 
atual estaremos fadados a tornarmo-nos um povo 
de mais baixo nível aquisitivo e, conseqüentemen­
te, estaremos sujeitos à fatal desagregação social, 
pois, no andar em que vamos, de produção cada 
vez menos auto-suficiente, chegaremos a ponto de 
nada produzirmos para a nossa própria subsis­
tência .

Torna-se imprescindível, pois, que medidas 
urgentes e prèviamente planejadas sejam postas 
em prática.

Atualmente o Brasil é um país que menos 
tratores possui no mundo a despeito do seu imen­
so território. A  Itália, (para não citarmos a Grã- 
Bretanha com mais de 3 0 0 .0 0 0  tratores!!!) cuja 
reduzida superfície todos nós conhecemos, possui 
mais de 5 0 .0 0 0  tratores, contra apenas 7 .0 0 0  do 
B rasil.

Se levássemos em conta a extensão territo­
rial, somente o Estado de São Paulo deveria ter 
aqueles 5 0 .0 0 0  tratores. Como se vê, a nossa si­
tuação, nesse terreno (e também em outros) é 
simplesmente calamitosa.

Urge, pois, que os poderes governamentais 
(Federal e Estaduais) iniciem desde logo trata- 
tivas para se implantar no Brasil fábricas especia­

lizadas de tratores e implementos agrícolas, para 
que no futuro possamos dizer, com razão, que 
somos um país “essencialmente agrícola”, e mesmo 
porque sem agricultura não há sobrevivência e 
sem indústrias adequadas não pode haver agricul­
tura.

Muitos dirão (como preconizou uma cele- 
bérrima Comissão) que nós “devemos continuar 
essencialmente agrícola”; jamais se viu afirmação 
mais cínica. De fato, para aquêle ilustre capitão 
da indústria alienígena, nada melhor porque até 
hoje os nossos milhões de dólares têm ficado por 
lá em troca de bugigangas e máquinas. E a prova 
temos agora: As divisas que conseguimos com a 
exportação do café foram-se tôdas e ficamos com 
a mão abanando: Sem  Café e Sem  D inheiro .

Temos apenas o café para suprir tôdas as 
nossas necessidades, que são inúmeras: desde o 
material e matérias-primas para as nossas indús­
trias básicas até meias nylon e etc., e, futuramen­
te: feijão, arroz, banha, cebolas, batatas e, quem 
sabe? Verduras e legumes. —  Sim, porque se con­
tinuarmos a importar tratores, máquinas agríco­
las e outras infinidades de artigos (já  não dize­
mos de “luxo”) dentro de alguns anos não tere­
mos divisas nem para importar trigo.

Com a mecanização agrícola o Brasil muito 
terá a ganhar : produção decuplicada e custo 
reduzidíssimo. Aumento da exportação e redução 
da importação. Com a supressão de animais (bur­
ros e bois) atualmente empregados na aração e 
outros serviços agrícolas, teríamos a recuperação 
de grandes áreas de boas terras para culturas, 
terras estas que servem para pastos dos animais 
de trabalho.

Todavia, é imprescindível, como dissemos, 
que se implante, no Brasil, a indústria de máqui­
nas agrícolas.

Considerando quanto ao exposto, sugerimos 
que sejam apresentadas aos governos dos Estados 
e da União, as seguintes recomendações:

1 . Tratativas imediatas com as indústrias 
Européias ou Norte-americanas, para a instalação, 
no Brasil, de fábricas completas para a produção, 
em larga escala, de tratores, máquinas agrícolas 
e implementos;
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2 . Para se obter êsse desiderato, os gover­
nos poderão conceder facilidades (terrenos para 
construção das fábricas, isenção de impostos por 
determinado tempo, isenção de direitos para a 
importação dos maquinismos e, se necessário, ga­
rantir às indústrias um lucro mínimo de 8% ;

3 . As fábricas deverão produzir, além de 
tratores, máquinas agrícolas e arados; mais: gera­
dores, silos de aço, carrêtas e todo o material utili­
zado nos serviços agrícolas.

Tendo em vista tudo quanto está supra dito, 
se acolhido, levará alguns anos para a sua com­
pleta execução, recomendamos que de imediato se 
tomem as seguintes providências :

1 . Criação, junto a tôdas as “Casas de La­
voura” existentes ou quando não existam, junto às 
respectivas Prefeituras Municipais, de uma Seção 
de Mecanização Agrícola, com tratores, arados, 
grades, plantadeiras etc., para o preparo de ter­
ras dos pequenos sitiantes ou fazendeiros que não 
possuam máquinas próprias, cobrando-se uma taxa 
Por alqueire. A  taxa não poderá ultrapassar o

custo do serviço, acrescida apenas com uma pe­
quena percentagem para a amortização e para o 
fundo de compras de novas máquinas.

2 . Para isso tornam-se necessários os bons 
ofícios do Govêrno da União, no sentido de ser 
concedida isenção de direitos e necessárias divisas 
para importação dos tratores e implementos, que 
podem ser importados diretamente pelos Gover­
nos dos Estados.

3. Tendo em conta a grande soma que natu­
ralmente deverá ser invertida para a aquisição 
das máquinas de que trata o item 2, os governos 
estaduais, com assistência do Govêrno Federal, 
poderão negociar a aquisição de tratores e máqui­
nas a longo prazo ou utilizando o regime de “com­
pensação” .

Julgamos que, com as providências aqui re­
comendadas, poderemos, dentro de alguns anos, 
ter dado um grande passo, apenas um grande passo  
para ter jugulada a crise que atualmente atraves­
samos.



90 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO ----  ABRIL DE 1953

S e rv iç o  Soc ia l  R u ra l
Tese Apresentada ao II Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros

n
OMO modesta contribuição dos representan­

tes do Estado do Paraná a êsse magno con­
clave, tomamos a liberdade de apontar sugestões 
visando soluções de base para o importante pro­
blema da recuperação moral e econômica das po­
pulações rurais.

O trabalho em referência fundamenta-se 
sôbre experiências concretas que vêm sendo rea­
lizadas em nosso Estado.

A pedra angular de nossa tese é o reconheci­
mento de que qualquer forma de assistência rural 
é ineficaz se não se fizer acompanhar do compe­
tente financiamento. Por outro lado, o financia­
mento simplista, nos moldes em que geralmente 4 
feito, não se revela eficaz. E’ mister que a con­
cessão do crédito seja supervisionada em cada fase 
de sua aplicação.

O nosso objetivo principal, ao elaborarmos 
esta despretensiosa contribuição, é que uma pe- 
auena parcela possa somar-se construtivamente às 
demais teses das eruditas delegações neste Con­
gresso, a fim de que venha fase mais feliz, para 
as populações rurais brasileiras.

I I  —  C aracterísticas do Prob lem a So cia l 
do P aran á

Numa tentativa para encontrar a feição real 
dos problemas sociais do nosso Estado, realiza­
mos elaboração estatística, visando determinar a 
importância relativa dos diversos grupos de assis­
tidos pelo Departamento Social do Estado do 
P araná.

Êsse trabalho revelou as seguintes peculiari­
dades :

a )  88,4%  dos casos de assistência são cons­
tituídos por elementos oriundos de zonas rurais do 
Estado;

b ) 62%  dêsse contingente apresentam como 
causa evidente de desajustamento a incapacidade 
financeira, conseqüência da sua inadaptação no 
meio urbano, já que não possuem o mínimo de 
condições —  seja o domínio de profissão urbana, 
a alfabetização, os hábitos normais de vida e mes­
mo a apresentação moral —  indispensáveis para 
a integração efetiva do elemento ao novo meio 
social;

R ubjbns A ssunção M iranda

c) 3 1%  dos casos da alínea “a” apresentam 
como razão do desajustamento, as doenças, em­
bora, pela grande incidência de tuberculose e sífi- 
lis, possamos ser conduzidos novamente ao pro­
blema econômico, causa da subnutrição, da falta 
de agasalho, de horário para refeições e repouso 
etc .;

d )  Finalmente, 7%  dos casos são produzi­
dos por razões especificamente morais, isto é, pelo 
abandono do lar.

Dessa forma, verificamos que apenas 11,6%  
dos 4 .0 0 0  casos fichados no D . A . S . são consti­
tuídos por pessoas integradas no meio urbano.

Isso evidencia, acima de qualquer dúvida, 
que o clímax de nossa Questão Social reside no 
interior do Estado.

Assim, apesar do maravilhoso movimento de 
populações, em direção ao Norte do Paraná, pode­
mos constatar que o problema do êxodo para os 
centros urbanos, notadamente a Capital do Esta­
do, existe, e com intensidade alarmante.

A hipertrofia demográfica do Norte do Esta­
do, se desejável do ponto de vista econômico, traz 
consigo o grave inconveniente de iniciar a avalan­
cha do êxodo —  pois as massas rurais que não 
encontram oportunidade de fixação no Norte do 
Paraná, permanecem em estado flutuante, deslo­
cando-se continuamente, até atingirem os centros 
urbanos, onde, não podendo ser assimiladas, caem 
na dependência do Estado ou de particulares, e, 
sobretudo, concorrem para aumentar consideràvel- 
mente os índices de delinqüência.

I I I  —  A O riéntação do D epartam ento de Assis­
tência Socia l

Apesar de o problema não ser novo, a solução 
adotada até agora pelo D .A .S .  vinha sendo ine­
ficaz e obsoleta.

Com efeito, adotando-se o critério de ameni­
zar os efeitos do desajustamento, sem lhes cogitar 
das causas, elegeu-se o verdadeiro princípio nor­
mativo de serviço a manutenção, aliás, precaríssi- 
ma, dos assistidos, seja pela concessão de irrisó­
rias quantias mensais, seja fornecendo alimentos 
e fazendas.

Os resultados dessa orientação não se fize­
ram esperar. Essa nova categoria de dependen­
tes, incentivada no hábito da inatividade por anos
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seguidos, passou a considerar-se como categoria de 
verdadeiros “aposentados” com direitos adquiri­
dos. Compreende-se as dificuldades que êsse esta­
do de coisas veio trazer, quando foi iniciado com 
firmeza o trabalho penoso de repor o processo 
terapêutico em seus verdadeiros têrmos.

A primeira providência adotada, quando cons­
tatada a sistemática dos assistidos, por categoria 
e por natureza, foi criar o Serviço de Assistência 
Psicotécnica, aliás o único no país; analisando o 
assistido do ponto de vista médico, de conheci­
mentos específicos e gerais e sobretudo de sua ca­
pacidade e aptidões, é o mesmo indiluído em de­
terminada categoria profissional.

O ponto seguinte tem sido o contato com as 
firmas empregadoras, revelando os resultados, o 
acêrto da providência, pois consegue-se reajustar 
a média de 60 a 80 casos mensalmente.

IV

O processo mencionado em o item anteríor 
é passível de crítica. Com efeito, se tal sistema e 
indispensável nos centros urbanos, como órgão 
cooperador do mercado do trabalho e, sobretudo, 
como trabalho de profilaxia de desajustamentos 
sociais, pela colocação ou readaptação profissional 
■— no caso presente, em que, como vimos, a gran­
de maioria dos assistidos é formada por elementos 
do interior, não é o melhor, pois o desajustamento 
pelo menos afetivo permanece e, acima dele, o 
problema social econômico da diminuição da pro­
dução rural por falta de braços.

Sentindo a gravidade dêsse aspecto, foi ado­
tada, paralelamente, a providência de estimular os 
assistidos a retornarem às lidas rurais.

Para isso, na ordem de complexidade, en­
quadramos os seguintes casos :

a) Fornecimento de homens ou famílias a 
fazendeiros, asseguradas por parte destes condi­
ções razoáveis de habitação e salario;

b ) Recolocação de indivíduos proprietários 
de pequenas áreas, com o auxilio da Carteira de 
Crédito Agrícola do Banco do Brasil; ^

c) Recolocação de arrendatários.
Esta última categoria, constituída por pes­

soas que não possuem propriedade alguma e a que 
exige trabalho mais complexo.

Com efeito, por não apresentarem o mínimo 
de garantias para transacionar com o Banco do 
Brasil, o financiamento pela respectiva Carteira só 
Pode ser feito pela modalidade de safra pendente, 
isto é, depois de devidamente localizado, contrato 
de arrendamento em perfeita ordem, e a safra em 
curso, o Banco do Brasil financia na base de 1/3 
do valor da produção provável. estimada por fun­
cionário técnico daouela entidade bancaria. Com­
preende-se, entretanto, as dificuldades para levar 
o assistido até essa fase, compatível com o finan­
ciamento .

Entretanto, existem já  21 casos dêsses em 
pleno trabalho rural.

A  técnica tem sido a seguinte :
а) Despertar a cooperação moral e o entu­

siasmo do assistido pela nova orientação;
б ) Estudar qual a região do Estado em que 

maiores possibilidades de adaptação e sucesso po­
dem oferecer-lhe, já  por condições climáticas, já 
pelo conhecimento maior que êle possa ter das 
culturas que nessa região se implantem;

c) Localizar terras em condições de arren­
damento, o que não tem sido difícil graças à pro­
verbial solidariedade dos proprietários brasileiros;

c/) Elaborar, face à área e condições de 
mercado, o plano de produção;

e) Firmar com o assistido, compromisso le­
gal, em que o mesmo se compromete a reembolsar 
o Serviço de Assistência Social Psicotécnica no 
que lhe fòr dado, por ocasião da colheita e, mais, 
a uma privada com fossa negra, de organizar pe­
quena horta e seguir outras recomendações que 
lhe forem sugeridas pela orientadora doméstica, 
visando a higiene e estética do lar;

f )  Assistir o cidadão com alimentos, regu­
larmente, algumas ferramentas indispensáveis e o 
pagamento dos emolumentos contratuais quando 
existirem;

ê )  Germinadas as sementes, entra a produ­
ção na fase de safra pendente” e transfere-se, com 
tôda assistência jurídica necessária, o caso para 
a alçada do Banco do B rasil.

Acreditamos que os resultados, quer como 
recuperação social, quer como providência visan­
do o reequilíbrio de nossa produção rural, sejam  
plenamente satisfatórios.

Entretanto, o simples estudo das nossas do­
tações orçamentárias indica limitação irremoví- 
v e l. - ■

Se é possível operar, como se faz. com nú­
mero redurído de assistidos, a generalização do 
processo, necessária por todos os títulos, torna-se 
impossível, por falta de recursos.

V —  Suéestões nnra a  O rganização do Serv iço  de 
Crédito Supervisiofipdo na Fundação  de A ssistên­

cia ao T rabalhador R u ra l

Apesar de nossa larga experiência, como ho­
mem do interior, procuramos estudar como o pro­
blema é tratado em São Paulo e em Minas Ge­
rais.

Foi-nos dado a conhecer o trabalho oue re­
presenta, comprovadamente, o ponto mais alto da 
experiência internacional no setor da recuperação 
do homem rural.

Com base nesse estudo tomamos a liberdade 
oe elaborar um esbôço de Plano.

Antes, porém, convirá considerar-se alguns 
pontos que nos parecem fundam entais:

a) Nenhum trabalho técnico poderá ser le­
vado a efeito prescindindo-se do elemento humano 
especializado e experiente;
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b ) A  formação dêsse elemento técnico de­
manda tempo e gastos, devendo constituir mesmo, 
tal trabalho, fase preliminar de ação, sendo todo 
inconveniente iniciar-se a execução com elementos 
não especializados ou imaturos;

c) Por outro lado, essa formação não pode 
ser feita em cursos e locais que apenas exibam, nd1 
denominação, palavras que façam supor correla­
ção direta ou remota com a atividade em cogita­
ção. E’ indispensável que essa opersção cumpra- 
se através da orientação de técnicos cuja vida pro­
fissional seja o atestado de eficiência de seu tra­
balho;

d )  O ideal, dadas as condições de urgência 
do problema, seria dispor a Fundação de uma 
equipe experimentada, que, paralelamente ao pró­
prio trabalho de instalação e execução de serviços, 
fôsse formando novos contingentes de especia­
listas;

e ) O contrato, porém, de equipe nessas con­
dições seria por demais eneroso, bem como o mer­
cenarismo de sua condição faria supor a inexis­
tência daquele interêsse vital que deve caracteri­
zar trabalhos sociais.

Como resolver, pois, da melhor forma, o pro­
blema em discussão ? •

Pensando prestar real serviço ao Brasil e em 
particular ao Paraná, tomamos a liberdade de es­
tudar diversas soluções possíveis, dentro daquelas 
premissas, cujo esquema é o seguinte :

1 . Por razões de ordem sociológica e sobre­
tudo como medida de preservação racional de 
nossa filosofia de vida, os E .U .A . conceberam 
um programa de ação, dentro do qual destaca-se 
o que todos conhecemos por Ponto IV .

2 .  Dentro dêle, e com a cooperação, na 
América Latina, do Senhor Nelson Rockfeller, está
o Govêrno Americano invertendo grande Soma, 
aplicada em pagamento de técnicos e em equi­
pamento especializado.

3 . A  experiência de quase quatro anos, em 
São Paulo e em Minas Gerais, demonstra à sacie- 
dade o acêrto e a conveniência, para nós, dos pla­
nos adotados. ,

4 . Os trabalhos, em referência, são feitor 
em colaboração com os Governos ou entidades 
particulares nacionais, contribuindo a American 
International Association For Economic And So­
cial Development ( A . I .A . )  com técnicos larga­
mente experimentados em trabalhos, congêneres 
neste e em muitos outros continentes, e também 
com equipamentos, praticamente gratuitos, pois 
são pagos com seu numerário próprio, bastando, 
para tanto, que a entidade nacional contratante 
contribua com certa quantia para a complemen- 
tação dos serviços.

5 . Em Minas Gerais, por exemplo, para a 
constituição da ACAR, a contribuição do Govêrno 
Mineiro foi, inicialmente, menor do que a da 
A .I .A .  para ir crescendo, visando autarquia com­
pleta, com o crescimento de suas possibilidades 
próprias, principalmente de ordem técnica.

6 . Apesar dos insistentes pedidos de diver 
sas partes do Brasil, e de outros países da América, 
a A .I .A .  só concordou em atuar, até agora, nos 
dois Estados citados, no Paraguai e em Cuba.

7. Entretanto, os responsáveis americanos 
aquiesceram em estudar com a Fundação Para­
naense de Assistência ao Trabalhador Rural ura 
Plano de Prestação de Serviços, que, sem nenhum 
compromisso, sugerimos nós que obedecesse às 
seguintes linhas mestras :

V I —  Plano

I —  A F . A .T .R .  e a A .I .A .  efetuarão 
acôrdo, com duração inicial de dois anos, visando, 
independente das demais atribuições da Funda­
ção, criar a Associação de Crédito R u ra l E duca­
tivo Supervisionado  (A C R E S).

II —  A  ACRES será órgão exclusivamente 
técnico, integrado por profissionais americanos e 
brasileiros mantidos por verba constituída peias 
participações da A .I .A .  e da F .A .T .R .

III —  A  participação da A .I .A .  será em 
cada período menor, ao passo que crescerá a da 
F .A .T .R . ,  tendendo para forma em que a enti­
dade (AC R E S) seja exclusivamente paranaense, 
podendo, dêsse modo, empregar a A .I .A .  os seus 
recursos financeiros e os seus técnicos em outros 
locais que o necessitem.

IV  —  A ACRES terá objetivos preponde­
rantemente educativos, operando sôbre indivíduos 
ou sôbre grupos, de duas formas distintas:

a )  Prestando assistência e dando crédito;
b ) Prestando exclusivamente assistência.

V  —  Em qualquer caso, os trabalhos da 
ACRES visarão sempre o assistido em seu múlti­
plo aspecto moral, financeiro, técnico, rural e hi­
giênico .

V I —  A  ACRES será administrada, dentro 
do seu regulamento próprio, da seguinte maneira :

a )  Junta Administrativa, composta de 4 
membros, sendo dois americanos e dois parana­
enses. O presidente da Junta será brasileiro;

b)  Diretoria técnica, constituída por um 
Diretor americano e um subdiretor paranaense;

c) Subordinados diretamente à Diretoria 
técnica existirão dois serviços :

1 . Serviço de Contabilidade.
2 . Serviço de formação do pessoal técnico, 

funcionando, sob orientação da ACRES, em acôr­
do com Estabelecimentos de Ensina Superior Téc­
nicos .

d )  A  ACRES funcionará ern um escritório 
central, situado em Curitiba, comandando Escri­
tórios Regionais de instalação progressiva, em 
acôrdo com o estudo da Região e que, por sua vez, 
coordenam o trabalho dos Escritórios locais, pei- 
manentes, situados nas zonas de operação direta;
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e) No Escritório Central existirão, além da 
Diretoria Técnica, 3 divisões :

1 . Divisão de Higiene e Educação Do­
méstica .

2 . Divisão de Crédito Supervisionado.
3 . Divisão de organização da comunidade.
Nota —  Cada divisão será dirigida por téc­

nico americano, assessorado por paranaense, ten­
do, além do pessoal técnico respectivo e necessá­
rio, uma escriturária.

í )  Nos Escritórios Regionais existirão um 
Técnico em Crédito, Extensão e fomento, uma 
Orientadora Doméstica e uma Escriturária;

é )  Nos Escritórios locais existirão am Agrô­
nomo, supervisionador, uma Orientadora Domés­
tica e uma Escriturária;

h )  O processo de financiamento ou de assis­
tência iniciado por petição do interessado, ao Es­
critório Local, mediante formulário próprio acom­
panhado de procuração se o peticionário fôr anal­
fabeto;

i)  A  concessão do financiamento (já que a 
assistência será prestada em qualquer caso) de­
penderá da aprovação do Conselho Local. Êste é 
integrado, via de regra, pelo Padre, o Médico, o 
Farmacêutico, o Tabelião, etc., os quais não fazem 
jus a qualquer gratificação. A  função principal 
do Conselho é reforçar os liames morais que gra­
vam o compromisso assumido pelo mutuário, já 
que nêle estão representadas a autoridade moral 
e outras consideradas sempre como moralmente 
preponderantes, pelo cidadão rural;

j ) Aprovado pelo supervisor local, após es­
tudo minucioso das condições de propriedade e 
da melhor orientação do trabalho, visando não 
apenas aumentar a renda do mutuário, mas sobre­
tudo elevar o seu padrão moral, higiênico e m a­
terial de vida, desloca-se o Supervisor Regional 
até o Escritório Local, para evitar o entrave buro­
crático e ao mesmo tempo para confirmar de 
visu” a interpretação do Supervisor Local, apondo 
a sua aprovação. Em seguida, e o processo de fi­
nanciamento integrado por todos os formulários 
necessários encaminhado ao Escritório Central,

onde é preparado o contrato com a Entidade de 
crédito;

ic) Aprovado nessa última instância, abre-se 
ao mutuário uma conta corrente, podendo as reti­
radas, até o limite previsto, ser feitas livremen­
te, por meio de cheques, que, entretanto, devem  
levar, obrigatoriamente, o visto do supervisor 
local.

 ̂ O estudo que efetuamos no funcionamento da 
ACAR, em Minas Gerais, revelou fatos surpreen­
dentes: Por exemplo, enquanto os atrasos e falta 
de pagamento dos mutuários da Carteira de Cré­
dito Agrícola do Banco do Brasil, atinge, às vêzes, 
4 1% , recorrendo os mesmos a leis especiais e mo­
ratórias, como é do conhecimento geral, a “delin­
qüência”, na terminologia americana, foi em M i­
nas Gerais, sôbre um total de 1 1 .6 8 4 .3 9 5 ,0 0  ern 
três anos, apenas de 1,49%  sôbre os vencidos até 
maio de 1952 .

Acrescente-se, outrossim, que, pelo conheci­
mento pessoal do Supervisor local, acredita a 
ACAR que nem um dos mesmos deixará de ser 
pago, embora em alguns casos seja necessário re­
correr-se à reforma e suplementação do emprés­
timo.

Igualmente, são singulares os dados estatís­
ticos elaborados com as fichas destinadas ao regis­
tro do Progresso do mutuário.

CONCLUSÕES

Finalizando, tomamos a liberdade de subme­
ter à discussão dêste egrégio Congresso as seguin­
tes proposições :

1 )  Que seja complementado o regulamento 
da Carteira de Crédito Agrícola do Banco do Bra­
sil, no sentido da transformação do atual crédito 
financeiro, em crédito sobretudo educativo, nos 
têrmos da justificação desta tese.

2 ) Que os governos federal, estaduais e mu­
nicipais, incentivem a criação, por entidades par­
ticulares, de Associações de Crédito Educativo Su­
pervisionado .
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Problemas do Ensino Primário Municipal
Tese Apresentada ao II Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros

Nicolau B alázs B arros

DJ ROBLEM A de relevante significação, que, se 
descurado, assumirá proporções alarmantes, 

é o problema do ensino primário municipal. Como 
êste magno conclave reúne chefes dos executivos 
da quase totalidade dos municípios brasileiros ou 
os responsáveis pelas principais atividades da cé- 
lula-máter da nação que são êstes municípios, 
achamos excelente a ocasião para abordar o pro­
blema do ensino primário municipal.

Disse o grande professor Miguel Couto : “No 
Brasil só há um problema nacional: a educação 
do p o vo .” Sendo preocupação de todo adminis­
trador a eliminação do analfabetismo da sua co­
muna dentro da máxima agora enunciada, eviden­
temente os ilustres congressistas compreenderão 
a franqueza com a qual pretendemos abordar êste 
magno problema. Não queremos ferir melindres, 
nem situar a questão neste ou naquele, município, 
mas sim apreciar a situação em geral.

Resulta disso nosso interêsse, como professo­
res que somos, em abordarmos êsse expressivo 
tema, procurando, no debate, luzes para clarear a 
confusão que reina nesse setor educacional, possi­
velmente em todo o país, dada a falta de orienta­
ção que deveria ser feita por técnicos especiali­
zados no assunto.

O ensino primário municipal, em caráter su­
pletivo, até agora regendo-se por normas próprias 
à unidade municipal a que pertence, a despeito 
das falhas de que está crivado, presta significativa 
colaboração ao Estado, com sua difusão e incre-  ̂
mento, tentando debelar o complexo problema da 
alfabetização das populações rurais.

Entretanto, a despeito da grandiosidade do 
ideal dos executores de tão expressivo plano, e da 
sublimidade da função dos docentes, verdadeiros 
heróis anônimos que concorrem com o que lhes 
facultam as suas possibilidades culturais, quase 
sempre rudimentares para o bem-estar coletivo, é 
o ensino primário municipal deficiente, porque são 
os professores das escolas municipais recrutados 
entre os elementos que concluem o curso primário; 
e às vêzes na falta de tal curso, por elementos 
apenas alfabetizados, os quais subrpetidos a provas 
intelectuais de baixo nível são aproveitados na 
função dignificante de professor. Embora dêem 
muitos dêles, através de grande esforço, dedica­
ção e amor à causa, o máximo de si próprios para 
a realização plena de suas atribuições, o desco­

nhecimento total da pedagogia fá-los caminhar 
através de surpreendentes curvas, para atingir 
aquilo que, em linha reta, teriam atingido com fa­
cilidade surpreendente. Há os mestres inatos, 
aquêles que são mestres por vocação, que já nas­
ceram professores; e mesmo êstes, se orientados 
metodicamente, produziriam muitíssimo mais do 
que produzem, a despeito do idealismo que os sus­
tenta, da necessidade que têm de ensinar.

Outro problema a encarar é o problema fi­
nanceiro, pois que o professor primário municipal 
é quase sempre mal remunerado, decorrendo êsse 
fato, já  da pequena cultura que possui, já  da es­
cassez das rendas do Município em que trabalha.

Utópico seria pretender a uniformização dos 
vencimentos do magistério primário municipal 
dada a diversidade das rendas dos vários Municí­
pios, levando-se, porém, em conta que o professor 
necessita de vida econômica estável, para poder 
dedicar-se de corpo e alma à missão de ensinar, 
não se desviando dela para outras atividades que 
lhe permitem novos recursos financeiros, a fim de 

. obter equilíbrio entre receita e despesa. E’ o fator 
econômico um dos quais rouba os melhores ele­
mentos do magistério, pois que, dada a remunera­
ção mesquinha, que percebem os professores, aquê­
les elementos buscam trabalho em setor onde me­
lhor aproveitem a sua capacidade e onde perce­
bam melhores ordenados.

O professor assim desviado de sua natural 
profissão, é substituído por um leigo, que incapaz, 
a maior parte das vêzes, de exercer outra profis­
são, transforma-se em mestre da noite para o dia, 
indo desenvolver atividades pedagógicas que des­
conhece por completo. Seus alunos, por fôrça das 
circunstâncias, são as cobaias da experimentação 
pedagógica. Levados, como dissemos anterior­
mente, a caminhos por linhas curvas, levam o dô- 
bro e às vêzes o triplo do tempo que levariam per­
feitamente guiados, para alcançar um mínimo de 
conhecimentos intelectuais. E nesse desdobra­
mento desnecessário de tempo, o professor, mal 
pago, ganha todavia o que ganharia um excelente 
professor, produzindo mais em uma fração de 
tempo por aquêle despendida. A  economia que 
poderia resultar para os cofres municipais de um 
menor ordenado pago aos professores é proble­
mática; e o tempo dos alunos, despendido inutil­
mente, é impressionante, dada a urgência que têm
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os mesmos de rapidamente serem alfabetizados, 
pois nas zonas rurais a necessidade de braços para 
os trabalhos agrícolas é problema vital.

Em procurando sentir mais de perto, outro 
problema do ensino primário municipal, constata- 
se que o da edificação escolar deve merecer acura­
da atenção dos poderes competentes. Na grande 
maioria dos casos, as escolas municipais exata­
mente pelo seu caráter supletivo, localizam-se em 
zonas essencialmente agrícolas, pois que as sedes 
dos municípios se acham esplendidamente servi­
das por estabelecimentos de ensino público esta­
dual. Advém daí a deficiência dos prédios onde 
funcionam as aulas, que, aliás, quase sempre nem 
podem ser classificados como escolas; construídos 
sem prévio estudo, à beira de estradas movimen- 
tadíssimas, desobedecendo por completo aos mais 
rudimentares princípios pedagógicos, visam unica­
mente à justificação de que ali funciona uma es­
cola municipal. A  incapacidade do professor jun­
ta-se um novo problema —  deficiência da insta­
lação .

Aquilo que poderia despertar o interêsse do 
aluno, desperta, ao contrário, a repulsa, o fastio, 
o desejo de não aprender, senão em raros casos. 
Além do mais, o prédio é de duração duvidosa, 
quase sempre efêmera.

Necessário seria, para que o objetivo educa­
cional fôsse amplamente alcançado, que prédios 
adequados, prèviamente planejados, obedecendo 
aos preceitos pedagógicos, fôssem construídos.

Não basta, todavia, isso. Construir um pré­
dio escolar faustoso, dentro das normas técnicas, 
não é tudo. Necessário se torna que uma fisca­
lização constante seja exercida sôbre êle, que haja 
abundância de material didático, que a escola seja 
um centro de interêsse constantemente renovado, 
a fim de que alcance seus verdadeiros objetivos.

As escolas, como os templos, devem ser eter 
nas. Se ali se prega o Evangelho, acolá também se 
° prega, porém um Evangelho mais positivo, aquê- 
le que prepara as gerações para o futuro, para as 
grandes caminhadas das luzes sôbre as trevas, da 
inteligência burilada sôbre a inteligência bruta, 
revigorando assim os alicerces da nacionalidade.

Que haja ao lado do amor, da compreensão 
e da clarividência do mestre, a claridade sadia da 
vida, a luz brilhante do sol através de largos espa­
ços, a tranqüilidade sonora dos campos pelos seus 
pássaros, pelas suas árvores, pela sua majestade.

Que os pardieiros transformem-se em tem­
plos, onde presida, sob a serenidade do professor, 
o conforto que a vida não oferece lá fora, ao fu­
turo agricultor, dando-lhe ainda que efêmerarr en­
te a visão do belo, do perfeito, do harmônico.

Perguntamos agora. Como remover êsses dois 
graves problemas que afligem o ensino primário 
municipal ?

Como conseguir professores de real capa­
cidade, para que sejam ministradas aulas de real 
valor, nessas escolas?

A  solução é complexa, todavia não impos­
sível .

Concluímos das observações expostas, em con­
clusão pessoal, que para eliminar essas faltas mis­
ter seria que uma dotação orçamentária efetiva, 
maior, fôsse reservada para o problema educacio­
nal. Se o Município reserva uma grande parte de 
sua arrecadação para o funcionalismo administra­
tivo, assegurando-lhe assim uma vida condigna, 
necessário se torna que o mesmo estabeleça un.a 
renda própria para a manutenção de seu pessoal 
docente, procurando dar-lhe pelo menos equilíbrio 
com o magistério estadual. Se impossível êsse 
equilíbrio, firme-se então o princípio de que nun­
ca deverá o professor perceber salário inferior ao 
do pessoal administrativo do Município.

Voltemos os olhos agora para a verba de con­
servação. Para que essa conservação não se trans­
forme em utopia, é necessário também verba pró­
pria para essa finalidade. Tomamos a liberdade 
de sugerir que 20%  da receita sejam destinados 
para êsse fim, divididos da maneira seguinte : 15%  
para edificações e aparelhamentos escolares, e 5%  
para manutenção.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

Considerando que a diversidade das condi­
ções locais cria problemas diferentes em cada um 
dos Municípios, e que a falta de orientação técni­
ca pela ausência de pessoal especializado leva a 
soluções as mais disparatadas, seria de interêsse 
que se oferecesse uma orientação a qual se apro­
xime o mais possível da uniformidade, se não em 
todo o território nacional, pelo menos em cada 
Estado. Nossa sugestão repousa na criação de um 
organismo central, estadual, que preste a necessá­
ria assistência técnica no setor educacional dos 
Municípios.

Êsse organismo, provido de elementos capa­
citados, estaria apto a resolver os problemas peda­
gógicos de urgência, tomando a seu encargo a ta­
refa nobilitante de elevar o nível cultural dos pro­
fessores municipais. Para conseguir ta l desidera- 
to, os elementos componentes dêsse organismo 
chamariam a si a responsabilidade da orientação 
pedagógica a ser implantada, organizando, para 
tanto, missões culturais com professores primá­
rios especializados —  as quais deverão organizar 
cursos de férias nas sedes dos Municípios. Esta­
belecer um sistema volante de orientação local, 
visitando escolas, ministrando aulas, acordando na 
consciência do professor municipal a grandeza de 
sua missão e o valor do seu trabalho.

Devendo os cursos de aperfeiçoamento ser 
realizados em cidades de localização central para 
permitir a participação do maior número possível 
de professores, é mister que as Prefeituras custeiem 
a viagem e a estada dos mesmos, durante a reali­
zação do curso.
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CONCLUSÕES

Baseando-nos no exposto, chegamos às con­
clusões seguintes:

1.°) Há deficiência de professores;
2.°) Os que existem, em sua grande maio­

ria, não são perfeitamente capazes de exercer suas 
funções, com êxito absoluto;

3.°) Os professores são mal remunerados 
em quase sua totalidade; i

4.°) Há deficiência das instalações esco­
lares;

5.°) Não há serviço de conservação escolar.
Apresentamos, ao discorrer dêste trabalho, 

sugestões nossas. Entretanto, mister seria um de­
bate amplo, para uma solução satisfatória.

Ousamos mais uma vez recomendar e pedir 
a êste magno conclave a discussão e adoção no 
setor educacional dos seguintes tópicos:

1.° Criação do serviço de assistência técnica 
educacional, nos moldes apontados, como medida 
segura para elevação do nível pedagógico do ma­
gistério primário municipal.

2.° Planejamento das edificações escolares, 
dentro de plano único para cada Estado.

3.° Remuneração condigna ao magistério 
primário municipal.

4.° Dotação orçamentária efetiva por parte 
de cada Município para a execução dos itens
1, 2 e 3 .
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Da Reforma da Lei Orgânica dos Municípios
Sugestão A p r e s e n t a d a  ao II Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros

B runo M artins

DIZ a Lei Orgânica dos Municípios :
“A rt. l.o São condições neceSsériaS para qualquer 

território constituir-se em Município.
1.° P o p u la ç ã o  m ín im a  d e  4 .0 0 0  h a b ita n te s ;

2.0 R e n d a  m ín im a  d e  CrS 2 0 0 .0 0 0 ,0 0  an u a ,* ;

3.0 o l im i t e  d a  r e n d a  e s ta b e le c id o  no n .

P °r  v ia  fé r r e a  ou  d e  ro d a g e m , 25  q u ilo m e tro s   ̂

d a  sed e  do d is t r ito  a  s e r  e le v a d o  a  M u n ic íp

CONSIDERAÇÕES GERAIS

Tomemos como base o Estado de Sao Paid 
c°m os seus 368 Municípios, alguns os 
COm arrecadação limitada, deficitária ™ sm° ’ 
corrência exclusiva das sucessivas divisões adm 
nistrativas dò Estado. Por conseguinte, as. p
b i l id a d e s  d e  um d e s e n v o l v i m e n t o  maior s

tritas pelas dificuldades de se aumentar u 
já explorada ao máximo.

Qualquer distrito de melhores probabili a 
econômicas pensa logo numa emancip .
*-ica, dando como resultado a criação de 
Buenos Municípios fadados ao fracas , cuj_
Para atingir a um nível de p r o s p e r id a d e  e
tura.

Sabemos que, com as atuais con^ ° * do com 
da, um município para sobrevive , r odacão
«das as suas fôrças, deve ter uma arrecadaçao
mínima de Cr$ 500 .000 ,00  ( q u i n h e n t o s ^  
zeiros), vivendo, assim mesmo, num 
economias, de lutas, de sacrifícios, sem po ^  
sar na aquisição de um a m otonivela > e

. caminhão, na construção de prédios mun
n°  próprio  em belezam ento da cidad

A  Lei O rgânica dos M unicípios, falha nesse 

ponto, facu lta  a e levação  a M unicípio e ^
trito com apenas duzentos m il cruzeiros nas
anuais, e em  condições excepcionais, e 

cem m il cruzeiros. Isso no Esta o n ível de
Çlue nós tom am os com o exempl°> ond

vida é mais elevado, o trabalhador com melhor 
remuneração, pois que em vários Estados do Bra­
sil há Municípios cuja arrecadação não atinge a 
mais de cem mil cruzeiros por ano. A cota federal, 
relativamente razoável, fêz com que muitos distri­
tos, sem nenhuma possibilidade de desenvolvimén- 
to, iniciassem a luta para a próxima divisão admi­
nistrativa, contando para a sua manutenção com 
a receita extra-orçamentária. E’ um érro gravís­
simo que precisa ser sanado em tempo, antes que 
venha causar um abalo profundo na vida política 
e econômica do país, com a formação de pequenos 
municípios deficitários, criando quistos políticos 
que contribuem para o atraso do arcabouço do 
municipalismo brasileiro.

Que todos os Estados brasileiros reformem a 
sua Lei Orgânica de acôrdo com o desenvolvimen­
to de cada qual, contando-se, como base de eleva­
ção, a receita tributária apenas.

Propomos que o Congresso dos Municípios 
ora reunido, e que zela pelo bom nome do Brasil, 
envie a tôdas as Assembléias Legislativas dos Es­
tados uma moção de confiança, no sentido de se 
reformar a Lei Orgânica dos Municípios, pondo 
de lado as emancipações de natureza política, pen­
sando-se tão-só e exclusivamente no interêsse da 
coletividade, criando-se um ambiente econômico- 
financeiro sólido, evitando-se uma catástrofe na­
cional, visto como núcleos pouco desenvolvidos 
incluirão como receita para fins de emancipação 
política a cota da União.

Sugerimos que seja enviada à Comissão de 
Reforma da Lei Orgânica da Assembléia Legisla­
tiva uma moção de confiança, na esperança de que 
na próxima divisão administrativa do Estado de 
São Paulo seja condição primordial para elevação 
de um distrito à categoria de município, uma re­
ceita tributária, propriamente dita, de quinhentos 
mil cruzeiros.
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A sp ec to s  S a n itá r io s  e de A ss is tên c ia  
M édica  i t in e r a n te  aos M unic íp ios  

.Amazônicos
Tese Apresentada ao II Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros

Oder P oggi de F igueiredo

NO vasto panorama geográfico e sociológico 
desta amazônia ciclópica, fatidicamente in­

compreendida e virginalmente inexplorada, com 
suas fabulosas riquezas naturais ainda adormidas 
nos ressaibos da pré-história que lhe serviu de 
berço, numa cenografia de aspectos bíblicos que 
inspirou a imaginativa genial de Euclides da Cunha 
a senti-la e concebê-la ontem como nós ainda a 
interpretamos hoje, como a “última página ainda 
a escrever-se do gênese”, tôda multiplicidade de 
problemas por demais complexos que ocupam o 
tão discutido temário dos que procuram conjugar 
esforços, fórmulas e meios para livrar os destinos 
do Amazonas do fatalismo malsão de uma natu­
reza de agressividade quase invencível, e de uma 
raça que, a continuar no abandono dos poderes 
públicos, marchará lenta e inexoràvelmente para 
o aniquilamento total, tem seu verdadeiro deriva­
tivo para um único ponto inicial de partida, sem 
a completa solução do qual, o homem e o meio 
viverão sempre nos extremos do mais chocante 
paradoxo e na incógnita indecifrável de um futuro 
incerto. Quero referir-me a um eficiente sanea­
mento das populações rurais da amazônia por um:, 
assistência médica, farmacêutica e dentária cons­
tante e planificada de conformidade com a nossa 
“sui-generis” conformação geomórfica, ponto cha­
ve e alicerce básico em que será possível então se 
concretizarem os altos ideais contidos e prefixa­
dos nas diretrizes visionadas no grandioso e pa­
triótico programa traçado pela atual organização 
municipalista brasileira. Assistência médica às po­
pulações hinterlandinas —  é o problema ruralista 
de ontem, de hoje e de amanhã, n.° I da amazô­
nia. Sanear para povoar e depois produzir. Na 
diminuição ou ausência dos fatores energéticos de­
correntes de um organismo totalmente minado 
pelas mais diversas e depauperantes endemins 
tropicais, num regime alimentar de subnutrição c 

,-carência vitamínica, as populações dos interiores 
em nossos municípios são legiões contristadorf: 
de rebutalhos humanos, completamente desassisti- 
dos, vegetando uma existência de párias, reprodu­
ção fiel com ligeiras adaptações ao nosso meio, 
da ridicularizada figura-símbolo da degradação do

trabalhador rural brasileiro —  o Jeca Tatu, imor­
talizado como um grito de alerta a despertar os 
brios e as consciências adormidas da nossa nacio­
nalidade, pela pena candente do imortal Monteiro 
Lobato. De há muito já ruíram por terra as falsas 
concepções climáticas e telúricas que malsin-iV'im 
íx região, para darem lugar unicamente à falta irre­
parável e completa de assistência médico-social ao 
homem planiciário, tese tão bem aceita e defen­
dida pelo insigne médico, escritor e sociólogo 
Araújo Lima em sua decantada “Amazônia —  A  
terra e o homem”, com uma introdução à antro- 
pogeografia do vale, estudando evidentemente um 
dos problemas mais graves e cruciantes da nossa 
Pátria que é por sem dúvida o do Amazonas, tra­
çando novos horizontes a sociologia e geografia 
humanas propriamente ditas amazônicas, descre­
vendo o fenômeno amazônico não como uma de­
corrência de um determinismo geográfico ou étni­
co, coadjuvados pela influência hostil dos inúme­
ros fatores mesológicos, e sim como bem já o disse 
em concepção magistral Tristão de Ataíde, “unica­
mente à falta de uma civilização técnica, educa­
tiva, higiênica, e sobretudo moral, que pode vir 
e que há de vir” a que eu acrescento antes de tudo, 
de uma assistência médica eficiente, permanente 
e vigilante.

O não prevalecimento do fator saúde implica 
tàcitamente na inatividade do elemento humano 
para o trabalho rural, diminuindo catastrofica­
mente a fonte de receita dos municípios que, pou­
co ou nada produzem, estagnando e involuindo na 
senda do progresso, gerando a incapacidade vital 
comandada pela fome que propele ao êxodo tão 
prejudicial, dos interiores para o centro da capital 
como válvula escapatória para uma última tenta­
tiva de sobrevivência. Daí lobrigarmos a cada 
passo, na beira carcomida dos barrancos vermelhos 
de tabatinga que margeiam os nossos rios, esta 
figura tão característica e patética do caboclo 
amazônico em sua atitude costumeira, bem des­
crita pela pena vigorosa de Herculano Marcus Tn- 
glez de Souza em seus “Contos amazônicos”, do 
tapuia acocorado à beira do rio, pito de tauari 
pendente do canto da bôca, longo chapéu de car­
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naúba protegendo-lhe a cabeça, vestes sujas, re­
mendadas quase maltrapilhas cobrindo-lhe a nu­
dez, apático, emudecido, silencioso, extático e con­
templativo, de olhar perdido no horizonte distante 
ou à flor da correnteza marulhante, figura impo­
tente e vencida ante a grandeza asfixiante do mun­
do desmesurado que o rodeia. Como atestado fiel 
da sua reconhecida improdutividade na senda uni­
versal do trabalho humano, se deparam as provas 
a poucos passos apenas da sua primitiva barra- 
quinha de palha semidesmoranada pelo efeito 
erosivo das cheias —  o roçado de brinquedo que 
a precede, cuja produção ínfima não dá nem para 
o sustento da sua parca subsistência. O caboclo 
amazônico é bem a encarnação personificada da 
derrocada total de um elemento humano, trazen­
do como conseqüência fatal a retrogradação in- 
volutiva, da terra máter. Sem a menor assistên­
cia médica hospitalar quanto mais agrária ou 
outra qualquer, à míngua dos mais rudimenta­
res preceitos de higiene preventiva profilática, 
no estado de semi ou analfabetização completa 
em que vivem imersos pelo descaso ainda maior 
dos poderes públicos competentes, o estado de pri- 
mitivismo em que vegetam as populações rurais 
do Amazonas, não se distancia muito da dos silví- 
colas que imperam no mais ínvio dos rincões ina­
cessíveis dos nossos sertões abruptos. Os organis­
mos minados pelas enfermidades com as suas ca­
pacidades energéticas diminuídas ou nulificadas 
tomam pois o braço impotente para o trabalho ru­
ralista nas lavouras, no pastoreio e nas indústrias 
extrativas, diminuindo ao máximo o nível da pro­
dução, conduzindo-os à penúria da miséria extre­
ma. Ou pela falta de recursos para aquisição de 
alimentos ou pela falta dêles decorrente da falha 
da produção, os caboclos e nordestinos que po­
voam os nossos municípios —  alimentam-se mal 
em quantidade e em quantidade de fatores nutri­
tivos, vivendo em contínuo estado de carência vi- 
tamínica e abusando de alimentos regionais noci­
vos à integridade das células hepáticas que cedo 
se ressentem e se degeneram em cirroses e outras 
hepatites, crônicas, de marcha letal. E é ainda 
Araújo Lima que nos afirma : “O alimento é a 
energia, é o calor animal, é o trabalho mecânico, 
é o movimento muscular; mas é também o subs­
trato da idéia, da vontade, da ação. Se o caboclo 
é indolente, é inerte, é apático; se não tem ativi­
dade, nem iniciativa nem aptidão para o trabalho, 
é porque se nutre mal, assimila insuficientemente, 
realiza um regime alimentar deficitário, do qual 
resulta um comprometimento do metabolismo que 
inabilita o seu organismo para os insuperáveis 
recursos reclamados pelo exercício pleno das mais 
amplas funções da economia humana” . O al­
coolismo generalizado e o uso constante de alimen­
tos gordurosos e dos condimentos picantes tão do 
gosto dos regionais, coadjuvam e avivam êste qua­
dro nosológico que reduz ali o limite máximo da 
vida humana nos interiores a u’a média de 45 
anos via de regra, enquanto que o índice de mor­
talidade infantil se eleva ano após ano a uma cifra 
cada vez maior.

À falta de socorros médicos as levas imigra­
tórias se dizimam em poucos meses mantendo 
sempre baixo o nível do povoamento da gleba, sen­
do de acrescentar que destas, as estrangeiras, no- 
tadamente a joponêsa, são as que apresentam  
maiores qualidades de resistência e adaptação ao 
meio, com maior predileção para o amanho e cul­
tivo da terra do que para a exploração extrativis- 
ta . A  vastidão descomunal e a topografia desor­
denada do meio, retalhado pela clepsidra potamo- 
gráfica desdobrada em mil aspectos, com os ele­
mentos humanos sempre dispersivos e cada vez 
menos congregados é de se prever as dificuldades 
que se antepõem as visitas constantes do médico 
sanitarista àquelas inóspitas paragens num mean­
dro tumultuário de vastidão inconcebível, todo êle 
recortado num verdadeiro aranhoí aquático —  o 
socorro médico das populações rurais hinterlandi- 
nas tem por certo que obedecer às normas impos­
tas por uma natureza onde, segundo a concepção 
feliz de Leandro Tocantins “o rio comanda a v i­
da” . Daí a necessidade imprescindível dos socor­
ros médicos volantes ou itinerantes, que de longa 
data vem utilizando o Departamento de Saúde 
Pública do Estado do Amazonas, mantendo tu r­
mas de médicos itinerantes que, transportados em 
lanchas rápidas, devidamente equipadas com en­
fermeiros, ambulância, logram atingir os mais ina­
cessíveis agrupamentos humanos dispersos em 
áreas imensas pelas beiradas dos rios, paranás, la­
gos, igarapés e demais acidentes potamográficos 
da planície, beneficiando-os em memoráveis cam­
panhas de saneamento, notadamente antimalárico.

Tornar-se-ia mais prática e proveitosa esta 
empreitada, se todos os municípios amazônicos 
possuíssem pelo menos dois médicos sediados em 
cada cidade, um do SESP e outro der DSPEA, 
encarregados da inspeção vigilante e socorro mé­
dico sanitário da sede e de todos os demais terri­
tórios do município, de onde partiriam periodica­
mente ou de conformidade com as necessidades 
exigidas, para campanhas itinerantes, que deixa­
riam assim de ser feitas diretamente do Depar­
tamento de Saúde, que não dispõe de meios para 
atender a um só tempo as necessidades de todos, 
notadamente pela falta de médicos itinerantes 
pois a maioria pleiteia sempre um cargo na Ca­
pital .

Quero denunciar aqui a existência de um con­
vênio do Govêrno Federal através do SESP com 
o nosso Estado, pelo qual aquêle se propunha a 
sediar um médico e a construir um hospital devi­
damente aparelhado na sede de cada município, 
o que infelizmente não foi cumprido até hoje de­
vidamente e se nos afigura uma incógnita quando 
o será. Dentre os graves embaraços que se ante­
põem as dificuldades em sediar médicos nos muni­
cípios amazônicos, como tão minuciosamente ar­
gumentei no último capítulo do meu livro “A Cam­
panha dã M alária nó Amazonas” —  “Imprgssèes^ 
de um sanitarista”, vindo a luz da' públioifmda kin i  
Manaus em 1942, avultam logo ao ladp de muitos 
outros mais, a falta irreparável e ^ompleta -de
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conforto e segurança à vida do profissional e a má 
é injusta remuneração em incompatibilidades cho­
cantes com as suas necessidades de subsistência, 
em face de uma enormidade díspar de sacrifícios 
exigidos. Tem que haver, pois, uma conjugação 
de esforços de ambos os Governos —  o Federal 
e o Estadual e mantido e ampliado o critério das 
assistências médicas itinerantes a partir de cada 
sede dos municípios, pois está mais dcique prova­
do pela evidência dos fatos e a experiência o con­
firma, que êste sistema de assistência médica vo­
lante é o que melhor se adapta às condições topo­
gráficas e de transporte em nosso meio, pois as 
estradas que ligam os nossos municípios entre si 
e com a Capital são tôdas constituídas pelos veios 
líquidos do sem número de linfas moles barren­
tas.

Prèviamente avisados os moradores de uma 
determinada região, de que o médico sanitarista 
para lá se dirige e os atenderá no dia tal ou qual 
em local prefixado, para lá acorrem pressurosos 
em suas igarités, facilitando muitíssimo a tarefa 
do médico, que somente terá para visitar em suas 
residências os poucos doentes impossibilitados de 
se locomoverem, sendo concluída assim com rá­
pido e completo êxito a sua missão.

Ninguém ignora que o Amazonas tem sido 
desde os tempos coevos de prosperidade máxima 
do decantado ouro negro até os nossos dias, o mais 
insaciável Moloch de vidas dos heróicos desbra­
vadores de nossas selvas, que aqui aportaram em 
numerosas levas imigratórias, na missão sagrada 
de implantarem os primeiros marcos colonizadores 
e levarem avante o esperado ressurgimento eco­
nômico do grande vale. Os seringueiros pagaram 
bem caro sua desmedida audácia, vencidos ou se- 
mi-aniquilados pela malária, endemia devastadora 
que campeou largamente em nosso meio por mui­
tos anos, quase impunemente, ceifando vidas a 
granel, deixando pelas beiradas carcomidas dos 
barrancos de terra caída, como marcos fatídicos da 
sua nefasta passagem —  cemitérios de cruzes tos­
cas simbolizando a morte! Djalma Batista, intelec­
tual de nomeada e uma das palavras mais auto­
rizadas em questões médico-sociais da amazônia, 
conclui o seu palpitante livro “O paludismo na 
Amazônia”, dentre outras com as seguintes consi­
derações: que “o paludismo é a maior endemia 
da Amazônia, dessangrando-lhe o homem e a eco­
nomia”, que o “saneamento da Amazônia deve ser 
considerado no que diz respeito à malária, u’a me­
lhoria das condições sanitárias, para fixação, em 
melhor -situação, dos contingentes imigratórios”, 
devendo “êsse saneamento ser encarado desde 
logo com tôda a energia, para um verdadeiro apro­
veitamento da região, que não pode e não deve 
continuar olvidada e enjeitada, pelo Brasil” . Cada 
dormente em que se assentam oá trilhos onde cor­
rem numa exaltação gloriosa da civilização e pro­
gressos os rápidos trens da estrada de ferro Ma- 
deira-Mamoré, representa centenas de vidas dos 
heróicos pioneiros que o beribéri ceifou. Todavia, 
os tempos felizmente já mudaram, e o pouco que

se tem feito sem não menos sacrifício em prol do 
soerguimento do nível sanitário do Amazonas, já 
representa muita coisa, para alguns passos a mais 
definitivos que nos separam apenas da resolução 
total dêste problema. Médico que fui por alguns 
anos, do Departamento de Saúde do Estado, ha­
vendo participado desde 1939 de memoráveis 
campanhas antimaláricas por quase todos os in­
teriores do Amazonas, comparando a situação pre­
sente com o passado, estou habilitado a reafirmar 
de cátedra que o problema do paludismo já não 
se reveste mais do aspecto tão calamitoso da forma 
epidêmica e sim ao aparecimento de casos espo­
rádicos, fàcilmente debeláveis. E isto se deve à 
persistência, presteza e vigilância em que se man­
tiveram sempre os nossos Governos através do 
DSPEA, enviando para todos os quadrantes da 
gleba, turmas volantes de profilaxia e combate à 
malária, constituídas de médicos, enfermeiros e 
fartas ambulâncias para extermínio dos focos pe­
rigosos, cujos efeitos promissores ora estamos sen­
tindo. Por outro lado, a terapêutica antimalárica 
muito se aperfeiçou e evoluiu nestes últimos tem­
pos, com a descoberta de outras drogas de efeitos 
mais rápidos, e mais baixo custo, seguros e efi­
cientes do que o velho e arcaico quinino, tais 
como as plasmoquinas, as metoquinas, o aralém, 
o camoquim, as clorguanidas e tantas outras, que 
distribuídas, pelos médicos, enfermeiros e sanita- 
ristas do DSPEA e do SESP,, deram pràticamente 
uma rigorosa baixa nos plasmódios.

Todavia, o problema sanitário do Amazonas 
não se restringe apenas ao caso da malária —  é 
por demais completa a nosologia do vale, que nos 
deixa antever mil outros aspectos, a exigirem pro­
vidências enérgicas para extingui-los, da parte das 
nossas autoridades competentes. Temos que con­
tinuar sempre alerta e vigilantes, sem retroceder­
mos um passo sob pena de lamentàvelmente per­
demos a vasta extensão de terreno conquistado 
palmo a palmo, através de tantas lutas e sacrifí­
cios, por tantos anos, em que empregamos vultosos 
estipêndios. O nível sanitário das populações ru­
rais do Amazonas, ainda continua relativamente 
baixo, mercê a existência de outras muitas ende- 
mias que grassam pelos interiores, onde não há o 
necessário socorro médico permanente, através de 
postos, hospitais ou centros de saúde. Assim, as 
diferentes verminoses com predominância ancilos- 
tomótica, a lheismaniose, a bouba, as disenterias 
amebianas e bacilares, a sífilis, o puru-puru, as 
úlceras fagedêmicas, a lepra, a tuberculose, para 
não falar em outras doenças como as hepatites cir- 
róticas com ascite e icterícias, as nefrites e nefroses, 
as micoses, as carências vitamínicas e tantas outras 
que deprimem e devastam a saúde dos nossos in­
defesos e esquecidos trabalhadores dos campos, 
das matas e dos rios. Temos que prosseguir sem­
pre avante, a mais e mais, com esta nobre missão 
saneadora, pois dela dependem inteiramente os 
futuros destinos dos municípios amazônicos. Sa­
near, educar e cultivar é a trilogia que deverá ser 
doravante o nosso lema de progresso. Não é crível
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que municípios inteiros, situados em regiões lon­
gínquas, com uma população densa, vejam o seu 
povo morrer à míngua de recursos, por não possuí­
rem nem na sede dos municípios um médico se­
quer, nem enfermeiro, nem farmacêutico, nem 
farmácias e muito menos medicamentos, tão indis­
pensáveis em tais casos. Ora, srs. convencionais, o 
art. 120 da nossa Constituição em suas alíneas m 
e n recomenda: “elevar o nível sanitário das popu­
lações e dar combate às endemias que grassam 
no interior” . E mais adiante em seu artigo 121, 
ainda prescreve: “O Estado promoverá a instala­
ção de um pôsto sanitário e a fixação de um mé­
dico, pelo menos, em cada município”; § único —  
“Além das exigências previstas em lei ordinária, 
nenhum médico poderá integrar o quadro sanita- 
rista da Capital, sem ter, no mínimo, dois anos 
de domicílio e residência no interior” .

Todavia, lamentável e triste é a verdade, 
que êstes altos preceitos constitucionais em favor 
da coletividade nunca foram observados e postos 
em prática pelas diretorias sucessivas daquele 
citado Departamento, existindo em nossa Consti­
tuição apenas como uma citação demagógica j 
nada mais. Assim vejamos: possuindo os 24 mu­
nicípios do Estado fora a Capital, uma população 
densa de cêrca de 3 8 1 .6 7 0  habitantes, segundo 
as últimas estatísticas não existe atualmente nem 
um médico do Departamento de Saúde do Este- 
do sediado em alguns dêstes municípios, segundo 
informações fidedignas que pessoalmente colhi na­
quela referida repartição. E postos médicos em 
funcionamento com enfermeiros do DSPEA do­
tados no orçamento, apenas existem 3 -— um em 
Humaitá, um em Manacapuru e outro em Coari. 
Fui informado devidamente que há um certo con­
vênio entre o Departamento de Saúde do Estado 
e o Serviço Especial de Saúde Pública (SE SPJ 
no sentido de que, na sede de município onde hou­
vesse centro médico ou hospitalar do SESP, de­
vidamente dotado de médicos e enfermeiros da­
quela repartição federal, que o DSPEA ficaria de­
sobrigado de intervir no mesmo sentido. Segura­
mente informado, posso afirmar que dos 24 mu­
nicípios, somente possuem médico do SESP nêles 
sediados os seguintes, em número de 8: Itacoatia- 
ra, Parintins, Maués, Eirunepé, Tefé, Lábrea, Ben- 
jamin Constant e Manicoré, sendo que em Parin­
tins já existe um hospital por concluir e em Hu­
maitá um ainda em construção, e nos restantes 
existem apenas centros modelares de saúde. Per­
gunto onde está pois o cumprimento exato do 
acôrdo ou convênio estipulados entre êstes dois 
departamentos de saúde Pública, o estadual e o 
federal, se nos 16 municípios restantes não agra­
ciados pelo SESP, não existe nem um médico 
sequer do DSPEA, e na maioria, nem um pôsto 
sequer de medicamentos, com enfermeiros creden­
ciados e competentes, ficando uma população de 
193 .750  pessoas (número total de habitantes des­
tes 16 municípios restantes) sem a presença de 
um médico para assisti-las, e zelar pela manuten­
ção da sua saúde; vivem, notem bem, srs. con­

vencionais, êstes 19 3 .7 5 0  habitantes da nossa 
hinterlândia com as suas preciosas vidas inteira­
mente entregues à merce das leis da natureza, as­
sistidos apenas pela misericórdia de Deus e pela 
mezinha dos pajés e curandeiros que por lá char- 
lataneiam impunemente a prática ilegal e crimi­
nosa da medicina!

Ou voltamos as nossas vistas e empregamos 
todo o nosso sentido de esforço, para i  resolução 
definitiva do magno problema do soerguimento 
do nível sanitário das populações rurais do Ama­
zonas, pelo saneamento da gleba —  ou todos os 
esforços, planos e empreendimentos ardorosamen­
te defendidos em prol do reajustamento econômi­
co do vale, inspirados pelas mais sadias diretri­
zes municipalistas, não passarão jamais de meros 
arroubos demagógicos, sem nenhuma finalidade 
prática plausível —  porque nunca teremos braços 
nem capacidade energética vital capazes para 
garantir u’a maior produção no corte da seringa, 
no amanho da terra ou no pastoreio do gado.
E francamente, na amazônia, de tanta demagogia 
barata chegando mesmo às raias do histerismo me­
lodramático, sem nenhum resultado de ação con­
creta —  já estamos fartos e de paciência esgota­
da. Se há algum fundamento no conhecido aforis­
mo popular de que o maior mal do brasileiro é 
falar muito e realizar pouco não sei, srs. conven­
cionais, para onde caminham os destinos dos mu­
nicípios amazônicos.

Srs. convencionais, o município de Manaca­
puru que tenho a honra de representar neste con­
gresso municipalista, sob o ponto de vista sani­
tário está perfeitamente enquadrado nas normas 
e princípios gerais descritos e defendidos neste 
trabalho com relação a todos os demair. municí­
pios amazônicos. Assim vejamos: segundo a últi­
ma sinopse estatística reoém-publicada pelo
I .B .G .E . ,  ocupando uma área de 4 0 .8 3 4  km2, 
distante em linha reta da Capital do Estado 
69 km; Latitude: S . 3.° 18”, 14”, Longitude: 
W G r. 60° 3 7 ’ 02 ”, com uma população de . . . .  
2 5 .9 5 2  habitantes, não possui nenhum médico 
quer da Saúde quer do SESP fixado na sede do 
município, onde existe apenas um simulacro de 
pôsto médico com uma enfermeira prática do 
DSPEA quase sempre desprovido de medicamen­
tos, funcionando numa sala tôsca de um prédio 
velho, inadaptável, por ser anti-higiênico; não pos­
sui uma farmácia e apenas um cirurgião dentista 
com um modestíssimo e antiquado gabinete de 
trabalho. Na própria cidade e nos interiores, é 
comum encontrar-se leprosos e tuberculosos de­
clarados vivendo a sôlta em franca promiscuida­
de nociva com as demais pessoas sãs. Sendo uma 
região 95%  agrícola e extrativista é de se prever 
os incalculáveis prejuízos advindos anualmente 
com os surtos maláricos que assolam certas re­
giões doentias, como vulgarmente acontece no 
alto rio Manacapuru, notadamente nas localida­
des de Campinas, Sacambu e Capiranga onde os 
organismos combalidos recuam da mata e da la-
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voura para uma inatividade forçada, baixando 
sensivelmente a receita do município, e aumen­
tando ao máximo o índice de obituário concorren­
do anualmente para o despovoamento notório da 
gleba. Somente as campanhas sanitárias por as­
sistência médica itinerante enviadas às zonas mais 
atacadas de malária pelo DSPEA têm evitado as 
calamidades epidêmicas e logrado manter em re­
lativo equilíbrio o nível sanitário já  de si tão baixo 
das desassistidas populações hinterlandinas de 
Manacapuru. Isto a poucos passos apenas por 
assim dizer da Capital Amazonense. Daí mais uma 
vez a confirmação do meu ponto de vista prefi­
xado nesta tese, do realçado valor indispensável 
dos socorros médicos volantes aos municípios 
amazônicos como fator preponderante dentro de 
qualquer plano de saneamento para esta região.

CONCLUSÕES

1.°) O aspecto sanitário das populações hin­
terlandinas do Amazonas é precaríssimo sob todos 
os pontos de vista que se lhe encare.

2.°) Quase completamente desassistidas de 
socorros médicos pelos poderes públicos, as popu­
lações do interior do Estado se dizimam dia a dia 
concorrendo para o despovoamento crescente da 
gleba.

3.°) Enfraquecidos pelas endemias constan­
tes que assolam aquelas regiões —  mínguam as

energias necessárias que propelem os braços à 
faina dos trabalhos rurais.

4.°) Daí assumir o problema sanitário o 
aspecto primordial de maior importância munici- 
palista no Amazonas, pois da sua imediata resolu­
ção dependem diretamente outros magnos proble­
mas municipalistas como sejam o do povoamento 
e o agrário.

5.°) Para o saneamento dos municípios 
Amazônicos torna-se necessária entre outras me­
didas uma ação conjunta do Departamento de 
Saúde Pública do Estado, do Serviço Especial de 
Saúde Federal e do Serviço Nacional de Malária
—  cumprindo rigorosamente com os seus con­
vênios.

6.°) Sejam quais forem os planos adotados, 
em face da ação dispersiva do elemento humano 
e da multiplicidade potamográfica do meio serão 
sempre indispensáveis o concurso e a ação dos 
médicos itinerantes em campanhas volantes aos 
focos assolados pelas endemias tropicais, entre as 
quais avultam o impaludismo.

■ 7.°) Se multiplicadas, intensificadas e con­
densadas estas visitas médicas itinerantes para 
todos os municípios, advirão meses incalculáveis 
de benefícios que reabilitarão de muito a situa­
ção nosológica da região.
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Uma A rm a  c o n tra  o Lxo do R u ra l
Tese Apresentada ao II Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros 

pelo Departamento de Assistência Técnica aos Municípios do Paraná

C OMO é do conhecimento de muitos, o índice 
de crescimento das capitais e outras gran­

des cidades brasileiras revelado pelo VI Recen- 
seamento de 1950 não exprime tão-sòmente o de­
senvolvimento natural dos nossos centros urbanos, 
mas é conseqüência, em larga escala, do aban­
dono do campo pelas populações rurais desampa 
radas. De tal vulto é o fenômeno do êxodo rural 
que de alguns anos a esta parte se constituiu êle 
num dos problemas básicos do B rasil. E nem po­
deria ser de outro modo. País essencialmente agi-- 
cola, é no homem do campo que residem as fôr­
ças econômicas mais vivas da nação. A tôda hor« 
se clama contra a escassez da produção agrícola, 
que é apontada como principal responsável peío 
alto custo de vida. Penetrando as causas determi­
nantes dessa escassez de produtos alimentícios, 
descobre-se, no seu âmago, o êxodo rural e conti a 
êste se juntam os clamores dos que lamentam a 
alta assustadora do custo de vida entre nós.

O grave problema tem sido equacionado por 
vários estudiosos e denunciado por muitos respon­
sáveis pela alta administração do país. Soluções 
são apontadas, sob vários aspectos, visando deter 
no campo as populações que nêle sempre moure- 
jaram mas que, premidas por tôda sorte de aban­
dono e de necessidades, buscam na ilusão das cida­
des e das capitais uma oportunidade para viver 
melhor.

A falta de crédito rural, as altas taxas de 
juros, os métodos primitivos de agricultura, as 
sêcas, a falta de transportes, a ausência de assis­
tência social rural, a manifesta desigualdade do 
trabalhador do campo em relação ao da cidade no 
que se refere à legislação trabalhista, são as causas 
apontadas como determinantes do crescente de­
sânimo do homem do campo, pequeno ou grande 
agricultor, assalariado ou meeiro e do seu des:*i- 
terêsse em enfrentar a batalha inglória da produ­
ção agrícola.

Se complexas se mostram as causas do mal 
não menos complexos são os processos apontados 
para a sua cura. E se há divergências fundamen­
tais sôbre a eficácia e a oportunidade dêsses pro­

cessos, há, porém, unanimidade em se reconhecer 
que o êxodo rural é, antes de tudo, nem problema 
no município e do município, um problema que 
afeta imediatamente a vida local. Assim sendo, 
é evidente que ao município deveria tocar grande 
parte da tarefa de debelar o mal que tanto coriói 
a sua vitalidade. Mas para isso seria mister d e ­
pusessem êles de elementos suficientes e que ora 
lhes carecem quase que totalmente.

A grave questão, porém, não pode rejett.tr 
qualquer arma que possa ser usada para minorar 
ou atenuar o mal.

A campanha municipalista tem olhado para 
os problemas rurais com a atenção que o assunto 
merece. Um dos frutos dessa atenção é o projeto 
de lei ora em trânsito no Congresso Nacional man­
dando distribuir pelos Municípios dez por cento 
do total da arrecadação do impôsto do consumo, 
para fomento da lavoura.

E’ de extraordinário alcance a proposição.
O retorno justo ao constituinte municipal de patte 
dêsse impôsto injusto que, apesar disso ou por 
isso mesmo, é a maior fonte dt receita da União, 
atende aos mais legítimos anseios dos municípios 
por novas fontes de rendas.

Parece-nos, entretanto, que essa nova recei­
ta dos municípios poderia ser aplicada de modo 
específico no combate ao êxodo ru ra l. E’ certo 
que, destinada ao fomento da lavoura, atenderia 
aos diversos problemas que afligem a esta, inclu­
sive o abandono dos campos. Todavia, o projeto 
em questão oferece oportunidade para se atacar, 
de frente, uma das causas mais agudas da troca 
do campo pela cidade, que é a falta do crédito 
rural. O pequeno lavrador ou criador são os mais 
afetados pela carência de crédito para financiar 
as suas safras e os seus empreendimentos e êles 
constituem parte considerável das populações que 
se transferem para a cidade arrastando atrás de 
si, quase sempre, os assalariados ou rendeiros to­
mados do mesmo desânimo pelo campo e cheios 
das mesmas ilusões sôbre a cidade.

Parte da cota que couber a cada município 
por aquêle retomo do impôsto do consumo pode,
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pois, ser utilizada para financiar o pequeno agri­
cultor ou criador, pondo-lhes às mãos os recursos
necessários à continuação de seu trabalho no
* - <Í" * 
campo.

Assim, propomos a êste nobre plenário sejam 
promovidos, junto às comissões competentes, o es­
tudo, a elaboração e o encaminhamento de uma 
emenda ao projeto de lei ora em trânsito no Con­
gresso Nacional sôbre a distribuição^ de dez por 
cento do impôsto de consumo aos municípios, nas 
seguintes bases :

a) obrigatoriedade da destinação de cin­
qüenta por cento daquela cota ao combate direto 
ao êxodo rural, seja através da criação de um Ins­
tituto de Crédito Rural Municipal, seja por outros 
meios que facilitem ao pequeno agricultor ou cria­
dor a obtenção de crédito fácil para o financia­
mento de sua produção;

b) limitação a um máximo, em qualquer 
caso, dos empréstimos ou financiamento, de modo 
a permitir a êsse programa a realização de suas 
finalidades que é facilitar a obtenção de crédito 
ao maior número de agricultores e criadores.



P E S S O A L

O Problema da Movimentação do Pessoal 
no Serviço Público

A luísio  M oreira

SU M Á RIO  —  1 . Conceituação  —
2 . Sign ificação e conseqüências das ta­
xas e levadas de m ovim entação do pes­
soal —  3 . Causas das taxas e levadas  
de m ovim entação do pessoal —  4 . M é­
todos em pregados para se calcu larem  as 
taxas de m ovim entação  —  5 . V ariab ili­
dade das taxas de m ovim entação  —  6. 
U tilidade das taxas de m ovim entação  —
7 . Controle da m ovim entação do pes­
soal —  8 . Custo da m ovim entação do 
pessoal —  9 . B ib lio g rafia .

1. Conceituação  —  Não existe ainda per­
feita concordância quanto à conceituação de mo­
vimentação de pessoal. Enquanto alguns autores 
adotam a designação m obilidade no trabalho  (la­
bor turno ver) alegando que o trabalho é que sofre 
a influência da mobilidade do pessoal, outros dão 
preferência à expressão m ovim entação do pessoal 
(personnel turnover), por considerá-la mais ampla, 
abrangendo todos os empregados da organiza­
ção.

Na opinião de Kimbal, quer se adote esta ou 
aquela expressão, o que não sofre dúvida é o fato 
de constituir o “turnover” uma “medida da esta­
bilidade do elemento humano no trabalho”, uma 
vez que leva em conta não só a movimentação de 
pessoal, mas também a flutuação do trabalho de­
corrente dessa movimentação.

A expressão movimentação de pessoal pode 
ser tomada em sentido amplo e em sentido res­
trito .

Em sentido amplo, consiste no movimento de 
pessoal de fora para dentro da repartição: nomea­
ções, readmissões, reintegrações e reversões; ou no 
movimento de dentro para fora, incluindo exone­
rações, demissões, disponibilidade e aposentado­
rias; bem como outras formas de vacância que 
não implicam no afastamento de indivíduo dos 
quadros da organização, como sejam: transferên­
cias, remoções, readptações e promoções. Em .sen­
tido restrito, movimentação do pessoal consiste

apenas na movimentação de indivíduos que ingres­
sam e que deixam a organização, excluindo-se, des­
sa forma, os casos de transferências, remoções e 
permutas.

Outros autores entendem que a movimenta­
ção pode ser estudada tendo em vista a organiza­
ção como um todo ou tomando-se em considera­
ção apenas um determinado setor. Exemplifican­
do-se com a administração pública teríamos, no 
primeiro caso, o serviço público federal e no se­
gundo, um Ministério ou Departamento.

2 . Sign ificação  e conseqüências das taxas  
e levadas de m ovim entação do pessoal —  A velhi­
ce, a doença e a morte determinam, inevitavel­
mente, o afastamento de empregados, cuja substi­
tuição nos quadros da organização se torna impres­
cindível para a boa marcha dos serviços. Dêsse 
modo, uma razoável movimentação de pessoal 
deve ser encarada como um fenômeno perfeita­
mente normal numa grande organização. Normal 
e, até mesmo necessário, tanto para a emprêsa 
como para os empregados, de vez que, além de 
permitir àquela a renovação do seu contingente 
humano, evitando, dessarte, a estagnação, cria ain­
da, para os empregados, maiores possibilidades de 
acesso, uma das condições fundamentais que ca­
racterizam um bom emprego.

O que não constitui fato normal, e deve por 
isso ser combatido, é a ocorrência de determina­
dos fatores que contribuem para elevar a mobili­
dade do pessoal muito além daquele mínimo dese­
jável, pois refletem insatisfação ou desinterêsse 
do pessoal pelas condições de emprêgo oferecidas 
pela organização, decorrentes, quase sempre, de 
falhas e deficiencias da política de administração 
de pessoal.

Quando se verifica uma elevação demasiada 
da taxa de movimentação de pessoal, a primeira 
providência a ser tomada é a do estudo das causas 
que, voluntária ou involuntariamente, determina­
ram o afastamento do trabalhador dos quadros 
do pessoal da emprêsa. A medida é de suma im- 
poitância, não só do ponto de vista técnico-admi-
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nistrativo, uma vez que visa a corrigir aquelas fa­
lhas e deficiências, mas também sob o aspecto 
econômico, sabido que a substituição do elemento 
humano, em larga escala, numa organização qual­
quer, acarreta vultosas despesas com os processos 
de recrutamento, seleção e treinamento, as quais
—  convém acentuar —  não serão de imediato re­
compensadas com os novos elementos admitidos, 
que não poderão, desde logo, oferecer uma produ­
ção qualitativa e quantitativamente ^igual à dos 
empregados que deixaram a organização.

Do que acima ficou exposto, conclui-se que 
a movimentação de pessoal oferece dois aspectos 
distintos: um, positivo, pelo qual, injetando “san­
gue novo” nos quadros de pessoal, evita a estagna­
ção e cria maiores possibilidades de acesso; outro 
negativo , quando a taxa de movimentação é de­
masiadamente alta e provoca:

a ) diminuição de rendimento do trabalho 
(working force):

b ) despesas com recrutamento, seleção e 
treinamento de novo pessoal.

3 . C ausas das taxas e levadas de m ovim en­
tação do pessoal —  Vimos que uma razoável mo­
vimentação de pessoal constitui fato perfeitamen­
te normal numa grande organização, pois os indi­
víduos que trabalham numa emprêsa podem mui­
tas vêzes deixar de prestar-lhe serviços por várias 
razões independentes da vontade do empregador e 
da do próprio empregado. Dentre os. fatores ine­
vitáveis do “turnover”, podem ser citadas a velhi­
ce, a doença e a morte. Além dêsses fatôres, exis­
tem muitos outros mais —  quase sempre ignora­
dos pelos dirigentes —  que influem consideravel­
mente para uma elevação demasiada das taxas d'i 
movimentação de pessoal.

Muitas vêzes há dificuldade em diagnosticar 
os fatôres que concorrem para uma excessiva mo­
vimentação de pessoal nos quadros de uma orga­
nização, seja esta pública ou privada, devido r £'r- 
manecerem ocultos os verdadeiros motivos; do um 
modo geral, todavia, pode-se afirmar que uma taxa 
elevada de “turnover” é conseqüência:

1) da falta de adaptação do indivíduo ao trabalho, 
quase sempre resultante de um processamento defeituoso 
do recrutamento, seleção, “placement” ou treinamento;

2) de condições inconvenientes ou indesejáveis de 
trabalho ou do próprio cargo, como sejam: plano de remu­
neração inaceitável, diminutas possibilidades de acesso 
oferecidas pelo emprêgo, etc.

4 . M étodos em pregados p ara  se  calcu larem  
as taxas de m ovim entação  —  As taxas de movi­
mentação são calculadas por meio de fórmulas 
matemáticas diversas, tomando-se por base, em 
cada uma delas, determinado-fator ou ocorrência. 
E’ interessante o estudo de algumâs dessas fórmu­
las, de vez que sua aplicação a um mesíuo grupo 
de cifras pode acusar uma variação de 173,7 a 
352,8% , conforme experiência realizada nos Esta­
dos Unidos da América, por J .  E. W alters.

Os métodos mais comumente empregados
são :

1.°) M étodo dos afastam entos —  Sugerido pelo 
“Committee of National Employment Managers Confe- 
rence” . Consiste em dividir o número de indivíduos que se 
afastam da emprêsa pelo número dos que nela permane­
cem. Para isso lança-se mão de três elementos: —  período 
de tempo (semana, mês ou ano), número total de afasta­
mentos e número médio dos empregados em fôlha de pa­
gamento durante o mesmo período. A fórmula é a seguin­
te :

A
T =: ------  x 100, sendo :

M
T =  taxa de movimentação;
A =  número total de afastamentos (vacâncias);
M  =  média dos indivíduos constantes da lista de pa­

gamento .

2.°) Método das substituições —  Sugerido pelo Prof. 
Paul Douglas. Segundo êste método divide-sa o número 
total de substituições num determinado período pelo nú­
mero médio do empregados no mesmo período. A fórmula 
empregada é a seguinte :

S
T =  ------  x 100, sendo :

M

T =  taxa de movimentação;
S =  número de substituições;

M =  média dos empregados.

3.°). Método dos afastam entos inev itáve is  —  Segun­
do êste método, do número total de afastamentos, são de­
duzidos os afastamentos inev itáve is , isto é, os que não são 
motivados pelo empregador ou pelo regime de trabalho, 
dividindo-se, em seguida, pelo número médio de empre­
gados existentes na emprêsa. Temos, assim, a seguinte 
fórmula:

A —  I
T =  -------------  x 100, sondo :

M
T =  taxa de movimentação;
A =  número total de afastamento»;
I =  afastamentos inevitáveis;

M =  média dos empregados.

Dentre os métodos acima mencionados, o pri­
meiro é o mais fácil e o mais usualmente adotado, 
apesar do inconveniente de incluir no total dos 
afastamentos os empregados apenas ausentes. O 
segundo é, teoricamente, o melhor, se bem que sua 
apuração seja um pouco mais trabalhosa. O ter­
ceiro baseia-se em elementos de difícil verificação 
e dos três é o menos empregado.

5 . V ariab ilid ade das taxas de m ovim enta­
ção  —  Já  vimos que uma razoável movimentação 
de pessoal é um fenômeno normal e até mesmo 
necessário a uma organização de vulto, resta saber 
agora qual deve ser a taxa ideal, ou seja, a que 
reflete condições de perfeito funcionamento da 
emprêsa.

Divergem muito os autores sôbre êste ponto. 
Sharp é de opinião que uma percentagem de 10 a 
12%  seria a desejável para os fins de atrair san­
gue novo e de evitar a estagnação dos quadros de 
pessoal. Êste mesmo autor declara que a taxa de 
movimentação ao alcançar 20 ou 30%  reflete más
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condições de trabalho. Paul Brissenden, no en­
tanto, estabelece limites muito mais amplos ao 
considerar grave uma taxa de menos de 4%  ou 
de mais de 5 0 % . Na verdade, apenas o estudo de 
cada caso, isoladamente, poderá revelar quais as 
taxas mínima e máxima normais, pois devem-se 
ter em conta os fatores ou condições próprias da 
emprêsa ou do meio social e econômico, respon­
sáveis, em determinada época, pela elevação ou 
queda desusada da taxa líquida de movimentação 
de pessoal. De fato, a taxa ideal de mobilidade 
pode variar'de organização para organização, con­
forme o tipo de atividade que exercem, a situação 
dos cargos e carreiras e as condições pessoais de 
seus ocupantes. Impõe-se, portanto, a decomposi­
ção das taxas por departamento, tipo de emprego, 
grupos de idade, estado civil, sexo, profissão ante­
rior, classe ou pôsto, tempo de serviço, etc., fato­
res êsses capazes de afetarem as taxas de movi­
mentação do pessoal. Existe, neste sentido, notá­
vel pesquisa levada a efeito pela Guarda Civil da 
cidade de São Paulo, cuja leitura recomendamos 
aos estudiosos do assunto, visto tratar-se de um 
trabalho sério e profundo, executado numa repar­
tição pública, onde, via de regra, pesquisas dêsse 
gênero são de difícil realização.

Em síntese, pode-se afirmar que não existe 
taxa única de movimentação, aplicável a todos os 
casos e circunstâncias, mas que, de modo geral, 
ela deve s e r :

1 . Suficientemente elevada para impedir a 
estagnação; e

2 . Suficientemente baixa para refletir boas 
condições de trabalho.

6 . U tilidade das taxas de m ovim entação  —  
G problema da movimentação de pessoal não tem, 
em geral, merecido a devida atenção das autori­
dades responsáveis pela gerência dos serviços pú­
blicos. Muito raramente os dirigentes públicos 
se dispõem a analisar os fatores determinantes das 
taxas elevadas do afastamento do pessoal que tra­
balha nas repartições do govêrno. Entre nós, ao 
que parece, o único estudo sério a êsse respeito 
foi o efetuado na Guarda Civil da cidade de São 
Paulo, a que já  nos referimos linhas atrás. As 
emprêsas particulares, no entanto, de há muito 
tempo reconheceram a importância do “turnover” 
como problema de direção, mantendo uma fisca­
lização contínua sôbre a movimentação do pes­
soal, através da qual procuram conhecer as caa:as 
da oscilação exagerada das taxas de movimenta­
ção de pessoal. Nos Estados Unidos, por exempio, 
o Departamento de Trabalho publica mensalmen­
te as taxas de movimentação relativas a várias 
indústrias em diferentes regiões do país.

Na opinião de M o sh e r  e K in g s l e y , a análise 
das taxas de movimentação é de grande utilidade 
para :

1. Indicar os setores da organização em que existem 
íalhas;

2. Indicar as relações existentes entre os vários tipos 
de afastamentos, e :

a )  o s  tipos de emprego;
b ) as classes de salários;
c) o tempo de serviço; e
d )  a eficiência.

3 . Comparar as condições de emprêgo nos vários de­
partamentos da organização, ou, se fór o caso, entre os 
órgãos centrais e os regionais;

4 . Apontar as falhas existentes em todo o processo 
de emprêgo, especialmente: recrutamento, seleção, “place- 
ment” e salários.

7 . Controle da m ovim entação do pessoa1
—  Conforme salientamos linhas atrás, quando se 
verifica uma elevação incomum da taxa de movi­
mentação de pqssoal que trabalha numa grande 
organização, a primeira medida que se impõe é a 
verificação dos verdadeiros motivos dos afasta­
mentos, com especialidade os afastamentos volun­
tários que são os que mais interessam, porque, via 
de regra, resultam de insatisfações existentes entre 
o pessoal. Vários métodos podem ser utilizados 
nesta investigação. Um dos mais eficientes é o de 
submeter a entrevistas, os elementos que volun- 
tàriamente se afastaram da organização. Essas en­
trevistas, caso sejam bem conduzidas poderão re­
velar as razões que levaram o indivíduo a aban­
donar o emprêgo. As informações dessa forma 
obtidas serão índices de valor inestimável para 
que os dirigentes avaliem o que pensam e sentem 
os empregados a respeito da organização e como 
reagem aos sistemas em vigor e às medidas ado­
tadas por lei, regulamentos ou resoluções. A oca 
sião é oportuna. Justamente quando o emprega­
do toma a resolução de se afastar da emprêsa 
e não teme, por isso, represálias, é que se dispõe 
a dizer muita coisa que noutras circunstâncias ca­
laria. E’ claro que o êxito da entrevista está con­
dicionado à habilidade e competência do entre­
vistador devendo, portanto, ficar a cargo de pessoa 
afeita a essa espécie de trabalho.

As entrevistas são de grande utilidade não 
só para que os dirigentes tomem conhecimento 
de falhas ou deficiências da administração, por 
êles jamais suspeitadas, mas até mesmo para que 
muitos afastamentos sejam evitados. Em síntese, 
a entrevista servirá para :

—  obter-se informações sôbre os fatos relativos ao 
afastamento de empregado e as razões determinantes de 
sua atitude;

— prestar esclarecimentos, quando for preciso, sôbre 
as boas oportunidades que a organização oferece ao em­
pregado e como êste pode aproveitar-se dêles;

—  criar e desenvolver um clima de boa vontade 
entre dirigentes e dirigidos, somente conseguido quando 
os problemas comuns a ambas as partes são direta e fran­
camente debatidos entre os próprios interessados.

Resta saber a quem deve ser confiado o con­
trole da movimentação de pessoal. Neste ponto 
divergem as opiniões, entendendo alguns que deva 
ser exercido pelo Departamento de Pessoal, achan-
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do outros que é da competênca do órgão central, 
havendo ainda quem atribua êsse controle à Divi­
são ou Serviço de Pessoal, sob a supervisão do 
Órgão C entral.

8 . Custo d a  m ovim entação do pessoal —  A 
movimentação do pessoal acarreta considerável 
despesa. Maior ainda nos serviços públicos do 
que nas emprêsas privadas, em virtude dos dis­
pendiosos métodos e processos adotados na sele­
ção e do intenso treinamento reqúerido, visto 
quase sempre não se aproveitar no serviço públi­
co a experiência por ventura adquirida pelo can­
didato que haja trabalhado em emprêsas priva­
das.

E’ muito difícil calcular o custo da movimen­
tação de pessoal, pois além das despesas acima 
referidas, o “turnover” ocasiona:

—  baixa de produção de trabalho, devido ao fato de 
não apresentarem os novatos, de início, uma produção 
ideal;

—  depreciação do equipamento pela inabilidade dos 
elementos novos;

—  desperdício de material, pelo mesmo motivo acima 
referido;

—  perda de tempo para os antigos empregados da 
organização, devido a constantes perguntas dos elementos 
recém-admitidos sôbre a execução do trabalho.

Como se vê, trata-se de fatores de difícil, 
quase impossível verificação, na prática. Diver­
gem, por isso, os autores ao procurarem determi­
nar o exato custo da movimentação do pessoal que

trabalha numa organização pública ou privada. 
Viteles fixou em 300 dólares a despesa com o re­
crutamento, a seleção e o treinamento de cada in­
divíduo admitido pela organização. Para Fisher 
e Hanna a despesa média com a preparação de 
um novato é de 45 dólares. Watkins e Dodd, por 
sua vez, dão-nos notícias de curiosa, estatística, rea­
lizada por uma fábrica, em que é calculado em 
95,47 dólares o prejuízo causado tôda vez que 
alguém deixa a emprêsa.
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Apreciações sôbre Classificação de Cargos, 
Plano de Remuneração e Administração 

cie Salários
G eorge C . Stevens

Continuando a d ivu lgação  das monografias 
apresentadas no curso de C lassificação de Cargos, 
do ano letivo de 1952, dos Cursos do D . A . S  . P 
publicam os hoje o trabalho do D r . George C- 
Stevens, intitu lado “Apreciações sôbre C lassifica­
ção de Cargos, P lano de Rem uneração e Adm inis­
tração de Salário s” .

O autor, que é portador de curso superior, e 
dirigente do setor de pessoal de im portante com­
panhia nacional de navegação aérea, freqüentou  
com notável assidu idade o curso em aprêço, o que 
reve la  o interêsse que os problem as de adm in is­
tração de pessoal vêm despertando entre nós, não  
üpenas no âm bito do serviço público, m as também  
nas organizações p r iv ad as .

Na monografia que v a i a seguir ser exam ina­
da pelos leitores, o autor faz um histórico do pro­

blem a, exam ina a classificação  de cargos, estuda  
o plano de pagam ento e ap resen ta as conclusões 
a  que chegou em face das p re lim inares que e la ­
borou .

Como sa lien ta  o autor, “a  determ inação  do 
valor do sa lário  constitu i problem a de d ifíc il so lu­
ção”, não existindo “realm ente método p ara  d eter­
m inar o valor absoluto de um cargo” .

Dentro dessa re la tiv id ad e , honestam ente sa­
lien tada, é ap rec iáve l a  h ab ilid ade do autor na  
elaboração de um a tab e la  de valo res que possa 
determ inar o enquadram ento do cargo na escala  
de sa lá r io .

Nota-se que o trabalho do autor é v ivam en te  
influenciado pelas condições de trabalho  em  em­
presas particu lares, o que, porém, abso lutam ente, 
não lhe tira  nem d im inu i o v a lo r.

I   JUSTIFICAÇAO

I \J ÃO constitui problema novo a necessidade 
’ que os empregadores têm de remunerar os 

seus servidores de um modo eqüitativo para que 
haja equilíbrio, harmonia e satisfação nas relações 
de trabalho, não só entre os próprios empregados 
como entre êstes e seus empregadores.

Essa necessidade é real quer se trate de ser­
vidores do Estado quer de empregados em ativi­
dades privadas. A determinação da remuneração 
de modo individual e empírico pelo patrão, sem 
referência segura à natureza ou responsabilidade 
dos serviços prestados e dos requisitos exigidos 
para exercício das funções, além de dar margem 
a injustiças e descontentamentos não encontra 
apoio defensável para a diferenciação estabelecida 
entre os empregados e concorre para influenciar 
de modo prejudicial o moral da organização.

De um modo geral, o servidor que recebe 
menor ordenado do que um colega prestando igual 
serviço, se preocupa mais com o valor relativo 
dos seus vencimentos do que com o valor absoluto 
dos mesmos. E’ que está em foco o prestígio de 
um e de outro. Daí decorre a necessidade ue um 
plano de pagamento e de administração de salá­

rios que padronize os salários na organização, to­
mando em a devida conta êsses fatôres, geralmen­
te as causas principais de mal-estar. Tal plano de­
pende para sua boa execução de um sistema ade­
quado de classificação de cargos, tendo poi base 
os deveres e responsabilidade dos mesmos.

II —  HISTÓRICO

Depois dos estudos e observações de Frede- 
rick Winslow Taylor, cêrca do ano de 1900, tidos 
como os precursores, as primeiras tentativas sérias 
de organização racional do controle e administra­
ção de pessoal com a conseqüente disciplina de 
cargos, tiveram início no período que precedeu a 
primeira guerra mundial em 1914  e contam-se 
entre estas as experiências feitas pela Philadelphia 
Rapid Transit Co. sob a orientação de M errill R . 
Lott que desenvolveu um sistema de avaliação do 
valor relativo por meio de pontos. Nessa m--?na 
época, 1918, o govêrno do Canadá também dava 
início à classificação de cargos no Serviço Públi­
co e o govêrno dos Estados Unidos em 1920 no­
meou uma comissão mista no Congresso para es­
tudar os métodos existentes de fixação de venci­
mentos no Serviço Público, de que resultou a Lei
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de Classificação de 1923, destinada a estabelecer 
padrões e diretrizes para a fixação de vencimen 
tos, centralizando em um só órgão a responsabili­
dade de aplicação geral dessa padronização e de 
acôrdo com os seus objetivos e limites, estabele­
ceu um amplo programa de classificação de car­
gos segundo as semelhanças e diferenças mate­
riais dos deveres e responsabilidades no intuito 
de remunerar as atribuições dos vários cargos de 
maneira eqüitativa e uniforme segundo as escalas 
de vencimentos estudadas. Estabeleceu, pois, um 
plano de classificação de cargos e plano de remu­
neração e administração de salários.

No Brasil, a primeira tentativa de organiza­
ção de cargos foi feita pelo Decreto n.° 872, de 1 
de junho de 1936, que criou um esquema geral 
de classificação dos servidores denominados con­
tratados e que correspondem aos atuais extranu­
merários. Em 28 de outubro de 1936, pela Lei 
n.° 284, foi operada uma transformação radical 
na organização dos quadros do funcionalismo pú­
blico federal e instituído o sistema de formação 
de carreiras com introdução de um plano geral de 
classificação de cargos. Os cargos foram classifi­
cados, os vencimentos foram padronizados e a po­
sição relativa de cada carreira foi estabelecida' na 
escala de vencimentos. Foi o primeiro passo no 
sentido de basear a remuneração do funcionalis­
mo nos princípios sadios que devem nortear a so­
lução do problema da remuneração. A classifica­
ção dos cargos não é, entretanto, um processo ins­
tantâneo . Ao contrário, é permanente, acompa­
nhando a própria evolução dos cargos não só para 
corrigir os defeitos, como também para atender 
a novas situações que surgem, criando, fundindo 
ou desdobrando cargos, modificando os níveis de 
remuneração, procurando enfim manter atualiza­
da a relação criada.

III   CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

Verificada a necessidade e conveniência da 
organização dos cargos em classes, justificada pela 
importância e pelo crescente interêsse e atenção 
que o assunto vem merecendo, passamos ao estudo 
do mesmo.

Inicialmente esclarecemos que, sob o ponto 
de vista administrativo, cargo é o agrupamento 
de todos os deveres e responsabilidades corren­
tes atribuídos ou delegados a um indivíduo, pela 
autoridade competente, exigindo para o seu de­
sempenho, tempo integral ou parcial de trabalho. 
Cargo é a pedra angular de tôda organização e, 
na opinião dos tratadistas, a classificação tendo 
por base os deveres e responsabilidades dos cargos 
é a que melhores resultados oferece, pois estabe­
lece relação entre cargos segundo a dificuldade e 
responsabilidade, ficando os cargos cor.responden- 
tes a trabalho igual sujeitos à mesma escala d-í 
vencimentos sem levar em conta a identidade do 
indivíduo que ocupa o mesmo, com quem não se 
confunde. A  classificação de cargos e a dos indi­
víduos que os ocupam, ou seja, os empregados,

são dois problemas distintos, sendo que o cargo 
é um imperativo da organização, podendo ser cria­
do ou extinto de acôrdo com as necessidades even­
tuais do desenvolvimento ou retraimento das ati­
vidades da mesma, enquanto que o empregado é 
o executante das obrigações enfeixadas nos cargos, 
havendo a possibilidade de um empregado suce­
der ou substituir a outro no desempenho de um 
mesmo cargo. Efetivamente, pode ser prevista 
em uma organização a necessidade do exercício de 
certas funções, sem que, no entretanto, seja encon­
trado candidato para preencher o cargo e esta cir­
cunstância não invalida a existência do cargo.

Um grupo de cargos, suficientemente seme­
lhantes no que respeita as funções e responsabi­
lidades, forma uma classe, o que permite que seja 
adotada uma denominação designativa única e 
tratamento análogo no processo de seleção. O 
grupo profissional representa a maior subdivisão 
de um serviço e cada grupo abrange em geral 
todos os cargos correlatos, profissões ou ativida­
des afins dentro do mesmo serviço e, assim, o nú­
cleo maior “serviço” é o agrupamento mais amplo 
de um plano de classificação.

Sendo como ficou dito acima, o cargo a pedra 
angular de todo sistema de classificação, é impera­
tivo que o estudo de qualquer plano de classifica­
ção de cargos deve ter por base a análise dos car­
gos existentes ou imprescindíveis para a boa exe­
cução dos objetivos da organização seja agrícola, 
industrial, comercial ou estatal. Da análise minu­
ciosa dos deveres e responsabilidades dos cargos 
mediante a decomposição das diferentes tarefas 
exigidas dos seus ocupantes depende a boa ou má 
classificação. Essa análise pode ser feita de várias 
maneiras de acôrdo com as finalidades que se têm  
em vista. Para um plano de classificação interessa 
examinar sobremodo a totalidade das funções e 
atribuições que, de um modo geral, são afetos 
àqueles que ocupam os cargos, ficando os elemen­
tos necessários na seguinte ordem:

1. Denominação ou título do cargo. Nome 
pelo qual a classe passa a ser conhecida.

2 . Descrição detalhada das funções e res­
ponsabilidades de maneira a identificar a natu­
reza do trabalho, as dificuldades peculiares e a 
posição da classe na estrutura funcional com o 
objetivo de tornar explícito o que está implícito 
no título. Para êsse fim é aconselhável desdo­
brar o cargo em o maior número de tarefas dife­
rentes encontradas e aprecia cada uma das fun­
ções elementares que constituem o conjunto, de 
modo a permitir, com segurança, uma concepção 
geral do conteúdo funcional do cargo.

3 . Exemplos dos trabalhos compreendidos 
na classe, a firn de, não somente caracterizar com 
mais precisão a definição do cargo, como também 
para facilitar o trabalho de designação dos cargos 
para as diferentes classes. Dada a crescente ten­
dência da divisão do trabalho existente numa mes­
ma profissão, há uma variedade de funções, umas
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fáceis e rotineiras e outras complexas e difíceis 
que requerem conhecimentos, experiência e inicia­
tiva de diferentes graus, razão por que o simples 
enunciado da profissão nem sempre é suficiente 
para caracterizar o trabalho desempenhado pelo 
ocupante do cargo.

Êsses elementos devem ser considerados em 
conjunto e não separadamente para que possam 
ser bem compreendidos e utilizados, sendo con­
veniente que os mesmos sejam apresentados em 
forma de especificação de funções o que virá apre­
sentar uma série de vantagens para a administra­
ção do pessoal.

A importância da análise do trabalho não 
pode ser exagerada devendo a mesma ser proce­
dida em todos os detalhes com o possível rigor e 
minúcia, pois é inestimável a orientação que pode 
ser deduzida da mesma pelos chefes ou diretores 
que, por outros meios, em geral, não terão opor­
tunidade de conhecer, tão completamente, as ro­
tinas de trabalho e métodos de serviço usados 
pelos seus subordinados. Dada a importância que 
pode ter é aconselhado que a análise seja condu­
zida por especialistas, de preferência por meio de 
entrevistas pessoais e diretas com o empregado, 
salvo onde isso não fôr de todo possível por servir 
o empregado em local diferente e distante ou 
quando se tratar de empregados de elevado índice 
intelectual, a coleta das informações poderá ser 
feita por meio de questionários respondidos pelos 
empregados com a assistência e confirmação do 
chefe.

O analista, na entrevista, deverá ser franco, 
colocar-se na posição de quem nada conhece do 
trabalho e procurar obter o máximo de cooperação 
do entrevistado, tendo a necessária paciência, não 
dando impressão de pressa ou desagrado, conver­
sar livre e naturalmente fazendo perguntas adrede 
preparadas sôbre o assunto e anotar os elementos 
que o entrevistado lhe fornecer.

Quando o empregado utilizar formulários 
deve ser anexado um exemplar de cada à análise, 
com todos os detalhes inerentes quanto ao seu 
objetivo, utilização e processamento juntamente 
com exemplos de cálculos feitos (quando fôr o 
caso), indicando o destino dado. Outros elemen­
tos valiosos para melhor apreciação dos cargos, 
o grau de instrução e a maior ou menor soma 
de conhecimentos de ordem cultural ou técnica 
exigidos para o bom desempenho das funções b?m 
como as possibilidades de acesso que o cargo pode 
oferecer aos ocupantes devem ser coligidos para 
fins de enquadramento do cargo no plano gera!.

A instrução representa capital empregado o 
deve ter oportunidade para dar dividendos pois 
reflete a soma de tempo, esfôrço e dinheiro dedi­
cados a aperfeiçoamento a ser recompensado. E’ 
pois, natural, que os cargos que requeiram cul­
tura ou conhecimentos técnicos tenham classifi­
cação superior em relação a outros para os quais 
não haja necessidade dos mesmos requisitos. 
Quando o cargo pela sua natureza não possibilita

acesso, determinando em conseqüência 30 seu 
ocupante a permanência definitiva no mesmo pla­
no, essa circunstância deve ser pesada ao enqua­
drar o cargo no grau que lhe fixará a escala de 
vencimentos. Os cargos que exigem supervisão 
direta e imediata devem ficar em plano inferior 
àqueles nos quais há autonomia de trabalho, po­
dendo sob êste aspecto haver três graus, a sabor:

1. Cargos cujos ocupantes estão sujeitos a 
supervisão direta e não têm autonomia ou liber­
dade na escolha das tarefas a serem executadas 
sofrendo em geral o serviço, posterior revisão e 
conferência.

2 . Cargos cujos ocupantes têm autonomia 
na realização das tarefas, podendo até algurna fis­
calização exercer sôbre trabalho de colegas.

3 . Cargos que conferem aos seus ocupantes 
poderes de mando ou de fiscalização e supervisão 
sôbre outros empregados.

Terminadas as entrevistas e feito o recolhi­
mento de tôdas as análises dos cargos se proce­
derá ao relacionamento completo e detalhado de 
tôdas as funções correspondentes com a indicação 
em referência a cada uma delas dos funcionários 
que desempenham os cargos.

Em seguida com assistência de especialistas 
da profissão as classes serão estruturadas, com 
graduação de responsabilidades, sendo convenien­
te amplo debate sôbre as classes assim constituí­
das .

Deve haver bastante cuidado nas relações 
entre as diferentes classes sendo feitas compara­
ções e confrontos com o objetivo de colocar dentro 
do mesmo grau aquelas que se apresentarem idên­
ticas quanto às características de responsabilida­
de evitando assim cometer injutiças. E’ natural 
e inevitável que entre duas classes de graus con­
secutivos da mesma série de classes, exista um 
campo de afinidade com algumas tarefas comuns 
a ambos os grupos. Pequeno reajustamento elimi- 
minará êstes inconvenientes.

Constituídas as classes, procede-se ao enqua­
dramento dos cargos nas classes o que deve ser 
feito em base de correspondência com o venci­
mento, pois é princípio geralmente admitido que 
o pagamento não deve ser feito em relação às 
habilitações do funcionário, mas de acôrdo com 
as tarefas que executa, ou seja, do cargo a que 
pertence. Antes de ser dada como concluída a 
classificação, deve ser feita a revisão final dos 
títulos, das classes, das funções e do enquadramen­
to não sá pelo confronto da correspondência entre 
as diferentes classes como tendo em vista o con­
junto do plano elaborado, sendo então dada divul­
gação entre os interessados e quaisquer reclama-
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ções apreciadas com isenção de ânimo, corrigindo- 
se as falhas verificadas e reparando as injustiças 
por acaso reveladas, de maneira a inspirar con­
fiança e seriedade o trabalho elaborado.

IV   PLANO DE PAGAMENTO

O plano de pagamento pode seç independen­
te do plano de classificação de cargos, podendo 
mesmo os salários pagos ser fixados independen­
temente do plano de classificação pois decorrem 
em grande parte de fatôres que não interferem 
no processo de classificação, porém é inegável que 
a classificação de cargos constitui base essencial 
para que seja organizado um bom  plano de paga­
mento, pois êste tem por finalidade tornar possível 
o pagamento de salário igual para trabalho igual, 
princípio salutar nas relações entre empregado e 
empregador.

O plano de classificação de cargos visa agru­
par os diferentes cargos em classes, de acôrdo com 
a natureza das funções e o grau de responsabilida­
de das mesmas. O plano de pagamento serve para 
estabelecer a remuneração de cada classe e conse­
qüentemente o salário de cada cargo e empre­
gado. ' ~

A determinação do valor do salário constitui 
problema de difícil solução. Não existe realmen­
te método para determinar o valor absoluto de 
um cargo. Estudos cronométricos podem determi­
nar o trabalho que um operário exerce em unidade 
de tempo e em seguida é necessário decidir qual 
a remuneração a que êle fêz jus.

Com êsse objetivo foram criados vários siste­
mas para avaliar os cargos e assim permitir com 
base razoável o escalonamento dos mesmos de­
terminando o seu valor relativo para fins de re- ’ 
muneração. Dentre êsses o sistema de avaliação 
dos cargos por pontos e por conseguinte o valor 
relativo de tôdas as categorias e especialidades 
dentro da organização tem sido utilizado mais lar­
gamente em vista de ser o que mais se aproxima 
da perfeição desejada. ,

O valor relativo é obtido atribuindo pontos 
a vários característicos encontrados ou exigidos 
para o desempenho de cada cargo. Conquanto 
a avaliação de cada caractexístico varia de cargo 
para cargo a soma total dos pontos avaliados para 
o cargo levado em confronto com os pontos de 
todos os cargos redunda em relação que permite 
escalonar os mesmos para obter um plano de pa­
gamento satisfatório sem incorrer em falhas apre­
ciáveis . -

Os fatôres escolhidos para determinação do 
valor relativo de cada cargo ou função são os se­
guintes :

1. Instrução .

a) Preparo Básico.
b )  Preparo Técnico.

2 . H abilidade P rá t ic a .

a )  Precisão.
b )  Versatilidade.

3 . H abilidade M en ta l.

a  ) Precisão.
b )  Iniciativa e decisão.

4 . Condições de T raba lh o .

a) Esforço Físico.
h ) Esforço Mental.
c) Ambiente.
d )  Riscos.

5. R esponsab ilid ade .

a )  Equipamento e material.
b )  Serviço.

•• c) Organização.

6. L id eran ça .

. . a )  Capacidade de Direção.
b )  Capacidade de Organização.

7. Experiência.

Para avaliação toma-se por base um cargo 
que represente o meio têrmo entre os serviços 
mais simples e as mais elevadas funções de dire­
ção na organização e estabelece-se o pêso propor­
cional dos vários fatôres que entrem na avaliação 
considerando cuidadosamente os requisitos, nor­
mas e condições que regulam o exercício da fun­
ção, tomando em consideração valores médios de 
cada categoria. Procede-se à avaliação de todos 
os outros cargos. Utilizando um valor médio para 
o salário atribuído à função escolhida como basf*, 
determina-se em seguida o salário médio dc c?.da 
um dos outros cargos.

O plano de administração de salários na base 
do valor relativo deve ser um processo positivo de 
atingir a mais perfeita relatividade entre os cargos 
e os respectivos salários. A simples determinação 
de uma tabela não satisfaz os objetivos do plano. 
A tabela de valor relativo é determinada com 
base em requisitos e condições próprias ao exer­
cício das funções normais de cada classificação 
e por isso só terá aplicação adequada enquanto 
êsses requisitos e condições forem mantidos. T or­
na-se assim necessário que o emprêgo da tabela 
de valor relativo para o cômputo de salário seja 
acompanhado de aplicação correta da regulamen­
tação de classificação de pessoal se de fato hou­
ver desejo de manter a justa relação entre o salá­
rio e o trabalho.
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Para que possa haver um sistema criterioso 
de administração de salários é indispensável sejam 
observadas as seguintes recomendações:

1. A tabela de salários deve ser baseada na tabela 
do valor relativo, de maneira que cada função seja remu­
nerada de acôrdo com o valor proporcional entre tôdas 
as funções exercidas na organização.

2 . Sejam avaliadas as funções e não os homens; 
desta maneira os salários determinados para cada classi­
ficação, de acôrdo com os índices de valor relativo, deve­
rão ser concedidos somente quando forem preenchidas as 
condições determinadas na regulamentação de classificação 
de pessoal.

3 . O plano de administração de salários deve ter 
flexibilidade suficiente para permitir reajustamento em 
casos de variação das condições de exercício das funções 
pertinentes a cada classificação.

4 . Coeficientes de correção deverão ser estabeleci­
dos caso as condições de remuneração do mercado geral 
do trabalho assim o exijam.

5. A administração de salários (tabela de valor re­
lativo, escalas de salários e condições de aplicação das mes­
mas) deve ser sistemática, justa e uniforme.

lários da mesma é baseada numa justa proporcionalidade 

de remuneração para as várias funções. O estabelecimento 

da tabela de valor relativo e o critério justo de classifica­

ção de pessoal, dentro das condições básicas determinadas 

para cada classificação serão uma garantia para a organi­
zação e razões de estímulo contínuo para o pessoal.

Além de concorrer do modo acima descrito 
para uma melhor compreensão nas relações entre 

o trabalhador e o patrão a influência de um plano 

de classificação de cargos entrosado com bom pla­
no de pagamento e de administração de salários 

reflete de modo benéfico em outros setores de 

administração. Assim, do ponto de vista contábil 
e financeiro favorece de modo eficaz os problemas 

de planejamento e sobrevivência da organização.

E’ êsse o seu objetivo.

MODÊLO ANEXO 1

FICHA DE VALOR RELATIVO

V —  CONCLUSÃO

Estabelecido um adequado sistema de classi­
ficação de cargos é possível entrosar com o mesmo 
um bom plano de pagamento e administração de 
salário baseado em tabela de valor relativo. A 
eficiente e criteriosa aplicação e prática dêsse con­
junto muito concorrerá para:

1 . Redução do coeficiente de instab ilid ade do pessoal.

Em todos os estudos feitos sôbre a movimentação
de pessoal foi verificado que uma das razões que mais 
causa instabilidade no trabalho é a existência de tabelas 
de salários inadequadas e relativamente desproporcionais.
O emprego de uma tabela de valor relativo contribuirá 
para eliminar essas desporporcionalidades.

2. D eterm inação de bases de salários para novas 
especialidades ou funções esp ec ia is .

Determinadas as bases da tabela de valor relativo, 
novas avaliações podem ser rigorosamente calculadas den­
tro da proporcionalidade básica da tabela.

3 . V ariações da tabela de sa lário .

Uma tabela de valor relativo permitirá que altera­
ções das bases de salários sejam calculadas rigorosamente 
de acôrdo com coeficientes de valor relativo determinados 
para cada categoria das várias especialidades, mantendo 
a proporcionalidade de remuneração entre as várias cate­
gorias. Sempre que a legislação determinar novos valores 
para os salários mínimos ou quando exigências do merca­
do de trabalho ou decisões em dissídio coletivo forçar alte­
rações de vencimentos, será possível reajustar os salários 
dentro da estrutura geral do plano de pagamento.

4 . M elhoria nas condições de trabalho .

Nada mai« estimulante par» o pessoal da uma orga- 
niaaçEo do que a convicção de que a administração de sa-

SEKV1Ç0 ADMINISTRATIVO

Escritório

CATEGORIA

F A T ô  R E S

Dat. Aux. Sscr. Of. Ass.

Instrução 
Preparo básico......................... J 30 40

30
50
50

60
60Preparo técnico............. 10 20

Habilidade prática:

40 40
15

40
25

40
35Versatilidade.................. 10 40

Habilidade mental:

Precisão.................. 10 20
20

30
35

45
50Iniciativa o decisão. . 10

CondiçSo de trabalha

Esfôrço fisico....... 30 20
25

20
40
15
10

20
50
15
10

20
60
15
10

Esfôrço mental... . 25
Ambiente........................... 15 15
Riscos.................. 10 10

Responsabilidade:

Equip. e materii 1.. 5 5 20
40
40

Serviço....................... 5 5 20
25

60
Organização................ 5

Liderança:

Capacidade de direção. . 5 25 40 R0
100Capacidede de organização...... 10 10 30 50

Experiências......... 15 15 30 00 SO

TOTAL............... 225 260 430 615 855
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MODÊLO . ANEXO II

PLANEJAMENTO DE ESCALA DE SALÁRIOS

SERVIÇO ADMINISTRATIVO

AVALIAÇÃO SALÁRIO-CRUZEIR0S

l

c l a ssif ic a ç ã o V.R. 1 2 3

CrS Cr$ CrS Cr$

Datilógrafo................................. 225 1.900 2.000 2.250

Aux. Escriturário....................... - 2G0 2.000 2.250 2.500

E3criturário................................ 430 2.750 3.100 3.400

Oficial Administrativo............... 615 3.700 4.100 4.500

Assessor..................................... 855 4.800 5.200 5.600

OBS.:
BASE: Salário Mínimo — Cr$l. 200,00

1. Silário Inicial
2. ApÓ3 2 anos na classificação
3. Apás 4 anos na classificação 
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A P E R F E I Ç O A M E N T O

Curso de Administração de Pessoal
Bem-Estar do Pessoal e Higiene do Trabalho

A l u ís io  M o r e ir a

SU M Á R IO : I  —  Conceito e ex­
tensão de bem -estar. II  —  Riscos a  
que está su je ita  a  a tiv id ad e  dos funcio­
nários . III  —  Bem -estar econôm ico.
IV  —  Bem -estar físico . V —  Bem -estar 
esp iritu a l. V I —  Órgãos encarregados 
das a t i v i d a d e d e  assistência e previdên­
c ia  social no B ra s il. B ib lio grafia .

I   CONCEITO E EXTENSÃO DE BEM-ESTAR ----
Não resta a menor dúvida de que a atitude do 
Estado para com aqueles que lhes prestam servi­
ços tem sofrido considerável mutação nestes últi­
mos tempos, e nem podia ser de outra forma, ten­
do em vista os inúmeros fatôres que para isso con­
correram .

Dentre êsses fatôres surge em primeiro plano 
a enorme expansão das atividades governamen­
tais, decorrente em parte da industrialização in­
tensiva, fazendo com que nestes últimos 30 anos 
o papel do Estado tenha sofrido completa meta­
morfose, passando da atitude contemplativa ca- 
racterizadora da era liberalista para a atitude 
dinâmica, ativa, orientada no sentido da economia 
dirigida, que distingue o Estado Moderno.

A transformação ocorrida no panorama esta­
tal teria, inevitavelmente, que refletir no funcio­
nalismo público, nas suas atribuições e nas quali­
ficações requeridas para o pleno exercício das fun­
ções —  não raro complexas e especializadas —  
que hoje lhe são atribuídas. Fischlowitz dá-nos 
uma perfeita idéia dessa transformação ao salien­
tar que os funcionários públicos tornaram-se uma 
camada da sociedade que não mais fica à mar­
gem da vida econômica, tendo, ao contrário, uma 
participação ativa na organização dos processos 
econômicos; por outro lado, as funções desempe­
nhadas pelos servidores do Estado passaram a ser 
bem diversas e sua responsabilidade bem maior 
do que aquelas que lhes competiam na época do 
liberalismo. Hoje em dia, a maioria dos autores 
reconhece a importância do papel desempenhado 
pelo elemento humano na administração pública. 
Mosher e Kingsley, por exemplo, afirmam que 
“um mundo reformado pela técnica exige servi­

dores públicos tècnicamente competentes”; Laski, 
por sua vez, sustenta que, modernamente, ou con­
fiamos o serviço público a técnicos e peritos ou 
ocorrerá um colapso na máquina governamental 
(Laski apud Lúcio Bittencourt, in “Do Estágio 
Probatório e sua efetiva utilização” —  (Tese —  
págs. 12 -13 ) .

Com efeito, o êxito dos grandes empreendi­
mentos a cargo do Estado Moderno depende 
essencialmente da eficiência do fator humano no 
trabalho. Daí os cuidados que atualmente lhes 
são reservados e que determinaram a existência 
de inúmeros novos problemas, relativos à seleção 
de pessoal, orientação profissional e adaptação 
funcional, tendo sempre em vista a espécie de 
serviço a ser executado, dando margem ao surgi­
mento da psicotécnica. Não basta, porém, a qua­
lidade do pessoal, é preciso atentar para a situa­
ção e a conduta do indivíduo em face do trabalho 
e fora dêle. Surge então a necessidade de ampa­
rar o pessoal, criar-lhe condições favoráveis de tra­
balho e de vida, promovendo a proteção social 
dos funcionários públicos através da adaptação 
e reeducação profissionais, do cooperativismo, da 
prevenção aos acidentes, do amparo à saúde do 
servidor e sua família, do seu conforto material, 
da higienização dos locais de trabalho e da pro­
teção contra a invalidez e a velhice. Promovendo 
e efetivando as medidas acima mencionadas o Es­
tado visa, sobretudo, o bem-estar do servidor e, 
conseqüentemente, obter maior eficiência dos 
serviços.

O bem-estar dos funcionários públicos pode 
assumir três aspectos distintos: econômico, físico 
e espiritual. Além dessas três modalidades, o con­
ceito de bem-estar inclui ainda a defesa contra 
os riscos a que está sujeito o funcionário público 
no desempenho de suas atribuições.

II   RISCOS A QUE ESTÁ SUJEITA A ATIVIDA­
DE d o s  f u n c i o n á r i o s  —  Todo indivíduo que exe­
cuta um trabalho (conseqüentemente também os 
funcionários públicos) está sujeito a uma série 
de riscos. Antes de iniciarmos o estudo de cada 
uma das modalidades de bem-estar, faremos uma 
ligeira apreciação sôbre êsses diversos riscos que
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ameaçam a capacidade de trabalho dos servidores 
públicos e dos trabalhadores, em geral, os quais 
podem ser divididos em três grandes grupos : ris­
cos profissionais, econômicos e físicos.

1 . R iscos profissionais —  Dentre os riscos 
profissionais contam-se os acidentes do trabalho 
e as doenças profissionais (tecnopatia).

Segundo Ciampolini, acidente do trabalho 
pode ser definido como

“um estado mórbido que modifica, temporária ou perma- 
jVí.h í!., ente, a capacidade <.(j individv :> pr.ia o trabalho, 
chegando mesmo a suprimi-la, ou provocando-lhe a morte, 
estado êste decorrente de causa imprevista, repentina e 
violenta. ”

Salienta Aladar M etall que a distinção entre 
um acidente de trabalho e uma doença profissio­
nal, torna-se, às vêzes, um tanto difícil, em virtude 
da evolução industrial (particularmente da quí­
mica) e dos processos de mineração. Isto porque, 
certas moléstias passaram a ser consideradas como 
doenças profissionais, equiparadas, sob a legenda 
de “riscos profissionais”, aos acidentes do tra­
balho .

As doenças podem ser direta ou indiretamen­
te profissionais. Como exemplo de doença direta­
mente profissional cite-se o caso do saturnismo 
profissional; como exemplo de doença indireta­
mente profissional temos a tuberculose.

Os acidentes do trabalho e as doenças pro­
fissionais, como não podia deixar de ser, refletem  
profundamente sôbre os serviços, provocando o 
licenciamento do funcionário com direito aos ven­
cimentos integrais ou não, conforme o prazo da 
licença, ou então a aposentadoria para cuja con­
cessão o servidor público, segundo o sistema bra­
sileiro, não está obrigado a qualquer contribuição, 
enquanto estiver em exercício.

Com respeito à questão dos direitos aos ven­
cimentos em caso de doença profissional ou aci­
dente, é preciso que se diga que, em confronto 
com vários outros países, o Brasil adota uma polí­
tica bem mais favorável aos funcionários. Senãc 
vejamos: na França, durante os três primeiios 
meses os servidores públicos têm direito aos ven­
cimentos integrais; após êsse prazo recebem nos
3 meses seguintes 1/3 ou 1/2 dos vencimentos. 
Na Áustria, os funcionários efetivos percebem ven­
cimentos integrais durante um ano; os contrata­
dos, durante um prazo variável de 1 a 2 meses 
(três meses em casos excepcionais). Na Itália, 
o direito aos vencimentos em caso de doença varia 
de acôrdo com o tempo de serviço do funcionário: 
os que têm 10 anos de serviço recebem de 1/3 
a 1/2 dos vencimentos; os que possuem tempo de 
serviço inferior a 10 anos-recebem de 1/4 a 1/3. 
Na Polônia, os servidores públicos recebem ven­
cimentos integrais nos 6 primeiros rrjeses de doen­
ça. Na Inglaterra, aos funcionários estáveis são 
pagos vencimentos integrais nos 6 primeiros meses 
de doença, podendo tal direito ser extensivo aos 
seis meses seguintes mediante parecer favorável

da autoridade competente. Os funcionários pro­
visórios, cujos vencimentos não ultrapassem 250 
libras, por ano, após um certo estágio, têm direito 
aos vencimentos durante um período de 6 sema­
nas a 3 meses. Enquanto isso, no Brasil, de acôrdo 
com o novo Estatuto os funcionários públicos têm 
direito aos vencimentos integrais até 24 meses, 
quando licenciados para tratamento de saúde, aci­
dentados em serviço ou atacados de doença pro­
fissional ou comum.

De acôrdo com o sistema brasileiro, a agres­
são em serviço, caso não haja sido provocada, é 
considerada como acidente de serviço e se dela 
resultar o falecimento do servidor, sua família re­
ceberá uma pensão especial, correspondente à me­
tade do vencimento, remuneração ou salário que 
percebia em exercício.

2 . R iscos econômicos —  Exemplo caracte­
rístico do risco econômico é o desemprêgo qt’.e 
pode ser atendido mediante o seguro-desemprê'J. 
usado já em vários países e do qual existem vários 
tipos. O montante do seguro é, geralmente, cal­
culado tendo em consideração o número de anos 
de serviço prestado pelo desempregado e as condi­
ções financeiras de seu emprêgo anterior.

Em comparação com qualquer das demais 
categorias de empregados, existe para a classe dos 
funcionários públicos maior proteção do próprio  
emprêgo e garantia de estabilidade em menor 
prazo de tempo. Seria, por isso, de certo modo des­
cabida a existência do seguro contra o de.sempi êg° 
relativamente aos servidores do Estado. Não obs­
tante, para prevenir os casos de extinção de car­
reiras, cargos ou funções existe para os fu n c io n á ­
rios o instituto da disponibilidade, que é uma es­
pécie de seguro-desemprêgo.

Na Suécia, o seguro-desemprêgo é vo lu n tá­
rio, recorrendo os assalariados às instituições do 
gênero. O segurado recebe diàriamente um auxí­
lio e mais um abono extra por marido, mulher o'J 
filho. Há ainda um abono especial para auxiliar 
a manutenção da casa. As condições para o paga* 
mento são :

a ) que o candidato tenha em vão solicitado 
colocação na agência oficial de empregos;

b ) que pagou uma certa quantia, sob a 
forma de contribuições, durante o tempo em que 
estêve trabalhando.

3 . R iscos físicos —  Dentre os diversos ris­
cos que ameaçam os servidores públicos no tra­
balho ou fora dêle, requerem especial cuidado os 
riscos físicos, isto é, os relacionados com a própria 
existência humana: as moléstias comuns, a ma­
ternidade, a invalidez e a morte.

No primeiro caso —  tratamento da própria 
saúde em virtude de doença comum —  existe, 
entre nós, conforme já  foi salientado, o re cu rso  
do licenciamento do servidor, com percepção inte­
gral dos vencimentos até o prazo máximo de 24 
meses. Segundo o antigo Estatuto dos F uncioná­
rios o prazo da licença com percepção integral dos
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vencimentos era de 12 meses; após o transcurso 
dêsse prazo, o servidor sofria o desconto de 1/3 
dos vencimentos, do 13° ao 18° mês, e de 2/3 nos 
meses seguintes até completar 24 meses de licen- 
ca, providenciando-se então sua aposentadoria, 
caso não estivesse em condições de reiniciar o 
exercício.

À servidora pública gestante é concedida 
uma licença pelo prazo fixo de quatro meses com 
vencimentos integrais e um auxílio-natalidade, 
cuja concessão pode revestir-se de duas formas, 
determinada importância em dinheiro ou benefí­
cios em natureza, como sejam remédios, leite em 
pó, agasalhos, etc.

A invalidez e a velhice costumam ser prote­
gidas mediante a concessão da aposentadoria ao 
funcionário, o qual é afastado inteiramente do 
exercício do cargo, com a percepção integral ou 
não dos vencimentos. Com a morte do servidor 
público, seus dependentes são amparados, median­
te a concessão de uma pensão, cujo montante é 
proporcional ao tempo de serviço prestado e ao 
valor da contribuição que, para êsse fim, vinha 
o funcionário pagando em vida.

III   BEM-ESTAR ECONÔMICO ---- O bem -
estar econômico é obtido através da concretiza­
ção de várias medidas que visam proporcionar ao 
indivíduo que trabalha —  no nosso caso o servi­
dor público —  condições tais que lhe permitem 
satisfazer as suas necessidades normais de vida.

Essas medidas podem variar de atividade 
para atividade, mas de um modo geral são as 
seguintes :

—  adoção de um bom plano de remuneração:
—  adoção do salário-família ou abono familiar, por 

meio do qual o indivíduo possa melhor atender aos encar­
gos de família;

—  concessão de aposentadoria, nas suas diversas mo­
dalidades: por motivo de invalidez; de idade (compul­
sória); como prêmio, etc.

—  concessão de pensão à viúva e herdeiros menores 
do servidor falecido.

A primeira etapa de um programa que vise 
proporcionar o maior bem-estar econômico ao 
pessoal de uma organização consiste na adoção 
de um plano de remuneração capaz de proporcio­
nar aos elementos que nela trabalham, uma justa 
compensação pelo serviço prestado.

Outra medida em prol do desenvolvimento 
do bem-estar do pessoal é a adoção do salário- 
família ou abono familiar visando suplementar os 
vencimentos dos servidores que possuem família 
numerosa e que lutam com dificuldades para aten­
der aos encargos dela decorrentes, bem como as 
despesas impostas pela educação dos filhos.

Já  a aposentadoria segundo o sistema brasi­
leiro constitui um direito assegurado ao funcioná­
rio independentemente de qualquer contrapresta- 
ção, podendo, portanto, ser considerada como uma 
verdadeira medida de assistência social, que visa 
a garantia de subsistência do servidor público em 
sua inatividade. A aposentadoria determina o

afastamento definitivo do funcionário do serviço 
ativo, por motivo de invalidez (comprovada ou 
presumida), de idade (compulsória), ou, por fim, 
como prêmio aos serviços prestados por longo es­
paço de tempo. Com a concessão da aposentado­
ria o servidor público receberá os vencimentos 
integrais ou parte dêles, conforme o caso.

A pensão é uma importância paga mensal­
mente à viúva e aos herdeiros menores do servi­
dor falecido, com o objetivo de proporcionar-lhes 
o bem-estar econômico, enquanto os beneficiários 
não possam dispor de meios próprios de subsis­
tência .

Além das medidas acima referidas o bem- 
estar econômico inclui ainda um plano de auxílio 
à aquisição de utilidades, compreendendo :

a) incremento do cooperativismo entre os servidores 
públicos, a fim de possibilitar-lhes 2 aquisição de utilidades 
em bases mais econômicas;

b )  instalação de restaurantes a baixo preço junto às 
repartições, gênero S .A . P . S . ,  visando não só o forneci­
mento de refeições a preços módicos, mas também alimen­
tação mais nutritiva, controlada cientificamente; são exem­
plos os restaurantes do I .P .A .S .E .  e do Departamento 
de Imprensa Nacional;

c) aquisição de casa própria, mediante pagamento 
facilitado por prestações módicas e a longo prazo, através 
de organizações criadas para êsse fim ( I .P .A .S .E .  e de­
mais Institutos congêneres);

d) os empréstimos a juros módicos constituem outra 
forma de assistência social visando o bem-estar econômico 
dos funcionários, achando-se a cargo das organizações de 
previdência e assistência, sendo custeados através dos fun­
dos resultantes das próprias contribuições doe servidores 
públicos e descontados em fôlhas de pagamento.

IV  —  b e m -e s t a r  f ís ic o  —  Tem por fim a 
manutenção da saúde do funcionário e sua prote­
ção contra acidentes. Compreende a higiene do 
trabalho, a prevenção de acidentes e a assistência 
médico-hospitalar.

1 . H igiene do trabalho  —  E volução histó­
r ica  —  O problema da higiene do trabalho passou 
por uma evolução histórica que a maioria dos au­
tores divide em cinco fases bem definidas: empí­
rica, ramazziniana, industrial, estatutal e moderna.

Na primeira fase —  empírica —  predomi­
nava a medicina popular. O problema da higiene 
do trabalho não era ainda objeto de estudo, não 
obstante reconhecer-se que certos tipos de traba­
lho provocavam enfermidades, as quais eram tra­
tadas de qualquer modo, não se adotando, por 
outro lado, quaisquer medidas preventivas.

As medidas preventivas contra doenças pro­
fissionais somente começaram a ser adotadas no 
período ramazziano, assim chamado em homena­
gem a Ramazzini, o qual, em obra notável para 
seu tempo, para cada natureza de trabalho por 
êle estudada indicou várias normas que visavam  
a defesa sanitária do empregado.

A terceira fase teve início com a descoberta 
da máquina a vapor e o desenvolvimento das gran­
des indústrias, que forçaram os homens a agrupar- 
se em determinados gêneros de trabalho. Esta 
fase se caracterizou pela expansão das medidas
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preventivas nas fábricas, leis de proteção às mu­
lheres e menores operários e de limitação das 
horas de trabalho.

O acontecimento marcante da quarta fase 
foi a instituição do seguro social e do Estatuto 
que o regulamentava, em 1881, por Bismarck. 
Com o evento do seguro social houve grande ex­
pansão das medidas de higiene: o assalariado re­
cebeu maior amparo e a higiene dç> trabalho sur­
giu como uma necessidade, não somente para o 
empregado, mas também para o patrão e para 
o próprio Estado, todos economicamente interes­
sados em proteger a capacidade produtiva do tra­
balhador .

O quinto período —  chamado Moderno —  
iniciou-se em 1919, após a l.a Grande Guerra, com 
o Tratado de Versalhes e a criação da Reparti­
ção Internacional do Trabalho. Ültimamente, a 
higiene do trabalho tem-se desenvolvido notàvel- 
mente em todos os países, acompanhando o pro­
gresso social e científico da medicina industrial.

C o n ce itu ação ---- D istinção en tre M ed ic ina
do T rabalho  e H igiene do T rabalho  —  Não há 
como confundir Medicina do Trabalho com Hi­
giene do Trabalho. Ambas têm campo de ação 
perfeitamente delimitado. A primeira compreen­
de a diagnose e a terapêutica das doenças profis­
sionais e dos acidentes do trabalho; ao passo que 
a segunda abrange a psicotécnica, a organização 
científica do trabalho, a técnica de segurança do 
trabalho e a prevenção das doenças profissionais. 
Num sentido prático, a distinção existente entre 
êsses ramos da Medicina seria a mesma que existe 
entre um médico clínico e um médico sanitarista, 
ou seja, entre o que diagnostica e trata das doen­
ças transmissíveis e o que aponta as regras ou me­
didas especiais que têm por fim evitar ou comba­
ter as causas daquelas doenças.

Como vemos, a higiene do trabalho procura 
evitar os infortúnios do trabalho, agindo no setor 
da higiene pessoal, no da geral, ou ainda na pro­
teção individual coletiva, contra os métodos noci­
vos de trabalho. Afastando as causas de perigo 
e de insalubridade através do estudo do próprio 
ambiente de trabalho, dos agentes de intoxicações, 
das causas mais comuns de acidentes, pela obser­
vação do elemento humano por meio da psico­
técnica, a Higiene do Trabalho aponta as provi­
dências e as normas que devem ser adotadas em 
cada caso.

A  higiene do trabalho compreende dois as­
pectos perfeitamente distintos: a higiene dos lo­
cais de trabalho e a higiene do trabalhador.

Sempre houve de parte, 'dos empregadores 
grande relutância em promover a higiene dos 
ambientes de trabalho. Foi mesmo necessário que 
a ciência médica provasse que certas medidas 
nesse sentido concorreriam para aumentar a pro­
dutividade do trabalho para que os capitalistas

resolvessem inverter dinheiro na instalação higiê­
nica dos locais de trabalho.

Um bom programa de higienização do traba­
lho, com respeito a locais e ambientes, compreen­
deria :

—  temperatura adequada;
—  ventilação suficiente;
—  iluminação bem dosada.
A higiene do trabalhador também comporta 

duas situações distintas: higiene física e higiene 
mental. Como se trata de problema de aplicação 
genérica a todos os indivíduos, limitamo-nos a esta 
referência.

2 . P revenção  de acidentes  —  A prevenção 
de acidentes constitui problema social dos mais 
relevantes, devido sua repercussão na vida social 
de um país. Há que salientar, ainda, o fato de 
que, atualmente, a atenção dos higienistas está-se 
voltando, em especial para o elemento humano, 
para a valorização da sua saúde física e mental, 
com o fim de aproveitar ao máximo suas energias 
produtivas.
• O desenvolvimento da maquinaria industrial, 

nos fins do último século, determinou um aumento 
de tal forma considerável de acidentes ocasiona­
dos pelo trabalho que despertou a atenção geral 
para o estudo do problema.

Na prevenção dos acidentes, a primeira pro­
vidência que se impõe é a verificação de suas 
causas, as quais geralmente são classificadas em : 
causas endógenas ou internas e causas exógenas 
ou externas. •

As causas endógenas são as mais importan­
tes, devido às constantes repetições de acidentes 
por parte dos trabalhadores. São provocadas pela 
ignorância no emprêgo ou uso dos materiais, pela 
fadiga, e ainda em virtude de propensão ou de 
educação profissional deficiente ou falha.

As causas exógenas quase sempre derivam da 
má higiene do local do trabalho, da falta de boa 
iluminação e da má qualidade dos materiais em­
pregados .

M eios de serem  evitados os ac iden tes  —  
Existem meios de ordem técnica, de ordem edu­
cacional e de ordem legal.

Entre os meios de ordem técnica, avulta a 
necessidade de uma organização racional do tra­
balho e o emprêgo de instrumentos de defesa, 
tais como : grades, chaves, higiene do local, postos 
de socorro urgente, etc.

Dentre os meios de ordem educacional, estão 
a educação e o treinamento do indivíduo para 
a prevenção de acidentes, concitando-o ao uso de 
aparelhos próprios para a prevenção.

Uma das maiores causas de acidentes reside 
na ignorância do trabalhador, o qual deve, por isso, 
ser treinado contra a ocorrência de acidentes, 
apontando-se-lhe o perigo existente e aconselhan­
do-o a não arrostá-lo.
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Os meios de ordem legal são os constantes de 
dispositivos legais destinados a evitar os aciden­
tes.

3 . Assistência m édico-hospitalar —  A pre­
vidência social só se completa com a cobertura 
total dos riscos de doença e natalidade, incluindo 
a assistência médico-hospitalar ao servidor pú­
blico e sua família. A extensão da assistência mé­
dico-hospitalar às pessoas da familia do servidor 
se justifica pela tranqüilidade que a êste seria pro­
porcionada, lucrando com isso a própria Adminis­
tração Pública.

O tratamento eficaz da doença é de grande 
influência no sentido de prevenir a invalidez pre­
matura, decorrente de doença não tratada a tem­
po e sistematicamente*

No serviço público federal brasileiro a assis­
tência médico-hospitalar está a cargo do I.P.A.S.E. 
e do Hospital dos Servidores do Estado, que se 
acha devidamente equipado para desenvolver 
suas atividades.

V    BEM-ESTAR ESPIRITUAL -------- Seu obje­
tivo é proporcionar boa disposição de espírito do 
indivíduo para com o trabalho que executa. De 
um certo modo pode-se dizer que o bem-estar 
espiritual depende do bem-estar econômico e do 
bem-estar físico. Vale dizer, sem que esteja eco­
nomicamente assegurado e sem que esteja na ple­
nitude de sua saúde, o trabalhador não pode usu­
fruir o bem-estar espiritual necessário à perfeita 
execução de suas atribuições.

O elemento humano é a própria alma da 
organização, por isso devemos cuidar, com zêlo, 
do bem-estar espiritual do funcionário, a fim de 
que se obtenha maior eficiência dos serviços. Um 
dos pontos básicos da política orientada no senti­
do de assegurar o necessário bem-estar espiritual 
ao funcionário, está na existência de um reg'ine 
de cooperação efetiva entre chefes e subordinados, 
funcionando de tal modo que permita aos servi­
dores expressarem suas queixas e apresentarem 
suas sugestões. De um modo geral, todavia, um 
bem elaborado programa de assistência ao bem- 
estar espiritual do funcionalismo público, deverá:

—  incrementar as atividades recreativas, mediante 
criação de associações de classes, clubes, colônias de férias, 
etc.;

—  criar e desenvolver o esp írito  de equipe  entre os 
funcionários;

—  promover a adaptação do funcionário ao trabalho, 
mediante orientação profissional adequada, seleção cien­
tífica do pessoal, “placement” satisfatório, treinamento que 
facilite a execução normal dos serviços e bom ambiente de 
trabalho.

VI   ÓRGÃOS ENCARREGADOS DAS ATIVIDA­
DES DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL NO 
b r a s i l . Nos serviços públicos —  As atividades de 
assistência e previdência social relativas aos ser­
vidores públicos achamrse a cargo de dois órgãos 
principais: as Seções de Assistência Social e o 
I . t 5. A .S .E .

As Seções de Assistência Social ( S . S . ) ,  cria­
das junto ao órgão de pessoal de cada um dos 
Ministérios civis, têm por fim promover o bem- 
estar e o aperfeiçoamento físico, intelectual e 
social dos servidores públicos. Competem-lhes as 
seguintes atribuições regimentais:

a) estudar as medidas preventivas contra os aciden­
tes que possam atingir os servidores públicos no exercício 
de suas funções;

b )  determinar medidas de socorros urgentes;
c) determinar providências no sentido da higieniza- 

ção dos locais de trabalho e do conforto do pessoal;
d )  colaborar na incentivação do cooperativismo;
e) colaborar nos estudos de tipologia, antropometria 

e psicotécnica, referentes aos servidores públicos;
i )  estudar e propor a organização de cursos de adap­

tação e aperfeiçoamento;
ê ) fornecer atestados de sanidade e capacidade física 

às pessoas propostas para funções de extranumerários;
h ) fornecer laudos médicos, nos casos de licença para 

tratamento de saúde, verificação de doença em pessoa da 
família e de ausências ao serviço por motivo de doença;

i) participar, através de um representante médico, 
das Juntas Médicas designadas para os casos de aposen­
tadoria;

j ) colaborar com os órgãos próprios no estudo das 
causas determinantes da diminuição do rendimento no ser­
viço, bem como dos estudos de medidas tendentes a racio­
nalizar os métodos e normas de trabalho.

Na realidade, porém, as S .S .  têm-se limi­
tado apenas a exercer atividades de ordem fisca- 
lizadora, como por exemplo a de controle das visi­
tas médicas a domicílio.

O Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado ( I .P .A .S . E . )  é a enti­
dade oficial à qual compete “realizar o seguro 
social do servidor do Estado, e ainda cooperar na 
solução de problemas de assistência que lhe sejam  
referentes” . As atividades assistenciais êle as 
vem realizando através do Hospital dos Servido­
res do Estado, de varios ambulatórios, sanatórios 
e de um restaurante, tipo S .A . P . S . ,  instalado 
no Distrito Federal. Além disso, o I .P .A .S .E .  
se encarrega da concessão de pecúlios e pensões 
à família dos seus contribuintes, sendo os servido­
res públicos descontados, para êsse fim, em 5%  
dos seus vencimentos. Finalmente, serve ainda o
I . P .A .S .E .  de intermediário do Govêrno para o 
pagamento da aposentadoria dos extranumerários.

Nas em prêsas p rivad as  —  No tocante aos 
trabalhadores das emprêsas privadas, as ativida­
des de bem-estar são coordenadas administrativa­
mente pelo Departamento Nacional de Previdên­
cia Social, executadas por vários órgãos que mais 
adiante enumeraremos e julgadas em última ins­
tância, contenciosa e administrativa, pelo Conse­
lho Superior de Previdência Social, assistido pelo 
Ministério Publico do Trabalho, através dos Pro­
curadores de Previdência. Êsse Tribunal se com­
pleta com representantes dos empregados e dos 
empregadores, indicados pelos respectivos sindi­
catos de classe, que nêle atuam como juizes.

Os órgãos que executam a Previdência So­
cial são de caráter autárquico e administrados por 
um Presidente e um Conselho Deliberativo ou
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Fiscal, de que participam empregados e empre­
gadores . A seguir, enumeraremos os diversos 
órgãos encarregados da execução da assistência e 
previdência no Brasil e o caráter das atividades 
que respectivamente exercem. Temos as seguin­
tes entidades :

1. ASSISTÊN CIA SOCIAL
a) Legião  B rasile ira  de Assistência (L . B . A .)  — 

Presta assistência de um modo geral no território nacional 
a todos os brasileiros, independentemente da que é presta­
da pelos diversos Institutos de Previdência aos seus res­
pectivos contribuintes;

b)  Serv iço  S o c ia l da Indústria  e Serv iço  S o c ia l do 
Comércio  —  Exercem atividades idênticas às da L .B .A .,  
mas têm seu campo de ação limitado aos Industriários e 
Comerciários.

2 . ASSISTÊNCIA ALIMENTAR
—  S erv iço  de A lim entação da P rev idência Soc ia l 

(S . A . P . S . )  —  Tem por finalidade o fornecimento de 
alimentação racionalizada aos trabalhadores em geral, a 
preços abaixo do custo.

3 . ASSISTÊNCIA TÉCNICO-PROFISSIONAL
—  Serv iço  N acional de Aprendizagem  Com ercial e 

Serv iço  N acional de  Aprendizagem  Industria l —  Mantêm 
escolas profissionais para os filhos dos empregados do co­
mércio e da indústria nos grandes centros comerciais e in­
dustriais . ■

4 . ASSISTÊN CIA MÉDICA
—  Serv iço  de A ssistência M éd ica D om iciliaria de 

U rgência —  Encarrega-se dos socorros urgentes e dos trans­
portes dos segurados de quaisquer Instituições para os hos­
pitais das respectivas Instituições de Previdência Social.

5 . ASSISTÊNCIA DE HABITAÇÃO

—  Fundação da C asa Popu lar —  Cuja finalidade con­
siste em construir casas populares ao preço de custo, indi­
ferentemente a todos os brasileiros. O custeio da construção 
é feito com a receita alcançada por um impôsto sôbre tôdas 
as transações imobiliárias.

6 . ASSISTÊNCIA RECREATIVA E CULTURAL
—  Serv iço  de R ecreação  O perária  —  Mantém para 

os trabalhadores colônias de férias, bibliotecas, diversões 
de tôda natureza, inclusive competições esportivas.

7. CAIXAS E INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSÕES

—  São os órgãos técnicos responsáveis pela execução 
das atividades de previdência social em todo o país.
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C u rso  de P o r tu g u ê s
Formação de Escriturários para Ministérios Militares

J oão  L u iz  N e y

SINTAXE DE CONCORDÂNCIA —  VERBOS HAVER 
E FAZER —  INFINITO IM PESSOAL —  PLURAL DOS 

NOMES COMPOSTOS

C o n co r d â n c ia  d o  v e r b o  c o m  o  s u j e i t o  :

1. Sendo o sujeito um substantivo único, o verbo 
concorda com o sujeito.

E x .: “Ricardo c h e c o u .  Os candidatos c h e g a ­
ra m "  .

2. Sendo o sujeito múltiplo, precedente ao verbo, 
e um dêles da primeira pessoa, o verbo vai para o plural 
da primeira pessoa (porque o sujeito real é nós) .

E x.:  “Eu, Ricardo e Suindara s a ím o s  a pas­
seio” .

3 . Sendo o sujeito múltiplo, precedente ao verbo, 
sem nenhum da primeira, mas um da segunda, o verbo 
vai para a segunda do plural (porque o sujeito real é 
v ó s ) . ■

E x.: “Tu, Zulmira e aquêle estrangeiro so/s três 
patetas” .

NOTA : Os exemplos em que prevalece o critério da 
proximidade são raríssimos.

4 . Sujeitos múltiplos de 3.a pessoa, precedentes ao 
verbo, exigem o verbo na terceira do p lu ra l.

E x .: “Rômulo, a professora e o marquês p a s ­
sa ra m  três semanas na fazenda” .

NOTA : Pode prevalecer o critério da proximidade 
e a concordância fazer-se só com o último; todavia não é
o usual: “Sua beleza, sua elegância, mas sobretudo sua 
afabilidade me e n c a n ta  (ou e n c a n t a m ) ” .

“A liberdade, o bem-estar, a segurança pública 
e s t á  em perigo (ou e s t ã o ) ” .

5. Se os sujeitos múltiplos precedentes ao verbo 
sao nomes referentes a uma só pessoa o verbo irá parj
o singular. E x .: “Êsse poderoso c é r e b r o ,  êsse c o r a ç ã o  de 
ouro, êsse h e r ó i  n a c io n a l  m e r e c e  tôdas as honras públicas” .

—  Neste caso, os três substantivos são verdadeiros 
apostos do substantivo próprio não mencionado.

6. Sendo o sujeito constituído por substantivo cole­
tivo indeterminado seguido de complemento específico, 
pode o verbo concordar com o nome coletivo ou com o 
complemento em p lu ra l. E xs.:  “Um grande número de 
Velas b r a n q u e ja v a m  sobre as águas” . “A maior parte dos 
recrutas d e s e r t o u " .

7. Sendo o sujeito constituído por pronome inde­
finido no plural seguido de complemento específico for­
mado por n ó s  ou vós1, o v e r b o  concorda com o coinple-' 
mento específico.

E xs.: “Alguns de nós já r e c e b e m o s  o  folheto” .
“Quais de vós q u e r e i s  acompanhar-me?
“Poucos de vós sS tb eis o  que é ritmo’ ’ .
“Quantos de vós p r e t e n d e i s  seguir-me?

NOTA : Se o indefinido está no singular é mais fre­
qüente com êle concordar o verbo.

E x.:  “Algum de n ó s  \ d ev e  t e r  o  bilhete pre­
miado” .

8 . Sujeito formado pelo pronome indefinido quem  
tem preferentemente o verbo concordando com quem ; to­
davia a concordância com o pronome pessoal a que se 
refere não 6 errônea.

E x .: “Quem de vós me a ju d a rá ?”

9 . Pronome relativo que  (sujeito) referente a um 
predicado nominal da oração principal, tem o verbo con­
cordando com o predicado nominal ou com o sujeito da 
principal.

E x .: “Nós éramos os únicos clientes que ali 
estávam os (ou estavam ) .

10 . Pronome quem  predicado nominal de oração 
principal leva o verbo da oração adjetiva à 3.a pessoa do 
singular.

E x .: “Não somos nós quem adm in istra  o tra­
balho” .

11. Sujeitos múltiplos correlatos por tanto como equi­
valente a um e  outro têm o verbo concordando no p lu ra l.

E x .: “Tanto o bispo como o pároco podem  ca ir  
em tentação” .

12 . O pronome relativo que  prêso a o, a , os, as, 
predicado nominal quer o verbo concordando com o sujeito 
da oração principal.

E x .: “Somos nós os que nos acham os em difi­
culdade” .

13 . As expressões m ais de, menos de, cêrca d e , obra 
de, coisa de, perto de, passante de, têm o verbo concor­
dando com o têrmo regido que vem após o de .

E x .: “Cêrca de vinte pára-quedistas acabam  de 
s a l t a r " .

“Por mês, mais de uma tem  ficado in u t i l iz a d a " .

14 . Com a expressão um dos que, o verbo deve ir 
para o plural.

E x .:  Eras um dos que estavam  do lado dêle.

15 . Alguns substantivos próprios no plural têm o 
verbo também no plural.

E x .: “Os Lusíadas representam  a mais impor­
tante obra épica da língua portuguesa” .

"Os Estados Unidos exportam  inúmeros produ­
tos químicos” .

“'Os Sertões têm sido traduzidos em várias lín ­
guas” .

16 . Nas expressões verbais com o verbo parecer, 
da-se curioso caso de sincretismo sintático: ora varia o 
auxiliar parecer ora o verbo principal. '

E xs.: “As formigas parece trabalharem dia e 
noite” .

“As formigas parecem trabalhar dia e noite” .

—  Caso curioso de sincretismo é ainda:
“Aqui pode-se construírem duas casas” (duas C/ra-

1 tõ e s ) .

“Aqui podem-se construir duas casas” . (uma ora­
ção) .
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17. O infinito impessoal é de rigor Tias expressões 
verbais, para evitar pleonasmo flexionai, e nas orações 
que servem de objeto direto aos verbos causativos  e sen­
sitivo s.

Expressão verbal: .

"Costum am  meus auxiliares d iscu tir questões inú­
teis” . ■

“Podiam  os datilógrafos b ater  o relatório depois da 
hora ?”

Verbos causativos e sensitivos: ^
“Farem os as crianças can tar  o hino” .
“Deixa-nos ver  o que houve” .
“Otrvi as crianças c a n ta i.

NOTA —  O infinito pessoal emprega se por clareza 
ou eufonia. Seu emprego é de regra sempre que sem êle 
fique o sentido obscuro.

H AVER é impessoal, isto é, não tom sujeito e se 
mantém na 3.a pessoa do singular quando:

a) pode substituir-se por ex is t ir : “Não havin  os 
sinais que eu deixara” .

b ) indica tempo decorrido: "H averá  talvez três dias 
que êle embarcou” .

c) pode substituir-se por acontecer ou rea lizar-se .
“H ouve vários incidentes” .

"H ouve duas sessões” .
Nas expressões verbais e nos tempos compostos com

o verbo Haver impessoal, os auxiliares se mantêm inva­
riáveis: D evia haver protestos —  Poderá haver descon­
tentes  —  E stá  havendo m u itas reclam ações.

FAZER é impessoal em orações que determinam o 
tempo decorrido e nas que exprimem fenômeno meteo­
rológico .

E xs.: a) Faz  dois meses que o concurso foi homo­
logado .

b) Nestes meses ia z  mais calor. .

P lu ra l dos nomes compostos: ( 1 )
I —  Variam ambos os elementos se é composto

de :
a) Substantivo  com Sub stan tivo : couves flores, ci- 

rurgiões-dentistas, tenentes-coronéis, abelhas-mestras, ervas- 
cidreiras, vigas-mestras, etc.

b) Substantivo  com A d jetivo : amores-perfeitos, fo- 
gos-fátuos, obras-primas, peles-vermelhas, ervas-doces. bar- 
bas-azuis, águas-vivas, altares-mores, caixeiros-viajantes, 
etc.

c) A djetivo  com Sub stan tivo : puros-sangues, gen- 
tis-homens, baixos-relevos, extremas-unções, francos-atira- 
dores, segundas-feiras, públicas-formas, meios-fios, etc.

d) Verbo R epetido : corres-corres, luzes-luzes, ruges- 
ruges, gemes-gemes, tremes-tremes, boles-boles, puxas-pu- 
xas, piscas-piscas, safas-safas.

II —  Varia só o segundo elemento se é composto
de :

a) A djetivo  R eduzido com Sub stan tivo : bel-praze­
res, grão-mestres, grão-vizires, grã-duquesas;

b) A djetivo  com A d jetivo : anglo-americanos, greco- 
latinos, anglo-saxões, luso-brasileiros, médico-cirúrgicos, lín- 
guo-dentais, e tc .;

c) Verbo com substan tivo : caça-níqueis, arranha- 
céus, bate-bôcas, porta-bandeiras, beija-flores, busca-pés, 
quebra-mares, guarda-roupas, pára-quedas, beira-mares, etc.;

( 1 )  Sistematizamos em quadros mnemônicos as vin­
te regras pontificadas por nosso insigne colega, prof. M á­
rio Lopes, em “Como P lu ra liz a r  os Nomes Compostos” 
1944.

d) P alav ra  In var iáve l com A djetivo :
abaixo-assinados, sempre-vivas, sóbre-humanos, 
vice-presidentes, super-homens, sub-bibliotecários, 
contra-regras, contra-sensos.

e) O nom atopéias: tique-taques, reco-recos, tico-ti- 
cos, roque-roques, quero-queros, vem-vens, baco-bacos;

f)  P alav ras R ep etid as : lufa-lufas, sina-sinas, lero-
leros.

III Varia so o primeiro elemento se é composto
de :

a) Substantivo  com Preposição  com Sub stan tivo : 
pães-de-ló, beijos-de-moça, pés-de-vento, pés-de-meia, capi- 
tães-de-mar-e-guerra, bananas-d’água;

b) Substantivo  com Substantivo  com id é ia  de fim  
ou sem elhança: escolas-modêlo, cafés-concêrto, canetas-tin- 
teiro, livros-caixa. navios-escola, saias-balão, crianças-pro- 
dígio, bombas-relógio, licenças-prêmio etc.

IV —  São invariáveis :
a) Verbos D iferentes: perde-ganha, leva-e-traz, ga- 

nha-perde.
b) Verbo com P a lav ra  In var iáve l: os bota-fora, os 

pisa-mansinho, os bota-abaixo, os cola-tudo.
c) Certos ad jetivos de  côr: verde-mar, azul-ferrete, 

azul-celeste, azul-turquesa, azul-marinho, azul-fino, verde- 
garrafa, verde-gaio, verde-montanha, etc.

NOTA —  Quando êsses adjetivos indicativos de côr 
passam a substantivo deixam de ser invariáveis. E xs.: 
V erd e - ga io  (nome de uma música popular) faz V erd es -  
g a i o s .

NOTA —  Quando à palavra guarda  se segue um subs­
tantivo a regra é flexionar apenas o substantivo: guarda- 
braço  (p l: guarda-braços); guarda-chuva  (p l: guarda-chu­
vas); guarda-com ida (guarda-comidas); guarda-fio  ( guar­
da-fios); guarda-íre io  (guarda-freios); guarda-lam a  (guar­
da-lamas); guarda-linha  (guarda-linhas) etc. 2) quando 
à palavra guarda  se segue um adjetivo, a regra é flexionar 
os dois elementos: guarda-floresta l (guardas-florestais); 
guarda-m or (guardas-mores); guarda-noturno  (guardas-no- 
turnos); etc.

G uarda-m arinha pelo Peq. Vocabulário faz guardas- 
m arin h as.

F urta-cô r é invariável como adjetivo, como substan­
tivo faz furta-côres.

B em -te-v i passa ao plural bem -te-vis.
Bem -m e-quer passa ao plural bem -m e-queres.

M orte-côr, m orte-luz, segundo Mário Lopes fazem 
morte-côres, m orte-luzes .

Surdo-mudo  passa ao plural surdos-m udos.
F ruta-pão  pelo Peq. Dicionário da Ling. Port. fa* 

frutas-pão, fru ta-pães.
Padre-nosso  pelo Peq. Dicionário da Ling. Port. faz 

padres-nossos, padre-nossos.
Lugar-tenente  passa ao plural L ugar-ten en tes.
Sem -luz
Sem -partido
Sem -vergonha
Corta-frio  

como substantivos, são in v a r i í r a i i .

Questões o b jetivas :
I —  Complete as orações abaixo empregando o 

Infinito Pessoal ou o Impessoal dos verbos que as prece­
dem.

1 .  A cabar —  “Os prédios ficaram por ....................” •
2 . E xp licar —  “Devemos, no entanto........................

o que houve” .
3 . S ab e r  —  “Quando viemos a .................. já

era muito tarde” .
4 . Chorar —  “À noite, ouvi ............................. duas

crianças” .
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5. Proferir —  “Afastaram-se todos sem .................
sequer uma palavra” .

6 . Tom ar “Despediram-se de mim antes de . . .  .
o trem que os levaria a São Paulo” .

7. Pensar —  “Em teu benefício, julgamos que é 
melhor   no teu próprio futuro” .

8 . P agar  —  “Fizemos os infratores ........................
a multa” .

9 . Ouvir —  “Se continuásseis a ............................ .
saberíeis a verdade” .

IX __ Preencha os claros usando o plural dos nomes
compostos que se acham entre parenteses.

—---------------------  foram estuda-1 .  Os costumes

dos nas obras

(greco-romano) 

----------------  dos -
(lingüístico-literário) (capitão-mor)

2 . Os
(bem-te-vi) 

nos ramos das
(tico-tico)

3 . Aqueles

(bomba-relógio )

4 . Os ------

(tenente-coronel) 

que estavam com os

cantavam ao verem os

(sempre-viva)

------------  levaram a3 duas

(mapa-múndi)

(guarda-freio) 

ficavam abertos sôbre

duas toalhas

R espostas certas :

I —  1. “Os prédios ficaram por a c a b a r " .
2. “Devemos, no entanto, exp licar  o que 

houve” .
3 . “Quando viemos a saber, já  era muito 

tarde” .
4 . “À  noite, ouvi chorar duas crianças” .
5 . “Afastaram-se todos sem p roferirem  se­

quer uma palavra” . ( 1 )
6 “Despediram-se de mim antes de tom arem  

o trem que os levaria a São Paulo” (1 )
7 . “Em teu benefício julgamos que é me­

lhor pensares no teu próprio futuro” . (2)
8 . “Fizemos os infratores p agar  a multa” .

. 9 . “Se continuásseis a ouvir, saberíeis a ver­
dade” .

II —  1 . Os costumes greco-romanos foram estu­
dados nas obras lin gü ístico -lite rár ias  dos 
cap itães-m ores.

2. Os bem -te-vis cantavam ao verem os tico- 
ticos nos ramos das sem p re-v ivas .

3 . Aqueles tenentes-coronéis levaram as duas 
bom bas-relógio  que estavam com os guar- 
da-fre io s.

4 . Os m apas-m úndi ficavam abertos sôbre 
duas toalhas azu l-c laras.

(azul-claro)

( 1 )  A clareza aqui exige o infinito pessoal em 3.a 
pessoa do plural.

(2) A clareza aqui exige o infinito pessoal em 2.® 
pessoa do singular.



DOCUMENTÁRIO

In s t i tu to  de A p o s e n ta d o r ia  e Pensões  
dos Marítimos

Sua V id a  e sua O bra

Reportagem de José  A l ip io  G o u l a r t

A  PREVIDÊNCIA Social, tal como a concebe­
mos hoje, “no sentido de atribuir à popula­

ção ou a parte dela direitos em face de certos 
acontecimentos previsíveis da vida individual”, é 
obra do Estado Moderno.

Foi a revolução industrial processada em fins 
do século X IX , que, acarretando mudança radical 
nas condições sociais, em virtude do progresso da 
ciência e da técnica, o que determinou a produção 
em massa, as concentrações urbanas e os grandes 
movimentos sociais correspondentes, quem provo­
cou, da parte dos governos, maior atenção para 
a solução do problema do amparo às classes traba­
lhadoras.

O Estado Liberal, fiel à sua política mera­
mente fiscalizadora, nunca interveio em tais ques­
tões de forma decisiva, mesmo porque, até mea­
dos do século acima citado, as condições sócio-eco- 
nômicas das populações não apresentavam o mes­
mo panorama da fase que se seguiu, bastando a 
todos as medidas de ordem assistencial decorren­
tes do princípio da solidariedade coletiva, através 
das organizações patronais ou profissionais, de so­
ciedades de auxílios mútuos, de beneficência, de 
ordens religiosas, etc.

Todavia, apesar do impulso dado às ativida­
des no terreno industrial e comercial, o processo 
da previdência social subordinou-se a uma evolu­
ção lenta. De início, a intervenção deu-se apenas 
nos casos em que o infortúnio decorria do traba­
lho, e assim mesmo limitada às atividades parti­
cularmente perigosas. Essa intervenção, que con­
sistia no pagamento de indenizações, chocou-se 
com as disposições do direito comúm, originando- 
se, daí, a proteção geral. As leis que posteriormen­
te instituíram essa proteção geral, tornando obri­
gatório o seguro social, tiveram como ponto inicial, 
a que foi promulgada em 1889, na Alem anha.

Países como a França, a Bélgica e a Itália, tini iam 
suas leis de proteção; porém estas só atendiam a 
determinadas classes sociais, notando-se entre es­
tas, com maior particularidade, os marítimos.

No Brasil, muito embora funcionassem desde 
longa data instituições de proteção socifcl, tais 
como as irmandades das Santas Casas de Miseri­
córdia, as Ordens Terceiras e outras, só em 1919  
foi promulgada a primeira lei sôbre acidentes do 
trabalho seguida, em 1923, da que implantou o 
seguro social obrigatório, para a classe dos ferro­
viários. Começou, pois, em 1923, a marcha da pre­
vidência social sob aspecto científico. A partir 
dessa época foram criadas várias Caixas de Pen­
sões e Aposentadoria, beneficiando determinados 
grupos. Assim é que pela Lei n.° 4 .6 8 2 , de 24 de 
janeiro de 1923, foi criada a CAP dos Ferroviá­
rios; a Lei n.° 5 .4 8 5 , de junho de 1928, criou Cai­
xas de previdência social para o pessoal que tra­
balhava em serviços telegráficos e radiotelegráfi- 
cos, e assim por diante. Não se pode em espaço 
tão exíguo fazer um retrospecto completo da his­
tória da previdência social no Brasil.

Com a criação do Ministério do Trabalho. 
Indústria e Comércio, pelo Decreto n.° 19 .6 6 7 ,  
de 4 de fevereiro de 1931, iniciou-se uma fase mais 
promissora para a segurança do trabalhador, pois, 
da competência e atribuições do MTIC constava 
a organização do trabalho e da previdência social. 
Até então, funcionava o sistema de pequenas Cai­
xas, fundadas pelo agrupamento de empregados 
de uma só emprêsa. Tornava-se imperioso, porém, 
que essa obra restrita a pequenos grupos fôsse am­
pliada, tomando caráter nacional; e, nesse sentido 
foram iniciados estudos, que duraram até o ano 
de 1933.

A 29 de junho de 1933, dia de São Pedro, 
patrono dos marítimos, o então presidente Getúlio
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Vargas assinou o Decreto n.° 2 2 .8 7 2 , surgindo, 
assim, a grande instituição de previdência social, 
de âmbito nacional: o Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Marítimos. Note-se que até então, 
sendo a profissão de marítimo considerada de tra­
balho perigoso, não havia sido amparada, no Bra­
sil, por nenhuma das leis anteriores. O primeiro 
presidente do IAPM  foi o então CajÜtão Napo- 
leão de Alencastro Guimarães, hoje Senador da 
República.

Tendo sido a primeira instituição do gênero a 
ser criada em território brasileiro, portanto, sem 
espelhos onde mirar-se, vem o IAPM  cumprindo 
garbosamente sua missão, em que pesem os abro­
lhos (para usar linguagem marítima) que tem en­
contrado em sua rota. E’ o decano dos IAP e tem 
sabido erguer bem alto, no seio das classes que 
ampara, sua bandeira de segurança e proteção.

De início funcionou num casarão velho, na 
rua da Candelária n.° 92, onde uma clarabóia de 
vidro filtrava o sol sôbre as cabeças dos funcioná­
rios e, durante o verão, os papéis se dobravam  
sôbre as mesas, tamanho o calor que invadia o 
ambiente. Mesmo assim, porém, mau grado as

péssimas condições ambientais de trabalho, é justo 
que se reconheça o valor e a capacidade da plêiade 
de homens que ali começaram a construir o IAPM, 
porque souberam executar obra firme e dura­
doura .

Apoiados em dados colhidos na instituição 
em tela, graças à boa vontade do seu atual presi­
dente, Engenheiro Amâncio de Souza Palmeiro, 
que aliás é antigo servidor da casa, podemos for­
necer, em seguida, vários elementos informativos 
que servem para demonstrar o quanto a referida 
autarquia tem progredido.

RECEITA E DESPESA

A receita total do IAPM, em 1952, atingiu a 
importância de Cr$ 40 3 .5 7 6 .7 6 5 ,4 0 , para uma 
despesa de Cr$ 277 .70 7 .7 9 3 ,3 0 , o que redundou 
num saldo de CrS 12 5 .8 6 8 .9 7 2 ,10 , saldo êsse que
ultrapassou o do exercício de 1951 em C rS .........
1 1 .2 9 9 .5 8 7 ,1 0 .

A receita do exercício de 1952 excedeu à pre­
visão orçamentária em CrS 9 8 .62 7 .2 6 5 ,4 0 , supe­
rando a do exercício de 1951 em CrS ................
5 5 .2 5 9 .1 7 4 ,7 0 .

Por êsses dados verifica-se não só que o setor 
de arrecadação executou trabalho de alta eficiên­

O protesaor C am ille  S im onin, da U niversidade de E strasburgo  (â d ire ita ) em com panhia do Engenheiro Amâncio
Palm eiro , presidente do IA PM
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cia, como a administração central soube coibir ex­
cessos mantendo em equilíbrio a situação financei­
ra da instituição.

DISTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS

Em 1952, o IAPM concedeu benefícios que 
somaram o dôbro das concessões havidas em 1950, 
graças a medidas de ordem descentralizadora e 
burocracia menos rígida. Uma dessas medi as 
consistiu na delegação de competência a 2 e 
suas principais Delegacias, de conceder bene ícios, 
integralmente, “ad referendum” da Administraçao 
Central, eliminando, com isso, o lapso de tempo 
que decorria da remessa da documentaçao para 
a sede e uma série de outras providências que, e 
modo geral, implicavam num interregno de meses 
entre o pedido e a concessão.

Graças a essas iniciativas, pagou o IAMP em 
1952 mais de Cr$ 2 2 .1 4 5 .6 1 2 ,5 0  de benefícios 
do que em 1951, e mais de Cr$ 5 8 .7 78 .4 7 7 ,0  
do que no exercício de 1950.

Quanto ao número de concessões no triênio 
acima citado, pode-se ter uma visão mais ampla 
apreciando o quadro abaixo:

R eferências  1950 1951 1952
Aposentadorias .............................  1 . 431
Pensões .......................................................  1 -4 2 6  2 . 1 8 3  2 .2 3 6

Manutenção de salário .............
. . .  " 17 102 537 Pecuho e funeral ....................
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Tipo de cartazes exp licativos d istribu ídos pelo D eparta­
mento de Acidentes do Trabalho do IAPM

INVERSÕES DE CAPITAL

O investimento de capital do Instituto dos
Marítimos em 1952 elevou-se a Cr$ ................
3 1 .6 4 0 .3 3 1 ,5 0 , assim distribuídos: para os em­
préstimos simples, em dinheiro, Cr$ ....................
12 .5 80 .3 6 0 ,0 0 ; para os financiamentos individuais
de aquisição de casas, a importância de C r§ .........
5 .5 8 8 .0 0 0 ,0 0 ; e Cr$ 13 .4 7 1 .8 7 1 ,2 0 , só para os 
conjuntos residenciais.

No que concerne a empréstimos simples, as 
corressões no Distrito Federal somaram um total
de 1 .1 0 5  atingindo a importa -:cia de C j S ..............
7 .4 5 7 .3 9 4 ,6 0  e, ros Estados, a 853, representando 
Cr$ 5 .8 0 0 .8 0 0 ,0 0 .

A Carteira Imobiliária financiou a aquisição 
de 48 casas por iniciativa de segurados, num total 
de Cr$ 5 .5 8 8 .00 0 ,00 . Ao mesmo tempo, foram 
concluídas 147 casas, que compõem o grupo “Y ” 
do Conjunto de Irajá. Aliás, nesse conjunto, que 
ao término das obras contará com 385 residên­
cias, já  foram investidos Cr$ 5 6 .6 5 8 .4 1 6 ,7 0 . O 
total de imóveis residenciais, construídos, compra­
dos e financiados pelo IAPM, até dezembro de 
1952 elevava-se a 1 .3 5 6 , assim distribuídos:

Distrito Federal:
Tomaz Coelho ............................. 217
Irajá ................................................. 147
Jacaré ..............................................  20
D ivsrtoi bairro* ..........................  380

-r.j-vpyi,,---- - T 1 T
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Realengo com 400 unidades, orçados, respectiva­
mente, em CrS 2 5 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  e CrS ....................
6 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 .

ASSISTÊNCIA MÉDICA

O Instituto dos Marítimos despendeu com 
assistência médica, cirúrgica e hospitalar, no de­
correr do exercício passado, a importância de CrS 
4 8 .8 5 2 .15 0 ,4 0 , tendo-se verificado um acréscimo
em relação ao exercício de 1951, de C r$ ................
10 .0 5 3 .4 8 5 ,3 0 .

Excetuando o estabelecimento hospitalar em 
construção, a instituição de previdência dos marí­
timos possui 3 hospitais assim distribuídos : Dis­
trito Federal, com 110 leitos; Niterói, com 80 lei­
tos e na cidade de Belém, Estado do Pará, com 65 
leitos. Mantém, ainda, contratos com o Sanatório 
de Curicica, para tuberculosos, com a Pró-Mater, 
para parturientes, com o Sanatório de Psicopatas 
além de inúmeros ambulatórios, não só na sede 
central como em suas Delegacias espalhadas por 
todo o território nacional.

Com serviços de laboratórios, de análises clí­
nicas e histopatológico, despendeu a soma de CrS 
870.389 ,00 ; e as despesas com os serviços de 
Raios X  montaram a Cr$ 8 6 1 .12 9 ,0 0 . Êstes ser­
viços atenderam às várias clínicas mantidas pela

E s ta d o s:

Estado do Rio ............................. 260
Ceará ...............................................  153
Paraíba ...........................................  81
Bahia ............................................... 47
Pernambuco ..................................  43
São Paulo ........................ ............. 8

Tais investimentos atingiram a soma global 
de Cr$ 14 4 .2 9 4 .0 7 4 ,8 0 .

Também está o IAPM  construindo sua sede 
própria, onde instalará seus serviços administrati­
vos, e um hospital-modêlo para atender aos seus 
associados; nessas duas obras foram aplicadas, até 
fins de 1952, respectivamente, as importâncias de 
CrS 3 5 .9 2 3 .0 12 ,5 0  e Cr$ 3 3 .10 5 .4 7 1 ,0 0 , soman­
do um total de Cr$ 6 9 .0 2 8 .4 8 3 ,5 0 . Êsses dois 
edifícios permanecem com suas obras em anda­
mento, esperando-se o término das mesmas até 
meados de 1954.

No exercício corrente, deverá a instituição 
em foco inverter as importâncias7 de. C r$ ...........
15 .0 0 0 .0 0 0 .0 0  em empréstimos simples, C r$ . . .
1 6 .0 0 0 .0 0 0 .0 0  em financiamentos isolados, e ini­
ciar a construção dos conjuntos residenciais de 
São Gonçalo, com perto de 200 unidades, e o de

A legoria com uma frase de R am azzin i sôbre prevenção  « 
higiene do trabalho
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instituição, como sejam: cardiológica, psiquiátrica, 
gastrenterológica, médica, oftalmológica, odontoló- 
gica, ginecológica, urológica, traumatológica, orto­
pédica, pediatra, neuropsiquiátrica, dermatossifili- 
gráfica e otorrinolaringológica.

ACIDENTES DO TRABALHO

Nesse particular, pode-se classificar os servi­
ços do IAPM  como dos melhores existentes no 
Brasil. O Departamento de Acidentes do Traba­
lho tem autonomia financeira, montando sua re­
ceita em Cr$ 5 1 .5 8 2 .5 1 5 ,6 0 , no exercício de 1952, 
para uma despesa de CrS 45 .035 . 897,90. O nú­
mero de associados segurados é de 7 4 .5 5 5 , tendo 
o DAT socorrido, durante o ano passado, a 12 .5 7 5  
acidentados.

Pelo Departamento a que ora nos referimos, 
foram distribuídas em 1952 as seguintes impor­
tâncias: diárias —  CrS 12 .8 0 1 .2 6 7 ,3 0 ; manuten­
ção de salários —  CrS 9 .1 5 2 .0 0 0 ,0 0 ; indeniza­
ções parciais permanentes —  Cr$ 549 .560 ,40 ; e 
socorros médicos —  CrS 2 .2 0 2 .5 8 8 ,4 0 .

Mantém o IAPM, através do DAT, serviços 
técnicos de Prevenção de Acidentes, constituídos 
pelos setores de Higiene e de Segurança do Tra­
balho, que vêm funcionando desde 1944 com real 
utilidade e eficiência. Basta ver que em 1943, 
para 53 .9 9 2  associados segurados, houve 2 6 .3 9 6  
acidentados; em 1944, para 6 2 .0 8 4  segurados, ve­
rificaram-se 2 8 .3 2 6  acidentes. A partir, porém, 
dêsse último ano, quando os serviços começaram a 
funcionar, a queda do número de acidentados foi 
brusca ao mesmo tempo que se elevava o número 
de segurados. Assim, em 1952, como foi dito acima, 
para 7 4 .5 5 5  segurados, houve apenas 12 .5 7 5  aci­
dentes, cu seja, uma diminuição de 14 .0 0 0  aciden­
tados para um acréscimo de mais de 12 .0 0 0  segu­
rados em relação ao ano de 1944.

O Serviço de Prevenção criou 53 Comissões 
de Segurança, que estão em pleno funcionamento, 
cuja finalidade é não só prevenir contra acidentes 
como também melhorar as condições ambientais 
de trabalho. O mesmo Serviço fêz distribuir mais 
de 13 publicações educativas, num total de . . . .
17 0 .0 0 0  exemplares e mantém um jornal —  Se­

T ip o -de  residência construída pelo IAPM



DOCUMENTÁRIO 1 3 1

gurança do Trabalho —  cuja tiragem se eleva a
15 .0 0 0  exemplares.

Outra medida de indiscutível valor cultural e 
técnico, foi o Curso de Legislação Social, Higiene 
e Segurança do Trabalho, iniciado em 11  de março 
de 1951 e terminado em 24 de março de 1952, ins­
talado pelo DAT, que contou com 244 alunos 
oriundos de instituições oficiais e emprêsas priva­
das, sendo que alguns vindos do exterior —  Bolí­
via e Venezuela —  contando-se entre os freqüen­
tadores com engenheiros civis, médicos, advogados, 
professores, industriais e comerciantes. Realizou, 
ainda, o IAPM  um Curso de Medicina do Traba­
lho, ministrado pelo Prof. Camille Simonin, reco­
nhecido como a mais alta autoridade no assunto. 
Suas aulas foram taquigrafadas e gravadas e em 
breve constituirão um volume.

Interior das casas do Conjunto R esiden c ia l Getúlio Vargas, 
em Tomaz Coelho

SERVIÇO SOCIAL

Essa nova técnica que começa a despontar 
tno brasil, pode encontrar no Instituto dos Marí- 
QITIÒS um núcleo bem avançado de sua execução.

Serviço Social do IAPM  vem dando rendimento 
q v°  e bastante satisfatório em suas atividades.

S .S .  faz funcionar cursos de alfabetização, 
c°rte e costura, religião, trabalhos manuais e ou- 

°s> além de prestar assistência aos marítimos e 
®Uas famílias, nos lares, nos hospitais, nos ambula- 
. ri°s, enfim, em tôda parte onde se fizer necessá- 
la a presença de seus assistentes sociais.

O IAPM NOS ESTADOS

. O Instituto dos Marítimos conta com 61 De- 
Po' C!aS’ ^ ® nc'as e Representações, espalhadas 

r todo o território nacional, cobrindo, pois, com 
c rede de órgãos locais, tôdas as classes —  ma­

rítima e anexas a êle filiadas, havendo Estados em 
que, dado a dispersividade de núcleos de associa­
dos, há várias Delegacias. A administração cen­
tral mantém constante e perfeito controle dêsses 
órgãos locais através de uma plêiade de inspetores 
que, em freqüentes viagens, transitam por êsses

' 7 . • ‘ ■ ■ . . . . ,

Tipo de casa do Conjunto R esidenc ia l de Ira já

órgãos, inspecionando-os, trabalho que penetra na 
organização dos serviços, questões de pessoal e 
material, instalações e vai até a tomada de contas, 
com a verificação de todo movimento financeiro 
executado pelo representante desde a última ins­
peção .

RECÍPROCA ASSISTÊNCIA

Contam os servidores do IAPM  com uma 
instituição “sui-generes”, organizada por êles pró­
prios, com o beneplácito da administração da 
casa. Essa instituição tem o nome de “Recíproca 
Assistência” e sua finalidade filantrópico-social é 
das mais úteis e belas que se conhece.. O meca­
nismo é simples: a maioria dos servidores fazem 
parte do seu quadro social e, os que são admitidos.

V ista p a rc ia l do Conjunto R esid en c ia l de Ira já

tem o prazo de 15 dias para resolver fazer ou não 
parte da sociedade. Quando morre um sócio, 
todos os demais contribuem com o equivalente 
a um dia de serviço para quem o “de cujus” tiver
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inscrito como beneficiário. A beleza da institui­
ção está em que morrendo um diretor ou um ser­
vente, a contribuição é sempre idêntica não haven­
do, portanto, distinção de classe nem de categoria.

INAPEMA CLUBE

Para coroar o esforço e a dedicarão dos ser­
vidores do Instituto, há um clube recreativo-espor- 
tivo que se encarrega de proporcionar um ambien­
te social bastante agradável para os que militam 
naquela instituição. Na nova sede o clube terá 
instalações condignas, tendo o Sr. Presidente do 
IAPM  já determinado a cessão de um andar à 
agremiação dos funcionários. A existência de 
clubes recreativos-esportivos conjugando servido­
res de uma mesma instituição, é hoje em dia im­
perativo de ordem psicológica, dados os elementos 
que oferece no sentido de estreitar relações e sa­
near mentalidades, proporcionando maior com­
preensão entre todos.

CO N CLU SÃO

A direção atual do Instituto de Aposentado­
ria e Pensões dos Marítimos está assim constituí­
da :
' Presidente —  D r. Amâncio de Souza Palmeiro.

Diretores:
Departamento de Benefícios —  Francisco Ferraz.
Departamento de Inversões —  Engenheiro Hélio Tei­

xeira .
Departamento de Arrecadação —  Claudionor Cruz.
Departamento de Assistência Médica —  D r. Otávio 

Reis.
Departamento de Acidentes do Trabalho —  Dr. Fran­

cisco Karam.
Departamento de Serviços-Gerais — Pércio Gomes de 

M elo.
Contador-Geral —  Dídimo Secundo de M elo.
Tesoureiro-Geral —  Alberto Pestana Filho.
Procurador-Geral —  D r. Paulino Inácio Jacques.
Chefe do Gabinete da Presidência —  D r. João Ba­

tista de Queiroz Guimarães.
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P r in c íp io s  e P ro b le m a s  de G o v e rn o
C h a r l e s  G .  H a in e s  

e
B e r t a  M .  H a in e s

(Trad. de E spírito  Santo  M esq u ita )

CAPÍTULO X IV

REVISÃO E EMENDA DAS CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS 
Princípios das P rim eiras Constituições E staduais

A S primeiras constituições estaduais, votadas 
em 1776, caracterizavam-se pela síntese. De 

algumas páginas, apenas, os documentos tin\ im 
a natureza de “cartas temporárias”, elaboradas 
Para atender a uma situação de emergência. J'n a  
estrutura de govêrno sumária, incluindo os poderes 
legislativo, executivo e judiciário e, em alguns ca­
sos, uma resumida declaração de direitos, consti­
tuíam as primeiras leis básicas dos Estados. Estas 
conferiram importantes poderes ao legislativo que 
tinha autoridade sôbre o judiciário na nomeação 
d°s juizes e, às vêzes, funcionava como côrte su­
Prema de apelação. Segundo algumas dessas cons­
tituições, a assembléia elegia e, de certo modo, 
c°ntrolava o governador. Não é motivo de surprê- 
sa encontrar certos homens que são contrários ao • 
S1stema de enfeixar o legislativo em suas mãos 
todos os poderes de govêrno. Estabelecem, em 
certos sentidos, limites definidos à ação do legisla- 
tlvo, declarando-se, então, que êsses limites não po- 
dern ser ultrapassados. Só em alguns Estados, 
Porém, é que se criaram instrumentos como o con- 
sQlho de censores para defender a constituição ccn- 
tra a ingerência do legislativo.

A  constituição não foi, via de regra, baseada 
na sanção popular. Algumas delas /oram proje­
tadas pelas convenções revolucionárias ou por as- 
Sernbléias legislativas e foram postas em vigor sem 

aProvação expressa do povo. O melhor processo
1 o adotado em Massachusetts, quando, em 
'9, seu legislativo pediu ao povo que decidisse 

^  devia planejar uma nova forma de govêrno ouse
titui
da

0 Próprio legislativo devia convocar uma cons- 
ute para êsse fim . De acôrdo com o resultado

votação, convocou-se uma assembléia que ela- 
à° '0u a nova carta constitucional, submetendo-a 

aprovação dos habitantes do sexo masculino de 
tJC a vila ou fazenda do Estado. Êsse processo 

tass°U' ma’s tarcle> a vigorar sempre que se tra- 
dua^ Uma rev’sao total das constituições esta- 
g ,,'s • Foi pela primeira vez estabelecida então

1 erença entre constituicão e lei estatutária com 
□ase n J . . .n°  processo de elaboração da lei constitucio­

nal e das leis ordinárias. Essa distinção passou a 
ser conhecida como princípio fundamental do pro­
cesso evolutivo constitucional americano.

O princípio de separação de poderes, expres­
samente formulado na constituição de Massachi 
setts, é um dos mais importantes dogmas do go­
vêrno estadual. Aquela constituição diz que “no 
govêrno desta comunidade o poder legislativo ja ­
mais deve exercer o executivo, o judiciário ou 
ambos. O judiciário jamais deve exercer poderes 
legislativo, executivo ou ambos, a fim de que êste 
seja um govêrno de leis e não de homens” .

Outras constituições incluíram também dis­
positivos pelos quais os poderes legislativo, exe­
cutivo e judiciário devem ser separados e inde­
pendentes. A idéia geral da época foi bem ex­
pressa por M a l iso n  : “o acúmulo de todos os po­
deres, legislativo, executivo e judiciário, nas mes­
mas mãos, quer de um indivíduo, de um pequeno 
grupo ou de muitos, quer seja hereditário, eletivo 
ou nomeado, pode ser denunciado como uma v e r ­
dadeira definição de tirania” . Assim, a doutrina 
de separação de poderes, definida em teoria por 
Montesquieu, foi posta em prática nos Estados 
americanos, do que resultou um ajustamento de 
relações entre as várias divisões do govêrno nas 
comunidades do país, ajustamento êsse que é, prà- 
ticamente, único no gênero. Muito embora fôsse, 
às vêzes, necessário introduzir numerosas modifi­
cações e alterações nessa regra de separação, o 
princípio geral foi mantido em tôda a evolução do 
direito constitucional americano. Acompanhando 
a teoria da separação de poderes, surgiu a doutri­
na de freios e contrapesos, pela qual se determi­
nou que êsses poderes deviam ser divididos e equi­
librados de modo que a possibilidade de ultrapas­
sar-se os limites legais seria, realmente, restringida 
e controlada.

A teoria de separação de poderes, com o seu 
acompanhante, o sistema de freios e contrapesos 
(antigamente tão a gôsto dos estadistas america­
nos) estão agora sujeitos a críticas generalizadas. 
Há muitos anos o Professor Goodnow disse que 
ao nosso sistema de freios e contrapesos deve-se 
atribuir a razão do extraordinário desenvolvimen­
to e poder das máquinas partidárias dos Estados 
Unidos. Estas e os chefes políticos americanos 
foram, conforme sustenta êsse professor, o resul­
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tado direto da divisão de poderes entre muitas 
pessoas e das múltiplas disposições legais de con­
trole das autoridades públicas. Direção e concen­
tração, elementos necessários em administração 
pública, foram, assim, asseguradas de uma manei­
ra indireta e bastante independente da estrutura 
do govêrno estabelecida nas constituições e nas 
leis ordinárias. ( 1 )

Para um outro observador dos processos po­
líticos americanos, a teoria de freios e contrapesos 
é uma das principais causas da corrupção política.
O ataque a esta teoria —  que fôra tão popular —  
foi definido da seguinte maneira por um outro 
crítico.

“As instituições políticas da América foram 
planejadas de acôrdo com o princípio da descon­
fiança. O mêdo do povo, do legislativo e do exe­
cutivo, inspiraram os nossos primeiros constituin­
tes e legisladores. Foi o mêdo que modelou nossa 
máquina política nas cidades, nos Estados e na 
União. Esta desconfiança do povo, de um lado, 
e das autoridades públicas, de outro, acarretou a 
criação de uma porção de meios de restrição à 
liberdade e de grande número de obstáculos à 
ação. Em vez de simplicidade verificou-se a con­
fusão! Em vez de ação direta, preferiu-se o rodeio! 
Em lugar de responsabilidade, há irresponsabili­
dade” . (2 )  Entre os resultados do que se deno­
minou “filosofia da desconfiança”, está a regidez 
das constituições estaduais e da federal que são, 
às vêzes, difíceis de emendar! Duas câmaras legis­
lativas, uma destinada a controlar a outra e ambas 
sujeitas a um veto do executivo; o poder dos tri­
bunais para rever a legislação, tribunais êsses que 
em muitos casos pronunciam a última palavra a 
respeito do espírito e objetivo das constituições 
escritas. Diz Howe que nos Estados Unidos, em ' 
nenhuma ocasião, “pôde a firme convicção do povo 
comunicar-se ao govêrno, como é possível aconte­
cer na Inglaterra sob o regime parlam entar.”

O princípio de separação de poderes, com 
seus correspondentes elementos de freios e con­
trapesos, envolvendo a divisão do poder público, 
a falta de concentração na administração e a au­
sência de uma definição precisa da responsabili­
dade, foi, em grande parte, eliminado no govêrno 
municipal com a adoção das cartas de postura 
que criam governos do tipo “ccrriissão” ou “admi-

( 1 )  Vide Po litics and A dm inistration , de F . J . 
Goodnow (The Macmillan Company, 1900) .

(2) Vide o artigo de F .C . How “The Conatitution  
and P ub lic  Opinion” —  Proceedings o í the A cadem y o í 
P o litic a l Sc ience  (outubro de 1914, pág. 7 ) .

nistrador municipal” . Recentemente, numerosas 
comissões e comitês recomendaram a concentra­
ção da autoridade e a definição da responsabili­
dade. Reconhece-se, agora, nos governos federal, 
estaduais ou locais, que a divisão de autoridade 
e o sistema de freios e contrapesos são verdadeiros 
empecilhos para uma administração eficiente. O 
desenvolvimento de uma verdadeira lei regulado­
ra da administração, isto é, uma lei que crie uma 
multiplicidade de conselhos, bureaus, e comissões 
empenhados no processo de elaborar e executar 
a lei e de proferir decisões quase-judiciais sôbre 
assuntos controversos, abriu lacunas na tradicio­
nal teoria de separação de poderes, a cujo respeito 
faremos referências mais adiante. A divisão do 
poder entre o executivo, o legislativo e o judiciá­
rio mantém sua validade fundamental, isto é, a da 
exigência de separação e divisão de funções na 
elaboração e execução das leis. Concorda-se, ago­
ra, porém, de uma maneira geral, que a elaboração 
e execução da lei deve ser feita, tendo em vista 
a unidade de propósitos e de processo e que a sua 
execução deve, dentro de determinada medida, 
subordinar-se aos fins precípuos definidos pelo 
poder que representa a vontade popular.

Um segundo princípio que se observa na ela­
boração das constituições estaduais nasceu do con­
ceito de direito e da lei natural do século dezoito. 
A doutrina dõs direitos naturais foi definida cla­
ramente na Declaração de Independência, em 
que se afirmou que “sustentamos que essas verda­
des provam por si mesmas que todos os homens 
foram criados iguais, que êles foram aquinhoados 
pelo criador com certos direitos inaliáveis, que 
entre êstes estão os de liberdade, de vida e dc 
busca da felicidade.” Trava-se muita discussão 
em tôrno do significado dêste pronunciamento, 
insistindo muitos na tese de que não existem direi­
tos naturais e que a doutrina não se fundamenta 
nos fatos, enquanto outros sustentam que todos 
os governos, nos Estados Unidos, se baseiam no 
conceito geral de liberdade, definido de acôrdo 
com essa disposição! A despeito dessas diferenças 
de opinião, esta noção tem exercido grande fôrça 
de controle, no sentido de inculcar no povo a idéia 
de que o govêrno não é um mecanismo arbitrário, 
mas, sim, uma instituição destinada a oferecer, 
conforme disse Jefferson, “iguais oportunidades a 
todos e privilégios especiais a ninguém.” A teoriu 
de direitos naturais tem sido muito freqüentemen­
te invocada pelas côrtes para defender os direitos 
e liberdades dos cidadãos, recebendo a aprovação 
da Suprema Côrte dos Estados Unidos em algumas
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decisões de caráter fundamental. (3 )  Apoiando 
a doutrina de lei natural, o Ministro M iller decla­
rou: “deve-se concordar que existem direitos em 
todos os governos livres, direitos êsses que estão 
longe do alcance do controle do Estado; um go­
vêrno que não reconhece tais direitos, mas que de­
fende a vida, a liberdade e a propriedade dos seus 
governados sempre sujeitos, porém, ao controle 
absoluto e ilimitado, ainda mesmo que seja do 
mais democrático depositário do poder é, afinal, 
um govêrno em que há o despotismo de uma 
maioria mas não um despotismo verdadeiro. A  
teoria de govêrno, estadual e nacional, não permi­
te que se concentre aqui ou ali um poder ilimita­
do” . (4 )

Acompanhando a crença na doutrina de direi­
tos naturais como base da autoridade política, 
surgia a idéia dominante no último quartel do sé­
culo dezoito de que as liberdades individuais de­
vem ser preservadas.

Entre as liberdades que deviam ser mantidas 
fcstão a de defesa contra ofensas físicas, a de pa­
lavra e a de imprensa. Tôdas estas foram previs­
tas nas primeiras declarações de direito e nas pri­
meiras constituições. Previu-se, além disso, a li­
berdade de consciência, o direito de ter o indiví­
duo sua fé religiosa e de praticar o seu culto con­
forme o deseje. Èste direito acarretou o desen- 
v°lvimento da tolerância religiosa e a separação 
entre a Igreja e o Estado, que é um dos principais 
característicos da comunidade americana. A re­
serva dêsses direitos e sua formulação em declara­
ções que servem de carta ou guia para o judiciá- 
n °i constitui a base de um conceito de liberdade 
civil em que os direitos individuais estão, em pro­
porção considerável, livres de qualquer regula­
mentação ou controle governamental. Aliada à 
teoria de direitos naturais está a de revolução 
centra governos arbitrários e opressivos.

Suplementando o princípio dos direitos na­
turais e de proteção à liberdade individual, susten­
tou-se que o govêrno deve basear-se na suprema- 
Cla da le i. Esta deve representar a vontade do 
Povo, conforme fòr expressa nas constituições, es­
tatutos e regulamentações perfeitamente defini­

(3) Para um exame sumário da influência exercida 
a teoria dos direitos naturais sôbre a legislação ame-

• °ana vide o artigo de C .G . Haines, The Law ot N ature 
^ ta*e and F edera l Ju d ic ia l D ecisions ( Y ale Law  Jo ur- 

® ~~ junho de 1917, vo l. XX V , pág. 6 17) e The R ev i-  
jq N atural L aw  Concepts (Harvard University Press, 

á0> Partes I e III) .
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das, pelas quais todos os representantes do povo 
e autoridades do govêrno serão orientados e diri­
gidos. De acôrdo com a máxima: “nosso govêrno 
é do povo, para o povo e pelo povo” êste governa 
mantendo a supremacia das leis sancionadas pela 
opinião pública. Argumentou-se, além disso, que 
os direitos essenciais e fundamentais são reserva­
dos ao povo e não lhe podem ser negados sem o 
seu próprio consentimento. Pensava-se, de fato, 
que existiam certos direitos e princípios em que 
o govêrno de modo algum poderia interferir. Ins­
titui-se, assim, uma esfera de proteção ao indiví­
duo, esfera essa que forma o princípio americano 
de liberdade civil, isto é, de proteção ao indivíduo 
contra a interferência do govêrno.

A teoria dos direitos naturais do século dé­
cimo oitavo e de que resultou essa nova declara­
ção constitucional de direitos, está, também, sujei­
ta a criticas e modificações que afetam a sua vali­
dade. Os tão falados direitos naturais têm sofrido 
ataques do ponto de vista de que um direito só 
pode, em qualquer sentido, ser o que a lei confere 
ao seu detentor, mandando que os outros o res­
peitem e que se abstenham de violá-lo. Os direitos 
são produtos das leis; elas nascem de restrições 
legais. Os direitos naturais só têm, pois, valor e 
só são sancionados quando se tornam direitos le­
gais, passando o têrmo do terreno do direito para 
o da ética. Tem-se tentado refutar a teoria dos 
direitos inalienáveis e naturais como foram defi­
nidos na Declaração de Independência e noutros 
documentos públicos. Muito embora grande parte 
dos argumentos favoráveis à doutrina dos direitos 
inalienáveis não resistam a uma análise moderna 
de lei e direitos, o fato significativo é que a dou­
trina é, ainda, muito invocada nas decisões dos 
tribunais estaduais e federais como base para a 
defesa do indivíduo contra o que se considera uma 
ação arbitrária do govêrno. (5 )

Crítica mais séria é a de que nossas declara­
ções de direitos, insertas nas constituições e inter­
pretadas de acôrdo com o espírito do século de­
zoito, transformaram-se em obstáculos ao progres­
so na reforma do direito processual e ao desenvol­
vimento de padrões satisfatórios na legislação so­
cial e de trabalho. Os dispositivos que visavam, 
a princípio, a proteger o indivíduo, e poderiam ser 
bastante úteis há cem anos atrás (como, presen­
temente, o grande júri, o julgamento por peque­
nos delitos e as medidas de impedimento de teste­
munhas em processos por crime) têm sido de tal 
modo interpretados e aplicados que criam obstá-

(5) Vide especialmente as referências feitas ante­
riormente .
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culos no caminho de uma execução eficiente da 
le i. Alguns dêsses obstáculos foram removidos 
nas últimas constituições elaboradas. Outros ain­
da estão sendo objeto de críticas de que pode re­
sultar sua eliminação da lei básica ou sua modifi­
cação, de maneira a dar maior liberdade de ação 
às côrtes e à promotoria pública para & execução 
da lei, muito embora a objeção ao que se deno­
mina de “execução ilegal da lei” chame novamen­
te a atenção para a necessidade de preservar as 
antigas salvaguardas a fim de proteger o indiví­
duo.

MODIFICAÇÕES DE PROPÓSITOS DAS CONSTITUIÇÕES 
ESTADUAIS

O propósito e a função das constituições esta­
duais têm mudado muito. As primeiras constitui­
ções eram sumárias, estabelecendo, apenas, os três 
poderes e traçando as linhas gerais do plano de 
govêrno, cujos detalhes seriam, posteriormente, 
estabelecidos pelo legislativo em cujas mãos foram 
colocados os poderes de controle. Entre as modifi­
cações sofridas pelas constituições estaduais, mo­
dificações essas que foram introduzidas nas pri­
meiras décadas do século dezenove, estão: I) as 
constituições devem ser ratificadas pelo eleitora­
do. Essa prática tornou-se comum, muito embora

em alguns casos as primeiras constituições entras­
sem em vigor sem a sanção popular. II) O poder 
do governador foi reforçado com o direito de veto; 
tornando mais eficiente o princípio de separação 
de poderes. III) A idéia de freios e contrapesos 
estendeu-se de maneira a reforçar a posição do 
governador em face do legislativo e a estabelecer 
as côrtes como um elemento adicional de controle 
tanto sôbre o legislativo como sôbre o executivo. 
IV ) A ampliação do processo de revisão das leis 
pelo judiciário —  princípio que foi enunciado no 
período revolucionário e pelo qual as côrtes de 
justiça deviam ser as guardiãs especiais da cons­
tituição —  evoluiu gradualmente nos Estados e 
foi eventualmente aceito como princípio geral da 
prática e do processo estadual. O judiciário do 
Estado tornou-se, por êsse meio, o defensor da 
constituição, com autoridade para impedir as vio­
lações da lei básica. V ) A flexibilidade na cons­
tituição foi introduzida com o emprêgo freqüente 
de emendas e de revisões mais gerais. A constitui­
ção também se ampliou em tamanho, particular­
mente com a inclusão de novos dispositivos, como 
o que se refere à remuneração e regulamentação 
dos cargos públicos, ao processo legislativo, à re­
gulamentação de bancos e à educação.

( continua )
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D O U T R I N A

O Juiz, a Lei e a J u r i s p r u d ê n c i a
O l iv e ir a  e  S il v a

NEM sempre o legislador pode antever ou 
adivinhar a complexidade do caso concreto. 

Daí a função do juiz de completá-lo ou de substi­
tuí-lo na sua decisão, sob pena de não encontrar 
norma para a sentença.

Não raro, irrompe um conflito entre o texto 
gelado da lei e o destino de um acusado, no fôro 
criminal. O verdadeiro juiz, para salvá-lo, no bom 
sentido, e não destruí-lo, é obrigado a contornar 
a lei e, com liberalidade, examinar a prova colhi­
da, aceitando a mais favorável para reintegrar, 
por exemplo, o reincidente, em pequeno furto, na 
sociedade que o abandonara à sua sorte.

Em contato com a velha Europa, compreen­
de-se que o tempo, aí, imprima o seu sinal conser­
vador, mantendo, nas ruas e nos edifícios, um tom 
inalterável. Nenhuma semelhança com o arrôjo 
efervescente da América jovem, que prefere des­
truir, para criar, nas cidades, o gigantesco e o iné­
dito .

Se assim acontece com a paisagem física, outio 
não é o panorama da le i. Enquanto o europeu, 
ciosamente, lhe preserva a estabilidade, como re­
flexo da própria imagem, os povos adolescentes, 
na sua insatisfação, querem-na mutável, inquieta 
e caprichosa como a sua alma.

Quem examina a jurisprudência, que se for- 
rna, num sentido e, de repente, como é comum, 
adquire novo rumo, verifica, facilmente, como o 
direito é, sobretudo, uma ciência baseada na men­
talidade de cada intérprete.

O juiz, por mais que o dissimule, nas linhas 
c'a sua sentença, está-se definindo ao basear-se 
nos textos legais. Deixa, aí, sem o pretender, o 
Seu retrato moral, tôdas as aquisições de educa­
ção e cultura, tudo o que estruturara a sua perso­
nalidade humana. Quando leio certas decisões, 
encontro mais facilmente o homem do que o jul- 
Bador.

A fôrça, a importância da lei, a sombra pro­
tetora que nos oferece, somente as sentimos, quan­
do as destroem os regimes de violência, as ditadu­
ras que falam nos direitos do povo, porém cuja in­
dumentária é o sobretudo à prova de bala.

A lei incomoda, irrita os tiranos, porque lhes 
maníetaria os pulsos. Mas a lei reage, através de 
todos os que não se submetem ao despotismo, 
armando os espíritos de uma bravura irresistível, 
que não tarda a jugulá-lo, restaurando as liber­
dades públicas.

O curioso é que a jurisprudência, não raro, 
caminha tão à frente da lei, modificando-a, hu­
manizando-a, adaptando-a à realidade social, que 
nova lei vai cristalizar o sentido da jurisprudên­
cia .

Se não se verificasse tal fenômeno, a lei tor- 
nar-se-ia artificial, fora do seu tempo, exprimindo 
o passado, incapaz de atender às necessidades do 
presente, como fórmula vazia de sentido.

Só os povos em que requintam a civilização 
e a cultura poderão dirigir-se e orientar-se sem a 
lei escrita, apenas com as normas dos costumes. 
Observa-se que, nos países, ainda em formação, 
como os sul-americanos, os interêsses e os fatos 
momentâneos, à sombra da tolerância oficial, des­
virtuam, quando não deixam de aplicar a le i.

Costuma-se dizer que o juiz é a lei viva, a 
lei com olhos, mãos e consciência, impondo a regro 
jurídica, em sua sentença fundamentada, expli­
cando a lei, a todos, mesmo aos que não são partes 
no processo. Cabe, ao juiz, entretanto, uma tarefa 
muito difícil, no manejo da prova e da lei: a de 
ser lógico para convencer.

No Brasil, os penitenciaristas ainda não se 
lembraram de recuperar o criminoso que cumpre 
uma pena de prisão. Não me parece que, para 
essa recuperação, baste um comportamento mag­
nífico, sem qualquer nota desabonadora, durante
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um período de tempo em que a própria disciplina 
carcerária, artificialmente, consegue um máximo 
dos que serão, futuramente, readaptáveis.

E’ perigoso abandonar o ex-sentenciado à 
porta de sua prisão, apenas com advertências ou 
conselhos para não tornar a delinqüir. Importa, 
sobretudo, em encaminhá-lo a um pôsto de recupe­
ração, que a lei deve criar, urgentemente, junto às 
varas criminais, a fim de lhe dar, com uma pro­
fissão, condições de vida, sob pena de sua volta ao 
presídio.

Como juiz criminal, interroguei centenas de 
réus, em grandes e pequenos delitos. Raros aque­
les que se declararam culpados. Verifiquei que 
cada um ou trazia a lição decorada, ou fazia um 
esforço prodigioso para se inocentar. E’ que a na­
tureza humana tem sempre a tendência de se 
absorver, invocando, não raro, para justificar-se, 
o procedimento dos poderosos do mundo.

O mais cruel, no juiz, ao proferir a sentença, 
é o conflito entre a lei e sua consciência. Às vêzés, 
não lhe é possível levantar a ponte que possa uni- 
las e fica perplexo, atormentado, à procura da so­
lução que não sacrifique nem uma, nem outra. 
Por incongruência ou omissão, nem sempre a lei 
se ajusta aos imperativos de uma consciência for­
mada, embebida na luta pelo direito.

Muitas vêzes, notei, quando juiz criminal, a 
melancolia do olhar desarmado de um réu, à hora 
da inquirição das testemunhas, uma espécie de 
conformação com tôdas as coisas que lhe viessem 
a suceder. Um olhar de quem via, no presídio, 
uma forma diferente e, por isso, superior de liber­
dade.

Entre a lei que pode ser invocada, em qual­
quer época, por mais antiga, e o juiz que procurou 
aplicá-la, com acêrto, humanizando-a, ao distri­
buir justiça, acontece que a lei não morre, enquan­
to o juiz se apaga no irremediável do esqueci­
mento .

Ainda hoje lembramos uma lei da Roma an­
tiga, porém, quem saberá o nome dos seus aplica- 
dores, perdidos no turbilhão do tempo?

O grande esforço do juiz é o de não se me­
canizar, pelo excesso de sentenças a proferir, man­
tendo uma espécie de comoção especial em cada 
processo. Renovar-se, vivendo e exprimindo a ver­
dade de cada um.

Imagem terrível do silêncio encontrei, um 
dia, na mão crispada de um prisioneiro que, inu­
tilmente, tentava torcer o gradil de ferro do seu 
cárcere. Silêncio a exprimir uma porção de coisas 
que nunca teriam voz.
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P a r e c e r  sôbre  C o n cu rso  p a ra  L i v r e  
D ocente

Consulta: Dr. Yves de O liveira  —  Salvador — 
(B ah ia).

Versa sôbre dois pontos:
I —  O regimento interno da Faculdade de Ciências 

Econômicas da Bahia, no seu artigo 50, dispõe que o con­
curso para docente-livre funciona com a presença da maio­
ria dos membros da Congregação.

Pergunta: —  Não se cumprindo esta formalidade esta 
nulo o concurso de pleno direito?

II —  A  Congregação que, pela maioria dos seus mem­
bros, não assistir as provas do concurso poderá aprovar ou 
recusar parecer da comissão julgadora? A nulidade que 
daí decorre é essencial, insuprível e insanável ?

hesposta:
I

Tôdas as dúvidas que pudessem surgir em matéria es­
tatutária, relativas à Faculdade de Ciências Econômicas da 
Universidade da Bahia —  teriam de ser resolvidas à luz 
do art. 16, letra n, do Decreto-lei n .°  9 .15 5 , de 8 de 
abril de 1946, (que cria a Universidade da Bahia), cujos 
termos são êstes:

“Ao Conselho Universitário compete: 
n ) deliberar sôbre questões omissas do 

Estatuto e dos regimentos internos.

Mas, o regimento interno daquela Faculdade não é 
omisso. Sendo expresso no art. 50, ao estabelecer uma 
providência de caráter restritivo qual seja a de que o con­
curso p ara docente-livre funciona com a presença da m aio­
ria  dos membros da Congregação  —  nos leva a concluir pela 
sua nulidade de pleno direito, não se cumprindo a forma­
lidade- que lhe é essencial, porquanto sem a maioria dos 
membros presentes, a Congregação, em concurso para Do­
cente-livre não poderá funcionar. Nestas condições, uncio 
nando, contraria um dispositivo regulamentar expresso, e co 
mete um ato nulo. Se a questão suscitada fôsse omissa, po- 
der-se-ia invocar a competência do Conselho Universitário. 
Porém, não é o caso, dada a clareza do texto. Aliás, a es­
pécie se enquadra dentro dos princípios tradicionais de 
hermenêutica, sobretudo tendo em vista a disposição o 
art. 130 do Código Civil, que declara: “Não vale o ato, 
^Ue deixar de revestir a forma especial, determinada em ei, 
salvo quando esta comine sanção diferente contra a preteri 
Çao da forma exigida” . Por aí se vê que a nulidade que 
decorre da preterição daquela formalidade é insuprive e 
insanável, atingindo como atinge a essência do ato ° 
funcionamento do concurso —  não havendo sanção i eren e 
Gspecificada no regimento da Faculdade.

Ainda podemos invocar um recurso de analogia para 
chegarmos com mais vigor h igual conclusão. E o que a 
remos, analisando os Estatutos da Universidade de Minas 
Gerais e o Regulamento da Faculdade de Direito de Sao
Paulo.

Os Estatutos da Universidade de Minas Gerais, regu- 
Iados pelo Decreto-lei n .°  167, de 16 de maio de 1935, no 
seu artigo 31, dispõe:

“A Congregação funcionará e deliberará 
com a presença da maioria de seus membros.

Estabelecem ainda, pelo art. 76, parágrafo único, que 
“O processo do concurso de docentes-li* 

vres será o mesmo do concurso de professores 
catedráticos.”

No mesmo sentido preceitua o Regulamento da Facul­
dade de Direito de São Paulo, aprovado pelo Decreto Esta­
dual n .°  7 .068 , de 6 de abril de 1935. Assim reza o ar­
tigo 72, do Regulamento da velha escola jurídica, refe­
rindo-se a concursos para catedrático ou docente-livre:

“Todos os atos do concurso, excetuada a 
feitura da prova escrita, serão públicos, e sob 
a presidência do Diretor, com a presença da 
Congregação.”

Por “Presença da Congregação” se deve entender, nos 
têrmos do art. 28, combinado com o art. 73 dêsse decreto
— conforme se verá a seguir —  a congregação presente 
aos atos ou pela maioria ou por dois terços de seus membros 
efetivos em exercício.

»

n

Parece lógico que, face ao a rt. 50 do Regimento In­
terno da Faculdade de Ciências Econômicas, a Congrega­
ção qua não assistir as provas do concurso, pela maioria dos 
seus membros, não poderá julgar o parecer da Comissão Exa­
minadora. Ora, pensar-se no contrário, será acolher conse­
qüência absurda. Como seria concebível que membros de 
uma Congregação votassem parecer de uma comissão jul­
gadora, se dêle não conhecem porque os atos do concurso 
não acompanharam?! Por isso mesmo no Regulamento da 
Faculdade de Direito de São Paulo se poderá ler esta 
norma expressa:

“A rt. 28. A Congregação funcionará e de­
liberará normalmente com a presença mínima 
de mais de metade de seus membros, em­
bora alguns deixem de votar, por impedi­
mento ou outra causa. ”

E, no que toca mais particularmente ao parecer da 
Comissão Julgadora, duas hipóteses poderão ocorrer, pre­
vistas pelo art. 73, letras J  e K, daquele notável Regula­
mento:

“A rt. 73 (letra J )  . Se o parecer tiver, no 
mínimo, quatro assinaturas concordes, a Con­
gregação só poderá rejeitá-lo por dois terços 
de todos os seus membros efetivos em exer­
cício .

(K ) .  Se o parecer tiver apenas três as­
sinaturas concordes, poderá a Congregação re­
jeitá-lo por maioria de seus membros efetivos 
em exercício.”

Porém a letra m, do mesmo artigo, não deixa dúvida 
alguma sôbre a questão ao declarar expressamente: “Só po­
derão votar os membros da Congregação que tiverem assis­
tido integralmente as provas do concurso”. Da inobservân­
cia do disposto no art. 50, do Regimento Interno da Fa­
culdade de Ciências Econômicas da Bahia, decorre nulidade 
e nulidade essencial, insuprível e insanável.

As conclusões a que chegamos, representam ponto pa­
cífico na inteligência das disposições estatutárias vigentes 
no ensino universitário brasileiro.

Êste é o nosso parecer, s .m .j .

Guaranésia, 18 de dezembro de 1950. —  Dr. Antônio  
Delorenzo Neto, Curso de Direito Público —  doutorado 
da Faculdade de Direito de P aris.

I
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S U P R E M O  T R I B U N A L  F E D E R A L

Recurso Extraordinário n.° 20.517
Funcionários Públicos : não tendo a irredu- 

t ib ilid ade  de vencim entos e vantagens, podia uma 
le i  nova a lte ra r  ou revogar a leg islação  an terio r.
—  Por ia lta r  d ire ito  certo e  incontestável aos 
postulantes, dá-se provim ento ao apêlo  extraord i­
nário, p ara  cassar a segurança conced ida.

RELATÓRIO

O Sr. M in istro  Barros B arreto  —  Pelo aresto junto a 
fls. 22, o ilustre Tribunal de Justiça do Pará, sem unani­
midade, deferiu o mandado de segurança impetrado por 
José Waldemar de Oliveira e outros, contra o ato do Go­
vernador do Estado que, sancionando a Lei n.° 353, de 25 
de agosto de 1950, teria ferido direito líquido e certo dos 
suplicantes:

“Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Mandado 
de Segurança, desta Capital, em que são impetrantes: —  
José Waldemar de Oliveira, José Maria Baena Camisão, 
Aquiles Gama Malcher, Alfredo Cordovil Pinto, Aldenor 
de Souza Franco, Armando de Almeida Morais, Adamor 
do Rio M ar Vergolino, Bianor Gomes Carneiro, Francisco 
de Barros Canindé Coutinho, João Gualberto de Barros, 
José Olympio Nobre, João Nalato Ribeiro, Mario Nazaré 
Mota Costa, Manoel Thaumaturgo das Neves, Manoel de 
Matos Costa, Paulo Matos Ferreira Costa, Poty Fernandes, 
Raimundo Silveira Pauxis, Raimundo Lopes da Silveira, 
Miguel Fonteles Filho, Joaquim Ovídio da Mota Araújo, 
Lourival Coelho da S ilva e Pedro Barros Marçal; e reque­
rido —  O Govêrno do Estado, etc.

Os impetrantes da presente segurança exercem as fun­
ções de fiscais do imposto de vendas e consignações.

Alegam que, em virtude da Lei n.° 353 —  de 25 de 
agôsto de 1950, emanada da Assembléia Legislativa do Es­
tado, e sancionada pelo Governador, sofreram considerável 
prejuízo nos seus vencimentos —  em cêrca de 65 %  —  
pois que êstes se compõem de duas partes: uma fixa, no 
valor de CrS 1.100,00 mensais, e outra variável, que lhes 
proporciona, em média, CrS 1.700,00 , também mensais, a 
outra variável foi reduzida pela referida Lei a CrS 800,00, 
mais ou menos, por mês. Assim, continuam os impetrantes, 
enquanto pelo regime legal anterior, seus vencimentos eram 
de CrS 2 .700,00 , mais ou menos, por mês, passam, agora, a 
ser apenas de CrS 1.900,00.

Alegam ainda os requerentes que a ofensa a seus di­
reitos —  líquidos e certos —  é evidente e indiscutível, por­
que a Lei anterior (Decreto-lei n.° 3.631 —-  de 30 de de­
zembro de 1940) lhes “assegurava” a percentagem de 1 % 
da renda global do dito imposto na Capital dividida por 
todos os fiscais em partes iguais, enquanto que a citada 
Lei n.° 353 divide essa percentagem em duas partes: quan­
do incide na cobrança daquele impôsto por sêlo de estam­
pilha, é dividida pelos requerentes, que sãx> os fiscais dêsse 
impôsto; e quando paga por sêlo de verba, é dividida pelos 
funcionários encarregados da cobrança do dito impôsto. 
Assim sendo, aquela garantia estabelecida pelo Decreto-lei 
n.° 3 .6 3 1 , de 1940, artigo 1.°, ficou anulada sem nenhuma 
razão de ser, pois o artigo 4.° dêsse decreto-lei apenas 
facultava ao Govêrno suspender o pagamento dessa per­
centagem quando fôsse ineficiente o trabalho dos fiscais, 
o que não ocorreu até então.

II — O Governador —  o Exmo. Sr. Alberto Engelhard
— na sua informação e o D r. Procurador-Geral, na con­
testação, limitam-se a argumentar com o citado artigo 4.° 
do mencionado decreto-lei, isto é, com a faculdade dada por 
êste ao Govêrno para suspender dita percentagem quando 
a arrecadação fôsse pequena, isto é, diminuísse. Reconhe­
cem, entretanto, a atividade dos impetrantes, dos funcioná­
rios encarregados da cobrança do mesmo impôsto, e diz que 
a intenção do Govêrno foi premiar essa atividade.

III —  Apreciando detidamente a espécie da presente 
segurança, verifica-se que o citado artigo 4.° do Decreto- 
lei n.° 3 .6 3 1  —  de 1940, facultando ao Govêrno “suspen­
der” as vantagens concedidas pelo artigo 1.° do mesmo de­
creto-lei aos funcionários a que se refere, o fêz sem con­
ferir Qualquer arbítrio ao Poder Público e sim, ao con­
trário, subordinando essa suspensão a uma condição.

Realmente, suspender não é reduzir, nem tão pouco di­
vidir, nem ainda revogar a aludida vantagem, que passou 
a constituir um direito adquirido pelos impetrantes, assegu­
rado pelo artigo 1.° do mesmo Decreto-lei n.° 3 .6 3 1 , pois 
a suspensão dessa vantagem permitida é uma providência 
destinada à punição duma dissídia, ou ao estímulo para 
melhor cumprimento dos deveres funcionais.

No caso concreto não houve jamais dissídio, como se 
poderá ver da própria informação governamental, além de 
que êsse impôsto sempre produziu um superáv it na sua ar­
recadação, como francamente disse o mesmo Governador na 
informação ao mandado de segurança impetrado por João 
Mota de Oliveira e outros funcionários da Recebedoria de 
Rendas do Estado, e se pode verificar do relatório do Se­
nhor Antônio de Morais Castro, que foi Diretor daquela 
Repartição arrecadadora no segundo semestre de 1950.

IV  —  Assim sendo, as vantagens asseguradas pelo ci­
tado decreto-lei aos impetrantes não podiam ser suspensas, 
nem tão pouco reduzidas não só porque não houve dimi­
nuição na arrecadação do aludido impôsto por culpa dos 
impetrantes, nem mesmo por quaisquer outros motivos, como 
também, porque, uma vez que tais vantagens foram assegu­
radas por lei aos ditos impetrantes, se incorporaram aos 
vencimentos dêstes, fato reconhecido pelo próprio Govêrno 
quando aposentou os fiscais Antônio Silva, Antônio Cunha 
Coimbra e Henrique Bandeira de Lima Coutinho.

V  —  Por êsses motivos, o direito dos impetrantes à 
percentagem tal qual lhes é assegurado pelo mencionado 
decreto-lei é um direito líquido e certo, devendo por isso 
continuar sem redução alguma, como lhes garante a Cons­
tituição Federal, a rt. 141, § 3.°, por se tratar de direito 
adquirido.

VI —  Assim sendo, pois,

Acordam os Juizes do Tribunal de Justiça, por maioria 
de votos, deferir o presente mandado de segurança, e man­
dam que se faça, na forma da lei, a devida comunicação ao 
govêrno do Estado.

Belém, 21 de fevereiro de 1951. —  Cursino S ilv a , 
Fresidente ad-hoc. —  Augusto R . Borba, Relator ad-hoc.
—  Jo rge  H u r le y . —  Nogueira de F aria , vencido. Neguei 
a segurança pedida porque não posso julgar líquido e certo 
qualquer direito suscetível de ser suspenso (art. 4.° do De­
creto-lei n.° 3 .6 3 1 , de 30 de dezembro de 19 4 0 ) . Além 
disso o Decreto-lei n.° 6 .6 3 1  foi revogado pela Lei n.° 353, 
de 8 de outubro de 1950. — R au l B raga . —  Ignacio Gui-
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lhon. —  S ilv io  Pélico  —  Antonino M elo , vencido, pois de- 
negávamos a segurança impetrada, assim por não se tratar 
de resguardar direito líquido e certo, como por não ser o 
mandado de segurança meio idôneo de anular uma lei que 
está em pleno vigor e regular execução. A concessão do 
mandado de segurança impetrado importa —  data venia  — 
em verdadeira subversão da ordem jurídica, qual a decor­
rente de fazer prevalecer sôbre uma lei vigente outra já 
por ela expressamente revogada, como passamos a de­
monstrar .

O Decreto-lei n.° 3 .6 3 1  —  de 30 de dezembro de 1940 
foi claro, expresso, inequivocamente revogado pela Lei 
n.° 353 —  de 25 de agôsto de 1950, cujo art. 5.° assim 
estatuiu:

“Fica revogado, em todos os seus ter­
mos e efeitos, o Decreto-lei n.° 3 .6 3 1  —  de 
30 de dezembro de 1 9 4 0 .”

Como, pois, admitir o pedido dos impetrantes de ga­
rantir um direito extinto, fundado numa lei que não mais 
existe, para deixar de cumprir uma nova ordem instituída 
por uma nova lei que se acha em pleno vigor ?

O argumento do direito adquirido é pueril, e nenhum 
jurista consciente de sua responsabilidade o defenderá. Não 
há direito adquirido na mera hipótese de receber remune­
rações de serviço deixadas de entrar para o patrimônio dos 
pretensos titulares, por efeito da revogação da lei que as 
concedia. .

Se se tratasse de receber remuneração já auferida nos 
termos de determinada lei e relativa ao período em que 
esta estava em vigor, muito bem; aplicável ao caso seria 
a segurança demandada. Assim, porém, não acontece no 
caso em análise. As vantagens pleiteadas são relativas ao 
período da nova lei que as aboliu, logo, deixaram de entrar 
Para o patrimônio dos pleiteantes, não se caracterizando, 
assim, o caso do direito adquirido, magistralmente exposto 
Pelo profundo Fernando Lassalle, na sua admirável obra 
Teoria Sistemática dos Direitos Adquiridos, em cuja tra­
dução francesa encontraremos esta sentença que nenhum 
cultor do direito deverá desprezar:

“Au contraire, les droits que Ia loi comme 
telle, confère à 1'individu, ceux à 1’aquisition 
desquela sa volonté n ’a aucuns part, ne sont 
que des qualités générales et des facultes gé- 
nérales qui n ’existent que par les lois qui les 
concèdent, et, ppr consèquent, doivent dispa- 
raitre avec elles” (Théorie S ystém atique des 
Droits A cquis —  Paris, 1904, 8 1.°, P- 7 3 ) .

Eis porque, fiel, como somos, aos verdadeiros postu­
lados jurídicos, deixamos de conceder o mandado de se­
gurança im petrado.”

Opôs o Govêrno do Estado embargos de nulidade e in- 
fringentes que não tiveram provimento, nos têrmos do se­
guinte acórdão:

“Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Embargos 
Cíveis da Capital em que é embargante o Govêrno do 
Estado e embargados José Waldemar de Oliveira e outros.

Ao venerando acórdão 20 .792 , de 21 de fevereiro de 
l ()5 l em que José Waldemar de Oliveira e todos aqueles
110 mesmo acórdão nomeados, obtiveram ganho de causa 
n° mandado de segurança como fiscais do imposto estadual 
sobre vendas e consignações, contra o ato do Governador

Estado que reduziu em cêrca de sessenta e cinco por 
( 1 uto seus vencimentos causando-lhes considerável prejuí-

0 citado Govêrno ofereceu embargos de nulidade e in- 
r‘ngentes, de vez que o julgado apresentou-se com um

v°to vencido.

Os argumentos embargantes não lograram, sequer, es- 
|'emecer a juridicidade do acórdão embargado que focou n 
a *-a de motivo legal ao ato reclamado pela medida im­

Petrada.

Não foi da sanção da Lei n.° 353 de 25 de agôsto de 
1950 que adveio o prejuízo de que se queixaram os vinte 
e três fiscais signatários do mandado de segurança.

Foi o ato do Govêrno erroneamente baseado na citada 
Lei n.° 353 de 1950.

Foi ato de autoridade em base legal mal-enquadrada.

Ademais, nem a sanção de uma lei como ato de so­
berania, ou ato político do executivo pode escapar da ór­
bita do mandado de segurança. Do poder executivo ou do 
poder legislativo, o poder de soberania não se faz de modo 
absoluto, intocável, irreprimível;

A fixar os limites de um e outro, aí está o poder judi­
ciário em sua função de órgão controlador e reparador dos 
excessos, árbitros, ilegalidades, dos mandos de cada um 
dêles. O reconhecimento da legalidade de um ato de poder 
pertence, em última instância, ao judiciário. E ’ isso de 
nosso regime republicano, constitucional. E’ o judiciário o 
poder que reconhece e decreta o não cumprimento de um 
ato do executivo ou disposição do legislativo.

O ato do govêrno impugnado pelos impetrantes alterou 
a distribuição das percentagens legalmente sucedidas já em 
velho gôzo pelos fiscais reclamantes e alterou para rebai­
xar-lhes os produtos.

Diminuir proventos é diminuir remuneração, é rebaixar 
vencimentos, patrimônio econômico já reconhecido.

O ato governamental jamais poderia alterar, sobre­
tudo para menos, as vantagens auferidas pelos fiscais do 
impôsto sôbre vendas e consignações, tais quais as con­
cedidas pelo art. 4.° da Lei n.° 3 .6 3 1 , de 30 de dezembro 
de 1940.

E ’ sôbre o dispositivo dêsse art. 4.° que estadeia tôda 
a questão.

Êsse dispositivo está assim redigido: "As vantagens 
concedidas por êste decreto-lei poderão ser suspensas em 
qualquer tempo se o govêrno verificar ineficiência do ser­
viço no aumento da renda do impôsto em comparação com 
o resultado do último exercício” .

Pode-se, de antemão, dizer que o govêrno não suspen­
deu as vantagens face à ineficiência do serviço, mas alterou 
para rebaixá-las, sem se dar ao cumprimento da verificação 
dessa ineficiência.

Alterar, rebaixando, é fato completamente diverso da­
quele inscrito no art. 4.° de referência. Fêz ato diverso que 
a lei não outorgou e o fêz, causando evidente prejuízo 
àqueles que não mais poderiam ser atingidos.

A vida administrativa do executivo não se constitui 
do expediente de uma lei nova que possa acabar, sem con­
seqüências, ou acervos de direito consentidos na lei velha, 
como simples nuvem de verão a passar pelos raios solares 
do equador. Tudo que foi em legalidade, deixa vestígios 
inapagáveis.

A Lei n.° 353 ao apagar a anterior, Lei n.° 3 .6 3 1 ,  
devia-lhe respeito a tudo aquilo do tempo em que justifi­
cou e deixou raízes.

De outra forma, seria o domínio do absolutismo e da 
irresponsabilidade.

O poder do Estado tem também deveres para com os 
seus concidadãos O cidadão brasileiro não é máquina es­
tatal por ser um indivíduo que tem direitos em cujo gôzo 
não é dado aos governos desrespeitá-los e destruí-los.

E ’ indubitável que o art. 4.° estabeleceu em benefício 
dos embargados uma condição resolutória, cuja vigência 
subsiste enquanto não se realiza a condição.

No caso em aprêço a resolutória restou em pé, uma 
vez que o govêrno não verificou a “ineficiência do ser­
viço”, única modalidade capaz de suspender as vantagens 
concedidas e de longa data em percepção pelos embar­
gados .
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Assim não verificando, baixou ato arbitrário que o 
judiciário ora acaba de invalidar.

Isto pôsto,
Acordam os membros do Tribunal de Justiça, conhe­

cendo dos embargos opostos às fls. negar-lhe provimento 
para que fique em sua integral eficiência o judicioso 
acórdão embargado.

Belém, 9 de fevereiro de 1952. —  Augusto R . Borbore- 
m a, Presidente. —  R a u l B raga, Relator. —  Cijrsino S ilv a .
— N ogueira de F a r ia . —  Arnaldo Lôbo. —  Antônio M elo, 
vencido. Recebia os embargos de acôrdo com o voto cons­
tante do Acórdão, n .°  20 .792 , a fls. 22v. a 23 . —  S ilv io  
P élico . —  Fui presente. —  E . Souza F ilh o ."

Daí, o presente recurso extraordinário, com fundamento 
nas letras A e D  do art. 101, inciso 3.° da Constituição 
Federal, eis que contrariados os arts. 141, § 24, da Carta 
Maior, e 1 .°  da Lei n .°  1 .533 , de 31  de dezembro de 1951, 
colidindo a decisão sub-censura com a inserta na “Revista 
Forense”, vol. CXXII, p. 194, proferida pelo Tribunal 
de Minas Gerais.

Razoaram as partes.
A fls. 60, exarou êste parecer o Excelentíssimo Senhor 

Procurador-Geral da República:
“O recurso foi manifestado com funda­

mento nas letras A e D do art. 101, III, da 
Constituição Federal e visa a reforma do 
Acórdão de fls. 38v./40, que confirmando o 
de fls. 22/23, concedeu o mandado de se­
gurança impetrado pelos recorridos contra o 
ato do Senhor Governador do Estado, que 
sancionou a Lei n.° 353, de 25-8-1950, que deu 
nova distribuição à percentagem de 1 %  da 
renda global do impôsto sôbre vendas o con­
signação na capital do Estado, que pela Lei 
n.° 3 .6 3 1 , era dividida entre êles em partes 
iguais.

Nenhum vício apontou o Acórdão recor­
rido, no ato do Senhor Governador ao san­
cionar a Lei n.° 353, de 1950, nem era defeso 
ao poder legislativo elaborar uma lei alteran­
do dispositivo de lei anterior, que não tinha a 
fôrça da Constituição do mesmo Estado.

Ademais os recorrentes não têm direito 
à irredutibilidade de vencimentos e vanta­
gens estabelecidas em lei, podendo, assim, ser 
reduzidos, por lei, como foram, em vantagens 
que a lei anterior lhes atribuía, lei essa. 
aliás, que permitia até que tais vantagens 
fôssem suspensas.

A nosso ver devem prevalecer os votos 
vencidos lançados no Acórdão de fls. 22/23, 
que deixaram certo não terem os recorridos di­
reito líquido e certo ao que pretendem.

O Acórdão recorrido concedeu a segu­
rança impetrada pelos recorridos contra uma 
lei em plena execução, cuja inconstitucionali- 
dade não foi sequer alegada. Não deve, pois, 
prevalecer.

Somos, por isso, pelo conhecimento e pro­
vimento do recurso.

Distrito Federal, 30 de junho de 1952. —  
P lín io  de F re itas T ravassos , Procurador-Geral 
da República. ”

E’ o relatório.

VOTO

Salientou, no seu parecer incorporado ao relatório, o 
eminente D r. Procurador-Geral da República, que a se­
gurança em aprêço fôra concedida pelo colendo Tribunal 
a quo contra uma lei em plena execução, cuja inconstitu- 
cionalidade não tinha sido, sequer, alegada. E, votando ven­
cido, deixou assinalada o douto Desembargador Antonino 
Melo a inidoneidade do mandado de segurança para anular 
uma lei, em pleno vigor e regular execução, que, inequi­
vocamente, revogara, em todos os seus têrmos e efeitos, 
outros diplomas.

Sem que lhes assistisse direito à irredutibilidade de 
vencimentos e vantagens conferidos por legislação anterior, 
os recorridos, fiscais de impostos de vendas e consignações, 
insurgiram-se contra o ato do Governador do Estado que, no 
uso de prerrogativa constitucional, sancionara a Lei n.° 353, 
de 25 de agôsto de 1950, revogatória do Decreto-lei nú­
mero 3 .6 3 1 , de 30 de dezembro de 1940. Aquela fôra ela­
borada pela Assembléia Legislativa que, não lhe sendo de­
feso alterar dispositivo de lei anterior, houve por bem dar 
nova distribuição à percentagem de 1 %  da renda global 
do impôsto sôbre vendas e consignações na capital do Es­
tado, a qual era dividida em partes iguais, entre os refe­
ridos fiscais.

Buscando beneficiar a todos os que contribuíam na 
arrecadação do impôsto em questão, o legislador estabelereu 
modalidades distintas: mandou dividir aquela percentagem 
em duas partes: uma, referente ao impôsto pago por es­
tampilha, atribuiu aos impetrantes, e outra, cobrada por 
verba, aos demais funcionários da Recebedoria.

De resto, por fôrça do que dispunha o citado decreto 
de 30 de dezembro de 1940, no art. 4 .° , a mencionada 
percentagem constituía vantagem aleatória, concedida a tí­
tulo precário, uma vez facultado ao Govêrno suspendê-la, 
em qualquer tem po.

Não enxergo, pois, o suposto direito certo e incontes­
tável que tivesse ficado ferido pelo malsinado ato do Go­
vêrno do Estado do Pará. E, conhecendo do extraordinário, 
dou-lhe provimento, a fim de reformar as decisões recor­
ridas e cassar o mandado de segurança.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte:

Conheceram e deram provimento, por acôrdo de votos.

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o Se­
nhor Ministro Mário Guimarães.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso 
extraordinário n .°  2 0 .5 17 , do Pará, sendo recorrente o Go­
vêrno do Estado e recorrido José Waldemar de Oliveira e 
outros:

Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
em 1 . a Turma, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
por votação unânime.

O relatório do feito e as razões de decidir constam das 
notas dactilográficas que precedem.

Custas na forma da lei.

Rio d» Janeiro, 4  de agôsto de 1952. —* S arro s  
B arreto , Presidente e Relator.
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Recurso Extraordinário n.° 15.530
A situação  do funcionário perante o Estado  

não é contratual m as e s ta tu tá r ia .

S e  a mesm a Constituição, que não perm ite  
à le i  p re jud icar o d ire ito  adquirido , só não facu lta  
a  redução de vencim entos no tocante aos m agis­
trados ( a r t . 95, n.° 111) para resguardo da inde­
pendência de suas funções e  conseqüente prote­
ção dos seus jurisdicionados, deixou claro que, 
em regra, são redutive is por le i  os proventos dos 
dem ais funcionários, e que na g aran tia  do d ireito  
adquirido , não se com preende a irredu tib ilid ade  
de ta is  proventos.

Relator —  O Sr. Ministro Luiz G allo tti.

Recorrente —  Valtércio Cantolino V iana.
Recorrida —  Prefeitura Municipal de Salvador.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de Recurso 
Extraordinário n .°  15 .530 , da Bahia, em que é recorrente 
Valtércio Cantolino Viana e recorrida a Prefeitura Muni­
cipal de Salvador, decide o Supremo Tribunal Federal, em
l.a Turma, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, 
unanimemente, de acôrdo com as notas juntas.

Distrito Federal, 6 de agosto de 1951 . —  Luiz G allotti, 
Presidente e Relator.

RELATÓRIO

O S r . M in istro  Luiz G allo tti —  O bacharel Valtércio 
Cantolino Viana, auxiliar da Procuradoria Municipal da 
Salvador, moveu ação contra a Prefeitura, impugnando o 
ato que lhe retirou a percentagem de 1 rU sôbre a arreca­
dação, sob o fundamento de que aquêles auxiliares não 
mtervinham na cobrança da dívida ativa.

O juiz julgou a ação procedente, em parte, para re­
conhecer ao autor a percepção da percentagem de 1 %  desde 
quando lhe foi tirada até o ato n.° 154, e, daí em diante, 
de 1/2 % , conforme fixou êsse ato.

Fundou-se em que a supressão da percentagem se ba­
seara em que não intervinham os auxiliares de qualquer 
•nodo na cobrança, mas essa intervenção está provada nos 
autos e reconhecida pela defesa da ré. Esta, aliás, posterior­
mente emendou a mão, concedendo aos referidos auxiliares 
a percentagem de 1 /2%  sôbre a cobrança da dívida ajui­
zada. Quanto à diminuição de percentagem, considera le- 
8'tima, pois só os magistrados gozam da garantia de irre­
dutibilidade de vencimentos. O autor, por decreto, já con­
seguiu o restabelecimento da percentagem de 1 % , mas o 
,T>esmo não lhe pode reconhecer o Judiciário, com base em 
direito adquirido. A sentença negou honorários advocatí- 
c»°s (fls. 1 1 4 ) .

Dessa sentença, houve recurso ex-officio  e apelaram 
ambas as partes.

O acórdão de fls. 150 negou provimento à apelação 
‘o autor e deu provimento ao recurso ex-officio  e à apela- 

Çao da ré, para julgar improcedente a ação.
do

Considerou que a lei podia suprimir a percentagem 
que era uma retribuição pro labore  além dos vencimentos 
e podia ser, ou não, conservada. Acresce que, ao suprimir 
a percentagem, a lei elevou os vencimentos, para não agra­
var a situação dos auxiliares de Procurador. E agora o 
autor pretende a integralidade das percentagens sôbre a 
integralidade dos vencimentos que foram majorados em vir­
tude da supressão daquelas, o que é absurdo.

Recorreu extraordinariamente o autor, sob invocação 
das alíneas a e c do preceito constitucional (fls. 15 5 ) .

Alega que o impugnado ato da Prefeitura se fundou 
em que os auxiliares da Procuradoria não intervinham na 
cobrança. Entretanto, a certidão de fls. 12 e o parecer do 
advogado do município (fls. 70 v., 7 1)  mostram o contrá­
rio. A lei estabelece que os atos jurídicos são anuláveis por 
dolo, êrro, e tc .; que só vicia o ato a falsa causa quando 
expressa como razão determinante ou sob forma de condi­
ção; e manda respeitar sempre o direito adquirido.

As partes arrazoaram.

E a douta Procuradoria-Geral da República opinou 
(fls. 17 6 ) :

i “Pretendeu o recorrente anular o ato n .°  105, de 5 
de maio de 1938, da Prefeitura Municipal de Salvador, 
sob o fundamento de que a recorrida procedera dolosamer 
ao suprimir-lhe o direito à percepção da percentagem de
1 %  sôbre a dívida ativa cobrada judicialmente.

“O venerando acórdão de fôlhas 150-54, reformando, 
nomine disorepante, a sentença de primeira instância (fô ­
lhas 109-14), na parte em que acolhera o pedido inicial, 
julgcu imp.ocedente in  totum  a ação ajuizada, tendo por 
não provada a intenção do autor e reconhecendo a validade 
do ato impugnado.

“O recurso foi interposto com fundamento nas alíneas 
a e c do preceito constitucional, alegando o recorrente que, 
sôbre haver contrariado o disposto nos arts. 3.° da Lei de 
Introdução, 90, 92 e 157, n.° II do Código Civil, teria o 
venerando acórdão recorrido reconhecido validade a um 
ato praticado com dolo e fundamentado em falsa causa 
(fls. 155-6).

Não tem razão o recorrente. E* incabível o apêlo ex­
traordinário, na hipótese dos autos, pela inexistência dos 
pressupostos legais que o autorizam.

“Opino, pois, prelim inarm ente , pelo não conhecimento 
do recurso.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1951 . —  Oscar Corrêa 
P ina, Procurador da República.

E ’ o relatório.

VOTO

O recurso tem cabimento, com base na invocada alí­
nea c, do artigo 101, n.° III, da Constituição.

Cumpre notar que, enquanto a alínea a daquele ar­
tigo 101, n .°  III reclama, para o cabimento do recurso
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extraordinário, que a le tra  da le i tenha sido contrariada, 
na alínea c apenas se exige que tenha sido contestada a 
va lid ade  de lei ou ato de govêrno local em face da Cons­
tituição ou de lei federal, e que a decisão recorrida haja 
ju lgado  vá lid a  a le i ou a to .

Quer dizer: Na hipótese da alínea a, para se conhecer 
do recurso extraordinário, há que apurar previamente a pro­
cedência da alegação de ofensa à letra da lei, pois, data  
venia, o entendimento contrário, dos que consideram bastar 
ao conhecimento do recurso a existência de qualquer dis­
sídio sôbre a interpretação da lei, tornaria inteiramente 
inútil a alínea d, que só admite o mesmo recurso quando 
aquêle dissídio ocorre entre T ribunais. De qus serviria dar 
a alínea d  recurso extraordinário nesta única modalidade de 
divergência sôbre interpretação da lei, se em tôda e qual­
quer hipótese de tal divergência já coubesse igual recurso 
pela alínea a ? No caso da alínea c, porém, a situação é 
diversa, pois o que se tem de verificar, para ter como ca­
bível o recurso é apenas: 1.°) se foi contestada a validade 
de lei ou ato de govêrno local em face da Constituição ou 
de lei federal; 2.°) se foi julgado válido aquêle ato ou lei. 
A resposta afirmativa a êsses dois itens bastará a assegurar 
o conhecimento do apêlo. O mais, saber se procede, ou não, 
a impugnação feita ao ato ou lei local, já diz com o mérito 
do recurso. Por mais improcedente que seja a impugnação, 
o recurso terá de ser conhecido, se satisfeitas aquelas duas 
condições, embora não mereça provimento.

Ora, na espécie, o recorrente, logo na petição inicial 
da ação (fls. 6 e 7 ) , impugnou ato de govêrno local (a 
Prefeitura de Salvador) em face de lei federal (o art. 3.° 
da antiga Lei de Introdução e os arts. 92 e 147 do Código 
C ivil). E o ato foi julgado válido pelo acórdão recorrido,

Logo, tem cabimento o recurso pela invocada alínea c 
e dêle conheço.

Nego-lhe, porém, provimento.
Segundo a doutrina hoje pacificamente dominante, a 

situação do funcionário perante o Estado não é contratual 
mas esta tu tária , não sendo possível assim considerá-la com 
a só atenção a preceitos do Código C iv il.

Também o preceito do a r t . 3 ,°  da antiga Lei de In­
trodução, correspondente ao a r t , 6 .°  da atual e reprodu­
zido no art. 141, § 3 .°  da Constituição de 1946, não am­
para a pretensão da recorrente.

Se a mesma Constituição, que não permite à lei pre­
judicar o direito adquirido, só não faculta a redução de 
vencimentos no tocante aos m agistrados, conforme o expres­
samente declarado no artigo 95, n.° III e para resguardo 
da independência de suas funções e conseqüente proteção 
dos seus jurisdicionados, deixou claro, a meu ver, que, em 
regra, são redutíveis, por lei, a partir de sua vigência, os 
proventos dos demais funcionários públicos e que, na garan­
tia do direito adquirido, não se compreende a irredutibili- 
dade de tais proventos. Porque as normas da Constituição 
hão de ser entendidas de modo que se harmonizem e não 
de forma que se contradigam.

Assim sempre entendi, tendo emitido reiterados pare- 
ceres :iesse sjentido.

Por isso, embora conhecendo do recurso, nego-lhe pro­
vimento .

DECISÃO

Como consta da 'ata, a decisão foi a seguinte: Conhe­
ceram do recurso e lhe negaram provimento, unanimemente

Ausente por motivo de fôrça maior, o Exm.° Senhor 
Ministro Barros Barreto, presidindo o julgamento o Exce­
lentíssimo Sr. Ministro Luiz Gallotti.

Deixou de comparecer o Exm.° S r. Ministro Ribeiro 
da Costa que se acha em gôzo de férias, sendo substituído 
pelo Exm,° Sr. Ministro Abner de Vasconcelos.
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P Á G I N A S  C L Á S S I C A S  D E  D I R E I T O  A D M I N I S T R A T I V O

Natureza Jurídica das Relações entre 
o Estado e seus Empregados

O acórdão e o com entário de V iveiros de Castro, que 
a seguir publicam os, in ic iam  um novo setor, no qu a l a 
‘ R ev is ta  do Serv iço  Púb lico” d ivu lgará , em cada número, 
um trabalho clássico da b ib liografia  b ras ile ira  na espe­
c ia lid ade  .

O trabalho do ilu stre  tra tad ista  e  m agistrado repre­
senta, em relação  à sua época, notável an tecipação  dou­

trinária , consagrando a tese e sta tu tá r ia  na d isc ip lin a da  
relação de em prêgo p úb lico .

A acolh ida do Suprem o T ribunal F edera l às  razões 
do em inente relator do acórdão ev idencia tam bém  que, 
desde  1918, o m ais a lto  colégio jud iciário  já  rep e lia , p ela  
unan im idade de seus M in istros, a  noção con tratual da fun­
ção púb lica e adm itia , em  conseqüência, a  redutib ilid ade  
de vencim entos.

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS

APELAÇÃO CÍVEL

A função pública não decorre de uma “situa­
ção contratual” e sim de um “estatuto legal” , 
criado sempre “por um ato unilateral da autori­
dade pública” . '

O impôsto proporcional não viola de forma 
alguma o art. 72, 8 2.“, da Constituição Federal.

A “irredutibilidade de vencimentos” é uma 
garantia concedida exclusivamente aos magistra­
dos federais.

O impôsto sôbre subsídios e vencimentos, é 
uma verdadeira modalidade do impôsto de indús­
trias e profissões, constituindo, portanto, uma 
“cédula” do impôsto sôbre a renda.

N . 2 .847 . Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível em que são apelantes o Almirante José 
Ramos da Fonseca e mais 128 oficiais reformados do 
Exército e da Armada, e é apelada a União Federal:

Consta dos autos ter sido proposta a presente ação a 
fim de serem declarados inconstitucionais o artigo 1.°, IV, 
n-° 31 da Lei n.° 2 .9 19 , de 31 de dezembro de 1914, e o 
artigo 1.° e seguintes do Regulamento que baixou com o 

ecreto n.° 11 .4 5 8 , de 27 de janeiro de 1915, na parte 
9ue sujeitou ao impôsto sôbre vencimentos, os que o? 
A -A . e assistentes percebem como reformados.

Os fundamentos do pedido foram os seguintes: 1.°, 
esta taxação fere direitos adquiridos —  a) porque, na es­
colha da sua carreira, todos os servidores do Estado fazem 
entrar a eventualidade da pensão de aposentadoria ou íe- 
f°rma nos cálculos que a determinam; e, sendo contratuais 

relações entre o Estado e os seus em pregados, unia vez 
aceitas por êstes as ofertas do primeiro, não podem mais 
!'er alteradas as respectivas situações; b ) porque, preen 
chendo o funcionário as condições estabelecidas pela Lei 
Para obter a pensão de inatividade, tem com isso adquirido 
lrri direito subjetivo, desde então imodificável em seu 

etrimento e do qual não há como poder privá-lo, nem 
P°r uma medida legislativa, e, muito menos, por um ato 
eXecutivo; 2.°, o impôsto é ainda inconstitucional porque, 
Estabelecendo uma taxa progressiva, fere o princípio da 
'KUaldade de todos perante a Lei, consagrada no artigo 72, 
, 2.°, da Constituição Federal; 3.°, que ainda é inconstitu- 
!0nal porque também fere o artigo 74 da Constituição 

federal que garante, em tôda a  sua p len itude, as patentes, 
Postos e cargos inamovíveis; 4.°, finalmente, que o im- 
P°sto não pode recair sôbre o sôldo da reforma, porquanto

êsse sôldo não pode ser considerado vencim ento, e sim 
apenas uma tença, uma pensão alim en tar.

Em sua defesa, alegou a União Federal: 1.°, que a 
doutrina contratual das relações entre o Estado e os seus 
empregados não é ainda dogma do Direito Administrativo, 
sendo, ao contrário, repelida poi escritores de valor; 2.°, 
que a taxação impugnada não ofende o artigo 72, § 2.° 
da Constituição Federal, porque a plenitude da garantia 
das patentes não inclui a isenção fiscal; também a pro­
priedade é garantida, em tôda a  sua p len itude, no artigo 
72 8 17 da Constituição, e, entretanto, ninguém se lem­
brou de recusar o pagamento dos impostos que gravam a 
propriedade; garantidos também, em tôda a sua p len itude, 
são os cargos civis vitalícios e inamovíveis, e, não obs­
tante, nenhum dos respectivos funcionários, a não ser os 
magistrados federais (artigo 57, 8 1.° da Constituição Fe­
deral), sustentou até hoje que estavam os seus vencimen­
tos isentos da taxação legal; 4.°, e, finalmente, que, nos 
têrmos amplos das disposições legais, estavam também 
compreendidos os soidos de reforma, embora denominados 
tenças.

A fls. 542 v . ,  o Juiz Federal da l .a Vara proferiu a 
sua sentença, examinando minuciosamente as alegações das 
partes e julgando improcedente a ação proposta.

A apelação foi regularmente interposta, e os autos su­
biram no prazo legal, estando devidamente preparados.

O que tudo devidamente examinado e:
Considerando que, para sustentar que a taxação im­

pugnada ofende os seus direitos adquiridos, os A .A . t i­
veram necessidade dc arvorar em dogma do direito admi­
nistrativo moderno a doutrina con tratual das relações entre 
o Estado e os seus empregados; mas

Considerando que semelhante doutrina, se bem que 
tivesse tido certa voga, principalmente na Itália, devido 
ao alto prestígio de Chironi, é formalmente repelida por 
mestres da mais indiscutível autoridade.

Doutrina GlORGIO GlORGI —  La D ottrina d e lle  per- 
sone g iu rid iche e  corpi m o ra li:

“Súdito em face do Soberano, depositário de um 
poder ou de um encargo público, no interêsse de tôda a 
sociedade e não do próprio indivíduo; ligado à hierarquia 
pela disciplina, o empregado do Govêrno não é um man­
datário de direito civil; é apenas um cidadão que, poi 
concessão u n ila te ra l do Estado ou dos seus ministros, tem 
título, grau e atribuições de interêsse geral; a aceitação 
do funcionário não é exigida para tornar perfeito o ato 
da nomeação, que é válido e íntegro logo que é expe­
dido de acôrdo com as formas constitucionais.
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O direito privado não entra substancialmente e ne­
cessariamente na natureza da relação jurídica entre o Es­
tado e os seus empregados e sim apenas, acidentalmente, 
no que diz respeito às vantagens concedidas aos fun­
cionários .

Mas êste lado patrimonial é apenas um enxerto da 
forma contratual privada em um tronco nascido no campo 
do direito público.

O sujeito principal, isto é, o interesse público, modifica 
e desnatura o elemento privado, que, absolutamente, não 
pode ser julgado segundo as regras da locação ou do man­
dato.

E’ preciso considerar èsse elemento privado, não se­
gundo o critério da rigorosa justiça comutativa, mas se­
gundo os critérios das Leis que, “ex necessitate regiminis” , 
fixam os ordenados, indenizações e pensões.”

M e UCCI —  Instituzion i d i D iritto  A m m inistrativo  —  
admite a existência de um mandato, tomado na sua mais 
ampla acepção, ‘no sentido de representação ou personi­
ficação da pessoa jurídica no seu funcionamento ( in s titu - 
toria, com missione, p reposiz ione) , nas relações entre o Es­
tado e os seus empregados; mas acrescenta que se não 
trata de um mandato civil e sim de um mandato de na­
tureza especial, dependendo, exclusivam ente, da le i  e  das 
necessidades da ordem púb lica.

O indivíduo fica legalmente nomeado, ainda que não 
tenha solicitado o emprêgo, nem tenha manifestado ainda 
a sua intenção de aceitar a nomeação.

C a m m e o , refutando a doutrina contratual (em um tre­
cho citado na excelente monografia de Gilberti Messina
—  “Responsabilità civile dello Stato e delis altre persone 
giuridiche”, diz que o seu único fundamento consiste em se 
exigir a manifestação da vontade do nomeado, para que 
êste se repute legalmente investido do emprêgo; mas, em 
seguida, passa a demonstrar exaustivamente que essa ma­
nifestação de vontade não é  um elem ento juríd ico  da v a ­
lid ade do ato da nomeação.

O indivíduo fica legalmente nomeado, ainda que não 
tenha solicitado o emprêgo, nem tenha manifestado ainda 
a sua intenção de aceitar a nomeação.

RO M ANO  —  l  P o teri d isc ip lin ari d e lle  pubbliche am- 
m in istrazion i —  sustentando que os direitos e deveres dos 
empregados públicos nascem “ex lege” e não “ex-pacto” , 
alega justamente que, se assim não fôsse, não seria possível 
admitir a eficácia retroativa das Leis e até mesmo dos 
regulamentos, que aumentam ou diminuem ordenados, pen­
sões e outras vantagens, retroatividade que êle considera 
insuscetível de dúvida.

E CAGNETTA, no artigo “Stipendio” , publicado 110 “Di- 
gesto Italiano”, afirma que o “decreto, o ato da nomeação 
não tem nem a forma nem a essência de um contrato; se, 
em alguns pontos, a êle se assemelha, se está “ad instar con- * 
tractus” , se mistura nesse ato um elemento de ordem pú­
blica, que, na realidade, o converte em uma coisa de na­
tureza especial, e que exige uma definição tambem especial.

Nomeação, funções, hierarquia, vantagens, tudo isto é 
determinado por decretos da autoridade, promulgados “ex- 
necessitate regiminis” ; o empregado aceita as condições 
impostas pelo Estado, se subordina, mas, de forma alguma 
estipula ou contrata.”

Em França, B e r t h é l e m y  —  T ra ité  Ê lém en taire  de 
Droit A d m in istra tií —  diz que somente os velhos tratadis- 
tas, como P e r r i q u e t , D a r e s t e , L a f e r r i Èr e , consideram 
a função pública sob o ponto de vista da “situação con­
tratual” , assimilável à “locação de serviço” ou “mandato”, 
ou ainda a um “contrato do poder público” , ato sui-ge- 
neris” . •

Os tratadistas modernos, ao contrario,, citando, entre 
outros, Esmein, Hauriou, Duguit e Jèze, encaram a fun­
ção pública como um “estatuto legal” criado sempre por 
um ato unilateral da autoridade pública.

Mantendo-se fiel à clássica distinção entre atos de au­
toridade e  atos de gestão, B e r t h é l e m y  repele a  doutrina 
contratual quando se trata do “exercício da autoridade” .

que não pode ser objeto de uma locação de serviços; e cita. 
como exemplos de funções de autoridade, justamente as 
que são exercidas pelos Juizes e pelos generais.

Idêntica à lição de Berthélemy é a de Jèze, exposta 
nas monografias que enriquecem a “Revue du Droit Public 
et de Science Politique”.

H AURIO U —  P rèc is de Droit A dm in istra tií (huitiemc 
ed .)  —  afirma ser a tese contratual absolutamente falsa; 
porquanto, a operação de recrutamento para as funções 
públicas não apresenta nem os elementos de “forma” , nem 
os de “fundo” de um contrato.

A situação do emprêgo, na época da nomeação, não fica 
imutável em proveito do empregado; continua regido pelas 
Leis e pelos regulamentos, que podem ser modificados le­
galmente e regularmente, sendo o funcionário obrigado a 
se sujeitar a essas modificações, salvo se preferir solicitar 
a sua demissão.

DUGUIT —  T ra ité  de Droit Constitutionnel —  ensina 
que o Estado moderno, na sua evolução geral, chegou a 
um estádio em que êle institui “por atos unilaterais” todos 
os seus funcionários propriamente ditos, istó é, todos oa 
agentes que estão empenhados, de uma maneira normal e 
permanente no funcionamento dos serviços públicos.

O consentimento do funcionário não é necessário para 
a perfeição do ato da nomeação.

Na Bélgica, O rban —  Le D roit C onstitu tionnel de la  
B clg ique  —  diz que "tôda nomeação de funcionário é um 
ato de autoridade, um ato unilateral do poder público; 
mas, se fôsse contrato, seria em todo o caso um contrato 
“sui-generis” , de Direito Público, submetido a regras jurí­
dicas especiais” .

Na Alemanha, OTTO M a y e r  —  Le Droit Administru- 
tif  A llem and  (ed. franc. par 1’auteur) —  assim doutrina: 
“Para nós, o direito público dá as idéias dominantes para 
todos os detalhes das instituições que lhe pertencem; essas 
instituições necessariamente se ressentem da circunstância 
de serem constituídas sôbre a base da desigualdade jurí­
dica das pessoas em causa.

Assim sendo, o que, no ato jurídico da colocação de al­
guém no serviço do Estado, produz efeito, deve ser a von­
tade do Estado, o ato adm in istrativo  da nom eação; o con­
sentimento do nomeado tem apenas o valor de uma con­
dição a observar, condição, aliás, indispensável para a 
eficácia do ato.

Este efeito existe, como em todos os atos administra­
tivos, desde o momento da notificação, da declaração feita 
na devida forma à pessoa nomeada.

Quem recebe uma nomeação, não pode recusar di­
zendo simplesmente: não dei o meu consentimento, não 
aceito; é indispensável recorrer contra o ato, promover a 
sua revogação, ou a decretação da sua nulidade.

Mas, enquanto a nomeação não é considerada sem 
efeito, ou não é anulada, continua a produzir os seus efeitos, 
cs quais provêm da sua fôrça intrínseca.”

Nos Estados Unidos, é doutrina corrente que as rela­
ções entre o Estado e os seus empregados não são absolu­
tamente contratuais.

“Office is not a contract relation, dizem F in l e y  and 
S a n d e r so n  —  The Am erican E xecutive and E xecutive  
niethods; the officer does not hold b y  contract but b y  the 
w ill ot the sovereign power.

“The right possessed b y  the official, diz G o o d n o w  — 
P rincip ies ot the A dm in isira tive  law  o í the U nited S ta te s
—  is not, however, a contractual right since the official 
relation is not a contractual relation.”

Entre nós, repelem resolutamente a doutrina contra­
tual dois escritores que profundamente estudaram o assunto, 
publicando obras especiais sôbre a matéria —  V i v e ir o s  de 
CASTRO , T ratado dc< C iência da A dm inistração e D ireito  
A dm in istrativo ; o A R A Ú JO  CASTRO — E stab ilid ade de F u n ­
cionários Públicos.
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Considerando que a taxação impugnada não viola abso­
lutamente o art. 72, § 2.° da Constituição Federal, por­
quanto o princípio de ser a le i igu a l p ara todos não tem 
forma alguma por corolário que devam  p agar a mesm a 
cota de impôsto, mesmo porque seria uma desigualdade  
tratar igualm ente sêres desiguais.

A doutrina moderna, defendida exaustivamente, entre 
outros, por Wagner, Schaffle c Neumann, reconhece, como 
critério da taxação —  a capacidade contributiva dos c i­
dadãos .

Êsse critério pressupõe, observa Nitti, que cada in­
divíduo paga o impôsto proporcionalmente à sua renda e 
as suas riquezas; e daí se segue que a taxação deve ser 
graduada de forma a seguir as variações da renda dos ci­
dadãos que fazem parte da associação política e concorram 
para o seu bem-estar.

Mas também pressupõe outra coisa: uma renda igual 
nem sempre representa uma capacidade contributiva igual.

Na existência dos . países modernos, e, sobretudo, entre 
°s povos civilizados., não é possível deixar de tomar em 
consideração, relativamente aos sistemas de impostos, as 
condições ind iv idua is dos cidadãos.

Os fatores qualificativos e subjetivos da capacidade 
econômica são tais que determinam entre êles enormes di­
ferenças, e isto com a própria renda, a qual, por si só, não 
Pode ser o critério da capacidade contributiva.

E’, portanto, evidente que um sistema de impostos que 
reclamasse pura e simplesmente impostos iguais para todos, 
°casionaria sacrifícios desiguais.

E assim, não é lógico se considerar a aplicação da 
Progressão como uma violação da capacidade contributiva.
' V iveiros de C a s tro  —  Tratado  dos Impostos ( 2.a ed.).

_ Seria uma clamorosa injustiça estabelecer uma taxa 
unica para todos os vencimentos, sem levar em conta as 
■espectivas importâncias c. as condições pessoais dos tribu­
tados; essa taxa única não poderia duixar de ser estabelecida 
se tomando a média dos vencimentos, e assim seria insig- 
•hficante para os grandes vencimentos e esmagadora para 
oa funcionários parcamente retribuídos:

Considerando que o impôsto a cujo pagamento os au­
tores e assistentes pretendem so subtrair não viola, de for-

alguma, o art. 74 da Constituição Federal; porquanto, 
n® Plen itude  dos direitos assegurados pelo mesmo artigo. 
”'->o está compreendida a irredu tib ilid ade  dos vencimentos, 
^ue não é uma condição indispensável para o exercício de 
todos os postos, patentes e cargos inamovíveis.

Tanto não é, que a Constituição Federal estabeleceu 
essa garantia exclusivamente para os magistrados federais, 
atendendo à natureza das suas funções, e especialmente à 
decretação de nulidade das leis e dos atos do Poder Exe­
cutivo, manifestamente inconstitucionais;

t Considerando que o impôsto sôbre os subsídios e ven- 
'■■meiitos é uma verdadeira modalidade do impôsto de in- 

ústrias e profissões, constituindo, portanto, uma cédula 
do impôsto sôbre a renda (VIVEIRO S DE CASTRO —  T ra ­
í d o  dos Impostos, 2.“ edição), e, nestas condições não 
<in:l a menor importância o fato de não estar o tributado 

eitl atividade, desde que a sua situação não afeta dc forma 
a ÊUma à percepção dos rendimentos;

„ Considerando que, mesmo que se estabelecesse distin-
entre militares em serviço e reformados, essa distinção 

nf°  aproveitaria aos autores e assistentes porquanto as le- 
®lsjações estrangeiras sôbre a matéria isentam da taxação 
Un>camente os soidos dos militares, quando em serviço  
s tivo (Ieis italianas de 14 de julho de 1864, 24 de agôsto 
. *877, 10 de julho de 1880, 11 de abril de 1889 e 22 de 
julho de 1894 —  im posta su i redd iti d e lia  richezza mo- 
., ê» lei austríaca de 1 de janeiro de 1898; lei da Sérvia. 
e 30 de março de 1891, e tc .) ;

Considerando que, embora a legislação do Império 
lit 3 denom'nado tença a remuneração concedida aos mi- 
Ie a.res inativos, não pode haver a menor dúvida de que o 

6lslador, em 1914, quis positivamente taxar essa remu­

neração, dizendo, em têrmos claros, positivos e insofismá­
veis, que o impôsto sôbre vencimentos seria cobrado_“sô- 
bre as quantias que forem efetivamente recebidas em cada 
mês por quaisquer pessoas ( c iv is  ou m ilita re s )  que perce­
bem vencimentos, ordenados, soidos, diárias, representação, 
gratificação de qualquer natureza, percentagens, cotas, pen­
sões graciosas ou de in ativ id ade  proven iente de reform a, 
jub ilação , e tc .” ;

Considerando, finalmente, que é tanto mais insustentá­
vel a distinção que os autores e assistentes pretendem fazer 
entre as suas tenças e os vencim entos dos outros funcioná­
rios públicos, quando a maioria déles estão numa situação 
privilegiada, talvez única no mundo, percebendo na ina­
tividade maiores vencimentos do que percebiam, quando 
prestavam ou estavam em condições de prestar, os seus 
serviços à Pátria:

Acordam negar provimento à apelação, e confirmar a 
sentença apelada que julgou improcedente a ação: julgando 
também carecedores de ação os assistentes de fls. 598 que 
intervieram na causa depois de proferida a aludida sen­
tença. Custas pelos apelantes e assistentes.

Supremo Tribunal Federal, 24 de juiho de 1918. —■
H . do E spírito  Santo , P . —  Viveiros de C astro , R.elator. 
Sebastião  de L acerda . —  G . N ata l. —  Godolredo Cunha.
—  André C av a lc an ti. —  Canuto S a ra iv a . — Pedro Lessa.
—  Pedro B ib ie lli . —  Leoni R am os. —  A . P ires e A l­
buquerque. —  J .  L . Coelho e Cam pos. —  Jo ão  M endes.
—  E . L in s. —  Fui presente, M uniz B arreto .

COMENTÁRIOS

A pretensão dos oficiais reformados do Exército e da 
Armada de estarem os respectivos soidos isentos do im­
pôsto sôbre vencimentos, se baseava principalmente na:, 
duas seguintes alegações:

1.® Sendo contratuais as relações entre o Estado e os 
seus empregados, é indiscutível que, uma vez fixados os 
vencimentos da inatividade, o Estado, que é uma das partes 
contratantes, não pode diminuir êsses vencimentos, ainda 
que pela forma indireta da taxação.

2.a Garantindo a Constituição Federal, no artigo 74, 
as patentes, os postos e os cargos inamovíveis, em  tôda h 
sua p len itude, não é possível repelir o corolário dessa ga­
rantia — a irredu tib ilid ade  dos vencim entos.

O Acórdão mostrou exuberantemente a improcedêncta 
dessas alegações.

Mas, como e doutrina das relações contratuais entre u 
Estado e os seus empregados ainda continua a ser defen­
dida entre nós, havendo até quem se lembrasse de ma in­
cluir entre os escritores que a defendem, sou forçado a 
insistir no assunto. *

Somente uma leitura muito apressada do meu T ratado  
de. C iência da A dm inistração e  D ireito A dm in istrativo  —  
pode explicar o equivoco de se me atribuir adesão à dou­
trina contratual.

Neste livro eu disse o seguinte: "De todos os escritores, 
porém , é Laband  o que m elhor conceitua a  natureza das 
relações en tre  os funcionários e o E stado” .

Ora, L a b a n d  —  Le Droit P ub lic  de 1’Em pire A llem and,
—  depois de ter estabelecido que o Estado pode celebrar 
contratos de locação de serviços, como com empreiteiros 
de estradas de ferro, fortificações, etc., assim como pode 
também impor a obrigação de executar serviços, tendo como 
fundamento uma relação de poder (Gevvaltoerhaeltniss) que 
não provém duma decisão livre dos interessados, mas existe 
sem isto, assim continua a expor a sua doutrina:

“Mas, existe uma terceira classe de —  relações de 
serviços —  que reúne os traços característicos das duas 
já estudadas, isto é, por um lado, tem por base uma con­
venção livre e voluntária, e, por outro lado, tem no seu con­
teúdo uma relação de podei.

A história do direito privado nos oferece um exemplu 
clássico duma relação dêsse gênero na v assa lagem .
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A comendação do direito  na idade m édia era um con­
trato, m as não o contrato de d ire ito  de obrigações; en tre o 
senhor e o vassalo , suserano e feudatário , h av ia  uma re­
lação  de poder que e ra  de natureza m oral, repousando  
sôbre um dever de íid e lid ad e  e de dedicação particu lar, 
e criava um dever de serviço tam bém  particu lar.

A com endação não fundava um a relação  contratual, 
e sim  um a relação  de autoridade e de subordinação, umn 
p o testas .

Violar o seu dever de serviço não era para o vassalo 
deixar de cumprir uma obrigação, era um delito, uma fe- 
lonia; os direitos do suserano não eram direitos de credor, 
e sim direitos soberanos.

O que êle devia em retribuição era essencialmente a 
proteção.

O dom dum —  benefício —  não era, originàriamente, 
indispensável, se bem que sempre fôsse êsse o costume.

A relação entre o vassalo e o suserano não era formada 
por um —  dare, facere, prcs estare , opartere  —  recíproco 
mas pelo —  m undeburnium  —  (defensivo) e pela fides.

A re lação  de serviço que une o funcionário ao Estado  
é da m esm a natureza, sendo, porem , de d ire ito  púb lico .

E sta relação  supõe um  contrato que a  estabelece, isto 
é, um consentim ento esp ec ia l para cada caso.

E ’ necessário que o Estado declare a  sua vontade de 
tom ar alguém , ind iv idualm ente, determ inado, p ara  o seu 
serviço, e  que êsse indivíduo consinta em  en trar p ara o 
mesmo serv iço .

M as êste contrato não é de d ire ito  obrigatório ; ê le  
funda um a relação  de poder do Estado, um  dever p a rti­
cu lar de serviço, de obediência, de fide lidade do funcioná­
rio, im põe ao Estado o dever de protege-lo  e p agar a  re­
m uneração estabe lec ida  para os seus serviços.

A qu i tam bém  o que é essencia l e o dever do Estado  
de proteger o funcionário no exercício de suas funções; a 
rem uneração ê  a  regra, m as não é o essencial.

O funcionário que fa lta  ao seu dever de serviço não 
viola um contrato, com ete um delito  d isc ip lin ar, (vergehen ) 
correspondente à felonia do v assa lo .

C um prir os deveres de funcionário não ê  se conformar 
com as c láu su las dum contrato, é desem penhar o dever de 
obediência e  de fide lidade , que ê le  aceitou.

Assim , pois, o serviço do funcionário se d istingue do do 
súd ito ; porque êste  não se obriga a  executá-lo  por uma 
decisão da sua vontade liv re ; e se d istingue do serviço de 
um homem alugado pelo Estado, por que êsse homem é um  
contratante, com os mesmos d ire itos que o Estado.

A relação  de serviço assim  lim itad a  por esta dupla  
oposição, constitu i o critério  decisivo e essencia l da noção 
ju ríd ica  do funcionário . ”

Basta ler com atenção os trechos sublinhados, para se-' 
verificar que o conceito de Laband, que adotei, absoluta­
mente não sufraga a doutrina das relações contratuais en­
tre o Estado e os seus empregados.

E ’ exato que o notável publicista tedesco fala em con­
trato ; mas teve o cuidado de explicar que se não referia a 
um contrato de d ire ito  de obrigações, e sim à necessidade 
de consentimentos especiais para cada caso, manifestando 
o Estado a vontade de tomar um indivíduo a seu serviço, 
e consentindo êsse indivíduo em servi-lo.

E positivamente afirmou que a relação de serviço que 
une o funcionário ao Estado, não é uma relação contratual, 
e sim uma relação de autoridade e de subordinação, uma 
p o testas.

A doutrina contratual é uma velharia, já sem cotação 
entre os Mestres.

Na França, de onde importamos' a nossa organização 
administrativa, os publicistas de maior autoridade a repelem.

G a STON J È ze  — L es P rincipes généraux du Droit Ad- 
m in istra tif  —  assim resume a moderna doutrina jurídica:

“En F rance, les  agen ts au  serv ice pub lic  proprem ent 
d its sont dans une situation  ju rid iq u e  lég a le  e t réglem en  
taire. C ela sign ifie  que le procédé du contrat n’in te rv ien t à

aucun moment. Ce n ’est pas un contrat qui fa it entre les 
agents au  service public. Ce n’est pas un contrat qu i règle 
les droits et obligations des ind iv idus en service public. Ce 
n 'est pas un contrat qu i fixe la  durée des fonctions et les 
conditions de la  sortie du service public. La sanction des 
droits et obligations des agents au service pub lic n’est pas 
cellc  des dro its et obrigations résu ltan t d ’un contrat. Tout 
ceci est rég lé  par les lois et réglem ents.

Dês lo rs : 1.° 1’acte ju rid ique p ar leque l un ind iv idu  
entre au  serv ice pub lic  est un acte  —  condition, c ’est-à- 
dire, q u ’i l  a  pour effet ju rid ique  non pas de créer pour un 
ind iv idu une situation  ju rid ique ind iv idue lle , m ais d ’inves- 
i i r  un ind iv idu  d ’une situation  ju rid ique  léga le  et régle- 
m entaire .

2.° L ’acte  ju rid ique p ar lèq ue l un service pub lic  est 
organisé, p ar leq ue l sont determ ines les  pouvoirs et devoirs 
des agents affectés à  ce service, est une lo i ou un régle- 
m ent; c ’est-à-d ire un acte  créant une situation  ju rid ique  
généra le  et im personnelle .

3.° U ac te  ju rid ique  par leq ue l un ind iv idu sort du  
serv ice pub lic  est un acte  —  condition: c ’est-à-d ire une 
m anifesiation  de volonté p laçan t un ind iv idu  dans une si- 
tuation ju rid ique  généra le  et im personnelle (situation  
d ’agent dém issionnaire, d ’agen t re tra ité , etc.) .

4.° La sanction des pouvoirs et des devoirs des agents 
au service pub lic  est la  sanction des situations ju rid iques  
générales et im personnelles et non celle  des situations ju ­
rid iques ind iv iduelles. L 'action  en ju stice  pour fa ire  con- 
dam ner à  1’execution du devoir n 'est pas le  procédé de saric- 
tion des obligations contractuelles

Um estudo superficial da matéria pode levar à convic­
ção de que a doutrina francesa não repele a doutrina con­
tratual, porquanto na jurisprudência do Conselho de Estado, 
que tem colaborado tão eficientemente na formação do 
Direito Administrativo, nós encontramos freqüentemente, 
para caracterizar as relações do Estado e dos seus empre­
gados, as expressões —  contrat du dro it pub lic  e contrat 
de fonction p ub lic . ■

Mas T a r d ie u , citado em nota por JÈZE, e que à sua 
qualidade de Comissário do Govêrno reúne uma indiscutida 
competência em assuntos administrativos, assim explicou, 
no affa ire  W inkel, o sentido das referidas expressões:

“Assurém ent ce n’est pas lá  purem ent e t sim plem ent 
le  contrat de trav a il du Code C iv il. A la d ifference de ce 
qu i se passe en droit p rivé, les p artie s ne tra iten t pas sur un 
p ied  d ’éga lité .

L ’E ta t fixe à  son gré, et en vue de m eilleu r fonction- 
nem ent possible du service public, les d iverses c lauses du 
con trat.

II déterm ine seul, sans discussion et sans entente pré- 
lab le  avec les cand idats fonctionnaires, les  devoirs et ob li­
gations qu ’i l  impose à  chaque ag en t.

II fixe égalem ent les  avan tages qu ’i l  leu r accorde, le 
taux de leu r traitm ents, les  conditions et la  quotité de leurs 
pensiens, les rég les su ivan t lesque lles ils  recevron de l ’avan- 
cem ent, les conditions su ivan t lesquelles leurs ccarts s e r o n t  
réprim és, le s  peines d isc ip lin a ires qu ’ils  peuvent encQurrir 
e t la  procédure su ivan t laque lle  ces peines seront pronon- 
cées, enfin  les garan ties qu i les protégeront contre 1’arb '- 
t r a ir e . Non seulem ent VEtat fixe seu l ces conditions, m ais 
en core i l  se reserve le  dro it de les m odifier en cours d ’exé- 
cution. E nfin , i l  reste toujours lib re  de supprim er le service 
et, p ar su ite , 1’em p lo i. . . C’est cet accord de volontés qui 
se produit lors de la  nom ination acceptée p ar le  fonction- 
naire , accord générateu r d ’obligations reciproques, qu i cons- 
titue  ce que l ’on appe lle  le  contrat de fonction pub lique.'

Dêste trecho resulta claramente que as aludidas ex­
pressões foram empregadas pelo Conselho de Estado ern 
sentido impróprio, levado exclusivamente pela idéia de 
que no acto de nomeação  há um acordo de vontades, entre
o Estado que nomeia e o empregado que aceita o emprêg°’

Mas, na realidade, não existe êsse acôrdo —  o ato da 
nomeação é u n ila te ra l, fica completo com a sua publicação, 
nêle não intervém a vontade do empregado.
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E tanto é assim que, se o nomeado não aceitar o em­
prêgo, o ato da nomeação  não fica ipso facto  nulo, é in­
dispensável um novo ato do Govêrno declarando sem efeito 
a nomeação.

"II r í y  a  pas échange des consentem ents, diz H a u r io u  
“P récis de Droit A dm in istra tií e t de Droit P ub lic” — 

c ’est-à-d ire, conclusion de Voperation reportée jusqu ’au  mo- 
ment de Vacceptation p ar le  fonctionnaire de sa nomi-
natio n .

On sa it comment s’opere le  recrutem ent dez fonction- 
naires, en fa it, p ar une nom ination que est une decision exé- 
cutoire un ila téra le  p rise p ar une au to rité  adm in istrative . 
Sans doute, dans le  cours ord inaire des choses, le  fonction­
naire nom iné accepte sa nom ination, sans quoi i l  serait 
d iffic ile  de lu i ía ir e  executer son Service; m ais on a vu, 
dans des tem ps m alheureux, de fonctionnaires nommés que 
n’accep ta ien t point leu rs fonctions et que Von y  a ttachait 
de torce, p ar exem ple les curria les du Bas-E m pire, et i l  ne 
faudrait peut-être point si longtem ps pour qu ’on v it repa- 
Taitre  chez nous ces fonctions peu envieés que Von serait 
obrigé d ’im p oser.

M ais, même quand le  fonctionnaire nommé accepte sa 
n°m ination , cela  s ’an a lyse  en un acte  d ’adhésion  à un fa it, 
et non pas en un échange de consentem ents contractuels.

le  resu ltat, c fest que les effets ju rid iques de la  nomi- 
nation se produisent im m édiatem ent, sans qu ’on attendc
1 Qcceptation du fonctionnaire

O próprio B erthélemy que, no “T ra ité  E lém entaire  
Droit A dm in istra tií, ainda defende a doutrina contratual 

guando se trata de em pregados de gestão, reconhece, con­
tudo, Uqu yi l  y  a  fonctions qu i sont la  partic ipation  au pou- 
v° ir  de com m ander: e lle s  sont conférées dans h s  conditions 
êÉales; e lle s r ío n t aucune base con tractuelle".

São desse gênero as funções m ilita re s ; ninguém dira . 
Certamente que os oficiais do Exército e da Armada sejam 
err,Pregados de gestão .

Na Espanha, segundo afirma o mais notável dos seus 
*ratadistas das ciências administrativas, Adolfo P osada 

^ratado  de Derecho A dm in istrativo ’* —  “la  relacion de 
0rnPleo no tiene caracter con tractual**.

^  nos Estados Unidos, Goodnow, o eminente pro­
fessor da Colum bia U niversity , assim doutrina na sua obra 
clássica —  “The p rinc ipa is of the A dm in istrative L aw  of 
tf)Q United S ta te s” :

"The o ffic ia l re lation  not being a contractual relation, 
nd the existence of the right to com pensation beiné depen- 
enf upon the law , we m ust go to the law  to find  if  there 

s ** c°m pensation attached  to any g iven  office. The com- 
JD''nsation, however it  m ay be fixed, m ay be changed b y  the 

üthority fix ing  i*> provided no h igher law , such as the 
stitution when it  is  fixed  by s ta iu te , or a  statute  when 
,s fixed b y  the adm in istration  prevents. The compen- 

m ay be a ltered , d im inishcd, or a lto  ge the r term inated  
Urin£ ihe term  of office ot the incum bent, and such chan- 

IV,'W not be regarded as im p air in g  the obligation of a 
jg^/rac*’ since the o ftic ia l re lation  is not a contractual re- 
çj IOn’ but the act changing the com pensation m ust be

ar and specific

A jurisprudência americana também repele a doutrina
°ntratual.

rQ ^ICOLAS Calvo — D ecisiones Constitucionales, núme- 
sòi ’ assim consubstancia os julgados da Suprema Côrte 

,e a m atéria: •

•‘Um empregadc público é uma criatura da Lei pro­
mulgada pelo poder soberano do Estado para objetos pú­
blicos, como o agente do corpo político que há de efetuar 
a sua soberania e realizar a sua vontade. O seu emprêgo é 
um a m era institu ição  c iv il, estabelecida para objetos polí­
ticos e públicos, e pode ser regulamentada ou alterada pela 
sociedade.

Sendo uma simples criatura da Lei, ê le  não detém  o 
seu em prêgo por contrato, os seus deveres mudam com a 
mudança da lei, e, por conseguintemente, o salário pode 
ser diminuído ou mesmo suprimido durante o exercício do 
cargo ( S ta te  v .  Dews, R . M . C harlt, 397; People v .  A ud i­
tor, 2, III, 537; B arker v . P ittsburg, 4 Penn, 49; Connet 
v . New York, 2 Sandf, 355; Benford  v .  Gibson, 15 A la, 
521; B u tter v . P ensylvan ia , 10 How, 402; S a t  v .  Sm edes,
26, M iss, 47; Conffin v . S ta te , 7 In d . 157; H a ll v . S ta te , 
39 ÍV/ss 79; H yde v . S ta te , 52 M iss  665; O ilbert v .  Com- 
m issioners, 8 B lackf, 81; Turpen v . Com missioners, 7 
Ind, 172; Com missioners v . Bacon, 6 S .  & R . ,  322; H ay- 
nes v . S ta te , 3 H umph, 480; P eople  v . Burrows, 27 B arb . 
89-, F arw ell v . R ockland, 62; M e, 296; D enver v . Ho- 
b a r t . 10; Nev, 28; P h illip s v . M ayor, 1 ; H ilt, 483; Iowa 
C ity  v . Foster, 10, Iowa, 189: G ilbert v . Com missioners, 
8, B lackf, 81; People  v. D evlin , 37, N . Y .  269; Sw am  v .  
B urk, 40, M iss, 268; People  v .  Lippincot, 67, H ill, 333; 
W alker v . Dunham, 17, Ind, 483; W laker v . Peele , 18, Ind, 
264; T errito ry  v . P y le , 1, Oregon, 149; e B ryan  v . C atte ll,
15, Iowa, 538) .

Fulminando a doutrina contratual, o Acórdão, de que 
fui relator, se inspirou nos ensinamentos dos mais notáveis 
Mestres e seguiu a jurisprudência das nações que mais se 
têm avantajado no estudo das ciências administrativas.

A situação jurídica do empregado público é exclusiva­
mente le g a l; os seus direitos e deveres resultam das leis e 
jegulamentos pelos quais se rege o respectivo serviço.

* # *

O segundo fundamento da pretensão dos Oficiais do 
Exército e da Armada, ainda é mais improcedente, por­
quanto a irredu tib ilid ade  dos vencimentos não é uma van­
tagem inerente aos postos e patentes; é uma garantia con­
cedida exclusivamente ao Poder Judiciário, o qual, tendo 
competência para impedir os efeitos dos atos ilegais do 
Poder Executivo, e das leis inconstitucionais, que causarem 
danos patrimoniais aos indivíduos, não pode prescindir dessa 
garantia, para não ser castigado, quando cumprir o seu 
dever, assegurando o direito individual contra os atos ar­
bitrários dos outros dois Poderes.

A Constituição Federal, no artigo 57, cogitou apenas 
dos m agistrados federa is ; mas a jurisprudência do Supremo 
Tribunal, atendendo ao supracitado fundamento da ga­
rantia da irredutibilidade dos vençimentos, firmou a dou­
trina no sentido de estar essa garantia incluída entre os 
princíp ios constitucionais que os Estados são obrigados a 
respeitar nas suas organizações, ex-vi do artigo 63 da Cons­
tituição Federal.

A aludida jurisprudência sanou entre nós uma lacuna 
de que se ressente a União Americana, onde, em regra, as 
magistraturas locais estão inteiramente à mercê dos ca­
prichos da politicagem.

E ’ mansa e pacífica a jurisprudência, que fulmina 
de inconstitucional a taxação dos vencimentos dos magis­
trados, estando compreendido na isenção até mesmo o sêlo 
de nomeação.

Essa jurisprudência, além de se apoiar em precedentes 
americanos, é perfeitamente defensável no terreno doutri­
nário, porquanto uma das objeções que os adversários do 
impôsto sôbre subsídios e vencimentos alegam contra o seu 
estabelecimento, é justamente a de "ser equ iva len te  a  um a 
verdadeira redução dos vencim entos, m uito  p re ju d ic ia l ao 
serviço público, em conseqüência da tentação  a  que ficam  
expostos os em pregados, quando não são sufic ien tem ente  
retribuídos. (VIVEIRO S DE C a s t r o  —  T ratado  dos Impostos, 
página 390) ,
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C O N S U L T O R I A  J U R Í D I C A  D O  D . A . S . P .

P A R E C E R E S
Processo N.° 1.728/53

ACUM ULAÇÃO  DE CARGOS PÚ B LIC O S —  
NÃO É POSSÍVEL FORA DAS EXCE­
ÇÕES PREVISTAS NO A R T . 185 DA 
CONSTITUIÇÃO —  INTELIGÊNCIA DO 
ARTIGO 265 DO ESTATUTO.

PARECER N.° 27/53

Consulta a D .P . do Ministério da Aeronáutica se, 
à vista do art. 265 do atual Estatuto, é permitido a re­
dator do serviço público federal exercer outro cargo ou 
função pública.

2 . A  matéria está regulada no art. 185 da Cons­
tituição, que, estabelecendo, como regra, a proibição de 
acumular cargos públicos, admitiu exceções expressamente 
enunciadas que se encontram, igualmente, definidas nos 
arts . 188 e seguintes do Estatuto vigente.

3 . Fora das hipóteses constitucionais, nenhuma outra 
situação de dualidade de funções públicas poderá ser to­
lerada, salvo, excepcionalmente, as decorrentes do art. 24 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

4 . A norma do art. 265 do Estatuto não pode ter 
o alcance de possibilitar, contra texto constitucional ex­
presso, o exercício de dois cargos públicos. Se entendesse 
fazê-lo seria manifestamente inconstitucional e, portanto, 
destituída de efeitos jurídicos. Ao legislador ordinário não 
é lícito, por qualquer forma, mesmo indireta, permitir o 
que a Constituição vedou, sob pena de incidir em excesso 
de poder.

5. O mencionado art. 265 apenas qualifica deter­
minada função pública —  a de redator do serviço público 
federal, como as da Agência Nacional —  considerando-a 
como de jornalista.

6 Não tem, nem poderia ter, no entanto, a latitude, 
que, aliás, não manifestou, de estipular nova hipótese de 
acumulação de cargos públicos além daqueles de exceção 
constitucional.

7. A consulta deve, pois, ser respondida no sentido 
de que são aplicáveis aos servidores públicos aludidos no 
art. 265 do Estatuto as mesmas proibições gerais de acumu­
lação cogitadas nos arts. 188 e 189 da mesma lei.

Rio de Janeiro, em 25 de março de 1953. —  Caio  
Tácito , Consultor Jurídico.

Processo N.° 2 .233/53

E X T R A N U M E R Á R IO S  —  APLICAÇÃO DO 
REGIM E JURÍDICO DOS SERVIDORES 
EFETIVOS. DIREITO Ã PROMOÇÃO. 
APLICACÃO DOS ARTS. 40, § 1.°, 42 e 
252 DO ESTATUTO.

PARECER N.° 28/53

Consultam o S .A .  e a D .P . sôbro o critério a ser 
observado nas melhorias de salário do pessoal extranume- 
rsrio, recentemente liberadas pelo Decreto n,n 32 .258 , de

12 de fevereiro de 1953, que revogou a proibição esti­
pulada no Decreto n.° 2 9 .3 2 1 , de 2 de março de 1951.

2 . As dúvidas suscitadas versam, inicialmente, a apli­
cação, ao pessoal extranumerário, das normas estatutárias 
concernentes ao regime do promoção, à vista do art. 252 
do Estatuto, segundo o qual o regime jurídico da função 
pública permanente é extensivo:

"a) aos extranumerários amparados pelo 
artigo 23 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias;

b )  aos demais extranumerários, no que 
couber.” •

3 . Indaga-se, em decorrência dessa premissa, se as 
melhorias de salário- a serem agora efetuadas devem obe­
decer ao interstício fixado no art. 42 do Estatuto, mesmo 
no caso em que, segundo a legislação peculiar aos extra­
numerários, era dispensado êsse requisito, ou seja, se ine- 
xistir na- referência, qualquer outro servidor que tenha ven­
cido aquêle período de carência (art. 44, § 1.° do Decreto- 
lei n.° 5 .17 5 , de 7 de janeiro de 19 4 3 ) .

4 . Pergunta-se, ainda, se os efeitos dos acessos so­
mente autorizados a partir de 13 de fevereiro  de 1953 —  
quando passou a vigorar o decreto liberatcrio —  devem 
retroagir a 31 de dezembro de 1952, em conseqüência do 
princípio traçado no art. 40, § 1.°, do Estatuto.

5. Preliminarmente, é necessário apreciar o problema 
de extensão ao. pessoal extranumerário do regime jurídico 
do Estatuto. A norma ampliativa do campo de incidência 
dêsse código distingue entre extranumerários estáveis (ar­
tigo 23 do A .D .C .T .)  e extranumerários instáveis. Aos 
primeiros manda aplicar, sem ressalva, o sistema legal do 
Estatuto, ao passo que subordina a disciplina dos últimos 
ao cabimento da assemelhação.

6 . Não se trata, em relação aos “demais extranume­
rários” , de simples ação supletiva do Estatuto, tal como 
se determina, em outro dispositivo, para os diplomatas, os 
serventuários da justiça e aos membros do magistério 
(art. 253) . A  disposição estatutária constitui “no que cou­
ber” , norma primária, e não apenas secundária, com res­
peito ao tratamento jurídico do extranumerário. Não é so­
mente nas lacunas, nos interstícios, nas omissões da legis­
lação própria dessa modalidade de servidor público que 
se observará a lei nova.

7. Verificado o cabimento do dispositivo mais re­
cente, a sua observância obrigatória cancelará a validade 
das normas anteriores que o contraditem. A tese é, em 
suma, a de mensurar se é ou não compatível com a natu­
reza característica de função extranumerária êsse ou aquêle 
preceito do Estatuto. Reconhecida a propriedade da apli­
cação, a regra mais nova revogará a mais antiga, segundo 
o princípio geral de direito de sucessão das leis no tempo 
(art. 2.°, § 1.° da Lei de Introdução no Código Civil Bra­
sileiro) .

8 . A identificação de direitos entre o funcionário e
o extranumerário vem-se acentuando, progressivamente, em 
nosso direito positivo. Desde a lei básica do pessoal extra­
numerário (Decreto-lei n .°  240, de 4 do fevereiro de 
1938), a copiosa legislação relativa a êsses servidores pre­
cários se norteia pela igualdade, embora parcial, com o 
pessoal permanente. O art. 252, n .°  II do Estatuto re­
presenta, nessa evolução legislativa, um episódio mais 
amplo de uma política já esboçada em leis anteriores.
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9. Não é , aliás, circunscrita ao Brasil essa tendência 
igualitária. No direito francês, em que a noção de funcio­
nário público é  ainda mais rígida do que entre nós, limitan­
do-se aos titulares permanentes de cargo t a m b é m  p e rm a ­
nente (com a exclusão tanto de interinos, co m o de esta­
giários), a lei vem organizando, em moldes c o n g ê n e re s , o 
tratamento jurídico dos “auxiliares?, q u e  se a s s e m e lh a m  à 
nossa figura de extranumerário.

10 . Informa, em livro recente, A n d ré  de  L a u b a d Èr e , 
professor da Faculdade de Direito de Paris:

“Les auxiliaires ont été ainsi dotés d’un 
statut comprenant de véritables cadres (Décr. 
du 19 avril 1946 organisant des garanties 
d’avancement, de discipline, congé de maladie, 
etc); de ce point de vue ils ne se distinguent 
donc plus des fonctionnaires que par le fait 
qu’ils ont des cadres propres, différents de 
ceux des fonctionnaires proprement dits; quant 
à la permanence de leur emploi on peut seu- 
lement dire qu’elle est moindre que pour les 
fonctionnaires (Le décret de 1946 distingue 
du reste les auxiliaires permanents et provi- 
soires). En realité, il n’est pas interdit de 
considérer les auxiliaires comme constituant 
une catégorie  p articu liére  de fonctionnaires" 
(grifos do autor). (“Traité élémentaire de 
Droit Administratif” —  1953 —  p. 660).

1 1 . Promoção  e m elhoria  são, em nosso direito admi­
nistrativo, institutos afins. Correspondem, ambos, ao acesso 
do servidor em sua carreira ou série funcional e se apro­
ximam na sistemática, inclusive quanto aos critérios de 
antiguidade e merecimento. Na vigência do Estatuto an­
terior, que não dilatava o próprio regime às funções de ex­
tranumerário, as normas de promoção já serviam, supleti- 
vamente, para regular o processamento das melhorias de 
salário.

12. Aliás, o diagnóstico de que é cabível aplicar ao 
Extranumerário o regime de promoção fixado no atual Es­
tatuto já foi feito pelo próprio legislador. O mesmo De­
creto n .°  32 .258 , que restaurou as melhorias de salário, 
determina, no a rt. 7 .° , que elas “cbedecerão ao disposto 
no Regulamento aprovado pelo Decreto n .°  3 2 .0 15 , de 29 
de dezembro de 1952” , ou seja, ao Regulamento de Pro­
moções do pessoal efetivo.

13. Parece-me, assim, que as melhorias de salário 
** serem realizadas devem observar o sistema constante do 
Capítulo III, do Título II, da Lei n.° 1 .7 1 1 ,  de 28 de 
outubro de 1952, ex-v i do n.° II de seu art. 252.

14. Em conseqüência, é indispensável que nelas pre­
valeça a exigência do interstício de 365 dias de efetivo 
exercício na referência (art. 42 ), tendo-se como revogada, 
Por incompatível com a generalidade do requisito, a ex­
ceção do a rt. 44, § 1.° do Decreto-lei n.° 5 .17 5 , de 7 de 
Janeiro de 1943.

15 . A segunda parte da consulta se refere à possível 
tetroatividade dos atos de melhoria de salário, em virtude 
^o § 1. ° do a r t . 40 do Estatuto.

16. E ’ princípio consrgrado na doutrina, como na 
jurisprudência, que os requisitos legais da promoção 
nao constituem direito subjetivo do funcionário, mas ape­
nas expectativa de direito. A natureza estatutaria da fun­
dão pública tem, como conseqüência, a freuldade de alte­
ração unilateral, pelo Est.-.do, do direito objetivo que a re­
gula ( M a r c e i , W a l in e  —  T ra ité  é lém en taire  de Droit 
A dm in istratif —  5.B edição, p . 3 4 1 ) .

. 17. “ O p o d e r  d e  p ro m o v e r  é , em  p r in c íp io , d is c r i-  
^ o n á r io ”  e n s in a  G a s TON JÈZE ( Princíp ios genera les de 

° re c/io A dm in istrativo  —  v o l .  II —  2.a p a r t e  —  p . 102), 
en q u a n to  D u e z  e  D e b e y r e  a s s in a la r a m  q u e  so m e n te  a  le i  
P ode r e s t r in g ir ,  n e s s a  m a t é r ia ,  a  l ib e r d a d e  d e  d e c is ã o  do  
a d m in is tr a d o r , d e v e n d o , d e  q u a lq u e r  fo rm a , s e r  in t e rp r e t a d a  
r o s tr it iv a m e n te  ( P a u l  D u e z  e t  G u y  D e b e y r e  —  T ra ité  
'  Droit A dm in istra tif  —  1952, p .  720). L a promoción en 
a escala je ra rqu ica  no e s  un dcrecho subjetivo  de i agente  
Publico, es solam ente un in terés leg ítim o, e s c la r e c e  VrLLE-

GAS BASAVILBASO  ( Derecho A dm in istrativo  — vol. III —
1 ,a parte, p . 4 7 8 ) .

18 . Na doutrina italiana, desde P e t b o z ie l l o , que 
descreveu a promoção como “un diritto pontenziale nella 
sua esistenza, incerto nel suo contenuto” (II rapporto d i p u ­
blico im piego, 1935, p . 2 9 1)  ate autores mais recentes como
GlNO V it t a  ( D iritto  A m m inistrativo  —  1950 __ vol. II,
p. 293), LENTINI ( Istituz ion i d i D iritto  A m m in istrativo
—  1939 —  vo l. I , p . 19 5 1), D ’A l e s s io  ( D iritto  A m m inis­
trativo  —  1943 —  vo l. I, p . 506) ou S a n d u l l i  ( M an uale  
d i D iritto  A m m inistrativo  —  1952, p. 122 ), todos são unâ­
nimes em afirmar a inexistência de direito adquirido ao 
acesso na carreira.

19 . Não diferem os pronunciamentos dos juristas na­
cionais. Anota F r a n c is c o  C a m p o s , em estudo excelente:

“o que comumente se denomina “direito à 
carreira” não é um direito propriamente dito: 
é apenas uma esperança ou possibilidade de 
direito” .

20. Em seguida, formula o* quesito:

“E ’ a administração obrigada a fazer as 
promoções ? Não poderá adiá-las por motivo 
de interêsse público ?”

ao qual oferece resposta:
“ . .  . embora reunidos os requisitos para 
a promoção, a Administração não é obrigada 
a promover. Ela não poderá promover contra 
a lei; mas não é obrigada a realizar as pro­
moções, se o interêsse público lhe indica a 
conveniência de se abster das promoções ou de 
adiá-las” . ( “Revista Forense” —  vol. C —  
págs. 3 1/ 32 ). *

21. Também G u i m a r ã e s  M e n e g a le  especifica:
“condição material, normal, para a promoção, 
é a existência de vaga. Contudo, a existência 
de vaga não obriga à  promoção. O preenchi­
mento de vaga é objeto de interêsse do ser­
viço público, como a criação ou extinção dos 
cargos, tanto que não é lícito ao funcionário 
renunciar a êsse direito. Assim, a autoridade 
administrativa expedirá o a ta  de promoção 
quando se lhe afigurar oportuno, sem prazo 
prefixado, quando, em outros têrmos, o ser­
viço público o reclamar” . ( “Revista Forense”
— vol. 95, p. 63) .

22. Por igual forma opinam, entre muitos, T rro  
P r a t e s  DA FONSECA ( L ições de D ireito A dm in istrativo  —  
p .  2 19 ) , O sv a ld o  A r a n h a  B a n d e ir a  de M e lo  (Prom oçõe i  
por sentença —  IV, p á g s . 28/5), A n TÃO DE M o r a e s  (Pro­
b lem as e  negócios juríd icos  —  vol. III p. 163), L u iz  G a l - 
LOTTi  (P areceres do Procurador-G eral da R epú b lica  —  
vol. I, p . 102), A l a i m  de A l m e id a  C a r n e ir o  —  (R ev is ta  
de D ireito  A dm in istrativo  —  vol. III, p. 194), OROZIMBO 
N c NATO (R ev is ta  de D ireito A dm in istrativo  —  vol. 19 —  
p. 333), C a r l o s  M e d e ir o s  S il v a  (Pareceres ns. 213-T  e 
236-T, “Diário Oficial” —  16-12-52, p . 19 .1 0 4  e 3-3-53
— p . 3 .5 2 3  e P areceres do Consultor-G eral da R epúb lica , 
vol. I, p . 404 e vo l. II, p . 86) e MÁRIO M a za gÃO (R e ­
v ista  de D ireito A dm in istrativo  —  vo l. I, p . 6 9 3 ) .

23. Dentro dessa compreensão dominante de que a 
garantia legal de promoção apenas consubstancia uma ex­
pectativa de direito, a jurisprudência, tanto administra­
tiva, como judicial, firmou o entendimento de que a admi­
nistração não está obrigada a realizar a promoção, uma vez 
verificada a existência de vaga. Não é lícito ao adminis­
trador preterir um funcionário em benefício de outro, fi­
cando, porém, a seu critério decidir sôbre a oportunidade 
da promoção, segundo o imperativo do interêsse público.

24 . Na instância administrativa são expressivos êsses 
exemplos:

“Em o nosso direito administrativo, o 
funcionário ocupante de cargo de carreira não 
adquire direito de ser promovidq à çlasst



152 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO ---- ABRIL DE 1953

imediatamente superior, pela simples abertura 
de vaga” (Parecer do D.A.S.P. —  Processo 
n .°  6 .916/ 44  —  cit. Pinto Pessoa Sobrinho
—  M an u a l dos Serv idores do Estado  —  vo­
lume I, p. 119) .

“Nada mais desamparado pelas decisões 
nas esferas administrativa e judiciária do que 
êste, o de que há um direito à promoção” 
(Parecer do D .A .S .P .  —  Proc. 2 .277/49 —  
R ev is ta  de D ireito A dm in istrativo  —  volu­
me 20, p . 248) .

25. Também o Supremo Tribunal Federal traçou a 
hermenêutica do instituto, estabelecendo a discricionarieda- 
de do Poder Executivo, no tocante à efetivação das promo­
ções. No recurso extraordinário n .°  8 .575 , de São Paulo, 
deliberou o Pretório Excelso que “o direito à promoção 
está condicionado à conveniência administrativa” (R evista  
do D ireito A dm in istrativo  —  vol. III —  p. 19 4 ) .

26 . Nessa decisão, que se destaca com um “Ieading 
case” em nossa jurisprudência de Direito Administrativo, 
pronunciou-se, eruditamente, o respectivo rolator, Ministro 
F il a d e l f o  A z e v e iÒ, pela tese oposta. A maioria do T ri­
bunal repeliu, contudo, as suas conclusões, entendendo ine- 
xistir a promoção obrigatória aos cargos vagos.

27 . Mais recentemente, o mesmo Supremo Tribunal 
Federal, acompanhando voto do Ministro L a u d o  CAMARGO, 
admitiu no recurso extraordinário n .°  8 .575 , que

“Direito assistiria aos autores se prete­
ridos fôssem nas promoções a que teriam feito 
jus. De ver, porém, que preterição não houve, 
porque promoções se não fizeram” (cit. pa­
recer Proc. Geral da República —  “D . J . ” —  
4-11-49, p. 3 .7 1 4 ) ,

enquanto o Ministro OR0ZIMB0 N o n a to  declarou, nos em­
bargos à apelação cível n .°  7 .387 , que _

“a demora no provimento do cargo não cons­
titui mora, pois não tem a administração, em 
princípio, dever de efetivá-lo em prazo certo” 
(ibidem) .

28 . No mandado de segurança n.° 880, o Supremo 
Tribunal Federal, em sessão plenária, resolveu que

“o chamado direito à promoção não vincula a 
administração a preencher as vagas in  sictu  
ocu li e nem ainda em prazo determinado, sal­
vo se êste dever constar de lei expressa”. 
( R ev is ta  de D ireito  A dm in istrativo  —  vol. 19, 
p . 12 5 ) .

29. O eminente Relatcr, Ministro OR0ZIMB0 N o n a t o , 
depois de vistoriar a doutrina, escreve:

E, ainda que, contra a melhor doutrina, se 
houvesse por adquirido e perfeito com a veri- 

. ficação de vaga, o direito à promoção, a ofen­
sa se desvelaria com o provimento de cargo 
vago por outrem que não o funcionário be­
nemérito da promoção.

Não tem sido outra, pelo menos em sua 
fase recente, a orientarão dêste Supremo T ri­
bunal Federal e a que já paguei tributo em 
voto invocado no parecer da Procuradoria-Ge- 
ral da República. Estaria vulnerado o di­
reito do impetrante se a promoção beneficiasse 
a outro funcionário, na conformidade de douto 
pronunciamento manifestado neste Tribunal 
pelo eminente Sr. Ministro Laudo Camargo.” 
( ib idem  —  p . 133) . .

30. E’ importante notar que esssv ^jurisprudência se 
consolidou à luz do Estatuto de 1939, não obstante a norma 
do seu artigo 55, segundo o qual

“as promoções serão processadas e rea lizadas  
em épocas fixadas em regulamento” ,

permitindo, assim, ao Poder Executivo fixar o princípio das 
promoções trimestrais, ou seja, em março, junho, setembro

e dezembro de cada ano (art. 40 do Dec. n.° 24.646, de
10-3-48; art. 35 do Dec. n.° 2.290, na redação dada pelo De­
creto n.° 9 .13 7 , de 30-3-42).

3 1 . O preceito atual do artigo 40 do Estatuto de 
1952 não representa, assim, novidade no regime jurídico 
de função pública federal. Êle apenas transpõe a norma 
do plano regulamentar para o legal; coloca, diretamente, 
na lei a especificação das épocas de promoção que, anterior­
mente, estava delegada ao regulamento.

32 . O j  1 . °  do a r t . 40 condensa, porém, um prin­
cípio que vem alterar, substancialmente, a latitude discri­
cionária da ação do Estado. Completando a vinculação do 
ato administrativo da promoção a prazos determinados, 
obriga à sua retroação, se efetuada extemporâneamente, 
porque

“quando não decretada no prazo legal, a pro­
moção produzirá seus efeitos a paitir c!o úl­
timo dia do respectivo trimestre” .

33. Mesmo admitindo-se, portanto, que a adminis­
tração continue com a faculdade de retardar as promoções 
quando assim o recomendar o interêsse público, o acesso, 
quando consumado, terá, obrigatoriamente, de retroceder 
ao término do quadrimestre próprio, na forma da dispo­
sição transcrita.

34 . A suspensão temporária das melhorias de salário 
não caducou com a superveniência do novo Estatuto, ex­
tensivo, ex vi Iegis, aos extranumerários, desde que a me­
dida de ordem geral objetivava permitir, sob a inspiração 
da conveniência administrativa, a revisão de atos reputados 
ilegais.

35 . Ultimada, porém, a providência e estabelecidas 
as melhorias de salário, devem elas rstroagir ao último 
dia do trimestre imediatamente seguinte à lei nova, que 
estipulou essa forma de vinculação da competência admi­
nistrativa .

36 . Entendo, pois, que os efeitos das melhorias de 
salário em referências que se vagarem até o último dia de 
outubro (art. 41 do Dec. n.° 32.015, de 29-12-52), devem 
se iniciar em 31 de dezembro de 1952, ou seja, no último 
dia do trimestre posterior à vigência do novo Estatuto.
_ E’ o meu parecer, .

sub censura.
m

Rio de Janeiro, em 1.° de abril de 1953, —  Caio  
Tácito , Consultor Jurídico.

Processo N.° 11.292/ 52

PROMOÇÃO NA R E SE R V A  POR SE RV IÇ O S  
E M  ZONA EQ UIPARAD A À DE GUERRA  
—  A LEI N.° 1 .1 5 6 , DE 1950, NÃO SE 
APLICA AOS CIVIS QUE TENHAM  
PRESTADO SERVIÇO NAS REGIÕES DE­
FINIDAS NO DECRETO N.° 10.490-A , 
DE 1942.

PARECER N.° 29/53

Tendo sido reformado, compulsòriamente, como 1.° Te- 
nonte-médico da Polícia M ilitar do Distrito Federal, plei­
teia o Dr. Hilário Locqucs da Costa a sua promoção, na 
reserva, ao pôsto de Capitão-médico, invocando, para isso, 
a Lei n.° 1 .15 6 , de 12 de julho de 1950.

2 . O suplicante foi admitido no corpo médico mi­
litar em 2 de dezembro de 1946, tendo, porém, exercido, 
desde novembro de 1940, a função de riédico extranume- 
rário-mensalista, do Ministério da Justiça, com exercício no 
Serviço de Saúde da Polícia Militar.

3 . Nessa função civil, que exerceu de 1940 a 1946, 
o suplicante teve exercício no Hospital da Polícia Militar, 
no Distrito Federal, parecendo-lhe que êsses serviços me-
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dicos devem ser considerados como atividade em zona de 
operações de guerra, para efeito da vantagem de refprma em 
pôsto superior.

4 . O requerente somente foi investido em pôsto mi­
litar em época de paz, quando já terminara o último con­
flito mundial armado, de que participaram fôrças militares 
nacionais, das quais não participou, seja em zona de ope­
rações efetivas de guerra, seja em outras a essas legalmente 
assemelhadas.

5. A Lei n .°  1 .15 6 , de 12 de julho de 1950, man­
dou estender os favores da Lei n.° 288, alterada pela de 
n .°  616, a

“todos os m ilita re s  que prestaram serviço na 
zona de guerra referida e delimitada pelo 
art. 1.° do Decreto n.° 10 .490-A , de 25 de 
setembro de 1942” .

6 . Não yendo m ilita r  durante a guerra, mas, apenas, 
médico c iv il do Ministério da Justiça, com exercício em hos­
pital da Polícia Militar, que é fôrça auxiliar do Exército, 
não está o requerente abrangido na hipótese legal.

7. Faltou-lhe, durante a fase bélica, o elemento es­
sencial de qualificação aos benefícios da Lei n.° 1 .15 6 ,  
que, como já evidenciou o atual S r . Consultor-Geral da 
República, não são extensivos aos servidores públicos civis 
( C a r l o s  M e d e ir o s  S il v a  —  F areceres do Consultor-G eral 
da R epúb lica  —  vol. I, págs. 3, 55 e 430) .

8 . Concordo, em conseqüência, com o parecer da 
D . P ., opinando pelo indeferimento do pedido.

Rio de Janeiro, em 1.° de abril de 1953. —  Caio  
Tácito , Consultor Jurídico.

Processo N.° 10.980/52

PROMOÇÃO A PÔSTO IN E X IST E N T E  —  
INTERPRETAÇÃO DAS LEIS N.° 288, DE 
1948, N.° 616, DE 1949 E N.° 1 .1 5 6 , DE 
1950 —  PÔSTO FINAL DA HIERARQUIA 
NAS POLÍCIAS M ILITARES —  APLICA­
ÇÃO DA LEI N.° 192, DE 1936.

PARECER N.° 31/53

Propõe o Ministério da Justiça um parágrafo único ao 
art*go 10 do Decreto n .°  3 .2 7 3 , de 16 de novembro de 
1938, de modo a permitir a promoção a coronel, na Polícia 
M ilitar do Distrito Federal, os oficiais que passaram ou 
Venham a passar à inatividade, com as vantagens de acesso 
a Posto superior.

2 . A medida visa a beneficiar os oficiais da citada 
corporação que, por se encontrarem no último pôsto da 
carreira, não se podem beneficiar das regalias estabelecidos 
na Lei n.° 288, de 8 de junho de 1948, modificada pela de
11,0 616, de 2 de fevereiro de 1949 e ampliada pela de
0,0 1 .15 6 , de 12 de julho de 1950.

3 . A aplicação dessas leis especiais tem sido objeto 
longa controvérsia, que versa, entre outros pontos, sô-

re a possibilidade de promoção de m ilitar ou civil, que 
te r>ha prestado serviços em zona de guerra ou a  ela legal­
mente assemelhada, a pôsto ou cargo inexistente no respec- 
lv°  quadro ou carreira.

4 • A matéria foi excelentemente tratada em pare- 
Ceres do atual Consultor-Geral da República, um dos quais 
®Xarad o  n o  presente processo (fls. 117 a 124), nêles se 
®ndo firmado, com aprovação do S r .  Presidente da Repú- 

lca, o entendimento de que não poderia o militar as- 
^nder a pôsto inexistente ( C a r l o s  M e d e iro s S il v a  —  

f e c e r e s  do Consultor-G eral da R epúb lica  —  v o l. I — 
PaSs. 1, 265 e 427; vol. II —  págs. 211 , 219, 259 e 2 6 7 ) .
j  S. Embora essas decisões administrativas, inclusive 

0 Sr. Presidente do República, não tenham sido revogadas

formalmente, é sabido, entretanto, que se têm verificado 
acessos na reserva militar, a postos excedentes do teto da 
carreira, em tempo de paz.

6 . O Poder Judiciário, que já admitiu, em exegese 
liberal, a acumulação de promoções na passagem à inati­
vidade, ainda não se pronunciou, expressamente, sôbre a 
possibilidade de ser ultrapassado o pôsto final da carreira.

7. E ’, contudo, expressivo que, em sessão plenária 
de 12 de junho de 1952, o Supremo Tribunal Federal, tenha 
rejeitado, unanimemente, os embargos de declaração no 
mandado de segurança n.° 1.698 , do Distrito Federal.

8 . Nesses embargos, argüira, precisamente, o Doutor 
Procurador-Geral da República, que o mandado concedido 
ao General de Divisão Heitor Abrantes não poderia ser exe­
cutado a não ser mediante a sua promoção a pôsto inexis­
tente (“Diário da Justiça” —  6 de janeiro de 1953, pá­
gina 131) .

9 . Acompanhando o eminente Relator, Ministro La- 
fayette de Andrade, decidiu a Colenda Côrte rejeitar os 
embargos, entendendo inexistir omissão, obscuridade ou con­
tradição no acórdão.

10 . Concluindo o seu voto, assim se exprimiu o 
ilustre magistrado:

“Não se discütiu se os intendentes po­
dem ou não atingir ao pôsto de general do 
exército, quando na reserva. Cuidou a deci­
são, somente, de examinar se o impetrante 
estava nas condições protegidas nas leis, e leis 
que nenhuma restrição fazem à promoção plei­
teada, não su jeitando-a aos lim ites dos qu a­
dros da a t iv a ” (o grifo é nosso) .

11 . A tendência, portanto, tanto na esfera admi­
nistrativa, como na instância judiciária, parece inclinar-se 
para a admissão de acesso do m ilitar a pôsto superior à 
última escala de sua carreira.

12 . No caso presente, há, ainda, a considerar que r  
Lei n .°  192, de 17 de janeiro de 1936, faculta, na orga­
nização dos polícias militares, que a carreira se eleve ao 
pôsto de coronel, embora, no Distrito Federal, ela se en­
cerre no pôsto de tenente-coronel, em virtude de decreto 
executivo.

13 . A sua elevação a mais um pôsto, seja na ativa, 
como na reserva, é matéria de “mera conveniência admi­
nistrativa” , como já assinalou o S r. Consultor-Geral da 
República (fls. 12 4 ) .

14 . Desde que, no entender do Govêrno, exista con­
veniência no emprêgo da faculdade legal para estabelecer, 
na reserva, pôsto que propicie o acosso concedido em 
atenção aos sacrifícios especiais dos combatentes, não há 
razões de ordem jurídica que invalidem êsse propósito da 
administração, podendo, para o efeito preconizado, ser as­
sinado decreto, nos molde3 da minuta em anexo.

E’ o meu parecer, S . M . J .

Rio de Janeiro, em 10 de abril de 1953. —  Caio 
7'ácito , Consultor Jurídico.

Processo N.° 157/53

ABANDONO DE CARGO  —  A ÊLE SE EQUI­
PARA A INÉRCIA DO FUNCIONÁRIO 
EM ENTRAR EM EXERCÍCIO.

PARECER N.° 30/53

O atual Estatuto dos Funcionários Públicos Civis não 
mais reproduz o a r t . 38 da lei anterior que determinava 
a demissão do funcionário que não entrasse em exercício 
no prazo legal.

2. A omissão não significa, porém, que a inércia do 
funcionário em assumir o exercício do cargo esteja imune 
àquela pena administrativa.
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3. A posse é a investidura no cargo público (ar­
tigo 2 1 ) e com ela surge para o funcionário o dever do 
exercício assíduo da função pública (art. 194, n .a I) .

4 . Excedido, portanto, o prazo legal de início do 
exercício (art. 31, n .°  II), inclusive o de sua prorrogação, 
se concedida (art. 31, § 3.°), caracteriza-se o abandono 
do cargo, passível de demissão (art. 207, n .°  II), e, mesmo, 
de procedimento criminal, se evidenciado o dolo (art. 15, 
parágrafo único e art. 323 do Código Penal).

5. Parecem-me, pois, exatas as conclusões do pa­
recer da D .P .

Rio de Janeiro, em 1 de abril de 1953. —  Caio 
Tácito , Consultor Jurídico.

Processo N ,°  11.523/ 52

ADICIO NAIS PO R TEM PO  DE SE RV IÇ O  iVO 
M IN IST É R IO  PÚ BLIC O  DA UNIÃO  —  
APLICAÇÃO DA LEI N.° 499, DE 30 DE 
NOVEMBRO DE 1948, DA LEI N.° 1 . 71 1 ,  
DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 E DO DE­
CRETO N.° 31 . 922 ,  DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1952.

PARECER N . ° 32/53

Pedro Vergara, Procurador da República de 2.a cate­
goria, recorre ao Senhor Presidente da República do des­
pacho do Sr. Ministro da Justiça que lhe indeferiu o pedido 
de adicionais por tempo de serviço, na forma do art. 16 
da Lei n .°  499, de 30 de novembro de 1948, combinado 
com o art. 13, § 2 .° , da Lei n .°  116, de 15 de outubro 
de 1947. "

2 . O ponto essencial da questão reside na possibi­
lidade ou não de ser computado, para êsse fim, o tempo 
de mandato legislativo exercido pelo requerente, em diversos 
períodos, •

3 . A  decisão recorrida, baseada ém pareceres do Se­
nhor Consultor-Geral da República e do S r. Consultor Ju ­
rídico, déste Departamento, recusou validade àqueles pra­
zos de exercício ficto, para efeito de percepção de adicio­
nais, por entender limitada a sua eficácia aos casos de 
aposentadoria e antiguidade, segundo a regra do art. 50 da 
Constituição.

4. Cabe, inicialmente, ressaltar que a lei aplicável à 
contagem de tempo de serviço é sempre a vigente à época 
em que se concretizem as vantagens decorrentes da sua 
apuração. A lei nova que regula diversamente a forma de 
avaliação do tempo de serviço vigora, a partir de sua vi­
gência, para tôdas as situações ainda não consumadas, in­
clusive com referência aos períodos anteriores. Salvo norma 
legal expressa, não há, em suma, direito adquirido a deter­
minada forma de contagem de tempo de serviço, mas ape­
nas uma expectativa de direito, possível de ser alterada, pelo 
legislador.

5 . O caso em exame deve, portanto, ser resolvido se­
gundo a lei atual, não obstante o exercício dos mandatos 
eletivos se tenha desdobrado durante a vigência de leis e 
Constituições sucessivas.

6 . A invalidade do tempo de mandato legislativo, 
para efeito de percepção de adicionais, foi argüida com 
apoio na exegese administrativa de que o art. 50 da Cons­
tituição de 1946 permitiu-lhe a contagem “apenas para 
promoção por antiguidade e aposentadoria” .

7. Ocorre, porém, que, posteriormente aos pareccres 
citados, o Poder Legislativo editou preceito expresso que, 
repetindo lei ordinária anterior, manda considerar “de efe­
tivo exercício o afastamento em virtude de desempenho de 
função legislativa da União, dos Estados, do Distrito Fe­
deral e dos Municípios” (art. 79, n .°  VIII, da Lei nú­
mero 1 .7 1 1 .  de 28 de outubro de 19 5 2 ) . -

8 . A  seu turno, o Poder Executivo, em decreto re­
gulamentar, estabeleceu o cômputo do prazo de mandato 
legislativo para o cálculo do tempo de serviço necessário à 
concessão de adicionais (art. 7.°, n.° II, alínea h, do De­
creto n .°  3 1 .9 2 2 , de 15 de dezembro de 1952), convindo 
observar o caráter supletivo do dispositivo, no tocante ao 
Ministério Público (Lei n .°  1 .7 1 1 ,  a rt. 2 5 3 ) .

9 . À  vista de solução legal, que tem a seu favor 
a presunção de legitimidade e a fôrça de normatividade 
obrigatória, parece-me que deve ceder a interpretação atri­
buída ao texto constitucional na esfera administrativa.

10 . Cabe, portanto, a meu ver, a acolhida do recurso, 
para efeito de ser autorizado o cômputo do tempo de exer­
cício de mandato legislativo, como se fôsse de efetivo exer­
cício do cargo.

E’ o meu parecer, S .M .J .
Rio de Janeiro, 13 de abril de 1953. —  Caio Tácito , 

Consultor Jurídico.

Processo N.° 6 .646/52

D ISPO N IBILID AD E PO R CONVENIÊNCIA  
DO SERV IÇO  —  SUA EXCLUSÃO, COMO 
MEDIDA DISCIPLINAR, NO ATUAL ES­
TATUTO, NÃO FAZ CESSAR, DE IME­
DIATO, A  QUE FOI DECRETADA DE 
ACÔRDO COM LEI ANTERIOR.

PARECER N .° 34/53

Consulta o Serviço do Pessoal da Fazenda se, à vista 
do a rt. 65 da Lei n .°  1 .7 1 1 ,  de 28 de outubro de 1952, é 
obrigatório o imediato aproveitamento de funcionário pôsto 
em disponibilidade, na formá do art. 193, n.° I, do Estatuto 
anterior.

2 . A  forma de disponibilidade por conveniência do 
serviço não foi iriação do regime político estabelecido em
10 de novembro de 1937, com a outorga de nova C a r ta  
Magna, em substituição ao Estatuto básico de 19 3 4 . Mos­
trou A l a i m  de A l m e id a  C a r n e ir o , em excelente estudo, 
que as suas origens remontam à Lei n.° 614, de 22 de agôsto 
de 1851, somente se modificando, naquela transformação 
política, para ascender ao plano constitucional ( R ev is ta  de 
DircYto A dm in istrativo  —  vol. 19, p . 5 4 ) .

3 . Omitida na Constituição de 1946, nem por isso 
desapareceu a disponibilidade como pena disciplinar, visto 
que perdurou na lei ordinária. Assim o entenderam em sua 
maioria, a doutrina e a jurisprudência, não obstante pon­
deráveis opiniões em contrário (ver: A l a i m  de A l m e id a  
C a r n e ir o  —  A d ispon ib ilidade como pena d isc ip lin ar  —  
“Revista de Direito Administrativo” —  vo l. 19, p . 54; 
B a r b o s a  L i m a  S o b r in h o  —  A Constitu ição de 1946 e as  
dispon ib ilid ades dos funcionários públicos —  “Revista do 
Direito Administrativo” —  vo l. 24, p. 11; acórdãos do 
Tribunal de Justiça de S ã o  Paulo, Tribunal de Justiça da 
Paraíba —  “Revista ds Direito Administrativo” —  vol. 19
— págs. 54 e 61; Exposição de Motivos n.° 972 —  do 
D .A .S .P .  —  Rovista, c it., vo l. 19, p . 290; parecer do 
Dr. A l c id e s  M e n d o n ç a  L i m a  —  Pevista c it., vol. 19, 
p . 391; parecer do D r. C a r l o s  M f.d e iro s  S il v a  —  Re­
vista c it., vo l. 19, p . 55 —  nota 1 e D iário O ficial — 
14 de julho do 1949, p. 10 .087 ; despacho do Sr. Ministro 
das Relações Exteriores —  D iário O ficia l —  7 de maio de
1952, p. 7 .6 3 5 ) .

4 . Vigente, porém, o novo Estatuto dos Funcioná­
rios Públicos Civis da União, iião mais se inclui a dispo­
nibilidade no elenco das penas disciplinares (art. 2 0 !) .  A 
sua invocação se limita estritamente à hipótese constitu­
cional de garantia dos direitos subjetivos do funcionário es­
tável, se extinto o respectivo cargo (Estatuto, ait. 174: 
Constituição, a rt. 189, parágrafo único).
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5. A exclusão da disponibilidade como medida puni­
tiva não anula, porém, os atos legitimamente praticados ao 
agasalho da lei antiga. A pena administrativa legalmente 
imposta não se arruina se lei posterior não mais a consagra 
entre os remédios disciplinares.

6 . O cancelamento de ato punitivo lícito somente 
se pode operar mediante revisão (Estatuto, art. 233), ou 
anistia. Não se configurando qualquer dessas hipóteses, so­
brevive a pena administrativa cuja aplicação se consumou 
no regime de lei repudiada.

7. O aproveitamento obrigatório do disponível, a quo 
alude o art. 65 do Estatuto (reproduzindo, nesse passo,
o parágrafo único, in  fine, do art. 189, da Constituiçf.o) 
relaciona-se com a forma estatutária atual de disponibili­
dade por extinção do cargo. Nem poderia, como norma 
permanente, cogitar de figura já proscrita da lei nova.

8 . A extinção da disponibilidade punitiva, aplicada 
na vigência do Estatuto anterior, somente se verificará 
quando, na forma de seu artigo 84, cessarem “os motivo; 
determinantes da medida”. Silente a respeito a lei nova, 
ocorre a sobrevivência tácita da lei antiga, conforme a lição 
de P A U L  ROUBIER (Les conflits de lo is dans le  tcm ps — 
vol. I, p. 630) . E ’ o fenômeno de ultratividade de lei ex­
tinta, produzindo efeitos póstumos, de modo a evitar o vá­
cuo na ordem jurídica.

9 . Por êsses fundamentos e tendo em vista que o 
Sr. Presidente da República, em ato recente, considerou 
subsistentes os motivos determinantes da medida (fôlha 
178), deve, a meu ver, ser mantida a disponibilidade de­
cretada .

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1953. —  Caio Tácito , 
Consultor Jurídico.
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C O N S U L T O R I A  - G E R A L  D A  R E P Ú B L I C A

R A R E G E R

N.° de referência —  251 T.

I

1. O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
acolhendo sugestão do Departamento Administrativo do 
Serviço Público, remeteu a esta Consultoria-Geral, para 
leceber parecer, o processo em que se discute a situação 
do Professor Mário Casassanta em face da proibição legal 
de acumular cargos e funções públicas.

2. Do expediente se verifica que a Lei n.° 971, de 16 
de dezembro de 1949, que federalizou a Universidade de 
Minas Gerais, encontrou o Professor Mário Casassanta no 
exercício dos seguintes encargos:

I —  professor catedrático de Direito Constitucional, 
da Faculdade de Direito;

II —  professor catedrático de Língua Portuguesa, da 
Faculdade de Filosofia;

III —  professor de Português do Colégio Estadual 
(Ginásio M ineiro);

IV —- membro do Conselho Administrativo da Caixa 
Econômica de Minas Gerais.

3 . O Ministério da Educação e Saúde expediu, em 
seu favor, títulos de nomeação para os cargos de professor 
das matérias referidas, nas Faculdades de Direito e de F i­
losofia. Renunciou êle o cargo de professor do Colégio Es­
tadual e, quanto à função na Caixa Econômica preferiu 
consultar à direção desta autarquia sôbre a proibição de 
acumular. Como a resposta fôsse pela possibilidade do 
exercício simultâneo dos cargos no magistério federal e na 
Caixa, nêles permaneceu.

4 . Acontece, porém, que em representação dirigida 
ao Chefe do Govêrno, o Diretório Estadual de Minas Ge­
rais do Partido Trabalhista Brasileiro denunciou a existên­
cia de acumulação proibida no exercício dos aludidos cargos 
pelo Professor Mário Casassanta. Com despacho de S . 
Ex.a, de 20-7-51 ( P .R . 5 2 .9 4 9 -5 1) , foi a representação 
remetida ao Ministério da Educação e Saúde para informar.

5 . Reiterada a denúncia ( P .R . 9 4 .6 2 2 -5 1)  foram os 
respectivos papéis enviados ao Departamento Administra­
tivo do Serviço Público que, em exposição de motivos, apro­
vada pelo Chefe do Govêrno em despacho de 24-4-52, pro­
pôs que o assunto tivesse andamento no Ministério dn Edu­
cação e Saúde.

6 . Em minuciosa informação o D .A . do Ministério 
apreciou os trâmites do caso. Disse que ao serem expedidos, 
em 1950. os decretos de nomeação para os cargos de pro­
fessor catedrático das duas Faculdades, em favcr do mesmo 
titular, não se cuidava de verificar da “correlação de ma­
térias” , conforme a jurisprudência então assentada no M i­
nistério, com base no Parecer de seu Consultor Jurídico, 
publicado no D iário  O ficia l de 19-6-47 (idem, “Revista de 
Direito Administrativo” , vo l. 10, página 3 1 2 ) .

U f
7. Posteriormente, atendendo ao Parecer '36 T, de 24 

de janeiro de 1951, desta Consultoria-Geral, aprovado pelo 
Exmo. Senhor Presidente da República ( D iário O ficial de 
31-7-51, pág. 1 1 .3 4 7 ) ;  idem, “Pareceres do Consultor-Ge- 
ral da República” , vo l. I, março a dezembro de 1951, pá­
gina 177) e à exposição de motivos n .°  298, do 27-2-52, 
do D . A . S . P ., também aprovada pela autoridade superior

e publicada no D iário O ficial de 7-3-52, a questão passou 
a ser encarada de outra maneira, isto é, passou-se a exigir 
a “correlação de matérias” em todos os casos de acumulação, 
inclusive nas hipóteses de duas cátedras.

8 . No caso concreto inexiste  correlação, observa a re­
partição informante in verb is:

“A matéria lecionada numa cátedra de 
Direito Constitucional de uma Faculdade de 
Direito, em nada tem de comum corri a 
matéria lecionada na cátedra de Língua Por- 
tuguêsa, de uma Faculdade de Filosofia, a não 
ser acidentalmente.”

9 . Examina, em seguida, o mesmo órgão a acumu­
lação dos cargos de magistério com a função na Caixa Eco­
nômica e observa, reportando-se à exposição de motivos do 
D .A .S .P . ,  de n .°  298, já  referida, a qual foi aprovada 
pelo Chefe do Poder Executivo:

“Face a êsse entendimento é impossível 
o exercício cumulativo da função de membro 
do Conselho Administrativo da Caixa Econô­
mica Federal com um dos cargos de Professor 
Catedrático, ainda que fique afastado de um 
dêles, porque as atribuições da mesma são de 
natureza técnico-administrativa, sem correla­
ção mútua quer com a cadeira de Direito Cons­
titucional, quer com a cadeira de Língua Por- 
tuguêsa. ”

■ 10 . O S r. Ministro da Educação e Saúde, tomando 
conhecimento do assunto, sugeriu ao Exmo. Sr. Presidente 
da República a audiência desta Consultoria-Geral. S . Ex­
celência, entretanto, houve por bem ouvir, antes, o De­
partamento Administrativo do Serviço Público, que depois 
de recordar os antecedentes do caso, assim se manifestou:

“Quanto ao primeiro aspecto da questão, 
cumpre acentuar que a correlação de maté­
rias exigida pelo preceito constitucional é 
rígida, de ordem objetiva, e não é possível 
acolher uma correlação acidental que estaria 
em choque com a natureza proibitiva das dis­
posições da Carta Magna quanto à acumulação 
de cargos.

Assim, inexistindo uma relação natural, 
espontânea e recíproca entre as matérias lecio­
nadas pelo referido professor, como bem res­
saltou o Ministério da Educação e Saúde (fo­
lhas 83-84), ocorre acumulação vedada pelo 
artigo 185 da Constituição.

No que tange ao segundo aspecto do caso, 
mesmo que seja acolhida a interpretação que 
conceitua a função de Membro do Conselho 
Administrativo da Caixa Econômica como de 
caráter técnico (contábil e atuarial), a acumu­
lação seria vedada, em virtude da inexistência 
de correlação de m atéria.”

11 . Finalmente o D . A . S . P . aconselhou que o pro­
cesso fôsse enviado a esta Consultoria-Geral, e o Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República assim o deter­
minou .



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA 1 5 7

II

12 . As questões de ordem lega!, suscitadas neste pro­
cesso, não oferecem maior dificuldade, em face da orien­
tação jurisprudencial mais recente e que foi acolhida pelo 
novo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União 
(Lei n.° 1 .7 1 1  de 28 -10-52).

13 . A “correlação de matérias” é indispensável ein  
qualquer dos casos de acumulação, seja de dois cargos de 
magistério ou de um dêste com outro técnico ou científico, 
diz o a rt. 188, n .°  II, do novo Estatuto. O assunto saiu 
da órbita administrativa e passou ao plano legal. De minha 
parte, aliás, sempre sustentei êste ponto de vista, quando 
Consultor Jurídico do D .A .S .P .  (Parecer de 14-2-51, emi­
tido no processo 6.058-50, reproduzido no Parecer 3G T, 
de 24-7-51, desta Consultoria-Geral, in  “Revista Forense” , 
vol. 137, pág. 370; idem A l a i m  de A l m e id a  C a r n e ir o , 
“A acumulação de cargos públicos” , in  “Revista de Direito 
Administrativo” , vo l. 1.°, pág. 3 5 1 ) .

14 . A “correlação de matérias” deve ser essencial 
ou necessária e não meramente acidental, sustentei também 
em Pareceres emitidos nos Processos 6.054-50; 79 .764  do 
M .E .S .  in D iário O ficia l de 21-12-50, páginas 18 .264-5 ; 
Proc. 3 .527-50 ; Proc. 262-51; Proc. 2 .367-51, in  D iário  
O ficial de 16-3-51, pág. 3 .8 4 0 ; idem, “Revista de Direito 
Administrativo” , vo l. 23, pág. 332; volume 24, pág. 262 
idem, parecer do D . A . S . P ., na Revista c it ., v o l. 29, pá­
gina 401; todos do D .A .S .P . ,  quando ali exerci o cargo 
de Consultor Jurídico. Nesta Consultoria-Geral tive opor­
tunidade de afirmar o mesmo princípio nos Pareceres nú­
mero 36 T ( D iário O ficial de 31-7-51, pág. 1 1 .3 4 7 )  e 
n .°  193 T (D iário  O ficia l de 4-11-52, pág. 1 6 .9 6 7 ) .

15 . No caso da existência de acumulação, sem cor­
relação de matérias, após o advento do Estatuto indiquei 
o caminho a seguir, no parecer n .°  235 T, aprovado pelo 
Exmo. Sr. Presidente da República (D iário O ficial de 21 
de fevereiro de 1953, pág. 2 .9 6 5 )  isto é, a observância do 
art. 193 do mesmo Estatuto.

16. Sôbre a inexistência de “direito adquirido” à 
acumulação, no caso de federalização das Faculdades de en­
sino superior, abordei o assunto em vários Pareceres, 77 T e 
193 T, e especialmente no de n .°  236 T, de 18 de fevereiro 
de 1952, aprovado pelo Exmo. Sr. Presidente da República 
e publicado no D iário O ficial de 3-3-53, páginas 3.523-27.

17 . Com relação à acumulação de cargo público com 
função em Caixa Econômica, no Parecer n.° 116 T  item 9, 
concluí pela sua impossibilidade (D iário  O fic ia l de 24-4-52, 
pág. 6 .7 2 3  e “Pareceres do Cons. Ger. da República” , 
vol. II, janeiro-agôsto de 1952, pág. 173; idem Parecer 
n .°  123 T, in  vol. c it., pág. 205; idem Parecer n.° 160 T, 
in D iário O ficial de 11-8-52, pág. 1 2 .5 4 8 ) .  A jurispru­
dência sempre foi pacífica, aliás, neste particular (Acór­
dão do Tribunal Fed. de Recursos, in  “Revista de Direito 
Administrativo”, vo l. 24, pág. 1 7 2 ) .

O novo Estatuto, no art. 189, incluiu expressamente 
as autarquias entre os órgãos, cujos servidores não podem 
acumular.

18. Em face do exposto penso que o Professor Mário 
Casassanta não pode acumular as duas cátedras porque não 
há, entre elas, correlação necessária; pelo mesmo motivo 
não pode, outrossim, exercer, simultâneamente, uma delas 
e a função de Membro do Conselho Administrativo da 
Caixa Econômica, o qual, aliás, não 6 técnico ou científ: 
segundo a conceituação corrente ( “Revista de Direito Ad­
ministrativo, vo l. 29, página 401: vo l. 25, pág. 379; vo­
lume 24, pág. 262; vo l. 21, página 378; Circular da S.P.R. 
n .°  6-47, in  D iário  O fic ia l de 30-6-47, pág. 8 .7 5 2  e De­
creto n .°  19 .949 , de 8-5-31, a rt. 9 .° ) .

Deve, pois, o interessado optar por um só dos aludi­
dos cargos, sob pena de se proceder administrativamente, 
na forma do art. 193 do Estatuto.

E ’ o que me parece.
S .M .J .
Rio de Janeiro, 17 de março de 1953. —  Carlos M e­

deiros S ilv a , Consultor-Geral da República.

jiiintes senho- 
ícar projeto da 

1947, que estabe-



NOTAS

RESENHA P A R L A M E N T A R
Resum o das a tiv id ades do Congresso Naciom S, dc  23 de

março a  18 de ab ril, elaborado pela  Seção dc Do­
cum entação do D . A . S . P .

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Na C âm ara dos Deputados

Publicado o parecer do relator às emendas do Sena­
do Federal oferecidas ao projeto de lei que autoriza o 
Poder Executivo a conceder facilidades aos que instalarem  
fábricas de cimento no país ( D . C .  27-3, pág. 222 9 ).

De iniciativa do Poder Executivo, chega à Câmara
0 projeto de lei que dispõe sôbre a denominação de esta­
belecimentos bancários ( D .  C .  28-3, pág. 2 2 70 ) .

AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES 

Na C âm ara dos D eputados

O deputado Henrique Pagnoncelli apresentou projeto 
de lei que autoriza a concessão de um auxílio de quinhen­
tos mil cruzeiros à Associação Rural de Lagoa Vermelha, 
RS, para realização de Exposição Agropecuária Indus­
trial (D .C . 24-3, pág. 2 0 6 8 ) . O projeto foi encaminhado 
à C . Finanças.

Apresentado projeto de lei que concede auxílio à 
Associação Hospitalar São José, com sede em Teresópolis, 
R J  ( D . C .  27-3, pág. 2 2 3 2 ) . Encaminhado à Comissão 
de Finanças. •

Aprovada urgência para o projeto de lei que concede 
auxílio para o custeio da Terceira Conferência Nortista 
de Tisiologia, a reunir-se em Manaus (D .C . 27-3, pá­
gina 2239) .

Rejeitados os projetos de lei de auxílio financeiro à 
Sociedade dos Amigos das Crianças, de Santa Cruz, Bahia, 
e ao Ginásio “Judith Paiva” , do Rio Largo, Alagoas ( D . C .
27-3, págs. 2240 e 2241, respectivamente).

No Senado F edera l

Aprovado e vai à sanção o projeto de lei que con­
cede auxílio de vinte milhões de cruzeiros para os festejos 
comemorativos do III Centenário da Restauração de Per­
nambuco ( D . C .  28-3, pág. 2 2 9 3 ) .

Em discussão única, foram aprovados e sobem à san­
ção os projetos de lei que concedem auxílios de três mi­
lhões de cruzeiros à Universidade Católica do Rio e cem 
mil cruzeiros para realização da I Exposição Regicnal de 
Pecuária de Soure, Pará (D .C . 26-3, pág. 2 2 2 0 ) .

Sobe à sanção presidencial o projeto de lei que con­
cede auxílio de duzentos e cinqüenta mil cruzeiros para 
realização do VI Congresso Brasileiro de Contabilidade 
(D .C . 28-3, pág. 2295) .

CONTRATOS PÚBLICOS
p.

. No Senado F edera l

7 Aprovados em discussão única os p'rojetos de decretos 
de janeir'vos "íue: determina registro, pelo Tribunal de Con- 
Exmo. Sen^rmo at '̂t 'vo 30 acordo celebrado entre o M .E .S .  
31-7-51 pág" Para intensificação da assistência psiquiátrica

1 t td 'n ^ d o ; aprova o têrmo do contrato celebrado ral da Republi _  . _. , e a firma Paulo Augusto Goyana, paragina 1/7) e a ex, , . .  „ . . °  ,. „  . „ „  •» subterranea de dutos e uma linha dedo D .A .S .P . ,  tam t .

posteações em Fortaleza; aprova o contrato celebrado 
entre a D .R .C .T . do Estado do Rio e Artur Monteiro 
Guedes, para arrendamento de imóvel; aprova o contrato 
celebrado entre o D .C .T . e a firma Campos Brudes Ltda. 
para construção da Estação Terminal de Guarulhos, SP  
( D . C .  24-3, pág. 2 0 9 0 ) .

Aprovada a redação final, indo à promulgação, do pro­
jeto de decreto legislativo que mantém decisão do Tribu­
nal de Contas que negou registro ao contrato entre a União 
Federal e a emprêsa de Engenharia CEIP Ltdi,. (/.-.C.
26-3, pág. 22 2 0 ).

Foram aprovados em discussão única e encaminhados 
à C. de Redação os projetos de decretos legislacivo-i r,uo 
mantém decisão do Tribunal de Contas denegatória do 
registro aos contratos celebrados entre a Divisão de  Obres 
do D .A . do M .E .S .  e a firma Emprêsa Brasileira de 
Construções S .A .  ( D . C .  26-3, pág. 2 2 2 1) .

Rejeitado o projeto de decreto legislativo que aprova 
a renovação do contrato celebrado entre o M .E .S .  e 
Alfred Zuberbuhler ( D . C .  26-3, pág. 2 2 2 1 ) .

Publicados os pareceres das C. Justiça e C. Finanças 
ao projeto de decreto legislativo que autoriza registro do 
têrmo de acordo entre a União Federal e o Paraná, para 
instalação de Escola de Iniciação Agrícola (D .C . 23-3, 
pág. 22 8 8 ) .

Publicados diversos pareceres da Comissão de Jus­
tiça e' Comissão de Finanças sôbre projetos de decretos 
legislativos relativos a contratos (D . C. 28-3, pá;;. 22 89 ).

DIPLOMACIA

No Senado F edera l

Aprovado em discussão única o projeto de decreto 
legislativo que aprova a convenção relativa ao reconheci­
mento internacional dos direitos sôbre aeronaves (D . C .
23-3, pág. 2 0 9 0 ) .

Em virtude de requerimento, o projeto de decreto 
legislativo que aprova a Convenção Internacional assinada 
em Sevres em 6 de outubro de 1921, que modificou a 
Convenção do Metro firmada em Paris, vai à C . de Eco­
nomia (D .C . 24-3, pág. 2 09 0 ) .

Lida na hora do Expediente de 25 de março cópia au­
têntica do Acôrdo de Assistência M ilitar Brasil-Estados 
Unidos da América ( D . C .  26-3, pág. 2 2 18 ) .

O senador Bernardes Filho e outros solicitam ao 
M .R .E . cópia autêntica do recente Acôrdo Comercial 
entre o Brasil e a Argentina ( D . C .  26-3, pág. 2 .2 1 9 ) .

EDUCAÇÃO E CULTURA •

Na C âm ara dos D eputados

Cunha Bueno apresentou projeto de lei que estend ' 
aos portadores de diplomas e certificados de conclusão 
dc curso em Escola Técnica de Química Industrial não 
oficializada, há mais de dez anos, os favores concedidos 
pelo Decreto-lei n.° 2 .298 , de 10-6-1940, que dispõe sôbre 
o registro dos químicos licenciados (D . C . 26-3, página 
2200) . O projeto foi encaminhado à Comissão de Educa­
ção e Cultura.

No Senado Federa l

Foram publicados os pareceres das Comissões de Jus­
tiça, de Educação e Cultura, e de Finanças, todos favorá­
veis ao projeto de lei que institui Prêmios Nacionais de 
Literatura, de Ciência e de Arte (D . C. 28-3, pág. 2 2 8 9 ) .
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FINANÇAS E ORÇAMENTO

Na C âm ara dos Deputados

Foi publicado no “Diário do Congresso” de 25 de 
março extenso trabalho do deputado Alde Sampaio sôbro 
a nova política cambial do Brasil, subordinado ao título 
“Determinação Numérica da Taxa Cambial” .

Para corrigir equívoco na elaboração do Orçamento de
1953, foi apresentado projeto de lei que retifica dotação 
destinada à construção do pôrto de Tramandaí (D .C . 27-3, 
pág. 2 2 3 2 ) .

Aprovado em primeira discussão o projeto de lei qv.e 
abre crédito especial para ressarcir prejuízos sofridos por 
oficiais e praças, reformados, pensionistas e asilados, em 
conseqüência de furto na 27.a C .R .,  em São Luiz, Ma­
ranhão ( D . C .  27-3, pág. 2 2 4 0 ) .

Em primeira discussão, foi aprovado com emendas 
o projeto de lei que reestrutura o Serviço da Dívida Inter­
na Fundada Federal (D .C . 27-3, pág. 2 2 4 4 ) .

No Senado F edera l

Lida, na hora do expediente, a mensagem presiden 
ciai comunicando a oposição de voto ao projeto de lei qu'i 
altera a lei do impôsto de consumo na parte que obriga 
o negociante varejista a emitir notas de venda (D .C .
24-3, pág. 2 0 8 6 ) . O Congresso foi convocado para apre­
ciar êsse vetp no dia 15 de abril.

Chegam ao Senado os projetos de lei que autbrizam 
o Poder Executivo a abrir crédito especial de vinte e nove 
milhões e quinhentos mil cruzeiros para as despesas com 
a desapropriação de bens pertencentes à Companhia Bra­
sileira de Petróleo S . A .; a abrir crédito suplementar de 
Cr$ 1 .7 5 6 .9 7 4 ,3 1  para pagamento de gratificação de re­
presentação a Diplomatas; a abrir crédito especial de três 
milhões de cruzeiros a fim de atender ao pagamento de 
contribuições devidas pelo D .C .T . no Exterior (D . C .
25-3, pág. 2 14 6 ) .

Aprovado em discussão única o projeto de lei que 
autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de 
quatrocentos e cinqüenta mil cruzeiros para erigir em 
Salvador um monumento a Maria Quitéria de Jesus. O 
projeto sobe à sanção ( D . C .  25-3, pág. 2 18 0 ) .

Publicados os pareceres favoráveis das Comissões de 
Justiça e de Finanças favoráveis ao cancelamento de dé 
bito da Faculdade de Direito do Rio de Janeiro pela aqui­
sição de prédio e domínio útil do respectivo terreno (D . C.
28-3, pág. 2 28 8 ) .

Da Comissão de Finanças, foram publicados parece- 
res a projetos de lei que abrem créditos para diversos 
Pagamentos de rotina ( D . C .  28-3, pág. 2289).

FÔRÇAS ARM AD AS  

Na C âm ara dos D eputados

O deputado Brochado da Rocha apresentou projeto
lei que estende a subtenentes, suboficiais o sargentos
ativa do Exército e da Aeronáutica o direito de pro­

moção a 2°s tenentes, garantido pela Lei n.° 1 .782 , de
24-12-52 ( D . C .  27-3, pág. 2 2 3 2 ) . Encaminhado às Co­
missões de Segurança Nacional e de Finanças.

Com o objetivo de assegurar acesso para os sargentos 
das Fôrças Armadas à graduação imediata, após comple­
tar cinco anos de serviço, foi apresentado projeto de lei 
Pelo deputado Muniz Falcão ( D . C .  28-3, pág. 22 7 3 ).

No Senado Federa l

Chega ao Senado o projeto de lei da Câmara que 
normas para remessa de tropas brasileiras para o 

E*terior ( D . C .  25-3, pág. 2 1/ 5 ). .
E ’ aprovado em discussão única e sobe a sançao 

° Projeto do lei que torna extensivas a Capitães Médico3
6 Oficiais Subalternos Médicos da R eserva. do 2." classe

do Exército, bem como aos do Exército de 2.a linha, con­
vocados no decorrer da última guerra, as disposições cons­
tantes do artigo 6.° da Lei n.° 1 .12 5 , de 1950 ( D . C .
25-3, pág. 2 1 8 3 ) .

Aprovado em discussão única e sobe à sanção o pro­
jeto de lei que aplica as disposições do Decreto-lei número 
8.442 , de 26-12-45, aos músicos do Exército, Marinha, 
Aeronáutica, Polícia M ilitar e Corpo de Bombeiros fio 
D .F . ( D . C .  26-3, pág. 2 2 2 0 ) .

O projeto de lei que fixa normas para a prestação do 
serviço militar pelos médicos, farmacêuticos e dentistas e 
pelos estudantes de medicina, farmácia e odontologia foi 
aprovado e vai à sanção ( D . C .  28-3, pág. 2 2 9 4 ) .

Vai à sanção o projeto de lei que estende vantagens 
previstas em lei ao tenente Emiliano Amaral de Souza 
( D . C .  28-3, pág. 22 95 ).

ISENÇÕES DE DIREITOS

Na C âm aia  dos D eputados

O Poder Executivo encaminhou ao Congresso projeto 
de lei que isenta de direitos de importação e taxas adua­
neiras materiais destinados à Associação Maternidade de 
São Paulo (D . C . 26-3, pág. 2 1 9 9 ) .  O projeto vai às Co­
missões de Economia e de Finanças.

Em primeira discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que concede isenção de direito de importação para máqui­
nas importadas pela Cia. Luz e Fôrça S .A . ,  de Marco, 
Ceará ( D . C .  27-3, pág. 22 45 ).

LEGISLAÇÃO DO TRABALHO

Na C âm ara dos Deputados

Apresentado projeto de lei que fi^a em seis o número 
de horas de trabalho diário dos cabineiros de elevador e dá 
outras providências ( D . C .  26-3, pág. 2 2 0 0 ) . Encami­
nhado à C. de Legislação Social.

Aprovado o substitutivo da Comissão Especial ao 
projeto de lei que dispõe sôbre a duração e condições do 
trabalho da categoria profissional dos aeronautas (D .C .  
27-3, pág. 2 2 4 3 ) .

O deputado Hildebrando Bisaglia apresentou projeto 
de lei que estende aos estivadores o regime de férias pre­
visto na Consolidação das Leis do Trabalho ( D . C .  28-3, 
pág. 22 7 2 ) .

PESSOAL  

No Congresso N acional

Publicado o parecer da Comissão Especial para co­
nhecer do veto oposto pelo Presidente da República ao 
projeto de lei que cria cargos no quadro do pessoal do 
Instituto Joaquim Nabuco ( D . C .  24-3, pág. 2 0 6 3 ) .

Na C âm ara dos D eputados

Dispondo sôbre o aproveitamento dos candidatos ha­
bilitados em concurso de títulos e provas para ingresso 
na carreira do Ministério Público Federal, mesmo após 
expirar-se o prazo de validade, apresentou o deputado Ben-. 
jamin Farah projeto de lei (D .C . 25-3, pág. 2 1 0 8 ) .  En­
caminhado às Comissões de Justiça e de Serviço Público 
C iv il.

• -
Aprovada a designação de comissões especiais P/pca 

relatar os projetos de lei: que aplica aos Corretores, 
maras Sindicais, Juntas, Bôlsas de Mercadorias e Ca' 
Liquidação de todo o pais a legislação vigente par* 
trito Federal; e que regula a situação do pessoal 
Êste último requerimento foi justificado pe 
Fernando Ferrari, que fêz referências ao seguintes senho- 
27-3, pág. 2241) . aficar projeto de

ô 1947, que estabe-
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No Senado Federa l

Publicado o parecer da Comissão de Justiça sôbre 
o veto parcial do Prefeito do Distrito Federal ao projeto 
de lei que concede abono de emergência aos servidores 
da Prefeitura (D .C . 24-3, pág. 2 0 8 6 ) . Em discussão 
única, foi aprovado o veto, com exclusão apenas de um 
dispositivo. Discutiram a matéria os senadores Ferreira 
de Souza, Anisio Jobim e outros ( D . C .  25-3, pág. 2 18 0 ) .

Aprovada a redação final do projeto de lei que: atua­
liza a contribuição dos ministros do Sup.^emo Tribunal 
Federal para o Montepio Civil; aprova a extensão da fa­
culdade de inscrição a membros de outros tribunais fe­
derais; estabelece novo cálculo para as pensões na base da 
nova contribuição; concede reversão, em favor da viúva, 
das pensões que prescreverem em virtude de maioridade 
ou morte dos filhos do contribuinte; estabelece novas ba­
ses para a determinação dos proventos de aposentadoria 
e contribuição para o IPASE, dos serventuários titulares 
de Ofícios de Justiça não remunerados pelos cofres pú­
blicos. O projeto vai à Câmara dos Deputados (D .C . 
24-3, pág. 2 09 0 ) .

Vai à sanção o projeto de lei que concede um prêmio 
de cem mil cruzeiros ao agrônomo Gregório Bondar, pelos 
seus estudos experimentais de plantas nativas, especial­
mente gomíferas (D .C . 26-3, pág. 2 2 2 0 ) .

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Na C âm ara dos Deputados

Chega à Câmara a mensagem presidencial que pro­
põe a concessão de uma pensão especial ao pescador José 
Maurilho mutilado em conseqüência de acidente em ser­
viço (D .C . 25-3, pág. 2 10 2 ) .  Encaminhado à C. de 
Finanças.

Pela Mensagem n.° 105, de 1953, propõe o Presidente 
da República nova redação para dispositivos da legislação 
de acidentes do trabalho, com o fim de dirimir dúvidas 
surgidas por parte do Juízo Privativo de Acidentes do Tra­
balho e do IAPI (D .C . 25-3, pág. 2 1 0 2 ) .  Encaminhada 
à C. de Legislação Social.

O deputado Euzébio Rocha apresentou projeto de lei 
que cria a Comissão Nacional de Levantamento para Cons­
trução da Casa Própria do Trabalhador (D . C. 25-3, pá­
gina 2108) . Encaminhado às Comissões de Justiça, Le­
gislação Social, Serviço Público Civil e Finanças.

Aprovado e enviado à Comissão de Redação o pro­
jeto de lei que concede pensão especial a Maria de Lour- 
des Teixeira Brandão, viúva do professor João Carlos Tei­
xeira Brandão. Êste projato suscitou debates de que par­
ticiparam os Srs. Fernando Ferrari, para discordar do cri­
tério seguido nesses casos e fazer um apêlo ao Plenário e 
a Comissão de Finanças, no sentido de pôr um fim a êsse 
regime de exceção; Celso Peçanha, para defender o projeto 
e outros oradores aparteando ( D . C .  26-3, pág. 2 2 0 3 ) .

Aprovado em l .a discussão o substitutivo da C .F . ao 
projeto de lei que concede a Angelina Mures Bolivar, Tere 
za Cristina Bolivar e Maria Tereza Bolivar, viúva e filhas 
solteiras do professor Arduino Bolivar, a pensão especial 
de quatro mil cruzeiros. Falaram Wanderley Júnior e 
Artur Santos (D .C . 26-3, pág. 22 0 6 ) .

Aprovado e enviado à Comissão de Redação o pro­
jeto de lei que dispõe sôbre o pagamento de auxílio-enfer- 
midade nas Instituições de Previdência Social, com o 
objetivo de impedir retenção por mais de 15 dias (D . C.
27-3, pág. 2 2 4 2 ) .

Apresentado o projeto de lei que concede abono de 
emergência aos beneficiários das Caixas e Institutos de 

P Aposentadoria e Pensões (C .C . .28-3, pág. 2 .2 7 1 ) .
D irt

■ ’ ■’/ 'f
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Exmo. Sen-, Na Câm ara dos D eputados 
31-7-51, pág".
ral da Repúbh'>i em l-a discussão o substitutivo da C. S .P .
gina 177) e à exj !  cria o Serviço Nacional de Endemias
do D .A .S .P . ,  tarnt 2 2 4 1 ) .  _

TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES E OBRAS 
PÚBLICAS

Na C âm ara dos Deputados

O deputado Jaime Ferreira apresentou à Mesa pro­
jeto que determina a construção de aterros-barragens nas 
estradas de ferro e de rodagem em construção e a serem 
construídas, assim como a transformação dos atuais aterros 
das estradas em tráfego, em barragens, nas regiões do Nor­
deste assoladas pela sêca ( D . C .  24-3, pág. 2 0 6 8 ) . En­
caminhado às C .P .S . ,  C .T .C .O .P . e C .F .

Para conclusão das obras de construção do aeroporto 
de Reserva, Estado do Paraná, o deputado Ostoja Ro- 
guski apresentou projeto de lei que autoriza a abertura 
do crédito de quinhentos mil cruzeiros (D . C .  28-3, pági­
na 2272).

A fim de corrigir êrro na citação de decreto, o depu­
tado Adroaldo Costa apresentou projeto de lei que retifica 
a Lei n.° 1815, de 1953, que beneficia emprêsas nacionais 
de navegação aérea ( D , C .  28-3, pág. 22 73 ).

No Senado F edera l

O senador Olavo de Oliveira apresentou projeto de 
lei que assegura prioridade de embarque, na navegação le 
cabotagem, às madeiras destinadas à construção de janga­
das (D .C . 25-3, pág. 2 18 0 ) .

OUTROS ASSUNTOS '

Na C âm ara dos Deputados

Em reunião realizada no dia 24 de março, foi insta­
lada a Comissão de Economia.

Publicados no Diário do Congresso de 24-3, os pro­
jetos. de resolução que concedepi licenças aos deputados 
Gama Filho, Pessoa Guerra e Alcides Carneiro. Êsses 
projetos foram aprovados na sessão de 24-3 ( D . C .  25-3, 
pág. 2 1 1 4 ) .  '

Publicada no Diário do Congresso de 25-3 a relação 
dos deputados em exercício do mandato, por ordem a lfa ­
bética e por Estados, com indicação da legenda.

Instalaram-se a 25 do corrente as Comissões de Cons­
tituição e Justiça, de Saúde Pública, do Serviço Público 
Civil e de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, 
a 26, a de Diplomacia, Educação e Cultura e Legislação 
Social.

Publicado no D .C . de 26-3 o projeto de resolução 
que concede licença ao deputado Lício Borralho. Aprova­
do em 26-3 (D .  C .  27, pág. 22 3 9 ).

Rejeitado o requerimento de convocação do Ministro 
da Fazenda para prestar esclarecimentos sôbre fatos argüi- 
dos pelo c e l. Severino Sombra ( D . C .  27-3, pág. 2 2 4 1) .

Aprovadas parte das emendas do Senado ao projeto 
de lei que fixa a divisão administrativa e judiciária do 
Acre ( D . C .  27-3, pág. 22 4 5 ) .

Publicados no D.  C .  de 28-3 os projetos de resolu­
ção que concedem licenças aos deputados W alter Athaide, 
Philadelpho Garcia e Euvaldo Lodi.

O deputado Herbert Levy e outros requerem a con­
vocação do Ministro da Aeronáutica para esclarecimentos 
sôbre a troca de algodão por aviões a jato (D .C . 28-3, 
pág. 2 2 7 1 ) .

Aprovado requerimento de suspensão dos trabalhos 
durante a Semana San ta . Debateram o requerimento Ari 
Pitombo, Arruda Câmara, Nestor Duarte e Arnaldo Cer- 
deira.

No Senado F ederal

Instalaram-se no dia 24 as Comissões de Constitui­
ção e Justiça, do Serviço Público Civil e  de T r a n s p o r t e ,  
Comunicações e Obras Públicas.

Publicado o artigo de Renato Travassos sobre a vida 
de Gustavo de Lacerda ( D . C .  25-3, pág. 2 18 4 ) .
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Instaladas as Comissões de Economia, Educação e 
Cultura, de Segurança Nacional no dia 2 1 ; no dia 20, 
Saúde Pública, 23 C .R .

Aprovado e encaminhado à C .R . o projeto de lei que 
modifica o artigo 140 do Código de Processo Civil (D .C .
28-3, pág. 2 2 9 4 ) .

DISCURSOS  

N a C âm ara dos Deputados

Na sessão de 23 de março falaram os seguintes orado­
res: Jorge Lacerda sôbre ato da Superintendência da 
Moeda e do Crédito, julgado pelo orador prejudicial à 
imprensa do país; Ostoja Roguski, sôbre o presença, no 
Rio, do governador Munhoz da Rocha, durante a quax foi 
assinado convênio para aproveitamento, pelo CNP, do 
xisto betuminoso de Irati, e convênio com o FCP para 
construção de quinhentas casas operárias, além da aqui­
sição no estrangeiro de 10 .0 0 0  toneladas de asfalto; Vieira  
Lins no mesmo sentido; Pereira da Silva para congratu­
lar-se com o Govêrno pela autorização dada para compra 
de nove navios destinados à navegação na Amazônia; R i­
beiro dos Santos para um apêlo ao Govêrno no sentido 
de resolver a situação de câmbio para a indústria do 
fumo; Dilermando Cruz sôbre distribuição de forragem ao 
Estado de Minas; Félix Valois, sôbre as atividades do 
SAMDU; Arruda Câmara sôbre política de seu Estado e 
eleições em São Paulo; Raimundo Padilha para discorrer 
sôbre a mensagem presidencial ao Congresso, especial­
mente o capítulo “Da política Econômico-Financeira” ; 
Gurgel do Amaral sôbre a situação do pôrto do Rio, espe­
cialmente a greve parcial dos portuários; Amando Fontes 
sobre o falecimento de Graciliano Ramos; Medeiros Neto 
Para ler carta do brigadeiro Guedes Muniz sôbre assuntos 
da Fábrica Nacional de Motores e tratar das sêcas do Nor­
deste; Artur Santos para dar conhecimento da situação 
da rodovia Ponta Grossa a Foz do Iguaçu.

Falaram, na sessão de 24 de março, os seguintes ora­
dores: Dilermando Cruz sôbre a anunciada transferência 
de local da futura cidade atômica de Minas para São 
Paulo; Chagas Rodrigues para protestar contra a demora 
no início do financiamento do agave, algodão e carnaúba, 
Celso Peçanha para protestar contra a retenção de merca­
dorias nas fontes de produção, fato que atribui à CGFAP; 
Muniz Falcão para tecer elogios a funcionários da Mesa, 
a Propósito de críticas publicadas na imprensa; Pessoa 
Guerra, para um apêlo ao Diretor-Geral do DASP no sen­
tido de solucionar expediente do M . A . que trata do 
Pagamento de abono de emergência a empregados do Pos­
tos Agropecuários; Herbert Levi para apresentar novo 
Código de Propriedade Industrial, elaborado pelo profes­
sor João da Gama Cerqueira; Ari Pitombo para ler tele­
grama que comunica agressão a autoridade administrativa 
0Tri Alagoas; Joel Presídio, para solicitar inscrição a fim  
de defender-se de acusações à sua pessoa; Bilac Pinto, 
Para criticar a mensagem presidencial ao Congresso, parte 
econômico-financeira; Flores da Cunha, sobra compra de 
Café pela C .F .P . ,  assunto objeto de requerimento apre­
Sentado; Tristão da Cunha, sôbre regime presidencialista 
® Parlamentarista; Nelson Omegna sôbre a estiagem em 

ao Paulo e conseqüente queda na produção de energia 
e*étrica; fechamento de fábricas em virtude de politicn 
Ca>nbial adotada pela CEXIM ; motins de t.abalhadores 
aSrícolas na zona rural de São Paulo e outíos assuntos 
relacionados Com a economia bandeirante; Muniz Falcão, 
a Propósito de violências que teriam ocorrido em Alagoas; 
g,Uz®bio Rocha sôbre o discurso de Euvaldo Lodi nos 

•U .A .; Tenório Cavalcanti, sôbre inquérito e demissões
D .n u  r  . e> finaimente, Nestor Duarte, Moura An- 

rade e Artur Santos, para questões de ordem .
e O deputado Orlando Dantas proferiu discurso que, 
!ltretanto, não foi publicado.

jj Na sessão de 25 de março, usaram da palavra: Muniz 

Ôs

pela estrada Guarapuava a Ponta Grossa; Getúlio Moura 
sôbre não pagamento de gratificação adicional na
E .F .C .B . ;  Dilermando Cruz, para ler ofício de apoio a  
projeto de sua autoria; Negreiros Falcão para um apêlo ao 
D . C . T ., no sentido de obter reabertura de agências pos­
tais na Bahia; Freitas Cavalcanti, para inclusão na ordem  
do dia de projeto de lei que classifica no padrão “O”  
cargos de Professor das Faculdades de Direito de Alagoas 
e de Medicina e Cirurgia do Ceará; Celso Peçanha, para  
solicitar pronunciamento rápido da Casa sôbre projeto de 
lei; Euzébio RocXa, sôbre exportação de areia monazítica; 
Magalhães Pinto, sôbre pagamento de abono a funcio­
nários do IBGE; e Pessoa Guerra, que leu telegramas de  
apoio a projeto de sua autoria.

Nelson Omegna e Roberto Moura e Aloísio Alves, 
proferiram discursos que serão publicados depois.

Publicados os discursos proferidos pelos deputados 
Orlando Dantas, Nestor Jost e Lima Figueiredo, o primeiro 
tratando de fatos ligados ao inquérito para apurar a tivi­
dades subversivas nas Fôrças Armadas; o segundo sôbre 
produção e comércio de arroz e o último para criticar a  
administração do atual diretor da Noroeste do Brasil (D  C
2 6 -3 ) . ' '

Falaram na sessão de 27 de março: Vieira Lima, sôbre 
perseguições sofridas por empregados da Rêde Viação Pa- 
raná-Santa Catarina; Ari Pitombo, para desautorar publi­
cação na imprensa sôbre política de seu Estado; M en­
donça Júnior sôbre não cumprimento de determinações do 
Presidente da República a respeito de obras no Estado 
de Alagoas; André Araújo, para ler artigo de Carlos La­
cerda sôbre as eleições em São Paulo; Muniz Falcão para 
ler requerimento em que pede informações a respeito de 
isenção de direitos de importação à Nitroquímica Brasileira; 
Carmelo D’Agostini sôbre demissões na Noroeste do Bra­
sil; Adahil Barreto para ler telegrama da Associação Co­
mercial de Sobral, contrário a projeto de moratória, do 
deputado Muniz Falcão; Herbert Levi, para apresentar 
requerimento de informações sôbre a compra de aviões 
a jato e debater as eleições de São Paulo, o que foi feito 
também por Osvaldo Orico, Arnaldo Cerdeira, Arruda 
Câmara, Frota Aguiar e Nelson Carneiro; Adolfo Gentil, 
sôbre problemas da economia nacional, referindo-se à im­
portação de capitais, petróleo brasileiro, excesso de fun­
cionalismo público, café, mamona e outros.

Publicados os discursos dos deputados Nestor Jost, 
Nelson Omegna, Dilermando Cruz, pronunciados na sessão- 
de 25 de março os dois primeiros e 18 de março o último 
( D . C .  27-3, pág. 2 2 5 1 ) .

Falaram, na sessão de 27 de março: Mendonça Júnior,, 
para pedir a construção de cais de proteção, em Pedras, 
Alagoas; Armando Falcão, para ler memorial de funcio­
nários da C . E . F . Ceará que reclamam andamento de pro­
jeto que cria o Instituto dos Economiários; Dantas Júnior 
para criticar a ação da FIBAN; Antônio Correia, sôbre 
reclamações de funcionários do IBGE que não recebem  
abono de emergência; Benjamin Farah, quanto ao pessoal 
da U .B .;  Muniz Falcão, para rebater pronunciamentos 
contrários a projeto de sua autoria com a leitura de outros 
favoráveis; Armando Falcão, para discorrer sôbre r situa­
ção econômica e a política nacional; Moura 
sôbre o regimento especialmente quanto ao uso <
Celso Peçanha sôbre problemas do ensino ípelo senador 
B rasil.

Publicados os discursos proferidos pelo d r João Vilas- 
deiros Neto, nas sessões de 25 e 26 de m füa unificação dos 
pág. 2 .2 8 6 ) .  de Processo Civil

No Senado F eder* 0jeto de lei do Sena_

Na sessão de 23 de março xn monumento que perpetue 
rmes Rodrigues da Fonseca

P-R

ao> para reclamar pagamento de abono de emergência 
servidores do IBGE; Vieira Lins, para itm apelo ao 

no sentido da melhoria das condições de tr.-mspoite

res: Marcondes Filho, para ag 
a vice-presidência da Casa e ‘ 
ções para o Senado; ICergina 
blema da sêca, especialmenttURSOS 
discorreu sôbre a importânc?
e sôbre as medidas aconselhprço falaram os seguintes senho- 

x. ma, para justificar projeto da 
d Lei n.° 86, de 1947, que estabe-
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Gomes de Oliveira, sôbre a Convenção Nacional do 
P . T . B . aproveitando para ler tópicos do discurso do Pre­
sidente daquela agremiação; Ferreira de Souza para ler 
carta de seu colega João Vilasboas a propósito de noticia 
publicada na T . Imprensa.

Falaram na sessão de 24 de março os seguintes orado­
res: Mozart Lago, sôbre mensagem presidencial relacio­
nada com o espólio Henrique Lage; Olavo Oliveira para 
falar sôbre reivindicações de pescadores do Nordeste, agra­
vante da sêca e atividades desenvolvidas pela C . A . N .; 
Onofre Gomes para ler telegrama do governador Raul 
Barbosa sôbre as sêcas, ocasião em que externou a sua 
opinião sôbre o problema da estiagem; Ismar de Góis sôbre 
o não pagamento de abono de emergência a funcionários 
da Inspetoria Regional de Estatística de Alagoas; e Vito- 
rino Freire, a propósito do incidente João Mangabeira- 
Augusto Frederico Schmidt, para ler artigo dêste último.

Publicado o discurso proferido por Assis Chateau- 
briand na sessão de 24 de março ( D . C . 26-3, pág. 2221) .

Falaram na sessão de 26 de março: Apolônio Sales, 
para discorrer sôbre o aproveitamento do caroá e outros 
assuntos; Ivo d’Aquino para comunicar a escolha do Se­
nador Álvaro Adolfo para líder do P . S . D .; Álvaro Adol­
fo, Hamilton Nogueira, Atílio Viváqua, Euclides Vieira, 
Kerginaldo Cavalcanti, Domingos Velasco, Gomes de Oli­
veira e Novais Filho para enaltecer a atuação do Senador 
Ivo d ’Aquino como líder do P . S . D . O Senador Assis 
Chateaubriand proferiu discurso que será publicado de­
pois.

Falaram na sessão de 27 de março: Hamilton Noguei­
ra, sôbre o justicialismo na Argentina; Onofre Gomes para 
focalizar o drama dos nordestinos e ler páginas de Rachel 
Queiroz; Alfredo Neves para um apêlo em favor da reestru­
turação da carreira dos médicos e Othon Mader sôbre paga­
mento de abono ao pessoal da Rede de Viação Paraná-Santa 
Catarina.

REQUERIMENTOS E INFORMAÇÕES 

N a C âm ara dos D eputados

O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
presta informações sôbre relatório de suas atividades refe­
rente ao exercício de 1951 (D .C . 24-3, pág. 2066) .

Recebidas as informações do Departamento dos Cor­
reios e Telégrafos sôbre entrega de valores declarados e 
criação de agência postal na localidade de Ribeirão dos 
índios (D .C . 24-3, pág. 2 0 6 7 ) .

Em ofício à Secretaria da Câmara o Ministério da 
Educação e Saúde declara que nada tem a opor ao projeto 
de lei que autoriza doação de imóveis à Sociedade Bene­
ficente de Palmeira dos índios (D .C . 24-3, pág. 2 0 6 7 ) .

Foram apresentados requerimentos de informação so­
licitando: qual o montante da importância entregue à Pre­
feitura Municipal de Belém para construção da Rodovia 
Belém-Vila de Mosqueiro; qual a aplicação dada aos re­
curso? provenientes da “Caixa Especial” criada para so­

le iras  populações atingidas pelas sêcas; importação de 
de quatro pagamento pelo Departamento de Estradas de 
Artur Santc<0 p ar£ c]a cota do fundo rodoviário nacional

Aprovac_jOS mUniCípios (D . C . 24-3, pág. 20 6 8 ) .  
jeto de lei qt
midade nas 0 ao j  o Secretário, o Ministro da Fazenda 
objetivo de impei,.n£6  ̂ doação de imóvel a uma associa-
27-3, pág. 2242). pertencer êste à E .F .C .B . ,  atualmente

Apresentado .'_ia ( D . C .  25-3, pág. 2 10 2 ) .  
emergência aos bene 

P Aposentadoria e Penso % n,ia transmite à Câmara o pare- 
Dirt i abertura do crédito de cinco

7 ;trução tia estação da R .F.N .
'■ f SAÚDE I

de janen1
Exmo. Serí'_ pja c âm ara  dc V apresentou projeto de lei
31-7-51, pág’. lativos à propriedade indus-
ral da Repúbli” 1 . em !-a discussãt . Encaminhado às C .C .T . 
gina 177) e à ex, / <lue cria 0 Se 
do D .A .S .P . ,  tam t 2 2 4 1 ) .  _

Apresentado projeto de lei que reconhece a utilidade 
pública da Câmara Brasileira do Livro ( D . C .  25-3, pá­
gina 2 1 0 8 ) .  Encaminhado às C .C .J .  e C .E .C .

A  Secretaria da Presidência da República encaminha 
informações sôbre concessão das jazidas de manganês de 
Urucun, Mato Grosso (D .C . 26-3, pág. 2 19 8 ) .

A  COFAP presta informações sôbre compra de gado 
bovino na Argentina e no Uruguai (D .C . 26-3, pág. 2198).

Recebidas as informações do M .F . sôbre irregulari­
dades na concessão de licença para importação de máqui­
nas de terraplanagem (D .C . 26-3, pág. 2 19 8 ) .

O Ministério da Fazenda para atender a requerimento 
do deputado Pascoal Barroso, prestou informações sôbre 
a aplicação do “Fundo de Socorro” contra as Sêcas do 
Nordeste” (D .C . 26-3, pág. 2 19 8 ) .

O Conselho Nacional de Economia encaminhou à Câ­
mara informações sôbre projetos de lei que dispõe sôbre 
isenção de direitos em favor de Serraria Americana Salim  
M . Maliu S .A .  e Vidrosa Fabricação Brasileira de Vidro
S .A .  (D .C . 26-3, pág. 2 19 9 ) .

Em informações encaminhadas pelo M . F ., o Serviço 
do Pessoal pronuncia-se contrário a fins do projeto de lei 
que restabelece antigos limites para consignações em fôlha 
de pagamento ( D . C .  27-3, pág. 2 2 3 1 ) .

No Senado Federa l

O Ministério da Agricultura apresenta informações 
a respeito de embarque de monazita, pelo pôrto de Vito­
ria, esclarecendo que a exportação dêsse minério está sob 
a fiscalização militar e controle do C .N .P . (D . C . 24-3, 
pág. 2 0 8 6 ) .

Recebidos os esclarecimentos da CEXIM sôbre impor­
tação de medicamentos em geral e matérias-primas para 
a indústria farmacêutica (D .C . 27-3, pág. 2 2 54 ) .

O Senador Alencastro Guimarães requer informações 
ao Poder Executivo sôbre o número de vítimas de aciden­
tes na E .F .C .B . e sôbre a compra de material para 
aquela estrada. (D .C . 28-3, pág. 2 2 9 3 ) .

No Senado F edera l

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Apresentado pelo senador Vivaldo Lima, e encami­
nhado às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia 
e de Finanças, é lido na hora do expediente da sessão <Je 
30 de março o projeto de lei que dá nova redação a dis­
positivo da Lei n.° 86, de 1947, que estabelece medidas 
adequadas para a assistência econômica da borracha na­
tural brasileira (D .C . 31-3, pág. 2 3 0 2 ) .

AM PARO AOS NORDESTINOS

O senador João Vilasboas apresentou projeto de lei, 
que foi encaminhado às Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Legislação Social, de Saúde Pública e de Finan­
ças, regulando o amparo às famílias que fogem aos efeitos 
da sêca do Nordeste, facilitando-lhes transporte; hospe­
dagem nesta capital e nas localidades para onde se des­
tinem; assistência médica, farmacêutica e hospitalar; loca­
lização nos núcleos coloniais e nas propriedades agrícolas 
e industriais de particulares; e fiscalização e proteção nos 
núcleos e propriedades em quo foram localizadas ( D . C .  
31-3, pág. 2307) .

CONTRATOS PÚBLICOS

Promulgado o decreto legislativo que mantém a de­
cisão do Tribunal de Contas denegatória ao registro do 
têrmo de contrato celebrado entre a União Federal e a 
Empresa de Engenharia Ceip L tda., para execução do 
levantamento topográfico e elaboração da planta cadas­
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trai da orla marítima da Ilha de Paquetá, na Baía de 
Guanabara, Distrito Federal ( D . C .  31-3, pág. 2 2 9 7 ) .

Publicada a redação final do projeto de decreto legis­
lativo que aprova o contrato celebrado entre o Departa­
mento dos Correios e Telégrafos e a firma Bavag S . A . 
de Comércio Internacional, para fornecimento de material 
destinado à impressão de selos ( D . C .  31-3, pág. 2 3 0 1 ) .

Lidos na hora do expediente da sessão de 30 do inurço 
os pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e de 
Finanças, ao projeto de decreto legislativo que aprova 
o contrato celebrado entre a União Federal e Giovanni 
Grassi para desempenhar, na Fábrica da Artilharia da 
Marinha, as funções de Técnico em Ótica. (D .C . 31-3, 
pág. 2 3 0 1 ) .

Da Comissão de Redação, foi publicado o t»xto do 
decreto legislativo que mantém a decisão do Tribunal de 
Contas denegatória ao registro do contrato celebrado entie 
o Serviço do Patrimônio da União e José Pedro do Oli­
veira, para arrendamento de próprio nacional (D .C . 31-3, 
pág. 2 3 0 2 ) .

Em discussão única, foram aprovados na sessão de 
30 de março os seguintes projetos de áecretps legislativos: 
determina o registro, pelo Tribunal de Contas, do contrato 
celebrado entre o Ministério da Educação e Saúde e o 
Govêrno do Estado da Bahia para intensificação da assis­
tência psiquiátrica naquele Estado; mantém a decisão do 
Tribunal de Contas denegatória ao registio do têrmo de 
contrato celebrado entre o Serviço Regional de Obras da
5.a Região M ilitar do Exército e a firma Th. Marinho 
de Andrade, Construtora Paraná S .A . ,  para construção 
de um reservatório de água; aprova o ato do Tribunal 
de Contas denegatório ao registro do contrato celebrado 
entre o Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais 
e a firma Sociedade Brasileira de Máquinas e Motores 
Ltda., para o fornecimento de duas locomotivas de ma­
nobras; aprova o contrato celebrado entre o Departamento 
dos Correios e Telégrafos e a firma Byington & Cia. para 
construção da segunda etapa da Linha Tronco Sul entre 
as capitais de São Paulo e Paraná; e aprova o contrato 
celebrado entre o Departamento dos Correios e Telégra­
fos e a firma José Brito para a construção de um pavi­
lhão destinado ao pôsto de Lubrificação dos carros do 
D .C .T . (D .C . 31-3, pág. 2 3 0 9 ) .

Na mesma sessão foram rejeitados os seguintes pro­
jetos de decretos legislativos: autoriza o Tribunal de Con­
tas a registrar o contrato celebrado entre o Ministério da 
Aeronáutica e Guilherme Gomes Carneiro, para desem­
penhar a função de Professor de Química do Curso Fun­
damental, na Escola de Especialização da Aeronáutica; e 
determina que o Tribunal de Contas registrará o contrato 
celebrado entre a Diretoria de Recrutamento do Exército 
6 Aerozita Wood Bravo, para desempenhar a funcão de 
operadora de serviços mecanográficos, na Divisão de Ca­
dastro e Estatística Mecanizada (D .C . 31-3, pág. 23 0 9 ).

Aprovada a redação final dos projetos de decretos 
legislativos que: aprova o contrato e o têrmo aditivo cele­
brado entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e 
a_firma A . Martins Mendes 8c Cia. L tda., para constru- 
Çao de dutos em Santos; e aprova o contrato e o têrmo 
aditivo celebrado entre o Departamento dos Correios a 

elégrafos e a firma Paulo Augusto Goiana, para constru- 
Çao da sede da Estação Rádio Receptora e residência nos 
terrenos de Alencarina e Mnraponga, no Estado do Ceará. 

3 Projetos vão ser promulgados ( D . C .  1-4, pág. 23 2 2 ).

DIPLOMACIA E TRATADOS

Lidos na hora do expediente da sessão de 30 de março 
3 Pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, do 

Ucação e Cultura, de Relações Exteriores, e de Finanças 
^os projetos de decretos legislativos que: aprova o texto 

0 Convênio Cultural celebrado entre o Brasil e o Egito, 
®Ssinado em Alexandria em 8-9-51; e aprova o texto do 

Qrivênio Cultural celebrado entre o Brasil e os Estados 
nidos da América, firmado em Washington a 17-10-1950  

VO-C. 31-3, pág. 2 3 0 2 ) .

FINANÇAS E ORÇAMENTO

Publicado o parecer da Comissão Especial designada 
para conhecer do veto apôsto pelo Presidente da Repú­
blica ao projeto de lei que altera a lei do impôsto de 
consumo na parte que obriga o negociante varejista a emi­
tir  notas de venda ( D . C .  31-3, pág. 2 2 9 7 ) .

A  Comissão de Finanças emitiu parecer favorável aos 
projetos de lei que: autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito especial para atender ao pagamento de proven­
tos de aposentadoria a cargo da Administração do T erri­
tório do Rio Branco; e autoriza a abertura pelo Ministério 
da Justiça, de crédito suplementar ao orçamento de 1952, 
para pagamento de despesas com iluminação, fôrça motriz 
e gás (D .C . 31-3, pág. 2 3 0 1 ) .

FÔRÇAS ARM ADAS

Rejeitado em discussão única o projeto de lei que 
reabre, por 60 dias, a vigência do artigo 12, da Lei n.° 231, 
de 6 de fevereiro de 1948 . O referido artigo 12 estabelece 
que os oficiais do quadro A (oficiais que combateram a 
revolução de 1930) que houverem ingressado no quadro 
ordinário, em virtude de promoção por merecimento, po­
derão voltar ao primeiro, desde que o requeiram dentro 
de sessenta dias, a partir da publicação da lei. No enca­
minhamento da votação, falaram os senadores: Ivo d’Aqui- 
no, pela rejeição; Ismar de Goes, pela aprovação, embora 
concordando, em parte, com as ponderações de Ivo d’Aqui- 
no; Atílio Vivacqua, pela aprovação; ( D . C .  31-3, página 
2 3 0 8 ) .

Vai a imprimir o parecer da Comissão de Finanças, 
contrário a emendas da Comissão de Justiça, ao projeto de 
lei que faculta ao Ministro da Guerra promover o estágio, 
em corpos de tropa e estabelecimentos militares, de oficiais 
subalternos médicos da reserva de 2.a classe. O pronun­
ciamento da Comissão de Finanças é no sentido de abre­
viar a aprovação do projeto, entregando à Comissão de 
Redação a correção dos nomes de repartições do Exército 
que figuram no avulso com incorreções (D .  C .  1-4, página 
2318) .

Em conseqüência de requerimento de audiência dos 
Ministérios da Guerra, Marinha e Aeronáutica, foi retira­
do da ordem do dia o projeto de lei que melhora a ina­
tividade remunerada dos terceiros e segundos sargentos 
das Fôrças Armadas, com mais de 25 anos de serviço 
(D .C . 1-4, pág. 2 3 2 1 ) .

TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES E OBRAS 
PÚBLICAS

Aprovado em primeira discussão na sessão de 31  de 
março o projeto de lei do Senado que modifica disposição 
do Decreto-lei n.° 8 .3 1 1 ,  de 6 de dezembro de 1945, que 
cria uma receita especial destinada ao melhoramento e 
ampliação do aparelhamento dos portos organizados (D .C .
1-4, pág. 2 3 2 1 ) .

OUTROS ASSUNTOS

Aprovado o pedido de licença solicitado pelo senador 
Sílvio Curvo ( D . C.  31-3, pág. 23 0 7 ) .

Em virtude de requerimento do senador João Vilas- 
boas, foi eleita a comissão encarregada da unificação dos 
projetos de lei que alteram o Código de Processo Civil 
( D . C.  1-4, pág. 2 3 2 1 ) .

Com emenda, foi aprovado o projeto de lei do Sena­
do que autoriza a ereção de um monumento que perpetue 
t> memória do Marechal Hermes Rodrigues da Fonseca 
( D . C .  1-4, pág. 2 3 2 1 ) .

DISCURSO S

Na sessão de 30 de março falaram os seguintes senho­
res senadores: Vivaldo Lima, para justificar projeto da 
sua autoria quo altera a Lei n.° 86, de 1947, que estabe­
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lece medidas adequadas para a assistência econômica da 
borracha natural brasileira; Bernardes Filho, para, em 
resposta ao discurso do senador Assis Chateaubriand, dis­
correr sôbre o caso da Itabira Iron Co. Limited; Domin­
gos Velasco, para comentar a decisão da Superintendência 
da Moeda e do Crédito que, segundo o noticiário da im­
prensa, havia tomado a decisão de revogar as instruções 
n°s. 34 e 36, destinadas a tabelar os juros de depósitos 
em bancos, ocasião em que o orador aludiu ao chamado 
“mercado negro de depósitos” e às operações bancárias 
com finalidades de sonegação do impôsto de renda; e Ono- 
fre Gomes, para ler correspondência do Nordeste sôbre a 
situação dos flagelados pelas sêcas.

Publicado no Diário do Congresso de 31 de janeiro 
o discurso pronunciado pelo senador Assis Chateaubriand 
na sessão de 25 do mesmo mês, no qual analisou o discurso 
do S r. Euvaldo Lodi.

Como primeiro orador inscrito para falar na sessão 
de 31 de março, o senador Ivo d’Aquino ocupou a tribuna 
para discorrer sôbre o recente Acôrdo Comercial entre 
o Brasil e a Argentina e a compra de milho, no exterior, 
pela COFAP, ocasião em que o orador apresentou restri­
ções a essas duas transações. Falaram ainda nessa sessão 
os senadores: Domingos Velasco, para dizer sôbre a prisão 
do major Júlio César Machado de Oliveira e protestar 
contra a incomunicabilidade em que permanece êsse ofi­
cial, já levantada pelo Superior Tribunal M ilitar; e Mo- 
zart Lago, sôbre a instituição de “creches” e berçários nas 
repartições públicas federais.

REQUERIMENTOS E INFORMAÇÕES

Para atender a requerimento do senador Alberto Pas- 
qualini, a Companhia Siderúrgica Nacional presta informa­
ções sôbre dispensa de alguns empregados dessa emprêsa 
industrial (D .C . 31-3, pág. 2 3 0 0 ) . -

ABONO DE EMERGÊNCIA NO PODER 
JUDICIÁRIO

N a C âm ara dos D eputados

Lido na hora do expediente da sessão de 10 de abril 
o projeto elaborado pela Comissão de Finanças que estende 
os dispositivos da Lei n.° 1 .7 6 5 , de 18 de dezembro de
1952, aos servidores das Secretarias do Tribunal de Con­
tas da União, Superior Tribunal M ilitar, Tribunal Supe­
rior Eleitoral, Tribunal Superior do Trabalho, Tribunais 
Regionais Eleitorais, Tribunais Regionais do Trabalho, 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal, aos das Varas 
dos Juizes de Menores e de Acidentes do Trabalho e Júri 
dos Crimes Contra a Economia Popular, no Distrito Fe­
deral, e aos serventuários da Justiça do Distrito Federal' 
e dos Territórios Federais, com pareceres da Comissão de 
Constituição e Justiça pela constitucionalidade e da Co­
missão de Serviço Público Civil favorável. O substitutivo 
referido estabelece em seu artigo 2.° que a modificação 
do quadro de pessoal, a alteração dos valores dos símbolos, 
classes ou padrões de vencimentos ou a reestruturação de 
funcionários, nas Secretarias e serviços auxiliares dos órgãos 
do Poder Judiciário, será sempre feita em lei mediante 
proposta do Tribunal ( D . C .  11-4, págs. 2575-2598).

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

N a C âm ara dos D eputados

O projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a 
abrir o crédito especial de quarenta, milhões de cruzeiros 
destinado a atender às despesas de financiamento de uma 
rêde nacional de matadouros industriais nas zonas produ­
toras, de acôrdo com o estabelecido na Lei n.° 1 .16 8 , de
2-8-50, foi distribuído ao deputado José Bonifácio ( D . C .
7-4, pág. 2329) .

O deputado Osvaldo Fonseca apresentou projeto de 
lei que autoriza o Poder Executivo a abrir cnédito espe­

cial até o limite de sessenta milhões de cruzeiros para 
pagamento de indenização aos produtores de leite consu­
mido no Distrito Federal ( D . C .  8-4, pág. 2 4 6 1 ) .

O deputado Herbert Levy apresentou projeto de lei 
que estabelece normas reguladoras do comércio exterior, 
cria a Taxa de Defesa Econômica e os Fundos de Melho­
ria de Produção Rural e de Recuperação da Lavoura Cafe- 
eira e dá outras providências ( D . C .  11-4, pág. 263 0 ).

AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES 

N a C âm ara dos Deputados

O projeto de lei que concede para os adubos em 
geral, sementes, inseticidas e fungicidas, o subsídio total 
dos fretes ferroviários, marítimos e fluviais, nas empresas 
nacionais de transportes no País, através do Ministério 
da Agricultura, para a reestruturação e conservação do 
solo, foi distribuído ao deputado José Bonifácio ( D . C .  
7-4, pág. 2 3 2 9 ) .

Com emenda do Senado, foi lido o projeto de lei que 
concede um auxílio de quinhentos mil cruzeiros ao Insti­
tuto Baiano do Fumo, pela realização do I Congresso 
Nacional do Fumo (D .C . 7-4, pág. 2330) .

Com substitutivo da Comissão de Finanças, foi lido 
na hora do expediente o projeto de lei que autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito especial de duzentos e 
cinqüenta mil cruzeiros para atender às despesas com a 
realização da III Conferência Nortista de Tisiologia ( D .C .
7-4, pág. 2 3 3 2 ) .

O projeto de lei que autoriza a concessão de um au­
xílio de cem mil cruzeiros para a Associação Rural de Dom 
Pedrito concluir a construção de um parque de exposição 
mereceu parecer contrário da Comissão de Finanças ( D . C .
8-4, pág. 2 3 8 0 ) .

O deputado Campos Vergai apresentou projeto de lei 
que abre um crédito especial de novecentos mil cruzeiros 
para distribuição, a título de auxílio, a diversas institui­
ções de assistência social, sediadas nos Estados de São 
Paulo e Pernambuco (D .C . 8-4, pág. 2 4 60 ) .

Aprovado em primeira discussão o substitutivo da 
Comissão de Finanças ao projeto de lei que concede um 
auxílio de duzentos e cinqüenta mil cruzeiros para aten­
der às despesas com o custeio da III Conferência Nortista 
de Tisiologia, a se reunir na cidade de Manaus ( D . C .
9-4, pág. 2517) .

Com parecer da Comissão de Finanças à emenda de 
discussão, foi a imprimir o projeto de lei que inclui a 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul 
na categoria dos estabelecimentos subvencionados pelo Go- 
vêmo Federal ( D . C .  11-4, pág. 2 6 0 8 ) .

O projeto que autoriza o Poder Executivo a conceder 
um auxílio de dois e meio milhões de cruzeiros ao II Con­
gresso Latino-Americano de Ortopedia e Traumatologia e 
o X  Congresso Brasileiro de Ortopedia e Traumatologia 
foi a imprimir com parecer favorável, reduzindo a impor­
tância, da Comissão de Finanças (D .C . 11-4, página 
2 6 0 8 ) .

Mereceu parecer favorável da Comissão de Finanças 
o projeto de lei que concede o auxílio de trezentos mil 
cruzeiros para a realização de um Congreso Eucarístico 
em Cuiabá ( D . C .  11-4, pág . 2 6 10 ) .

O deputado Novelli Júnior apresentou projeto de lei 
que concede à Associação Paulista de Combate ao Câncer 
a subvenção anual de dois milhões de cruzeiros destinado 
à formação de técnicos cancerologistas ( D . C .  11-4, pá­
gina 2 6 19 ) .

Para atender às despesas com o V  Congresso Nacio­
nal dos Jornalistas, na cidade de Curitiba, no corrente ano, 
o deputado Manoel Ribas apresentou projeto de lei que 
concede o auxílio de seiscentos mil cruzeiros ( D . C .  11-4» 
pág. 26 2 0 ).
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No Senado F edera l

Rejeitado em discussão única o projeto de lei da 
Câmara que concede subvenção anual à Escola Apostó­
lica do Colégio do Caraça, Minas Gerais. O fundamento 
da rejeição é o de que tais subvenções devem figurar no 
orçamento geral da União ( D . C .  8-4, pág. 2 4 9 3 ) .

Aprovado em discussão única o projeto de lei da Câ­
mara que dispõe sôbre o cancelamento da dívida decorren­
te da aquisição do imóvel da Faculdade de Diieito do 
Rio de Janeiro (D .C . 8-4, pág. 2 4 9 4 ) .

CONTRATOS PÚBLICOS 

N a C âm ara dos Deputados

Lida a redação final do projeto de lei que aprova o 
têrmo do contrato celebrado entre o Departamento Nacio­
nal de Obras Contra as Sêcas e a Companhia Brasileira d» 
M aterial Elétrico, para fornecimento da um alternador a 
um transformador (D .C . 11-4, pág. 2 5 7 4 ) .

do Ministério da Educação e a firma Construtora J .  Pa­
trício L tda. para obras no Conservatório de Canto Or- 
feônico; autoriza o T .C . a registrar o contrato de em­
preitada celebrado entre a D .O. do D .A . do Ministério 
da Educação e a firma Construtora Mantiqueira S .A .  
para execução de obras de pequeno vulto no Pavilhão dos 
Cursos do Instituto Osvaldo Cruz (D .C . 11-3, pág. 2665).

Encerrada a discussão dos seguintes projetos de de­
cretos legislativos: mantém a decisão do T .C . denega- 
tória de registro ao têrmo aditivo de retificação e ratifica­
ção do contrato entre o D .I .N .  e a l . B . M .  World Trade 
Corporation para locação dos serviços de máquinas elétri­
cas de contabilidade; aprova o contrato celebrado entre 
a D . O . do D . A . do Ministério da Educação e Saúde 
e a firma Emprêsa Brasileira de Construções S .A .  para 
execução de obras na Colônia Juliano Moreira; e da reda­
ção final do projeto de decreto legislativo que mantém  
a decisão do T .C . denegatória ao registro do têrmo de 
contrato celebrado entre o Serviço do Patrimônio da União 
e José Pedro de Oliveira para arrendamento da próprio na­
cional ( D . C .  11-4, pág. 2 6 6 6 ) .

No Senado F edera l

Aprovadas as redações finais dos seguintes projetos 
de decretos legislativos: aprova o contrato e o têrmo aditivo 
celebrado entre o DCT e o engenheiro Hamilton Nolasco, 
Para execução de serviços de empreitada; aprova o con­
trato celebrado entre o M .A e . e a Prefeitura de Cachoeiro 
d° Itapemirim, para obras no Aeroporto daquela cidade; 
aProva o contrato e o têrmo aditivo celebrado entre o 
DCT e a firma A . Martins Mendes & Cia. L tda., para 
construção de um linha de dutos subterrâneos em Cam- 
Pmas, São Paulo; e aprova o contrato celebrado entre o 

*-T e a firma Bawag S .A .  de Comércio Internacional 
Para fornecimento de equipamento para impressão de selos 
(O .C . 8-4, págs. 2495-96).

Foi aprovado em discussão única o projeto de decreto 
egislativo que mantém a decisão denegatória do Tribunal 

Contas ao registro do têrmo de contrato celebrado entre 
a D .O . do D .A . do Ministério da Educação e Saúde e a 

rma Malheiros & Cia. (D .C . 8-4, pág. 2 4 9 5 ) .
. Vão a imprimir as redações finais dos seguintes pro­
ntos de decretos legislativos: determina o registro pelo 

_'C - <1° contrato celebrado entre o Ministério da Educa- 
Ç8o e Saúde e o Govêrno da Bahia, para intensificação 
^a assistência psiquiátrica; mantém a decisão do T .C  
que denegou registro ao têrmo do contrato celebrado entre 
° Serviço Regional de Obras da 5.a R .M . e a firma Th. 
Marinho de Andrade, Construtora Paraná S .A .  para cons- 

uÇao de um reservatório da ágúa; mantém a decisão do 
•C. que denegou registro ao têrmo do contrato celebra­

do entre o D .N .P .R .C . e a firma Sociedade Brasileira--------------  i  • V  ■ v  a  A A A m u  k / u v t v u u u w  -------------------------

B Máquinas e Motores L tda.; mantém a decisão do T .C .  
C*Ue denegou registro ao têrmo do contrato celebrado entre 
a D .o .  do D .A . do Ministério da Educação e Saúde 

a firma Construtora Mantiqueira S .A .  para obras no 
avilhão de Cursos do Instituto Osvaldo Cruz; aprova o 

®°ntrato celebrado entre o DCT e a firma Byington & 
'-ia.
Sm
do

para construção da segunda etapa da Linha Tronco 
entre São Paulo e Curitiba; aprova o contrato celebra-

entre o DCT e Artur Guedes para aluguel de imóvel; 
aProva o contrato celebrado entre o Departamento dos 

rreios e Telégrafos e a firma José Brito para a cons-Co
tru,
de

Çao de um pavilhão destinado ao pôsto de lubrificação 
*e carros; aprova o contrato celebrado entre o DCT e a 
lrma Campos Bruder L tda. para a construção da estação 

cefminal de Guarulhos, São Paulo; e aprova o contrato 
6 ebrado entre o DCT e a firma Paulo Augusto Coyana 
ara construção de uma linha de dutos (D .C . 11-4, pá- 

eina 2656)'.
de ^Provados em discussão única os seguintes projetos 

ecretos legislativos: mantém a decisão do T .C . que
e6gou registro ao acôrdo celebrado entre a União Federal 

°  Govêrno do Paraná para instalação de uma escola de 
lciação agrícola em Irati; mantém a decisão do T .C .  

“n®iatóri« ao raaistro do «ontrato calabrado entra * D .O .

DESAPROPRIAÇÕES 

N a C âm ara  c/os D eputados

Com pareceres contrários das Comissões de Constitui­
ção e Justiça, de Economia e de Finanças, foi a imprimir 
o projeto de lei que desapropria as jazidas de manganês 
existentes no Município de Lafaiete, Minas Gerais (D .C .
8-4, pág. 237 8 ).

DIPLOMACIA  

No Senado F edera l

Discutido o parecer da Comissão de Relações Exte­
riores à mensagem presidencial que propõe a designação 
do diplomata Fernando Lôbo para o cargo de delegado 
do Brasil junto à Organização dos Estados Americanos 
(D .C . 7-4, pág. 2 3 5 5 ) .

Discutido na sessão de 6 de abril o projeto de decreto 
legislativo que aprova o Acôrdo sôbre Privilégios e Imuni- 
dades da Organização dos Estados Americanos, firmado 
pelo Brasil em 22 de setembro de 1949. A  matéria susci­
tou amplos debates, não chegando a encerrar-se a discussão 
(D .C . 7-4, pág. 2 3 5 5 ) . Em virtude de emenda lida na 
sessão de 7 de abril, o projeto, após encerrar-se a discussão, 
voltou às Comissões de Constituição e Justiça, de Rela­
ções Exteriores e de Finanças (D .C . 8-4, pág. 2 4 9 4 ) .

Chega ao Senado o texto do Acôrdo Comercial entre 
o Brasil e a Argentina ( D . C .  11-4, pág. 2 6 5 2 ) .

Publicada a redação final do projeto de decreto legis­
lativo que aprova a Convenção relativa ao reconhecimento 
internacional dos direitos sôbre aeronaves ( D . C .  11-4 
pág. 2 6 5 6 ) .

EDUCAÇÃO E CULTURA  

No Senado F edera l

Encerrada a discussão única do projeto de lei da Câ­
mara que institui no Ministério da Educação e Saúds o 
Prêmio Nacional de Literatura, o Prêmio Nacional de 
Ciência e o Prêmio Nacional de Cultura (D .C . 11-4, pá­
gina 2 6 6 6 ) .

FINANÇAS E ORÇAMENTO  

Na C âm ara dos D eputados

Distribuído, na Comissão de Finanças, ao deputado 
Carlos Luz, o projeto de lei que reestrutura o serviço da 
Dívida Interna Fundada Federal (D .C . 7-4, pág. 2 3 2 9 ) .

Encaminhado às Comissões de Constituição a Justiça
•  de Finanças o projeto de lei de iniciativa do Podar Exe­
cutivo que dispõe sôbre a denominação doa ostabalecimen- 
to« bancários ( D . C .  7-4, pág. 2 3 4 2 ) .
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Com parecer favorável da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o projeto de lei que autoriza a abertura do 
crédito especial de três milhões e meio de cruzeiros para 
despesas com a manutenção da Hospedaria de Corinto e 
dos Postos de Pouso e Recuperação em Pirapora e Monte 
Azul. ( D . C .  8-4, pág. 2 3 8 0 ) /

Em virtude de requerimento da Comissão de Finanças, 
foi retirado da ordem do dia o projeto de lei que dispõe 
sôbre os créditos orçamentários destinados à defesa contra 
as sêcas do Nordeste, eleva os limites dçs prêmios de açu- 
dagem por cooperação e dá outras providências ( D . C .
9-4, pág. 2517) .

Com pareceres das Comissões técnicas, vão a imprimir 
diversos projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo, 
que autorizam a abertura de créditos suplementares. Tam­
bém vai a imprimir projeto de lei de abertura de crédito 
especial ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Sul, para pagamento de gratificação adicional (D .  C.  
11-4, pág. 26 11 )  .

Lido na hora do expediente o projeto de lei do Poder 
Executivo que retifica a Lei n.° 1 .7 5 7 , de 1952, que es­
tima a Receita e fixa a Despesa para o exercício de
1953, no Anexo do Ministério da Justiça ( D . C .  11-4, 
pág. 2 6 1 5 ) .

O projeto de lei do Poder Executivo que abre cré­
dito especial para atender a despesas devidas pelo Loide 
Brasileiro foi lido na hora do expediente da sessão de 
10 de abril ( D . C .  11-4, pág. 2 6 16 ) .

Publicado o projeto de lei do deputado Tarso Dutra 
que dispõe sôbre o pagamento de dotações consignadas 
no orçamento a instituições de assistência social ou edu- ■ 
cacional. ( D . C .  11-4, pág. 2 6 3 0 ) .

No Senado F edera l

O presidente da Comissão de Finanças, em uma das 
últimas reuniões dêsse órgão técnico, designou os seguin­
tes relatores para os diversos anexos do Orçamento ia  
União: Receita —  Plínio Pompeu; Congresso Nacional —  
Domingos Velasco; Tribunal de Contas —  Durval Cruz; 
Presidência da República e órgãos subordinados —  Xsmar 
de Góes; Ministério da Aeronáutica —  César Vergueiro; 
Ministério da Agricultura —  Apolônio Sales; Ministério 
da Educação e Saúde —  Matias Olímpio; Ministério da 
Fazenda —  Durval Cruz; Ministério da Guerra —  Pinto 
Aleixo; Ministério da Justiça e Negócios Interiores —  Vi- 
torino Freire; Ministério da Marinha •—■ Carlos Lindem- 
berg; Ministério das Relações Exteriores —  Valter Fran­
co; Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio —  A l­
berto Pasqualini; Ministério da Viação e Obras Públicas
—  Álvaro Adolfo: Poder Judiciário —  Veloso Borges; 
Plano SALTE —  Álvaro Adolfo (D .C . 7-4, pág. 2349) .

FÔRÇAS ARM ADAS  

Na C âm ara dos D eputados

Foi encaminhado às Comissões de Segurança Nacio­
nal e de Finanças o projeto de lei que assegura promoção 
periódica aos sargentos das Fôrças Armadas (D . C . 7-4, 
pág. 2 3 4 2 ) .

Com pareceres contrários das Comissões de Educação 
e Cultura, de Segurança Nacional e de Finanças, é lido 
na hora do expediente o projeto de lei que autoriza aber­
tura de crédito especial para a construção de um stad ium  
e um tiro de guerra, em Alagoinhas, Bahia (D . C . 8-4, 
pág. 23 7 5 ).

O deputado Ranieri MaZzilli apresentou projeto de 
lei que autoriza o Poder Executivo, â restabelecer os Tiros 
ns. 11, 598 e Tiro Naval de Santos, Estado de São Paulo 
(D .C . 11-4, pág. 2 6 3 2 ) .

No Senado F edera l

Aprovado sem emendas e encaminhado à sanção o 
projeto de lei que faculta ao Ministro da Guerra promo­

ver o estágio em Corpos de Tropa e Estabelecimentos 
do Exército de Oficiais Subalternos, médicos da reserva 
de 2.a classe ( D . C .  7-4, pág. 2 3 5 4 ) .

ISENÇÕES DE DIREITOS

N a C âm ara dos Deputados

Vai a imprimir o projeto de lei que isenta do impôsto 
do sêlo os contratos de compra e venda ou de fornecimento 
de mercadorias para fins mercantis, tendo pareceres favo­
ráveis das Comissões de Justiça e de Economia e contrário 
da de Finanças ( D . C .  8-4, pág. 2 37 5 ) .

Emendado pelo Senado, volta à Câmara o projeto 
de lei que concede isenção de impostos e taxas aduaneiras 
para um altar de mármore e três imagens, destinados, res­
pectivamente, à Igreja do Seminário Cristo-Rei, de Ca- 
maragibe, e ao Colégio São José do Recife (D .C . 8-4, 
pág. 23 77 ).

Com emendas do Senado, é lido na hora do expediente 
o projeto de lei da Câmara que concede isenção de direi­
tos de importação e taxas aduaneiras às tortas e farinhas 
de carne destinadas à alimentação de pequenos animais. 
A Comissão de Finanças manifesta-se favoràvelmente às 
emendas (D .C . 8-4, pág. 2 3 7 8 ) .

O deputado Arnaldo Cerdeira apresentou projeto de 
lei que isenta de quaisquer impostos as importações de sa- 
■caria de juta, usada ou de retorno ao estrangeiro, feitas 
duranté os anos de 1947 e 1948, destinada à embalagem 
dos produtos de exportação e dá outras providências ( D . C .
11-4, pág. 2 62 6 ) .

O deputado Lopo Coelho apresentou projeto de lei 
que concede isenção de direitos aduaneiros, taxas e con­
tribuição de previdência para três caldeiras importadas da 
França pela Companhia Usina do Outeiro (D.  C .  11-4, 
pág. 2 6 29 ) .

LEGISLAÇÃO DO TRABALHO

. Na C âm ara dos Deputados

O projeto de lei que estende aos estivadores o r e g im e  
de férias constante da Consolidação das Leis do T r a b a l h o  
foi encaminhado às Comissões de Legislação Social e  d e  
Finanças (D . C . 7-4, pág. 2 3 4 2 ) .

ORGANIZAÇÃO

Na C âm ara dos D eputados

O projeto de lei que restabelece o controle no Serviç0 
de Navegação da Bacia do Prata e cria um Conselho Con­
sultivo nessa autarquia, foi distribuído, na Comissão de 
Finanças, ao deputado Ponce de Arruda ( D . C .  7-4, pá' 
gina 2 3 2 9 ) .

Com parecer favorável às emendas de segunda dis­
cussão, foi lido o projeto de lei que cria Coletorias Fe­
derais em diversoá municípios do Estado de São P a u lo  
(D .  C .  7-4, pág. 2 3 3 1 ) . Encaminhado à Comissão de 
Serviço Público C iv il.

O deputado Dilermando Cruz apresentou projeto d«< 
lei que cria o Centro Nacional de Pesquisas Atômicas, loca­
liza o Centro no Estado de Minas Gerais e abre o cre­
dito de cinco milhões de cruzeiros para a sua instala?00 
( D . C .  7-4, pág. 2 3 3 4 ) . Encaminhado às Comissões d° 
Educação e Cultura e de Finanças.

Lido na hora do expediente projeto de lei de autoria 
do deputado Aluízio Alves que cria a Comissão Nacion®* 
de Recuperação do Nordeste, com o fim de executar 0 
“Plano de Recuperação do Nordeste” a ser executado t>r11 
10 anos (D . C. 9-4, pág. 2 5 1 0 ) .

Com emenda aditiva, foi aprovado na C o m is s ã o  de 
Economia o projeto de lei que extingue a Câmara de Rea 
justamento Econômico (D . C. 11-4, pág. 2 56 9 ) .
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Vai a imprimir a redação final do projeto de lei que 
fixa a divisão administrativa e jurídica do Território do 
Acre no qüinqüênio 1952-56. (D .C . 11-4, pág. 2 57 4 ) .

Lidos na hora do expediente da sessão de 10 de abril 
os projetos de lei do Poder Executivo que: cria Coleto- 
rias Federais nos Estados de Minas Gerais e Rio Grande 
do Sul; e cria duas Contadorias Secionais, uma na Estra­
da de Ferro Mossoró-Souza, no Rio Grande do Norte e 
outra na Diretoria dos Correios e Telégrafos em Bauru, 
São Paulo (D .C . 11-4, págs. 2616 e 2 6 18 ) .

O deputado Ranieri Mazzilli apresentou projeto de 
lei que autoriza o Poder Executivo a transformar em Di­
retoria Regional dos Correios e Telégrafos a Agência Pos­
tal Telegráfica de Santos, São Paulo (D .C . 11-4, página 
2630).

No Senado F edera l

Distribuído, na Comissão de Educação e Cultura, ao 
senador Hamilton Nogueira, o projeto de lei da Câmara 
que cria o Ministério da Saúde e dá outras providências 
(D .C . 9-4, pág. 2 5 3 1 ) .

PESSOAL

No Congresso N acional

Aprovado o veto do Presidente da República a dis­
positivos do projeto de lei que altera dispositivos da Lei 
9ue criou o Instituto Joaquim Nabuco, com o objetivo 

6 criar cargos em comissão e funções gratificadas e elevar 
^encimentos de cargo em comissão (D .C . 10-4, págir.a 
2543).

Na C âm ara dos Deputados

Foi distribuído ao deputado Leite Neto, na Comissão 
e Finanças, o projeto de lei que altera os valores dos 

sunbolos referentes ao padrão de vencimentos de cargos 
■solados de provimento em comissão e funções gratificadas 

0 Poder Executivo da União e dos Territórios (D .C . 
7'4> Pág. 2 3 2 9 ) .

Na mesma Comissão verificaram-se, entre outras, as 
SUmtes distribuições: projeto de lei que estende ao 

essoal de obras da União, Estados, Municípios e Autar- 
'as de qualquer natureza e categoria, os direitos e obri- 

®Soes da legislação trabalhista —  ao deputado Dolor de 
n .a d e ; projeto de lei que altera as carreiras de Almo- 
nfe do Serviço Público Federal e dá outras providên- 

‘ ao deputado Lameira Bitencourt; projeto de lei 
estende aos funcionários civis e militares aposentados 
o título de inválidos as vantagens da Lei n.° 1 . 050, 

?-l-50, que reajusta os proventos da inatividade dos 
rvidores públicos civis e militares atacados de moléstia 
ave, contagiosa ou incurável, especificada em lei —  ao 

ePutado Paulo Ramos (D .C . 7-4, pág. 2 32 9 ) .
na ^'blicado, com parecer favorável da Comissão de Fi- 
[)üe^aS’ °  Pr° jc*° c'e c*e iniciativa do Poder Executivo 

6 abre crédito especial destinado ao pagamento do au- 
_to de salários dos servidores dos Serviços de Nave- 

(£®° da Amazônia e da Administração do Pôrto do Pará
7-4, pág. 2 3 3 2 ) .

que O deputado José Romero apresentou projeto de lei 
r; assegura aos agentes fiscais efetivos, nomeados ante­
vê r!llente à vigência da Lei n.° 3 .0 8 9 , de 8 de janeiro 
çs- *6, que não descontaram a contribuição de montepio 
de . 6lecida no Decreto n.° 942-A, de 31-10-1890, o direito 
ra(j Inc*enizar a Fazenda Nacional da dívida que fôr apu- 
aosa contribuições atrasadas. Esse direito é extensivo 
23j , ^ erdeiros de servidores falecidos (D .C . 7-4, pág.

’ G projeto foi encaminhado às Comissões de Serviço 
,c° Civil e de Finanças. 

pa aprovados na Comissão de Finanças os seguintes
ofe Cefes: do deputado Leite Neto, favorável às emendas 
f>aJ ef ’das ao projeto de lei que classifica como Professor 
Lej ra° ® os cargos de Professor padrão M criados pela 

n,° 1.049 , de 3-1-50, e de Professor padrão M, cria­

dos pelas Leis ns. 924 e 1 .0 14 ,  respectivamente de
12-11-49 e 24-12-49; do deputado Ponce de Arruda, fa ­
vorável ao substitutivo da C .F . ao projeto de lei que dá 
nova redação à Lei n.° 969-A, de 15-6-49, que dispõe sôbre 
o pessoal da Comissão Mista Ferroviária Brasileiro-Boli- 
viana; João Agripino contrário ao projeto de lei que dispõe 
sôbre contagem de tempo de serviço, para efeito de apo­
sentadoria, prestado por juizes com exercício na Justiça 
Eleitoral (D .C . 9-4, pág. 2 5 0 5 ) .

Aprovada a urgência requerida para o projeto de lei 
do Poder Executivo que reajusta os vencimentos dos cabos, 
soldados e bombeiros da Polícia M ilitar e do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal (D .O . 9-4, pág. 2 5 2 3 ) .

Com pareceres contrários das Comissões de Constitui­
ção e Justiça, de Serviço Público Civil e de Finanças, vai 
a imprimir o projeto de lei que dispõe sôbre contagem 
de tempo de serviço, para efeito de aposentadoria, presta­
do por Juizes em exercício na Justiça Eleitoral (D .C . 
11-4, pág. 2 60 2 ) .

O projeto de lei que classifica como Professor Cate- 
drático padrão O, cargos de Professor padrão M, criados 
pela Lei n.° 1.409 , de 1950, e de Professor Catedrático, 
padrão M, criados pelas Leis ns. 924 e 1 .0 14 , respecti­
vamente, de 21 cie novembro e 24 de dezembro de 1949. 
foi a imprimir com pareceres favoráveis (D .C . 11-4, 
pág. 2 6 0 5 ) .

Com parecer favorável da Comissão de Finanças, vai 
a imprimir o projeto de lei que abre crédito especial para 
pagamento de proventos de servidor em disponibilidade 
(D .C . 11-4, pág. 26 0 6 ).

Lido na hora do expediente da sessão de 10 de abril 
o projeto de lei que transfere do Q . S . para o Q . P . do 
Ministério da Guerra o atual cargo isolado, padrão K, de 
Chefe das Oficinas da Imprensa M ilitar (D .C . 11-4, 
pág. 2 6 1 5 ) .

No Senado Federa l

Lido na hora do expediente o projeto de lei que abre 
crédito especial para pagamento de gratificações ao pes­
soal das duas Casas do Congresso e ao pessoal do Poder 
Executivo que presta serviços na Câmara dos Deputados, 
por serviços prestados durante a convocação extraordinária 
(D .C . 7-4, pág. 2 3 5 4 ) . A Comissão de Finanças emitiu 
parecer favorável ao projeto (D .C . 11-4, pág. 2 6 5 8 ) .  
Aprovada também a dispensa de interstícios para o pro­
jeto (mesmo diário, pág. 2 6 6 4 ) .

PLANO DE DEFESA CONTRA A S SÊCAS  

Na C âm ara dos Deputados

O deputado Paulo Sarasate apresentou projeto de lei 
que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial da CrS 1 .0 2 5 .4 9 2 .5 3 7 ,0 0 . 
destinado a integralizar a importância que a União deve­
ria ter despendido na execução do plano de defesa contra 
os efeitos da sêca do Nordeste, de 1947 a 1952 (D .C .
9-4, pág. 2 5 0 9 ) .

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN CIA SOCIAL 

Na C âm ara dos D eputados

Encaminhado às Comissões de Legislação Social, d» 
Serviço Público Civil e de Finanças o projeto de lei que 
concede abono de emergência aos beneficiários das Caixas 
e Institutos de Aposentadoria e Pensões (D .C . 7-4, pá­
gina 2342) .

Com pareceres favoráveis, em parte, da Comissão de 
Finanças, são lidos os projetos de lei que concedem pen­
sões especiais às viúvas de Comélio Brantes Filho, Mário 
Pinto Serva e Francisco Gonçalves Campos (D .C . 8-4, 
págs. 2378, 2379 e 2 4 6 1 ) .

Chega à Câmara dos Deputados o projeto de lei do 
Senado que atualiza a contribuição mensal dos MinUtros
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do Supremo Tribunal Federal para o montepio civil e as 
pensões aos seus herdeiros ( D . C .  8-4, pág. 2 3 8 1 ) .

Apresentado à Mesa pelo deputado Lauro Cruz pro­
jeto de lei que institui o Fundo de Assistência à M ater­
nidade, constituído de pelo menos 3%  da receita tribu­
tária da União, com distribuição automática ao Tesouro 
Nacional ( D . C .  9-4, pág. 2 5 1 0 ) .

O deputado Osvaldo Trigueiro apresentou projeto de 
lei que concede a pensão de mil cruzeiros mensais à viúva 
do tenente reformado do Exército Juven\l Espínola Fran­
ça ( D . C .  9-4, pág. 2 5 1 1 ) .

Lida a redação final do projeto de lei que dispõe 
sôbre o pagamento de auxílio-enfermidade nas instituições 
de previdência social ( D . C .  11-4, pág. 2 5 7 4 ) .

Em redação final, foi publicado o projeto ds lei que 
concede a pensão especial de três mil cruzeiros à viúva 
e à filha do professor Carlos Teixeira Brandão ( D . C .  
11-4, pág. 2 5 7 4 ) .

Com pareceres contrários, vão a imprimir os projetos 
ds lei que concedem pensão especial à Dona Guilhermina 
Gerlach e Valdomiro Pedro M armith (D .C . 11-4, página 
2 6 0 7 ) .

No Senado F edera l

Aprovado o substitutivo da Comissão de Trabalho e 
Previdência Social ao projeto de lei do Senado Federal 
que permite, ao segurado obrigatório do IPASE, que por 
qualquer motivo deixar o serviço público federal, continuar 
pagando sua contribuição e beneficiar-se de todos os direi­
tos e regalias atribuídos aos segurados obrigatórios do 
referido Instituto. O substitutivo exclui do favor os que 
deixarem o serviço público em virtude de falta funcional 
e dos benefícios de aumentos de pensão porventura inde­
nizados pelo Govêrno Federal (D .C . 7-4, pág. 2 3 5 5 ) .

TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES E OBRAS 
PÚBLICAS

N a C âm ara dos D eputados

O deputado Rui Palmeira apresentou projeto de lei 
que inclui no plano rodoviário de primeira urgência a es­
trada AL B R -11, no trecho entre Pôrto Real do Colégio 
e Maceió e fixa o prazo para a conclusão da construção 
do trecho Maceió-Jacuipe, também na estrada AL B R -11  
(D .C . 7-4, pág. 2 3 3 4 ) . Encaminhado às Comissões de 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas e de Finan­
ças.

Dispondo sôbre a amarração e a desamarração de 
navios nos portos organizados e sôbre tabela de serviço 
por amarração, movimento ao longo do cais e mudança’ 
de cais, apresentou o deputado Filadelfo Garcia projeto 
de lei ( D . C .  7-4, pág. 2 3 3 4 ) . Encaminhado às Comissões 
de Legislação Social, de Transportes, Comunicações e. 
Obras Públicas e de Finanças.

Foi encaminhado à Comissão de Finanças o projeto 
de lei que autoriza a abertura do crédito especial de qui­
nhentos mil cruzeiros para a conclusão do aeroporto de 
reserva no Estado do Paraná ( D . C .  7-4, pág. 2 3 4 2 ) .

O projeto de lei que retifica o art. 7.° da Lei n.° 
1 .8 15 , de 25-2-53, que beneficia as emprêsas nacionais 
concessionárias de linhas regulares de navegação aérea, 
foi encaminhado à Comissão de Justiça (D .C . 7-4, pá­
gina 2 3 4 2 ) .

Publicado para estudo o relatório do deputado Par- 
sifal Barroso ao projeto de lei que -autoriza o Poder Exe­
cutivo a mandar proceder, no Ceará, aos’ estudos, projetos 
e construção de um conjunto de obras contra os efeitos das 
sêcas (D .C . 11-4, pág. 2 5 6 9 ) .

Com pareceres dos órgãos técnicos respectivos, foi a 
imprimir o projeto de lei que autoriza o Poder Executivo 
a ampliar a concessão dada a The Western Telegpaph

Company Ltd. no sentido de instalar e explorar o seu 
serviço telegráfico em João Pessoa, Paraíba (D .C . 11-4, 
pág. 26 0 9 ).

O deputado Coutinho Cavalcanti apresentou projeto 
de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito 
especial de cinco milhões de cruzeiros para a reconstru­
ção do edifício dos Correios e Telégrafos de São José do 
Rio Préto, São Paulo ( D . C .  11-4, pág. 2 6 2 1 ) .

O deputado Ubirajara Keutenedjian apresentou pro­
jeto de lei que autoriza o Poder Executivo a contratar os 
estudos de um plano para a elevação das águas do rio 
São Francisco e seu lançamento pela Serra do Araripe até 
os vales dos rios Jaguaribe e Piranhas (D .C . 11-4, pá­
gina 2 6 2 8 ) .

Apresentado projeto do lei que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir o crédito especial de CrS 339.347,00  desti­
nado à conclusão das obras da Agência Postal Telegrá­
fica de Limeira, São Paulo ( D . C .  11-4, pág. 2 62 9 ) .

O deputado Ranieri Mazzilli apresentou projeto d« 
lei que autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito espe­
cial de dez milhões de cruzeiros destinado à construção de 
um aeroporto internacional na Praia Grande, Município 
de São Vicente, São Paulo (D .C . 11-4, pág. 2 6 3 0 ) .

No Senado Federa l

Rejeitado o projeto de lei de iniciativa do Senado 
Federal que autoriza o Poder Executivo a construir, na 
cidade de Sabará, um prédio para o Departamento dos 
Correios e Telégrafos (D .C . 7-4, pág. 2 3 5 5 ) .

O senador Mozart Lago apresentou projeto de lei que 
estabelece o uso de lanternas fosforescentes nos veículos de 
carga e outros ( D . C .  9-4, pág. 2 5 3 1 ) .

OUTROS PROJETOS  

N a C âm ara dos D eputados

O projeto de lei de autoria do deputado Brochado da 
Rocha que autoriza a abertura do crédito especial de dois 
bilhões de cruzeiros para atender a despesas com a mu­
dança da Capital para o Planalto Central foi distribuído, 
na Comissão de Finanças, ao deputado Rui Ramos ( D . C .
7-4, pág. 2 3 2 9 ) .

O deputado Dilermando Cruz apresentou projeto d® 
lei que determina a construção, pela Fundação da Casa 
Popular, de casas para os destacamentos da Polícia M ili­
tar de Minas Gerais no interior do Estado ( D . C .  7-4, pá­
gina 2333) . O projeto foi encaminhado às Comissões de 
Constituição e Justiça, Segurança Nacional e de Finan­
ças.

Publicado, para estudo, o parecer do deputado Lúcio 
Bitencourt ao projeto de lei que dispõe sôbre a eleição de  
presidente e vice-presidente da República pelo critério da 
maioria absoluta de votos (D .C . 8-4, pág. 2 3 69 ) .

Lida e vai a imprimir a emenda constitucional que 
institui o regime parlamentarista, tendo: parecer contrá­
rio da Comissão Especial, de 29-3-49, com voto em separa­
do do S r. Raul Pilla; parecer da nova Comissão Especial, 
com subemendas e votos dos Srs. Raul Pilla, Castilho 
Cabral e Fernando Ferrari; novo parecer da referida Co­
missão reafirmando o seu parecer anterior, no que di# 
xespeito à subemenda Fernando Ferrari <> parecer da Co­
missão Especial favorável à subemenda de primeira dis­
cussão com voto vencido do S r . Afonso Arinos ( D . C ■
8-4, págs. 2 3 8 1-2460).

Publicadas as emendas apresentadas ao projeto de 
resolução que reforma o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados ( D . C .  8-4, pág. 2 4 6 5 ) .

Com pareceres dos órgãos técnicos, foram a imprimir 
os projetos de lei que: provê sôbre franquia postal e tele­
comunicação e a gratuidade dos serviços de imprensa 
oficial para os partidos políticos; e institui o fundo par­
tidário, regula a sua distribuição e dá outras providâncias 
( D . C .  \\A,  págs. 2599 e 26 03 ).
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Lido na hora do expediente da sessão de 10 de abril 
o projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo que 
autoriza abertura de crédito especial para pagamento de 
indenizações a Urbano Teixeira de Menezes, por danos 
causados em bens de sua propriedade (D .C . 11-4, página 
2 6 14 ) .

Assinado por Francisco Macedo e outros deputados, 
foi apresentado na sessão de 10 de abril projeto de lei 
que dispõe sôbre o recolhimento aos cofres da União pelos 
Estados e no Distrito Federal da importância de 2%  cal­
culados sôbre a respectiva arrecadação do exercício ante­
rior, para ocorrer às despesas com a manutenção da justiça 
(D .C . 11-4, pág. 2 6 2 0 ) .

O deputado Ari Pitombo apresentou projeto de lei 
que regula a expulsão de estrangeiros nocivos à sociedade 
brasileira ( D . C .  11-4, pág. 2 6 2 6 ) .

Lido na hora do expediente o projeto de lei do depu­
tado Paulo Lauro que estende ao Jockey Club de São 
Paulo as disposições do Decreto-lei n.° 338, de 1938, que 
dispõe sôbre a extração de “Sweepstake” pelo Jockey 
Club Brasileiro (D .C . 11-4, pág. 2 62 8 ) .

Modificando o mínimo sôbre o arrolamento de bens 
previsto nos arts. 517, 520 e 523 do Código do Processo 
Civil, apresentou o deputado Augusto Meira projeto de 
lei a respeito (D .C . 11-4, pág. 2 6 2 8 ) .

Aprovado o pedido de urgência para o projeto de lei 
que regula as comemorações do I Centenário do nasci­
mento de Capistrano de Abreu (D .C . 11-4, pág. 26 4 3 ).

No Senado F edera l

Rejeitados os projetos de lei da Câmara que decla­
ram de utilidado pública a Academia Paraense de Letras 
e o Centro Espírita Alan Kardec, de Campinas (D .C .
8-4, pág. 4 9 5 ) .

Aprovado o projeto de lei da Câmara que dá nova 
redação à Lei n.° 1 .673 , de 1952, que abre crédito para 
ocorrer a despesas com funerais realizados em 1951, pelo 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ( D . C .  8-4, 
Pág. 2 4 9 5 ) .

P ara  2.a discussão

Vai a imprimir a redação do projeto de lei que auto­
riza a ereção de um monumento que perpetue a memória 
do Marechal Hermes Rodrigues da Fonseca (D .C . 11-4, 
Pág. 2 6 5 7 ) .

Também vai a imprimir a redação para 2.a discussão 
do projeto de lei do Senado que modifica os artigos 373, 
379, 842, XVII do Código do Processo Civil (D .C . 11-4, 
Pág. 2 6 5 7 ) .

VARIOS ASSUNTOS 

N a C âm ara dos Deputados

Publicados os projetos de resolução que concedem 
aos deputados Bilac Pinto, Lúcio Bitencourt e Carvalho 
Neto permissão para participarem de conclaves intemacio- 
nais e nacional (D . C . 7-4, psg. 2 3 3 3 ) . Êsses projetos 
foram aprovados na sessão de 7 de abril e vão à promul­
gação.

Aprovados e vão à promulgação os projetos de reso­
lução que concedem licenças para tratamento de saúde 
aos deputados Valter Athayde e Philadelpho Garcia. Apro­
vado também o projeto de resolução que concede licença 
80 deputado Euvnldo Lodi para integrar a delegação bra- 
s'l-ira à Conferência da Comissão Econômica para a Amé- 
r’ca Latina ( D . C .  7-4, pág. 2 3 4 0 ) .

Publicados os projetos de resolução que concedem 
"Cenças aos deputados Wolfram Metzler, Romeu Fiori
6 Getúlio Moura ( D . C  8-4, pág. 2 3 8 1 ) .  Êsses projetos 
ds resolução foram apiovados na sessão de 8 de abril 
(O .C . 0-4, pág. 2 5 16 ) .

O deputado Femaado Ferrari apresentou projeto de 
resolução que dá nova rodação ao a rt. 63 do Regimento

Interno, que dispõe sôbre a duração da sessão diária (D .C . 
11-4, pág. 2 6 3 2 ) .

Lida uma indicação do deputado Arnaldo Cerdeira no 
sentido de ser criada, através de pronunciamento da Co­
missão de Legislação Social, uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito para apurar acusações feitas à CAP de Ser­
viços Públicos de Santos, São Paulo (D .C . 11-4, página 
2 6 3 2 ) .

A  Comissão Parlamentar de Inquérito sôbre as a tivi­
dades da C .C .P . requereu prorrogação de prazo, até 30 
do corrente, para a conclusão dos seus trabalhos (D C
11-4, pág. 2 6 4 3 ) .

DISCURSOS 

N a C âm ara dos D eputados

Na sessão de 6 de abril falaram os seguintes orado­
res: Vieira Lins, para um apêlo ao Ministro da Guerra 
no sentido de sustar a retirada do Esquadrão de Cava­
laria sediado no Município de Palma, Paraná; Manuel 
Ribas, sôbre a realização, no mesmo município, da VIII 
Exposição Regional de Animais e Produtos Derivados; 
Muniz Falcão, para ler telegrama do jornalista alagoano 
Jorge Assunção, sôbre inquérito a respeito de agressão so­
frida por êste; Sá Cavalcanti, para um apêlo ao Govêrno 
no sentido de serem realizadas diversas obras no Ceará, 
como uma forma de auxílio ao nordestino vitimado pela 
sêca; Benjamin Farah, Demerval Lôbo e Chagas Rodri­
gues, para diversas comunicações; Ostoja Roguski, sôbre 
fechamento de agência do Loide Brasileiro em Paranaguá; 
Pereira da Silva, sôbre venda de gado do Território do Rio 
Branco à Guiana Inglesa e à Venezuela, em prejuízo do 
Estado do Amazonas; Leite Neto, para um protesto contra 
o DNOCS por não realizar qualquer empreendimento pro­
veitoso em benefício dos flagelados de Sergipe: Freitas 
Cavalcanti, sôbre aposentadoria dos viajantes comerciais, 
ocasião em que leu memorial dos interessados; Frota Aguiar 
para protestar contra a falta de peixe na Semana Santa; 
Mota Neto, para falar sôbre reivindicações e irregulari­
dades existentes na Companhia Estrada de Ferro Mos- 
soró; Euzébio Rocha, Armando Falcão, Deodorj Men­
donça e Castilho Cabral, sôbre questões de ordem; Deodoro 
Mendonça, para discorrer sôbre os resultados das eleições 
de São Paulo, a administração do governador Lucas#Gar- 
cez, a situação econômica do país, o surto grevista e a 
ação das autoridades policiais, com muitos apartes; Moura 
Andrade para uma questão de ordem; A rtur Audrá, para 
analisar a mensagem presidencial e fazer um apêlo, no 
sentido do congelamento dos preços; Armando Falcão, 
para uma questão de ordem; Aliomar Baleeiro, para uma 
questão de ordem em tôrno da anunciada presença do 
ministro da Fazenda na Câmara; Artur Bernaide3, para 
uma questão de ordem; Celso Peçanha, em explicação 
pessoal, para falar sôbre a situação dos ferroviários da 
Leopoldina, que ameaçam entrar em greve por falta de 
pagamento do abono.

Os deputados Rui Ramos e Nelson Omegna profe­
riram discursos que serão publicados depois.

Falaram os seguintes oradores na sessão de 7 de abril: 
Waldemar Rupp, para criticar resolução da COFAP que 
proibiu a saída de gêneros alimentícios, industrializados 
ou não, do Estado de Santa Catarina; Armando Falcão 
para comunicar â Casa que a população faminta invadiu 
os armazéns da Prefeitura de Camocim; Osvaldo Fon­
seca, justificando projeto de lei de sua autoria que abre 
crédito especial para indenizar os produtores de leito con­
sumido no Distrito Federal; Parsifal Barroso, para • imen- 
tar entrevista do ministro Negrão de Lima sôbre a ação 
do govêrno do Ceará no sentido de reduzir ao mínimo 
os jogos de azar naquele Estado; Ari Pitombo para cri­
ticar a ação do delegado regional do Trabalho em Alagoas; 
Brígido Tinoco para apresentar requerimento de informa­
ções sôbre estimativa da despesa com o pagamento do 
abono na Central do Brasil s  na Leopoldina; Breno da 
Silveira para ler manifesto da classe médica, documento 
êsse que apresenta referências à atuação do D ASP no 
caso; Heitor Beltrão sôbre a personalidade do embaixador
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Ouro Prêto; Lacerda Wemeclc para tecer considerações 
de politica regional e administração do Paraná; Fernando 
Ferrari e Armando Falcão para questões de ordem.

O discurso proferido pelo ministro Horácio Lafer na 
sessão de 7 de abril foi entregue ao orador para revisão 
e publicação posterior.

Vasconcelos Costa, Roberto Morena, Armando Falcão 
proferiram discursos que serão publicados depois.

Publicados os seguintes discursos: do deputado Artur 
Santos, sôbre interpretação do Regimento Interno; Lacerda 
Wemeck sôbre construção de estradas de rodagem no Pa­
raná; e Aluízio Alves sôbre a ação do Govêrno no com­
bate às sêcas do Nordeste ( D . C .  8-4, pág. 2 4 8 0 ) .

Ocuparam a tribuna na sessão de 8 de abril os se­
guintes senhores deputados: Vieira Lins para um apêlo 
ao Diretor-Geral do DCT no sentido de serem instaladas 
agências postais telegráficas em União da Vitória; Celso 
Peçanha para um apêlo aos presidentes de Institutos de 
Aposentadoria no sentido de encontrarem uma solução 
para pagarem abono de emergência aos seus aposentados 
e pensionistas; Mota Neto para falar sôbre a demora por 
parte do govêrno federal na adoção de medidas de com­
bate às sêcas e auxílio aos flagelados; Pereira da Silva  
para discorrer sôbre a cultura da seringueira na Amazônia;
Ari Pitombo para falar de política do seu Estado; Parailio 
Borba para ler carta de esclarecimentos da direção do 
Loide Brasileiro sôbre fechamento da agência de Parana­
guá; Miguel Couto sôbre a decisão do Conselho Nacional 
de Pesquisas que resolveu instalar em Niterói o Centro 
Brasileiro de Pesquisas Físicas; Armando Falcão, sôbre 
aspectos da política nacional em face da atual conjuntura 
econômica, com referências ao Conselho de Seguarnça 
Nacional, ao Diretor-Geral do DASP, ao Presidente da 
COFAP, ao Diretor da Leopoldina, ao Chefe do Depar­
tamento de Adminstração do Itamarati e outros; Joaquim  
Viegas, Nestor Jost, Coelho de Souza, Raimundo Padi- 
lha, Herbert Levi e Muniz Falcão, para discutir o reque­
rimento de convocação do Ministro da Justiça para pres­
tar esclarecimentos sôbre sua recente palestra proferida 
na Televisão Tupi; Magalhães Melo para descrever a si­
tuação da indústria açucareira; Lucílio Medeiros sôbre fi­
nanciamento do algodão; Alberto Botino para falar sôbre 
o movimento grevista de São Paulo; Ari Pitombo para 
denunciar a descoberta de vultoso contrabando em São 
Paulo.

Os deputados Tenório Cavalcanti e Campos Vergai 
proferiram discursos na sessão de 8 da abril, que serão 
publicados depois.

Publicado o discurso do deputado Vasconcelos Costa 
em que justifica requerimento de informações sôbre cons­
trução de estradas de rodagem em Minas Gerais (D .C .
9-4, pág. 2 5 2 7 ) .

Publicados os seguintes discursos: do deputado Vas­
concelos Costa, proferido na sessão de 7 de abril, sôbre ' 
construção de estradas de rodagem em Minas Gerais; do 
deputado Rui Ramos, proferido na sessão de 6 de abril 
sôbre a compra de aviões a jato; do deputado Campos 
Vergai, proferido na sessão de 18 de março, sôbre repre­
sentação de bancários internados em Sanatório de tuber­
culosos; do deputado Feniando Ferrari, proferido na sessão 
de 20 de março, sôbre tópicos da mensagem presidencial; 
do mesmo deputado proferido na sessão de 27 de março, 
sôbre o mesmo assunto; e Nelson Omegna, proferido na 
sessão de 6 de abril, sôbre aumento de tarifas de fôrça, 
luz e calefação em São Paulo, que teria sido autorizado 
pela COFAP.

Na sessão de 10 de abril falaram os seguintes depu­
tados: Vieira Lins para renovar apêlo ao govêrno no sen­
tido da permanência do Segundo Esquadrão de Cavalaria 
na cidade de Palmas; Manoel Ribas, para justificar pro­
jeto de sua autoria que concede auxílio para a realização 
do. V  Congresso de Jornalistas; Celso Peçanha para um 
apelo ao Ministério da Educação no sentido de ser efe­
tuado o pagamento dos salários em atraso do pessoal da 
Campanha Nacional de Tuberculose; Dix-Huit Rosado 
para ler telegramas do governador Sílvio Pedrosa sôbro

a situação do Nordeste e fazer um apêlo ao Presidente d* 
República no sentido de, caso se confirme a notícia de 
que seja nomeado um coordenador com poderes extra­
ordinários para o Nordeste, seja escolhido um técnico 
e não um político; Vasconcelos Costa justificando reque­
rimento sôbre remessa de dólares ao câmbio oficial; Pe­
reira da Silva sôbre a propalada rebaixa do preço teto 
estabelecido para o financiamento da juta; Mota Neto 
para protestar contra tópico do “Diário de Natal” que 
critica os representantes federais do Nordeste; João Agri- 
pino, sôbre atuação do Departamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas na Paraíba; M arrey Júnior para debater 
o momento político de São Paulo, e comunicar que resol­
vera aceitar cargo em comissão na Prefeitura Municipal 
de São Paulo; Frota Aguiar para debater o momento po­
lítico nacional, especialmente a ação da COFAP; Bro­
chado da Rocha como líder de partido, pronunciar amplo 
discurso sôbre o momento político nacional; Flores da 
Cunha sôbre o mesmo assunto; Muniz Falcão sôbre repor­
tagens publicadas na revista “O Cruzeiro” e atribuídas 
a funcionário da Secretaria da Câmara; Jales Machado 
sôbre apêlo da Associação Comercial de Goiás no sentido 
de serem ministradas instruções aos fiscais da Divisão 
do Impôsto de Renda, cuja atuação está produzindo alar­
me no comércio e indústria do Estado; Euzébio Rocha 
sôbre a situação que está vivendo São Paulo e a classe 
trabalhadora do Estado; Paulo Sarasate para ler telegra­
mas procedentes do Ceará sôbre a situação climática do 
Estado.

•» No Senado Federa l

Falaram na sessão de 6 de abril os seguintes sena­
dores: Mozart Lago, João Vilas Boas, Alfredo Neves e 
Novais Filho, para, em nome de seus partidos, expressa­
rem pesar pela morte do embaixador Ouro Prêto; Lan- 
dulfo Alves para prosseguir em suas considerações em 
tômo do problema da Petrobras, ocasião em que teceu 
crítica violenta aos partidários da emenda Othon Mader; 
Pinto Aleixo, Ismar de Goes, João Vilas Boas, Alfredo 
Neves e Ferreira de Souza para encaminhar a votação de 
projetos constantes da ordem do dia.

Publicado o discurso pronunciado pelo senador Rui 
Carneiro na sessão de 31 de março, sôbre a sêca do Nor­
deste, e o Plano de Obras Públicas; idem do senador 
Assis Chateaubriand pronunciado na sessão de 26 de mar­
ço, em que discorreu sôbre a situação nacional, a propó­
sito da aplicação de capitais no Brasil (D .C . 7-4, página 
23 5 9 ).

Na sessão de 7 de abril falaram os seguintes senado­
res: Domingos Velasco, sôbre representação de funcioná­
rios da taquigrafia; Landulfo Alves, ainda sôbre o petróleo 
e outros assuntos de interêsse da economia nacional; Ber- 
nardes Filho, sôbre o requerimento de sua autoria pedin­
do a remessa ao Senado do Acôrdo comercial Brasil-Argen- 
tina; Vivaldo Lima sôbre decisão do Conselho da Supe­
rintendência da Moeda e do Crédito que proibiu as ope­
rações vinculadas, mercado livre de câmbio e outros assun­
tos de interêsse da economia amazonense; e Melo Viana 
para retificar o D .C . quanto ao seu voto dado a projeto.

O senador Domingos Velasco, a propósito de uma 
representação dos funcionários da taquigrafia do Senado, 
publicada no “Diário do Congresso” de 9 de abril, ocupou 
a tribuna para rebater as alegações contidas nesse do­
cumento. Falaram ainda na sessão de 8 de abril: Alfredo 
Neves para criticar o comportamento dos funcionários 
da Secretaria do Senado no caso do projeto de resolução 
que reestrutura carreiras da Câmara Alta; Gomes de Oli­
veira sôbre problemas de extração de carvão e aproveita­
mento de matérias-primas no Estado de Santa Catarina; 
Valdemar Pedrosa sôbre enchente no Amazonas, finan­
ciamento da juta e outros assuntos; Onofre Gomes sôbro 
o agravamento do problema dos Nordestinos assolados 
pelas sêcas; Othon Mader para ler telegrama da Con­
federação Nacional do Comércio de protesto contra dis­
curso do senador Landulfo Alves; Landulfo Alves para 
replicar; Mozart Lago para justificar projeto de sua auto­
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ria que obriga ao uso de lanternas fosforescentes nos autos 
de carga.

O senador Assis Chateaubriand proferiu discurso que 
será publicado depois.

Falaram na sessão de 10 de abril os seguintes sena­
dores: Bemardes Filho sôbre discurso do ministro Horácio 
Lafer na Câmara e carta do embaixador Pimentel Bran­
dão remetendo texto do Acôrdo Comercial entre o Brasil 
o a Argentina; Onofre Gomes para ler telegramas rece­
bidos do Ceará a respeito da sêca; Othon Mader para ler 
manifestações de apoio a sua emenda ao projeto que cria 
a “Petrobras”, ocasião em que se estabeleceu grande de­
bate em tôrno do problema da exploração do petróleo; 
Kerginaldo Cavalcanti para congratular-se com a passa­
gem de mais um aniversário do “Jornal do Brasil” ; Melo 
Viana sôbre representação de funcionários da Casa; Anisio 
Jobim sôbre a crise madeireira em seu Estado; Vivaldo 
Lima para levar ao conhecimento da Casa entrevista con­
cedida pelo deputado João Goulart.

REQUERIMENTOS E INFORMAÇÕES 

N a C âm ara dos D eputados

Lidos na hora do expediente ofícios do Ministério 
da Educação prestando as seguintes informações: sôbre 
projeto de lei que assegura isenção fiscal ao Centro Bra­
sileiro de Pesquisas Físicas; ao requerimento do deputado 
Tarso Dutra sobre a aplicação da verba orçamentária 
consignada em 1952 ao Departamento Nacional de Edu­
cação, para construção e equipamento de escolas; e sôbre 
requerimento do mesmo deputado que indagou se a apli­
cação das verbas orçamentárias de quarenta milhões de 
cruzeiros e treze milhões de cruzeiros, consignadas em 
1952 ao INEP, para a construção, reconstrução e equi­
pamento de escolas primárias rurais obedecem a algum 
Plano preestabelecido ( D . C .  7-4, pág. 23 3 0 ).

Lidas na hora do expediente da sessão de 7 de abril 
as seguintes respostas a pedidos de informações: ao reque­
rimento do deputado Paulo Couto sôbre proventos perti­
nentes aos servidores do Loide Brasileiro; ao requeri­
mento do deputado Alencar Araripe sôbre construção de 
açudes no Estado do Ceará polo sistema de cooperação da 
União com entidades públicas ou particulares; ao projeto 
de lei que dispõe sôbre a vigência de uma pensão espe­
cial; ao requerimento do deputado Lúcio Bitencourt soli­
citando informações sôbre se o D .N .E .R . está cumprin­
do em relação ao pessoal de obras a Lei n.° 1 .765 , de 
1952; ao requerimento do deputado Herbert Levi sôbre 
1: st.alação de novas agências postais telegráficas no mu­
nicípio de São Paulo; ao requerimento do deputado Her-

Levi sôbre ampliação da zona de distribuição domi­
ciliar de correspondência no município de São Paulo.

Chegam a Câmara e são lidas na hora do expediente 
a sessão de 8 de abril as seguintes informações: da Pre- 

sidencia da República, o projeto de lei que autoriza a 
construção de ponte internacional na foz do Iguaçu; do 
Ministério da Justiça a requerimento de informações sôbre 
® greve dos tecelões; do mesmo sôbre a repressão aos 
•I°gos de azar no Estado do Rio; ainda do mesmo sôbre
3 Prática de jogos de azar no Distrito Federal; do Ministé­
rio da Fazenda, transmitindo informações do governador 

° Território do Amapá sôbre construção de estrada de 
®fro para aproveitamento do manganês daquele Territó- 

n ° ( D . C .  9-4, pág. 2 5 0 8 ) .

Apresentados os seguintes requerimentos solicitando 
as SeSuintes informações: do deputado Muniz Falcão sôbre 
f 0ritrato registrado pelo Tribunal de Contas, concedendo 
*Senção de direitos de importação à Companhia Nitroquí- 
tl?lca Brasileira; do mesmo deputado sôbre a Fábrica Na­
cional de Motores S . A .; de Ostoja Roguski sôbre aplica- 
t '10 de verbas orçamentárias e do Plano SALTE na cons- 
^uÇao do ramal ferroviário Ventania-Comélio Procópio, 

araná; do mesmo, sôbre motivos que determinaram o fè- 
amento da Agência do Loide Brasileiro em Paranaguá; 

G Aluízio Alves sôbre atividades e a situação jurídica da

chamada Cooperativa dos Funcionários do DNEF; e de 
Lima Figueiredo sôbre o parecer emitido pelo professor 
Richard K lar ao M RE sôbre o problema carbonífero bra­
sileiro ( D . C .  9-4, 2 5 0 8 ) .

Lidos os ofícios em que são solicitadas as seguintes 
informações: ao Ministério da Fazenda, sôbre pensão de 
montepio percebida por Ambrosina Viana da Silva; ao M i­
nistério da Viação, sôbre a oportunidade de projeto de 
lei que abre crédito especial para liquidação de dívidas 
por exercícios findos; ao Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, para que informe sôbre crédito suplementar pedi­
do; ao Ministério da Viação, a respeito de projeto de lei 
que concede auxílio para construção de ponte sôbre o rio 
Una, em Pernambuco; ao mesmo Ministério, para esclare­
cimentos sôbre pedido de crédito suplementar para reforço 
de dotação orçamentária do exercício de 1952; ao Minis­
tério das Relações Exteriores para que informe se houve 
dispensa de concorrência para construção de monumento 
a ser oferecido à cidade de Nova Iorque; ao mesmo M i­
nistério sôbre representação do Brasil em diversos con­
claves internacionais (D .C . 11-4, pág. 2 5 7 3 ) .

Deferidos os seguintes requerimentos: ao Ministério 
da Fazenda para que informe qual a arrecadação de Santa 
Gertrudes, município de São Paulo e outros dados, ao M i­
nistério do Trabalho, sôbre os débitos da União aos Insti­
tutos de Previdência e CAP; ao mesmo Ministério sôbre 
inquérito no IAPB; ao Departamento Nacional de Estra­
das de Ferro sôbre não pagamento de dívidas da E .F .  
Goiás; e ao Ministério da Viação, sôbre a situação da 
Cooperativa dos Rodoviários, fornecedora de gêneros ao 
pessoal do DNER (D .C . 11-4, pág. 2 5 7 4 ) .

No Senado F edera l

O senador Mozart Lago requer informações ao Minis­
tério do Trabalho sôbre anunciado aumento de preço do 
corte de cabelo e feitura da barba e aumento de salários 
do pessoal empregado nas barbearias (D .C . 7-4, página 
2 3 5 1 ) .

Apresentados à Mesa na sessão de 7 de abril os se­
guintes requerimentos: do senador Mozart Lago sôbre con­
trato entre o IAPETC e emprêsa particular para elabora­
ção de um plano de reorganização dos serviços daquele 
Instituto; do mesmo senador sôbre aumento de impôsto de 
licença das tinturarias e lavanderias (D .C . 8-4, página 
2 4 9 0 ) .

ACUMULAÇÃO  

Na C âm ara dos D eputados

Sob o fundamento da inconstitucionalidade, foi rejei­
tado na Comissão de Constituição e Justiça o projeto de 
lei que regulamenta o art. 182, § 5.°, da Constituição Fe­
deral, que proíbe o militar de receber os proventos de seu 
pôsto, enquanto perceber remuneração de cargo permanen­
te ou temporário (D .C . 15-4, pág. 2 7 2 0 ) . O projeto e o 
parecer foram publicados no D . C .  17-4, pág. 2793.

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Na C âm ara dos Deputados

Aprovado com emenda na Comissão de Valorização 
Econômica da Amazônia o projeto de lei que autoriza o 
Poder Executivo a criar em todos os municípios do interior 
do Amazonas núcleos destinados ao fomento da agricul­
tura e da pecuária ( D . C .  15-4, pág. 2 7 2 3 ) .

Também foi aprovado na mesma comissão o projeto 
de lei que destaca a importância de cinqüenta milhões de 
cruzeiros a fim de constituir um fundo especial para ser 
aplicado na assistência à pecuária e pesca da Amazônia, 
das dotações orçamentárias que figuram nos exercícios de 
1953-54 e destinadas à Valorização Econômica da Ama­
zônia (D .C . 15-4, pág. 2 7 2 3 ) .
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Prosseguiram na Comissão de Economia os estudos re­
lativos ao projeto de reforma agrária, decidindo-se a re­
messa, a tôdas as Associações Rurais e ao Conselho Na­
cional de Economia, do projeto já elaborado ( D . C .  17-4, 
pág. 2 7 8 5 ) .

Debatida na mssma comissão, a propósito da dis­
cussão do projeto de lei que regula a cobrança de tributos 
e sua aplicação, a situação do açúcar na ordem econômica 
brasileira ( D . C .  17-4, pág. 2 7 8 5 ) .

Aprovado na Comissão de Justiça o parecer do rela­
tor contrário ao projeto de lei que dispõe ^sôbre o perdão 
das dívidas dos pecuaristas ( D . C .  18-4, pág. 2 8 5 7 ) .

O deputado Coutinho Cavalcanti apresentou projeto 
de lei que dispõe sôbre a constituição da Sociedade por 
Ações Agropecuária Brasileira S .A .  e dá outras providên­
cias ( D . C .  18-4, pág. 2 8 8 3 ) .

No Senado F edera l

Aprovado na Comissão de Trabalho e Previdência 
Social o projeto de lei da Câmara que autoriza a organi­
zação de seringais escolares nos Estados do Amazonas, 
Pará e Mato Grosso e nos Territórios Federais do Acre e 
do Guaporé ( D . C .  18-4, pág. 2 9 14 ) .

AUTONOMIA MUNICIPAL 

N a C âm ara dos Deputados

Com pareceres favoráveis das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Segurança Nacional, foi a imprimir 
o projeto de lei que concede autonomia ao Município de 
Salvador, Bahia ( D . C .  18-4, pág. 2 8 6 4 ) .

AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES 

N a C âm ara dos D eputados

O deputado Ostoja Roguski apresentou projeto de lei 
que autoriza o Poder Executivo a conceder um auxílio de 
cinco milhões de cruzeiros para o Município de Ponta 
Grossa, Paraná, destinado à colonização do distrito de Itaia- 
coca ( D . C .  14-4, pág. 2 6 8 3 ) .

Por outro projeto, o deputado Pereira da Silva apre­
senta uma concessão de auxílio de quatrocentos mil cru­
zeiros para atender às despesas com a construção de um 
pavilhão destinado à instalação do Abrigo Redentor, de 
Manaus, Amazonas, do Plano de Obras Sociais do Arce- 
bispado do Amazonas (D .C . 14-4, pág. 2 6 8 4 ) .

Publicada a redação para segunda discussão do pro­
jeto de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
especial de quinhentos mil cruzeiros para auxílio ao Con­
gresso de Ensino Jurídico em Fortaleza ( D . C .  15-4, pá­
gina 2 7 2 6 ) .

Foi a imprimir a redação para segunda discussão do 
projeto de lei que concede o auxílio de cinco milhões 
de cruzeiros para a construçção da futura sede do Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro e cede ao referido Insti­
tuto o terreno onde atualmente funciona a sua sede ( D . C .  
15-4, pág. 2 7 2 8 ) .

O projeto de lei que retifica o orçamento em vigor na 
parte referente a auxílios e subvenções a várias institui­
ções foi a imprimir em redação para segunda discussão 
( D . C .  15-4, pág. 2 7 3 1 ) .

O deputado Fernando Ferrari apresentou projeto de 
lei que autoriza o Poder Executivo a emitir selos postais, 
com sobretaxa, para auxílio aos nordestinos e determina 
a entrega do produto da arrecadação à Legião Brasileira 
de Assistência ( D . C .  15-4, pág. .2735) .

Aprovado e enviado à Comissão, de Redação o pro­
jeto de lei que concede o auxílio de duzentos e cinqüenta 
mil cruzeiros para custear as despesas com a realização 
da Terceira Conferência Nortista de Tisiologia (D C  
15-4, pág. 2 .7 4 1 ) .  .

Apreseatado pelo deputado César Santos projeto de 
lei que concede auxílio de quinhentos mil cruzeiros para

as despesas com a realização da IV Jornada Brasileira de 
Radiologia ( D . C .  15-4, pág. 28 0 6 ) .

Aprovadas as emendas do Senado ao projeto de lei 
que concede o auxílio de quinhentos mil cruzeiros para 
a realização do I Congresso Nacional do Fumo ( D . C .
17-4, pág. 2 8 3 0 ) .

Em virtude de emenda, e após encerrar-se a discussão, 
volta às comissões o projeto de lei que concede um auxílio 
de cinco milhões de cruzeiros a municípios catarinenses 
para obras públicas danificadas por enchentes ( D . C .
17-4, pág. 2830) .

Aprovado em segunda discussão o projeto de lei que 
concede o auxílio de seiscentos mil cruzeiros para atender 
a despesas decorrentes da realização no Brasil de um Se­
minário Internacional de Serviço Social Rural ( D . C .  17-4, 
pág. 2 8 3 1 ) .

Em virtude de requerimento, vai à Comissão de Edu­
cação e Cultura o projeto de lei que concede o auxílio de 
cinco milhões de cruzeiros para custear, em parte, as des­
pesas de organização do VI Congresso Eucarístico Nacio­
nal ( D . C .  17-4, pág. 2 8 3 4 ) .

Foi rejeitado o projeto de lei que concedia um au­
xílio de treze milhões de cruzeiros para conclusão do Ho­
tel de Turismo de Paulo Afonso ( D . C .  17-4, pág. 2 8 35 ) .

Foi a imprimir o parecer da Comissão de Educação 
e Cultura que opina pelo arquivamento de Aviso do 
M .E .S .  que encaminha pedidos de subvenções para várias 
instituições assistenciais e culturais ( D . C .  18-4, página 
2880) .

Apresentado pelo deputado Dilermando Cruz, foi a 
imprimir o projeto de lei que concede ao Estado de Minas 
Gerais o auxílio de trezentos e setenta e cinco milhões de 
cruzeiros para mais rápido andamento de seu plano de 
eletrificação ( D . C .  18-4, 2 8 8 5 ) .

O mesmo deputado apresentou projeto de lei que 
concede à Granja-Escola João Pinheiro, com sede na Fa­
zenda da Gameleira, município de Belo Horizonte, o au­
xílio de seiscentos mil cruzeiros para ampliação de suas 
instalações ( D . C .  18-4, pág. 2 8 8 5 ) .

Aprovado com emendas o projeto de lei que inclui 
a Universidade. Católica do Rio Grande do Sul na categoria 
de estabelecimentos subvencionados pelo Govêrno Federal 
( D . C .  18-4, pág. 28 9 5 ) .

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS 

N a C âm ara dos Deputados

Com parecer favorável da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o projeto de lei que autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 
seis milhões de cruzeiros, para atender às despesas com 
a elaboração do plano de classificação dos cargos do Ser­
viço Público Federal, previsto no artigo 259 da Lei número
1 .7 1 1 ,  de 28 de outubro de 1952 ( D . C .  15-4, pág. 2732).

CONTRATOS PÚBLICOS 

N a C âm ara dos Deputados

Aprovada a redação final do projeto de lei que aprova 
o têrmo do contrato celebrado entre o Departamento Na­
cional de Obras Contra as Sêcas e a Companhia Brasileira 
de M aterial Elétrico. O projeto vai ao Senado ( D . C .
14-4, pág. 2 6 8 7 ) .

Vai a imprimir o projeto de lei que aprova o con­
trato celebrado entre o M .A e . e o S r . Luiz Valente Boffi, 
para desempenhar a função de Professor Associado de 
Eletrônica Aplicada, no Instituto Tecnológico de Aeronáu­
tica ( D . C .  17-4, pág. 2 7 95 ) .

Debatido em primeira discussão o projeto de lei que 
reforma a decisãd do T .C . que recusou registro à escritura 
pública de compra e vend3 de bens outorgada à Sociednda 
de Indústrias Brasileiras de Papel Limitada pela Superin­
tendência das Empresas IncoTporadas ao Patrimônio da 
União ( D . C .  17-4, pág. 283 5 ).
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No Senado Federa l

Vão a imprimir os pareceres da Comissão de Consti­
tuição e Justiça a projetos de decretos legislativos que: 
aprova contrato celebrado entre o M .A e . e Joseph Kovasa, 
para a função de desenhista; e aprova o contrato celebra­
do entre o M .A e . e Stefan von Bathory para técnico em 
motores ( D . C .  14-4, pág. 2 7 0 4 ) .

Aprovados em discussão única os seguintes projetos 
de decretos legislativos: mantém a decisão do T . C . dene- 
gatória ao registro do têrmo aditivo de retificação e ratifi­
cação do contrato celebrado entre o D .I .N . e a I .B .M .  
W orld Trade Corporation; e aprova o contrato celebrado 
entre a D .O . do D .A . do M .E . e a firma Emprêsa 
Brasileira de Construções S .A .  ( D . C .  14-4, págs. 2707  
e 2 7 0 8 ) .

Aprovada a redação final do projeto de decreto legisla­
tivo que mantém a decisão do T .C . que denegou registro 
ao têrmo do contrato celebrado entre o Serviço do Patri­
mônio da União e José Pedro da Oliveira ( D . C .  14-4, 
pág. 2708) .

Aprovado o projeto de decreto legislativo que man­
tém o ato do T .C . de registro sob reserva da despesa re­
lativa ao pagamento de Cr$ 124 .280 ,00  à firma ASCA —  
Aparelhos Científicos Ltda. ( D . C .  15-4, pág. 2 7 5 9 ) .

Foram a imprimir as seguintes redações finais de pro­
jetos de decretos legislativos: mantém a decisão do T .C . 
que denegou registro ao têrmo do contrato celebrado entre 
a D .O . do M .E .S .  e a firma construtora J .  Patrício 
Ltda., para execução de obras de pequeno vulto no Con­
servatório Nacional de Canto Orfeônico; e mantém a de­
cisão do T .C . que denegou registro ao têrmo do contrato 
celebrado entre a D .O . do D .A . do Ministério da Edu­
cação e Saúde e a firma Malheiros & Cia. ( D . C .  18-4, 
pág. 2 9 17 ) .

DIPLOMACIA  

Na C âm ara dos Deputados

Com parecer favorável da Comissão de Finanças, vai 
a imprimir o projeto de lei oriundo de mensagem do Pre­
sidente da República que estende, mediante acôrdo, as 
prerrogativas de isenção aduaneira aos funcionários consu­
lares estrangeiros ( D . C .  15-4, pág. 2 7 3 4 ) .

De iniciativa do Poder Executivo, chega à Câmara o 
projeto de lei que autoriza abertura de crédito especial 
para atender a despesas feitas pela delegação representa­
tiva do Brasil na VII Reunião das Partes Contratantes do 
Acôrdo Geral sôbre Tarifas Aduaneiras e Comércio ( D . C .
18-4, pág. 2 8 7 9 ) .

No Senado F ed era l

Publicado para estudo o relatório do senador Gomes 
de Oliveira, da Comissão de Constituição e Justiça, ao pro­
jeto de decreto legislativo que aprova o Acôrdo de Assis­
tência M ilitar assinado no Rio de Janeiro entre o Brasil 
e os Estados Unidos da América ( D . C .  14-4, pág. 27 0 2 ). 
A Comissão de Justiça aprovou várias diligências de inte­
rêsse para o estudo do projeto ( D . C .  17-4, pág. 2 8 4 4 ) .

Retirado da ordem do dia na sessão de 13 de abril o 
Projeto de decreto legislativo que aprova o texto do Con­
vênio Cultural entre o Brasil e o Egito ( D . C .  14-4, página 
27 0 8 ).

EDUCAÇÃO E CULTURA  

Na C âm ara dos Deputados

Debatido na Comissão de Educação e Cultura o pro­
jeto de lei que autoriza o registro na Divisão do Ensino 
Superior e no Serviço Nacional da Fiscalização da Medi­
cina dos diplomas expedidos por estabelecimentos de en­
sino de farmácia e odontologia que funcionaram sob juris­
dição estadual ( D . C .  15-4, pág. 27 2 2 ) .

O deputado Paulo Nori apresentou projeto de lei que 
institui o Intercâmbio Universitário Interestadual, com

a finalidade de, através de viagens, excursões, congressos 
e jogos universitários, estimular a mentalidade universi­
tária ( D . C .  15-4, pág. 2 7 3 4 ) .

Dispondo sôbre a criação da Universidade de Santa 
Catarina com sede em Florianópolis, foi apresentado pro­
jeto de lei nesse sentido pelo deputado Saulo Ramos ( D . C .  
15-4, pág. 2 7 3 5 ) .

O deputado Novelli Júnior apresentou projeto de lei 
que modifica o artigo 5.° da Lei n.° 775, de 6-8-49, que 
dispõe sôbre o ensino de enfermagem no País e dá outras 
providências ( D . C .  17-4, pág. 2 8 0 6 ) .

Retirado da ordem do dia por dez sessões, o projeto 
de lei que dispõe sôbre as finalidades do ensino do Ser­
viço Social, sua estrutura e sôbre as prerrogativas dos por­
tadores de diplomas de Assistente Social ( D . C .  17-4, 
pág. 2 83 2 ) .

Rejeitado na Comissão de Constituição e Justiça o 
projeto de lei que dispõe sôbre o ensino de sociologia nos 
cursos jurídicos ( D . C .  18-4, pág. 2 8 5 7 ) .

Rejeitados na Comissão de Educação e Cultura os 
projetos de lei que: concede aos diplomados pelo curso 
técnico de contabilidade para os efeitos do exercício pro­
fissional as prerrogativas asseguradas por lei aos contado­
res; e atribui prerrogativas de contadores aos diplomados 
em 1948-49, de acôrdo com o disposto no Decreto n.° (ilegí­
ve l) de 1945 (D .C . 18-4, pág. 2 8 5 7 ) .

Com pareceres das Comissões de Educação e Cultura 
e de Finanças, foi a imprimir o projeto de lei que dispõe 
sôbre a realização dos exames de suficiência no país ( D . C .
18-4, pág. 2 8 7 3 ) .

O deputado Benedito Vaz apresentou projeto de lei 
que torna obrigatória a construção de parques infantis nos 
edificios de apartamentos ( D . C .  18-4, pág. 3 8 8 3 ) .

No Senado F edera l

Aprovado em discussão única o projeto de lei da Câ­
mara que institui no M .E .S .  os prêmios nacionais de 
Literatura, de Ciência e de Arte ( D . C .  14-4, pág. 2 7 0 8 ) .

FINANÇAS E ORÇAMENTO  

No Congresso N acional

Aprovado o veto apôsto pelo Presidente da Repú­
blica ao projeto de lei que modifica o artigo 3.° da Lei 
494, de 26 de novembro de 1948. O referido projeto 
objetivava excluir o negociante varejista da obrigação de 
emitir notas com a indicação do preço de venda das mer­
cadorias isentas de tributo. Na discussão dêsse veto fala­
ram os seguintes oradores: Tristão da Cunha e Maurício 
Joppert para combatê-lo e Lauro Lopes e Euzébio da Ro­
cha para defendê-lo ( D . C .  16-4, pág. 2 7 6 7 ) .

Na C âm ara dos D eputados

Lido na hora do expediente da sessão de 13 de abril 
o projeto de resolução que aprova o balancete da Receita 
e Despesa da Secretaria da Câmara dos Deputados rela­
tivo ao mês de janeiro de 1953 ( D . C .  14-4, pág. 2 6 8 1 ) .

Foi a imprimir a redação para segunda discussão do 
projeto de lei que reestrutura o Serviço da Dívida Interna 
Fundada Federal ( D . C .  15-4, pág. 2 7 2 6 ) .

Com parecer favorável da Comissão de Finanças, foi a 
imprimir o projeto de lei que dispõe sôbre os direitos a 
serem atribuídos ao papel celofane e às caixas de papelão 
que servem de envoltórios ou continentes ao pescado in­
dustrializado ( D . C .  15-4, pág. 2 7 2 8 ) .

Lida a redação para segunda discussão do projeto de 
lei que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Ju ­
diciário os créditos adicionais que especifica ( D . C .  15-4, 
pág. 2 7 28 ) .

Com parecer e e»anda da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o projeto de lei que autoriza o Poder Exe­
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cutivo a abrir o crédito especial de Cr$ 34 .958 .458 ,20 , 
para pagamento aos municípios da cota devida do impôsto 
de renda (D .C . 15-4, pág. 2 7 3 0 ) .

Publicado o projeto de resolução que autoriza a Câ­
mara dos Deputados a realizar pela verba de saldo de sub­
sídio o pagamento na importância que especifica, por des­
pesa realizada no mês de fevereiro de 1953 (D .C . 17-4, 
pág. 2 8 0 0 ) .

O deputado Manhães Barreto apresentou projeto de 
lei que isenta de contribuição para o impôsto de renda as 
pessoas físicas com renda líquida anual inferior a C rS . . . 
48 .000 ,00  (D .O . 17-4, pág. 2 8 0 5 ) . O mesmo deputado 
apresentou também projeto de lei que revoga o4. Decreto- 
lei n.° 9 .5 2 4 , de 26-7-46, que dispõe sôbre a aplicação, 
em letras do Tesouro Nacional, cuja emissão autoriza, de 
parte do valor das vendas de cambiais de exportação 
(D .C . 17-4, pág. 2 8 13 ) .

Aprovados em segunda discussão projetos de resolução 
que autorizam a Mesa da Câmara a efetuar, por conta de 
saldos, pagamentos de diversas despesas (D .C . 17-4, pá­
gina 2 8 2 6 ) .

Em virtude de emenda, volta às Comissões o projeto 
de lei que autoriza a abertura ao M .V .O .P .,  do crédito 
suplementar de vinte e sete milhões de cruzeiros relaciona­
dos com despesas de transporte de malas aéreas (D .C .
17-4, pág. 2 8 3 1 ) .  .

Tendo parecer com substituto da Comissão de Fi­
nanças, foi a imprimir o projeto de lei que autoriza aber­
tura de crédito suplementar ao M .V .O .P . para atender 
a despesas com pagamento de salário-família em duas estra­
das de ferro (D .C . 18-4, pág. 2 8 7 7 ) .

Ainda com parecer e substitutivo, foi a imprimir q 
projeto de lei que autoriza abertura de crédito suplementar 
ao M .V .O .P . para solver compromissos relativamente ao 
fornecimento de luz e fôrça à Estrada de Ferro Central do 
Piauí (D .C . 18-4, pág. 2 8 7 8 ) .

O deputado Adroaldo Costa apresentou projeto de lei 
que permite o pagamento de parte do impôsto de renda 
em Obrigações de Guerra (D .C . 18-4, pág. 28$5) .

No Senado F edera l

Chega ao Senado e é lido na hora do expediente o 
projeto de lei da Câmara que isenta de registro prévio, 
pelo Tribunal de Contas, as despesas relativas a obras 
públicas em andamento (D .C . 14-4, pág. 27 0 3 ) .
' Aprovado com emenda o projeto de lei da Câmara 
que autoriza abertura de crédito suplementar ao orçamento 
de 1952 para pagamento de despesas com iluminação, 
fôrça motriz e gás, relativas ao exercício de 1952 (D .C .
14-4, pág. 2 7 0 8 ) .

Na reunião de 8 de abril, cuja ata foi publicada no 
Diário do Congresso de 15 de abril, a Comissão Diretora 
debateu a proposta orçamentária do Senado Federal para 
o exercício de 1954.

Aprovado com emenda o projeto de lei que autoriza 
a abertura de crédito suplementar de Cr$ 116 .200 ,00  para 
pagamento de inativos do Território do Rio Branco (D .C .
15-4, pág. 2 .7 5 9 ) .

Vão a imprimir as redações finais dos projetos de leis 
que: autoriza a abertura ao Ministério da Justiça de cré­
dito suplementar para atender ao pagamento de despesas 
com iluminação, fôrça motriz e gás, relativa a 1952; e au­
toriza a abertura de crédito especial ao M .J .N .I .  para 
ocorrer a despesas com o pagamento de auxílio funeral 
(D .C . 18-4, pág. 2 9 17 ) .

FÔRÇAS ARM ADAS

Na C âm ara dos D eputados

A Comissão de Constituição e Justiça rejeitou, sob o 
fundamento da inconstitucionalidade, o projeto de lei que 
cria no Ministério da Aeronáutica o Quadro de Instrutores 
de Aeroclubes (D .C . 15-4, pág. 2 7 2 1 ) .  O projeto e o 
parecer foram publicados no D .C . 17-4, pág. 2792.

Publicada a redação final do projeto de lei que regula 
a inatividade dos militares (D .C . 17-4, pág. 2 80 2 ) .

Com parecer favorável da Comissão de Segurança 
Nacional, foi a imprimir o projeto de lei que altera o 
parágrafo único do art. 4.° do Decreto-lei n.° 2 .066 , de
7 de março de 1940, que dispõe sôbre promoção de Aspi­
rante a Oficial do Corpo de Bombeiros do D .F . (D .C .
18-4, pág. 2 .8 7 8 ) .

O deputado Rui Almeida apresentou projeto de lei 
que transfere para a inatividade os Oficiais da Polícia 
M ilitar do D .F . que atingirem o último pôsto do quadro 
(D .C . 18-4, pág. 28 8 2 ).

Foi a imprimir o projeto de lei apresentado pelo 
deputado Lima Figueiredo que promove ao pôsto imediato, 
de 8 em 8 anos de serviço prestado sem interrupção, o 
oficial da reserva quando convocado para o serviço ativo 
(D .C . 18-4, pág. 2 8 8 2 ) .

O Deputado Benjamin Farah apresentou projeto de lei 
que releva da prescrição em que incorreram sargentos ex­
cluídos ilegalmente das Fôrças Armadas (D .C . 18-4, pá­
gina 2 .8 8 5 )  .

INDENIZAÇÕES 

Na C âm ara dos Deputados

Publicado para estudo o relatório do deputado Paulo 
Neri ao projeto de lei que dispõe sôbre o pagamento de 
indenização ao Estado do Amazonas pelo desmembramen­
to do seu território, em conseqüência da criação do3 Ter­
ritórios do Guaporé e do Rio Branco e o cancelamento do 
empréstimo que lhe foi feito para pagamento de divida 
interna (D .C . 15-4, pág. 2 7 2 1 ) .

Com parecer contrário da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o. projeto de lei que autoriza abertura de cré­
dito extraordinário para indenização da população pobre 
de bairro de Vitória, em virtude de explosão verificada no 
depósito do D .E .R . (D .C . 18-4, pág. 28 7 6 ).

ISENÇÕES DE DIREITOS 

N a C âm ara dos Deputados

Publicada a redação para segunda discussão do pro­
jeto de lei que dispõe sôbre isenção de impôsto para a im­
portação de dois conjugados destinados ao serviço de fôrça 
e luz da Prefeitura Municipal de Cametá, Pará (D .C . 
15-4, pág. 2 7 2 6 ) .

Vai a imprimir o projeto de lei que concede isenção 
de direitos aduaneiros e do impôsto de consumo para a 
importação de máquinas com suas peças e acessórios desti­
nados à irrigação de lavoura, dragagem, construção de açu­
des e de estradas (D .C . 17-4, pág. 2 79 4 ) .

Aprovada em discussão única a emenda do Senado ao 
projeto de lei que concede isenção de impostos e taxas 
aduaneiras para um altar de mármore e três imagens des­
tinados ao Seminário Cristo-Rei de Camaragipe e ao Co­
légio São José do Recife, Pernambuco (D .C . 17-4, página 
2828) .

Aprovadas as emendas do Senado ao projeto de lei 
que concede isenção de direitos de importação e taxas 
aduaneiras às tortas e farinhas de carne destinadas à ali­
mentação de pequenos animais (D .C . 17-4, pág. 2 3 3 0 ) .

Em segunda discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que isenta a Companhia Luz e Fôrça S .A .  do Município 
de Marco, Ceará, dos pagamentos de diretos de impor­
tação, exclusive taxa de previdência social e do impôsto 
de consumo, relativo às máquinas importadas para a usina 
elétrica de sua propriedade (D .C . 17-4, pág. 2 83 2 ) .

Aprovado com emenda o projeto de lei que concede 
isenção de todos os tributos que incidam sôbre materiais 
importados pela Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, 
para a construção da usina hidrelétrica do Rochedo (D .C . 
17-4, pág. 2 8 3 4 ) .

Aprovado o substitutivo da Comissão de Finanças ao 
projeto de lei que concede isenção do direitos e taxas adua­
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neiras à Prefeitura Municipal de Unai, MG, para aqui­
sição de material destinado à montagem de usina elétrica 
(D .C . 17-4, pág. 2834) .

LEGISLAÇÃO DO TRABALHO  

Na C âm ara dos D eputados

Rejeitado na sessão de 14 de abril o projeto de lei 
que dá nova redação ao artigo 654, § 5.°, da Lei n.° 1.530, 
de 1951, que alterou dispositivo da Consolidação das Leis 
do Trabalho (D .C . 15-4, pág. 2 7 4 2 ) .

O deputado Muniz Falcão apresentou projeto de lei 
que dispõe sôbre a profissão dos trabalhadores na movi­
mentação de mercadorias (D .C . 17-4, pág. 2 8 0 5 ) .

Apresentado pelo deputado Novelli Júnior, foi lido na 
hora do expediente projeto de lei que estende os benefí­
cios da Lei n.° 1 .2 3 4 , de 1950, aos que operam com raios 
X  e substâncias radiativas, em emprêsas e  serviços parti­
culares (D .C . 17-4, pág. 2 8 0 7 ) .

Aprovado em segunda discussão o projeto de lei que 
dispõe sôbre a duração e condições do trabalho da categoria 
profissional dos aeronautas (D .C . 17-4, pág. 28 3 2 ) .

Foi aprovado, na Comissão de Constituição e Justiça, 
o parecer contrário ao projeto de lei que dispõe sôbre o 
trabalho de menores de 12 anos (D .C . 18-4, pag. 2857).

No Senado Federa l

Aprovado na Comissão de Legislação Social o parecer 
do senador Cícero Vasconcelos, favorável ao projeto de lei 
da Câmara que institui nas Comarcas do interior recurso 
“ex-officio” das decisões proferidas contra os empregados 
( D . C .  14-4, pág. 2 7 0 2 ) . Êste parecer, bem como o da 
Comissão de Constituição e Justiça, foram publicados no 
Diário do Congresso de 15 de abril, pág. 2753.

Aprovados na Comissão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas os pareceres aos projetos de lei que: 
determina que a vigilância dos navios seja feita por pro­
fissionais matriculados nas Delegacias do Trabalho M arí­
timo; e dispõe que o conserto de carga e descarga,. nos 
portos organizados, seja feito exclusivamente por profis­
sionais matriculados nas mesmas Delegacias (D .C . 18-4, 
pág. 2 9 15 ) .

ORGANIZAÇÃO 

Na C âm ara dos Deputados

Aprovada a redação final do projeto de lei que fixa 
a divisão administrativa e jurídica do Território do Acre, 
no aüinqüênio de 1952-56. O projeto vai à sanção (D .C .
14-4, pág. 2689) .

Foi a imprimir o requerimento que solicita a designa­
ção de uma Comissão Especial para opinar sôbre o projeto 
de lei que dispõe sôbre a Rêde Ferroviária Federal S . A .
( D . C .  15-4, pág. 2 7 3 4 ) .

Publicada a redação para segunda discussão do projeto 
de lei que cria n o D .N .S .  d o M .E .S .  o Serviço Nacional 
de Endemias Rurais ( D . C .  17-4, pág. 2 7 9 4 ) .

Aprovada na sessão de 16 de abril a audiência da Co­
missão de Serviço Público Civil para o projeto de lei que 
modifica a Lei Orgânica do Distrito Federal na parte que 
trata de acumulação permitida aos ocupantes de cargos 
de Ministro do Tribunal de Contas do D .F . (O .C . 17-4, 
Pág. 2 8 2 7 ) .

Com pareceres das Comissões técnicas, foi a imprimir 
o projeto de lei que retifica disposição da Lei n.° 976, 
de 1949, que federalizou a Faculdade de Medicina do Re­
cife e a Escola de Engenharia do Recife ( D . C .  18-4, pá­
gina 2 86 2 ) .

PARTICIPAÇÃO NAS M ULTAS  

N a C âm ara dos D eputados

O deputado Adroaldo Costa apresentou projeto de lei 
que regula a participação nas multas fiscais ( D . C .  18-4, 
pág. 2 8 8 5 ) .

PESSOAL

Na C âm ara dos D eputados

Aprovado na Comissão de Finanças o parecer do depu­
tado João Agripino favorável ao projeto de lei que fixa 
a gratificação de representação do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal (D .C . 14-4, pág. 2 6 7 6 ) .

Do mesmo relator foi aprovado parecer favorável ao 
projeto de lei que estende aos auditores da 1 .° entrância e 
aos advogados da Justiça M ilitar as vantagens constantes 
dos artigos 1.° e 2.° da Lei n.° 21, de 15 de revereiro de 
1947, e do artigo 13 da Lei n.° 116, de 15 de outubro de 
1947 que dispõem, respectivamente, sôbre os vencimentos 
dos magistrados do Distrito Federal e dos Territórios e 
sôbre a organização do Ministério Público do Distrito Fe­
deral e dos Territórios ( D . C .  14-4, pág. 2 6 7 7 ) .

Rejeitado, quanto ao mérito, na Comissão de Consti­
tuição e Justiça, o projeto de lei que releva da prescrição 
direitos de funcionários do Ministério da Guerra (D .C .
15-4, pág. 2 7 2 1 ) .

A Comissão de Finanças aprovou a audiência do M i­
nistério da Fazenda para o projeto de lei que dá nova 
redação ao artigo 18, da Lei n.° 1 .7 6 5 , de 18 de dezem­
bro de 1952. A nova redação objetiva conceder o abono 
de emergência ao pessoal de obras e ao pessoal dos acor­
dos (D .C . 15-4, pág. 2 72 3 ) .

Com parecer favorável da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o projeto de lei que abre crédito especial para 
pagamento de gratificação pela elaboração de trabalho 
técnico ao desenhista Renato de Oliveira Greenhalg (D .  C .
15-4, pág. 272 5 ).

Foi a imprimir, com parecer favorável da Comissão 
de Finanças, o projeto de lei que autoriza abertura de cré­
dito especial para pagamento de gratificação de represen­
tação ao D r. Assad Mameri Abdenur, do Q .P . do Minis­
tério da Educação e Saúde ( D . C .  15-4, pág. 2 7 3 1 ) .

Lido na hora do expediente, com parecer favorável 
da Comissão de Finanças, o projeto de lei que fixa a gra­
tificação de representação do Presidente do Supremo T ri­
bunal Federal ( D . C .  15-4, pág. 2 7 3 1 ) .

Também foi a imprimir, com parecer favorável da 
Comissão de Finanças, o projeto de lei que abre crédito 
especial para atender ao pagamento de gratificações de 
magistério ( D . C .  15-4, pág. 2 .7 3 3 ) .

Aprovado o requerimento que solicita a designação de 
uma comissão especial para relatar o projeto de lei que 
altera carreiras dos Quadros Permanente e Especial do 
Ministério da Educação e Saúde. Trata-se do projeto de 
iniciativa do Poder Executivo ao qual foram apresentadas 
emendas concedendo novos níveis de remuneração para os 
profissionais liberais do Serviço Público Federal (D .C .
15-4, pág. 2 7 4 3 ) .

Com pareceres das Comissões técnicas, foi a imprimir 
o projeto de lei que reestrutura o Quadro da Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul (D .C .
17-4, pág. 2 7 9 7 ) .

O deputado Herbert Levi apresentou projeto de lei 
que agrupa num Quadro Geral os cargos e funções dos 
diversos ministérios e orgãos diretamente subordinados ao 
Presidente da República ( D . C .  17-4, pág. 2 8 1 1 ) .

Em virtude de emendas, e após encerrada a discussão 
unica, volta as Comissões o projeto de lei que aplica dis­
positivos da Consolidação das Leis do Trabalho aos mensa- 
listas e diaristas da Uniao, Estados e Distrito Federal 
(D .C . 17-4, pág. 2 8 2 8 ) . Também em virtude de emen­
da, volta às Comissões o projeto de lei que autoriza a doa­
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ção de terrenos do Patrimônio da União e das Autarquias 
Federais, a seus servidores, ativos e inativos, mediante as 
condições que estabelece ( D . C .  17-4, pág. 2 8 3 0 ) .

Aprovado em segunda discussão o projeto de lei que 
abre crédito especial para pagamento de gratificação a que 
se refere a Lei n.° 1 .2 3 4 , de 1950 a dentistas do M .J .M .J .  
( D . C .  17-4, pág. 2 8 3 1 ) .  Também foi aprovado projeto 
no mesmo sentido relativo a pessoal d o M .T .I .C .  ( D . C .
17-4, pág. 2 8 3 2 ) .

Na Comissão de Constituição e Justiça foi aprovado 
parecer pela inconstitucionalidade do projeto ,de lei que 
dispõe sôbre concursos para a carreira de Agente Fiscal do 
Impôsto de Consumo ( D . C .  18-4, pág. 28 5 7 ) . O mesmo 
ocorreu com relação ao projeto de lei que dispõe sôbre 
vencimentos de professores do curso médio particular.

Com parecer e substitutivo da Comissão de Finanças, 
foi a imprimir o projeto de lei que abre ao Congresso Na­
cional crédito especial para pagamento de abono de emer­
gência e salário-família aos servidores de sua Secretaria 
( D . C .  18-4, pág. 2 8 5 9 ) .

O projeto de lei que estende aos Auditores de l .a 
•ntrância e aos advogados da Justiça M ilitar as vantagens 
constantes dos arts. 1.° e 2.° da Lei n.° 21, de 15-2-47, e do 
art. 13, da Lei n.° 116, de 15-10-47, que dispõem, respec­
tivamente, sôbre os vencimentos dos magistrados do D .F . 
e dos Territórios e sôbre a organização do Ministério Pú­
blico do D .F . e dos Territórios ( D . C .  18-4, pág. 2 8 6 6 ) .

Lido na hora do expediente da sessão de 17 de abril 
o projeto de lei do Poder Executivo que cria e suprime 
cargos nas classes superiores da carreira de Diplomata do 
Q .P . do Ministério das Relações Exteriores ( D . C .  18-4, 
pág. 2 8 7 9 ) .

Com parecer pelo arquivamento, vai a imprimir a 
mensagem do T .F .R .  com anteprojeto de lei que solicita 
abertura de crédito especial para pagamento de salários 
de dezembro do pessoal extranumerário-diarista do referido 
Tribunal ( D . C .  18-4, pág. 2 8 8 0 ) . _

Aprovado em discussão única e sobe à sanção presi­
dencial o projeto de lei que aplica dispositivos da Con­
solidação das Leis do Trabalho, aos mensalistas e diaristas 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Territo- 
rios, dos Municípios e das entidades autárquicas ( D . C .
18-4, pág. 2 8 9 3 ) .

Aprovado em primeira discussão, com subemenda, o 
projeto de lei que classifica como Professor catedrático 
padrão O, cargos de Professor padrão M  criados pelas Leis 
n°s. 924 e 1 .0 1 4 ,  respectivamente de 21 de novembro 
e 24 de dezembro de 1949 ( D . C .  18-4, pág. 2 8 9 4 ) .

No Senado F ed era l

Aprovado em discussão única e sobe à sanção o pro­
jeto de lei da Câmara que abre o crédito especial ao Con­
gresso Nacional para pagamento de um mês de venci­
mentos ao pessoal das Secretarias das duas Casas e ao pes­
soal do Executivo em exercício na Câmara dos Deputados 
( D . C .  14-4, pág. 2 7 0 8 ) .

. Aprovado também em discussão única o projeto de 
lei que autoriza a abertura de crédito especial para paga­
mento de substituição no Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores ( D . C .  14-4, pág. 2 7 0 8 ) .

A  Comissão de Legislação Social aprovou o parecer 
do senador Kerginaldo Cavalcanti ao projeto de lei que 
dispõe sôbre a situação jurídica dos Procuradores das au­
tarquias federais ( D . C .  17-4, pág. 2 8 4 4 ) .

Publicado o parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça ao projeto de lei que dispõe sôbre a estabilidade do 
pessoal extranumerário da União ( D . C .  18-4, pág. 2 9 16 ) .

PETROBRÁS S .A .

No Senado F ed era l

Em suplemento ao Diário do Congresso de 14 da abril 
for*m publicados os par®c#re« das Comissõe* de Constitui­

ção e Justiça, de Agricultura, Indústria e Comércio, da 
Fôrças Armadas, de Viação e Obras Públicas e de Finan­
ças ao projeto de lei da Câmara que dispõe sôbre a polí­
tica nacional do petróleo, institui a sociedade por ações 
Petróleo Brasileiro S .A .  e dá outras providências.

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN CIA SOCIAL 

N a C âm ara dos Deputados

Aprovada a redação final do projeto de lei que dispõe 
sôbre o pagamento do auxílio enfermidade nas instituições 
de previdência social. O projeto vai ao Senado ( D . C .  
14-4, pág. 2 6 8 7 ) .

Em redação final, foi aprovado o projeto de lei que 
concede uma pensão especial à viúva e filha do professor 
Carlos Teixeira Brandão. O projeto vai ao Sanado ( D . C .
14-4, pág. 2 6 8 7 ) . ___

Com pareceres favoráveis das Comissões de Legisla­
ção Social e de Finanças foi a imprimir o projeto de lei 
que altera o limite máximo do valor do imóvel para finan­
ciamento de moradia dos associados dos Institutos e Caixas 
de Aposentadoria e Pensões ( D . C .  15-4, pág. 2 7 2 6 ) .

Publicada a redação para segunda discussão do projeto 
de lei que concede pensão especial às viúvas e filhos me­
nores de Alaim de Almeida Carneiro e Murilo Braga de 
Carvalho, ex-funcionários da União ( D . C .  15-4, página 
2 7 2 7 ) . . . _-vj

Foi retirado da ordem do dia, por dez sessões, o pro­
jeto de lei que determina a reserva de 3%  sôbre o valor 
das contribuições de previdência para prestação de assis­
tência alimentar aos associados das instituições de previ­
dência social ( D . C .  15-4, pág. 2 7 4 2 ) .

Com parecer favorável da Comissão de Justiça, foi 
a imprimir o projeto de lei que assegura pensão especial 
aos servidores da polícia civil ( D . C .  17-4, pág. 2 7 9 2 ) . .

O deputado Euzébio Rocha apresentou projeto de lei 
que aumenta os proventos dos contribuintes dos Institutos 
e Caixas de Aposentadoria e Pensões ( D . C .  17-4, página 
2 8 0 5 ) .

Apresentado pelo deputado João Agripino projeto de 
lei que concede pensão especial a Maria Mayer da Silveira, 
viúva de ex-agente fiscal do impôsto de consumo ( D . C .
17-4, pág. 2 8 1 1 ) .

Aprovados na sessão de 16 de abril os seguintes 
projetos de lei: concede pensão especial à viúva e filhas 
solteiras do professor Arduino Bolivar; concede pensão 
especial à viúva do ex-parlamentar José de Barros Fernan­
des Lima; concede pensão especial à viúva e filha menor 
do agente fiscal do impôsto de consumo Lúcio Borges de 
Sá; concede pensão especial aos herdeiros de Joaquim  
Barbosa de Oliveira, artífice diarista do D .F .S .P . ;  autori­
za abertura de crédito especial para pagamento de indeni­
zação devida a ex-maquinista da E .F .R .D . ,  Adriano Ro­
drigues Pinto; concede pensão especial à viúva e filho 
menor de Augusto César Araújo de Oliveira, Guarda Civil 
do D .F .S .P . ;  concede pensão especial à viúva do ex- 
contramestre do Arsenal de Guerra do Rio, Francisco Leite 
( D . C .  17-4, págs. 2832 e 2 8 3 4 ) .

Deferida a audiência da Comissão de Educação e Cul­
tura para os seguintes projetos de lei: concede pensão es­
pecial à viúva do D r. Acilino de Leão Rodrigues; e asse­
gura reversão de pensão concedida às filhas de Clotilde 
do Vale Ferreira ( D . C .  17-4, pág. 2 8 3 4 ) .

No Senado F edera l

Publicada a redação final do projeto de lei que dis­
põe sôbre a situação de segurados obrigatórios do Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado. 
O projeto permite ao ex-funcionário continuar a contribuir 
para o IPASE após deixar o Ssrvico Público ( D . C .  18-4, 
pág. 2 9 17 ) .
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

Na C âm ara dos Deputados

Aprovado na Comissão de Constituição e Justiça, 
quanto à constitucionalidade, o projeto de lei que dispõe 
sôbre a abertura de inquérito administrativo para apurai 
responsabilidade quando de decisões judiciárias contrárias 
à Fazenda Nacional ( D . C .  18-4, pág. 2 8 57 ) .

SAÚDE PÚBLICA  

N a C âm ara dos D eputados

Retirado, por dez sessões, da ordem do dia, o pro­
jeto de lei que dispõe sôbre a Lei Orgânica da Saúde 
(D .C . 17-4, pág. 2 8 3 2 ) .

SISTEM A BANCÁRIO NACIONAL 

N a C âm ara dos Deputados

Iniciada a primeira discussão do projeto de lei que 
reforma o sistema bancário nacional ( D . C .  15-4, págint. 
2743) . A  discussão do projeto prosseguiu na sessão de 17 
de abril (D .C . 18-4, pág. 2 8 9 5 ) .

O deputado Manhães Barreto apresentou projeto de 
lei que altera a redação do art. 1.° do Decreto-lei número 
9 .14 0 , de 5-4-46, que dispõe sôbre as atribuições do Conse­
lho da Superintendência da Moeda e do Crédito (D .C .
18-4, pág. 2 8 8 1 ) .

TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES E OBRAS 
PÚBLICAS

N a C âm ara dos D eputados

Foi a imprimir o projeto de lei que autoriza o Poder 
Executivo a construir um novo edifício para o Quartel Ge­
neral da 2.® Região Militar, sediada em São Paulo, e a 
vender o terreno onde atualmente se encontra o edifício 
sede dos serviços dessa unidade, com pareceres sôbre emen­
das de primeira discussão: da Comissão de Segurança Na­
cional considerando-se incompetente para opinar e da Co­
missão de Finanças favorável à de n.° 1 e contrário à de 
n.° 2 (D .C . 14-4, pág. 2 6 7 9 ) .

Aprovada a emenda do Senado ao projeto de lei que 
altera o a rt. 63 do Título II —  Serviço Telegráfico Exte­
rior, da Lei n.° 489, de 28-11-48 (D .C . 17-4, pág. 2 8 2 7 ) .  
Aprovada também a emenda do Senado ao projeto de lei 
que altera o art. 109, do Decreto-lei n.° 3 .6 5 1 , de 25-9-41, 
que dá nova redação ao Código Nacional do Trânsito (mes­
mo diário e página) .

Em primeira discussão, foi aprovado o projeto de lei 
que assegura o livre trânsito em todo o território nacional 
aos automóveis devidamente legalizados nas prefeituras de 
origem (D .C . 17-4, pág. 2 8 3 5 ) .

Foi a imprimir, com pareceres, o projeto de lei que 
autoriza a instalação de estações radiotelegráficas em 
várias localidades de Mato Grosso (D .C . 18-4, página 
2 8 6 0 ) . No mesmo sentido com relação ao projeto de lei 
que estabelece uma agência postal telegráfica em Aqui- 
dabã, Sergipe (mesmo diário, pág. 2 8 6 1 ) .

Com pareceres favoráveis, foi a imprimir o projeto
lei que autoriza doação à Prefeitura de Formiga, Minas 

Gerais, de imóvel para instalação de agência postal e tele­
gráfica (mesmo diário, pág. 2862) . Também com pare­
ceres favoráveis, foi a imprimir o projeto de lei que auto­
riza construção ou aquisição de prédio para instalação de 
agência postal e telegráfica no município de Gravata, Per­
nambuco (mesmo diário, pág. 2 8 6 5 ) .

O projeto de lei que autoriza a abertura, ao D . C . T ., 
do crédito especial de cem milhões de cruzeiros para cons­
trução ou aquisição de edifício destinado à sua sede foi 
a imprimir com parecer contrário da Comissão de Finan­
ças (D .C . 18-4, pág. 2 8 7 5 ) . Também com parecer con­
trário foi a imprimir o projeto de lei que autoriza aber­

tura de crédito especial para construção da linha telegrá­
fica entre São José do Rio Prêto e Ibirá (D .C . 18-4, 
pág. 2 8 7 7 ) .

Com parecer favorável da Comissão de Finanças, foi 
a imprimir o projeto de lei que altera o limite de que trata 
o art. 1 .° do Decreto-lei n.° 2 .987 , de 1941, que dispõe 
sôbre a comissão a ser paga aos particulares pela venda 
de selos e outras fórmulas de franquiamento postal (D .C .
18-4, pág. 2 8 7 8 ) .

No Senado F edera l

Lido, aprovado e enviado às Comissões de Constitui­
ção e Justiça, de Economia e de Finanças, o projeto de 
lei que autoriza o Poder Executivo a instalar em Santa 
Catarina, uma usina termelétrica, destinada principalmen­
te  ao abastecimento de energia elétrica ao Estado de São 
Paulo (D .C . 17-4, pág. 28 4 9 ) .

Aprovado requerimento para que fôsse adiada a dis­
cussão única do projeto de lei que assegura o financia­
mento a longo prazo de serviços públicos municipais (D .C . 
17-4, pág. 2 8 4 9 ) .

OUTROS PROJETOS  

Na C âm ara dos Deputados

Com pareceres favoráveis das Comissões de Consti­
tuição e Justiça e de Finanças à emenda do Senado Fe­
deral, foi a imprimir o projeto de lei que modifica a re­
dação do art. 1.° do Decreto-lei n.° 3 .0 7 7 , de 26-2-41, que 
estabelece a obrigatoriedade de recolhimento ao Banco do 
Brasil das consignações em pagamento (D .C . 15-4, pá­
gina 2 7 2 5 ) .

Com parecer favorável da Comissão de Educação e 
Cultura e parecer com substituivo da Comissão de Finan­
ças, foi a imprimir o projeto de lei que dispõe sôbre as 
comemorações do Primeiro Centenário de Nascimento de 
Capistrano de Abreu (D .C . 15-4, pág. 2 7 2 8 ) .

Foi a imprimir, com parecer e substitutivo da Comis­
são de Finanças, o projeto de lei que abre à Câmara dos 
Deputados o crédito especial de setecentos mil cruzeiros 
para renovação dos móveis do Palácio Tiradentes (D .C .
15-4, pág. 2 7 3 3 ) .

Com pareceres contrários das Comissões de Segurança 
Nacional e de Finanças, vai a imprimir o projeto de lei 
que cria a medalha de mérito anticomunista (D .C . 17-4, 
pág. 2 7 9 1 ) .

O deputado Muniz Falcão apresentou projeto de lei 
que proíbe a extração de loterias em todo o território na­
cional (D .C . 17-4, pág. 2 8 0 6 ) .

Aprovado em primeira discussão o projeto de lei que 
autoriza a construção de um mausoléu em homenagem ao 
deputado José Monteiro Soares Filho (D .C . 17-4, página 
2 8 2 7 ) .

Em discussão única, foi aprovado o projeto de lei que 
dá nova redação ao art. 221 do D ec.-lei n.° 3 .6 8 9 , de 
1941 (Cód. do Proc. Penal) (D .C . 17-4, pág. 2 8 2 7 ) .

Aprovado em segunda discussão o projeto de lei 
que autoriza abertura de crédito especial para ressarcir 
prejuízos sofridos em virtude de roubo pelas pessoas que 
especifica (D .C . 17-4, pág. 2 8 3 2 ) .

Aprovada a audiência para o projeto de lei que auto­
riza a emissão de selos postais comemorativos do cente­
nário da emancipação política do Paraná (D .C . 17-4, 
pág. 2 8 3 4 ) .

Em virtude de emenda, volta à Comissão de Justiça 
o projeto de lei que modifica a data do início da contagem 
do prazo para apresentação de documentos e entrada de 
requerimentos de terras pertencentes ao Patrimônio da 
União (D .C , 17-4, pág. 2 8 3 5 ) .

Em primeira discussão, foi aprovado o substitutivo da 
Comissão de Finanças ao projeto de lei que dispõe sôbre 
as comemorações do 1.° centenário de nascimento de Joâo 
Capistrano d« Abreu (D .C . 18-4, pág. 2 8 9 3 ) .



1 7 8 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ABRIL DE 1 9 5 3

Aprovado o projeto de resolução que acrescenta mais 
um artigo ao Regimento Interno estabelecendo, para vota­
ção dos projetos de lei, apenas o processo simbólico ou 
nominal ( D . C .  18-4, pág. 2 8 9 3 ) .

Aprovado o substitutivo da Comissão Especial ao pro­
jeto de lei que prevê sôbre a franquia postal e telecomu­
nicação e a gratuidade de serviços de imprensa oficial para 
os partidos políticos legalmente registrados (D .C . 18-4, 
pág. 28 9 4 ) .

No Senado F edera i

Aprovado na Comissão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas o projeto de resolução que dispõe sôbr» 

. a construção do edifício para o Senado Federal (D .C . 18-4, 
pág. 2 9 15 ) .

Vão a imprimir os pareceres das Comissões Técnicas 
ao projeto de lei da Câmara que dá nova denominação ao 
Sanatório construído em Manaus pela Campanha Nacio­
nal contra a Tuberculose ( D . C .  18-4, pág. 2 9 16 ) .

Publicada a redação final do projeto de lei que dispõe 
sôbre o cancelamento da dívida decorrente da aquisição 
do imóvel da Faculdade de Direito do Rio de Janeiro 
(D.  C .  18-4, pág. 2 9 18 ) .

DIVERSOS ASSUNTOS 

Na C âm ara dos Deputados

Publicado o projeto de resolução, com parecer con­
trário da Mesa às emendas de segunda discussão, que acres­
centa um artigo ao Regimento Interno estabelecendo. para 
votação dos projetos de lei apenas o processo simbólico ou 
nominal ( D . C .  14-4, pág. 2 6 8 1 ) .

Publicado o projeto de resolução que concede licença 
para tratamento de saúde ao deputado W anderley Junior 
( D . C .  14-4, pág. 2 6 8 3 ) . O projeto foi aprovado na ses­
são de 14 de abril. _

Publicado o projeto de resolução que concede licença 
para tratamento de saúde ao deputado Ferreira Martins 
(D .C . 15-4, pág. 2 7 3 4 ) . Êsse projeto de resolução foi 
aprovado na sessão de 16 de abril ( D . C .  17-4, página 
2 8 2 0 ) .

Rejeitado o requerimento de convocação do Ministro 
da Justiça e Negócios Interiores ( D . C .  15-4, pág. 2 7 14 ) .

Publicados os projetos de resolução que concedem 
licença para tratamento de saúde aos deputados Manoel 
Peixoto e Frâncisco Monte ( D . C .  18-4, pág. 2 8 8 0 ) .

DISCURSOS 

Na C âm ara dos D eputados

Na sessão de 13 de abril falaram os seguintes senho­
res deputados: A ri Pitombo, a propósito de nota oficial 
da CEXIM  sôbre liberação de transação da CIREI, para 
um apêlo à imprensa e aos colegas do Parlamento no sen­
tido de não darem guarida a informações infundadas; Cou­
tinho Cavalcanti, sôbre a repercussão, no mundo financeiro 
norte-americano, do esperado armistício na Coréia, ocasião 
em que apresentou requerimento no sentido de que o Par­
lamento Nacional se dirija a todos os Parlamentos mani­
festando a esperança pela consecução de um próximo ar­
mistício, seguido de uma paz duradoura; Valdamar Rupp, 
sôbre proposição aprovada pela Comissão Técnica do Trigo 
no sentido de levantar-se o preço mínimo do cereal, na 
base de cento e oitenta cruzeiros o saco do sessenta qui­
los; Adahil Barreto para criticar atitude do governador do 
Ceará, ligada ao problema da sêca; Ulisses Lins, para o 
necrológio do professor Jerônimo Gueiros; Benjamin Farah, 
para um apêlo ao Govêrno no sentido ,de não serem puni­
dos os médicos que realizaram a jornada dô protesto; Vieira 
Lins, sôbre atraso no pagamento de abono ao pessoal da 
R . V . P . S . C .; José Augusto, para o necrológio do coronel 
Ezequiel Souza, chefe político potiguar; Flores da Cunha, 
para o necrológio do ministro Armando de Alencar; W illy  
Frohlich no mesmo sentido; Frota Aguiar, para nova crí­

tica às atividádes desenvolvidas pela COFAP; Tristão da 
Cunha em defesa do liberalismo econômico e condenaçãv 
do intervencionismo estatal; Antônio Correia para falar 
sôbre a situação do abandono do seu Estado, o Piauí, no 
que diz respeito aos auxílios federais para o combate as 
sêcas; Aliomar Baleeiro, para novo discurso sôbre a tran­
sação de troca de algodão brasileiro por aviões a jato in­
gleses, ocasião em que foi muito aparteado pelo deputado 
Rui Ramos; Pereira da Silva para uma questão de ordem 
em tôrno de projeto de lei em discussão; Ostoja Roguski 
e Coelho de Souza para questões de ordem; e Gurgel do 
Amaral para rebater as acusações que lhe têm sido feitas 
pela imprensa sôbre a sua atuação no caso dos portuários. 
Os deputados Armando Falcão e Ari Pitombo proferiram  
discursos que serão publicados depois.

Publicado o discurso proferido pelo deputado Carlos 
Luz na sessão do Congresso Nacional de 10 de fevereiro, 
em que foi discutido o veto ao projeto de lei que regula as 
operações cambiais. (Mercado Livre do Câmbio).

Falaram na sessão de 14 de abril os seguintes orado­
res: Fernando Ferrari para protestar contra a demora na 
elaboração do plano de financiamento de automóveis e ca­
minhões para os motoristas profissionais associados do 
IAPETC; Dilermando Cruz para relatar sua visita às obras 
de barragem de Carmo do Capuri, em Minas; Saulo Ramos 
para justificar projeto de sua autoria; Paulo Neri no mes­
mo sentido; Sá Cavalcanti sôbre política de seu Estado, 
o Ceará. Leão Sampaio sôbre a situação nos municípios cea­
renses de Icó e Assaré, assolados pelas sêcas; Adahil Bar­
reto para um apêlo no sentido da intensificação do com­
bate à esquistossomose; Pereira da Silva para protestar 
contra a apresentação de projeto de lei que concede isen­
ção de direitos a sacaria de juta; Muniz Falcão para jus­
tificar pedido de urgência para o projeto que estende o 
abono de emergência ao pessoal do Poder Judiciário; Tris­
tão da Cunha para prosseguir nas suas considerações em 
tôrno da política econômica seguida pelo Govêrno; Artur 
Santos para encaminhar a votação de requerimento de con­
gratulações pelo transcurso do Dia Pan-Americano; Diler­
mando Cruz para debater projeto de auxílio à conferência 
de Tisiologia do Nordeste; Pereira da Silva no mesmo sen­
tido; Lopo Coelho para encaminhar votação de projeto 
que altera redação de dispositivo da Consolidação das Leis 
do Trabalho; Daniel Faraco na discussão do projeto de lei 
que reforma o sistema bancário nacional; Joel Presídio 
para defender-se de acusações; Wilson Cunha para denun­
ciar arbitrariedades que teriam sido cometidas pelo major 
Djalma Borges, comandante da Fôrça Pública do Espírito 
Santo, Dilermando Cruz para questões de ordem, e Muniz 
Falcão no mesmo sentido. O mesmo deputado proferiu 
discurso que será publicado depois.

Publicados os discursos proferidos: pelo deputado 
Campos Vergai, na sessão de 8 de abril, para comentar 
a duração das férias escolares no Brasil, Benjamin Farah, 
proferido na sessão de 4 de abril, sôbre os exames de ad­
missão ao Instituto de Educação ( D . C .  16-4, pág. 2 77 5 ) .

Na sessão de 16 de abril falaram os seguintes orado­
res: Vieira Lins, para congratular-se com a população de 
Londrina pela cobertura do empréstimo municipal des­
tinado a obras públicas; Arruda Câmara sôbre pagamento 
de abono de emergência nas agências municipais de esta­
tística; Osvaldo Orico para justificar requerimento de sua 
autoria sôbre a representação diplomática do Brasil em 
Portugal, atualmente vaga; Vasconcelos Costa sôbre as con­
clusões da conferência das classes produtoras realizada em 
Ubá; Euzébio Rocha para justificar projeto de sua autoria 
sôbre aumento de proventos pagos pelos Institutos e Cai­
xas; Roberto Morena sôbre greve em São Paulo; Breno da 
Silveira sôbre pagamento de abono de emergência ao pes­
soal de obras; Mota Neto para ler telegrama do prefeito de 
Jardim de Piranhas sôbre a situação do município assolado 
pelas sêcas; Muniz Falcão sôbre matéria fiscal; Dilermando 
Cruz para ler telegrama de jornalista mineiro a respeito 
da demora de maquinário destinado ao tratamento de mi­
nerais atômicos; Paulo Neri sôbre publicação na imprensa 
diária de assunto relacionado com o deputado E u v a ld o  
Lodi; Frota Aguiar sôbre violências da Polícia Municipal
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■contra moradores da favela do Arará; Muniz Falcão para 
uma reclamação sôbre aplicação do regimento da Casa; 
José Bonifácio sôbre a troca de algodão brasileiro por 
aviões a jato ingleses; Armando Falcão para ler telegrama 
do Ceará sôbre a situação cada vez mais grave provocada 
pelas sêcas; José Guimarães sôbre política regional; Artur 
Audrá sôbre a crise que atravessa São Paulo no tocante 
às greves; Flores da Cunha para ler carta do ministro 
Orlando Leite Ribeiro; Herbert Levi para debater o pro­
jeto de reforma do sistema bancário nacional; Nelson 
Omegna sôbre construção de casas a cargo dos Institutos; 
Muniz Falcão para um apêlo ao Ministro da Agricultura 
para apressar as melhorias do pessoal extranumerário men- 
salista daquele Ministério; Nereu Ramos, na presidência, 
para esclarecimentos em tôrno do abono de emergência ao 
pessoal da Casa; Ulisses Guimarães para discutir projeto 
sôbre acumulação no Tribunal de Contas do D . F .; Pon- 
ciano dos Santos para debater projeto de lei que concede 
isenção de direitos para a importação de obras de arte 
sacra; Dilermando Cruz para justificar preferencia em 
favor de determinado projeto, que foi rejeitada; Parcifal 
Barroso para debater projeto de concessão de pensão espe­
cial; Medeiros Neto no mesmo sentido; Ostoja Roguski 
para falar sôbre projeto que teve discussão adiada por dez 
dias e referente a registro pelo T .C . de escritura de venda 
de bens do Patrimônio Nacional; Fernando Ferrari e Fir- 
man Neto no mesmo sentido; e ainda sôbre o mesmo assun­
to Flores da Cunha; Moura Andrade e Galeno Paranhos, 
em questões de ordem. Os deputados Rui Ramos, Cam­
pos Vergai e Alberto Deodato proferiram discursos que 
serão publicados depois.

Publicados os seguintes discursos: do deputado A r­
mando Falcão, sôbre relações comerciais da CEXIM  com 
a CIREI; do deputado Ari Pitombo, sôbre o mesmo assun­
to; e do deputado Muniz Falcão por motivo de eleições 
suplementares para prefeito de Maceió ( D . C .  17-4, pa­
gina 2839) .

Falaram na sessão de 17 de abril os seguintes senho­
res deputados: Artur Santos sôbre a situação dos produtos 
chamados gravosos; Benedito Vaz para justificar projeto 
de sua autoria sôbre construção de parques infantis; Bri- 
gido Tinoco sôbre pagamento de abono na Leopoldina; 
Vasconcelos Costa sôbre decisão da CEXIM; Dilermando 
Cruz sôbre a situação de Minas Gerais, privada de pôrto 
de mar; Frota Aguiar sôbre imagem de Nossa Senhora 
apreendida pelas autoridades navais e pertencente à loca­
lidade de V ilar dos Teles; Benjamin Farah para ler carta 
do almirante Pena Boto; Carmelo d’Agostinho para falar 
sôbre a festa do caqui, em Mogi das Cruzes; Antonio Ho- 
rácio para ler pronunciamento do Conselho Nacional do 
SESI a respeito das contas do deputado Euvaldo Lodi; 
Breno da Silveira para ler apêlo da Irmandade de Nossa 
Senhora da Penha sôbre o 36° Congresso Eucarístico Na­
cional; Galeno Paranhos para dar resposta a pedido de 
informações sôbre a mudança da Capital para o planalto 
central; Pereira Diniz para ler informações procedentes da 
Paraíba sôbre a situação da população de diversos muni­
cípios e a ação da Legião Brasileiila de Assistência; Rui 
Araújo sôbre a enchente do rio Amazonas e as conseqüên­
cias que já se fazem sentir; Jarbas Maranhão a respeito de 
cotas do impôsto de renda devidas aos municípios; Joel 
Presídio para ler carta do presidente do IAPETC sôbre 
assuntos de sua administração à frente daquela autarquia; 
Dolor de Andrade para ler telegrama do diretor da E .F .  
Noroeste do Brasil; Fernando Ferrari para debater projeto 
de lei em discussão; Daniel Faraco e Carmelo d’Agostinho 
Para discutir o projeto de lei de reforma do sistema ban­
cário nacional; Vieira Lins para assunto político de inte­
resse da direção do P .T .B . ;  £ -mando Falcão sôbre o 
8lesmo assunto; Breno da Silvfe-.d para ler correspondência 
^focada dor motivo do seu desligamento da UDN; Artür 

antos sôbre o não pagamento do abono de emergência em 
®lgumas empresas; Dilermando Cruz a respeito das Indús- 
t r*as Manesmann; Frota Aguiar sôbre administração mu- 
n*cipal do D . F . O deputado Fernando Ferrari pronunciou 

•scurso que será publicado depois.
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Falaram na sessão de 13 de abril os seguintes senho­
res senadores: Landulpho Alves para prosseguir nas suas 
considerações em defesa da tese da exploração do petróleo 
pelo Estado, com apartes dos senadores Othon Mader e 
Kerginaldo Cavalcanti; Kerginaldo Cavlacanti para o ne- 
crológico do coronel Ezequiel de Souza, pai do senador 
Ferreira de Souza; Onofre Gomes, para tratar da situação 
do Nordeste, assolado pela sêca; Athon Mader para leitura 
de telegramas de associações comerciais sôbre debates tra­
vados no Senado em tôrno do problema do petróleo; e 
Plínio Pompeu para leitura de telegramas procedentes do 
Nordeste sôbre a sêca.

Falaram ainda, na discussão do requerimento que so­
licita inserção nos do discurso proferido pelo Vice-Presi­
dente da República na Associação Comercial do Rio de J a ­
neiro, os Srs. Othon Mader, Mozart Lago, Aloísio de Car­
valho, João Vilasboas, Kerginaldo Cavalcanti e Hamilton 
Nogueira. O requerimento foi aprovado.

Publicado no Diário do Congresso de 14 de abril o 
discurso de que trata a nota acima, o artigo do jornalista 
Macedo Soares sôbre o mesmo assunto e o discurso profe­
rido pelo senador Mozart Lago na sessão de 31 de março 
em que relatou ao Senado como decorreu a audiência con­
cedida pelo Presidente da República às funcionárias que 
solicitaram a instituição de cheches e berçários nas repar­
tições federais.

Ocuparam a tribuna na sessão de 14 de abril os se­
guintes senhores senadores: Onofre Gomes para congratu­
lar-se pelo transcurso do Dia Pan-Americano e ler corres­
pondência procedente do Nordeste sôbre a sêca; Plínio 
Pompeu para discorrer sôbre o projeto que dispõe sôbre 
a política nacional do petróleo, ocasião em que foi muito 
aparteado; Hamilton Nogueira, para saudar o senador Lon- 
gchampbon, em visita ao Senado; o senador Longchampbon 
em agradecimento; Vitorino Freire para ler telegrama do 
governador Lucas Garcez; Othon Mader para comunicar 
a decisão dos ferroviários da R .V .P .S .C .  que resolveram  
adiar a greve que tinham programado; Alfredo Neves para 
um apelo à CEXIM  sôbre a importação de produtos ju l­
gados essenciais.

Publicado o discurso proferido pelo senador Assis Cha­
teaubriand na sessão de 8 de abril, a respeito da política 
nacional de petróleo ( D . C .  15-4, pág. 2 7 6 0 ) .

Publicado o discurso proferido pelo senador Rui Car­
neiro na sessão de 31 de março sôbre o problema das sêcas 
no Nordeste ( D . C .  16-4, pág. 2 7 7 7 ) .

Falaram, na sessão de 16 de abril, os seguintes senho­
res senadores: Hamilton Nogueira sôbre audiência do Con­
gresso para tratados celebrados entre o Govêrno brasileiro 
e países estrangeiros; Ivo d ’Aquino, sôbre o mesmo assunto 
e em resposta ao anterior; Alencastro Guimarães sôbre a 
política nacional do petróleo brasileiro e Apolônio Sales, 
sôbre problemas ligados ao aumento da produção.

O senador Alencastro Guimarães, na sessão de 17 de 
abril, nas suas considerações sôbre o problema do petróleo 
nacional.

REQUERIMENTOS E INFORMAÇÕES 

Na C âm ara dos D eputados

Recebidas as informações sôbre a Comissão de Abas­
tecimento do Nordeste, solicitadas pelo deputado Aluízio 
Alves ( D . C .  14-4, pág. 2 6 7 9 ) .

São deferidos os seguintes requerimentos: do depu­
tado Vasconcelos Costa, solicitando informações sôbre cons­
trução de estradas no Estado de Minas Gerais, pelo 
D .N .E .R .,  do deputado Fernando Ferrari, solicitando in­
formações sSbre atividades do Serviço Médico Social do 
M .T .I .C . ;  do deputado Ponciano dos Santos, solicitando 
informações sôbre dispensa de Dona Adelaide Thurler da 
função de enfermeira-adjunto pelo Presidente do IPASE; 
do deputado Fernando Ferrari solicitando informações 
sôbre o andamento de processos no Conselho Superior da 
Previdência Social; do deputado Herbert Levi, sôbre apli-



180 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  ABRIL DE 1953

cação dada às cambiais adquiridas pelo Govêrno à taxa 
oficial de câmbio, nas diferentes moedas, no ano de 1952 
e no período janeiro-março dêste ano; do deputado V as­
concelos Costa, sôbre construção de estradas, pelo 
D .N .E .R .,  em território mineiro e importância paga 
anualmente, por conta do Fundo Rodoviário Nacional, ao 
Govêrno de Minas Gerais; do deputado Ranieri Mazzilli, 
sôbre a solução dada pelo C .N .A .E .E . aos pedidos do 
Prefeitura de Natividade da Serra, São Paulo; do deputado 
Muniz Falcão, sôbre pagamento de adicionais por tempo 
de serviço do aposentado Oliveiros José Maranhão, resi­
dente em Maceió; do deputado Ranieri Mazzílli, sôbre não 
pagamento de contas devidas pelo D . C . T ., referente a 
construção do prédio da Agência Postsl-Telegráfica em 
Limeira, São Paulo; do deputado Arnaldo Cordeira, sôbre 
exportação de bananas licenciada pela CEXIM; do depu­
tado Israel Pinheiro, em nome da Comissão de Finanças, 
sôbre ofício do T .R .T .  da l .a Região em que solicita» 
abertura de crédito especial para pagamento de gratifica­
ção de representação, sôbre abertura de crédito suple­
mentar de reforço à verba 3, no Ministério da Agricultura, 
sôbre vencimentos percebidos por servidor do Ministério 
da Viação, pensão de montepio civil deixada e valor da 
pensão paga pelo IPASE aos herdeiros dêsse servidor e 
sôbre matéria idêntica relacionada com professor da Fa­
culdade de Direito de São Paulo ( D . C .  14-4, págs. 2682­
8 3 ) .

Lidos na hora do expediente os esclarecimentos pres­
tados pela Legião Brasileira de Assistência sôbre aplica­
ções de dinheiro para os flagelados ( D . C .  15-4, página 
2 7 4 0 ) .

Recebidas as seguintes informações: ao requerimento 
do deputado Armando Falcão, sôbre aplicação de dois 
bilhões de cruzeiros no combate à sêca do Nordeste, nos 
anos de 1951 e 1952; ao requerimento do deputado Muniz 
Falcão, sôbre aplicação de recursos provenientes da “Caixa 
Especial” a que alude o § 1.° do art. 198 da Constitui­
ção; ao requerimento do deputado Tarso Dutra sôbre arre­
cadação federal nos municípios de Cacequi, Arai e Canela; 
ao requerimento do deputado Fernando Ferrari sôbre re­
visão dos proventos de inatividade dos ex-servidores do 
D .C .T .;  ao ofício da Secretaria, que pede esclarecimentos 
a respeito do projeto de lei que dispõe sôbre a criação da 
carreira de Agente Fiscal do Impôsto de Renda; ao reque­
rimento do deputado Aluízio Alves, sôbre distribuição de 
verbas para o combate às sêcas; ao requerimento do depu­
tado Ribeiro dos Santos, sôbre a exclusão de máquinas 
para a indústria têxtil da lista de produtos de importação 
pelo câmbio oficial.

Deferidos os seguintes requerimentos na sessão de 16 
de abril: do deputado Fernando Ferrari, sôbre instalação

de ambulatórios para pescadores, nas cidades de Pôrto 
Alegre, Rio Grande e Trumandai; do deputado Gurgel do 
Amaral, sôbre revogação da Circular D .M .M . n.° 41, de
29-6-47, que instituía o regime da “gramagem” na M ari­
nha Mercante; do deputado Paulo Sarasate sôbre perfu­
ração de poços no Ceará e nos Estados do Polígono das 
Sêcas; do deputado João Agripino sôbre recebimento, pelos 
municípios da Paraíba, da cota da renda resultante do im­
pôsto sôbre lubrificantes e combustíveis, desde 1951; do 
mesmo deputado, sôbre as parcelas entregues aos Gover­
nadores de Estados situados no Polígono das Sêcas, por 
conta do Fundo de Socorros Contra as Sêcas do Nordeste 
e sôbre a sua aplicação; do deputado Lopo Coelho, sôbre 
a integração em quadros especiais das funções de extranu- 
merários amparados pelo artigo 23 do A .D .C .T . ;  do 
deputado Fernando Ferrari, sôbre a existência de legisla­
ção de natureza militar que ampare entre outros os vete­
ranos da FEB especificados; do mesmo deputado, sôbre 
o recurso interposto ao C .F . do IAPC pelo associado Bom- 
filho Costa —  (vide nota abaixo) — ; ainda do mesmo 
deputado, sôbre o débito do Tesouro aos Municípios bra­
sileiros, referente à cota do impôsto de renda; do deputado 
Vasconcelos Costa sôbre autorização de remessas cambiais 
para o exterior; do deputado Novelli Júnior, sôbre a situa­
ção dos servidores das autarquias federais, sediadas em São 
Paulo e subordinadas ao M .T .I .C .  que operam direta e 
habitualmente com raios X . O deputado Fernando Ferrari 
falou sôbre a indenização devida à Sociedade Agrícola 
Pastoril de Santa Maria, R S . (nota)

Recebidas as seguintes informações: do DASP, a res­
peito dos biologistas do D .N .S . que não foram incluídos 
na classificação da Lei n.° 488-48; e do M .F . sôbre licen­
ças de importação concedidas pela CEXIM  ( D . C .  18-4, 
pág. 2 85 9 ) .

Deferidos os seguintes pedidos de informações: do 
deputado Arruda Câmara sôbre loteamento e vnnda de 
terreno de bairro do Recife, Pernambuco; do deputado 
Lopo Coelho, sôbre a administração e a vida funcional 
do . S r. Carlos Pinheiro como diarista de E .S .G . ;  do 
deputado Paulo Couto sôbre inquérito no IAPM ; e do 
deputado Osvaldo Orico sôbre a Embaixada do Brasil em 
Lisboa.

No Senado F edera l

Deferidos os seguintes requerimentos: do senador Mo- 
zart Lago, sôbre despejo de lavradores do Realengo; e do 
senador Luiz Tinoco sôbre suspensão do pagamento de gra­
tificação a médicos do IPASE ( D . C .  18-4, pág. 2 9 18 ) .
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